
"Eu acho que esta publica~o é urna das coisas 
mais importantes para nós índios Potiguara, 
porque a gente precisa muito de documenta~áo. 
E um livro como este, a gente pode mostrar pa
ra todos os índios que náo conhecem a nossa 
História, como para muitas outras pessoas que 
também náo a conhecem. Este livro é muito 
importante, porque só assim a gente vai poder 
mostrar ao Povo a Nossa História". 

HELENO SANTANA DOS SANTOS 
Cacique Potiguara, em 06.04.1992 

"Acho ,que a publica~áo tem urna grande vali· 
dade. E que boje na Paraíba encontram-se pes
soas de boa fé, pessoas bondosas, pessoas que 
sentem o problema do índio e sabem o direito 
que lbe assiste. Entáo, estas pessoas tem o meu 
apoio para que a História seja colocado em li
vro, que seja editado um livro ·contando a Histó
ria Potiguara. Porque assim náo só o índio vem 
saber o direito que lhe assiste, como também as 
pessoas que talvez náo conhe~am, e se conhe
cem, querem botar a máo em cima dos direitos 
do índio. Com o livro publicado, as pessoas du
vidosas, que duvidam do índio, do seu direito, 
da posse de sua terra, elas váo saber que é ver
dade que o índio Potiguara tanto existe aqui na 
Paraíba, como também que existe um cháo que 
lhe pertence, e que ele Juta para obter o seo ple
no direito". 

JOÁO BATISTA FAUSTINO 
Cacique Potiguara, em 06.04.1992 
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APRESENTAf;ÁO. 

A Espanha comemora, festivamente, os 500 anos do 
Descobrimento da América. Este fato tem permitido urna série de 
análises e avalia~oes acerca do modo de conquista do "Novo 
Mundo", e da imposi~ao de valores, ideo logias e culturas nao 
apenas diferentes, mas consideradas pelos conquistadores como 
superiores a dos conquistados, autorizando-lhes, inclusive, a 
declara~ao de guerras e extennínios. 

O mundo ocidental convive com um referencial firmado com 
o nascimento de Jesus Cristo: AC (antes de Cristo) e DC (depois 
de Cristo). Já os índios das Américas ainda boje sao chamados de 
"povos pré-colombianos". Para eles, portanto, Cristóvao Co
lombo, o navegador, tomou-se seu referencial. 

Duas circunstancias do destino vinculam os 500 anos do 
descobrimento da América; que se comemora, com a luta e a 
resistencia dos Potiguara. E que de 1580 a 1640 a Coroa de 
Portugal esteve, pela lei de sucessao, sobo cetro de Reis espanhóis. 
E a antiga Cap1tania de ltamaracá, tomada Capitanía Real da 
Paraíba por vol ta de 157 5, por sentir a Coroa Portuguesa imperiosa 
necessidade de efetivar sua conquista, para dar paz aos portugueses 
estabelecidos, com seus engenhos, em Pernambuco, vinha sendo 
objeto da a~ao do Govemo Geral da colonia, com sucessivas 
expedi~oos armadas, para dar combate aos Taba jara e aos Potiguara, 
e, com isso, impedir o exercício da extra~ao de pau-brasil, pelos 
franceses. 

Assumindo Felipe 11 da Espanha o trono de Portugal, deu 
continuidade a conquista da Paraíba. E depois de se~uidos 
insucessos,comorompimentodaalian~aentreTabajaraePotiguara, 
os conquistadores procuraram Pira gibe, o "Bra~o de Peixe", chef e 
dos Tabajara, e com ele acertaram pazes. E fundou-se a Felipéia de 
Nossa Senhora das Neves, no dia 5 de agosto de 1585, em 
homenagem a santa do dia, e ao Rei de entio. 

Esse detalhe da conquista da Parai'ba já revela que a mesma 
se deu contra os Potiguara, cada vez mais perseguidos ao longo da 
história, e que boje estio reduzidos a cerca de 6.000 índios, que 
vivem na T~rra Potiguara (com 21.300 ha), em Baía da Trai~ao e 
Rio Tinto. E urna das mais bem documentadas histórias de povos 
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indígenas que se tem notícia no Brasil. É o quinto pov9 indígena 
.. mais numeroso, e o mais densamente concentrado. E, ainda, o 

único povo indígena que continua a habitar o litoral brasileiro, dos 
milhóes que povoavam nossa costa. 

O dado trágico em tudo isso, além do etnocídio praticado ao 
longo de gera~óes, é a dificuldade que esses índios ainda boje tem 
de ter acesso a informa~óes que lhes dizem respeito: sua história, 
o registro de suas lutas, os documentos escritos a seu respeito, as 
leis que lhes tinham como destinatários, a perda de suas terras. 
Nem sequer informes acerca de quantos sao, onde estao, e como se 
levou a curso o processo de demarca~ao de suas terras vinham 
sen do f omecidos adequadamente. 

É para resgatar essa dí vida para coma memória dos Potiguara 
já caídos em lutas, e em respeito a dignidade humana dos primeiros 
habitantes do solo paraibano, que a Secretaria da Educa~ao e 
Cultura realiza a publica~ao do presente livro "Etnohistória 
Poti~uara". Ainda nao é a história escrita pelo potiguara, mas é 
escnta com ele e para ele. 

Organizado pelo antropólogo Frans Moonen, já com 
substanciosos escritos de suas pesquisas junto a esse povo indígena, 
e pelo Procurador da República Luciano Mariz Maia, que realiza 
a defesajudicial dos seus direitos e interesses, o livro é destinado 
aos Potiguara, a professores, estudantes, advogados, 
administradores, e a todos que se interessarem pelo conhecimento 
acerca dessa minoria étnica, diferente mas certamente igual em 
dignidade e respeito humano. 

Com esse gesto, e a a~ao daí decorrente, entende a Secretaria 
da Educa~ao e Cultura estar dando vida e f or~a ao con ti do na 
Constitui~ao do Estado da Paraíba: "O Estado respeitará e fará 
respeitar, em seu território, bens materiais, cren~as, tradi~oes e 
todas as garantías conferidas aos índios na Constitui~ao Federal". 

J oao Pessoa, 1992 
Sebastiao Guimaraes Vieira 
Secretário da Educa~ao e Cultura 
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PREFÁCIO 

Em 1991, a Procuradoria da República na Parat'ba, após 
instaura~ao de Inquérito Civil, constatou, entre outras viola~0es 
aos direitos dos índios Potiguara, a viola~ao ao direito de informa~ao. 

Já desde o início do Século XVI, inúmeros documentos fazem 
referencia aos Potiguara. Até boje, no en tanto, eles desconhecem 
a sua própria História. Os documentos de séculos passados 
encontram-se em diversos arquivos existentes no Brasil e no 
exterior. Aos documentos oficiais do Século XX, nunca tiveram 
acesso. Seus líderes nunca receberam urna cópia do "Relatório 
Baumann", documento inédito que pode ser reputado essencial a 
qualquer tentativa de defesa judicial dos índios, desde que revela 
sua ocupa~ao tradicional sobre as terras que habitam. Mais grave 
ainda, nao tiveram sequer acesso as informa~óes constantes do 
processo de demarca~ao de suas terras, em 1983, nao obstante um 
parecer govemamental apontar para a necessidade de desenvolver 
um "trabalho de conscientiza~áo junto A comunidade indígena". 

Diante disto, para assegurar aos Potiguara o direito A 
informa~ao e para instrumentalizá-los na defesa dos seus direitos, 
a Procuradoria da República na Parat'ba, com a colabora~io da 
Secretaria da Educa~io e Cultura do Estado da Parat'ba, publica 
este livro com ensaios, relatórios e documentos de interesse para 
a História Potiguara. 

A Parte 1 apresenta dois ensaios escritos pelo antropólogo 
Frans Moonen. O primeiro é urna versáo modificada e atualizada 
do seu livro Pindorama Conquistada: repensando a questá.o 
ind{gena no Brasü, Joao Pessoa, 1983. O ensaio apresenta urna 
visio geral da história dramática dos índios no Brasil. O segundo 
ensaio é urna adapta~ao de vários trabalhos sobre os Potiguara, 
originalmente publicados entre 197 6 e 1989. 

As Partes 2 e 3 contem relatórios e documentos oficiais. Os 
organizadores tomaram como ponto de partida o "Relatório 
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e 
Baumann" e os documentos anexados ao mesmo. Trata-se de um , 
relatório apresentado a Funda~ao Nacional do Indio, em 11 de 
julho de 1981, pela historiadora Thereza de Barcellos Baumann, 
encarregada pelo órgao de f azer um levantamento de documentos 
que pudessem comprovar a posse e a continuidade de ocupa~ao, 
pelos índios Potiguara, da área que habitam atualmente. 

O Documento O 1 transcreve a primeira parte do "Relatório 
Baumann", que trata da História Potiguara nos Séculos XVI a XIX. 
Os Documentos 02 a 65 apresentam documentos resumidos ou 
parcialmente transcritos na segunda parte do "Relatório Baumann", 
como também num relatório apresentado a FUNAI, no final de 
1980, pela antropóloga Lucy Paixao Linhares. No caso de parte 
destes relatórios ser transcrita literalmente, isto é indicado com as 
iniciais (TB) ou (LPL). Na maioria das vezes, no entanto, os 
organizadores optaram pela transcri~ao parcial ou integral dos 
documentos originais. 

A seguir, sao transcritos documentos que tratam do processo 
da demarca~ao da Area Indígena Potiguara, no início da década de 
80, e do posterior arrendamento das tercas pelos próprios índios 
que, por sua vez, resultou no lnquérito Civil e no Inquérito Policial 
instaurados pela Procuradoria da República na ParaJba, em 1991. 
Foram acrescentados, ainda, documentos sobre a Area Indígena 
Jacaré de Sao Domingos, desmembrada da Al Potiguara em 1983/ 
84. 

Os originais dos documentos publicados neste livro encontram
se a disposi~ao dos interessados na Procuradoria da República na 
Paraíba, em Joao Pessoa. 

Joao Pessoa, 1992 

Frans Moonen 
Luciano Mariz Maia 
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, 
POVOS INDIGENAS NO BRASIL 

FRANS MOONEN 

INTRODUf;ÁO. 

No Brasil, os índios costumam ser apresentados como seres 
exóticos de outra "ra~a" que vivem na selva, andam nús, ca~am 
comarco e flecha, usam estranhos adornos nos lábios e nas orelhas, 
acreditam em for~as sobrenaturais, tem pajés, sao liderados por 
caciques e falam línguas que ninguém entende. Tudo bem conforme 
os estereótipos que aprendemos desde os primeiros anos escolares, 
e que depois sao ref or~ados por artigos e documentários, mu itas 
vezes sensacionalistas, em jomais, revistas e na televisao ( 1 ). 

De fato, na regiao amazonica ainda vivem índios como os 
Yanomami, as vezes chamados o povo mais "primitivo" do 
planetá. Mas também existem índios, como os Potiguara, na 
Paraíba, que só falam a língua portuguesa, que vestem cal~a e 
camisa, possuem relógio, rádio, televisao, geladeira e carro, índios 
que adoramjogar futebol e assistir novelas de TV, que tem carteira 
de motorista ou possuem diplomas universitários. Muitas vezes 
sao pessoas que, quanto ao seu comportamento e em sua aparencia, 
em nada diferem dos outros brasileiros da regiao, mas que nem por 
isso deixaram de ser índios. 

Quem é índio no Brasil? 

A defini~ao de quem é ou nao é índio pode variar de país para 
país, de época para época. Mas de um modo geral, todos concordam 
que "é índio quem se considera pertencente a urna comunidade, um 
povo ou urna na~ao indígena e é por ela reconhecido como 
membro". E segundo urna proposta feíta pelos índios a Organiz.a~ao 
das Na~0es Unidas, em 1986, "sao comunidades, povos e na~óes 
indígenas os que, tendo urna continuidade histórica com as 
sociedades anteriores lt invasao e pré-coloniais... se consideram 
distintos de outros setores das sociedades que agora prevalecem 
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em seus territórios ou em parte deles. Constituem agora setores 
nao dominantes da sociedade e tema determina~ao de preservar, 
desenvolver e transmitir a gera~5es futuras seus territórios ancestrais 
e sua identidade étnica" (02). 

· Nesta defini~ao pode-se estranhar a ausencia de critérios 
biológicos ( ou "raciais"), linguísticos ou culturais. Nao f oi 
esquecimento ou erro. Foi proposital mesmo. Deve ficar logo 
claro: para ser índio, nao é necessário ter "cara de índio", f alar urna 
língua indígena, ou ter "cultura indígena". As raz5es disto sao 
bastante simples. 

Nao se usa o critério racial, porque nao existe e nunca existiu 
urna "ra~a indígena", da mesma forma como nao existe urna "ra~a 
brasileira", ou urna "ra~a holandesa", por exemplo (a nao ser para 
cachorros e vacas). Ou seja, nao existe nenhum conjunto de 
características biológicas (cor da pele, formato da cabe~a, do nariz 
ou dos olhos, tipo de cabelo etc.) que possa ser usado para 
distinguir os índios de outros povos. Na realidade, existe urna 
enorme variedade de tipos físicos entre os índios americanos: 
existem índios altos e baixos, gordos e magros, brancos e escuros, 
corn cabelo liso e crespo, com barba e sem barba, etc. 

No Brasil sao faladas ainda mais de cem línguas indígenas. Mas 
também existem povos indígenas que, além da língua tradicional, 
falam também o portugues ou a língua do país vizinho. E muitos 
povos indígenas, principalmente aqueles do Nordeste, falam 
sornente o portugues. Por isso nao se pode dizer que "índio" é todo 
indivíduo que fala urna língua indígena. Neste caso, muitos índios 
deixariam de ser considerados índios, e rnuitos brancos que falam 
urna língua indígena seriam injustamente considerados índios. Da 
mesma forma como os brasileiros nao se tomam portugueses só 
porque f alam a língua portuguesa, também os índios nao perdem 
a sua identidade indígena pelo fato de f alarern a mesma língua 
f alada pelos brasileiros. · 

Também nao existe urna "Cultura Indígena", comum a todos os 
povos indígenas; existem as mais diversas culturas indígenas, de 
que tratam centenas de publica~5es antropológicas. Muitos povos 
indígenas adotaram também elementos culturais da sociedade 
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nacional. E vários povos perderam por completo a sua cultura 
tradicional e tem hoje urna cultura identica a da popula~ao 
"branca" coma qual convivem. Mas por causa disto nao deixaram 
de ser índios. Nao é a existencia de urna cultura autentica, 
tradicional, pré-colombiana, que importa. Também as culturas 
indígenas estao sujeitas a mudan~as. 

Portan to, para ser índio nao é preciso ter características biológicas 
("raciais") indígenas, falar urna tradicional língua indígena ou 
vi ver de acordo com padr5es culturais indígenas pré-colombianos. 
O que é preciso, é o indivíduo se identificar e ser identificado como 
membro de um povo de origem pré-colombiana, que se considera 
diferente do povo brasileiro. A origem pré-colombiana dos 
atuais povos indígenas no Brasil pode ser comprovada por 
antropólogos, arqueólogos ou historiadores. Porém, só quern pode 
dizer quemé ou quem nao é membro de urna cornunidade 
indígena, é o próprio povo indígena. 

De ve ser lembrado, aquí, que os habitantes originais das Américas 
só passaram a ser chamados "índios" a partir da conquista do Novo 
MundQ pelos colonizadores europeus, e que nunca se auto
identifi.caram com este nome. "Índio" é, portanto, urn termo 
genérico para designar todos os indivíduos aquí colonizados pelos 
indivíduos genericamente chamados "europeus", que depois 
passaram a importar escravos "africanos". 

Na realidade, termos genéricos como "índios", "europeus" ou 
"africanos", só localizam o indivíduo geograficamente, mas nao o 
identificam politicamente. Ninguém se identificará como europeu, 
mas como italiano ou alemao; ninguém dizque é africano, mas que 
é cidadao da Nigéria ou de Angola. Da mesma forma, só o termo 
"índio" nao basta para identificar alguém, a nao ser que seja 
acrescentada a identifica~ao política: índio Potiguara, índio 
Y anomami, índio Xavante, que sao tao diferentes entre si como um 
egípcio, um nigeriano ou um m~ambicano, todos "africanos". 
Xavante, Y anomami, brasileiro, ou japones, sao identidades 
políticas, indicam o Povo, a Na~ao a que a pessoa pertence. 

Povos e Na~oes indígenas? 

A Constitui~ao considera brasileiros todos aqueles que nasceram 
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em território brasileiro, e por isso também os indios sao 
considerados cidadaos brasileiros. Evidentemente, nunca ninguém 

" perguntou aos índios se realmente queriam ser brasileiros. Porque, 
afinal de contas, nao nasceram somente em território brasileiro, 
mas também em território indígena. Território invadido e ocupado 
por nós, colonizadores brasileiros, mas sem dúvida alguma, 
território indígena. Os índios possuem, portanto, dupla 
nacionalidade: urna compulsória, a saber a nacionalidade brasileira 
que simplesmente lhes foi imposta, e outra original, da na~ao 
indígena específica a que pertencem. Em vários países das 
Américas, os índios já estio rejeitando a nacionalidade compulsória 
e estio reassumindo exclusivamente sua nacionalidade indígena 
original. No futuro, isto também deverá ocorrer no Brasil, pelo 
menos em parte das Na~0es Indígenas. 

Na literatura antropológica, as sociedades indígenas sao chamadas 
tribos, etnias, grupos tribais, grupos étnicos. Só recentemente os 
antropólogos passaram a falar de Povos ou de Na~6es Indígenas. 
Nao pretendemos aqui discutir todos estes conceitos, geralmente 
mal defmidos na literatura especializada. Basta saber que no 
ensaio a seguir será sistematicamente evitado o termo "tribo", 
utilizando-se em seu lugar os termos "Povo" ou "N a~ao" indígena. 

A discussao sobre a nacionalidade indígena nao é nova. Já em 
1889 elaborou-se um projeto de Constitui~ao que propunha: "A 
República Brasileira é constituida: 1. - pelos Estados do Brasil 
ocidental sistematicamente confederados, os quais provem da 
fusao de elementos europeus como elemento africano e o aborígine 
americano; 2. - pelos Estados americanos (indígenas) do Brasil, 
empiricamente confederados ... "(03). O Projeto nao foi aprovado, 
mas a discussio sobre o assunto continuou no início do século 
seguinte, nos debates que antecederam a cria~ao do SPI, em 191 O. 
Nesta época já se afmnava que "as tribos selvagens constituem 
Na~oos... cuja autonomía deve ser respeitada como se se tratasse 
das n~6es mais poderosas" e que "nao devemos ter a preocupa~ao 
de fazer (dos índios) cidadios brasileiros. Todos entendem que 
índio é índio; brasileiro é brasileiro" (04 ). 

Infelizmente, parece que apenas urnas poucas pessoas entenderam 
a questio da nacionalidade indígena. Na legisla~ao posterior, os 
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índios f oram considerados unilateralmente cidadaos brasileiros, 
embora cidadaos apenas de segunda categoria, apenas parcialmente 
capazes e por isso precisando de tutela oficial. 

Em 1988, novamente, urna das emendas populares ao proj~to.da 
nova constitui~ao propunha: "Art. 1 - O Brasil é urna ~epubhca 
Federativa e plurinacional. .. Art. 2 - ~ao cidadaos ~rasi~e1ros natos 
os nascidos no Brasil, independente de sua nac1onahdade, e os 
filhos de estrangeiros ... Os membros das Na~5es Indígenas possuem 
nacionalidades próprias, distinta~ entr~ si e ~a . nacionalidade 
brasileira, sem prejuízo de s~a , c1dadan1a ~rastle1ra. Art.~ - As 
Na~6es Indígenas sao .... constitui~as por sociedades, c~m~nidades 
ou grupos étnicos que ~e consi~era~ segmentos. distintos em 
virtude de sua continuidade histórica com sociedades pré
colombianas, da qual tem consciencia". 

A proposta, aoque parece, nem sequer chegou a ser d~s~utida. A 
Constitui~ao do Brasil, po~ta~to, ~urna ~ti~ude ttp1camente 
colonialista, declara que os indios sao brastle~ro~, pelo fato de 
terem nascido no Brasil. E boje, quase todos os indios concordam 
com isto, porque depois de dezenas, ~s vezes centenas .de anos de 
domínio. colonial, incorpo~aram C? discur~o ~o colonizad?r .. Na 
realidade, mais acertado sena classificar os indios como brasde~ros 
compulsórios, já que nunca ninguém lhes perguntou ,~e q~e~am 
fazer parte da na~ao b~asile~ra .. um e~emplo claro ~e brastleiro.s 
compulsórios" sao boje os indios da Já c1~da n.a~ao. Y ~o~atru, 
cujo território é dividido por urna fron.teira CUJ~ e~,isten.ci~ el:,s 
ignorara por completo: cerca de de~ IDll deles .sao. bras1~ei!os , 
porque vivem numa área que é considerada temtóno brastleiro, e 
outros tantos Y anomami sao "venezuelanos", porque a área pertence 
a Venezuela. 

A História dos Povos Indígenas. 

É por demais reconhecido que a História oficial ~emp~e é es~i:ita 
do ponto de vista da parte dominante. 9uando a situa~ao p<>httca 
muda a História costuma ser re-escota, do ponto de vista dos 
novo~ donos do poder. Exemplos disto e~istem no .n_iundo !º~º· 
Por isso nao existe 'A' História do Brasd, a defimtiva, a unica 
verdadeira. Existem várias Histórias do Brasil, com interpreta~5es 
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diferentes da "verdade". 

Os historiadores falam do Brasil Colonia, Brasil Império e Brasil 
República. Ensinam que o Brasil foi descoberto em 1500 e se 
tornou independente em 1822. Mas o historiador indígena, com 
certeza, fará urna outra divisao. Provavelmente distinguirá os 
seguintes períodos históricos: (a) o período pré-colonial, até 1500; 
(b) o período do colonialismo portugues, de 1500 a 1822; ( c) o 
período do colonialismo brasileiro, de 1822 até boje. 

Ao fazer esta divisao, o historiador indígena terá plena razao. Do 
ponto de vista indígena, o Brasil nao f oi descoberto, mas invadido. 
No Século XVI, a invasao era quase que exclusivamente litoranea. 
Mas nos séculos seguintes, os portugueses penetraram sempre 
mais no interior, exterminando, subjugando e escravizando os 
povos indígenas, ou expulsando-os para outras regioes. E este 
processo de coloniza~ao indígena ainda nao terminou, mas 
continua na atualidade. O colonialismo externo, portugues, em 
1822 apenas cedeu lugar ao colonialismo interno, brasileiro. 

O encontro colonial f oi, e continua sendo, funesto para os índios, 
pelos seguintes motivos: 

O extermínio biológico: o encontro colonial sempre causa urna 
enorme depopula~ao entre os colonizados, seja pela introdu~ao de 
doen~as até entao desconhecidas, seja por causa de práticas 
genocidas. !números povos indígenas foramexterminados; outros 
ti veram sua popula~ao drasticamente reduzida. 

O extermínio cultural: a situa~ao colonial será responsável nao 
apenas pela introdu~ao de elementos culturais novos, que podem 
até ser desejados pelos índios e ter ef eitos benéficos. Também 
provoca a extin~ao de culturas inteiras, através do processo de 
etnocídio, quando os índios sao impossibilitados de viver de 
acordo com seus valores culturais tradicionais ou lhes é imposta a 
cultura do colonizador. 

A invasao territorial: coma conquista, os índios perderam nao 
apenas suas tercas, necessárias para sua subsistencia, mas, o que é 
bem mais grave, também seus territórios, suas Pátrias, necessárias 
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para sua sobrevivencia como Povos, como Na~oes Indígenas. 

A domina~ao política: com o domínio colonial, o índio perde o 
direito elementar de decidir sobre seu próprio destino e passa a ser 
governado por seus colonizadores. Este domínio político é feito 
através de decretos e leis, e através de órgaos de administra~ao 
colonial especialmente criados para este fim, como o Servi~o de 
Prote~ao aos Índios ( 1910-67) ou a Funda~ao Nacional do Indio 
(1967- ). 

Nos capítulos a seguir, tentaremos analisar a História dos Povos 
Indígenas, e em particular a História do Povo Potiguara, do ponto 
de vista dos próprios índios. 
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, 
CAPITULO 1 

O MASSACRE DOS POVOS INDÍGENAS. 

Os cronistas e viajantes do Século XVI nos deixaram urna 
rela<;ao bastante detalhada da popula<;ao indígena existente no 
Brasil, registrando os nomes e os costumes de inúmeros povos 
boje extintos. Infelizmente sao escassas as informa<;oes 
demográficas, razao pela qual será para sempre impossível sabermos 
o tamanho da popula<;ao original, antes do encontro colonial. 

Estima-se que em 1500 viviam cerca de 4 milhoes de índios no 
Brasil. Hoje sobrevivem pouco mais de 235.000. Dezenas de 
povos jndígenas se extinguiram por completo; outros tiveram sua 
popula<;ao reduzida a quase nada. Milhé>es de índios morreram 
vítimas de doen<;as ou de guerras com os brancos colonizadores. 

Embora atualmente a popula<;ao indígena, como um todo, 
esteja aumentando, o número total de povos indígenas ainda está 
diminuindo e vários povos estao amea<;ados de extin<;ao. Estes 
fatos mostram que o problema da mortandade indígena ainda é 
bastante atual e nao somente algo que ocorreu num passado 
histórico distante. Vejamos, portanto, as principais causas da 
mortalidade indígena. 

Guerras. 

J á antes do encontro colonial, muitos povos indígenas 
costumavam guerrear com seus vizinhos. A exaustao do solo, as 
secas, o desaparecimento da ca<;a e da pesca ou a necessidade de 
construir novas habita<;é>es, levaram muitos povos a se deslocar 
regularmente de um local para outro. No Nordeste, o cronista 
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Cardim fala da grande seca de 1583 e informa que " ... desceram 
" do sertiio apertados pela fome, socorrendo-se aos brancos, quatro 

a cinco mil índios. Porém, passado aquele trabalho da fome, os 
que puderam se retomaram ao sertiio, excepto os que ficaram em 
casa dos brancos ou por sua ou sem sua vontade" (05). 

Nestas migra~oes, ou em suas ca~adas, as vezes penetravam em 
território de outro povo que, naturalmente, se defendia contra o . 
invasor. 

Outra causa das guerras indígenas, sem dúvida alguma, devem 
ter sido os movimentos messianicos, os movimentos religiosos a 
procura da Terra sem Males, de que nos f ala a mito logia indígena. 
Muitos povos vieram do interior para o litoral, porque pensavam 
que a 'Terrasem Males' estivesse localizadadooutroladodomar. 
Outros viajavam no sentido contrário, do litoral para o interior, 
acreditando que este paraíso estivesse no centro da terra. Estes 
movimentos nao somente levaram estes povos a invadir territórios 
alheios, as vezes com grandes perdas populacionais de ambas as 
partes, como tambén1 foram responsáveis pela expulsao de muitos 
povos menores ou mais fracos para territórios habitados por 
outros índios. Hoje sabemos que muitos movimentos messianicos 
observados depois de 1500, f oram urna rea~ao dos índios ao 
encontro colonial. 

Com a chegada dos colonizadores portugueses surgiram novas 
fontes de conflitos intertribais. Praticamente durante todo o período 
colonial f oi permitida a escravidao indígena. Havia portugueses 
especializados no aprisionamento e no comércio de escravos 
indígenas. Outra prática comum era os portugueses comprarem 
índios aprisionados por outros índios em suas guerras intertribais. 
Urna vez descoberta esta nova fonte de renda, muitos povos 
passaram a organizar expedi~oes guerreiras somente com a 
finalidade de capturar prisioneiros escravos que, como outra 
mercadoria qualquer, eram vendidos aos portugueses ou trocados 
por objetos. Muitas vezes os portugueses se aproveitaram destes 
índios aliados para fazer guerras de extermínio contra índios hostis 
e que eram um empecilho para a expansao colonial. 

Também nao era raro os portugueses estimularem os contlitos 

22 

intertribais. Quanto mais divididos os índios, mais fácil era 
dominá-los. 

O litoral brasileiro era cobi~ado nao apenas pelos portugueses, 
mas também por outras na~oes européias, como os franceses e os 
holandeses. No Nordeste, por exemplo, os franceses comerciavam 
com os Potiguara. Juntos, lutaram durante vinte e cinco anos 
contra os portugueses. No Río de Janeiro os franceses fizeram urna 
alian~a com os Tamoio e numa das lutas os portugueses mataram 
um número elevadíssimo de índios e cati varam oito a dez mil. 
Milhares de índios perderam a vida nestas lutas travadas entre os 
portugueses e seus inimigos europeus. 

Como decréscimo populacional e o progressivo isolamento dos 
povos indígenas, agora sempre mais ilhados no meio da 
popula~ao colonial, estas guerras se tomaram menos frequentes. 
Mas ainda neste século, antropólogos tem observado conflitos 
semelhantes. Os Txikao, por exemplo, constituiram durante muitos 
anos urna amea~a para outros índios e só f oram "pacificados" em 
1964. Atacavam principalmente os Waurá e os Menihaku. O 
antropplogo Sim0es informa que eles eram tao temidos "que o 
simples boato de sua presenfa pelas vizinhanfas da aldeia ou do 
Pos to (era) motivo de correrías e panico" (06). E dois grupos 
Kahyana brigaram tanto entre si que um grupo ficou reduzido a 
apenas tres, e o outro a cerca de dez pessoas (07). 

Também entre os Suruí houve um grande despovoamento por 
causa de guerras com outros índios, em especial com os Kayapó. 
Conflitos internos aumentaram ainda mais o número de vítimas. 
Os sobreviventes foram em 1960 atacados por urna gripe que 
causou outras tantas mortes. As vítimas foram principalmente 
mulheres, restando no final apenas 14 homens e 7 mulheres, duas 
das quais já nao podiam mais ter filhos (08). De acordo com 
Meggers, os Kayapó nao guerreavam para obter recompensas 
materiais ou para anexar territórios alheios. Falando dos Kayapó 
e dos Jívaro afirma que 

"para os dois grupos, matar o inimigo é um pré-requisito 
necessário para atingir posifiio e prestígio entre os homens. Com 
relafiiO aos Jívaro, as pressóes psicológicas siio ainda maisfortes 
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pois o fracasso na execufiio de uma vinganfa a/eta a posifiio do 
" homem que falhou em seu dever e ainda expoe toda a sua família 

a retaliafiio por parte dos espíritos, o que acarretará más colheitas, 
doenfas e mesmo a morte" ( 09) 

Guerras entre povos indígenas sempre existiram no Brasil, antes 
e depois da chegada dos colonizadores. Nao sabemos o número 
de vítimas destas guerras, mas de qualquer modo nao deve ter sido 
pequen o. 

Doen~as. 

Os documentos históricos nao contem muitas informa9oes 
exatas sobre quais as doen'tas transmitidas aos índios pelos 
colonizadores, nem sobre o número de vítimas. Hoje sabemos que 
muitas doen'tas comuns para os europeus, eram aqui 
desconhecidas e por is so f atais para os índios. Como doen'Yas mais 
mortíferas devem ser citadas a gripe, o sarampo, a varío la e a 
tuberculose. 

U m cronista se refere a urna epidemia de bexiga que, no ano de 
1616/17, matou muitos índios e escravos. A doen9a era 
praticamente inofensiva para os colonizadores nascidos na 
Europa mas, informa o cronista: " ... a grafa é que este mal das 
bexigas niio se comunica senao ao gentío natural da terra, aos 
negros da Guiné, aos mestifOS e aos homens brancas nascidos no 
Brasil" ( 10). 

Os principais transmissores de doen~as devem ter sido os 
missionários, quase sempre os precursores das frentes economicas. 
Principalmente nos aldeamentos jesuíticos, que reuniam milhares 
de índios, estas doen~as devem ter feíto muitas vítimas. O padre 
Nóbrega recomenda va aos superiores em Lisboa para mandar para 
o Brasil os padres doentes, já que aqui sua recupera'Yao seria mais 
fácil. Em su as cartas ele informa que so fria de urna velha doen'Ya: 
" ... ao presente fico deitando muito sangue pela boca. O médico de 
cá ora dizque é veía quebrada, ora que é do peito, ora que pode 
ser da cabe fa". E em outra carta f ala dos "corrimentos e apostemas 
de sangue fleumático que por todo o corpo me sairam" ( 11 ). 
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Estas cartas revelam nao somente a ignorancia sobre a própria 
doen'Ya, como também sobre o perigo mortal que sua presen'Ya 
significa va no meio dos índios. E o padre Nóbrega nao era o único 
doente. O padre Anchieta, por exemplo, era tuberculoso. Por isso 
nao é exagero afirmar que centenas de milhares de índios perderam 
suas vidas, foram assassinados pela atividade missionária. 

Os padres, evidentemente, nao podiam ignorar a grande 
mortandade indígena. Em suas cartas nota-se um certo espanto 
sobre a rapidez e a f acilidade com que os índios morriam, 
aparentemente sem motivo algum. Entretanto, observa-se 
nenhuma ou pouca preocupa9ao coma sobrevivencia física ·dos 
índios. Nao era raro esta grande mortandade ser explicada como 
urna puni~ao divina pelos pecados indígenas e quase sempre era 
considerada um bom resultado do zelo missionário. Para isto basta 
ler a seguinte carta de Anchieta, que dispensa comentários: 

" ... dos meninos inocentes se há enviado uma boa c6pia 
( quantidade) deles a gl6ria com estas enfermidades. Louvores ªº 
Senhor que de todos tem tanto cuidado... Num breve es paf o 
morreram muitos e a maior parte foram meninos inocentes. De 
cada dia morriam tres, quatro, as vezes mais,que,para povoafiio 
tiio pequena, foi uma boa renda para Nosso Senhor" (12). 

Nos dias de boje, as informa90es sao mais exatas e quase todos 
os grupos poderiam ser citados como exemplo. Da multidao 
de casos documentados, selecionamos apenas alguns. Os Parakana 
foram contatados pelo SPI em 1953, quando urna gripe matou 50 
dos 190 índios. Os sobreviventes fugiram e foram em 1970 
contatados pela FUNAI, já que a Transamazonica atravessari~ o 
seu território. Outra vez 40 índios morreram de gripe. V árias 
mulheres foram violentadas, inclusive por funcionários da 
FUNAI. No fim havia 35 mulheres com doen'Yas venéreas e oito 
crian'Yas nasceram cegas em consequencia disto. Em 1972, a 
popula'Yao Parakana estava reduzida a 80 pessoas, que viviam 
pedindo esmolas na Transamazonica( 13). O jornal Porantiminf o~a 
que depois disto "os f azendeiros envenenaram dezenas de fndi~s 
em 197 4, mais de uma dezena de indios foram mortos de malária 
em 1976, seis índios morreram vftimas da poliomelite em 1977, 
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dezesseis Parakana mortos na chacina de 1977". 

Os Kuben-Kran-Notí contavam 150 indivíduos ao serem 
contatados em 1957. Foram unidos a um grupo de 38 Kararao, 
também .recém-contatados. Logo urna gripe vitimou 50 deles. 
Transfen~os para outro lugar, alguns anos depois outra epidemia 
matou ma1s 44 e em 1969, após o sarampo ter tirado a vida de mais 
40, só restavam dez sobreviventes. Dos 190 Akuawa-Asurini, 
contatados em 1953, sobreviveram 25 pessoas cinco anos depois. 
Entre os índios Gavioes, um grupo foi em 1956 reduzido de 84 para 
37 indivíduos e outro tinha em 1961 diminuído de 70 para 31 
pessoas, contando em 1971 com apenas 15 sobreviventes (14). 

Foi numa epidemia de gripe que um grupo Kaingang perdeu a 
metade de sua popula~áo, logo no primeiro ano após seu contato 
com os brancos. Um outro grupo deste povo extinguiu-se por 
completo dentro de alguns dias. Um terceiro grupo Kaingang foi 
dizimado pela gripe e pelo sarampo, diminuindo de 1200 pessoas 
em 1912, para 200 quatro anos depois. E em 1954, um grupo 
Tupari, pouco depois de ter entrado em con tato com missionários, 
foi exterminado pelo sarampo. No mesmo ano, os índios do Xingu 
f oram atacados pela mesma epidemia, mas gra~as a interven~ao do 
SPI morreram 'apenas' 108 dos 698 doentes (15). 

Segundo o médico Biocca, a tuberculose era em 1930 ainda 
desconhecida entre os índios do Rio Negro. Em 1944 classificou
a como a mais difundida e mais perigosa, enumerando as seguintes 
causas: 

1) A reuniáo, pelos padres salesianos, de centenas de índios 
jovens em grandes internatos, onde ficam mais sujeitos a 
tuberculose. Quando voltam para suas casas, transmitem a doen~a 
aos outros membros do grupo. 

2) O tratamento nos hospitais da missao,onde tuberculosos e 
outros doentes sao colocados nas mesmas salas,comem com os 
mesmos talheres, usamos mesmos len~óis. 

3) A substitui~ao das grandes malocas por pequenas casas, para 
facilitar a conversa.o dos índios. Estas casas, construídas segundo 
modelo 'civilizado' ,sao escuras, úmidas, antihigienicas e infestadas 
de insetos. 
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4) O uso obrigatório de roupas, já que os padres e as freiras 
condenam a nudez. As roupas ficam molhadas pela transpira~ao, 
chuva e banhos no rio e ninguém ensinou aos índios a lavá-las, 
sendo usadas até cairem em peda~os. 

5) A subnutri~ao, principalmente por causa da nova vida 
sedentária, em residencias fixas em redor da missao, o que 
impossibilita as mudan~as ~egulares de seus ro~ad<;>s. O. s~lo fica 
logo esgotado, nao há dinhe1ro para adubos, as colhe1tas dtminuem, 
e a subnutri~ao aumenta. Além disto, para obter roupas e outras 
'necessidades' criadas pelos missionários, os índios devem produzir 
um excedente ou, na impossibilidade disto, trocar suas reservas 
alimentícias ( 16). 

A falta de alimenta~áo foi a causa de grande m~rtandade e!11 
muitos outros grupos. Os Kaapor, por exemp~o, em numero ~e 1!111, 
f oram reduzidos a metade de sua popula~ao. Segundo R1be1ro, 
muitos Kaapor foram vi timados nao pela doen~a ~m si,. mas an.tes 
pela falta de alimentos e bebidas. Quando u~a ep!de~1a de gripe 
atacou o grupo inteiro de urna só vez, n1nguem ~1spunha de 
bastante f or~a para ir até as r~as distantes, nao hav1a água para 
beber e os homens nao podiam ca~ar. A doen~a prolongada de 
todos os membros do grupo ao mesmo tempo f oi para muitos fatal, 
principalmente devido a fraqueza geral causada pela fome e pela 
sede (17). 

Outro perigo mortal sao os remédios ind~strializa~os, ou 
melhor a maneira como sao distribuídos entre os índ1os, sem 
acomp~nhamento médico. A FUNAI informa que, em 1975, ela 
distribuiu entre os índios mais de 500 mil remédios, dados pela 
Central de Medicamentos. O que o órgáo nao divulgou foi que em 
1979 nao havia nenhum médico nos quadros da FUNAI
Amazonas para receitar e distribuir remédios e que um médico 
que trabalhava no Alto Solimoes . f oi ~~mitido porq~e ~'era 
sensível demais para o gosto da FUNAI . Resta ao 1nd10 a 
altemati va de confiar em enfermeiros, geralmente despreparados, 
ou se auto-medicar. 

Quanto a distribui~ao dos remédios, ternos ? seguinte 
depoimento do médico Marcus Barr?~: . "Outra cois~ qu~ nos 
marcou muito foi ver os barcos oficzazs 1ogando medicafaO da 
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Central de !d edi.camentos nas canoas dos índios famintos. Ficava 
,. sempre a ima~in.ar: surgirao alguns casos de envenenamento 
quando es~es !'ndios comefarem a tomar Escabiol ( remédio para 
sama) ao ''!ves de pass'!-r na pele das pessoas acometidas do mal. 
Qua_l o per~g<? ,q':'e corriam ao ingerir de uma só vez um frasco do 
tem~d_o antibiotico Cloranfenicol como se fosse uma talagada de 
caxiri? '' ( 18). 

E~~~ os Potiguara, na Paraioa, o perigo eram as "amostras 
gratis , g~n~rosamente doadas pelas lgrejas. Em 197 5 constatamos 
que a matona desu:s remédios esta va com data vencida, e muitos 
del~s eram remédios. para tratamento psiquiátrico, altamente 
pe!lg~sos sem ,º ~ev1do acompanhamento médico e totalmente 
1nute1s para ~s 1nd1os. ~as os Potiguara tomavam estes remédios 
para curar gnpes e resfriados! 

O perigo da mortalidade devido a doen~as é maior na fase inicial 
de ~o~tato comos brancos. Na medida em que o contato se toma 
mats intenso,. até cheg~ ao contato permanente, os índios se 
tomam paulatin~ente 1munes as enfermidades, que entao terao 
os mesmos efe1tos que para os outros habitantes do país. 

Genocídio. 

A ~s~embléia Geral das Na~oes Unidas, em 1946, definiu 
genoc1d10 como: 

" . 
quaisquer atos perpetrados ~om a i'!tenfao de destruir, parcial 

ou total'!'ente, um grupo nacional, etnico, racial ou religioso 
~o_mo se¡am: a) f!Ullar membros do grupo; b) infligir lesao grav~ 
'! 1nteg~1dade física ou mental dos membros do grupo; c) submeter 
intencionalmente o grupo a condifoes de existencia que 
forfo~amente a~arretem. sua dest~Uifao física total ou parcial; d) 
adofao de medidas destinadas a impedir nascimentos no seio do 
grupo,· e) transferencia forfada de crianras de um gruno ao 
outro". r r 

Diante disto, devem se,r .classificada~ como genocídio nao 
apenas as guerras de extemuruo, mas também a escravidao indígena 
(19). 
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No Brasil colonial, a escravidáo indígena, ao contrário da 
escravidáo negra, f oi objeto de muita discussáo. Existiam inúmeras 
leis a respeito, ora permitindo a escravidáo, ora proibindo-a 
completamente, ora permitindo que f ossem escravizados apenas 
índios aprisionados em guerras justas, ora permitindo que os 
índios f ossem escravizados so mente durante um número limitado 
de anos, ora limitando o número de escravos para cada colono. 

Apesar dos constantes protestos e reclama~é>es qos jesuítas, a 
escravidáo indígena era praticada em todo o Brasil. As vezes eram 
publicadas leis favoráveis aos índios, mas estas leis eram logo 
revogadas quando os colonos reclamavam e mostravam que elas 
prejudicavam a economía colonial, e que sem índios nao haveria 
lucros para a Coroa portuguesa. Leis que proibiam qualquer tipo 
de escravidáo foram publicadas, por exemplo, em 1605 e 1609. E 
em 1570, 1580, 1595 e 1611 foram editadas leis que permitiam 
apenas a escravidáo de índios aprisionados em guerras justas. Mas 
estas leis eram abertamente desobedecidas ou interpretadas como 
os colonos bem entendiam. 

Os métodos para a obten~áo de escravos eram vários. Em 
primeiro lugar havia o RESGATE, a aquisi~áo de índios 
aprisionados por outros índios em suas guerras intertribais. Como 
o seu destino era serem executados ou devorados, a Coroa portuguesa 
achava justo que fossem comprados e escravizados, porque só 
assim suas vidas seriani poupadas. Geralmente, estes índios eram 
considerados escravos durante a vida toda. Há poucas condena~oes 
destes resgates, porque sem escravos indígenas, a economía colo
nial seria destinada ao fracasso. Em 1570, o resgate f oi oficialmente 
proibido, mas logo depois, em 1574, foi novamente permitido, por 
causa das reclama~oes dos colonizadores. 

Muitas vezes condenados foram os SAL TOS, praticados por 
ca~adores de escravos, que os vendiam, aqui ou nos mercados 
europeos. A condena~áo deste tipo de atividade nao era por 
motivos humanitários, mas simplesmente porque perturba va a paz 
na colonia. Os grupos indígenas atingidos pelos salteadores muitas 
vezes fizeram alian~as com os holandeses e franceses, ou 
iniciaram guerras sangrentas contra os portugueses. 
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" Mais conhecidas sao as ENTRADAS e BANDEIRAS, depois 
também chamadas DESCIMENTOS, que eram expedi~5es para 
capturar escravos no interior. Embora as bandeiras de Sao Paulo 
seJam as mais conhecidas, eram praticadas em todo o Brasil. 
V1savam obter a mao-de-obra necessária para as atividades 
económicas da colonia, principalmente quando ainda nao havia 
escravos negros. Calcula-se que em Porto Seguro, no fim do 
Século XVI, cada fanu1ia portuguesa possuía em média seis 
escravos indígenas. Em Sao Paulo este número era ainda maior e 
em ineados do Século XVII havia ali cerca de quatro mil 
colonizadores e sessenta mil escravos indígenas. 

As bandeiras eram oficialmente aprovadas, de tal modo que 
ainda boje os livros de história descrevem os bandeirantes como 
ye:~adeiros heróis, quando na realidade eram, pelo menos no 
1n1c10, apenas ca~adores de escravos que nao hesitavam em 
exterminar grupos indígenas inteiros. 

Se ja qual f or o método usado para obter escravos, certo é que 
centenas de milhares de índios perderam a vida ao se defender dos 
ca~adores de escravos, durante o transporte para os centros urbanos, 
ou pouco depois, já que escravos indígenas nao costumavam 
sobreviver por muito tempo. 

Grupos que se opusessem ao domínio portugues, tratassem mal 
os padres ou os colonos em geral, impedissem o comércio li vre, 
fizessem alian~as com outras na~ües ou se comessem uns aos 
outros, podiam ser combatidos em GUERRAS JUSTAS. Para ser 
'justa', a guerra precisava de urna permissao dada pelo governo 
ou pela lgreja. Mas nao era raro fazer-se antes a guerra e procurar
se a justifica~ao depois. E se a Coroa ou a Igreja achava que a 
guerra nao tinha sido tao 'justa' assim, o mal já tinha sido feito. 
Sabia-se que os infratores raramente eram punidos. 

A lgreja, por sinal, quase sempre estava a favor, como consta 
numa carta do padre Nóbrega, de 1558: "sujeitando-se o gentio ... 
teriio os homens escravos legítimos, tomados em guerra justa, e 
teriio servifo e vassalagem dos índios e a terra se povoará e o 
Nosso Senhor ganhará muitas almas". (20). E de fato ganhava, 
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porque era costume se matar os índios guerreiros, como medida de 
precau.~ao, escravizando-se principalmente os velhos, as mulheres 
e as cr1an~as. 

Cada Estado brasileiro tem sua própria história da resistencia 
indígena, geralmente mal contada nos livros da história oficial. No 
litoral do Rio de Janeiro e Sao Paulo surgiu, por volta de 1554, a 
Conf edera~ao dos Tamoio que durante quase vinte anos e com 
cerca de dez mil guerreiros lutou contra os portugueses. Estima
se que só numa luta realizada em 1575 foram mortos dois mil 
Tamoio e escravizados quatro mil, enquanto na conquista da 
Guanabara foram mortos cerca de quatro a cinco mil (21). 

Vencidos os Tamoio, seria a vez dos Potiguara do Nordeste 
lutarem contra os portugueses, quase ininterruptamente durante 
25 anos, a partir de 1574. Nesta guerra mataram um número 
razoável de portugueses e muitos índios aliados, porém sofreram 
também muitas baixas. Apesar de tudo, os Potiguara resistiram 
até 1599, quando se renderam, após terem sido dizimados por 
urna epidemia de varíola. 

• 

O padre Nantes assistiu em 1678n9 a matan~a dos índios Cariri, 
no rio Sao Francisco: " ... renderam-se todos, sob condifiio de que 
lhes poupassem a vida. Mas os portugueses, obrigando-os a 
entregar as armas, os amarraram e dois dias depois mataram, a 
sangue frio, todos os homens de arma, em número de qua,se 
quinhentos, e fizeram escravos seus filhos e ,mulheres". (22). 

Após o genocídio indígena durante algum tempo ter sido 
proibido, foi novamente autorizado por Dom Joao VI, em 1808, 
visando principalmente ao extermínio dos índios genericamente 
conhecidos como Botocudos. O comandante que aprisionasse e 
matasse o maior número de índios ganhava, inclusive, um meio 
soldo a mais. E qualquer militar que prendesse um Botocudo podia 
te-lo como escravo durante quinze anos. lsto é, se o índio vivesse 
tanto tempo o que, devido aos maus tratos, nao era provável. 
Pequenos grupos de índios que solicitassem prote~ao, poderiam 
ser entregues aos fazendeiros, em troca de sustento, vestuário e 
ensino religioso, o que equivalía a escravidao. 
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, ~e acordo ~om um relatório oficial de 1858, os ca~adores de 
.. 1nd10~ assass1navam grupos inteiros, usando para isto caes 
especialmente treinados e alimentados inclusive com carne de 
índios assassinados. Já naquele tempo usavam como arma 
também a transmissao proposital de doen~as f atais para os índios. 
Neste mesmo documento consta, inclusive, um frances ter 
comprado 16 ca~as botocudo para expor no Museu de Paris. E 
em 1883, após os índios Pojitxá (Botocudo) terem destruído por 
comp~e~o um~ . missao capuchinha, os padres organizaram urna 
expedi~ao purutiva que resultou em cerca de 300 índios assassinados 
(23). 

U~ outro grupo Botocudo - os Xoldeng de Santa Catarina -
reag1u ao contato com os brancos durante praticamente todo o 
S~culo XIX. P,ara proteg~r os colonos contra os índios, o govemo 
cnou até urna Companh1a de Pedestres'. Esta tinha como urna de 
suas finalidades f azer "todo o pos sí vel para apreender (os índios) 
e, no caso extremo de resistencia, destruí-los". Conflitos 
~ados, .e~bora geralmente de pequenas propor~5es, houve 
mu1tos, pnnc1palmente na segunda metade do século. Com sempre 
sao esc~sas as inf orma~0es sobre o número de vítimas indígenas. 
~as ui,n J~mal de 1904 dá urna boa impressao da violencia dos 
bugre1ros , como no Sul eram chamados os ca~adores de índios: 

"Os homens avistaram um rancho grande ... e mais alguns 
ranchos pequenos. Calcularam que dentro do acampamento 
deviam viver perto de 230 almas, a maior parte mulheres e 
c~ianfas. O assalto foi executado no dia seguinte ao romper do 
dia. O pavor e a constemafiio produzidos pelo assalto foi tal, que 
os bugres (índios) nem pensaram em defender-se; a única coisa 
que fizeram foi procurar abrigar como próprio corpo, a vida das 
mulheres e crianfas. Baldados intentos! Os (bugreiros) niio 
pouparam vida nenhuma: depois de terem iniciado a sua obra com 
balas, a finalizaram com facas. Nem se comoveram com os 
gemidos e gritos das crian.fas que estavam agarradas ao corpo 
das maesi Tudo foi massacrado. Alguns bugres que depois 
chegaram ... niio tendo armas, foram também massacrados" (24 ). 

Guerra comos índios Kaingang houve quando da constru~ao da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, entre Sao Paulo e Corumbá , 
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no início. deste século. Um testemunho ocular relata que "eram 
necessárias duas turmas: uma apetrechada com os instrumentos 
de trabalho, e outra que, de rifle a tiracolo, e como sistema militar 
de sentinelas, agarantia ". Ao queumjomaldaépocaacrescentava: 
"aqui o assa~síni<? ~o fndio é uma espécie de 'sport', chega a ser 
mesmo uma divertidissima CQfada para os referidos trabalhadores" 
(25). 

O. novo govemo republi~ano assistia tranquilamente a tais 
atr.oc1dades. Totalmente des1nteressado pelo destino dos índios, 
de1xou cada Estado encarregado de cuidar, como bem entendía 
dos seus índios, enquanto os tivesse. Em muitos Estados ist~ 
significava o extennínio. 

Diante d<;>s exemplos ~itados a~ima? que sao apenas alguns casos 
entre os rrulhares ocomdos na H1stóna do Brasil, nao resta a menor 
dú vida de que a política indigenista brasileira, de 1500 a 191 O f oi 
urna política genocida, visando o extermínio, a expulsao ~u a 
domina~ao dos índios. 

Somente a partir de 191 O, coma cria~ao do Servi~o de Pro~ao 
aos !ndios, o ~enocí?io. seria abolido no Brasil, pelo menos em 
teona. Na prática, os indios continuam sendo assassinados, s6 que 
agora os casos de genocídio sao mais esporádicos (inclusive 
porque sobreviveram tao poucos índios) e normalmente ocorrem 
em áreas do interior, onde os criminosos difícilmente sao punidos. 

Para citar somente alguns exemplos: impunes os brancos que, 
em 1979, ~nvenenaram sete índios Guajajara, fato confirmado 
pela própna FUNAI; absolvido, em 1979, o fazendeiro que tres 
anos antes, na presen~a de várias testemunhas, assassinou um índio 
e um padre; impune o comerciante que, em 1970, mandou assassinar 
?º':e índio~ ~troari; impunes os fazendeiros que mataram dois 
1nd1os G}l~JªJél!~' e~ 1980, depois de e~tes terem sido sequestrados 
pela ~ohc1a M1htar; impune o fazenderro que, em 1980, envenenou 
~m nacho numa ~ea xa':~te, causando a morte de seis crian~as; 
~m~une o co~erc1ante e JUiz-suplente que matou no mínimo tres 
1nd1os Juma; impune outro comerciante que em 1980 assassinou 
urna família de cinco índios Tukuna; impune~ ou absol ~idos outros 
tantos assassinos de índios, como aqueles que, em 1987 mataram 
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quatro índios Xacriabá, e em 1988 quatorze Ticuna, além de, no 
.. mínimo, mais vinte e dois membros de outros povos indígenas 

(26). 

Diante disto, o govemo brasileiro já tem sido acusado 
internacionalmente de "genocídio por omissao". E nao f alamos 
aqui de outras formas de genocídio - também praticados no Brasil 
- como a transferencia compulsória de índios para regióes 
inadequadas para sua sobrevivencia ou a transmissao proposital de 
doen~as contagiosas. Destes e de outros crimes de genocídio -
consciente ou por omissao - o povo brasileiro nao costuma tomar 
conhecimento através da imprensa, quase sempre aliada dos 
invasores dos territórios indígenas. Por onde se ve que na História 
do Brasil pouca coisa mudou e que o passado continua presente. 

Popula~io indígena atual. 

Urna estimativa da popula'1ao indígena em meados déste século 
f oi f eito por Darcy Ribeiro, em 1957. Baseando-se em inf orma~óes 
de antropólogos e do Servi'1o de Prote'1ªº aos Índios, estimou a 
popula'1ªº indígena em 70.000 a 100.000 pessoas. Mas deve se 
levar em considera~ao que naquele ano vários povos ainda eram 
desconhecidos. Hoje sabemos que houve inevitáveis erros nos 
cálculos de Ribeiro que, na época, lamentava que "sobre áreas 
inteiras e quanto a diversos grupos, nossas fontes se revelaram 
precárias e, com frequencia, contraditórias" (27). 

Um cálculo mais recente foi feito em 1978 pelo Conselho 
Indigenista Missionário (CIMI), que já dispunha de muitas 
informa'10eS adicionais, de antropólogos, da Funda~ao Nacional 
do Índio (FUNAI) e dos próprios missionários. O CIMI chega a 
um total dequase 160.000índios tribais. Aestes acrescenta 15.000 
índios arredios,ou seja índios ainda sem contato com a sociedade 
nacional e sobre os quais, na realidade, nao possuimos inf orma'10eS 
demográficas, além de 30.000 índios destribalizados, residentes 
em centros urbanos, mas sobre cujo total nunca foram feitos 
estudos no Brasil. Assim o CIMI chega a um total de 200.000 
índios. 
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Na déca~a de 80, ~ Centro Ecumenico de Informa~ao e 
Documenta~ao (CEDI), JUnto como Museu Nacional, passou a 
f azer levantamentos mais sistemáticos. Em 1990, os dados do 
CEDI indicavam urna popula~ao de 235.616 índios, sem incluir 
neste número os índios arredios e destribalizados (28). 

POPULA~ÁO INDÍGENA NO BRASIL 

REGIÁO 

NORTE 
CENTRO-OESTE 
NORDESTE 
SUDESTE 
SUL 
ÍNDIOS ARREDIOS 
DESTRIBALIZADOS 

TOTAL , 

1978 
CIMI 

75.906 
34.524 
29.259 
4.886 

11.608 
15.000 
30.000 

201.183 

-

1990 
CEDI 

105.655 
51.612 
50.528 
7.843 

19.978 

235.616 

Observa-se, portanto, que a popula~ao indígena, em números 
absolutos, está aumentando sempre mais. Muitos povos tomaram
se aos poucos imunes as doen~as trazidas pelos colonizadores. 
Outros já nao lutam mais com seus vizinhos, ou com os brancos. 
De um modo geral, a maioria dos povos indígenas alcan~ou pelo 
menos urna estabilidade demográfica enquanto outros estao num 
processo de recupera~ao populacional. 

O crescimento demográfico indígena está ocorrendo nao 
somente no Brasil, mas em praticamente todos os países das 
Américas. De acordo com estimativas de Mayer e Masferrer, a 
popula~ao indígena das Américas, que em 1960 era de cerca de 14 
milhües, aumentou em 1978 para pouco mais de 28 milh0es de 
indivíduos. Destes, 24 milhóes vivem em apenas cinco países: 
México (8 milhóes), Peru (6 milhóes), Guatemala (3,7 milhoes), 
Bolívia (3,5 milhóes) e Equador (2,5 milh5es). Na Guatemala e na 
Bolívia, os índios constituem 60% da popula~ao, e em Equador e 
Peru cerca de 35% da popula~ao nacional. No México ainda sao 
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12%, mas nos outros países os índios fonnam apenas min~rias 
" étnicas, muitas vezes nao passando de 1 % da popula~ao nacional 

(29). 

Este quadro mostra claramente que o número de índios está 
crescendo. Porém, apesar da recupera~ao demográfica, a 
situa~ao dos índios nao está melhorando em nenhum destes 
países. Sempre mais os índios estao perdendo seus territórios e 
suas culturas, para serem integrados nas popula~óes marginais 
nao-indígenas. Mesmo agora, no final do Século XX, o processo 
colonial continua, talvez até pior do que em séculos passados. 

36 

CAPÍTUL02. 

A DEST~UI<;AO DAS CULTURAS INDÍGENAS. 

Todas as culturas sao dinamicas, estao constantemente em 
mudan~a. As culturas indígenas nao sao exce~ao. A mudan~a 
cultural em si nao é, portanto, um mal a ser combatido, antes pelo 
contrário. Proibir um povo de evo luir espontaneamente, de mudar 
a sua cultura seria o mesmo como proibir urna crian~a de crescer. 
O resultado seria, inevitavelmente, a morte. O que deve ser 
condenado sao todos aqueles processos que tomam as culturas 
tradicionais inviáveis e que impóem a um outro povo urna cultura 
alheia, contra a sua vontade. 

Um dos processos de mudan~a cultural é a DECULTURA<;ÁO, 
que é a perda total ou parcial da cultura, sem urna substitui~ao 
satisfatória por outra. E um fenómeno pouco comum, m~s tem 
ocorrido no Brasil. Mais frequente é a ACULTURA<;AO, a 
mudan~a cultural que resulta do contato entre povos com culturas 
diferentes. Esta mudan~a pode ser espontanea, voluntária. Mas 
muitas vezes a acultura~ao é dirigida, compulsória, e neste caso é 
preferível usar o termo ETNOCÍDIO, que é a destrui~ao proposital 
de urna cultura, a proibi~ao de viver de acordo comos padroes e 
os valores culturais tradicionais, geralmente com a imposi~ao de 
urna outra cultura. 

Decultura~o. 

A grande e repentina mortalidade quase sempre terá consequencias 
culturais. Urna das primeiras mudan~as terá lugar na complexa 
organiza~ao social indígena. Em povos onde a regra era o 
casamento entre membros do próprio grupo, talvez nao baja 
bastante homens ou mulheres. Neste caso, as regras matrimoniais 
devem ser adaptadas a nova realidade. É possível que sejam 
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permitidos nao só casamentos com determinadas pessoas do 
"'próprio grupo, até entio proibidos, como também casament?s ~om 
pessoas de outros grupos. Em outros casos, onde ex1st1a o 
casamento monogamico, talvez seja permitido o casamento de um 
homem com várias mulheres, de urna mulher com vários homens 
ou, ainda, rela~oos sexuais de solteiros com mulheres casadas, o 
que antes era proibido. 

A mortalidade indígena as vezes toma impraticável a divisa.o 
em grupos de idade, simplesmente porque nao existem mais 
membros de determinados grupos. O mesmo vale para a 
organiza~ao economica, já que a divisa.o de trabalho terá de ser 
modificada. As mulheres talvez passem a executar trabalhos 
masculinos, ou vice-versa. Em outros casos, um grupo reduzido 
deverá realizar os mesmos trabalhos antes realizados por muitos. 
Também terao de ser modificadas as anti gas formas de coopera~ao 
e de distribui~ao de bens, porque talvez elas nao sejam mais 
praticáveis. Festas que esta vam ligadas a ciclos economicos, nao 
mais se realizam, quer por falta de participantes, quer por ausencia 
de motiva~ao. 

Os velhos podem morrer repentinamente e com eles desaparecem 
de vez certas tradi~oos. Isto aconteceu com um grupo de 85 índios 
Gavioos. Durante tres meses conviveram com os habitantes da 
cidade de Itupiranga, onde 70% deles f oram vi timados por gripe, 
pneumonia e sarampo. Após esta grande baixa demográfica, os 
sobreviventes voltaram para suas antigas aldeias a fim de retomar 
sua vida tradicional. Evidenciou-se que isto era impossível. Em 
primeiro lugar, porque todos os velhos tinham morrido sem ter 
tido tempo para ensinar as tradi~oos aos jovens. Da complexa 
mitologia, estes só conheciam alguns fragmentos. Em segundo 
lugar, porque os pajés faleceram sem terem iniciado seus 
sucessores. Muitas tradi~oos se perderam porque nao houve 
tempo para a transmissao (30). 

Um outro exemplo é citado pelo antropólogo Anthony Seeger, 
entre os índios Suyá, do Xingu, na década de 70: 

"Os Suyá niio viviam como acreditavam que deviam viver, pois 
a moradia, a iniciaf iio masculina e a vida cerimonial estavam 
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profundamente afetadas pela depopulafiio. A ideologia Suyá niio 
concordava plenamente coma prática que desenvolviam desde as 
severas perdas populacionais. A vida cerimonial Jora também 
afetadapelaausenciadecertonúmerodehomensqueparticipavam 
de uma expedifiiO, a pedido de Claudio Villas Boas. Os Suyá 
sentiam agudamente a falta desses homens durante os períodos 
cerimoniais. Foi impossível testemunhar certos rituais; alguns 
deles niio aconteciam há décadas" (31 ). 

Quando is to acontece, o mais provável é que, por falta de prática, 
estes elementos culturais terminam esquecidos. Neste caso dos 
Suyá, a depopula~ao por morte foi agravada ainda mais pela 
depopula~ao temporária, provocada pela FUN Al. Mas 
normalmente a decultura~ao tem sido o resultado de guerras ou 
doen~as que diminuiram a popula~ao para abaixo do mínimo 
necessário para a sociedade poder funcionar de acordo com sua 
cultura tradicional. 

Acultura~o. 
, 

Mudan~as culturais podem resultar também do contato direto e 
prolongado entre índios e brancos. Os índios vivem novas 
experiencias e ficam conhecendo novos objetos e costumes que 
incorporara.o a sua própria cultura. Este f enomeno é chamado 
ACULTURA~aO. 

A aceita~ao de novos elementos culturais terá lugar inicialmente 
na esfera da cultura material, muitas vezes já por intermédio de 
contatos indiretos com os brancos. Entre os presentes ou saques 
de guerra, o índio descobrirá muitos objetos mais eficientes aos 
instrumentos até en tao por ele usados. Descobrirá que facas 
cortarao melhor do que suas lascas de pedra; que machados de 
ferro cortarao um árvore em muito menos tempo do que seus 
machados de pedra. Suas panelas de barro, pesadas e f acilmente 
quebráveis, serao substituídas por panelas de alumínio. Fósforos 
tomarao desnecessária a fric~ao cansativa de peda~os de madeira 
para a obten~ao de f ogo. Outros objetos metálicos poderao ser 
transformados em pon tas de lan~as e flechas. 
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Além disto, os objetos possuem a atra~ao normal que também 
"sobre nós exerce o novo ou obelo. Assim, os índios gostam de 
possuir vários artigos que veem na posse dos brancos, nao só 
por causa de utiliclade prática imediata, mas também pelo prazer da 
posse em si ou, entáo, para usá-los como adornos. Roupas e panos 
durante muito tempo nao serio ainda considerados um meio para 
proteger o corpo contra o frio ou para cobrir o sexo, mas um 
adorno, da mesma forma como espelhos, contas, chapéus e outros 
artigos afins. Desse modo, a muitos objetos é atribuída urna nova 
fun~ao ou um outro significado desconhecido na sociedade 
brasileira. Porém, as mudan~as nao se limitam apenas a cultura 
material. Estendem-se, inclusive, ao campo economico, social, 
político e religioso. 

Para estabelecer la~os de amizade com os índios, os 
funcionários da FUNAI, missionários, antropólogos e invasores de 
territórios indígenas, utilizam a troca de presentes. No início, o 
índio obtém estas novidades com relativa f acilidade, até sem nada 
dar em retribui~ao. Mas algum tempo depois, esta fase terminará. 
O antropólogo volta para casa, o missionário só aparece algumas 
vezes por ano, o posto da FUNAI nao dispóe mais de verbas e os 
invasores nao pretendem distribuir eternamente presentes. 

O índio ve-se agora obrigado a obter estes objetos produzindo 
um excedente ou trabalhando a servi~o dos brancos. Nestes dois 
casos, sua organiza~ao económica deve ser adaptada. Produzir um 
excedente significa fazer r~as maiores, ca~ar ou pescar mais 
frequentemente. Isto talvez seja até possível, gra~as aos 
melhoramentos tecnológicos. Mas nem sempre o índio pensa logo 
nesta possibilidade. Como antes, cultivará r~as suficientes 
apenas para sua própria subsistencia, utilizando para as trocas suas 
reservas alimentícias. Ao trabalhar para o branco tal vez tenha de 
abandonar suas ativiclades tradicionais, descuidará de sua r~a e 
nao terá mais tempo para a ca~a e a pesca, para a confec~ao de 
artesanato ou para as formas tradicionais de lazer. 

Ao mesmo tempo serio perturbadas suas formas tradicionais de 
coopera~ao. O individualismo vai aumentando e lentamente vai 
penetrando também urna nova mentalidade economica, 
capitalista. Cada um vai querer reunir para si a maior quantidade 
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possível de bens, cuja posse aumenta igualmente o prestigio, seja 
dentro do próprio grupo, seja nas rela~0es comos brancos. Possuir 
os mesmos objetos significa, até certo ponto, ser igual aos 
brancos, significa ser branco também. Enquanto anteriormente 
o prestígio dentro do grupo era obtido, por exemplo, pelos 
melhores ca~adores, pelos donos das r~as maiores, ou pelos 
vencedores nas Jutas desportistas, agora o prestígio será 
proporcional ao número de objetos industrializados possuídos. 

Também haverá mudan~as na organiza~ao política. O líder da 
aldeia será talvez aquele que melhor falar a língua portuguesa ou 
que saiba, melhor do que os outros, tratar comos brancos. As armas 
de f ogo poderao modificar profundamente as rela~0es políticas. 
Muitos povos hostis aproveitarao a oportunidade para demonstrar 
sua superioridade, ou para vencer seus antigos opressores. Outros 
procurarao tirar vantagem da situa~ao, iniciando trocas economicas 
com seus vizinhos que deste modo ficarao dependendo deles para 
a obten~ao dos artigos industrializados. 

Ou seja, produtos industrializados serio facilmente incorporados 
a cultura indígena, nao somente por causa de sua utilidade, beleza 
ou raridade, mas também devido as vantagens economicas, 
sociais e políticas, ou, em outras palavras, por causa de sua maior 
produtividade, prestígio e poder, dentro ou forado grupo (32). 

( 
Etnocídio. 

Muitas vezes os novos elementos culturais nao sao desejados e 
os índios sao obrigados a adotá-los, contra sua vontade. Outras 
vezes sao proibidos de vi ver de acordo com seus próprios valores 
culturais. Neste caso, o que ocorre é o etnocídio, que é provocado 
principalmente pelas lgrejas e pelo Govemo. Aqui trataremos 
apenas do etnocídio missionário. Exemplos de etnocídio 
govemamental serio citados no capítulo sobre políticas indigenistas. 

Os primeirosjesuítas desembarcaram no Brasil em 1549,junto 
como govemador geral Tomé de Sousa. Do rei de Portugal traziam 
a recomenda~ao de separar os índios pagaos e os cristaos. Surgir~ 
assim os primeiros aldeamentos jesuíticos (no Sul mais conhecidos 
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como 'redu~é>es' ), aldeias artificiais, localizadas perto das vilas e 
.. fazendas portuguesas. Nestes aldeamentos se fixavam os índios 

cristaos, por vontade própria ou f or~ados pelos padres. Muitos 
índios neles se refugiavam para escapar dos massacres ou da 
escravidao pelos portugueses, porque era proibido escravizar 
índios aldeados. 

Nos aldeamentos os jesuítas exerciam a administra9ao espiritual, 
em todos os assuntos referentes a religiao, como também a 
administra9ao temporal, em todos os assuntos civis. Em favor dos 
aldeamentos deve ser dito que evitavam, em parte, o genocídio e 
a escravidao de milhares de índios. Em parte, porque mesmo os 
jesuítas nao puderam evitar sucessivos ataques a aldeamentos. 
Para sua def esa contra os portugueses, os jesuítas chegaram até a 
armar os índios com armas de f ogo. Porém, a administra9ao 
jesuítica significa va invariavelmente o etnocídio, pois as mil e urna 
proibi~0es e prescri~0es levaram ao fim das culturas indígenas. Os 
aldeamentos reuniam índios de várias aldeias e, muitas vezes, até 
de diversos povos. Na nova vida sedentária havia hora certa para 
tudo: para acordar, dormir, rezar e trabalhar. 

Trabalhavam em atividades estranhas a economia indígena, 
como servi~os nas oficinas da missao, cuidar de gado, servi9os 
de pedreiro, carpinteiro, oleiro e outros. Foram impostas novas 
regras matrimoniais, de acordo com a moral crista, que também 
proibia as festas e práticas tradicionais. O padre Lugon descreve 
o dia normal num destes aldeamentos da seguinte maneira: 

"Toda.s as manhiis ... as notas do angelus davam o sinal de 
despertar. Logo após o sinal de levantar, os tambores ou os sinos 
convocavam as crianfas para reunir-se diante da igreja, para as 
orafoes e o catecismo. Após a missa, partiam, duas a duas, para 
as escolas. As crianfas de mais de cinco anos eram guardadas, 
habitualmente na prafa, por uma matrona e por mofas que 
vigiavam suas brincadeiras e, de tempos em tempos, as faziam 
rezar. Ao mesmo tempo .... as oficinas abriam, organizavam-se as 
turmas destinadas ao trabalho no campo ... Por volta das quatro 
ou cinco horas da tarde, era dado um sinal .... para anunciar o fim 
do trabalho ... Um toque de sinos anunciava o recolher e o repouso. 
Pouco depois, as patrulhas iniciavam suas rondas e faziam entrar 
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em casa os retardatários" (33). 

Naturalmente, os índios eram obrigados a andarem vestidos, os 
homens com um "gibao e culotes .. e urna blusa de pano branco", 
e as mulheres com um "vestido sem mangas que descia até aos 
calcanhares". As habita~é>es coletivas f oram substituídas por casas 
familiares, alinhadas em ruas retas, em redor da pra~a e das 
instala~0es da missao. 

E tudo isto, o padre Lugon - que é um missionário do Século 
XX- acha urna maravilha e um exemplo a ser seguido na atualidade ! 
No seu livro podem ser encontrados inúmeros outros exemplos 
do etnocídio missionário, que o padre prefere ignorar ou, o que é 
mais provável, simplesmente nao ve, como nao o viam os jesuítas 
da época. A vida organizada a modo europeu, a constante 
fiscaliza~ao pelos padres, as puni90es severas e os trabalhos 
for~ados, fizeram com que muitos índios fugissem para o interior. 

Para os colonizadores, a principal fun~ao dos aldeamentos era 
fornecer mao-de-obra. Há várias leis que regulamentam o assunto. 
Emresumo,estasestabeleciam: (a) que os índiosdosaldeamentos 
eram livres; (b) que, por isso, deviam receber salários, em dinheiro 
ou em espécie; ( c) que os 'índios de administra~ao', como era 
chamados estes índios-operários, só podiam trabalhar para os 
portugueses durante um período limitado por ano (geralmente 3 a 
6 meses), porque no outro período deviam cuidar de suas r~as e 
do sustento de suas f alll11ias. Cabia aos jesuítas fiscalizar o 
cumprimento des tas le is, como também f omecer os índios 
encomendados pelos portugueses. Para os índios este trabalho era 
obrigatório. Podiam ser empregados em qualquer servi~o. 
Também eram recrutados para executar servi~os públicos ou para 
o servi~o militar. Evidentemente, eram obrigados também a 
trabalhar nas fazendas dos padres,na constru~ao de igrejas e 
escolase em outros servi~os quaisquer. 

Na qualidade de fiscais, os jesuítas constantemente reclamavam 
a Coroa portuguesa o nao cumprimento das leis. Era comum os 
índios nao receberem os salários devidos, trabalharem além do 
prazo estipulado ou serem maltratados. Os documentos da época 
deixam claro que o tratamento dado aos 'índios de administra~ao' 
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era pior do que o dos índios escravos. indios de administra~ao 
"sempre havia em abundancia e eram praticamente gratuitos; índios 
escravos custavam dinheiro e eram mais escassos. 

Foram estes aldeamentos coloniais os precursores das atuais 
miss0es católicas e protestantes, como também dos 'pos tos', 
'parques' e 'reservas' indígenas que existem em todo o Brasil, 
administrados pela Funda~ao Nacional do Índio. 

Infelizmente, ainda boje em dia, a mentalidade de muitos 
missionários nao é muito diferente da de seos colegas de séculos 
passados. Sem conhecer, e sem reconhecer o valor da cultura 
indígena, os missionários substituem-na pela assim chamada 
cultura crista. A retirada de crian~as das aldeias para educá-las em 
intematos, a substitui~ao de malocas por pequenas casas, de 
aldeias redondas por casas situadas ao longo de ruas retas, o uso 
obrigatório de vestuário, mudanya de dieta e dos métodos 
tradicionais de trabalho, a proibi~ao de festas ou cerimonias 
religiosas, a expulsao de pajés, o nao reconhecimento das 
lideranyas políticas tradicionais, a proibiyao de determinados 
tipos de casamentos e a introdu~ao de outros proibidos pela 
tradiyao indígena, sao apenas alguns exemplos de mudan~as 
culturais impostas ao índio por estes representantes da cultura 
crista, que prega o amor e o respeito ao próximo. 

Os missionários mais criticados (inclusive pela própria Igreja), 
sao os salesianos. De acordo com um destes padres: 

"O método salesiano é criar no ambiente indígena e para a 
utilidade exclusiva deles, núcleos ou centros de civilizafao, a que 
eles se vao incorporando paulatinamente, e esses núcleos irao 
crescendo e aperfeifoando-se ano por ano, gerafaO por geraftio, 
e tais núcleos se chamam Centros Missionários, com intemato 
masculino, internato feminino, oficinas, hospitais, maternidade e 
igreja" ((34). 

As críticas a atuayaO missionária sao fe itas nao apenas por 
antropólogos, mas também pelos próprios missionários. O padre 
Bartomeu Mélia, por exemplo, denuncia o etnocídio na educayao 
missionária: 
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"É rara a missao onde nao funciona uma escola. Missao e escola 
tendem a se identificar e se justificar mutuamente( ... )A capacitafao 
técnico-profissional ... conta com secfoes de carpintaria,ferraria, 
mecanica. sapataria, eletricidade, tipografia, Para as mofas, as 
opfoes sao mais modestas: corte e costura, bordado, arte culinária 
( .. ). Pensando também que o trabalho tem de ser produtivo, os 
mofos dedicam várias horas por dia a agricultura e manutenfao 
do .estabeleci~nto e as mofas a trabalhos de Iavagem, cozinha, 
cuidado de cnanfas menores, horta e pomar. A missao-escola vira 
lago, !!m alguns casos, missao-aldeia que chama para si mao-de
obr'! indf gena, remunerada financeiramente ( .. )A missao-escola, 
devido as necessidades de auto-subsistencia, se toma missao
fazenda, onde o padre passa a ser considerado como patrao. E de 
fato ele organiza os trabalhos da rofa, introduz o gado na regiao, 
emprega pessoal assalariado. Para melhor rendimento no trabalho, 
monte-se um verdadeiro parque móvel com caminhoes pesados, 
jipes, barcos, ... tratores ... usina elétrica, ... água encanada. ( ... ) 
Outros fatos que se desenvolviam nessa missao-escola tinham 
grande importancia educativa - ou deseducativa. Meninos e 
menillf:IS, vindos da maloca,já no dia seguinte ao da chegada eram 
despojados dos adornos, enfeites, que traziam e viam seus cabe los 
cortados: os meninos a zero e comfranginhas; as meninas a moda 
'civilizada'. Logo também eram chamados com um nome 
'civilizado', em geral os mesmos nomes dos padres e irmiis 
presentes na missao. ( ... )O ambiente todo está impregnado de 
discriminaf ao racial. A cultura e o modo de ser indfgena niio tem 
futuro. Ainda mais, essa cultura e modo de ser nem merecem ser 
conservados. ( ... ) O futuro do índio estaria em tornar-se um 
'civilizado', bem capacitado numa profissao técnica" (35). 

Esta longa citayao con~ta num livro publicado em 1979 e nao 
se refere as missé>es jesuíticas do passado, como alguns leitores 
talvez tenham pensado, mas a missoos da atualidade. Sao estas as 
mi~sé>es que muitas vezes se .apoderam das terras indígenas, 
registrando-as em nome da m1ssao. Sao estas as miss0es
empresas que, visando o lucro, utilizam o índio como mao-de-obra 
barata ou gratuita .. Sao estas as miss0es que preparam a mao-de
obr? de que a soc~edade dos brancos tanto necessita: operários 
agncolas, motonstas, serventes, empregadas domésticas, etc. 
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Nao é sem motivo que um índio denuncia que as miss0es "nos 
(\ matam por dentro, esquecem as nossas tradif oes, cultura e 
~eligiiio. lf!1POem-nos outra religiáo, desprezando os valores que 
Já possuimos. lsso descaracteriza-nos a ponto de nos 
envergonharmos de serem índios" (36). 

As. miss0es pr?testantes nao sao melhores, nem piores do que 
as nuss0es catóbcas. Nos anos 50, um pastor dizia que os índios 
eram: 

"um bando de desavergonhados, especialmente as mulheres. A 
visáo de sua nudezprovoca o despertar dos desejos da carne entre 
os homens. A primeira parte do nosso trabalho consiste, 
naturalmente, em levá-los a usar roupas apropriadas. Esperamos 
que dentro de um ou do is anos nenhuma mulher exponha mais seus 
seios pela tribo ... Devemos concentrar nosso trabalho sobre as 
mulheres, pois elas sao a causa de todo o pecado" (37). 

O pensamento de muitos pastores protestantes (e padres e 
freiras católicas) nao estará longe disto. Daí porque, segundo 
o antropólogo Frikel, a catequese protestante introduziu entre 
os Tirijó as seguintes mudan~as: 

"Os índios nao fazem mais as suas festas tradicionais; 2) nao 
danfam mais nem para se entreter a noite; 3) nao cantam mais 
as suas cantigas de festas, de bebidas, etc.,· 4) niio fazem mais, nem 
bebem mais caxiri, sua bebida tradicional; 5) nao fumam mais, 
'!em os cigarros de estilo antigo, de tauari, nem os de fabricafao 
importada; 6) niio contam mais as suas lendas; 7) nao falam mais 
dos pajés ou de suas atuafoes, do mundo dos espíritos e dos 
ancestrais, porque todos eles, espíritos, pajés e ancestrais, já 
foram parar no 'grande fogo' que é o inferno, por nao terem 
conhecido e observado a Bíblia" (37). 

Com razio, Frikel fala de 'terrorismo espiritual'. Mas estes 
mesmos Tirijó, antes disto, já tinham sido alvo da catequese 
franciscana. Esta cuidava inicialmente da acultura~ao material 
para s6 depois iniciar a conversao religiosa. Logo nos primeiro~ 
an~s de contato, os padre.s cons~í~ um campo de pouso para 
av10es da F AB, urna oficina mecaruca, urna serrarla, urna olaria, 
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introdu.ziram caminh.oes, um ~ator, urna draga, urna turbina, urna 
farmác1a, u~a P,adana, máq~nnas de cos~ura, luz eletrica, água 
encana~a, fngonfico, gelade1ras, vacas, bufalos, jumentos, cabras 
e came1ros. E .naturalme,nte. nao podiam faltar urna capela e urna 
escola. Tudo 1sto para 1nd1os que pouco antes viviam isolados 
da sociedade brasileira. O impacto sobre a cultura indígena deve 
ter sido enorme e destruidor. 

O antropólogo Nimuendajú teve, em 1940, contato com o 
p~stor protestante Banner, que ele descreve como um indivíduo 
óttmo, amável, calmo, sincero e atencioso, e que tinha os índios 
em alta considera~ao. Depois de ter citado estas e outras qualidades 
de Banner, escreve o antropólogo: 

"Que conhecimentos etnológicos preciosíssimos este homem 
nao dev.eria possuir! Infelizmente, isto nao se dava, antes pelo 
contrário. Porque Horace Banner nao era nenhum antropólogo, 
ma~ exclusivamente missionário... (Ele) vía nos ( índios) pouco 
mais do ~ue um mero pano de fando para a experiencia religiosa 
DELE. Tinha.-os em conta de seres humanos e náo de 'bichos' mas 
a~ "}'lnife~tafoes 4a cultura indígena lhe pareciam na ~lhor 
hipotese disparates caprichosos que nao mereciam atenfao nem 
serem to'!""dos a sério, sendo preferível varre-las o quanto antes 
P'fra o lixo do passado tenebroso destes faturos cristiios. Para 
dizer a verdade, ele só notava aquilo que se chocava com os seus 
sentimentos cristiios" (38). 

N~o é nossa .inten9.ao culpru: os missionários e pastores pelas 
práttcas etnoc1das citadas ac1ma. Acreditamos que quase todos 
eles agem com boas inten,~~s e sao incapazes de, propositadamente, 
matar. ou maltra!'U' um 1nd1?. O erro e~tá na instru~ao por eles 
r~ceb1da, que nao lhes ens1nou a respe1tar culturas e religioes 
diferentes, nem a perceber as consequencias desastrosas do seu 
zelo religioso. E tal vez nau ~eja exagero dizer que a maioria deles 
por causa de sua falta de conhecimentos antropológicos nunc~ 
será capaz de reconhecer ou remediar os danos por eles ca~sados. 

Deve ser reconhecido que, na década de 60, as Igrejas 
~ome~aram a repensar a pastoral indigenista. Na Igreja Católica 
1sto resultou, em 1972, na cria9ao do Conselho Indigenista 
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Missionário-CIMI (39). 

Na 111 Assembléia Geral do CIMI, em 1979, afirma-se: 
"Reconhecendo os erros que cometemos como lgreja na nossa 
atuafiio missionária junto aos povos indígenas, pedimos perdao 
a eles e a Deus" E em outro documento solicita-se "que a lgreja, 
reconhecendo suas próprias falhas históricas, respeite a identidade 
dos (tndios), assuma suas culturas". Pede, ainda, que "a pastoral 
indigenista assuma como tare/a própria... valorizar, apoiar e 
estimular a cultura indígena" 

A Igreja reconhece, portanto, seus erros e introduz urna nova 
orienta~ao missionária, desde entáo seguida por urna parte de 
seus religiosos e leigos, mas infelizmente nao por todos. Para 
muitos deles, os princípios missionários continuam inalterados 
desde o Século XVI. 
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CAPÍTULO J. 

A INV ASÁO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENAS. 

A questio dos territórios indígenas. 

A .inyasao e ocupa~ao dos territórios indígenas nunca 
constltu1u um problema moral para os colonizadores portugueses. 
Embora alguns documentos se refiram aos índios como "os 
primários e naturais senhores" das terras por eles habitadas, desde 
o início, as terras aqui "descobertas" f oram consideradas como 
pertencentes a Coroa portuguesa. Para o colonizador, as terras 
indígenas sao terras de ninguém e passam automaticamente a 
pertencer a quem investiu dinheiro e esfor~o para explorá-las. 
Quem chegar primeiro, será seu dono, a nao ser que seja expulso 
por outro colonizador mais forte. Na mentalidade colonial, o 
nativo é apenas um obstáculo incomodo a ser vencido ou eliminado, 
a nao ser que possa ser usado como artigo comercial ( escravo) ou 
como mao-de-obra. Assim foi em 1500, assim é hoje,já no final do 
Século XX. 

A coloniza~ao propriamente dita do Brasil iniciou a partir de 
1530, quando a Coroa portuguesa, temendo a concorrencia francesa 
e inglesa, dividiu o país em capitanias, doadas a donatários. Mas 
como estes sozinhos nao podiam explorar tantas terras, introduziu
se logo o sistema de sesmarias, que eram terras cedidas pelos 
donatários ou pela Coroa, a pessoas interessadas e com recursos 
para cultivá-las. Este sistema existiu durante tres séculos e só foi 
abolido no início do Século XIX. 

No entanto, os índios dominados precisavam de algum espa~o 
para morar e a Coroa considerava desaconselhável acomodá-los 
nas vilas e cidades, junto aos colonizadores. A solu~ao foi con
ceder-lhes a.posse de um pequeno peda~o de terras, geralmente 
urna sesmana de urna légua quadrada, na qual os índios eram 
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reunidos em aldeamentos, administrados por missionários ou 
"portugueses leigos. Em 1700, por exemplo, o rei de Portugal 
decretou a seguinte lei: 

" .... hei por bem e mando que a cada urna missiio se de urna légua 
de terra em quadra para sustentariio dos índios e missionários; 
com declarariio que cada aldeia se há de compor ao menos de cem 
casais... advertindo-se que para cada aldeia, e niío para os 
missionários mande dar esta terra porque pertence aos índios e 
niio a eles ( missionários) ". 

Nestes aldeamentos só podiam morar os índios e seus 
administradores, numa total segrega~ao dos portugueses. U m 
regimento de 1722 amea~a, inclusive, com puni~oes severas: 

"Nas aldeias niio poderiio assistir, nem morar outras algumas 
pessoas, mais que os índios com as suas famílias, pelo dano que 
fazem nelas, e achando-se que nelas moram ... o govemador os 
fará tirar ... e os que láforem ou tornarem depois desta proibiriio ... 
sendo peoes serii.o aroitados publicamente pelas ruas da cidade, 
e se forem nobres, serii.o degradados em cinco anos para Angola" 
(40). 

Mas como todas as leis indigenistas publicadas de 1500 até hoje, 
também estas devem ter ficado apenas no papel. Os portugueses e 
brasileiros sempre foram peritos em burlar leis, como diz este 
próprio regimento, que foi feito "por ter a malícia inventado e 
descoberto no vos modos para se nao observar o disposto ( em le is 
anteriores)". 

Muitas vezes, os índios, através dos seus administradores, tinham 
inclusive de pedir estas terras e regularizar a situa~ao. Na Paraíba, 
por exemplo, urna sesmaria foi pedida e recebida por índios nao 
especificados, mas quase com certeza Tabajara, da aldeia da 
Jacoca, em 1614. Motivo alegado: " ... atento que foram os con
quistadores dela (da Paraíba) nos tempos das guerras com os 
Potiguara, ajudando sempre os brancos a conquista e povoarao 
deste capitania ". Além disto, nao haveria muitos problemas, 
"visto niio serem suas terras capazes de engenho (plantio de cana 
de arúcar) e só servirem para mantimentos e conservariio da dita 
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aldeia ". 

Em 1714 foi a vez dos índios Cariri pedirem humildemente mais 
urnas duas a tres léguas de tercas devolutas, "em remunerariio dos 
seus serviros como leais vassalos". Os índios Xucurú fizeram seu 
pedido em 1718, porque "vieram com sua aldeia para esta 
capitania a defender e reparar os assaltos que davam os Tapuias 
bárbaros levantados, em que faziam grande estrago". Foi-lhes 
concedido urna légua de terra em quadrado. Em todos estes 
pedidos, na Paraíba, f oi necessário alegar moti vos f ortes para 
conseguir um peda~o de terra. Nas outras regioes do Brasil nao 
deve ter sido diferente ( 41 ). 

Só em 1850, com a promulga~ao da "Lei das Terras", surge a 
primeira legisla~ao específica sobre o assunto. Esta Lei introduziu 
a distin~ao entre "terras públicas", pertencentes ao Estado, que 
incluiam as terras devolutas, e "terras particulares", de propriedade 
individual. Os índios receberiam para seu sustento parcelas das 
terras de volutas, que deviam ser registradas por seus responsá veis. 
Como na maioria dos casos isto nao aconteceu, muitos povos 
indígenas perderam o direito as suas terras. 

Por outro lado, a lei passou a considerar devolutas as terras de 
anti gas aldeias despovoadas pelos índios e em 1860 o Governo f oi 
autorizado a aforar ou vender estas terras. De repente, muitos 
presidentes (governadores) que antes solicitavam vultosos 
recursos para sustentar os seus índios, informavam agora que nao 
existiam mais índios em suas províncias, ou que certos 
aldeamentos eram ocupados por índios fictícios e mesti~os 
civilizados. Após um levantamento realizado pela reparti~ao geral 
das terras públicas, a partir de 1855, muitas aldeias habitadas por 
verdadeiros índios, foram deste modo consideradas "desocupadas" 
e suas terras declaradas devolutas. Outras áreas indígenas, 
principalmente no Nordeste, f oram loteadas. Cada f amília indígena 
recebeu um pequeno lote em propriedade individual, e o restante 
foi distribuido entre a popula~ao nao-indígena. A partir de 1862, 
por exemplo, foram extintos aldeamentos em Sao Paulo, 
Pernambuco, Paraíba e Sergipe (42). 

Só muitos anos depois, o assunto voltaria a merecer aten9ao. 
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A legisla~ao indigenista de 1910/11 previa legalizar as POS~ES 
aas terras ocupadas pelos índios e confirmar as CONCES~OES 
de terras feitas de acordo com a lei de 1860. Somente depo1s que 
estas terras tivessem sido demarcadas, seria garantido aos índios 
o USUFRUTO das mesmas. As terras nao poderiam ser arrendadas, 
alienadas ou gravadas com onus reais, e contratos desta natureza 
seriam considerados nulos. Um decreto de 1928 trata do assunto 
em apenas tres artigos, que falam da CESSAO, pelo g9ve!'1o 
federal das terras necessárias ao Servi~o de Prote~ao aos Indios, 
da pe~uta ou aliena~ao de terras particulares para a funda~ao de 
povoa~oes indígenas e, o que é mais importante, da cessao para o 
domínio da Uniao, das terras devolutas pertencentes aos Estados, 
ocupadas pelos índios, bem como das terras das extintas a~deias 
que f oram transferidas as anti gas províncias em 1887. Com 1sto, o 
Governo Federal se tornou o proprietário absoluto de todas as 
terras indígenas. 

As Constitui~oes posteriores nao acrescentaram mais 
nenhuma novidade e só reafirmaram os princípios anteriores: (1) 
os índios tema POSSE das terras que ocupam e (2) a Uniao tem 
a PROPRIEDADE destas terras. Também na nova Constitui~ao 
de 1988, Art. 20, consta que "Sao bens da Uniao ... as terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios". 

Observe bem que as Constitui~5es só falam de 'terras' 
indígenas. Em momento algum utiliza-se o termo 'território', 9ue 
é algo bem diferente. Existem milhoes de brasileiros (e mu1tos 
estrangeiros) que sao proprietários de um peda~o de terra no 
Brasil, nem que seja um lote urbano de poucos metros quadrad?s, 
que podem vender, arrendar ou trocar. Algo que nao pode ser fe1to 
com um território, ou seja, com as terras que pertencem a urna 
Na~ao, a um Povo, e q.ue .sao. proJ?rie~ade coletiva ~e todos os 
cidadaos. Falar de temtónos 1mphcar1a no reconhec1mento dos 
grupos indígenas como Na~oes colonizadas.' c~jos territóri~s sao 
invadidos e ocupados pela Na~ao brastle1ra. Algo (a1nda) 
inadmissível para o Governo brasileiro. 

Ainda hoje, os índios sao, portan to, considerados apenas posseiros 
em TERRAS da U niao, embora como direito a "pos se permanente" 
e ao "usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
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ne las existentes" (Art. 231 ). Mais adiante veremos, no en tanto, que 
na realidade, esta posse nao é tao permanente, e que sempre 
quando o colonizador precisa destas terras, o índio terá de 
desocupá-las. 

As frentes coloniais tradicionais. 

Até meados do Século XVI, os europeus comerciavam 
principalmente o pau-brasil. Os índios eram utilizados como 
mao-de-obra nas atividades madeireiras, em troca de ferramentas, 
roupas ou outros objetos baratos. Na segunda metade do século 
foram fundados, no litoral do Nordeste, os primeiros engenhos de 
a~úcar. Na segunda metade do Século XVII iniciou o ciclo do gado 
no interior. 

A ocupa~ao do Nordeste nao se fez ~penas ~ partir dos núcle~s 
litoraneos. Do Sul partiam os bande1rantes, a ~roc~ra de m~ta1s 
preciosos e índios escravos. Acompanh.ando o r10 Sao Franc1~co, 
criaram urna espécie de corredor que hgava o Sul ao Nordeste, 
através do interior de Minas Gerais e Babia. No final do Século 
XVIIi, o processo de ocupa~ao do Nordeste está praticamente 
terminado. Poucos povos indígenas conseguiram escapar e aqueles 
que sobreviveram ficaram com urna popula~ao extremamente 
reduzida. 

A coloniza~ao do Centro-Oeste só f oi iniciada nos Séculos XVIII 
e XIX, quando a descoberta de ouro e diamantes atraiu um grande 
número de pessoas. No entanto, a popula~ao nao-indígena desta 
regiao sempre f oi rala e, além disto, muito móvel, nunca se 
fixando muito tempo num determinado lugar. Quase todas as 
aglomera~5es urbanas atuais sao de data relativ&mente recente. 

No Centro-Sul o processo colonizador f oi igualmente 
devastador. A alian~a com os franceses, no Século XVI, custou 
a vida a milhares de índios no Rio de Janeiro. Urna vez fundados 
os dois principais pontos estratégicos - Sao Paulo e Rio de J aneiro 
- os responsáveis pelo despovoa~e!1to indígena ~oram 
principalmente os bandeirantes, espectahstas em escrav1zar e 
exterminar índios. 
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No Século XVIII, os bandcirantes ocuparam urna faixa mais 
"larga de Minas Gerais e com~aram a penetrar também no 
interior de Sao Paulo e Mato Grosso, além de atingir o extremo 
sul do Brasil. Como principais atividades económicas da época 
devem ser citadas o pau-brasil e a cana de a~úcar, no Rio de 
Janeiro, e a minera~ao, em Minas Gerais, depois substituída pela 
agricultura e a pecuária. 

A regiao Sul inicialmente nao despertou muito interesse nos 
colonizadores portugueses. Só a partir do Século XVII come~am 
as incursoes pelos bandeirantes paulistas, visando o lucrativo 
comércio de escravos indígenas, inclusive de índios das redu~oes 
jesuíticas. Nestas redu~0es os índios eram for~ados a trabalhar, 
para os padres e para os colonos, em atividades agrícolas e 
pecuárias. Em quase toda esta regiao colonizada nos Séculos XVII 
e XVIII, os índios desapareceram, vítimas da espada dos 
bandeirantes e da cruz dos missionários. 

A coloniza~ao da regiao amazónica, iniciada a partir do Século 
XVII, f oi bem diferente. Logo os portugueses notaram que sem 
índios a coloniza~ao seria praticamente impossível. Dispondo 
quase que exclusivamente dos rios como vias de transporte, 
precisavam de remadores, de guias e de coletores das chamadas 
"drogas do sertao", como a castanha, o cacau, o cravo, a canela e 
mais urna dezena de especiarias silvestres. Para todas estas 
ati vidades, a mao-de-obra indígena era indispensável. 

1 

Este ciclo das drogas do sertao teve altos e baixos, mas só entrou 
em declínio em meados do Século XIX, quando foi substituído 
pelo ciclo da borracha. Também na coleta da borracha, os 
colonizadores usaram a rede fluvial como meio de transporte. 
Assim foram atingidos os índios dos principais afluentes dos rios 
Amazonas e Solimües. Muitos índios f oram exterminados. Outros 
passaram a trabalhar para os invasores de suas terras, na extra~ao 
do latex, na coleta da castanha-do-pará ou nas atividades 
madeireiras. Os índios que escaparam das guerras de extermínio, 
da escravidao, das doen~as e dos missionários, refugiaram-se em 
áreas mais distantes, de acesso mais difícil. 
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Vimos assim que, no passado, a ocupa~ao dos teritórios 
indígenas f oi fe ita principalmente por tres frentes económicas: a 
frente extrativa (vegetal e mineral), a frente agrícola e a frente 
pastoril (43). Todas estas frentes continuam existindo ainda na 
atualidade, e muitas vezes piores do que antes. Isto porque agora 
os invasores nao sao apenas pessoas isoladas, mas também grandes 
grupos económicos nacionais e multinacionais. E principalmente 
na segunda metade do Século XX, os territórios indígenas passaram 
a ser amea~ados, ainda, por rodovias, f errovias, usinas hidrelétricas, 
garimpeiros e empresas mineradoras. 

Projetos agro-pecuários em territórios indígenas. 

A atitude colonialista se evidencia, ainda boje, nos projetos 
agro-pecuários que beneficiam principalmente grandes 
empresas nacionais ou multinacionais. Muitas vezes urna única 
pessoa, ou urna única empresa possui centenas de milhares de . 
hectares de terra. No entanto, a Povos indígenas inteiros, que 
as vezes contam com centenas ou milhares de f amílias, nega-se 
áreas bem menores do que isto, alegando que "índio nao precisa de 
tanta terra". 

No Acre, o grupo Atala-Coopersucar ocupa 600.000 hectares, 
incluindo terras dos índios Culina. O grupo Atlantico-Boa Vista 
possui mais de um milhao de hectares, incluindo terras dos índios 
Culina e Caxinawá. Além destes grupos económicos havia ainda 
um senador, proprietário de 19 seringais, parte dos quais em 
território Caxinawá. Ainda na regiao amazónica, o Projeto Jari, 
com urna área de cerca de um milhao e meio de hectares, invadiu 
terras dos índios Apalai. A Swift-Armour tem urna fazenda de 
72.000 hectares, inclusive nas terras dos índios Tembé e Urubu
Kaapor. A Liquigás administra a fazenda Suiá-Missu, com 56.000 
hectares, parte dos quais no Parque Nacional do Xingu e em 
território xavante. 

O Programa POLO NOROESTE, financiado pelo Banco Mundial, 
pretendia, a partir de 1981, as sentar 22.000 f anu1ias em Rondonia 
e 8.000 em Mato Grosso, principalmente as margens da BR-364. 
Oeste forma, o POLONOROESTE atingiria cerca de 50 grupos 
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indígenas. Como aFUNAI naocuidou devidamente desta popula~ao 
indígena, os financiamentos foram suspensos em 1985. Mas já 

t> entao muitas áreas indígenas· estavam invadidas por colonos e 
f azendeiros. E suspensües de financiamentos externos sempre sao 
suspensóes temporárias. Basta a opiniao pública se acalmar, e tudo 
volta a ser como antes. 

Ainda nao há muitas inf orma~oes sobre a ocupa~ao de terras 
indígenas pel~ cana-de-a~ú9ar, em consequencia do Programa 
Nacional do Alcool (PROAICOOL), iniciado após a crise do 
petróleo, em 1973. Mas na Paraíba, este projeto vitimou os índios 
Potiguara. No final da década de 70, a FUNAI permitiu a 
constru~ao de urna destilarla de álcool nas terras destes índios. 
Seguiu-se a invasao do território por plantadores de cana de 
a~úcar. Por causa disto, a área potiguara foi, em 1983, reduzida 
de 34.300 para 20.800hectares. Os invasores receberam 13.500 
hectares de presente. 

Estes exemplos, que sao apenas alguns dos muitos que 
poderiam ser citados, mostram que os principais invasores hoje 
nao sao os pequenos posseiros e arrendatários, os pequenos 
camponeses, igualmente pobres e explorados. Os inimigos de 
verdade sao os latifundiários e grupos economicos, ricos e poderosos 
e que sempre contam com o apoio dos governos estaduais e do 
govemo federal. Todos estes exemplos mostram claramente que 
o índio no Brasil, além de nao ser proprietário de suas terras, 
também nao tem a posse efetiva e permanente destas terras que, 
teoricamente, lhe é assegurada pela Constitui~ao. 

Rodovias e f errovias em territórios indígenas. 

A constru~ao de estradas nao é novidade, mas existe desde o 
início da coloniza~ao. Só que no passado a rede rodoviária, além 
de pequena e precária, era concentrada na área litoranea. Para 
viajar distancias maiores, utiliza va-se de preferencia o transporte 
marítimo ou fluvial. 

No Século XX surgem grandes mudan~as: a introdu~ao do 
transporte rodoviário motorizado, a constru~ao de Brasília, a 
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Iiga~ao da capital federal e das capitais estaduais e outras cidades 
grandes por rodovias e a facilidade de obter financiamentos 
externos para a realiza~ao destas obras. 

Principalmente a partir de 1960 sao entao construidas as grandes 
rodovias que muitas vezes cortam também áreas indígenas. A BR-
080 (Xavantina-Cachimbo) cortou ao meio o conhecido Parque 
Nacional do Xingu, prejudicando vários grupos indígenas. A BR-
230 (a Transamazonica) atingiu os Juruna, Arara, Parakana, 
Asurini, Kararao, além de outros povos. A BR-010 (Belém
Brasília) cortou o território dos Gaviües, Kraho, Apinayé, 
Xavante e Xerente. 

Estes sao apenas alguns exemplos dos inúmeros que poderiam 
ser citados. Atualmente, cerca de oitenta povos indígenas sao, 
ou em breve serao, atingidos por rodovias e f errovias. 

O Brasil nao possui urna extensa rede f erroviária. Porém, no 
passado f oram registrados conflitos entre índios e brancos na 
constru~ao da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil (Sao Paulo
Corumbá). E na primeira metade deste século surgiram conflitos 
entre os índios Parakana e os construtores da Estrada de Ferro 
Tocantins. Segundo o antropólogo Nimuendaju, em 1945, o 
engenheiro responsável pela constru~ao deu aos operários ordem 
de que: "quando avistassem índios na estrada de ferro, ninguém 
deveria pesquisar se estes vinham com intenfoes pacíficas ou náo, 
mas abrir fogo contra eles, e niio deveriam atirar para o ar e nem 
para o chao, mas fazer pontaria certa! ... Ou se acaba com os 
índios, ou estes acabam coma civilizafao ".Continua o antropólogo: 
"mais tarde, (o engenheiro) reuniu 30 homens, annou-os com 
fuzis-metralhadora, bombas de gás e granadas de mao, e partiu 
contra os Parakana ". Ainda bem que a expedi~ao nao encontrou 
os índios ! ( 44) A Ferrovia Carajás, concluída na década de 80, 
corta os territórios dos índios Gaviües, Guajajara e Guajá. 

Os meios usados para afastar os índios das rodovias e f errovias 
tal vez nao sejam mais aqueles do engenheiro acima citado. Porém, 
o governo continua nao permitindo que os índios sejam um 
obstáculo para o "progresso e o desenvolvimento". E por is~o, os 
índios continuam sendo expulsos. A Funda~ao Nacional do Indio 
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chama esta expulsao de "remo~ao" e acrescenta que "somente 
caberá a remofdo de grupo tribal quando de todo impossível ou 

"desaconselhável a sua permanencia na área sob intervenfiio, 
destinando-se a comunidade indígena removida área equivalente 
a anterior, inclusive quanto as condifoes ecológicas", devendo a 
comunidade removida ser integralmente ressarcida dos 
prejuízos decorrentes da rem~ao. 

A realidade, evidentemente, é bem diferente. Vejamos, como 
primeiro caso concreto, as quatro transferencias compulsórias dos 
Txukarramae, contadas pelo índio Mekaronty e que dispensa 
comentários: 

"Orlando (Villas Boas) chegou na aldeia nossa e diz para nós 
irmos morar dentro do Parque (Nacional do Xingu). Comefou 
mudar meu povo da terra deles. Viemos para a be ira dorio Xingu. 
Logo depois ele diz outra vez vem morar dentro do Parque. Nova 
mudanfa. (Em 1967) Orlando volta afalar com meu povo para 
mudarem para outro lugar. Fizeram nova aldeia. Em 1970 a BR-
80 corta o Parque. Orlando diz, a estrada cortou o Parque; aterra 
que voces estao morando, niio vai ser mais de voces .... Meu povo 
muda outra vez, já com divisiio da aldeia" ( 45). 

Neste pequeno relato nao estao contados os sofrimentos e os 
mortos que ficaram no meio do caminho, mas que nao f oram 
poucos. 

U m segundo caso, nao menos dramático, é o dos Kreen
Akarore. Estes índios viviam isolados até 1973, quando foram 
"pacificados" pelos irmaos Villas Boas, por causa da BR-165 
(Cuiabá-Santarém) que corta o território <lestes índios. Dois anos 
depois, só sobreviveram 82 dos 140 contatados, que f oram 
transferidos para o Parque Nacional do Xingu. A transferencia foi 
feita em avi5es da For~a Aérea Brasileira. Inicialmente, os índios 
foram instalados na cabeceira do rio Xingu, mas eles eram 
péssimos nadadores e nao possuíam canoas. Outra vez houve 
grande mortandade, inclusive por causa da malária. Foram entao 
removidos para perto dos Txukarramae, seus inimigos tradicionais. 
Como era de se prever, a experiencia nao deu certo. Seguiu-se urna 
terceira transferencia, agora para perto dos Suiá. Mas muitas de 
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suas mulheres ficaram em poder dos Txukarramae. Segundo 
Marcopito, os índios Kreen-Akarore, "reduzidos numérica e 
moralmente, tiveram que aceitar, mais uma vez, a condifiio de 
abrigados ... Tamanha era a sensafiiO de derrota que dominava o 
grupo, que se podiam encontrar 'cadá.veres animados' meditando 
horas afio". 

Neste caso, a transferencia foi feita para que seu território 
pudesse ser ocupado por empresas de minera~áo e de coloniza~ao, 
entre as quais os grupos economicos A tala, Sílvio Santos e Banco 
Nacional ( 46). 

indios e usinas hidrelétricas. 

Desenvolvimento economico exige energia para os mais 
diversos fins. Para a produ~ao de energia o Brasil usa, 
basicamente, quatro fontes: recursos hídricos, álcool, petróleo e 
biomassa (madeira). 

A constru~ao de grandes usinas hidrelétricas e barragens 
intensificou-se principalmente a partir da década de 70. Urna vez 
aproveitada a quase totalidade do potencial hídrico nas regi5es 
Sul, Sudeste e Nordeste, tomou-se necessário explorar rios mais 
distantes, nas regié>es Norte e Centro-Oeste, apesar de sua 
distancia dos grandes centros consumidores. 

Usinas hidrelétricas e barragens inevitavelmente provocam a 
inunda~ao de grandes extensé>es de terras, habitadas por brasileiros 
e, muitas vezes, também por índios. A UHE Tucuruí, inaugurada 
em 1984, atingiu vários grupos indígenas, mas em especial os 
índios Gavi5es. Inicialmente estes tiveram que abandonar a sua 
área tradicional, onde f oi construída a hidrelétrica. Parte dos índios 
f oi transferida para outro post o indígena, que depois f oi cortada 
pelas linhas de transmissao de alta tensao. Por causa disto, os 
Gavi0es perderam muitas castanheiras, pelo que receberam urna 
indeniza~ao. Como se isto nao bastasse, logo depois a sua área 
f oi cortada pela Ferrovia Carajás/Itagui. Outra vez os índios f oram 
indenizados. Neste caso, as indeniza~6es foram feitas por exigencia 
e sob pressao dos bancos intemacionais, financiadores dos 
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projetos. 

A mesma sorte nao tiveram os índios Guajajara, cuja área f oi 
cortada por 22 km. de linhas de transmissao. Como indeniza~ao 
receberam apenas alguns benefícios e a promessa de que os 
invasores de suas terras seriam expulsos. 

Com exce~ao dos Gavioes (que, por imposi~ao dos credo res 
estrangeiros, tiveram suas indeniza~0es, mais de um milhao de 
dolares, depositadas em caderneta de poupan~a e recebem 
mensalmente os juros), as indeniza~oes nao beneficiaram em 
primeiro lugar os índios prejudicados, ma~ antes de ~~do a FUNAI. 
O CEDI informa que, por causa do ProJeto Carajas, a FUN~I 
receberá dos bancos internacionais treze milhoes e seiscentos mtl 
dolares. Até 1985 f oram recebidos se te milh0es de dolares, mas 
des te total apenas 12 % f oram gastos com a demarca~ao dos 
territórios indígenas, 6% para a a assistencia aos índios e q.uase 
80% para a infraestrutura (obras, equipamentos, mordom1as e 
manuten~ao) da própria FUNAI. 

Na regiao Norte, praticamente todas as UHE' s prejudica1!1, 
direta ou indiretamente, povos indígenas. Até o ano 201 O es tao 
previstas as construtrües de 79 barragens e usinas hid~el~tricas, 
em vários rios da regiao e que inundarao terras de inumeros 
povos indígenas. 9 chamado _"Complexo Hidrelét!ico de 
Altamira", que preve a constru~ao da UHE Cararao (B~lo 
Monte), além de várias barragens e usinas menore~, nos nos 
Xingu e Iriri, atingirá mais de urna dezena de povos indígena~. 
Serao inundadas 1.225 quilómetros quadrados, parte dos qua1s 
terras indígenas,para possibilitar a produ~ao de energia elétrica 
que depois será exportada para Rio de Janeiro e Sao Paulo. 

A reloca~ao das pessoas cujas ~asas e terras serao i~undadas, 
sejam índios ou nao, sempre é de1xado para o fim, mu1tas vezes 
quando a água do reservatório já está subindo. Normalmente estas 
pessoas saem perdendo, recebem poucas terras de volta ou terras 
inadequadas, falta assistencia de todo tipo, as in~eniza~0es sao 
irrisórias, isto é, quando há indeniza~0es. Depo1s de se gastar 
bilh0es de dolares com a constru~ao, é comum no final se alegar 
"falta de recursos" para resolver os problemas humanos. 
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Evidentemente, a constru~ao de rodovias, ferrov~as, barrag:ns 
e usinas hidrelétricas expulsa também um grande numero de nao
índios. Nao se questiona aqui se a co~stru~ao d.est~s o~ra~ é boa 
ou má em si, mas apenas sua constru'tªº em terr1t6r1os 1nd1genas. 
Da mesma forma que o Brasil nao permite que outros ~aís~s 
construam suas hidrelétricas ou usinas nucleares em temtóno 
brasileiro o Brasil também nao devia faze-lo em territórios de 
na~0es i~dígenas. A nao ser com ? .conse~time~to delas, e 
indenizando-as devidamente pelos preJuizos. E 1sto nao acontece. 
Tudo é feito a revelia dos índios. 

Também os índios nao sao contra progresso e desenvolvimento, 
como deixa claro o índio Daniel Cabixi: "Nilo estou condenando 
o desenvolvimento do país, mas sua forma injusta". E. injusto é 
tirar de muitos índios suas pátrias, suas terras, necessánas para a 
sua sobrevivencia como povo, como na~ao, para vende-las o~ até 
doá-las a uns poucos capitalistas brasileir~s ~u estrai:ige1ros. 
Injusto é inundar, invadir e ocupar a for~a temt6r1os alhe1os para 
beneficiar a própria expansao nacional (47). 

Minera~áo em territórios indígenas. 

Já desde o período colonial, muitos povos indígenas foram 
expulsos de seus territórios, escravizados ou sujeitos a trab.alhos 
f or~ados por causa da extra~ao de o uro ou pedras preciosas, 
principalmente em Minas Gerais. Porém, só ~s mode~as 
tecnologías mostrariam ao Brasil o seu verdade1ro potencial 
mineral em outras regioes, inclusive na Amazonia, até entao 
somente área de extrativismo vegetal. 

Na década de 70, o Projeto RADAM revelou a ~resen~a, na 
Amazonia, de o uro, prata, cobre, chumbo, z1nco, ferro, 
manganes e mais de vinte outros minérios, inclusive de petróleo. 

A explora~ao do subsolo .em áreas indígenas era .ªP~~as 
superficialmente tratada na Lei 6001/73 (Estatuto do Ín~10). as 
riquezas do solo nas áreas indígenas, somente pelos sdv1colas 
podem ser explo;adas, cabendo-lhes com exclusividade o exercício 
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da garimpagem, faisca~ao e cata das áreas referidas". Porém, no 
" artigo seguinte afirma-se que "a participa~ao no resultado da 
explora~ao, as indeniza~5es e a renda devida pela ocupa~ao do 
terreno, reverterao em benefício dos índios", devendo a pesquisa 
e a lavra de minérios por nao-índios serem aprovadas pela FUNAI. 
Em outras palavras, nao existe exclusividade alguma e qualquer 
pessoa ou empresa pode explorar o subsolo indígena. 

Nao se pode negar que a FUNAI tenha indeferido um bom 
número de solicita~é>es de pesquisa e lavra em áreas indígenas, ou 
que tenha feito exigencias de indeniza~é>es nos casos deferidos. 
Este fato fez com que o Governo fosse pressionado para 
regulamentar melhor o assunto. Por 'melhor' entende-se, neste 
caso, critérios mais brandos para as empresas mineradoras. Foi por 
isso que o Governo, em 1983, limitou a pesquisa e lavra mineral 
apenas a empresas estatais, quando se tratasse de "minerais 
estratégicos necessários a seguran~a e ao desenvolvimento 
nacional". Mas logo após, abriu-se urna brecha também para as 
empresas privadas nacionais, "em casos excepcionais". 

O resultado foi funesto para os índios. Segundo levantamento 
feito pelo CEDI e pela CONAGE (Coordena~ao Nacional dos 
Geólogos), existiam em 1987, na Amazonia, 77 áreas indígenas 
invadidas ou a serem invadidas por empresas de minera~ao. Até 
aquele ano,o govemo já tinha expedido 537 alvarás de pesquisa 
mineral, sen do que 10% f oram concedidos a empresas estatais, 
50% a empresas privadas nacionais e 40% a multinacionais. 
Outros 1.685 requerimentos de alvará aguardavam aprova9ao. 
Pesquisas petrolíferas foram realizadas pela Shell, Esso, British 
Petroleum, Ida Mitsu e Elf Aquitaine. 

Mas as áreas indígenas estavam invadidas nao apenas por 
grandes empresas. Pelo menos 22 áreas estavam ilegalmente 
invadidas por milhares de garimpeiros. 

Observa-se, portanto, que leis, decretos e portarias nao tem 
impedido a penetra~ao de empresas mineradoras e de centenas 
de milhares de garimpeiros em áreas indígenas. Na prática, 
qualquerpessoa, ou qualquer empresa pode impunemente explorar 
o subsolo indígena. O que de fato tem f eito, e continuam f azendo. 
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Mesmo depois de a Constitui9ao de 1988 ter estabelecido, no seu 
Art. 231, que "a pesquisa e lavra das riquezas minerais em terras 
indígenas só podem ser efetivadas com autoriza~ao do Congresso 
nacional, ouvidas as comunidadesafetadas, ficando-lhes assegurada 
participa~ao nos resultados da lavra". 

Em alguns casos, os índios, de fato, tem-se beneficiado 
diretamente da pesquisa e lavra de minérios em suas terras, 
principalmente quando esta é feíta por indivíduos, e nao por 
empresas. Aos garimpeiros interessa evitar atritos com os índios 
e por isso pagam, em dinheiro, bens ou servi~os. No Pará, um 
grupo Xikrin-Kayapó, com seu território invadido por dezenas 
de garimpeiros, recebia deles dinheiro e quatro a cinco viagens 
aéreas por mes até a cidade de Altamira. O cacique de outro grupo 
Kayapó cobra va 'royalties' de 10% sobre o valor da produ~ao. 
Como dinheiro, os índios passaram a ser ávidos consumidores de 
produtos industrializados. Muitos índios se tornam, eles próprios, 
garimpeiros, ou operários a servi~o de terceiros. 

Algo que, evidentemente, nao agrada muito a FUNAI. Nao 
porque·ela esteja preocupada comos efeitos nocivos disto para 
a comunidade indígena, mas porque, na qualidade de tutora 
oficial, ela acha que este dinheiro deve ser administrado (e 
consumido) por ela própria (48). 

A demarca~ao dos territórios indígenas. 
/ 

Segundo o Estatuto do Indio, todos os territórios indígenas 
deveriam ter sido demarcados até o final de 1978. Como era de se 
prever, isto nao aconteceu. 

A demarca~ao é um processo complicado, que passa por várias 
fases administrativas. De acordo a fase em que se encontra, as 
terras indígenas podem ser classificadas em: 

l) terras nao-identificadas: sabe-se que vivem índios na área, mas 
o Governo, através da FUNAI, ainda nao tomou nenhuma 
providencia para evitar a invasao destas terras por colonos 
brasileiros; 
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" 2) terras identificadas: a FUNAI tomou as primeiras providencias, 
geralmente a interdi~ao temporária da área para os colonos ( em 
teoria, pelo menos, porque na pratica esta interdi~ao nunca 
resol ve coisa alguma) e inicia-se o processo da delimita~ao da área; 

3) terras delimitadas/demarcadas: existe urna lei, um decreto 
ou outro documento legal que estabelece os limites físicos 
(geográficos) da área indígena, após o que a mesma é, ou de ve ser, 
demarcada. 

4) terras homologadas/regularizadas: após a delimita~ao e 
demarca~ao, as terras ainda precisam ser homologadas pelo 
Presidente da República e finalmente regularizadas, ou seja, 
inscritas, como terras indígenas, no Servi~o de Patrimonio da 
Uniao e nos cartórios locais de Registro de lmóveis. 

Segundo levantamento do CEDI, no final de 1987 existiam no 
Brasil 518 áreas indígenas: 167 ou 32% eram nao-identificadas; 
107 ou 21 % eram identificadas; 171 ou 33% delimitadas, 
demarcadas ou a serem demarcadas; apenas 32 ou 6% estavam 
homologadas e 41 ou 8% regularizadas (49). 

Por onde se ve, que a maioria das terras indígenas continua 
sem a necessária prote~ao legal. Por isso, a nova Constitui~ao 
de 1988 estabeleceu, no Art. 67 das Disposi~5es Transitórias: "A 
Uniao concluirá a demarca~ao das terras indígenas no prazo de 
cinco anos a partir da promulga~ao da Constitui~ao". Só o futuro 
dirá se este artigo constitucional será cumprido. 

Deve-se observar, ainda, que muitas áreas foram demarcadas 
nao em benefício dos índios, mas para favorecer os invasores. 
Como no já citado caso dos Potiguara, muitas "demarca~oes" 
orgulhosamente anunciadas pela FUNAI, na realidade sao 
redemarca~oes, com a diminui~ao da tradicional área indígena. 
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Os brasileiros e os territórios indígenas. 

Ve-se, portanto, que a invasao e ocupa~ao de territórios indígenas 
nao é apenas um f enomeno do período colonial de séculos 
passados, mas que continua até os dias de boje, e em escala e 
intensidade ainda maiores do que antes. Os brasileiros só se darao 
por satisfeitos quando tiverem ocupado todos os territórios 
indígenas. 

Da mesma forma como outrora a Europa se desenvolveu as 
custas dos países colonizados do hoje chamado Terceiro Mundo 
assim também o Brasil se desenvolve as custas das riqueza~ 
naturais, no solo e no subsolo, dos territórios indígenas. E se 
algum dia as Na~oes Indígenas reconquistarem a sua liberta~ao, 
suas economías levarao séculos para se recuperarem deste saque 
praticado, durante mais de quinhentos anos, pelos colonizadores 
portugueses e brasileiros. Isto é, aquelas Na~oes Indígenas que 
conseguirem sobreviver. Porque o avan~o da sociedade brasileira 
sobre os territórios indígenas sempre resulta em consequencias 
desastrosas para os índios. 

Em todos estes casos, inicialmente há o aumento demográfico na 
área, r.om a chegada de centenas ou milhares de nao-índios, quase 
sempre hostis aos índios, resultando disto muitas vezes conflitos 
san~rentos de ... ªm.bos os lados. Os invasores transmitem doen~as 
fata1s para os 1nd1os. Os recursos naturais passam a ser explorados 
em escala maior também pelos nao-índios. O resultado será a 
diminui~ao da ca~a e da pesca, de frutas ou plantas comestíveis. 
S~r~ira? problemas de subnutri~ao. As áreas indígenas serao 
d1m1nu1das: geralmente há demarca~oes ou redemarca~oes que 
excluem grandes áreas tradicionalmente habitadas pelos índios. 
As terras que eventualmente sobrarem serao poluídas por 
des~olea,ntes, in~eticid_as, ~e~cúrio, vinhoto e outros produtos 
noc1 yos a ecolog1a. Mu1tos indios sera o transformados em operários 
pess1mamente remunerados, a servi~o dos invasores. Será 
introduzida a mentalidade capitalista serao criadas novas 
'necessidades', aumentarao o individuaÚsmo, o consumismo e 
outros tantos males da 'civiliza~ao'. Da tradicional cultura indígena 
no máximo sobreviverá só urna vaga lembran~a. 
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" Todos estes fatores, juntos ou separadamente, p~d~m l~var a 
extin~ao de povos indígenas e de suas culturas trad1c1ona1s. Por 
isso, o problema principal sempr~ foi, ~ sempre s~rá, ? ~ro~lema 
dos territórios indígenas. Quase cinco seculos de h1stóna 1nd1gena 
provam que sem terras, sem terri~ório, sem Pátria, nenhuma 
Na~ao Indígena será capaz de sobrev1ver. 
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CAPÍTUL04. 

POLÍTICAS INDIGENISTAS. 

Do período colonial até 1910. 

No início da coloniza'tªº ainda nao existia um órgao específico 
para cuidar das rela'toes entre índios e brancos. Porém, de 1500 a 
17 50 f oram publicadas mais de 150 cartas régias, ordens e 
recomenda'toes, para resolver casos isolados, ou visando 
regulamentar a escravidao, os aldeamentos e os trabalhos f on;ados 
indígenas. Já vimos que estas leis as vezes eram favoráveis aos 
índios, mas na maioria das vezes eram francamente genocidas e 
etnocidas (50). 

U ma legisla'táo indigenista global só surgiu na segunda metade 
do Século XVIII, quando no Maranhao foi elaborado um "Diretório 
que se deve observar nas povoa~ües dos índios", e que logo depois, 
em 1758, s~ tomou válido para o Brasil inteiro. 

O Diretório tirou dos religiosos a administra~ao dos 
aldeamentos e os substituiu por "di retores de índios", portugueses 
leigos que deviam ser dotados de "bons costumes, zelo, prudencia, 
verdade, ciencia e língua ". Como salário estes recebiam a sexta 
parte da produ'táo indígena. Entende-se assim porque quase 
todos eles passaram a explorar ao máximo as terras e a mao-de-obra 
indígenas. 

A maior parte dos 95 artigos do Diretório trata de assuntos 
económicos. Há inúmeros conselhos e ordens destinadas a aumentar 
a produ~ao extrativa e agrícola dos índios e evitar abusos no 
comércio. Nada menos do que dez artigos tratam do trabalho 
f or'tado dos índios para os portugueses. Resol ve u-se que somente 
a metade da popula~ao aldeada podia ser usada para tal fim, e 
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somente durante seis meses por ano. Enquanto is to, ~ outra met.ade 
cuidarla das ro9as. Para o bom funcionamento do sistema, ser1am 
registrados todos os índios com idade entre 13 e. 60 anos. Dos 
salários, dois ter~os deviam ~er en~re&ues a~tec1padamente ao 
diretor, que pagana esta quant1a ao~ 1~d1cs apos a sua vol ta, e um 
ter90 seria pago diretamente. ao 1nd10 pel? .empregad~r, ao 
terminar o servi~o. Isto para evitar a fuga dos 1nd1os e garantir a sua 
volta aos aldeamentos. 

Outros sete artigos tratam dos dízimos, que daqui em <liante 
deveriam ser pagos também pelos índio~, "para que Deus Nosso 
Senhor felicite e abenfoe o trabalho dos indios na cultura de suas 
terras ". O dízimo - a décima parte das colheitas e. renda~ -era pag? 
pelos católicos ao rei ~e Portug~l e em_ teor1a desttnava-se a 
manuten9ao da Igreja. Ha amplas ~nstru9oes sobre como f azer 
chegar estes dízimos aos cofres rea1s. 

Quanto a língua, o Diretório tornou obrigatório o enSÍJ?O do 
portugues, porque "sempre foi máxima inalteravel'!1f!nte p raticad': 
em todas as nafoes que conquistaram ~ov?s .d<?mini~s, introduzir 
logo nos povos conquistados o seu ~roprio idioma . Condenava 
que no Brasil se tivesse feito o contrário,apre~dendo os port~gueses 
a língua geral indígena, "invenfiiO verdadeiramente abominável e 
diabólica". Para isso, haveria em cada aldeamento d':1as es~o~as, 
"urna para os meninos, na qual se lhes ensina a doutrina crista, a 
ler, escrever e contar na forma que se pratic~ em todas as es~olas 
das nafoes civilizadas; e outra.Pª!ª as menin':s, n? qual, alem de 
serem instruidas na doutrirui crista, se lhes en:sina~a? ~er, esc~ev~r, 
fiar, fazer renda, costura e todos os mais mi~terios proprios 
daquele sexo". O salário dos professores dever1a ser pago pelos 
próprios índios ! 

o cuidado coma introdu~ao da língua rortugu~sa na? termina va 
aí mas se estendia também aos nomes: .. daqui por diante, todos 
o; índios teriio sobrenomes ... havendo grande cuidado nos di;~tores 
em /hes introduzir os mesmos apelidos que os das familias de 
Portugal". Até os aldeamentos deviam receber nomes portugueses. 

O Diretório considera va indecente os índios andarem nus e terem 
casas sem divisóes internas, nas quais "vivem como brutos". Por 
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is so recomenda va o uso de vestuário, principalmente pelas mulheres, 
e a constru~ao de casas conforme modelo civilizado. Também era 
proibida a compra de aguardente, que só podia ser usada para fins 
medicinais e,em viagens longas, pelos remadores das canoas (mas 
isto só para os índios; os portugueses podiam beber aguardante a 
vontade!) 

Com este Diretório pretendía-se alcan9ar "aqueles virtuosos e 
santíssimos Ji.ns, que fizeram sempre o objeto da católica piedade, 
e da real beneficencia dos nossos Augustos Soberanos, quais sao: 
a dilatafiio da F é, a extinfiio do gentilismo, a propagafao do 
Evangelho, a civilizafiio dos índios, o bem comum dos vassalos, 
o aumento da agricultura, a introdufiio do comércio, e finalmente 
o estabelecimento, a opulencia e a totalfelicidade do Estado". 

Apesar de proibir o genocídio (mas que depois seria novam~nte 
permitido), o Diretório introduziu as bases para urna política 
governamental francamente etnocida, que continua até os dias 
de boje. 

Durante quarenta anos este Diretório continuou em vigor, até ser 
abolido por urna carta régia de 1798. A Proclama9ao da 
Independencia, em 1822, nenhuma melhoria trouxe para os 
índios. A Constitui9ao de 1824 nao faz referencia a índios. 

Anos depois, em 1834, resol ve u-se que cada província cuidarla 
de seus próprios índios. Só em 1845 o assunto passou a merecer 
-maior aten9ao, quando foi publicado o "Regimento acerca das 
missoes de catequese e civiliza9ao dos índios", que criou para cada 
província um diretor-geral dos índios, a ser nomeado pelo 
Imperador, além de um diretor para cada aldeamento. Em termos 
gerais, o Regimento é semelhante ao Diretório do século anterior. 
E também agora os diretores abusaram dos seus cargos, em 
benefício próprio, e as leis continuaram a ser desrespeitadas 
quando prejudicavam os interesses dos brasileiros. 

A aboli9ao da escravidao negra, na segunda metade do Século 
XIX, fez aumentar a imigra9ao estrangeira no Brasil. Entre 1881 
e 191 O entraram quase 2,3 milhóes de imigrantes, principalmente 
alemaes e italianos. Tratava-se de urna imigra9ao organizada, a 
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~argo de sociedades colonizadoras, que recebiam do govemo 
brasileiro grandes extensües de terras. Na propaganda que o 
governo fazia para atrair estes imigrantes, consta va que se trata va 
de terras muito férteis, o que de fato eram. O que nao se informa va 
era que estas terras nunca foram ocupadas por brasil e iros, pelo fato 
de serem terras ainda habitadas por índios. Em consequencia disto, 
no final do século passado e início do atual, registraram-se 
inúmeros conflitos sangrentos entre índios e colonizadores 
estrangeiros. J á vimos que, para acabar coma resistencia indígena, 
no Sul costumavam contratar ca9adores profissionais de índios. 

. O . mas sacre dos índios era defendido publicamente até por 
c1ent1stas de renome como, por exemplo, o zoólogo alemao Von 
Ihering, en tao diretor do Muse u Paulista. Von Ihering def en di a o 
ponto de vista que os índios, como seres inferiores, deviam ser 
exterminados, para que seus conterraneos alemaes, que ele 
considerava seres superiores, pudessem iniciare desenvolver suas 
atividades agrícolas em paz e tranquilidade. Afirmava que os 
índios prejudicavam o progresso do Brasil e que mesmo de índios 
civilizados nao se podia esperar trabalho sério e constante. Daí 
porque os selvagens Kaingang formavam um obstáculo para a 
coloniza9ao do interior e, para solucionar este problema, nao 
havia outro meio a nao ser o extermínio deles. Exigía, por isso, 
urna política indigenista que protegesse o branco contra o índio 
e f ala va com desaprova~ao da "predil~ao sentimental do 
brasileiro em favor dos índios", que era um obstáculo imenso que 
devia ser vencido. Criticava a preocupa9ao dos brasileiros com 
o destino dos índios e a impunidade dos "assassinos e criminosos 
indígenas", estes "selvagens miseráveis". A seu ver, as vítimas 
eram os colonos europeus e os habitantes do interior que 
trabalhavam para o progresso da cultura. Von Ihering considera va 
os brancos "a ra~a vencedora" e os índios "a ra~a vencida". Como 
os índios eram um problema para os brancos, todas as solu~oes 
deveriam beneficiar a estes (51). 

Felizmente, nem todos pensavam como Von Ihering. Havia 
também u~ grupo de pessoas que pleiteava urna solu~ao pacífica. 
Reconhec1am que os culpados dos conflitos eram os próprios 
brancos: 
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'' l ··. quase sempre e. es, os índios, é que siio vítimas de traifoes e 
falszda_des que pratzcamos; abusando de nossa posifiio de rafa 
ca,nquistadora, damo-l~e raziio de sobra para reagirem contra 
nos.·. ~ ~e'!'po, meus senhores, de encetar uma campanha decidida 
e pa_trzotzca a favor da rafa indígena. Sem nenhum exagero 
sentimental, o Estado, que é o órgiio de direito, pode e deve intervir 
nas /utas que se travarem entre a flecha do selvícola e a espingarda 
do sertanejo" (52). 

Outra voz a favor dos índios era a de Candido Mariano da Silva 
Rondon, engenheiro militar e geógrafo que, desde 1907 chefiava 
a Comissao Rondon. Esta tinha como finalidade construir linhas 
t~leg~áficas, mas na .r~alid~de era . ta~bé~ um~ expedi9ao 
c1entifica, com a part1c1pa9ao de mu1tos c1entlstas, 1nclusi ve de 
antropólogos. Trabalhand? no interior, em regioes nunca 
penetradas por brancos, obtiveram urna grande experiencia no 
tratame~to pacífico .cº!Il índios. Em c~n~erencias e publica~oes 
mostranam aos bras1le1ros que comos 1nd1os podiam ser mantidas 
~ela9oes amistosas o que, até entao, muitas pessoas consideravam 
tmpossível. Provaram, ainda, que os índios podem também ser 
bo~s, desde que bem tratados. E, finalmente, ensinaram que o 
Í!1d10 nao era a figura romantica, o selvagem bom e amável da 
hterat~ra da épo~a, mas q!1e, .quando maltratado, pode também ser 
agress1vo e hostil; que o 1nd10 nao é um 'filho da natureza' com - ' urna aversa~ natural a tudo que lembra a civiliza9ao, mas que tem 
um grande 1nteresse pelos produtos industrializados ocidentais 
que, de bom grado, incorpora a sua própria cultura (53). 

Deve ~er de~!acado, ainda, o l?ª~l de intelectuais da época, para 
os qua1s era dever dos braszlezros, e dever de honra, dos mais 
sagrados, respeitar a autonomia social dessas ingenuas tribos 
niio consentindo a mínima violencia contra elas, e oferecendo: 
lhes todos os recursos mate:iais, intelectuais e morais ... ". Ao que 
o antropólogo Roquete Pinto acrescentou: "Nosso papel social 
deve ser simplesmente PROTEGER, sem DIRIGIR nem 
AP RO,.VEIT A_R es~a gente ( ín~ios ). Niio devemos ter a preocupafiiO 
de fa~e:los,c1da~ao_s do Bras:l. Todos entendem que índio é índio; 
braszlezro e braszlezro. A nafao deve ampará-los, e mesmo sustentá
los. Quem pretender governá-los cairá no erro funesto e secular,· 
na melhor das intenfoes deturpará os índios. O programa será 
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PROTEGER SEM DIRIGIR, para nao perturbar sua evolurao 
espontanea" (54). 

Estas idéias seriam a base da nova política indigenista a ser 
adotada logo dep9is, quando o Governo, em 191 O, criou o Servi90 
de Prote~ao aos Indios. 

, 
O Servi~o de Prote~iio aos Indios. 

De acordo como regulamento do SPI, cabia ao órgao: velar pelos 
direitos dos índios; garantir a posse dos seus territórios e evitar 
sua invasao por civilizados; fazer respeitar a organiza~ao interna 
dos índios e sua cultura; punir os crimes cometidos contra 
índios; fiscalizar o tratamento dado aos índios pelos civilizados; 
evitar que fossem coagidos a prestar servi9os a particulares e velar 
pelos contratos feitos com estes; impedir guerras intertribais e 
restabelecer a paz; representar os índios perante as justi~as do país 
e as autoridades locais; melhorar suas condi9oes materiais de vida; 
promover a restitui~ao das terras que lhes tinham sido usurpadas; 
promover a mudan9a de certos povos quando fosse conveniente e 
de conformidade comos respectivos chefes; fornecer aos índios 
instrumentos musicais, ferramentas, instrumentos de lavoura, 
máquinas para beneficiar os produtos de suas culturas, os animais 
domésticos que lhes f orem úteis e quaisquer recursos que lhes 
forem necessários; introduzir a pecuária em territórios indígenas; 
ministrar, sem caráter obrigatório, instru9ao primária e profissional 
aos filhos .dos índios. 

" 
Como se ve, tratava-se de um amplo programa assistencial. 

Infelizmente, pouco disso se tornou realidade. Para saber o que o 
SPI fez, basta acrescentar a palavra "nao" na frente de quase todos 
os itens citados acima: nao garantiu a posse das terras indígenas, 
nao puniu os crimes cometidos contra os índios, nao melhorou 
suas condi90es materiais de vida. De fato, criou escolas em muitos 
postos indígenas, mas poucos índios aprenderam a ler e escrever, 
ou ~ exercer alguma profissao .. Transf eriu muitos povos do seu 
hab1tat . natural para outra reg1ao qualquer, sempre que fosse 
conveniente para a sociedade brasileira. Introduziu a pecuária em 
terras indígenas, mas nao transfonnou os índios em pecuaristas, já 
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que o gad9 sempre pertencia ao Posto Indígena e os lucros nao 
revertiam ao índio. Em lugar de promover a restitui9ao das terras 
usurpadas, o SPI passou a usurpar as terras indígenas, utilizando
as para suas próprias atividades economicas ou arrendando-as a 
nao-índios. 

A única atividade na qual o SPI se tornou um verdadeiro 
especialista, f oi a de "pacificar" índios hostis aos brancos. Entre 
as pacifica9oes mais famosas estao as dos Botocudo em 1911, 
Kaingang em 1912, Xokleng em 1914, Umotina em 1918, 
Parintintin em 1922, Urubu-Kaapor em 1928, Xavante em 1946, 
Kayapó em 1952/53, Txukahamae em 1953 e Parakana e Asurini 
em 1962. 

Por mais heróicas que estas pacifica~ües tal vez tenham sido, 
custando, inclusive, a vida de muitos funcionários do SPI, nao 
conseguiram impedir mudan~as drásticas nos povos indígenas, 
simplesmente porque os bem intencionados funcionários nao 
sabiam o que f azer depois das pacifica90es, além de quase sempre 
lhes faltaremos recursos financeiros necessários. Por isso, Ribeiro 
afirma .que: 

"Na verdade, a obra de pacificariio atende mais as necessidades 
de expansao da sociedade nacional que aos índios. A obra de 
assistencia, esta sim, é que atenderá as necessidades propriamente 
indígenas. Todavia, no campo da assistencia e da protefiio, o SPI 
falhou frequentemente, (nao conseguindo) impedir que os índios, 
depois de desarmados, (f ossem) conduzidos a condiroes de extrema 
penúria e que (perdessem) coma autonomia, a alegria de viver" 
(55). 

Despreparados e sem recursos e poder para dar a devida 
assistencia aos índios após a pacifica<;ao, muitos funcionários do 
SPI se arrependeram posteriormente de seus atos. Nimuendaju, 
pacificador dos Parintintin, aove-los dizimados,por doen9as e sem 
assistencia alguma, afirmou que nunca mais ajudaria a pacificar 
índios. E Hoerhan, pacificador dos Xokleng, depois de lhes ter 
dedicado toda a sua vida, afirmou que, "se pudesse prever que iria 
ve-los morrer tao miseravelmente, os teria deixado na mata, onde 
ao menos morreriam mais felizes e defendendo-se de armas na 
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mao dos bugreiros que os assaltavam" (56). 

Em 1962, o antropólogo Baldos comparou os funcionários do 
SPI com "cirurgioes que nunca ouviram jalar em anatomia e 
nunca tiveram bisturi na mao. lgnoram corpo e alma de seus 
'protegidos' por nao serem nem médicos nem etnólogos 
(antropólogos). Nao tendo aprendido a vencer os próprios 
preconceitos etnocentricos, fecham-se num complexo de 
superioridade que, no melhor dos casos, os deixa considerar os 
índios, ao modo dos missionários, como 'crianfas'. Assim, o 
encarregado de um Posto nao consegue ambientar-se e se nao é 
levado e elevado por algum ideal religioso ou científico,facilmente 
chega a cobifar dinheiro ou entregar-se a bebida (57). 

A situa~ao se agravou ainda mais com as constantes mudan~as 
do SPI de um ministério para outro. Em consequencia disto, 
informa Ribeiro, 

"dentro de poucos anos, ve-se o Servifo invadido ... por burocratas 
incapazes de compreender e de se identificar ideologicamente 
com a obra a que se ligavam. Nestas condifoes, os postos vao 
sendo entregues a agentes recrutados a esmo, inteiramente 
despreparados para as tarefas que sao chamados a desempenhar 
e dirigidos por funcionários citadinos que entendem menos ainda 
do problema indígena, só atentos a normas burocráticos formais, 
frequentemente inaplicáveis a uma atividade singular como a 
protefiio aos índios" (58). 

O programa assistencial sofreu algumas modifica~é>es a partir 
de 1930, porém urna verdadeira assistencia nunca houve. O 
resultado foi funesto para os índios: de acordo comos cálculos de 
Ribeiro, de 230 grupos indígenas existentes em 1900, só 
sobrevi veram 143 em 1957. Ou seja, apesar da existencia do SPI, 
foram exterminados 87 grupos indígenas, quase 40% do total 
existente em 1900. 

· Na década de 60, muitos funcionários do SPI foram acusados de 
corru~ao, apropria~ao indevida de bens e terras indígenas, maltrato 
de índios, prisao de índios em cárceres privados e muitos outros 
crimes que foram investigados e comprovados por urna comissao 
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parlamentar de inquérito. É de um dos membros desta comissao 
a frase que "o difícil na~ é ~purar ?s c~minosos do SP~, mas sim, 
seus inocentes". A com1ssao reuniu mtlhares de páginas sobre 
crimes cometidos contra os índios. Entretanto, o processo "se 
perdeu", nao se sabe quando nem como._ ~ao há informa~oes sobre 
funcionários do SPI punidos ou demittdos por causa dos seus 
crimes contra os índios. 

Os fatos no entanto ficaram conhecidos no exterior, onde se 
iniciou u~a violent~ campanha contra a política indigenista 
brasileira. Diante disto, para salvar as aparencias, o govern~ 
brasileiro vi u-se obrigado a extinguir,. o ~PI que, em 1967, f oi 
substituído pela Funda~ao ~ acional do ~n?i~. E ;-om esta mudan~a 
de nome inicia outro capitulo da tragedia indigena. 

; 

A Fundac;áo Nacional do Indio. 

A Funda~ao Nacional do Índio foi criada pela Lei 5.371, de 
1967, como órgao do Ministéri? ~º. Interi?r. Conforme seus 
Estatutos, de 1971, teria como pnncipios básicos: 

"a) respeito a pessoa do índio e as instituifoes e comunidades 
tribais; b) garantía a inaJienabiJidade e a J?OSSe das. terras 
habitadas pelos índios e ao usufruto ~xclusivo das riquez~s 
naturais e de todas as utilidades nelas existentes; c) preservafao 
-do equilíbrio biológico e cultural d? índio, no s:u contat~ coma 
sociedade nacional; d) resguardo a aculturafao.espont~ne.a do 
índio, de forma a processar-se sua evolufiiO sóc10-econom1ca a 
salvo de mudanfas bruscas". 

A realidade, obviamente, é um pouco dif erent~" Como s~us 
antecessores a FUNAI dá continuidade a pohttca etnocida 
oficial. Para 'come~ar, nega aos Povos Indíg~n~s nao semente o 
direito de auto-governo, como também o ~ire~to eleme~tar de 
opinar sobre seu próprio destino. Tratando os indios como cna~~as 
grandes, a FUNAI nao costuma perg~ntar o que a~ham ~a po~i.ttca 
indigenista, que simples mente lhes é imposta, e nao aceita cnttcas 
nem ouve sugestóes. 
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Por exemplo, quando os Kreen-Akarore, depois de consultados 
"por um antroP?logo, resol.veram nao aceitar sua transferencia para 
o Parque Nacional do Xingu, o sertanista Orlando Villas Boas 
ª~i:iiou: "realizar plebiscito entre índios s6 niio chega a ser 
rzdzculo porque na ve:dade constituí mais uma violencia, desta vez 
em nome da etn'?l'?gia, contra essa tribo recém-atraída. O índio 
pode e deve decidir seus passos, em questoes internas, Logo ap6s 
o co':ta.to com nossa civilizafiio, NUNCA O SEU DESTINO. 
Plebis~ito numa naf~º indígena, em questiio de tamanha magni
tude, e, portanto, ridiculo e tristemente trágico" (59). 

Esta~ palavras ~a?uzem com bastante clareza a atitude 
patemahsta e colon1ahsta do senhor Villas Boas e da FUNAI 
9ue, se reservam o direito de decidir sobre o destino das na~oe~ 
ipdigenas, se~ ouví-,~as e 1n:esmo contra a vontade declarada delas. 
E este, .na pratlc~, ~ ,~espeito a pessoa do índio e as institui~oes e 
co.mu!11.dades ~nba1s , que a FUNAI afirma ser um dos seus 
pnnc1p1os básicos. 

Ao me~n;i.? tempo.que considera os índios incapazes de pensar, 
de ter, opu~iao pró~r1a, de de~idir e de se auto-govemar, a FUNAI 
t~mbem. n~o respe1ta a organ1za~ao política tradicional. Os índios 
sao .P~oibi.do! ~e escolher seus próprios líderes; as lideran~as 
trad1cionais sao ignoradas; n.ov~s líderes sao perseguidos, punidos 
e até ~xpulsos da área 1ndigena, a nao ser que possam ser 
corro!llptdos; para o cargo de cacique sao nomeados indivíduos 
submtssos a FUNAI e muitas vezes traidores de seu povo. 

U m exemplo, cl~o dis~o nos é dado pela antropóloga Cecília 
Helm, entr,e os .1nd1os Kain_p~ng, no Sul do país, onde a FUNAI 
chegou ate a criar. u~a pohcia indígena. Em teoria, esta deveria 
proteger a reserva ind1gena contra os invasores, mas na prática era 
usada pelo encarregado do Posto como instrumento de domina~ao: 

"O cacique ... ~i~poe de uma polícia indígena, que obedece suas 
ordens. ~upervzsiona .os servifos dos índios e prende os que 
desrespeitam ~s autoridades e cometem infrafoes ... O cacique é 
elemento mediador entre os índios e o chef e ( encarregado) do 
Posto. Este dá as ordens ao cacique, que transmite a comunidade 
O ( encarregado) niio prende ou bate nos índios. Somente ~ 
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cacique assim procede ... Hoje os administradores já perceberam 
que devem usar o cacique para tratar diretamente com os índios 
e este se serve da polícia indígena para 'mantera ordem 'no Pos to 
... (O cacique) é o fiel cumpridor das ordens (da FVNA/)" (60). 

Desnecessário dizer que o cacique e os policiais indígenas foram 
escolhidos pelo encarregado do Posto e nao pelos índios. 

Na área económica a atua~ao da FUNAI é igualmente prejudicial 
aos índios. Regularmente, a FUNAI anuncia grandes projetos 
económicos em áreas indígenas, deixando sempre subentendido 
que os beneficiados serao, evidentemente, os próprios índios. No 
en tanto, a realidade é bem diferente. Como já faziam os 
missionários e os "diretores dos índios", sempre quando possível, 
também a FUNAI explora as terras em proveito próprio, e nao para 
beneficiar os índios. A própria FUNAI informava, em 1973, que 
possuia várias f azendas de gado em áreas indígenas, 
principalmente em Roraima e no Mato Grosso, com um total de 
cerca de dez mil cabe~as de gado. Falando destas fazendas, a 
FUNAI alegava que, "embora tenham finalidade economica, 
funcionam como verdadeiras escolas de capacitafiio de mao-de-
obra nas comunidades" (61). 

Em seguida, citava ainda projetos de trigo e soja no Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina, e de planta~oes de arroz, também na Ilha 
do Bananal. No Pará, a FUNAI comercializava ainda a castanha
do-pará, em dez postos indígenas, com a justificativa de que 
"EXPLORA V A os índios MENOS do que os intermediários 
tradicionais". No Sul, a FUNAI explora principalmente os recursos 
florestais, em serrarías próprias. No máximo, a FUNAI forma, 
portanto, mao-de-obra para a popula~ao regional, inclusive para 
os invasores das terras indígenas, mas nunca f azendeiros ou 
pecuaristas indígenas. Os Postos Indígenas se transfonnam deste 
modo em empresas autónomas e economicamente autosuficientes, 
sejam fazendas agrícolas ou pecuárias, seringais, castanhais, 
madeireiras ou outras. Nestas, o índio nao trabalha como 
produtor autónomo, mas como mao-de-obra barata ou gratuita a 
servi~o da FUNAI ou de empresas particulares por ela admitida 
nos territórios indígenas. 
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A assistencia ao índio é igualmente precária. Nao há informa~oes 
sobre o número de médicos, sanitaristas, nutricionistas, educadores, 

,. agrónomos, veterinários e outros profissionais de forma~ao 
científica contratados pela FUNAI. Se existam, provavelmente 
estejam ocupados com trabalhos burocráticos. Difícilmente sao 
vistos trabalhando nos Pos tos Indígenas. Oeste modo, a assistencia 
ao índio cabe, na prática, aos encarregados dos Postos Indígenas, 
normalmente recrutados entre a popula~ao urbana nao
especializada. Nao é raro os antropólogos encontrarem nos postos 
indígenas encarregados semi-analfabetos e sem nenhum interesse 
na causa indígena. Muitos deles frequentaram, obrigatóriamente, 
um cursinho de indigenismo, organizado pela FUNAI, mas somente 
para receber melhores salários. E é evidente que um simples 
cursinho de algumas semanas de dura~ao nao transforma alguém 
num especialista em assistencia indígena, por melhor que seja sua 
vontade. Por isso, nao é exagero dizer que praticamente todos os 
encarregados continuam despreparados para suas tarefas 
assistenciais. 

Falando dos postos indígenas no Sul do país, o antropólogo 
Santos afirma: "as atividades da maioria dos funcionários 
engajados nos Postos sao as de solucionar pequenos problemas 
imediatos: curar um doente; auxiliar alguma viúva, doar alguma 
ferramenta,fazer a escolafuncionar no tempo mínimo previsto ou 
atender as solicitafoes da burocracia, como preenchimento de 
fichas, atestados ou relatórios" (62). 

Nao se pode negar que também existem funcionários idealistas 
e bem intencionados. A antropóloga Vidal encontrou um destes no 
Posto Indígena dos Xikrin: 

" ... realizador, tomou várias iniciativas, estabeleceu o Posto,fez 
planos para urna enfermaria, comunicava-se diariamente com 
Belém, sempre surgiu com novas idéias para melhorar isto ou 
aquilo e sentia-se no dever de conscientizar os índios sobre os 
perigos que mais cedo ou mais tarde teriam que enfrentar. As 
iniciativas do chef e do pos to, porém, nao recebiam o devido apoio 
da// f!R(DelegaciaRegional)queatéagoraniiosoubeaproveitar 
es tes 1ovens indigenistas, muitos com curso superior, deixando os 
afastados da esfera das decisoes, sem a mínima capacidade de 
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orientá-los nas suas tarefas" (63). 

Depois de algum tempo, este encarregado pediu transferencia 
para outro posto, onde deve ter recome~ad.o tudo, outra vez sel? 
sucesso. Sem apoio moral dos se~s ~~penor.es nos conf o~áve1s 
gabinetes nas capitais,sem apo10 11nance1ro e ~at~r1al, os 
encarregados só podem transf orm~r-se em espec1ahstas em 
promessas. U m índio Xokleng se que1xou ao antropólogo Santos 
comas seguintes palavras: 

"Como tá nao dá. Nao adianta te posto. Nao adianta te chefe de 
índio. Ele nao fais nada. Nao dá nada. Só ~rom_ete. Só pron:iete. Eu 
penso, mais prá que promete? Prá que dizfais casa? Fais rof'!.? 
Ajuda o índio? Se ele nao tem, nao pode, prá que promete? Eu nao 
entendo isso. Melhor seria dizer que nao dá. Que nao tem. Que 
vende. Aí o índio sabia o que fazer. l4as niio. Promete. Promete. 
E nada. O índio fica esperando. Nao sabe mais se vale acreditar. 
Eu já niio acredito mais ..... " (64). 

A resposta a pergunta do índio acima, "prá que promete?", foi 
dada numa carta que nos escreveu um encarregado do Posto 
Indígena Potiguara: "As coisas por aqui, sempre na base do 
'espera' ou do 'acontecer'. Nada este ano pudefaz~r para atenuar 
as dificuldades daqui. Parece até que as mesmas es tao aumentando. 
Sabe professor: a gente tem que mudar sempre de Pos to. O pessoal 
satura de tanto esperar da gente. Entao, os chef es de Pos tos devem 
mudar. Pelo menos no início, os novos chef es alimentam esperanfaS 
junto a populafaO de días melhores. Depois .... preci~a mudar". 

Para a FUN Al as promessas passam a f azer parte da 
assistencia ao índio, por sinal a parte mais barata, porque nao custa 
nada. Ao mesmo tempo, trata-se de urna boa tática para manteros 
índios calmos, pelo menos temporariamente. Res~ saber até 
quando os índios se contentarao em vi ver sem assistenc1a e apenas 
de promessas e de esperan~as de dias melhores. 
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U ma nova política indigenista? 

. ~uita.s pessoas atribuíam a culpa de todos os males da política 
ind1gen1sta ao fato de a FUNAI ser um órgao subordinado ao 
Ministério do Interior, que tinha como finalidade cuidar do 
desenvolvimento nacional. E como este desenvolvimento muitas 
veze~ só é P<?ssível as custas dos índios, existiria um intransponível 
~onfhto de !nt~re~ses. E no final das contas, sempre venciam os 
interesses nao-1nd1genas. A solu~ao seria, portan to, a desvincula~ao 
da FUNAI do Ministério do Interior. 

Para outros, a origem do fracasso estaría no fato de a FUNAI 
criada em 1967, ser um produto do regime militar. A FUNAI: 
du,rante quase vinte anos f oi presidida por generais e coro neis que, 
~lem de pouco . ou. nada entenderem de questoes indígenas, 
impuseram autontar1amente sua política indigenista, sem permitir 
n~nhuma contesta~ao por parte da sociedade civil, da comunidade 
c1e~tífica, da Igreja ou dos próprios índios . E neste caso, a solu~ao 
seria a mudan~a para um regime democrático. 

F,in~lmente veio entao, em 1985, a assim chamada 'Nova 
Repubhca': acabaram-se os govemos militares, em 1988 foi 
promulgada urna nova Constitui~ao, mais de urna dezena de civis 
se suc~dera~ .nª.P~esidencia.da FUNAI. Em seguida veio o 'Brasil 
Novo , º.~1n~s~er10 do Intenor foi extinto e a FUNAI migrou para 
outro m1n1ster10. E o que melhorou para os índios? Nada, 
absolutamente nada! 

A FUNAI continua exatamente com as mesmas atitudes e 
práticas de ant.es,. Nao f oi fe ita nenhuma ref ormula~ao, nem 
mesmo superf1c1al, da política indigenista. Tudo continua 
exatamente do rn~s.rno Jeit.o, o~ até pior do que antes. As prometidas 
mudan~as na pohttca 1nd1gen1sta, que muitos índios e nao-índios 
esperavarn, nao vierarn. 

, 
E, i:nais do. que evidente que nao é só urna rnudan~a de regime 

pol~tico q~e irá melhor~r ~ P_?lítica indigenista. E nao importa o que 
est~ esc_nt~ n~ C~nst1t~1~ao e. nas Leis de um país em que a 
leg1sla~ao 1nd1gen1sta s1stemat1camente tem sido desrespeitada 
desde 1500. 
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A política indigenista brasileira só mudará no dia em que houver 
urna mudan~a de mentalidade, no dia em que os brasileiros 
acabarem com as suas atitudes e práticas colonialistas, no dia em 
que deixarem de considerar as terras indígenas como terras-de
ninguém, passíveis de invasao e ocupa~ao. E principalmente no 
dia em que passarem a reconhecer que as "tribos" indígenas sao 
Povos, sao Na~ües, com direito a Independencia. com direito a um 
território, urna Pátria própria. Este diada Descoloniza~ao Indígena, 
ao que tudo indica, ainda está longe, muito longe. Mas a História 
nos ensina que odia da Liberta~ao Indígena, inevitavelmente, virá, 
e talvez até rnais rapidamente do que muitos brasileiros pensam. 

81 



,. 
NOTAS. 

(O 1) Este ensaio é urna re-edi~ao parcial, modificada e atualizada, 
do nosso livro Pindorama Conquistada: repensando a questáo 
indígena no Brasil, Joao Pessoa, 1983. Os nomes dos Povos 
Indígenas sao escritos conforme a "Conven~ao para agrafia dos 
nomes tribais", adotada pelos antropólogos brasileiros desde 1953, 
segunda a qual os nomes tribais, salvo os de origem portuguesa, 
nao terao flexao de número ou genero, quer no uso substanti val, 
quer no adjetival. 

(02) Veja M. CARNEIRO DA CUNHA, Os direitos do índio, Sao 
Paulo (Brasiliense) 1987:passim. 

, 
(03) R. OTA VIO, Os selvagens americanos perante o direito, Sao 
Paulo (Editora Nacional) 1946. 

(04) E. ARNAUD, Aspectos da legislafáO sobre índios no Brasil, 
Belém, Museu Paraense E. Goeldi, Publica~oes A vulsas n. 22, 
1973 

(05) F. CARDIM, Tratado da Terra e Gente do Brasil, Sao Paulo 
(Cia. Editora I"'1acional) 1939:292-293 

(06) M. SIMÓES, "Os Txikao e outras tribos marginais do Alto 
Xingu", Revista do Museu Paulista, N.S, (XIV)1963:89 

(07) P. FRIKEL, "Os últimos Kayana", Revista do Instituto de 
Estudos Brasileiros (1)1966:7-36 

(08) R. DE B. LARAIA, "Arranjos poliandricos na sociedade 
Suruf', Revista do Museu Paulista, N.S. (XIV)1963:71-5 

(09) B. MEGGERS, Amazonia: a ilusáo de um paraíso, Rio de 
Janeiro (Civiliza~ao Brasileira) 1977:144 

(10) ANONIMO (1618), Diálogos das Grandezas do Brasil, 
Recife (Imprensa Universitária) 1966:62 

83 



"' ( 11) S. LEITE, Novas cartas jesuíticas, Sao Paulo (Cia. Editora 
Nacional) 1940:70, 89 

( 12) Citado em E. MARTINS, Nossos índios, nossos mortos, Rio 
de Janeiro (Codecri) 1978:22 

(13) SH. DA VIS, Vitimas do Milagre: o desenvolvimento e os 
índios do Brasil, Rio de Janeiro (Zahar) 1978:93-96 

(14) E. ARNAUD, "A a~ao indigenista no sul do Pará (1940-70) 
Boletim do Museu Paraen~e E. Goeldi, N.S. Antropologia 49 
( 1971 )6-1 O, 14-15 

(15) D. RIBEIRO, "Convívio e contamina9ao", Sociologia, 18(1) 
1956:4, 7-lO;F.GASPAR, "Aacultura9aodosTupari",Revistade 
Antropologia 5(2)1957:151 

( 16) E. BIOCCA, "A penetra~ao branca e a difusao da tuberculose 
entre os índios do Rio Negro", Revista do Museu Paulista, N.S. 
((XIV) 1963: 205-1 O. 

(17) D. RIBEIRO, Le. 1956:5, 9 

(18) Jornal Porantim 9(1979):4 
, 

( 19) V ARIOS AUTORES, La politica de genocídio contra los 
índios de Brasil, Mexico 1974:41 (tradu~ao portuguesa em 
Documentos de CADAL, México, 3(1977):BRA/59-83 

(20) S. LEITE, Le. 1940:77 

(21) C.A. DIAS, "O indígena e o invasor", Encontros com a 
Civilizaftlo Brasileira 28(1981):219 

(22) M. DE NANTES (1706), RelaftlO de urna missiio no rio Sao 
Francisco, Sao Paulo (Cia. Editora Nacional) 1979:49 

(23) S. DE A. MARCA TO, "A repressao contra os Botocudos em 
Minas Gerais", Boletim do Museu do Indio, Série Etnohistória 

84 

1(1979):18, 22 

(24) S.C. DOS SANTOS, Indios e brancos no Sul do Brasil: a 
dramática experiencia dos Xokleng, Florianópolis (Ecleme) 
1973:66, 86 

(25) D. H. STAUFFER, "Origem e funda~ao do Servi~o de 
Prote9ao aos indios", Revista de História, Sao Paulo 37( 1959):85-
6 

(26) COMISSÁO PRÓ-ÍNDIO/SP, A questii9 da emancipafiio, 
Caderno l,SaoPaulo(Global) 1981:16-7; VARIOS AUTORES, 
1974:passim; Jornal PORANTIM 9,10,18,19/20, 24 

(27) D. RIBEIRO, "Línguas e culturas indígenas no Brasil", 
EducafiiO e Ciencias Sociais 2( 6) 1957: 1-102 

(28) Jornal PORANTIM 11(1979)3-11; CEDI/PETI, Terras 
indígenas no Brasil, Sao Paulo (CEDI) 1990 · 

(29) E. MA YER e E. MASFERRER, "La población indígena de 
América en 1978", América Indígena 2(39)1979:211-337 

(30) R. DE B. LARAIA e R. DAMA TT A, Indios e castanheiros, 
Sao Paulo (Difusao Europeia) 1967:104, 138; E. ARNAUD, 
"Notícias sobre os índios Gavi5es de Oeste, Rio Tocantins-Pará", 
Boletim do Museu Paraense E. Goeldi, N.S. Antropología 
20(1964):30 

(31) A. SEEGER, Os índios e nós, Rio de Janeiro (Ed. Campus) 
1980:39 

(32) E. SCHADEN, Aculturafao indígena, Sao Paulo (Pioneira) 
1969 

(33) G. LUGON, A república comunista crista dos Guaraní, Rio 
de Janeiro (Paz e Terra) 1968. Veja também R.M. GADELHA, As 
missoes jesuíticas do ltatim, Rio de Janeiro (Paz e Terra) 1980; M. 
HAUBERT, Indios e jesuitas no tempo das missoes, Sao Paulo 
(Cia. de Letras) 1990; E. HOORNAERT (org.), Das redufoes 

85 



latino-americanas as /utas indígenas atuais, Sao Paulo (Ecl. 
,.Paulinas) 1982; R. GAMBINI, O espelho índio: os jesuitas e a 
destruifiiO da alma indígena, Rio de Janeiro (Espa~o e Tempo) 
1988. 

(34) Jornal Porantim 10(1979):13 

(35) B. MELIA, Educafiio indígena e alfabetizafiio, Sao Paulo 
(Ed. Loyola) 1979:44-7 

(36) Boletim do CIMI 47: 12 

(37) P. FRIKEL, Dez anos de aculturafiio Tirijó, Belém, Museu 
Paraense E. Goeldi, Publica~0es Avulsas 16, 1971:65, 78-79 

(38)C.NIMUENDAJU, "OsOorotire",RevistadoMuseuPaulista, 
N.S. Vl(l 952):445-6 

(39) Sobre o CIMI e a nova orienta~ao missionária, veja: CNBB/ 
CIMI, Inculturariio e libertafiio, Sao Paulo (Ed. Paulinas) 1986; 
A.O. LEITE,A mudanra na linha de ariio missionária indigenista, 
Sao Paulo (Ed. Paulinas) 1982; P. SUESS, Cronicas de pastoral e 
política indigenista, Petrópolis (Vozes) 1985; Jornal Porantim. 

(40) L.M.C. NAUD, "Documentos sobre o índio brasileiro: 1500 
a 1822", Revista de lnformariio Legislativa Vll(28)1970:513; 
VII1(29) 1971 :239 

( 41) J. DE L. TA V ARES, Apontamentos para a história territorial 
da Parahyba, 2 vols., Parahyba (lmprensa Oficial) 1910/11:36, 
87,107 

( 42) E. ARNA UD, Aspectos da legislariio sobre índios no Brasil, 
Belém, Museu Paraense E. Goeldi, Publica~ües A vulsas 22, 1973: 18 

( 43) D. RIBEIRO, Os índios e a civilizafiio, Rio de Janeiro 
(Civiliza~ao Brasileira) 1970:passim 

(44) C. NIMUENDAJU, Textos indigenistas, Sao Paulo (Ecl. 
Loyola), 1982:244-5 

86 

(45) Jornal Porantim 26(1982):4 

( 46) L. MARCO PITO, "Amarga renúncia a terra de orige!Il", 
Revista de Atualidade Indígena 3(19)1979:39-44; L. BELTRAO, 
O índio, um mito brasileiro, Petrópolis (Vozes) 1977:99-115 

(47) L.A.0. SANTOS e L.M.DE ANDRADE (orgs.), As 
hidr~létricas do Xingu e os Povos Indígenas, Sao Paulo (Comissao 
Pró-lndio/SP) 1988 

( 48) A.L. DA SIL V A ET ALll ( orgs.), A questiio da minerafiio em 
terra indígena, Sao Paulo (Comissao Pró-Índio/SP) 1985; CEDI/ 
CONAGE, Empresas de minerariio em terras indígenas na 
Amazonia, Sao Paulo (CEDI) 1987 

( 49) CEDI/MUSEU NACIONAL, Terras indígenas no Brasil, Sao 
Paulo .(CEDI) 1987 (2a. edi~ao atualizada 1990) 

(50) A primeira parte deste capítulo se baseia em M.C. KIEMEN, 
The indian policy of Portugal in the Amazon Region: 1614-1693, 
Washington (The Catholic University of America Press) 1954; G. 
THOMAS, Die portugiesische indianerpolitiek in Brasilien 1500-
1640, Berlin (Colloquium Verlag) 1968; L.M.C. NAUD, 
"Documentos sobre o índio brasileiro: 1500 a 1822", Revista de 
InformafiiO Legislativa Vll(28) 1970:437-520, VIll(29) 1971 :227-
336; E. ARNA UD, Aspectos da legislariio sobre índios no Brasil, 
Belém Muse u Paraense E. Goeldi, Publica~0es A vulsas 22, 1973; 
P. MALHEIRO,A escravidao no Brasil, 2 vols., Petrópolis (Vozes) 
1976. 

( 51) D .H. Sr A UFFER, "Origem e funda~ao do Servi~o de Prot~ao 
aos Índios", Revista de História, Sao Paulo 37(1959)37-95; 
42(1957)435-53;43(1959)165-83;44(1959)420-50 

(52) Melillo e Almeida, citados em D.H. Stauffer 1959:445,450 

87 



(53) D. RIBEIRO, "CandidoMarianodaSilvaRondon",Anaisda 
111 Reuniiio Brasileira de Antropologia, Recife 1959: 19-23 

(54) Teixeira Mendes e Roquette Pinto, citados em E. Arnaud 
1973:20 

(55) D. RIBEIRO, Os índios e a civilizafiio, Río de Janeiro 
(Civiliza~ao Brasileira) 1970: 187 

(56) S. COELHO DOS SANTOS, Indios e brancos no Sul do 
Brasil, Florianópolis (Edeme) 1973: 173-85 

(57) H. BALDUS, "Métodos e resultados da a~ao indigenista no 
Brasil", Revista de Antropología 10(1/2)1962:37 

(58) D. RIBEIRO 1970:147 

(59) Citado em L. BELTRÁO, O índio, um mito brasileiro, 
Petrópolis (Vozes) 1977:120 

(60) C. HELM, O índio campones assalariado em Londrina, 
Curitiba (mimeo) 1977:74-75, 82 

(61) Informativo FUNAI 8/1975 

(62) S. COELHO DOS SANTOS, Educaftio e sociedades tribais, 
Porto Alegre (Ed. Movimento) 1975:43 

(63) L. VIDAL, Morte e vida de umasociedade indígena brasileira, 
Sao Paulo (Hucitec/USP) 1977: 195-6 

(64) S. COELHO DOS SANTOS 1973:287-8 

88 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR. 

l. OBRAS DE REFERENCIA: 

BALDUS, H. Bibliografia crítica da etnología brasileira, 2 vols., 
Vol. 1, Sao Paulo 1954; Vol. 11, Hannover 1968 

CEDI (Centro Ecumenico de Documenta~ao e Informa~ao ), Povos 
Indígenas no Brasil, Sao Paulo ( 1981, 1982; 1983; 1984; 1985/86; 
1987 /1990). 

HARTMANN, TH. Bibliografia crítica da etnología brasileira, 
Vol. 111, Berlin 1984 

MALCHER, J. Índios: grau de integraftiO, grupo linguístico, 
localizafiio, Rio de J aneiro 1964 

NIMUENDAJU, C. Mapa etno-histórico, Rio de Janeiro (IBGE/ 
Funda~ao Nacional Pró-Memória) 1981 

, 
2. ENSAIOS GERAIS / LIVROS DIDATICOS: 

BEL·TRÁO, L. O índio, um mito brasileiro, Petrópolis (Vozes) 
1977 

DA VIS, SH. Vítimas do milagre: o desenvolvimento e os índios do 
Brasil, Rio de Janeiro (Zahar) 1978 

GOMES. M. PEREIRA. Os índios e o Brasil, Petrópolis (Vozes) 
1988 

JUNQUEIRA, C. Antropología Indígena, Sao Paulo (EDUC) 
1991 

LEPARGNEUR, H. O futuro dos índios no Brasil, Rio de Janeiro 
(Hachette) 197 5 

MARTINS, E. Nossos índios, nossos mortos, Rio de Janeiro 

89 



(CODECRI) 1978 
"' 
MELA ITI, J.C. Indios no Brasil, Brasília (Coordenada Editora de 
Brasilia) 1970 

MOONEN, F. Pindorama Conquistada: repensando a questao 
indígena no Brasil, Joao Pessoa (Ed. Alternativa) 1983 

, 
RAMOS, A. Sociedades Indígenas, Sao Paulo (Atica) 1986 

RIBEIRO, B. O índio na Hist6ria do Brasil, Sao Paulo (Global 
Editora) 1983 

RIBEIRO, B. O índio na cultura brasileira, Rio de Janeiro 
(Unibrade/Unesco) 1987 

RIBEIRO,D. Os índioseacivilizafao, RiodeJaneiro (Civiliza~ao 
Brasileira) 1970 

SIL V A, A. LOPES DA, Índios, Sao Paulo (Ática) 1988 

SILVA, A. LOPES DA (org.)A questao indígena na sala de aula: 
subsídios para professores de 1. e 2. graus, Sao Paulo (Brasiliense) 
1987 

3. POLÍTICAS INDIGENISTAS 

ARNAUD, E. Aspectos da legislafao sobre os índios no Brasil, 
Belém (Museu P. E. Goeldi) 1973. 

BEOZZO, J .O. Leis e regimentos das missiies: política indigenista 
no Brasil, Sao Paulo (Loyola) 1983 

KIEMEN, M. The indian policy of Portugal in the Amazon Region 
1614-1693, Washington (The Catholic University of America 
Press) 1954 

NAUD, L.M. CARDOSO, "Documentos sobre o índio brasileiro: 
1500 a 1822", Revista de Informafao Legislativa, 1970/71, vol. 

90 

28, pp.437-520; vol. 29, pp.227-336 

RIBEIRO, D. A política indigenista brasileira , Rio de Janeiro 
1962 (republicado em Os índios e a civilizafao, Rio de Janeiro 
1970) 

~TA UFFER, D. "Origem e fun~ao do Servi~o de Prote~ao aos 
lndios",Revistade Hist6ria, Sao Paulo, 1960n.37, pp.33-95; n.42, 
pp.435-453; n.43, pp.163-183; n.44, pp.427-450. 

THOMAS, G. Política indigenista dos portugueses no Brasil 
( 1500-1640 ), Sao Paulo (Loyola) 1982 

4. DIREITOS INDÍGENAS 

COMISSÁO PRÓ-ÍNDIO/SP, O índio e a cidadania, Sao Paulo 
(Brasiliense) 1983 

CUNHA, M. CARNEIRO DA. Os direitos do índio: ensaios e 
documentos, Sao Paulo (Brasiliense) 1987 

GAIGER, J.M.G. Direitos indígenas na ConstituifG.O Brasileira 
de 1988 e outros ensaios, Brasília (CIMI) 1989. 

MENDES JUNIOR, J. Os indígenas do Brazil, seus direitos 
individuaes e políticos, Sao Paulo 1912 ( edi~ao fac-similar pela 
Comissao Pró-Índio/SP 1988) 

SANTOS, S. COELHO DOS (org.) O índio perante o direito: 
ensaios, Florianópolis (UFSC) 1982 

SANTOS, S. COELHO DOS et alii (orgs.) Sociedades indígenas 
e o direito: uma questao de direitos humanos, Florianópolis 
(UFSC) 1985 

SUESS,P.Emdefesadospovosindígenas:documentoselegislafao, 
Sao Paulo (Loyola) 1980 

91 



(> 5. TERRASffERRITÓRIOS INDÍGENAS 

CEDl/MUSEU NACIONAL, Terras indígenas no Brasil, Sao 
Paulo/Rio de Janeiro (CEDI) 1987 (2a. edi~ao revista e atualizada 
1990) 

CEDl/CONAGE, Empresas de minerafti.O e terras indígenas na 
Amazonia, Sao Paulo (CEDI) 1987 

COMISSÁO PRÓ-ÍNDIO/SP, A questao da terra indígena, Sao 
Paulo (Global Editora) 1981 

COMISSÁO PRÓ-ÍNDIO/SP, A questao da minerafiio em terra 
indígena, Sao Paulo (CPl/SP) s.d. (1985) 

SANTOS, L.A.O. eANDRADE, L.M.M. DE(orgs.)As hidrelétricas 
do Xingu e os Povos Indígenas, Sao Paulo (Comissao Pró-Índio) 
1988 

92 

OS ÍNDIOS POTIGUARADAPARAÍBA 
FRANS MOONEN 

, 
CAPITULO l. 

O MASSACRE DOS ÍNDIOS POTIGUARA. 

A primeira guerra: 1575 a 1599. 

Potiguara era a denomina~ao dos índios que no Século XVI 
habitavam o litoral do Nordeste do Brasil, aproximadamente entre 
as atuais cidades de Joao Pessoa, na Parai'ba, e Sao Luis, no 
Maranhao. Seus últimos remanescentes vivem atualmente nos 
municípios de Baía da Trai~ao e Rio Tinto, no litoral setentrional 
da Parai'ba. Variantes do nome, nos documentos históricos, sao: 
Potygoar, Potyuara, Pitiguara, Pitagoar, Petigoar, entre outros. 
Nao há acordo sobre o significado do nome, que geralmente 
é traduzido como 'pescadores de camarao' ou 'comedores de 
camarao' (01). 

É impossível calcular com exatidao a popula~ao potiguara do 
Século XVI. Noentanto, umdocumentode 1601sereferea14.000 
Potiguara assistidos pelos franciscanos, somente na Paraíba. Mas 
muitos nao eram catequisados pelos missionários e outros tantos 
moravam fora da Parai'ba. Sabemos também que no final do Século 
XVI, milhares de índios f oram vi timados na guerra contra os 
portugueses e pelas doen~as por eles transmitidas. Pode-se admitir 
entáo que em 1500 os Potiguara contavam com mais de cem mil 
pessoas (02). 

J á no início do Século XVI os Potiguara tinham con tato regular 
com os franceses. Estes tinham fundado um entreposto comercial 
em Baía da Trai~ao, onde seus navios vinham buscar pau-brásil e 
algodao. Para garantir e organizar este comércio, sempre alguns 
franceses ficavam morando comos índios. Esta presen~a francesa, 
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naturalm':nte, nao agradava ao Rei de Portugal, porque estes 
pr~dutos t1nh31i_n um alto.valor comercial.Para expulsar os franceses, 
ser1.a necessano conquistar e povoar o território ocupado pelos 
Pot1guara. 

Vários documentos atestam, ainda, incursoes potiguara em 
Pemambuc?. Segundo o cronista Soares de Sousa (1587): "Do 
redor desta ilha (de Itamaracá) entram no salgado cinco ribeiras em 
tres das quais esta o engenhos, onde se fizeram mais se nao f oram 
os Potiguara que vem correndo aterra por cima e assolando tudo". 
O sequestro da filha de um cacique potiguara por um <lestes 
senhores de engenho, em 1574, foi, por sinal, o inicio de urna 
longa guerra, porque em represália os Potiguara atacaram o 
engenho e mataram seus habitantes. Esta guerra f oi detalhadamente 
descrita pelo cronista do "Sumário das armadas que se fizeram e 
guerras que se deram na conquista do rio Parahyba" (Anónimo 
198~), como .também por Frei Vicente do Salvador (1975), nos 
qua1s se base1a o relato a seguir. 

Logo ap6s o massacre dos moradores do engenho, os portugueses 
mandaram urna expedi~ao punitiva, mas que nao obteve exito. 
U ma outra ten ta ti va de conquistar a Paraíba fracassou em 157 5. No 
ano de 1579, os Potiguara venceram os inimigos na barra do rio 
Paraíba. No primeiro encontro "f oi causa lastimosa ver (os 
Potiguara) matar mais de quarenta portugueses, em que entrou o 
filho do capitao e alguns espanhois nobres ... ". Aos portugueses da 
armada se juntaram outros, vindos de Pernambuco por terra. Ap6s 
alguns sucessos inic~ais, todos eles "fugiram a maior pressa, que o 
med? a ca~a um ens1nou~ por verem da banda de além junto muito 
gentio Pot1guara ... E ass1m ficaram eles mais soberbos e estas 
capitanías pior que nunca e a de Tamaracá de todo desesperada e 
para se despovoar" 

Os portugueses pediram por isso socorro ao governador da 
Babia. No entanto, este apoio só seria enviado cinco anos depois, 
quando chegou a Salvador um general espanhol, com sete navíos 
que restavam de sua armada. Junto com mais dois navíos 
portu~ueses partiram no início de 1584 para tentar, outra vez, a 
conquista da Paraíba. Por terra seguiram moradores de Pernambuco 
e Itamaracá, que se juntaram ao general na barra do rio Paraíba, 
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onde iniciaram a constru~ao de um f orte, com 170 homens. 

Em junho do mesmo ano come~aram a penetrar no interior,em 
busca de índios. Após um pequeno exito inicial, os portugueses 
afastaram-s~ tres leg~as do forte e cairam numa cilada, "na qual foi 
morto o capitao e ma1s de 30 (portugueses e muitos índios (aliados) 
e f oi o desbarato tamanho e nossa desordem, que até a vista do 
arraial os vieram matando .. ". Os sobreviventes voltaram para o 
fo rte. A~ todo,o exército portugues era f armado por 50 arcabuzeiros 
espa~o1s, 90 homens a cavalo e mais de 140 a pé, "que era o maior 
exérc1to que até aqueles tempos se juntou no Brasil". 

A pesar des ta f or~a, os portugueses perderam e deixaram "mais 
de 400 índios (aliados) mortos e mais de 50 homens brancas, que 
foi a maior perda que estas capitanias até ora receberam ... ". Os 
portugueses fugiram com tanto medo e em tamanha desordem que, 
ao atravessar o rio Parafba, ainda morreram muitos cavalos e 
"gentio (índios) a míngua .. e tais chegaram a Pernambuco, de todo 
desbaratados, no mes de junho". 

Foi . urna grande vitória para os Potiguara, que continuaram 
assediando o f orte que, já em agosto, nao dispunha mais de 
alimentos. 

No início de 1585 os Potiguara receberam apoio dos índios 
Tabajara. Sabendo disto, organizaram os portugueses em 
Pernambuco um verdadeiro exército com mais de 500 homens 
brancas, além de escravos e índios aliados. Atacaram um 
acampamento dos Taba jara e mataram muitos. Logo depois houve 
um desentendimento entre os Potiguara e os Tabajara e as duas 
na~ües se separaram. O f orte f oi liberto do assedio dos Potiguara 
e os portugueses voltaram para Pernambuco. 

Em julho de 1585, os Tabajara pediram aos portugueses 
prote~ao contra os Potiguara. Os colonizadores mandaram um 
navio com soldados espanhois e portugueses, que se encontraram 
comos Tabajara no rio Paraíba. No local iniciaram, no dia 5 de 
agosto, a constru~ao de um f orte de madeira, origem da cidade de 
Nossa Senhora das Neves, atual Joao Pessoa. Os Potiguara 
preferiram evitar a luta e se retiraram. 
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"No entanto, no final de 1585 chegaram navios franceses na Baía 
da Trai~ao, o que obrigou os portugueses a enviar urna tropa. 
Conseguiram tomar o forte que alí existia, mataram 20 índios e 
afugentaram os outros. Atacaram, inclusive "a aldeia e povoa~ao 
que estava logo acima (da praia), a qual achamos toda despejada, 
mas com muitas farinhas feitas e favos .. ". Trata-se, 
indubitavelmente, da vila de Sao Miguel, que existe ainda hoje no 
mesmo local. 

Em 1586 voltaram para a Baía da Trai~ao sete navios franceses 
"com muita gente e muni~ao, determinados a se juntarem com os 
Potiguara para combaterem e assolarem o forte do (rio) Paraíba". 
Juntos atacaram urna aldeia de índios aliados dos portugueses e 
mataram mais de 50 deles. Enquanto isto, os Potiguara estavarn 
tarnbém na Serrada Copaoba (atual Serrada Raiz) cortando pau
brasil para os franceses. Os portugueses foram para lá para ata~á
los. Diz o cronista que "havia nesta Copaoba cinquenta alde1as 
potiguara, todas urnas pegadas nas outras e a vista o seu celeiro era 
urna infinidade de mantimentos e algodoes". Os portugueses, em 
número de 140, junto corn 500 aliados Tabajara, atacararn a 
primeira aldeia, na qual mataram muitos e prenderam 70 a 80 
pessoas. Perseguiram os índios até urna outra aldeia, "na qual tudo 
foram corpos mortos dos inimigos e dos nossos nenhum, s~lvo 4 
ou 5 f eridos". Este fato mostra claramente que nas alde1as se 
encontravam apenas crian~as, mulheres e velhos (o que o cronista, 
evidentemente, nao diz) e que os homens guerreiros estavam 
ausentes, provavelmente cortando pau-brasil. Quando estes 
voltaram, cercaram os portugueses e os Taba jara e assim come~ou 
de entrar um medo espantoso em todos", havendo inclusive 30 
portugueses que queriam desertar. Mesmo assim, atacaram e 
conseguiram destruir tres aldeias. Os Potiguara bateram em retirada, 
queimando suas próprias aldeias. 

Depois de destruídas as aldeias da Copaoba,os portugueses 
procuraram outra.vez Tejucupapo, o principal ch~f e dos Potiguai:a. 
Seguiu-se urna violenta batalha. Incapazes de a1nda prossegu1r, 
por causa de quase 50 f eridos, nao resto u aos portugueses outra 
saída a nao ser a retirada. No caminho de volta, na realidade urna 
fuga, ainda foram várias vezes atacados pelos Potiguara que o 
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cronista chama "o mór (maior) e mais guerreiro e prático gentío do 
Brasil, tanto que só os Potiguara sao muito mais do que todo o 
gentio que há do (rio) Paraíba a Sao Vicente". 

Termina aí o relato do cronista portugues, mas nao a guerra 
comos Potiguara. No final da década de 80, estes cercaram a 
cidade de Nossa Senhora das Neves (Joao Pessoa), na qual 
chegaram a faltar alimentos e água. A cidade só foi reconquistada 
em 1590, quando várias aldeias potiguara f oram queimadas e cerca 
de 900 deles presos. Os sobreviventes se retiraram para o Rio 
Grande do Norte, onde os portugueses só conseguiram fincar pé em 
1598, quando construiram o f orte dos Re is Magos, origem da 
cidade de Natal. Em 1599, finalmente, após 25 anos de guerra 
quase ininterrupta, os Potiguara fizeram as pazes, depois de terem 
perdido o apoio dos franceses, derrotados em 1597, e após urna 
epidemia, provávelmente de varío la, ter dizimado a sua popula~ao. 

A diáspora. 

Os Potiguara voltaram para a Paraíba, mas a paz duraría pouco. 
Em 1625 desembarcaram na Baía da Trai~ao os holandeses, que 
levaram ao seu país vários Potiguara, inclusive quatro de Baía da 
Trai~ao. Tres deles voltaram em 1630, quando da segunda invasao 
holandesa. 

De 1630 a 1654 o Nordeste brasileiro foi ocupado pelos 
holandeses e os Potiguara se tomaram seus aliados. Por causa disto 
foram depois duramente castigados pelos portugueses. No Rio 
Grande do Norte, mais de 4.000 índios fugiram para o interior de 
onde "as vezes desciam, em companhia de hordas que habitavam 
aquelas regioes, para atacar os estabelecimentos portugueses e 
perturbar a obra de reconstru~ao colonial, trazendo ern constantes 
desordens todo o Nordeste" (03). 

Mas muitos deles também foram submetidos por outros grupos 
indígenas. José Antonio Gonsalves de Mello informa que logo 
após a expulsao dos holandeses havia falta de escravos, porque 
"consta va que algumas tribos tapuias, como os janduís e os cariris, 
conservavam sob seu domínio muitos negros da Guiné e grupos 
de índios potiguara já cristianizados. Contra os cariris, que 
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habitavam urna serra de acesso difícil, muito no interior do sertao, 
tJoao Fernandes Vieira) usou a for~a das armas... Dali (os 
soldados) regressaram trazendo os Potiguara que aqueles tapuias 
mantinham sob seu domínio, no total de mais de 500 pessoas, as 
quais Vieira (entao governador da Paraíba), deu urna parte de suas 
terras, onde vivessem, e fizessem suas planta~é>es". E onde, com 
certeza, também eram aproveitados como mao-de-obra gratuita 
nas terras de Vieira (04). 

Depois de um século e meio de contato colonial, pouco sobrou 
do outrora "maior e mais guerreiro gentio do Brasil". Segundo 
Lyra, "o período que se segue imediatamente a expulsao dos 
holandeses é um dos mais obscuros da história do Rio Grande do 
Norte", e o mesmo pode ser dito da Paraíba (03). No entanto, está 
fora de dúvida que milhares de Potiguara foram escravizados e 
massacrados pelos colonizadores. Os sobreviventes foram 
reunidos em aldeamentos, separados entre si, para dificultar 
qualquer futura resistencia. 

Os aldeamentos de Monte-mór e Baía da Trai~ao. 

A partir de entao, as informa~0es sobre os Potiguara sao mais 
escassas, mas mesmo assim nao deixam dúvida sobre sua presen~a 
na Paraíba, nos Séculos XVII e XVIII. Documentos da primeira 
metade do Século XVIII atestam sua presen~a no local, onde eram 
catequisados pelos carmelitas. Numarela~ao de aldeias da Paraíba, 
de 1746, constam, entre outras, as aldeias de Baía da Trai~ao e 
Monte-mórouPregui~a,jáentaoseparadas. Numoutrodocumento, 
de 1774, consta a existencia de quatro aldeamentos no litoral da 
Paraíba, a saber Conde e Alhandra, com índios de origem 
desconhecida, e Monte-mór (Pregui~a) e Baía da Trai~ao, com 
índios Potiguara, sendo que este último contava 265 fogos 
(=casas) e 628 habitantes (05). 

Novas informa~é>es só ternos em meados do Século XIX. Já 
entao as terras dos aldeamentos potiguara tinham sido invadidas 
por nao-índios, o que nao deve ter sido difícil,já que o número de 
índios era reduzido. Um relatório da Reparti~ao Geral das Terras 
Públicas, de 1856, que f ala dos aldeamentos no Rio Grande do 
Norte e na Paraíba, informa que: "é na verdade mui desagradável 
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ter de declarar que, por toda parte, e de longas datas, tem sido 
invadidas as terras dos índios por pessoas poderosas, por intrusos 
mais ou menos o usados, de boa ou de má f é, os quais todos se 
chamam a pos se e propriedade dos terrenos que f oram ocupando, 
sob os seguintes pretextos:- de compra aos mesmos índios ou 
aquel es que estavam na obriga~ao rigorosa de defender a respectiva 
propriedade; - de aforamentos que nao tencionavam pagar, como 
de fato nao tem pago; - de doa~oes, heran~as e outros títulos de 
transferencias, e - finalmente, de prescri~ües de mais ou menos 
anos de posse". 

Inconf ormados com esta situa9ao, os índios reclamaram várias 
vezes ao lmperador providencias para expulsar os invasores, 
evidentemente sem exito. Consta que em 27 de dezembro de 1859 
Dom Pedro 11, quando de sua visita oficial a Paraíba, esteve em 
Mamanguape, na época urna cidade importante, perto de Baía da 
Trai~ao. Segundo a tradi9ao potiguara, foi nesta ocasiao que Dom 
Pedro 11 lhes doou a sesmaria de Baía da Trai9ao, na realidade urna 
re-doa9ao, porque a sesmaria já era deles há muito tempo. Os 
documentos des ta doa~ao nunca f oram encontrados e devem ter 
sido destruídos pelos invasores das terras indígenas. 

Mas logo depois, em 1862, Dom Pedro 11 resolveu acabar com 
os conflitos entre índios e brancos na Paraíba, e em outras Províncias, 
através do loteamento dos aldeamentos. Cada família indígena 
receberia um lote em propriedade particular, e as terras restantes 
seriam distribuídas entre a popula~ao regional nao-indígena. 

Do trabalho de demarca~ao e distribui9ao das terras indígenas na 
Paraíba foi encarregado o engenheiro Gon~alves da Justa Araujo, 
que inicialmente concluiu este trabalho em Conde e Alhandra. 
Informa en tao que depois disto concluiu "a medi~ao e demarca~ao 
do perímetro da sesmaria dos índios de Monte-mór", e em 5 de 
novembro de 1866, "a demarca~ao do perímetro da sesmaria dos 
índios de Sao Miguel de Baía da Trai~ao". Só depois disto voltou 
a Monte-mór (boje cidade de Rio Tinto), onde "em 6 de novembro 
principiei a demarca9ao das posses dos índios de Monte-mór, 
ten do até boje medido 150 pos ses para os índios ... ". 

Os nomes dos índios que receberam lotes individuais e o 
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tamanho destes lotes constam detalhadamente no. ~'Mapa 
'demonstrativo das despesas feitas com as med1~oe~ e 
demarca~oes das posses distribuídas aos índios da sesmar1a de 
Monte-mór ou Pregui~a no município de Mamanguape, a cont~r 
de 6 de novembro de 1866 a 4 de setembr.o de 1867". As datas sao 
importantes, pois mostram que ele prec1sou de d':z meses ,para 
lotear a sesmaria de Monte-mór. Mas ,da sesmar~a de Ba1a da 
Trai~ao, bem maior do que a de Monte-mor, ele med1u e ~emarcou 
apenas o perímetro. Nao há nenhum documento postenor que se 
refira ao loteamento dela. Justa Araujo faleceu em 1868, ~ntes de 
poder faze-lo,: como nao .foi nom~ado outt:o _enge.nhe!r? para 
concluir o serv1~0, a sesmana de Bata da Tra1~a~ foi ª. un~ca na 
Paraíba que ficou propriedade coletiva da comun1dade ind1gena. 
Em pouco tempo, todos os remanescen~es indíge~as dos outros 
aldeamentos f oram absorvidos pela sociedad~ ~egi~nal. Sell} te~a 
coletiva, sem território próprio, a sua sobrev1venc1a como 1nd1os 
se tornou impossível. 

E assim, gra~as a morte de Justa Araujo~ e nao por _caus~ de um 
movimento de resistencia, somente os Pot1guara d: Sao Migu':l de 
Baía da Trai~ao escaparam Jo extermínio e consegu1ram sobrev1 ver 
como Povo Indígena. 

Os Potiguara na atualidade. 

a) a situa~ao demográfica: 1925 - 1975. 

As primeiras notícias oficiais sobre os Potig~ar~ ~o Século ~X 
constam em dois relatórios elaborados por func~on~nos do Serv!~º 
de Prote~ao aos Índios (06). Des tes, o ma1s importante . ~ . o 
segundo,de Dagoberto de Castro e Silva, pu~licado !1º Diario 
Oficial de 28 de outubro de J 925, e no qual ele cita nom1nalment: 
422 índios, residentes em 11 aldeias. Por v~lta de ~ 930 foi 
instalado o primeiro posto indígena do SPI, ent~o locah~ado na 
aldeia Sao Francisco, a maior, de onde em 1939 foi transferido para 
o Porte, perto de Baía da Trai~ao. 

Apartirde entáo verifica-se um rápido~rescimentode~ográfico. 
Recenseamentos realizados pelo extinto SPI mencionam os 
seguintes números: 433 pessoas em 1934, 715 em 1942, 1043 em 
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1946 e 2298 em 1961. O valor destes números é duvidoso, pois nao 
possuimos as necessárias informa~é>es sobre quais as aldeias 
recenseadas, como e por quem. Mas de qualquer forma, está fora 
de dúvida que houve aumento populacional. 

Informa~oes mais seguras ternos para o ano de 1966, quando a 
FUN Al realizo u um recenseamento da popula~ao aldeada, sendo 
excluída, lamentavelmente, a popula~ao da cidade de Baía da 
Trai~ao, en tao situada dentro da área do P .l. e que abriga um 
número considerável de remanescentes indígenas. O censo, de 
que estavam encarregados dois funcionários indígenas, consta va 
dos seguintes itens: nome e ra~a (sic!) dos avós paternos e 
matemos; nome, idade e ra~a dos pais e filhos. Os Potiguara 
contavam entao com 2408 pessoas. 

QUADRO 1 - POPULA~ÁO POTIGUARA EM 1966 

ALDEIA 
Sao Francisco 
Tramataia 
Gal ego 
Cumurupim 
Sao Miguel 
Grupiuna 
Brejinho 
Caieira 
Tracueira 
Cumaru 
Silva 
Laranjeira 

POP. 
303 
295 
280 
243 
151 
118 
117 
110 
110 
91 
71 
70 
TOTAL2408 

ALDEIA POP. 
Vau 66 
Jacaré 64 
Santa Rita 56 
Belém 51 
Porte 48 
Estiva Velha 38 
Itaiepe 27 
Silva Velho 21 
Sao Bento 20 
Boa Esperan~a 20 
Lagoa do Mato 19 
B .de Camaratuba 16 

Na primeira metade de 197 5 realizei um novo recenseamento nas 
aldeias Sao Francisco e Galego. Nao foi possível estender do 
recenseamento a todo o P .l. e a cidade de Baía da Trai~ao. 

Como em 1966, as inf orma~oes referentes as classes etárias nao 
merecem plena confian~a,já que poucas pessoas sabem exatamente 
a sua idade ou a de seus filhos. "Mae deve saber", "pergunte a pai" 
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ou "quem sabia era mae, mas ela já morreu", sao res postas co!11uns, 
.. inclusive de pessoas adultas, quando indagadas sobre sua 1dade. 
Na aldeia Sao Francisco, várias pessoas declararam em 1969 te~ 
cinco seis ou sete anos a mais do que em 1966; outras eram ate 
mais Jovens do que naquele tempo. Muitas pessoas nao ~~,bem 
calcular sua idade, mesmo sabendo o ano em q!-le nasceram. !'J'os 
primeiros tempos ainda é fácil, mas depo1s a gente va1 se 

d " esquecen o . 

QUADR02· 

CLASSES DE IDADE EM 1966 

o . 4 205 

s .9 200 

10-14 181 

IS· 19 123 

20-24 81 

25.29 6S 

30.34 61 

35 . 39 72 

40. 44 49 

4S . 49 4S 

so. 54 43 

SS · S9 27 

<>O. 64 24 

6.S. 69 13 

70-74 12 

1S • + 4 

TOTAL 1205 

218 

198 

179 

128 

113 

72 

S9 

63 

46 

35 

3S 

IS 

23 

8 

7 

4 

1203 

423 

398 

3<>0 

251 

194 

137 

120 

13S 

9S 

80 

78 

42 

47 

21 

19 

8 

QUADROJ • 

POPULA~ÁO DE S. FRANCISCO E GALEGO EM 197S 

SAO FRANCISCO GALEGO 

IDADE HOM. MUUf. TOT. HOM. MULH. TOT. 

0-4 

S-9 

44 31 7S 34 31 65 

23 32 SS 38 18 56 

10. 14 29 27 S6 27 3S 62 

IS. 19 19 18 37 25 14 39 

20. 24 24 17 41 8 6 14 

25 - 29 17 10 27 8 11 19 

30. 34 9 13 22 4 12 16 

3S. 39 12 7 19 7 s 12 

40.44 s 4 9 6 7 13 

4S. 49 6 s 11 4 2 6 

SO·S4 4 7 11 4 4 8 

SS. S9 2 3 S 7 8 

<>0 - 64 8 9 2 2 

65.69 4 4 8 

70. 74 4 s 9 2 2 

7S. + 2 2 4 

TOTAL 212 186 398 172 150 322 

A larga base das piramides populacionais de todas as a!deias, em 
1966, fazia prever um considerável ~ume!1to pop~lac1onal. Em 
quase dez anos, a popula~ao das alde1as Sa.o Francisco e Galego 
aumentou, de fato, em 31 % e 15%, respectivamente. 

Desde 1969 tenho visitado regularmente a aldeia Sao Francisco, 
pelo que posso afirmar que nesta aldeia nao houve aumento 
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devido a imigra~ao de elementos novos (apenas urna família 
voltou de Sao Paulo), mas que, ao contrário,este aumento teria sido 
ainda maior, nao fosse a emigra~ao de muitos para outras regioes 
do Brasil. Em 1975, ambas as aldeias apresentaram novamente 
urna larga base em suas piramides populacionais, sendo que em 
Sao Francisco as crian~as de O a 14 anos representavam 46% e no 
Galego 56% da popula~ao total. 

Considerando os aumentos verificados em Sao Francisco e no 
Galego, poderíamos, com a devida reserva, admitir um aumento 
populacional de 15 a 30% também nas outras aldeias do P.I. Os 
Potiguara contariam entao (em 1975) com cerca de 2750 a 3100 
pessoas, excluindo-se, como sempre, os remanescentes residentes 
em Baía da Trai~ao. Segundo cálculos da FUNAI, em fevereiro de 
1975, a popula~ao do P.I. seria de 3244 pessoas. 

Nao há dúvida, portanto, que, depois de um quase extermínio, a 
sobrevi vencía física dos Potiguara, em condi~oes normais, estaría 
assegurada. Poucos sao, no entanto, os Potiguara que ainda se 
consideram ou podem ser considerados 'índios puros'. O censo da 
FUNAI de 1966 indagava também sobre 'ra~a': indígena, 
descendente (mesti~o) e 'particular' (nao-indígena). Embora 
carecendo de qualquer critério científico, demonstrou que a quase 
totalidade (85%) da popula~ao e formada por mesti~os. Cerca de 
10% sao considerados ou se consideram 'índios puros' e 5% sao 
'particulares'. 

A popula~ao potiguara seria bem maior nao f os se o alto índice 
de mortalidade infantil, a precária assistencia médica e o grande 
número de emigrantes. 

b) Mortalidade infantil. 

Em se tratando de comunidades pequenas, nao utilizei os 
métodos tradicionais para o cálculo da mortalidade infantil. Os 
números absolutos de nascimentos e óbitos sao reduzidos demais 
para se obter estatísticas válidas. Além disso, devem variar muito 
de um ano para outro e somente a média dos índices obtidos para 
um grande número de anos seria reprentati va da situa~ao real. Com 
urna popula~ao que nao possui memória sobre os anos em que 
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n,..ascerarn e falecerarn seus filhos, nao é possível obter estas 
inf orma~oes. 

Para dar urna impressao da mortalidade infantil ern Sao 
Francisco, verifiquei o total de filhos(as) falecidos(as) de 44 casais 
jovens (idade da esposa até 50 anos). Juntos, estes casais tinham 
ern 1975 um total de 177 filhos vivos, ou seja, urna média de 4 
filhos por casal, enquanto o total de filhos f alecidos antes de 
completar 5 anos de idade somava a 56, ou seja, em média 1,3 por 
casal. Destas 56 crian~as, 4 7 morrerarn antes de completar urn ano 
de idade. Ou seja, em média, cada casal teve um filho morto antes 
de completar um ano. Nao possuo informa<;oes sobre a mortalidade 
infantil nas outras aldeias. 

Como "causa mortis", quase todos alegavam diarréia e vomito, 
o que faz supor que em muitos casos se tratava de desidrata'tao. 
Urna das causas desta desidrata'tao (mas certamente nao a única) 
pode ser o hábito de alimentar os recém-nascidos com comidas 
f ortes, como caldo de caranguejo, misturado com f arinha de 
mandioca, que consideram um alimento mais f orte e mais sadio 
do que o leite. Aliás, as maes que nao podem amamentar seus 
filhos, nao dispüem de outro tipo de leite, porque nao há gado. 
Poucas pessoas costumam nutrir seus filhos com leite em pó, que 
é caro demais para quase todas as f amílias. As poucas maes que 
nutriam seus filhos com leite em pó, eram aquelas que tiveram um 
contato mais intenso coma sociedade regional, incluindo-se entre 
e las duas mulheres nao-indígenas, residentes na aldeia. Em 1969, 
a professora local, índia potiguara com curso de 2.Grau 
incompleto,atribuía a fraqueza e as várias doen<;as de seu filho ao 
leite em pó e apontava a 'saúde' dos filhos alheios, nutridos desde 
cedo com f arinha de mandioca e outros alimentos' fortes'. (Alguns 
anos depois, esta professora fez um cursinho de enfermagem e foi 
nomeada enfermeira no novo posto médico do Forte!). 

A maioria dos Potiguara nao costuma comprar remédios para as 
crian~as de tenra idade, até que estas passem a ser úteis e possam 
ajudar em pequenas tarefas. Em 1969 nenhum remédio foi 
comprado para evitar a morte do filho da professora acima citada. 
Remédios dados por pessoa amiga, e que curaram o menino 
durante algum tempo, foram depois cortesmenterecusados: "p'ra 
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que gastar tanto. Nao precisa. O menino fica bom por si mesmo ou 
morre". E morreu de fato. 

Em outro caso, um menino de 5 anos f oi deixado a própria so rte. 
Havia várias alusoes, por parte dos adultos e de outras crian~as, de 
que ele ia morrer dentro de pouco tempo, "porque já está comendo 
barro". Nenhum apelo foi feito ao enfermeiro local, nao foram 
comprados os remédios apropriados, nem foram pedidos remédios 
ao antropólogo presente, como costumavam fazer os adultos para 
curar doen'tas menos graves. Enquanto isto, os adultos, em caso 
de doen~as ou f eridas, mesmo leves, logo lan~am mao de remédios, 
comprados ou dados pelo enf ermeiro local. 

e) Saúde e assistencia médica. 

Nao é preciso ser médico para perceber logo o precário estado de 
saúde dos Potiguara. Mais de 400 anos de contato coma sociedade 
nacionaljá tomaram os remanescentes imunes as doen~as trazidas 
pelos europeus, como a tuberculose, gripe e sarampo, que tem 
sobre eles os mesmos ef eitos como sobre a popula~ao nao
indígena da regiao. Isto nao quer dizer que estas doen~as estejam 
ausentes. Apenas que nao dao mais origem a dizima~ao ou a 
extin<;ao do grupo, como ainda acontece em outras regiües do 
Brasil. Embora leigo no assunto, quero aquí apenas mencionar 
algumas das doen<;as· mais comuns entre os potiguara e suas , . 
provave1s causas: 

( 1) Verminoses: urna pesquisa realizada por médicos da 
Universidade Federal da Paraíba, entre cem crian~as da aldeia 
Sao Francisco, de 1 a 15 anos, revelou a presen~a das seguintes 
verminoses: 88 crian<;as com ascaris lumbricoides, 65 com 
trichocephalus triciuris, 81 com ancylostomide sp. e 9 com 
strongoloides stercoralis. Ou seja, urna média de tres verminoses 
por crian~a, propor<;ao esta provavelmente também válida para os 
adultos. 

Para este alto grau de verminoses contribuem as péssimas 
condi~oes higienicas e sanitárias.Principalmente as crian~as 
costumam andar descal~as. Os adultos possuem em geral pelo 
menos um par de sandálias, que usam constantemente. Nao 
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possuindo água encanada (que em Sao Francisco só f oi instalada 
'em 1988) e devido a dificuldade de abastecer as casas com água 
do riacho, principalmente para aqueles que moram na parte alta 
da aldeia, as condi~oos higienicas eram mais do que precárias. 
Além disto, a água dos riachos está contaminada. A água de beber 
era tirada em potes de barro, logo cedo de manha, pois acreditavam 
ser esta a melhor hora para tirar água limpa. Logo após, com~avam 
os banhos pessoais e, no decorrer do dia, a lavagem da lou~a e de 
roupa suja, os banhos dos animais e outra vez os banhos pessoais. 
Principalmente no inverno (época das chuvas), a água era poluída 
ainda por dejetos humanos,já que nao existiam privadas, tipo fossa 
seca. Hoje, por imposi~ao das autoridades sanitárias e da FUNAI, 
existem privadas,pequenos cubículos pré-fabricados de cerca de 
um metro quadrado (verdadeiras saunas), mas boa parte delas nao 
é usada para sua finalidade original, embora sejam ótimas para 
guardar ferramentas, armazenar mandioca ou criar pintos. 

(2) Sífilis: sete pessoas da aldeia Sao Francisco, escolhidas 
aleatoriamente e examinadas pelos médicos da UFPb, eram 
portadoras do mais alto grau de sífilis. Esta doen~a, desconhecida 
entre os índios antes de 1500, deve ter sido introduzida entre os 
Potiguara já quando dos seus primeiros contatos com franceses e 
portugueses, no Século XVI. Embora a prostitui~ao propriamente 
dita nao exista em Sao Francisco, há casas para este fim em Baía 
da Trai~ao, frequentadas também pelos Potiguara. Também nao 
sao raras as rela~oos extra-conjugais, de modo que a doen~a tem 
um campo fértil de prolif era~ao, mais ainda devido as precárias 
condi~oos higienicas e sanitárias, acima descritas. 

As outras doen~as, em especial anemia e subnutri~ao, decorrem 
quase todas da nutri~ao deficiente (por motivos economicos e 
outros ), da monotonía da dieta, ausencia quase total de legumes 
e frutas, ausencia quase total de carne, que é substituída por peixes 
frescos ou secos, comprados em Baía da Trai~ao, ou caranguejos, 
pescados nos mangues.Como desmatamento desapareceu também 
a ca~a de maior porte. Em Sao Francisco havia apenas um ca~ador 
regular,mas geralmente os pássaros nem compensavam a pólvora 
e o chumbo gasto. 

Embora teoricamente possível, quase nao existia mais a cria~ao 
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de galinhas na aldeia Sao Francisco. As galinhas desapareciam 
misteriosamente a noite, comidas pelas raposas, diziam, embora 
no dia seguinte subisse um também misterioso cheiro de galinha 
assada de alguma casa próxima. Para evitar conflitos internos, 
pref eriam simplesmente nao criar galinhas, porque nem sempre 
era o dono que tinha primeiro a _idéia de come-las. Outro fator 
que contribuia para a deficiencia alimentar. 

Tao precária quanto a saúde potiguara, era a assistencia médica 
dada pela FUNAI, que mantinha enfermeiros nos postos médicos 
do Forte e de Sao Francisco. Estes postos dispunham de muito 
espa~o físico, com amplas salas, mas quase nenhum material e 
medicamentos. Os remédios eram apenas para os casos comuns 
e predominavam antibióticos fomecidos pela CEME, como por 
sinal todos os remédios dados pela FUNAI. Os únicos remédios 
em abundancia eram aqueles que quase nunca eram usados: 
colírios, nebulizadores, etc. 

Durante algum tempo, muitas "amostras gratis" eram fomecidas, 
em Sao Francisco, por urna Igreja Protestante, atuante no local. 
Esta desinteressada "caridade crista" terminou definitivamente 
quando o enfermeiro local se recusou a assinar urna peti~ao a 
FUNAI, para a constru~ao de urna igreja protestante em Sao 
Francisco. Tal vez seja até melhor assim, porque quase todos estes 
remédios estavam com data vencida e muitos exigiam prescri~ao 
médica. Havia, inclusive, muitos remédios para tratamento 
psiquiátrico, usados pelos Potiguara para curar gripes e resfriados. 

A FUNAI mantinha convenio com algumas institui~oes 
govemamentais (FUNRURAL, FUSEP, etc.), mas nao dispunha 
de transporte apropriado para levar os doentes até os hospitais. 
Ordens expressas da FUNAI pennitiam apenas o internamente de 
casos extremamente graves. Na época (1975),a FUSEP contribuía 
com urna médica e urna dentista, duas vezes por mes, durante duas 
horas, ou seja, durante apenas quatro horas mensais,para atender 
urna popula~ao de cerca de 3000 pessoas. O número de pessoas 
atendidas por estas médicas era baixo ( em tomo de 30 pessoas por 
mes no caso da médica, e de 24 por mes no caso da dentista), 
porque, embora nao tivessem hora certa para iniciar o trabalho, 
religiosamente encerravam o expediente as 12.00 horas. Muitos 
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P~otiguara doentes, depois d~ andarem ~oras a pé, voltavam para 
suas casas sem serem atendidos. E mu1tos nunca mais voltavam 
para o posto médico no Forte, o único lugar no P.I. onde havia 
~lguma assistencia médica, mas apenas para aqueles poucos que 
tiveram a sorte de serem atendidos. 

d) Migra~oes 

<?utro_fator 9u~ influencia a estrutura demográfica potiguara é a 
m1gra\ao. Pnnc1palmente devido aos casamentos encontram-se 
em cada aldeia pessoas provenientes de outras aldeias. Embora 
esta~ mig;ra~oes inte~nas afe~em a estrutura demográfica de cada 
alde1a, nao chegam a 1nfl uenciar na estrutura da popula\ao potiguara 
co~o um todo. O que nos interessa aqui é, portanto, apenas a 
em1gra~ao para fora da área indígena. 

De Sao ~rancisco, em 1975 com 398 habitantes, emigraram nos 
anos anteriores 63 pessoas; do Gal ego, com 322 habitantes, sairam 
42. ~or~m contados apenas parentes de atuais residentes das 
aldeias.E possível que tenham emigrado famílias inteiras, sem 
parentes nas duas aldeias citadas. Foram excluídos ainda os 
rem~nescentes que se mudara~ par~ a Baía da Trai~ao já que esta, 
na .epoc~, ficava dentro da area indígena. O número real de 
e~1gra~oes era, portan to, con1 certeza superior aos números citados 
ac1ma. 

~inguém emigra sem motivo, consciente ou nao. No caso 
potiguara, o motivo principal é a precária situa~ao no Posto 
Indígena que nao permite a ninguém melhorar de vida. Desde 
1969 tenho vi~itad~ regularme!lte o Posto Indígena e posso 
afir~ar que a s1tua~ao dos Potiguara piora a cada dia. Muitos 
cons1deram a situa~ao insustentável e emigram, para terminar, por 
exe~plo, na Rua Joao Telles de Menezes, na Ilha do Governador, 
no R10 de Janeiro, por onde já passaram e onde ainda residem 
muitos Potiguara, pagando caro para um quarto num beco sem 
saída~ sem ventila~ao, sem as necessárias instala~oes sanitárias 
e habitado, as vezes, por mais de seis pessoas. 

A emigra~ao nao se faz ao a~aso. É raro alguém emigrar sem 
conhecer algum parente ou amigo no lugar escolhido para iniciar 
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urna n.ova vida.Geralmente sao estes parentes e amigos que fazem 
a . dev~da propaganda quando (bem vestidos, relógio no pulso, 
d1nhe1ro no bolso, sapato lustroso, usando óculos escuros 
carregando rádio de pilha e falando 'diferente') estao de visita a~ 
aldeias de origem. 

Entre as cidades preferidas pelos emigrantes, de ve ser mencionado 
o Rio de Janeiro. Dos 63 emigrantes de Sao Francisco, 28 foram 
para o ~io de Janeiro. e 16 par~ Joao Pessoa. Dos 42 do Galego, 
24 segu1ram para o Rio de Jane1ro e apenas 6 para Joao Pessoa. Só 
alguns poucos tentam a sorte em Sao Paulo. 

O alto índice de migra~ao é, ao mesmo tempo, um índice do mal
estar potiguara e da ineficiencia da FUNAI. Freiar este movimento 
migratório só será possível criando-se melhores condi~oes de vida 
dentro do Posto Indígena, algo que o SPI e a FUNAI até hoje nao 
conseguiram, antes pelo contrário. 
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CAPITUL02. 

A DESTRUI<;ÁO DA CULTURA POTIGUARA. 

A cultura potiguara no Século XVI. 

Os documentos históricos sao unanimes em afirmar que os 
Potiguara eram índios tupi. O cronista Gabriel Soares de Sousa, em 
1587, informa que os Potiguara falam a mesma lfngua dos 
Tupinambá e Caeté, tem os mesmos costumes e gentilidades. Sobre 
os Tupi e Tupinambá, nomes genéricos para os índios que no início 
do Século XVI habitavam o litoral do Brasil, existem excelentes 
estudos de Alfred Metraux ( 1928), Estevao Pinto( 1938) e 
Flores tan Feman des ( 1949, 1952), todos baseados em inf orma~oes 
de cronistas coloniais (07) . 

. 
Embora es tes trabalhos nao tratem especificamente dos Potiguara, 

apresentam urna boa reconstru~ao da cultura tupinambá que, em 
linhas gerais e apesar das varia~0es locais, deve ter sido também 
a cultura potiguara. 

A partir de meados do Século XVII cessam por completo as 
informa~oes sobre a cultura potiguara, de modo que é impossível 
analisar as mudan~as culturais em sua dimensao histórica. Hoje, a 
quase totalidade dos Potiguara vive numa extrema probreza, em 
péssimas condi~0es habitacionais e sem o mínimo conforto mate
rial. Da antiga cultura indígena, nada sobrou. Todos, sem exce~ao, 
vivem de acordo com os padrües culturais dos habitantes rurais 
nao-indígenas da regiao. Há muito tempo falam somente a língua 
portuguesa. 

O único elemento que ainda lembrava a sua ascendencia 
indígena era a dan~a do toré, que executavam as vezes em cidades 
próximas, para dar mais brilho a festas folclóricas ou a 
comemora~oos de datas nacionais como, por exemplo, a Semana 
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do Índio. Urna tentativa espontanea de dan~ar o toré na aldeia Sao 
(' Francisco, em 1969, quase resultou em briga por causa dos 
desentendimentos sobre o texto, o ritmo e a coreografia. Além de 
praticamente esquecido, o texto e a música do toré mostraram 
fortes influencias da música popular nao-indígena regional. 

Posteriormente, nas Reuniües Regionais de Lideran~as Indígenas, 
organizadas pelo Conselho Indigenist~ ~issionário. (CI~I~, 
aprenderam que índio precisa ter cultura 1nd1gena, precisa ex1b1r 
símbolos de indianidade. E assim o toré passou a ser urna 
exibi~ao pública de indianidade, em encontros, festas e outro~ 
eventos que contam com a presen~a de pessoas estranhas a 
comunidade potiguara. 

Nos quase cinco séculos de convivencia comos brancos, os 
Potiguarajá passaram por várias situa~ües de con tato, ~em ~empre 
f elizes e que ainda nao f oram devidamente estudos por h1stonadores 
e antropólogos. Mas o resultad? .t~~ sido. u~a extrema pobreza. 
Os Potiguara perderam os pr1vdeg1os, d1re1tos e confortos que 
outrora possuíam. Foram obrigados a viver de acordo com as 
regras e os valores da sociedade nacional, mas ao mesmo tempo 
nao ti veram pleno acesso a esta sociedade e a sua cul~u~~· Perdera~ 
sua cultura tradicional - inclusive a língua e a rehg1ao - que fo1 
substituída, na medida do possível, pela cultura regi~na~. Mas nao 
tiveram acesso a todos os setores desta cultura, e pnnc1palmente 
nao aqueles que constituem um privilégio para a sociedade 
dominante. 

Tiveram acesso, por exemplo, a língua portuguesa e a religiao 
católica, a alimenta~ao, ªº vestuário, a habita~ao, ª.s ferramentas, 
armas e utensílios, mas nao na medida em que quenam. Lavram a 
terra ao modo regional, plantam os mesmos produtos dos 
camponeses nao-indígenas, compram, trocam e ve~dem como 
eles e com eles mas tu do is to é insuficiente para satisf azer su as 
necessidades b'ásicas. Casam no civil e no religioso, possuem , . 
título eleitoral e alguns remanescentes ate ~onsegu1ram ser 
vereadores do município de Baía da Trai~ao. As cnan~as frequentam 
as poucas escolas de primeiro grau existentes dentro do !'<;>sto 
Indígena, os adultos jogam futebol e ~an~a"! ao som ~e ~u~1cas 
tipicamente nordestinas. Algumas alde1as Já tem energ1a eletnca e 
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água encanada. Os velhos recebem aposentadoria. 

Mas muito disto nao pediram, nem queriam. Simplesmente lhes 
lhes foi imposto. Aquilo que realmente queriam, e ainda querem, 
foi-lhes negado: suas terras, invadidas pelos habitantes regionais; 
sua religiao, até há pouco tempo atrás proibida pelas autoridades 
estaduais; participa~ao ativa nas decisé>es sobre seu destino, negada 
pela FUNAI que, inclusive, continua nomeando o cacique, sem 
consulta a comunidade potiguara; urna educa~ao mais completa 
para seus filhos, que nao tem acesso as escolas de segundo grau 
nem as universidades. 

Economia potiguara. 

a) agricultura 

Os mais velhos lembram com saudade as sete matas outrora 
existentes, abundantes em ca~a de porte grande. Em 197 5 só 
restava urna mata, nos confins da área indígena, e sem ca~a. O 
restante da área tem vegeta~ao típica de tabuleiro. Sobre a 
qualidade destas terras, José Américo de Almeida escreveu, em 
1923: Afaixa de ARISCO .... é pobre de elementos fertilizantes ... 
Com essa composifao mineralógica, sem elementos úteis, esse 
terreno a.figura-se imprestável. Entretanto, é por sua própria 
formafO.O, excepcionalmente prop(cio as tuberosas. É a zona da 
mandioca. Ainda mais sáfio parece o TABULE/RO cont(guo. A 
vegetafao típica dessa faixa de natureza silicosa indica o seu 
aproveitamento. Essa sociedade flor(stica é composta de 
mangabeira, de cajueiro bravo, e de batiputá ... De forma q,ue O 
TRECHO MAIS INGRATO DE TODO O TERRITORIO 
PARAIBANO tem, grafas a essa flora de resistencia e 
sobriedade,um meio fácil de valorizafiio (08). 

Apesar de tudo, foi destas terras que, durante séculos, os 
Potiguara tiraram seu sustento. Os documentos históricos infonnam 
que os antigos Potiguara tinham urna agricultura bastante 
desenvolvida. O principal produto era a mandioca, seguindo-se 
o milho, a batata, o feijao, o jerimum, o amendoim. Aoque tudo 
indica, alimentos nao faltavam. Além disto plantavam algodao e 
fumo. 
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(' Hoje, sua agricultura já é nao é mais tao diversificad~, embo~a 
as técnicas agrícolas continuem quase as mesmas. Culttvam do1s 
tipos de solo: o arisco e o paúl. 

No arisco, terras secas no tabuleiro, praticam a chamada coi vara, 
que com~a com o desmatamento e a limpeza do terreno. 
Inicialmente cortam no local escolhido a madeira apropriada para 
a constru~io das casas e para fazer carvio. Depois queimam a 
vegeta~ao restante. No meio dos troncos 9ueimad<?s fazem ~~a 
limpeza complementar e planla:111 a mandioc~, o mtlho e o fetJao. 
A maior parte da r~a é destinada a mandioca, que é p~ant~da 
em dezembro/janeiro e outra vez em setembro. Em Jan~1ro 
plantam o feijao; em mar~o o milho. Após urna safra, no máximo 
duas, a r~a é abandonada e o processo se repete em outro local. 

No paúl, terras úmidas nas várzeas dos riachos que cortam a área, 
plantam apenas urna vez por ano, no início do verao, a partir de 
setembro/outubro. No inverno, época de chovas, as terras sao 
demasiadamente molhadas. Também no paúl plantam mandioca, 
milho e feijao, além de bananeiras. Trata- se de terras mais férteis 
que sao cultivadas durante anos, até o solo s~r esg~~d.o. No 
entanto, há anos em que o paúl nao seca o bastante, 1mposs1b1litando 
total ou parcialmente a sua utiliza~ao. 

A mandioca precisa de oito meses para amadurecer, o f eijao 
e milho apenas tres. Sao utilizadas apenas ~uas f erramentas.: a 
fo ice para o desmatamento e a enxada para a hm~za e o plant~o. 
O trabalho inicial cabe aos homens. Na fase de plantio e da colhe1ta 
sao eventualmente assistidos pelas mulheres. 

Nao sabemos o tamanho das r~as antigas, mas nenhum 
documento informa que os Potiguara passavam forne. Plantavam, 
portan to, o suficiente para a sua alim~nta~ao e tal v_ez até uns 
excedentes para trocar com outros índ1os ou negociar com os 
brancos. Em 1975, a situa~io era bem diferente. A área cultivada 
por cada famflia era pequena, a!go em torno de um ~ dois hectare~, 
o que era insuficiente para abmentar urna famt11a e produzir 
excedentes para vender. E produzir excedentes é boje .urna 
necessidadejá que, com exc~ao dos produtos da r~a, prec1sam 
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comprar praticamente tudo: carne, peixe, remédios, vestuário, 
f erramentas, etc. 

A produ~io agrícola era pequena por vários motivos. Em 
primeiro lugar há a má qualidade das terras do tabuleiro, que 
constituem a quase totalidade da área indígena. Um problema 
adicional é a presen~a de formigas de r~a. Poucos remanescentes 
disp0em de dinheiro para a aquisi~io de f onnicida. Pelo mesmo 
motivo também nao sao utilizados adubos. 

b) extra~o de madeira. 

Para completar a renda familiar, precisavam recorrer a outras 
f ontes. A possibilidade de vender a própria for~a de trabalho, tao 
comum em outros grupos indígenas, em 1975 era mínima. De vez 
em quando alguém conseguía um emprego nas constru~óes de 
casas de veraneio em Baía da Trai~io, mas eram poucos. 

Resta va como último recurso a extra~io de madeira, que já entio 
sempre mais se tomava difícil, em parte porque a FUNAI proibia 
a devasta~io das matas, em parte devido ao desaparecimento das 
matas antigas. No Século XVI os Potiguara comerciavam pau
brasil com os franceses. Mas esta atividade há muito tempo 
acabou, Em 1975 já eram poucas as madeiras de lei existentes na 
área indígena e encomendas das mesmas eram raras. 

Mais frequentes eram as encomendas, por pessoas de Baía da 
Trai~io ou de outras cidades, de caibros e ripas para a constru~io 
de casas,ou de varas para cercados. As encomendas eram feítas_ a 
um só indivíduo, mas como geralmente eram grandes, o 
suficiente para carregar um caminhao, a pessoa solicitava a 
colabora~ao de outros homens.Cada um trabalhavaindividualmente 
e recebia depois a sua parte do dinheiro, proporcional a sua 
produ~io. Embora irregular, em 1975 a extra~ao de madeira 
constituia ainda urna razoável fonte de renda suplementar para os 
Potiguara. Sem ela, as priva~0es teriam sido maiores ainda. 

Dentro de pouco tempo, porém, nio haverá mais madeira de lei 
na área indígena, nem para consumo próprio. A madeira de mata 
secundária é de pouco valor economico e, além disto, a sociedade 
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regional sempre menos precisa destas madeiras para a constru~ao 
Cle suas casas ou de cercados. 

e) fruticultura. 

Os antigos Potiguara já praticavam a coleta de frutas, como o 
ca ju e a mangaba, utilizadas na fabrica~ao de bebidas fermentadas. 
Do ca ju aproveitavam ainda a castanha. Em 197 5 a coleta da 
mangaba ainda era praticada, mas agora para fins economicos. 

No lugar das matas devastadas surgiram muitas mangabeiras, 
espalhadas pelos tabuleiros. Obra da própria natureza, nao tem 
donos. Na época da safra (de abril a novembro) fomeciam a 
muitos índios urna fonte de renda complementar. A fruta era 
apanhada principalmente pelos velhos e pelas mulheres e crian~as 
maiores e vendida aos regionais. Desde 1969 tem havido vários 
compradores, mas todos tiveram em comum o baixo pre~o que 
pagavam por urna caixa de mangaba. O pre~o variava de acordo 
coma oferta do produto, mas em 1974 estava em tomo de 4 
cruzeiros por urna caixa de cerca de 45x35x30cm. Ou seja, o 
suficiente para comprar um quilo de feijao. A produ~ao diária de 
urna pessoa adulta nao ia além de duas caixas. Acumulando o 
trabalho de várias pessoas ou de dois dias (a fruta se estraga 
rapidamente) podia-se chegar a 4 ou 5 caixas,mas raras vezes se 
colhia mais do que isto. O produto era vendido no local. Os 
compradores cuidavam do transporte. 

Depois de 197 5, a mangaba passou a ser comprada pela fábrica 
Maguary, do Recif e, que enviava seu caminhao em dias previamente 
marcados. Apesar da explora~ao económica (porque os pre~os 
pagos pelo produto eram ridiculamente baixos) ninguém 
reclamava. Ao contrário, anteriormente as frutas simplesmente 
apodreciam, pois nao eram usadas para consumo próprio. E os 
Potiguara nao tinham meios para comercializar a mangaba com 
maiores lucros, principalmente no mercado recifense ou em 
outras cidades onde existe procura do produto, utilizado em 
sucos e sorvetes. 

Ainda há outras fruteiras de propriedade coletiva, como o 
cajueiro, mas cujos frutos e castanhas nao sao comercializados. 
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En~re as fruteiras ~~ propriedade individual - plantadas pelo 
própno d?no ou adqu1ndas através de compra ou heran~a - devem 
s~r menc1on~das as ban~neiras, coqueiros e mangueiras. Existe 
a1nda um nu.mero relativamente pequeno de jaqueiras e em 
algumas alde1as há pequenas planta~oos de laranjeiras. 

U m~ consi~erável f ?n~e de renda P?deria ser a explora~ao de 
coque1ros. Ex1stem do1s tipos de coque1ros: o anao, de baixa altura, 
que fo mece excelentes cocos verdes e péssimos cocos secos, sem 
valor comercial, e o coqueiro de praia, alto, que produz tres a quatro 
vezes por ano gra~de r:túmero de cocos secos, d~ grande aceita~ao 
nos mercados reg1ona1s. Quase todos os coque1ros potiguara sao 
do tipo de praia. 

Infelizmente, há vários problemas. Em primeiro lugar um 
co9ueiro de praia leva 8 a 10 anos para botar, dependendo dos 
cuidados que recebe. Este fato desestimula muitos a plantar, pois 
hoje em dia ninguém parece ter a paciencia para esperar tanto. 
Pref erem os lucros imediatos, porque também as necessidades 
sao imediatas. O importante é ter comida boje. Planejar para o 
futuro é coisa de rico. Praticamente todos os coqueiros existentes 
f oram pla.ntados pelos velhos, pelos pais ou avos. Nao vi planta~0es 
de coquerros novos. 

Em segundo lugar, há o eterno problema da falta de transportes 
e, consequentemente, de mercados consumidores. No mínimo, os 
cocos devem ser transportados, em ca~uás, até a Baía da Trai~ao, 
onde regularmente aparecem compradores. Em terceiro lugar, há 
a instabilidade dos pre~os. Emdezembrode 1974,aFUNAl(que 
possuía cerca de 3000 coqueiros na área indígena) conseguiu um 
pre~o de Cr$ 1 ~20 por uni~ade. No início de 197 6, quem conseguia 
Cr$ 0,50 pod1a ser considerado um homem feliz. 

Da mesma forma como a agricultura, também a fruticultura nao 
oferece nenhuma seguran~a ao campones, seja ele índio ou nao. 
Principalmente no Galego, onde existem mais de 5000 coqueiros, 
esta queda de pre~o deve ter causado prejuízos consideráveis. 

Embora haja um grande número de bananeiras na área (só na 
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aldeia Sao Francisco eram cerca de 7500), e um número 
"relativamente grande de mangueiras (cerca de 200 em Sao 
Francisco e 500 no Galego ), sua importancia economica é mínima. 
Sao frutas facilmente perecí veis, nao há transportes adequados e os 
mercados consumidores ficam distantes. O mercado de Baía da 
Trai~ao, o único razoavelmente perto, é rapidamente saturado, 
mesmo na esta~ao de veraneio. 

d) pesca. 

Os documentos históricos infonnam que os índios tupi também 
se dedicavam A pesca, com linha (feíta de tucum) e anzol (de osso, 
pau ou espinha de peixe ), com pequenas redes (pu~á}, arco e flecha, 
e árpao. Utilizavam canoas e, ao que parece, também jangadas. 
Pescavam nos rios e no mar, mas tudo indica que nunca se 
afastavam muito do litoral e que a pesca era mais na beira mar. 

Se ja como for, boje os Potiguara nao praticam mais a pesca 
como atividade economica. Contrário As afmna~s do antropólogo 
Amorim ( l 97on 1 ), os Potiguara nao sao pescadores marítimos. O 
campesinato pesqueiro potiguara, tio detalhadamente descrito em 
sua tese de mestrado, na realidade nao existe. Trata-se de urna 
atividade quase que exclusiva de nio-índios, residentes em Baía da 
Trai~ao, que utilizam alguns poucos remanescentes como mao
de-obra. Em 1975, um censo iniciado nesta cidade (mas nao 
concluido por falta de tempo) mostrou que de 162 homens adultos, 
50 eram pescadores e destes apenas 12 eram remanescentes 
potiguara. BmSlo Francisco e no Porte nao havianenhum pescador 
indígena; na aldeia Galego apenas um pescador potiguara e quatro 
pescadores nao-indígenas. As outras aldeias ficam mais afastadas 
do litoral e nelas com certeza nao se pratica a pesca marítima. 

Acrescenta-se a isto ainda que quase todo o litoral da área 
indígena é constituída por falésias, que impossibilitam a forma~ao 
de aldeias pesqueiras. A única área que presta para esta atividade 
é a Baía da Trai~áo,justamente a área há séculos ocupada por nao
índios. 

Nao tenho informa~0es sobre urna eventual pesca fluvial nos 
rios CamaratubaeMamanguape, queconstituem os limites da área 
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i~díge!1ª· Mas os Potiguara nao fabricam mais canoas (e menos 
a1nda Jangadas, se é que algum dia o fizeram) e só uns poucos 
~s~am com lipb~ e anzol, mais como ~sporte do que como 
attv1dade econoffilca. Nos mangues dos nos só os mais pobres 
apanham caranguejos, para consumo próprio e venda a terceiros, 
dentro da área indígena. 

e) cria~o de animais. 

A área indígena nao possui boas pastagens. Mesmo que seus 
habitantes ti vessem dinheiro para comprar algumas ca~as de 
gado, nao teriam muitas possibilidades de criá-las 
adequadamente. 

Tradicionalmente, porcos, cabras e galinhas tem sido, no Nordeste, 
a riqueza do pobre, seu seguro para os dias difíceis, sua cademeta 
de poupan~a nas épocas de abastan~a, sua alegria nos dias de festa. 
Mesmo nos centros urbanos sao urna presen~a constante nos 
bairros menos privilegiados. Nao poderiam faltar também entre os 
Potiguara. Mas, embora sendo de fácil cria~áo e de aquisi~ao 
relativamente barata, somente 20 famílias de Sao Francisco e 6 do 
Galego possuiam em 1975 um ou mais porcos. Menor ainda era 
o número daquelas que criavam cabras. Galinhas sao de fácil 
cria~ao, mas igualmente de fácil desaparecimento. Devido aos 
frequentes roubos, muitos simplesmente desistiram da cria~ao de 
galinhas, para evitar problemas dentro do grupo. Mesmo estas 
riquezas do pobre faltam, portanto, em muitas casas potiguara, 
agravando ainda mais a já precária situa~áo economica. 

f) comercializa~o dos produtos. 

Para trazer até a aldeia as madeiras extraídas ou os produtos das 
r~as As vezes distantes, ou para transportar estes produtos até a 
Baía da Trai~io, toma-se obrigatória a ajuda de um animal de 
carga. Apesar disto, 36 famílias ( 62%) de Sao Francisco e 30 no 
Galego (68%) nao possuíam (em 1975) nenhum animal de carga 
e dependiam para estes servi~os dos animais de amigos ou de 
parentes. Muitos afrrmaram que já possuíram um cavalo, mas este 
morreu e nao tiveram recursos para comprar um novo. Outros 
tiveram que vender o animal para poder sobreviver. 
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" Antes de 1969, os Potiguara transportavan1 seus produtos 
agrícolas em caminh0es particulares para a feira semanal de Rio 
Tinto, pagando urna taxa de 2 cruzeiros P?r pessoa e por volu~~' 
o que era considerado caro. Por causa disto, a FUNAI adqu1nu 
naquele ano um caminhao, que semanalmente levava gra~de 
número de pessoas a Rio Tinto. A FUNAI cobrava 1 cruze1ro 
por pessoa e 50 centavos por volume, para garantir a manuten~ao 
do caminhao. Este atendia principalmente a popula~ao de Sao 
Francisco, Galego, Forte e Sao Miguel. 

Pouco tempo depois, o caminhao, por falta de manuten~ao, 
muitas vezes já nao podia mais cumprir, coma de vida regularidade,a 
sua fun~ao, e de repente f oi transferido para outro Pos to Indígena. 
A esta altura nao existia mais o caminhao particular e assim os 
Potiguara ficaram sem transporte e, portanto, sem possibilidade de 
comercializar os seus produtos. A cidade de Rio Tinto fica a cerca 
de 30 km. da aldeia Sao Francisco, longe demais para animais de 
carga. A feira de Baía da Trai~ao, que surgiu há poucos anos, em 
consequencia do desenvolvimento veranístico da cidade, atrai 
poucos consumidores e beneficia somente os remanescentes que 
moram perto. 

Por tradi~ao, os Potiguara eram, portanto, agricultores, pelo 
menos até 1975. Se eram bons ou maus agricultores, se 
aproveitavam ou nao todas as possibilidades que a terra lhes 
oferecia, se trabalhavam o bastante, já sao outras questoes. Nao 
resta dúvida que em 1975 dispunham de urna área razoavelmente 
grande, que nem toda era aproveitada. Mas há várias explica~oes 
para esta aparente pregui~a: a péssima qualidade das terras; a falta 
de recursos materiais e financeiros para a compra de inseticidas, 
adubos e sementes; a falta de orienta~ao e assistencia por parte 
dos órgaos governamentais; a impossibilidade de obter 
financiamentos bancários, pelo fato de as terras serem de posse 
coletiva e propriedade da Uniao; a distancia dos centros 
consumidores e a falta de transportes. Todos estes fatores devem 
terdesestimulado os Potiguaraa produzir além do mínimo necessário 
para o seu próprio sustento. Excluindo-se os proprietários de 
coqueiros e bananeiras, em 1975 ninguém tinha excedentes agrícolas 
para comercializar. 
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A pobreza dos Potiguara. 

C:omo em tod~s as comunidades camponesas, a renda familiar 
pottguara é mu1to variável. Períodos de extrema carencia sao 
intercalados por períodos de abundancia, por exemplo, na época 
das safras ou quando há muita procura de madeira nos mercados 
regionais. Difícil, portan to, saber quanto ganha mensalmente um 
Potiguara. Há nao apenas meses bons e ruins, mas também anos 
bons e ruins. 1975 foi, com certeza, um ano ruim. Diante desta 
dificuldade técnica,preferimos investigar o que os Potiguara 
possuem, e quais as suas aspira~0es. 

A seguir, serao apresentados os resultados obtidos, no ano de 
1975, em 58 das 74 casas existentes em Sao Francisco, e em 44 das 
4 7 casas do Galego. Foram excluídas as casas habitadas por 
pessoas sol te iras ou viúvas. Só ocasionalmente serao fe itas 
compara~ües com outras aldeias. 

a) habita~ao. 

A quase totalidade das casas potiguara é de taipa. Dependendo 
dos cuidados do proprietário, e desde que habitada, este tipo de 
casa pode resistir durante longos anos. O barro aguenta chuva e 
vento, e eventuais estragos podem ser facilmente consertados. O 
problema está mais na madeira, que pode ser comida pelo cupim 
ou apodrecer, principalmente na base da casa. 

As jane las e portas sao normalmente fe itas de tábuas. Nao há 
janelas com vidros, mas muitas casas tem ainda janelas e portas de 
palha tran~ada que algum dia deve ser substituída por madeira, 
quando a situa~ao financeira o permitir. As paredes internas e 
externas carecem quase sempre de rebouco e pintura, um luxo só 
para os mais ricos. Também é luxo um piso cimentado. O normal 
é mesmo um piso de terra batida. 

Predominam as casas cobertas de palha (de coqueiro ). Embora 
talvez reduzam o calor interno, mais do que as telhas, tem a 
desvantagem de estragar rapidamente. Pelo menos de ano emano 
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precisariam ser renovadas, mas nem todos o fazem, ou podem f aze
"lo. Cerca de 20% das fami1ias nao possuem coqueiros e precisam 
comprar as palhas, a nao ser que alguém as f orn~a gratuitamente 
ou em troca de algum servi~o. 

A casa potiguara, em geral, é composta de urna sala, na frente, 
seguida, no meio, por um quarto e um corredor que liga a sala a 
cozinha, na parte de trás. As dimensóes podem variar, mas e .... m 
regra a casa toda nao ocupa mais de 25 a 30 metros quadrados. As 
vezes nem isso, pois em Sao Francisco, nove casas nao possuíam 
cozinha. No quarto mal cabe a cama de casal. Os filhos dormem 
em redes ou no chio em qualquer outra parte da casa ou, quando 
ainda pequenos, na cama, junto coma mae, expulsando o pai para 
uma rede na sala. 

Nao existiam privadas internas ou externas, nem água 
encanada nem energia elétrica, privilégios na época só encontrados 
no Porte, onde fica a residencia do encarregado da FUNAI. 

b) m6veis e utensíllos. 

Urna das primeiras coisas que se observa, ao entrar numa casa 
potiguara, é a quase ausencia de móveis. A sala pode estar 
totalmente vazia,.ou con ter apenas um banco rústico, f eito de urna 
tábua grossa. Na cozinha, quase toda casa possui urna mesa, ou 
algo semelhante, com alguns tamboretes para as ref ei~0es. Mas 
há casas onde se come sentado no chio, sendo o único assento 
um tijolo ou um peda~o de pau. Em 1975, a única cadeira existente 
em Sao Francisco estava caindo em peda~os. 

O espa~o do quarto é ocupado pela cama do casal, com colchao 
de capim, comprado na feira de Rio Tinto. Há algumas camas de 
varas, mas nao gostam de confessá-lo. Para aqueles que nao 
dormem em camas, há redes, mas em algumas casas dorme-se 
em cima de urna esteira, ou simplesmente no chao. Reduzido é 
o número de guarda-roupas, que sao substituídos por maletas de 
viagem ou caixas de papelio. Alguns possuem tio pouca roupa 
que nem precisam disto. 

A cozinha contém, pelo menos em Sao Francisco, em geral 
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apenas o mínimo necessário para preparar os alimentos, motivo 
pel<:> qual também nao há, ainda, necessidade de um armário de 
coz1nha. As poucas coisas que tem, penduram nas paredes ou 
enfiam no teto, entre as palhas. 

Mesmo as casas cobertas de telha tem muitas vezes a cozinha 
coberta de palha, o que facilita a saída da fuma~a. Os fog6es sao 
de barro, sem chaminé, utilizando-se lenha e carvio vegetal como 
combustível. Nao havia nenhum fogio a gás. Nas casas onde falta 
a coz.inha e/ou o f og~~' cozinha-se no chio, apoiando-se as panelas 
em cima de alguns tiJolos. No fogio de barro há, no máximo, duas 
bocas e o número de panelas, em geral, nao vai além disto. Todo 
o almo~o ou jantar ( quase sernpre f eijio) é cozinhado em urna só 
panela. Peixe e carne as vezes sao assados numa grelha. Nio há 
necessidade de urna panela extra, para cozinhar arroz, porque arroz 
nio enche a barriga e é por todos considerado urn alimento sem 
valor nutritivo. Só aparece nos dias de casamento, como algo 
especial. 

Apesar de a dona da casa nao precisar de muitas panelas, mesmo 
assim, na medida em que vai enriquecendo, substitui as panelas de 
barro por outras de aluminio, e em número sempre maior, até 
possuir a bateria completa, parte da qual nunca é usada. 

Os potes de carregar água sao de barro, embora ls vezes 
substituídos por latas de querozene (20 lts.). De acordo como 
tamanho da fanu1ia, bastam um ou dois potes, já que os banhos 
sao tomados no próprio riacho, onde também se lava a lou~a e a 
roupa suja. É mais fácil levar a lou~a e a roupa até a água do que 
carregar um pesado pote dágua até em casa, principalmente para 
aqueles que moram mais distante do riacho. A água dos potes é para 
beber e cozinhar. Somente 4 das 102 casas possuíam um filtro 
dágua. As outras pessoas ou nao tem dinheiro para comprar este 
objeto caro ou, na maioria dos casos, nio sentem nenhuma 
necessidade de possuir um, porque só dificulta a vida. A água 
apanhada de manhi cedo tem urna aparencia limpa e acreditam 
que basta coá-la num pano, para reter eventuais impurezas. 

Quanto aos outros apetrechos culinários, há pratos suficientes 
para todos, o mesmo nao acontecendo com as xícaras, copos e 
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talheres, que sao sempre inferiores ao número de habitantes da 
~casa. O instrumento mais útil e necessário é a colher, embora 
muitos prefiram comer com a mao, mesmo dispondo de urna 
colher. A faca de cozinha ( ou aquilo que, urna vez, merece u este 
nome) passa de urna pessoa para outra. Garf os nao sao usados, 
porque espetam a boca, segundo alguns, ou porque entortam 
rapidamente, segundo outros. 

Os copos sao em muitas casas completados ou substituídos por 
latinhas, principalmente para as crian~as. Um caneco de alumínio 
fica pendurado perto do pote dágua, para que qualquer pessoa 
possa servir-se dele para beber água. Nao se lava o caneco antes 
ou depois de beber. 

' Em 1969 existiam apenas dois rádios em Sao Francisco. A noite, 
muitos adultos se reuniam em redor do rádio do enfefeiro da 
FUNAI, já que a casa como outro rádio ficava mais afastada. Em 
1975 já havia doze rádios na aldeia (todos a pilha) e as reunioes na 
casa do enfermeiro acabaram. O rádio era objeto de luxo, de status 
para alguns, e um sonho para todos.No Galego existiam até tres 
radio las (rádio com toca-disco). 

Na mesma categoría de objetos de luxo e prestígio se situa o 
relógio de pulso. No Forte, entre os funcionários da FUNAI, a 
média era de 2,8 relógios por casa! E nao há potiguara carioca 
ou paulistano, de visita a aldeia, que nao ostenta um no pulso. 
Valorizada era também a máquina de costura ( 1 O em Sao 
Francisco e 6 no Galego ). Como novo objeto de prestígio esta va 
surgindo a bicicleta. Em 1975 havia duas no Galego e alguns 
meses após o nos so levantamento f oram introduzidas tres bicicletas 
(usadas) em Sao Francisco. Eram utilizadas pelos jovens para suas 
constantes viagens a Baía da Trai~ao. 

Quanto as f erramentas de trabalho, duas nao podem faltar em 
nenhuma casa: a enxada e a foice de broca (foice grande, para 
desmatamento). No corte de madeira, a foice é preferida sobre o 
machado, que só é utilizado para derrubar troncos maiores. 

De mil e urna utilidade é a faca peixeira,mas apesar disto nem 
todos os home ns adultos a possuíam. Alguns conf essavam que nao 
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tinham dinheiro para comprá-la, outros alegavam que nao gostavam 
de andar armados. Quase nao havia fac0es nas aldeias. 

Ao todo só havia onze selas em Sao Francisco e no Galego, o que 
mostra que o cavalo é antes de tudo usado como animal de carga. 
Os animais nao sao usados para tra~áo nas atividades agrícolas. 
Nao existem arados. 

e) vestuário. 

Na análise sobre quanto os Potiguara gastam ( ou podem gastar) 
com vestuário, tomei como base apenas o vestuário do casal. Os 
homens possuem em geral cerca de 3 cal~as e camisas, as 
mulheres cerca de 4 vestidos, urna ou duas blusas e número igual 
de saias. Nota-se a ausencia quase total de sapatos, que sao 
substituídos pelas populares sandáliasjaponesas (havaianas) ou, 
as vezes, por sandálias de couro, de que possuem apenas o par que 
utilizam no momento. 

Na realidade, os números acima pouco significam, porque nada 
nos dizem sobre a qualidade das roupas. Em Sao Francisco tive 
muitas vezes sérias dúvidas sobre se aqueles f arrapos ainda 
podiam ser considerados vestuário. Sem exagerar, posso afirmar 
que muitas roupas fariam vergonha a qualquer mendigo urbano. 

Normalmente, tanto o homem quanto a mulher, possuem pelo 
menos urna roupa em bom estado de conserva~ao, que é a roupa 
para sair ou para as missas e festas. Esta nao a presenta ainda 
remendos e rasgües. As mulheres podem possuir até mais do que 
urna roupa completa deste tipo, sejam dois vestidos ou um vestido 
e urna saia com blusa. Em casa, ou para fazer as compras na rua, 
as mulheres usam urna roupa mais simples, a antiga roupa boa, 
mantida inteira através de costuras diversas. Mesmo assim, a 
roupa feminina, em geral, é apresentável. No caso dos homens, só 
se pode dizer o mesmo apenas da cal~a e da camisa de sair, usados 
após o trabalho ou nos dias feriados. As o u tras ~as do vestuário 
estao quase sempre em lastimável estado de conserva~ao. 
Nenhuma cal~a ou camisa resiste por muito tempo ao trabalho 
nas r~as ou na extra~ao de madeira. 
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O inventário seco que até aqui fiz dos bens materiais potiguara, 
em 1975, deve ter deixado urna impressao de grande pobreza. De 
fato, os Po ti guara consideram-se pobres. Eles conhecem de perto 
a situa~ao dos habitantes nao-indígenas de Baía da Trai~ao, Rio 
Tinto e Mamanguape e sabem a diferen~a entre o seu modo de vida 
e o dos habitantes regionais. Aquilo que possuem nao é, de modo 
algum, suficiente para satisf azer suas necessidades materiais. 

Há quem tenta explicar (e justificar) esta pobreza material 
potiguara alegando que se trata de tradicional cultura indígena 
pré-colombiana. Nao é nada disto. Os Potiguara habitam em 
casebres, dormem em camas de varas ou em esteiras, comem 
feijao e f arinha com a mao sentados no chao, vestem f arrapos, 
andam descal~os, utilizam potes e panelas de barro, nao porque 
estes sao antigos costumes indígenas. É pobreza mesmo! 

Organiza~o política. 

Quando, por volta de 1930, o SPI passou a tomar conta dos 
Potiguara, ainda existia a lideran~a tradicional, na figura do tuxaua 
Manuel Santana dos Santos. Na década de 40, a lideran~a era 
exercida por Pedro Ciríaco, um índio tao insubmisso que o SPI, em 
1951, chegou a propor a sua expulsao para outro posto indígena. 

Deve ter sido por causa disto que o SPI resolveu indicar seu 
próprio tuxaua, prática comum em muitos postos indígenas. O 
escolhido foi Daniel Santana dos Santos, filho do falecido tuxaua 
Manuel Santana. Este se tomou, no decorrerdos anos, um obediente 
e dócil instrumento nas maos dos respectivos encarregados do 
Pos to Indígena. Daniel Santana faleceu em 1989, sendo sucedido 
por seu filho Heleno, por indica~io da FUNAI, sem consulta a 
comunidade indígena. 

Em 1966 existiam no P .l. sete aldeias com urna popula~ao 
superior a cem pessoas e dezoito menores, todas elas relativamente 
distantes urna da outra, o que dificulta va as comunica~oos entre as 
aldeias e povoados. Também nestas aldeias e povoados nao havia 
mais vcstígios de lideran~as locais. Existia um extremo 
individualismo e urna ausencia total de mentalidade comunitária. 
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A tomada de decisoos coletivas, em benefício da comunidade, era 
algo extremamente penoso, como observei inúmeras vezes em Sao 
Francisco. Foi por isso que, em 1975, escrevi que somente em 
época de crise ainda podiam surgir líderes espontaneas como, por 
exemplo, no caso de invasáo de terras. 

Foi o que de fato aconteceu, embora nao tao espontaneamente, 
por voltade 1980, quando houve ummovimento paraademarca~ao 
de suas terras. Por influencia de dois agentes pastarais do CIMI 
( Conselho Indigenista Missionário ), foi eleito, no dia 19 de abril 
de 1981, um novo tuxaua (a denomina~ao tradicional), agora 
batizado cacique. Da elei~ao teriam participado índios das aldeias 
Sao Francisco, J acaré e Tramataia, ou seja, apenas índios das 
aldeias nas quais o CIMI atuava. O eleito foi Severino Fernandes, 
da aldeia Sao Francisco, que já desde o final da década de 70 
liderava os índios em questé>es territoriais. O jomalista que 
presencio u a elei~ao informa ainda que a indicafao de Severino 
Fernandes para o cargo de cacique foi resultado do 
descontentamento dos habitantes da reserva com a falta de 
atenfao de Daniel com relafáo aos problemas enfrentados pela 
comunidade e que após a indicafáo do novo cacique decidiram 
que iráo até o Posto da FUNAI comunicar ao delegado do órgao 
que tem um novo chef e e que qualquer comunicado ou questáo, a 
partir de agora, terá de ser tratada com o senhor Severino 
Femandes. (Jornal Correio 21.04.81). 

Havia, portanto, a clara inten~ao de depor o tuxaua bionico 
Daniel Santana. Só que, na ptática, isto nao aconteceu, e o novo 
cacique passou a coexistir pacificamente ao lado do tuxaua da 
FUNAI. Quando este cacique passou a receber dinheiro de 
organiza~oos de apoio ao índio, do Sul do país, como também de 
invasores das terras indígenas, entre os quais a destilarla de álcool 
e vários plantadores de cana de a~úcar, surgiram conflitos internos 
e a divisao da comunidade em várias fac~0es hostis, já que prestar 
contas de dinheiro recebido em benefício da coletividade nao faz 
parte dos padré>es culturaís potiguara. 

Assim os Potiguara passaram a ter dois caciques: ( 1) o cacique
FUN AI, o cacique bionico nomeado pelo órgao oficial de 
assistencia e (2) o cacique-CIMI (inicialmente Severino Fernandes, 
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depois de 1984 substituído, sem nova elei9ao, por Joao Batista 
Faustino ). A estes dois se juntariam depois de 1984 os caciques
da-cana, os índios-empresários (dos quais falaremos mais adiante ), 
preocupados com coisa alguma, a nao ser em salvar a própria pele, 
obter o máximo possível de vantagens pessoais e enriquecer a curto 
prazo. 

A reorganiza~ao política dos Po ti guara nao será fácil. Mas, para 
resolver os atuais problemas territoriais, será necessário o 
surgimento de autenticos líderes nas aldeias; será necessária a 
elei~ao de um novo cacique geral (mas agora eleito por todos, 
ou pelo menos por representantes de todas as alde~as ), a deposh;ao 
do cacique bionico nomeado pela FUNAI, e a cria~ao de urna 
espécie de Conselho Potiguara, com representantes de todas as 
aldeias. 

Religiio. 

Até 1966, o govemo paraibano perseguia violentamente os 
cultos de origem africana e indígena. Sornen te naque le ano f oi 
autorizado o livre exercício dos cultos afro-brasileiros pela lei n. 
3443 que, entretanto, nada especifica sobre os cultos de origem 
indígena, como o catimbó. 

Tanto na regiao sul do litoral paraibano, onde ainda existe o 
catimbó autentico, nos antigos aldeamentos indígenas de Conde e 
Alhandra, quanto entre os Potiguara, no Norte do Estado, sobre vi ve, 
a lembran~a destas persegui~5es religiosas (que aparentement~· 
sempre foram apoiadas e aben~oadas pela lgreja Católica). Por isso 
os Potiguara nao gostam de falar sobre o catimbó. Posso afirmar, 
no entanto, que pelo menos a cren~a no calimbó persiste, embora 
as práticas tenham sido, em grande parte, abolidas ou esquecidas. 
Poucos Potiguara sabem identificar a jurema, árvore sagrada do 
catimbó e residencia dos mestres, ou sabem distinguir urna jurema 
branca de urna jurema preta, algo sobre o que um catimbozeiro nao 
tem qualquer dúvida. É significativo que as pessoas que mais 
informaram sobre o catimbó, foram particulares (nao-índios) 
residentes nas aldeias. Pouco sei, portanto, sobre o catimbó 
potiguara, e o pouco que sei, eles preferem que nao seja divulgado. 
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Após tantos anos, o medo da opiniao pública e de denúncias ainda 
persiste. 

Em 1975, ao ser perguntado sobre sua religiao, quase todos os 
Potiguara se diziam católicos, mas a assistencia religiosa e 
material dada pela Igreja Católica era mais do que precária. Em 
1969, a igreja da aldeia Sao Francisco esta va em ruínas. No início 
da década de 70 ruiu também a velha igreja da vila de Sao Miguel. 
A lgreja Católica nada fez para impedir que isto acontecesse, 
apesar de vários apelos dos índios. Enquanto isto, para missas, 
batismos e casamentos eram cobradas taxas altíssimas, que 
deviam ser pagas com antecedencia. O tratamento recebido em 
troco era dos piores possíveis. Na realidade nao havia assistencia 
religiosa: havia péssimos e degradantes servi~os religiosos, 
ministrados por um padre holandes de Rio Tinto, pelos quais os 
Potiguara pagavam um pre~o muito alto. 

No final da década de 70, a lgreja Católica, preocupada coma 
concorrencia de algumas Igrejas protestantes bastante ativas na 
regiao, com~ou a dar um pouco mais de aten~ao aos Potiguara. 
Inicialmente, estabeleceram-se em Baía da Trai~ao algumas 
freiras, que passaram a dedicar-se a educa~ao dos filhos daqueles 
pais que podiam pagar as mensalidades de sua escola. Realizaram, 
ainda, o milagre da multiplica~ao de terras, apropriando-se, 
impunemente e sem escrúpulos, de um bom lote das terras indígenas, 
boje devidamente cercadas. Tudo para suas obras de caridade, 
naturalmente. Nas décadas de 70 e 80, nunca tive oportunidade de 
encontrar estas freiras trabalhando em aldeias potiguara, a nao ser 
~companhando o padre, para fazer a cobran~a de missas, batismos 
e casamentos. 

A atua9ao de dois agentes pastorais do CIMI, na primeira metade 
da década de 80, foi simplesmente desastrosa, já que tentavam 
f azer um trabalho para o qual nao possuiam nenhum preparo 
profissional. O principal problema, no entanto, era que 
éonsideravam os Potiguara urna espécie de propriedade particular, 
urna paróquia, na qual nao toleravam a interferencia de terceiros, 
chegando, inclusive, ao cúmulo de boicotar projetos a serem 
desenvolvidos na área por pessoas e entidades nao ligadas a lgreja 
Católica. 
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" O que se ve, portante, é a destrui~ao, a proibi~ao e a consequente 
perda quase total da antiga religiao indígena, e urna substitui~ao 
insatisf ató ria pelas cren~as cristas. 
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CAPITUL03. 

A INV ASAO DO TERRITÓRIO POTIGUARA. 

A invasao territorial no Século XX. 

A invasao e ocupa~ao do território potiguara nos Séculos XVI a 
XIX, já f oram descritas no primeiro capítulo des te ensaio. Outrora 
donos de praticamente todo o litoral nordestino, da Paraíba ao 
Maranhao, no início do Século XX restava aos Potiguara apenas a 
minúscula sesmaria de Sao Miguel de Baía da Trai~ao, com urna 
área de apenas "urna légua quadrada". 

, 
Também o Servi~o de Prote~ao aos Indios e seu sucessor, a atual 

FUNAI, nao conseguiram resolver a questao territorial. Conflitos 
entre Potiguara e invasores sao constantemente mencionados nos 
documentos oficiais e em muitos deles os invasores sao citados 
nominalmente. Os documentos atestam também a antiguidade do 
problema. Em 1975, os invasores do território potiguara eram: 

a) Arrendatários: apesar de o arrendamento de terras indígenas 
ser expressamente proibido pelo Estatuto do Índio, existiam terras 
arrendadas a nao-índios pela própria FUNAI. Em 1949/50 sao 
citados, nominalmente, 165 arrendatários. Um relatório do SPI, de 
1967, informa: "só existem 31 moradores que pagam 
arrendamento ... aproximadamente 200 moradores nao pagam 
nada". A última rela~ao de arrendatários pagantes é de 1985/86 e 
cita 96 nomes. Mas podemos admitir que o número real de 
pequenos arrendatários nao-índigenas (pagantes e nao-pagantes) 
dentro da área potiguara era, no mínimo, o dobro disto. 

Sao estes os pequenos invasores, que ocupam apenas alguns 
poucos hectares, e com os quais conflitos sao raros. Nao se 
distinguem em nada dos próprios Potiguara. Todos sao igualmente 
pobres e tem os mesmos hábitos. Muitos devem ter casado com 
mulheres potiguara. 
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b) Fazendeiros: pior era a invasáo por algumas dezenas de 
grandes invasores, muitas vezes fazendeiros vizinhos que 
ocupavam também parte da área indígena. Seus nomes sao 
constantemente citados nos documentos oficiais. Um documento 
da FUNAI informa: "existem também invasores das terras da 
Reserva Indígena que se dizem Senhores de Prestígio e que náo 
pagam arrendamento ao Posto, vindo este mal de tempos atrás". 
Dois anos depois, o encarregado do Posto enviou urna rela9ao mais 
ampla, na qual constamos nomes de 27 grandes invasores da área 
indígena. Todas as demarca~5es iniciadas pelo SPI e pela FUNAI 
fracassaram devido a oposi~ao destes invasores. Só nao se opuseram 
a demarca~ao de 1983/84, que diminuiu a área indígena em 
13.500 hectares, e que desmembrou do território potiguara as áreas 
invadidas. 

c) A Companhia de Tecidos Rio Tinto: a estes invasores 
"tradicionais" veio se juntar, no início do Século XX, a 
Companhia de Tecidos Rio Tinto, de propriedade da poderosa 
f amília Lundgren, conhecida no Brasil inteiro a través da cadeia 
de lajas "Casas Pemambucanas". Em pouco tempo a Companhia 
apoderou-se das terras do extinto aldeamento de Monte-mór, hoje 
cidade de Rio Tinto. Desde sua funda9ao, ~m 1924, a Companhia 
tem invadido enormes extensoes da área indígena de Baía da 
Trai~ao, principalmente para cortar madeira de lei para a 
constru9ao da fábrica, e de lenha para alimentar suas máquinas, 
utilizando inclusive índios como mao-de-obra. O SPI e 
posteriormente a FUN Al nunca conseguiram acabar comos abusos 
cometidos pela Companhia. 

d) A cidade de Baía da Trai~ao, situada a beira mar e invadida por 
alguns milhares de habitantes nao-indígenas, em parte permanentes 
(agricu~tores, pescadores e comerciantes), em parte veranistas 
sazona1s. 

Tradicionalmente, as rela90es entre os habitantes de Baía da 
Trai9ao e os índios tem sido pacíficas, já desde o início do Século 
XVI, pois trata-se de terras sem valor para a economía potiguara. 
Ao contrário, os índios dependem diariamente dos pescadores 
para a obten~ao de peixes, mais baratos do que carne verde, escassa 
e de difícil obten9ao nas aldeias. 
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No entanto,no início da decada de 70, o prefeito resolveu 
transformar a cidade numa estancia de veraneio. Veranistas e 
banhistas ocasionais, sempre existiram. Mas agora a explora~ao 
turística come~ou em escala maior. Inicialmente, o prefeito doou 
a pe,ssoas ricas e influen~es ~e Joao Pessoa, Campina Grande, 
Sape, Mamanguape e R10 Tinto, terrenos a beira mar altamente 
valorizados. Sabendo que nao podía vende-los, por serem terras 
indígenas, o pref eito cobra va apenas licen~as para constru~ao e 
outras taxas semelhantes. O novo proprietário pagava 'apenas' os 
coqueiros existentes no seu lote, a maioria dos quais, por mera 
coincidencia, de propriedade do prefeito. 

Enquanto um coqueiro adulto em Sao Francisco custava cerca 
de 50 cruzeiros, em Baía da Trai9ao muitos veranistas chegaram 
a pagar dois a tres mil cruzeiros por urna muda de coqueiro, 
plantada na véspera. O pre90 era aceito já que o terreno era 
gratuito. No final, quem enriqueceu foi o prefeito e mais alguns 
"particulares" (nao-índios), os pretensos donos das mudas de 
coqueiro. Algum dinheiro entro u nos cofres da pref eitura; nenhum 
nos bolsos potiguara. 

O encarregado da FUNAI viu tudo, mas nada fez, como de 
costume. Só após a constru9ao de muitas casas de veraneio, ele 
percebeu as trágicas consequencias: quase todas estas casas se 
abasteceram de água encanada através de liga9oes clandestinas 
com a encana9ao particular do Posto indígena, o que causou falta 
d' água na casa do Posto. !mediatamente a FUNAI agiu, proibindo 
liga~0es ilegais de encana~óes d' água. Enquanto is to, novas casas 
de veraneio continuaram sendo construí das, em território potiguara. 
Entre os proprietários das casas de veraneio encontram-se 
prof essores universitários, advogados, industriais, deputados e 
o u tras pessoas que sabem como defender seus interesses recém 
conquistados. Já em 1975 se falava em desmembrar a cidade de 
Baía da Trai9ao da área indígena, o que de fato acontece u pelo 
Decreto de 1983. 

e) A AGICAM e os plantadores de cana. A crise energética 
mundial, na década de 70, vitimou também os índios Potiguara. 
Em fins de 1975, o Govemo brasileiro lan9ou o Programa 
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Nacional do Álcool (PROÁLCOOL), visando a obten~ao de 
fontes alternativas de energia. Logo após,a Agroindústria 
Camaratuba (AGICAM), pertencente a um poderoso grupo 
economico regional, iniciou a constru~ao de urna destilaria de 
álcool na margem do rio Camaratuba, dentro da área indígena. 
Tudo foi feito com a aprova~ao da FUNAI que reprimia qualquer 
rea~ao potiguara. 

A partir de entao, algumas dezenas de plantadores de cana de 
a~úcar invadiram o território potiguara para produzir a matéria 
prima para a destilarla, também eles como apoio da FUNAI e com 
altos financiamentos pelo Banco do Brasil. Os conflitos entre os 
Potiguara e os novos invasores tem sido constantes, e se agravaram 
principalmente a partir de 1980, tomando necessária a interven~ao 
govemamental e a demarca~ao da área indígena. 

A demarca~o de 1983/84. 

A Lei 600In3 (Estatuto do indio) obrigava a FUNAI de 
demarcar as terras indígenas até o final de 1978. Como isto nao 
aconteceu, em dezembro de 1978 os Potiguara resolveram iniciar, 
eles próprios, a demarca~ao, com apoio da Universidade Federal 
da Paraíba. 

A FUNAI, que nao tinha sido consultada, logo proibiu esta 
demarca~ao. Mas no ano seguinte f oi elebrado um convenio entre 
a FUNAI e a UFPB, visando a demarca~ao da área potiguara. 
Como era de se prever, também esta demarca~ao nao chegou a ser 
concluída, devido a desentendimentos entre os índios, os invasores 
e os técnicos da UFPb. 

No final de 1980 foi registrado um conflito mais grave com os 
invasores, quando um grupo de índios destruiu urna casa e 
incendiou um canavial. Os plantadores de cana imediatamente se 
dirigiram ao govemador do Estado, solicitando providencias 
urgentes. Só entao, sob pressao do poder economico, a FUNAI e 
o Govemo Federal com~aram a pensar seriamente numa solu~ao 
para a questao territorial potiguara. Urna solu~aoque, naturalmente, 
nao deveria contrariar os interesses dos invasores das terras 
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indígenas. 

Para acalmar os índios, o govemo estadual elaborou as pressas 
o Projeto Integrado Potiguara que prometía os mais variados 
benefícios. No entanto, instigados por dois agentes pastorais da 
Igreja Católica, contrári<?s a qualquer Proj~to que n~o f oss~ ~eles 
mesmos, os Potiguara bo1cotaram a execu~ao do ProJeto, ex1g1ndo 
antes a demarca~ao de suas terras. 

\ 
Já que a FUNAI e o Govemo Federat como sempre, alegavam 

falta de recursos financeiros, mais urna vez os Potiguara 
resolveram fazer a demarca~ao por conta própria. E assim, nos 
anos 1981/82, utilizaram sua própria for~a de trabalho Pª!ª 
demarcar urna área de 34.300 hectares. Da FUNAI recebera'm 
apenas a promessa que a demarca~ao seria por ela homologada, já 
que se baseava num mapa e num memorial descritiv~ do antigo 
SPI, publicado no Diário Oficial da Paraíba em 5 de ma10 de 1976, 
e no qua! constamos limites geográficos da área ind~ena. 

Nao sabemos se a FUNAI realmente pretendía homologar esta 
demarca~ao realizada pelos índios. Seja como for, em\fevereiro 
de 1981 ela encarregou a historiadora Thereza Baümann da 
realiza~io de urna pesquisa sobre a questao territorial potiguara. 
Os documentos mostram que já entao a questao das· terras 
indígenas escapava da competencia exclusiva da FUNAI e que 
havia a interferencia de terceiros, inclusive do SNI (Serv1~0 
Nacional de Infonna~oes), e do Departamento de Polícia Federal 
que acompanhavam de perto os acontecimentos na Baía da Trai~ao. 
Em ofício de 15.06.81, a 111 Delegacia Regional da FUNAI 
informa que: "Todo o trabalho desta DR foi acompanhado 
inicialmente pelo DPF/PB e posteriormente pela Agencia do SNI 
em Pernambuco ... Todas as decisoes relativas a área em questao 
estao partindo de um consenso entre FUNAl/SNI/PRODECOR e 
a Agencia Central do SNI dispoe de sodas as informafoes com 
referencia aos trabalhos desenvolvidos na regi<io". 

O Relatório da historiadora Baumann é entregue poucos meses 
depois. E é baseado neste estudo histórico, mas deturpando por 
completo os dados, que um alto funcionário da FUNAI ten ta provar 
que os Potigara já nao existem mais e que, portanto, as terras por 
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eles ocupadas sao de domínio público. 
" 

Felizmente, seu parecer nao é aceito pelo Procurador Geral da 
FUNAI, segundo o qual: "Discutir-se a origem dos Potiguara,por
se em dúvida a sua identidade indígena, enfim, a sua condifii.O de 
índios, parece-me de todo inaceitável. A identidade dos índios 
Potiguara, a sua continuidade histórica que emergem cristalinas 
dos próprios documentos que instruem este processo, nii.o exigem 
grandes conhecimenros de antropología, para ter-se a certeza e a 
convicfii.O de que estamos diante de índios, a pugnarem pelos seus 
direitos, a lutarem pela terra que, ªº longo do tempo, lhes vem 
sendo usu.rpadas .... Niio podemos aceitar, em nenhuma hipótese, 
a afirmativa segundo a qual inexistem, assim, na Paraíba, seja 
onde f or, terras indígenas .... As terras ocupadas ou habitadas 
pelos índios Potiguara, no Estado da Paraíba, sii.o terras 
indígenas". 

O Procurador propüe entao a constitui~ao de um Grupo de 
Trabalho, para elaborar urna solu~ao definitiva para o problema da 
área potiguara, e principalmente para o problema de Baía da 
Trai~ao que "é hoje um município, uma cidade com milhares de 
habitantes. Evacuar-se a cidade, para devolve-la aos indios, e 
transformá-la numa aldeia ou num Posto Indígena, seria um 
contrasenso, um absurdo. Solufii.o inadmissível. Há uma situafii.o 
de fato, um fato consumado, diante do qual ternos de nos curvar 
eaceitá-lo.AFUNA/hádeencontrarumafórmulaconciliatória ... ". 

Nao consta que este Grupo de Trabalho tenha sido criado. Em 
dezembro de 1981, o presidente da FUNAI determina ao 
Departamento Geral do Patrimonio Indígena (DGPI) que apresen te 
prop~sta de delimita~ao da área potiguai:,a, o que é feito no ano 
segu1nte. Prop0e-se en tao que seja criada a Area Indígena Potiguara 
"de conformidade com a planta e memorial descritivo d~ 
delimitafii.o anexos, que correspondem a planta de reconhecimento 
e delimitafiio da área reivindicada pelo Grupo Potiguara, 
executada pelo chefe do Posto Indígena, Cícero Cavalcanti de 
Albuquerque, em 1965, e confirmada ao Senhor Presidente da 
FUNAI em dezembro de 1981, por ocasiiio de sua visita ao local". 
O Memorial Descritivo acima referido, estabelece os seguintes 
limites: 
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"NORTE: partindo do marco denominado da Balanfa, segue 
por urna linha seca, na distancia aproximada de 8,32 km, passando 
pelo marco denominado Cajarana até o marco denominado de 
Jardim de Taiepe; daí segue por outra linha seca na distancia 
aproximada de 4, 7 km. , passando pelos marcos denominados de 
Itaúna, até o marco denominado de Encantados; daí segue por 
outra linha seca, na distancia aproximada de 5,8 km. até o marco 
denominado Suzana, as margens do rio Camaratuba; daí segue 
pela margem direita do referido rio até a sua foz com o Oceano 
Atlantico. 

LESTE: da foz dorio Camaratuba como Oceano Atlantico segue 
pelo litoral até a foz dorio Mamanguape como Oceano Atlantico. 

SUL: da foz dorio Mamanguape como Oceano Atlantico segl:ie 
pela margem esquerda do referido rio até o marco denominado 
Brejinho. 

OESTE: do marco denominado Brejinho segue urna linha reta 
e seca na distancia de 21,3 km. , passando pelo marco denominado 
de ,.Balanf a. 

Area aproximada 57.600 ha. Perímetro de 89,5 km.". 

O mapa a cima referido f oi depois redesenhado e datado de 24 de 
mar~o de 1982. Neste mapa, o contorno corresponde ao_memorial 
descritivo, porém a área aproximada é agora calculada em 34.320 
hectares e o perímetro em 7 4 quilometros. Este memorial nao é 
novo, mas consta já em documentos do SPI de 1957 e 1963. J á f oi, 
inclusive, publicado no Diário Oficial da Paraíba,em 5 de maio de 
197 6, e transcrito também num convenio para a demarca~ao da 
área, entre a FUN Al e a U ni versidade Federal da Paraíba, em 1979. 

No en tanto, em fevereiro de 1983 é publicado o Decreto 88.118, 
segundo o qual as propostas para a demarca~ao de áreas indígenas 
antes devem ser examinadas também pelo Ministério 
Extraordinário para Assuntos Fundiários (MEAF), e "outros órgaos 
federais ou estaduais julgados convenientes". Este decreto tirou, 
portanto, da FUNAI a decisao final sobre a demarca~ao de urna 
área indígena e a colocou nas maos de pessoas alheias a causa 
indígena, inclusive nas maos dos inimigos dos índios. E nao há 
dúvida de que, no caso potiguara, os inimigos influenciaram na 
decisao final. 
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"Em mar~o de 1983 é criado um Grupo de Trabalho Interministerial, 
que trata do caso potiguara nas suas tres primciras reunioes. Depois 
de muitas discussües, finalmente é aceita como proposta mais 
viável urna área de 30.900 hectares. 

Os documentos da época mostram claramente que havia 
unanimidade, no Grupo de Trabalho, sobre a proposta de 30. 900 
hectares, proposta aceitável -e praticamente aceita- pelos Potiguara. 
Mas logo depois, em 13 de maio, a FUNAI cria um outro grupo de 
trabalho para analisar a questao, desta vez composto de membros 
da FUNAI/Recife, a Secretaria de Agricultura da Paraíba, INCRA 
e SEMA. No seu relatório final, este grupo de trabalho ad verte que 
a proposta de 30.900 hectares implicarla em grande custo financeiro. 

Conhecendo agora mais detalhadamente os problemas que a 
demarca~ao dos 30.900 hectares causarla, e os altos valores a 
serem indenizados, o GT-Interministerial resolveu optar pelo 
caminho mais fácil,embora, evidentemente, contrário aos interesses 
potiguara. No Parecer 002/83, enviado ao Ministro Extraordinário 
para Assuntos Fundiários e ao Ministro do Interior, informa: " ... na 
reuniiio realizada no dia 01 de agosto de 1983, chegou-se a 
conclusao ... que a área viável, é aquela correspondente a supe ifície 
aproximada de 20.800 hectares, mesmo admitindo-se a necessidade 
de um trabalho de conscientizafiio junto a comunidade indígena". 

Mais urna vez, de nada valeram Leis, Decretos e Constitui~oes 
que, pelo menos em teoria, garantem aos índios a posse permanente 
das terras que tradicionalmente habitam, que afirmam que as terras 
indígenas sao bens inalienáveis da Uniao, que declaram solenemente 
que as as terras indígenas sao inusucapiáveis e que sobre elas 
nao poderá recair deapropria~ao. E assim, em 28 de dezembro 
de 1983, pelo Decreto 89.256, a área potiguara é reduzida de 
34.300 para apenas 20.820 hectares. Foram desmembradas da área 
indígena a cidade de Baía da Trai~ao e praticamente todas as áreas 
ocupadas pelos invasores citados acima, e inclusive urna área na 
qual se situam seis aldeias indígenas. O Decreto introduziu na 
Paraíba a reforma agrária ao contrário, porque tirou dos pequenos 
para dar aos grandes. !mediatamente após, em janeiro de 1984, em 
poucas semanas, o exército, utilizando sua tecnología moderna, 
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demarcou a área, mostrando claramente que para se demarcar urna 
área indígena, o principal é a decisao política, e nao os recursos 
financeiros. 

O Govemo anulou deste modo de urna vez por todas a demarca~ao 
realizada pelos próprios í~dios, urna de.mar~ª~ª? que exigiu quase 
dois anos de trabalho, mu1to suor e muito dinheiro. Obstáculos de 
todo tipo tiveram que ser vencidos e ~ao é exagero clas~ificar .esta 
frustrada demarca~ao de 1981/82, liderada pelo entao cacique 
Severino Femandes, como um ato heróico, um ato de resistencia \ 
que, coordenado por uns poucos, foi executado por muitos. 

Sabendo disto, talvez fique mais fácil compreender a desilusao, 
a imensa frustra~ao e a posterior apatia dos Potiguara quando 
souberam do decreto que lhes roubava 13.500 hectares e deixou 
cerca de mil deles separados do resto de seu Povo. Impotentes 
assistiram a demarca~ao realizada agora por um exé~cito armado. 
Ao que tudo indica, foi um choque tao grande que. simples~ente 
nao conseguiram reagir, nem sabiam como ~eagir, nem. tlnha~ 
meios para reagir. Como.lutar.contra um exérc1to? Coll?-o impedir 
urna demarca~ao? Como 1nvahdar um decreto pres1denc1al? Foram 
perguntas para as quais os Potiguara nao tinham e nao te1n ainda 
respostas adequ~das. E nem podiam. ter. Sao l?ro?l~mas comp~exos, 
cuja solu~ao exige amplos conhec1mentos JUndicos e políticos. 

Logo após a demarca~ao acabaram também as lideran~as. J á ~m 
197 5 escrevi que entre os Potiguara somente em épocas de cnse 
ainda podem surgir novas lideran~as espontaneas, como em 
questoes de terras. O qu~ duran!e ~odo este temp~ .sustentou os 
líderes escolhidos pela interferencia do CIMI, fo1 JUStamente a 
questao da demarca~ao das terras, que interessava e mobilizava a 
todos. E agora esta questao estava resolvida, embora 
insatisfatoriamente: o governo decretou, a FUNAI aprovou, o 
exército demarcou. O que ainda se podia fazer? Aparentemente 
nada. A luta terminou. Mais urna vez f oram vencidos, como 
outras tantas vezes em sua História. Diante deste sentimento de 
impotencia, desapareceu a base que sustentava os novos lí~eres. 
Desapareceu também a uniao entre as cerca de 25 alde1as, o 
espírito comunitário que aos poucos estava nascendo, o que 
também era algo novo. E assim os Potiguara, agora coro um 
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território de apenas 20.800 hectares, entram numa nova fase de 
"'Sua História, que pode ser a última. 

O arrendamento do território a partir de 1984. 

Engana-se quem pensa que agora, depois da demarca~ao de 
1983/84, o problema territorial potiguara esteja resolvido. Antes 
pelo contrário: já em 1987 calculava-se que cerca de 70% dos 
20.800 hectares restantes já tinham sido ocupados por plantadores 
de cana de a~úcar. E, o que é pior, agora coma aprova~ao dos 
próprios índios. 

No início dos anos 80, quando a AGICAM e os plantadores de 
cana de a~úcar ofereciam dinheiro e bens aos "caciques" potiguara, 
muitos aprenderam que ser cacique, ser líder, pode ser um 
negócio altamente lucrativo. E assim, vários índios mais espertos 
e menos escrupulosos, passaram a se apresentar como "líder" ou 
"cacique" da aldeia X ou Y, e a negociar diretamente com os 
invasores, oferecendo-lhes terras, paz e sossego em troca de 
dinheiro ou bens. Em pouco tempo, milhares de hectares de terras, 
embora depropriedade coleti va da comunidad~ indígena, passaram 
a ser arrendados por estes falsos caciques a plantadores de cana 
de a~úcar. Os contratos de arrendamento sao feitos nao através 
da FUNAI, ou com apoio jurídico dela, mas pessoalmente com os 
índios. 

,, 
Apesar de o Estatuto do Indio (Lei n. 600tn3) proibir 

expressamente o arrendamento de terras indígenas, milhares de 
hectares foram assim "legalmente" arrendados. A FUNAI, como 
sempre, está vendo tudo e nada faz, alegando que pretende dar 
aos índios a maior liberdade possível. lnclusive,ao que parece, a 
liberdade para a auto-destrui~ao. 

Num artigo publicado no Correio da Parru.oa, de 05/11/87, um 
alto funcionário da FUNAI tranquiliza os leitores, informando que 
os números apresentados pelos índios sao exagerados e que 
"apenas" 40% da área foram arrendados, ou seja, algo em tomo de 
uns miseráveis 8.000 hectares. E como maior cinismo acrescenta: 
"A nova política da FUNAI é dar mais liberdade ao índio. Os 
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índios niio correm nenhum risco. Suas terras siio inalienáveis. 
Quem entrar, perde ". E no Relatório Anual de 1990, a FUNAI/ 
J oao Pessoa informa: "as áreas desmatadas niio se limitaram 
somente nas 451 hectares concluídas através do Projeto Integrado 
aos Potiguaras no ano de 1982 .... surgiram os arrendamentos e 
através deles ternos até este ano aproxim.adamente 10.000 hec
tares ocupadas com plantio da monocultura da cana-de-afúcar, 
essa em maior escala, com mamiio e abacaxi ". Só na área da aldeia 
Sao Francisco teriam sido desmatados 4.000 hectares, no Galego 
1.500 ha, em Jacaré de Cézar 1.300 ha e em Estiva Velha outros 
1.000 hectares. 

Mas a História nos ensina - e devia ter ensinado também aos 
Potiguara - que terras indígenas sao inalienáveis só enquanto nao 
ti verem valor económico, e que quem entra nunca mais sai. A 
AGICAM, a Companhia Rio Tinto, os fazendeiros, os plantadores 
de cana e a popula~ao de Baía da Trai~ao sao prova viva disto, pois 
em 1984 receberam gratuitamente 13.500 hectares destas terras 
indígenas "inalienáveis". 

Como principal arrendador de terras da coletividade, deve ser 
citado o índio Antonio Barbalho ("Raquel"), residente no Galego. 
Antes de 1984 era pobre como todos os outros. Em 1989 possuia 
urna moto, um trator e implementos agrícolas, om bar em Baía da 
Trai~ao. Sua nova casa de alvenaria no Galego, urna verdadeira 
mansao, só pode causar in veja aos outros habitantes do lugar, que 
vivem em casabres de taipa quase dez vezes menores. Além disto, 
tem urna das con tas mais movimentadas de um Banco numa cidade 
próxima. Ninguém planta cana e ninguém faz nada sem o seu 
conhecimento e consentimento. Dominando por completo a 
economía do Gal ego e das aldeias vizinhas, é o cacique de fato, 
amado pelos invasores, admirado por alguns poucos potiguara 
que almejam seguir a mesma carreira empresarial, e odiado por 
quase ... todos os outros, que só o toleram porque (ainda) precisam 
dele. E o índio capitalista que enriqueceu -e continua enriquecendo 
- as custas dos seus "irmaos" índios, explorando em benefício 
próprio as terras da coletividade e a mao-de-obra indígena. Como 
ele, existem mais alguns poucos 'índios empresários', e muitos que 
tentam imitar o exemplo, com maior ou menor sucesso. 
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Deve ser evidente que este modelo empresarial nao serve para 
a comunidade potiguara, porque só enriquece alguns poucos, 
deixando a quase totalidade da popula~ao na mais absoluta 
miséria. Para alguns poucos Potiguara empresários, há lucros 
fabulosos. Mas a maioria apenas está se transformando em mao
de-obra barata a servi~o dos plantadores de cana. A área indígena 
potiguarajá virou um imenso canavial, em que come~a a faltar até 
espa~o para as lavouras tradicionais e madeira para a constru~ao de 
suas casas de taipa. Poucos sao os Potiguara que ainda podem ser 
chamados de "índios camponeses". Sempre mais estao abandonando 
suas atividades agrícolas tradicionais para se engajar na atividade 
canavieira, como simples trabalhadores assalariados. em suas 
próprias terras. 

Se os operários agrícolas no Brasil tivessem direito a um emprego 
permanente e um salário digno, um salário que permitisse a urna 
famt1ia vi ver em condi~ües dignas de um ser humano, a alternativa 
operária tal vez nao fosse tao ruim para os Potiguara. Mas acontece 
que nas atividades canavieiras praticamente todos sao operários 
temporários, diaristas, sem direitos, sem garantias e com salários 
irrisórios. E mesmo admitindo que algum dia o assim chamado 
"salário mínimo" realmente seja suficiente para as necessidades 
básicas de urna família, como operários ;igrícolas nunca ganharao 
mais do que isto. A alternativa operária, pelo menos boje, só 
garante mesmo é a perpetua~ao da miséria em que já vivem há 
séculos. 

Além disto, é possível que algum dia os carros no Brasil passem 
a utilizar exclusiva ou predominantemente gazolina ou outro tipo 
de combustível, em substitui~ao ao álcool de produ~ao mais cara. 
E basta as atividades canavieiras serem mecanizadas, e quase 
todos perderao seu emprego, da mesma fonna como perderam 
seus empregos quando da modemiza~ao da maquinária da fábrica 
de tecidos Rio Tinto. 

E naturalmente, as terras ocupadas pelos plantadores de cana-de
a~úcar, que entao serao praticamente todas as terras da área 
potiguara, nao lhes serao devolvidas. Como em 1981, novamente 
alguém dirá: "evacuar-se os canaviais, para de vol ve-los aos índios, 
e transformá-los num Posto Indígena, seria um contra-senso, um 
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absurdo. Solu~ao inadmissível. Há urna situa~ao de fato, um fato 
consumado, diante do qual ternos de nos curvar e aceitá-lo. A 
FUNAI há de encontrar u1na fórmula conciliatória ... ". 

No final, os Potiguara ficarao sem trabalho, sem terras e sem 
território, o que significará a miséria absoluta e o fim como Povo 
Indígena. 

< 
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CAPÍTUL04. 

OS POTIGUARA E A FUNAI. 

Pelo menos desde o início da década de 30, os Potiguara contam 
com a presen~a do órgao govemamental de prote~~o e assistencia 
indígena - inicialmente o Servi~o de Prote~ao aos Indios, e desde 
1967 a Funda~ao Nacional do Indio. 

O que vimos acima, no entanto, deve ter deixado claro o 
abandono em que vivem os Potiguara. Pelo menos desde 1967, a 
atividade da FUNAI tem se limitado a promessas, promessas e 
mais promessas. Por este motivo, escrevi, já em 1982: 

"A conclusa.o é que a FUNAI, em suaforma atual, nunca será 
capaz de, sozinha, melhorar o destino dos índios, sejam eles 
Potiguara ou outros. ( ... ) O caso potiguara mostra, assim, mais 
urna vez o fracasso da FUNAI, pois os Potiguara nii.o sii.o um caso 
isolado. Como eles vivem outros tantos grupos indígenas do 
Brasil. ( ... ) Parece-nos que existe apenas urna solufii.O: a única 
mane ira de acabar com o fracasso da FUNAI, talvez se ja acabar 
com a pr6pria FUNAI. O Brasil precisa urgentemente criar seu. 
Instituto Indigenista, um Instituto no qual a afii.O indigenista é 
antecipada ou vai acompanhada da investigafii.O científica, um 
Instituto liderado pelos próprios índios, assessorados por 
cientistas ... , um Instituto nao mais de burocratas desinteressados · 
nos problemas indígenas, mas de antropólogos, economistas, 
assistentes sociais, médicos, agronomos e outros cientistas e 
pessoas conscientes de sua responsabilidade social .... ". 

Obviamente, esta utopía nao se tomou realid_ade. A FUN Al 
continua existindo, omissa e incompetente como no passado. É 
possível que no futuro próximo a FUNAI seja substituída por outro 
órgao "indigenista", mas com certeza ha verá apenas mais urna 
troca de no me, como acontece u em 1967, quando f oi extinto o SPI 
e criada a FUN Al. 
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Existem várias explica~0es para o fracasso da FUNAI, que vao 
"desde a falta de recursos financeiros e humanos até a falta de 
poder. Quanto aos recursos financeiros, a FUNAI nao costuma 
di vulgar dados, mas sabe-se que a quase totalidade dos recursos 
é utilizado para os salários de centenas de funcionários nao
indígenas. Funcionários, portanto, existem, até em excesso. Mas 
f altam recursos humanos capacitados, profissionais competentes, 
pessoas especializadas na assistencia ao índio, e principalmente 
pessoas interessadas na causa indígena. Ainda boje, como já na 
época do antigo SPI, muitos funcionários sao escolhidos por 
motivos políticos, de parentesco ou de amizade. 

Depois da desastrada demarca~ao de 1983/84, a FUNAI teria 
boje entre os Potiguara pelo menos duas atribui~ües: conservar o 
território demarcado livre de invasores (ou seja:evitar novas 
invasóes de terras e expulsar os invasores ainda existentes), e 
cuidar da assistencia Gurídica,médica, economica etc.) ao índio. 

Já vimos que a assistencia da FUNAI na questao territorial tem 
sido um fracasso permanente. Nao somente foi incapaz de evitar 
o roubo de 13.500 hectares da área indígena, mas, pior ainda, 
continua estimulando a invasao dos 20.800 hectares da área 
indígena demarcada em 1983/84. Olhando friamente os dados 
disponíveis, pode-se afirmar que a FUNAI foi a principal 
responsável pela invasao do território por veranistas,pelo INCRA, 
pela SEMA, pela AGICAM e pela legiao de plantadores de cana 
de a~úcar, fato que, em última análise, f oi a verdadeira raza o para 
a diminui~ao da área indígena. Tivesse a FUNAI agido em tempo, 
tivesse na época evitado e nao estimulado estas invasóes, a 
situa~áo boje seria bem diferente. Em todo este tempo, nenhum 
invasor de terras potiguara foi punido, e menos ainda expulso. Em 
momento algum o Estatuto do Índio f oi aplicado. Com es tes 
antecedentes, nao é de estranhar que o número de invasores 
continua aumentando. 

Nao se pode negar que de 1969 a 1989, algumas coisas 
materiais melhoraram: algumas aldeias, por exemplo, tem boje 
energía elétrica e água encanada. O número de al unos nas escolas 
é maior. Mas de um modo geral, a situa~ao continua a mesma ou 
até pior do que antes. Os Potiguara continuara pobres, doentes, 
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subnutridos, analfabetos. E, pior do que tudo, perderam 13.500 
hectares do seu território. 

Talvez nao seja mais possível recuperar os 13.500 hectares 
perdidos. Mas ainda está em tempo de salvar pelo menos os 20.800 
hectares que restam da área indígena e de proporcionar aos 
potiguara urna vida melhor. 

A última batalha a ser travada pelos Potiguara, será urna ótima 
oportunidade para a FUN Al mostrar se está ou nao ao lado dos 
índios, se é ou nao capaz de dar assistencia aos índios, e 
principalmente, urna oportunidade para compensar um pouco suas 
omissóes e erros do passado. Caso contrário, provará ser um órgao 
nao somente incompetente, inútil e supérfluo, mas também urna 
amea~a para a sobre vi vencía dos índios Potiguara, como, 
comprovadamente, sempre tem sido no passado, e continua sendo 
na atualidade. 
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NOTAS. 

(O 1) Este ensaio reproduz, com algumas modifica~óes, trabalhos 
anteriormente publicados pelo autor em "Os Potiguara da Paraíba: 
1975", Revista Horizonte/UFPB, n.2, 1976, pp.157-172; n.3, 
1977, pp.43-62; Os índios Potiguara da Paraíba, Boletim do 
NUPPO 1, Joao Pessoa/UFPb 1982; "Manifesto Potiguara" e 
"História da Conquista do território potiguara: 1500 a 
1985" ,Cademos Paraibanos de Antropología, n.2, 1986, pp.69-
1O1; "Réquiem para os Potiguara", Horizonte, Vol.2, n. l, 1988, 
pp. 6-14; A agonía dos índios Potiguara, Brasília, 1989. 

(02) Sobre a História Potiguara no Século XVI, veja principalmente: 
ANÓNIMO (Século XVI), Sumário das armadas que se fizeram e 
guerras que se deram na conquista do rio Parafba; republicado 
sobo título: História da conquista da Parahyba, Campina Grande, 
FURNFJUFPB 1983; SALVADOR, Frei V. DE (Século XVII), 
His~ória do Brasil 1500-1627, Sao Paulo, Ed. Melhoramentos 
1975; SOUSA, G. SOARES DE(SéculoXVI), Tratado descriptivo 
doBrasilem 1587, Sao Paulo, Comp. EditoraNacional, 1938. Veja 
também o relatório da historiadora Thereza de Barcellos Baumann, 
a ser publicado no segundo volume desta Col~ao. 

(03) L YRA, A. TA V ARES DE, História do Rio Grande do Norte, 
Rio de Janeiro, Typhografia Leuzinger, 1921. 

(04) MELLO, J. A. GONSAL VES DE, Joiio Fernandes Vieira, 2 
vols. Recife, Universidade do Recife, 1956 

(05) Para os documentos dos Séculos XVI a XIX veja o relatório 
da historiadora Thereza de Barcellos Baumann, a ser publicado 
nesta Col~ao. 

(06) Sobre os Potiguara no Século XX, veja os ensaios do autor 
citados na nota (1), como também AMORIM, P.M. DE, "Índios 
camponeses: os Potiguara da Baía da Trai~ao", Revista do Museu 
Paulista, N.S. Vol. XIX, 1970nl, pp.7-96. 
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(07) FERNANDES, FL., Organizafiio social dos Tupinambá, Sao 
Paulo, Difusao Europeia do Livro, 1963 (la. edi~ao 1949)· 
FERNANDES, FL., "A fun~ao social da guerra na sociedad~ 
tupinambá",RevistadoMuseuPaulista, N.S. Vol. VI, 1952,pp.7-
425; METRAUX, A., A religiiio dos Tupinambas Sao Paulo 
~di!ora Nacional/EDUSP, 1979 (la. edi~ao 1928); PiNTO, E., O; 
zndigenas do Nordeste, 2 vols, Vol. 2, Sao Paulo, Comp. Editora 
Nacional, 1938. 

(08) ALMEIDA, J. AMÉRICO DE, A Paraíba e seus problemas 
Joao Pessoa, Govemo do Estado, 1980, pp.575-579. ' 
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PARTE 11 

RELATÓRIOS E DOCUMENTOS 
• 

1920 A 1983 

151 



152 

HISTÓRIA POTIGUARA: 1500 A 1900 

DOCOl 

"Relatório Baumann", apresentado a FUNAI, em 11 de julho de 
1981, pela historiadora Therezade Barcellos Baumann (folhas 30-
67, 70-71 e 135-137), Processo FUNAUBSB/2502/81. 

"Ao consultannos a bibliografia e os documentos sobre a história 
do atual Estado da Paraíba, se evidencia, desde as notícias mais 
remotas após o descobrimento do Brasil, a presen9a dos índios 
Potiguara no litoral paraibano e, , mais notadamente, na Baía da 
Trai9ao. Neste local, onde habitam ainda os seus remanescentes, 
ocorreram as lutas mais renhidas entre os conquistadores e o gentio 
Potiguara. No "Mapa do Can tino", publicado na Europa em 1502, 
é assinalado o Rio Paraíba sob a denomina9ao de Sao Domingos. 
Só seria designado pelo seu nome atual as vésperas da conquista 
desta capitanía. Ainda nao aparece indicada a Baía da Trai9ao. 

Muitos autores acreditam, entretanto, que assim já tenha sido 
denominada nos primeiros anos após o descobrimento, em 
consequencia do fato sucedido quando os portugueses, atraídos a 
este sí ti o, f oram devorados pelos índios Potiguara, que já aí 
habitavam. Capistrano de Abreu pretende que tal fato tenha 
oconido em 1501, quando da expedi9ao de André Gon9alves, 
embora outros, como o Padre Galante, avantem a hipótese de que 
o acontecimento tenha se dado em 1505 com dois franciscanos. 
Embora nao possamos comprovar qual das datas é a exata, o que 
nos parece indubitável é que, de fato, nao os portugueses 
sofreram neste local um agravo - que eles consideraram urna 
trai~ao de parte dos índios potiguara, o que se traduziu 
historicamente na medida em que o acontecimento adquiriu um 
nome, Baía da Trai~ao, em substitui~ao ao de Acejutibiró, 
vulgarmente conhecido entre os índios - mas, sobretudo, que o 
mesmo se deu anteriormente a 1519, pois no "Mapa Terra 
Brasilis", atribuído a Lopo Homem e publicado em Lisboa nessa 
data, aparece já indicada a Baía da Trai~ao. Em 1534 esta 
denomina~ao já é usada em documentos oficiais da Coroa 
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Portuguesa, como podemos observar na carta de doa~ao da 
<;;apitania de Itamaracá a Pero Lopes de Souza. Em "Notícia do 
Brasil", publicada em 1587, Gabriel Soares de Souza diz: " ... 
chama-se esta Baía pelo gentio potiguar Acajutibiró, e os 
portugueses da Trai~ao, por com ela matarem uns poucos de 
castelhanos e portugueses que nesta costa se perderam ... ". 

O sucedido em Baía da Trai~ao f oi, sem dúvida, um dos 
primeiros dos muitos fa tos que assinalaram a luta entre os do nos 
da terra (índios) e os invasores (colonizadores). Os Potiguara- no 
dizer dos cronistas da época - senhoravam a costa por 400 léguas 
entre a Paraíba e o Maranhao. Alguns dos que nos deixaram seu 
testemunho escrito, como nos prova, por exemplo, a carta de 1549 
que Gon~alo Coelho dirigiu ao rei de Portugal, denominavam-na 
de "Costa dos Potiguaras". 

É interessante notar que, embora a presen~a dos Potiguara f os se 
mareante em toda a regiao litoranea, só é especificamente citada, 
associada a Baía da Trai~ao (e o será, cada vez mais, a medida que 
os Potiguara, acuados, constituirao, aí, seu último reduto ), como 
teremos a oportunidade de observar, no "Summário das Arma
das ... ", em Gabriel Soares de Souza, Frei Vicente do Salvador, 
Gaspar Barlaeus, Elias Herckman e outros. 

Nos roteiros de viagens, notícias e descri~ües do Brasil, relatados 
por viajantes, cronistas, missionários e outros que por esta regiao 
passavam, a presen~a dos Potiguara éconstantemente confirmada, 
como podemos constatar nos diversos documentos que nos 
chegaram as maos. 

~~ 1546-48., Hans Stad:°:, ao sairde "Prannenbuck" (Pernambuco), 
viaJOU 40 ffillhas german1cas para o norte de Igaractú e chegou a 
um parto chamado ~e "B uttugaris", aonde pretendia carregar o 
nav10 com pau-brastl, encontrando urna nau de franceses, que já 
entao eram auxiliados pelos índios. Alías, no que concerne a 
presen~a dos franceses no Nordeste e, em especial, no seu trato 
com os Potiguara, encontramos um mapa elaborado pelo espiao 
frances, Jacques de Vaux Clay, datado de 1575, no qual ele assinala 
as tribos indígenas que poderiam auxiliá-lo no comércio ilegal de 
pau-brasil e na luta pela conquista da terra contra os portugueses. 
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O nome "Bittiguares" (Pitiguara), indicando urna enseada, aparece 
no mapa, logo adiante de Sao Domingos. É interessante notar que 
a informa~ao do frances procedia, pois nao só os Potiguara já 
auxiliavam os franceses a esta época, co1no ainda prestaram o 
seu auxílio durante um longo período, como nos relata, entre 
outros, Gabriel Soares de Souza. A l. de mar~o de 1587, Gabriel 
So ares de So u za of ertou, em Madrid, a Cristovao de Moura, o 
seu manuscrito "Notícia do Brasil", resultado de sua permanencia 
de 17 anos no Brasil. Ao descrever a costa brasileira e, aonde 
"declara" a costa da Baía da Trai~ao até a Parru.'ba, diz textualmente: 
"nesta baía fazem cada ano os franceses muito pau de tinta e 
carregam dele muitas naus ... ", " .. e porque o gentio potiguar 
andava mui levantado contra os moradores de ltamaracá e 
Pernambuco como favor dos franceses .. ", "Este gentio é muito 
belicoso, guerreiro e atrai~oado, amigo dos franceses, a quem faz 
sempre boa companhia e industriado deles, inimigo dos 

" portugueses .... 

A luta entre os Potiguara e os portugueses, relatada (como já vimos 
acima) inúmeras vezes por Gabriel Soares de Souza, tornou-se 
insustentável para as capitanias e mereceu, consequentemente, a 
interven~ao mais enérgica da Coroa Portuguesa, que resolveu, 
definitivamente, conquistar e povoar a Parru.'ba, enviando armadas 
específicas para tal fim. A f onte histórica de tais sucessos é a 
rela~ao intitulada "Summário das armadas que se fizeram e 
guerras que se deram na conquista do Rio Parru.'ba, escrito e f eito 
por mandado do muito reverendo Padre em Cristo, o Padre 
Cristovao de Gouveia, Visitador da Companhia de Jesus em Toda 
a Província do Brasil". O "Summario" nao traz assinatura mas, 
segundo Serafim Leite, sua autoria deve ser atribuída ao padre 
Simao Travassos, um dos dois religiosos que acompanhou Martim 
Leitáo, em 1587, na conquista definitiva da Parru.'ba. Alías, com~a, 
justamente com esses primeiros religiosos que acompanharam as 
expedi~ües, a história da catequese das missües na Paraíba, indo, 
em cada urna delas, dois padres, como se pode ler no "Summario 
das armadas". Segundo Wilson Seixas, os primeiros jesuítas 
dedicaram-se ao púlpito, aonde procuravam coibir os abusos dos 
colonizadores, passando, posteriormente, ao trabalho de catequese 
nas di versas aldeias espalhadas pelo litoral e sertao da Parru.'ba. 
O catálogo da Companhia de Jesus de 1586, cita os padres que 
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acompanharam as expedi~0es, só coma indica~ao de que andavam 
em "miss5es", mas, em 1589, já fala expressamente na Paraíba, 
cabendo, sem dúvida, aos jesuítas o privilégio do início de sua 
catequese. É importante observar que, a esta época, já haviam sido 
promulgadas as primeiras leis favoráveis aos índios. Nao se pode, 
também, esquecer que, anteriormente, já nas bulas papais que 
favoreceram as coroas portuguesa e espanhola, o mesmo ato 
político de doa~ao de terras se explica pelo encargo de missioná
las. 

Assim julgaram todos os teólogos da época, como Bartolomeu de 
Las Casas, padre Antonio Vieira e outros; assim também, 
atualmente, sao interpretadas. 

A Bula Romana Pontifex, de Nicolau V, a 8 de fevereiro de 1455, 
concedeu a Portugal o exclusivo direito de ir combater os inimigos 
da fé, ou converte-los; o direito de erigir igrejas, oratórios ou 
outros lugares pios e, de enviar missionários. Em 1537, o papa 
Paulo III expediu duas bulas favoráveis aos índios: a primeira 
proibia, sob pena de excomunhao, a escraviza~ao de índios, por 
qualquer pessoa e sob qualquer pretexto; a segunda rejeitava a 
idéia de sua irracionalidade e os declarava aptos a receberem 
a fé crista. Os índios f oram en tao considerados "menores" 
necessitados de tutela. Em 1548, urna Lei Régia determinava que 
se dessem aos índios bons tratos. Em 1570, um Alvará Real 
proibia os cativeiros dos índios. Em 1587, sob o domínio da 
Coroa Espanhola, Filipe 11 (I de Portugal) determinou que se 
desse liberdade aos índios e terras para seu sustento, proporcionando 
o início da prot~ao que a Coroa darla a lgreja no seu trabalho 
missionário com os índios (como determinavam as Bulas), visto 
que, só com a terra assegurada, o que seria propiciado pelo 
aldeamento dos índios em missües, seria possível a sua catequiza~ao. 

A despeito de já se terem promulgadas várias leis de prote~ao aos 
índios, as armadas contra os Potiguara se ef etuaram 
deliberadamente, como vemos no "Summário". A narra~ao tem 
início em 1574, quando "S. Sebastiao que Deus tem informado e 
receoso de os francezes se situarem no rio Parahyba" ordenou qu~ 
D. Luiz de Brito e Almeida elegesse o sítio para a povoa~ao. E 
enviado para tal flDl, D. Femao da Silva, que dá início a conquista, 
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come~ando por "exemplar" os índios Potiguara que haviam 
assolado o engenho D. Diogo Dias, em Tracunhaém. O relato é 
minucioso e narra detalhadamente, os sucessos da luta que os 
portugueses empr~nderam para submeter o gentio Potiguara. O 
autor no en tanto faz urna breve defesa dos índios,justificando sua 
atitude belicosa:'" ... eram es tes Potiguaras o melhor gentio d' esta 
terra e costa, mas a cobi~a dos moradores, principalmente das 
misturas do Brasil, da na~ao mamelucos e degradados ... ,, esta 
tirania usada no Brasil, esmagou, assolou e danou tudo. .. . Em 
muitos trechos, a narrativa se prende aos fatos q~e se de.r~, 
justamente entre os portugue~es e os Potiguara !1ª B~a da Trai~ao, 
como podemos ler nas páginas do manuscnto: ... aonde se~s 
habitantes, os Pitiguares acolhem os franceses ... ; ... foram surgir 
tres léguas abaixo da boca da Baía da Trai~ao, e com~ando trato 
com os Pi ti guares, com que sempre f oram a~~º~···"; " .. !! sabido 
que na Bahia da Trai~ao lhe nao ousavam os iniffil~os e ainda l~e 
que queimaram muitas aldeias ... "; " ... Com<? o ouvidor geral foi a 
Bahía da Trai~ao, que estava perto e pelo no manguape em duas 
horas podia vir ( ... ) os inimigos (pitiguares) em socorro dos 
franceses ... "; " .. porque nos dias 27 d'elle lhe veiu nov~s da 
Parahyba e cartas que avizavam serem. chegados a B~a- da 
Trai~ao, cinco naos francezas, co~. muita gente e muni~oes, 
determinados a se ajuntarem aos Pitiguare~ para c~mbatere!Il e 
assolarem o forte da Parahyba ... "; " ... na no1te seguu:1te por cima 
da Babia da Trai~ao, estando aposenta~~ em urna ... aldeia, l~vantou
se o ouvidor-geral ( ... ) e estando os Pit1guares tao so~orr1do~ dos 
francezes ( ... )se avisou o ouvidor-geral para por mar ir a Babia da 
Trai~ao dar n' elles que a f onna des ta guerra e novas que os seus lhe 
trouxeram". 

Finalmente, o autor dá por encerrada a .narra~v~, com ~ n~tícia 
de que "em abril de 1587, deixa Martim ~·?º a cap1tan1a da 
Parahyba conquistada com fortaleza. e guarn1~ao e ~companhada 
e povoada de tanto número de gentio e ass1m mai~ segura que 
todas as capitanias do Brasil, porque ? verdadeiro sangue. e 
substancia de se povoar e sustentar o Brasil é com mesmo gentio 
da terra ganhado por amizade que sem elle nao nos ~alemos nunca 
contra os outros, e mais na capitania da Par~yba s1t~ada entre f!S 
Pitiguares que é o mor e mais guerreiro. prático gentio do ~ras1l, 
tanto que só os Pitiguares sao muito mais que todo o gentio que 
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ha da Parahyba a S. Vicente, e assim muitos inteiros e unidos e 
conform_es contra nós, pelo que aquella capitania depende boje 
e o consiste na conserva~ao d'aquelle nosso gentio ... ". 

~ narra~or do "Summario" acreditou que os Potiguara tivessem 
sido donunados (fato que só ocorreria, realmente, em 1599, como 
podemos ler, por exemplo, em Frei Vicente Salvador e outros 
autores) e que talvez passassem, definitivamente, ao Rio Grande 
do Norte, como diz o manuscrito: " ... que faltando os francezes se 
entregaram os Pitiguares, pois nao tem nenhum remédio e em toda 
parte e a miúdo eram salteados ou se passariam alé~ do Rio 
Grande ... ". 

,. 
Einteressantenotarque os Potiguara foram realmenterecha~ados 
além do rio Paraíba, em dire~ao ao Rio Grande do Norte, 
exatamente para a regiao que ainda boje ocupam, entre o 
Mamanguape e o Camaratuba, que se situa fronteiro aos limites 
daquele Estado. Frei Vicente do Salvador, autor da História do 
Brasil, publicada em 1627, (foi) missionar os Potiguara na 
Paraioa, em 1603, razao pela qual pode contar, detalhadamente 
muitos fatos relacionados comos Potiguara e a Paraíba. Na su~ 
obra podemos ler, além dos relatos das lotas narradas no Summário 
a descri~ao das campanhas que ainda se fizeram aos Potiguara no~ 
anos ~ubsequentes: "... e este exército come~ou a marchar das 
fronteiras da P~ahyba, a ~ 7 de dezem~ro de 1597, indo os espias 
e co~edores diante queimando aldeias que os Potiguaras 
despeJavam com medo( ... ) a fazer o forte e se defenderem dos 
Potiguaras, que nao tardaram muitos dias que nao viessem urna 
madrugada infinitos, acompanhados de cinquenta francezes ... ". 

Frei Vicente do Salvador relata ainda, como o governador Diogo 
Botelho, preocupado com o abandono em que os gentios se 
achavam em suas aldeias, faz um pedido aos franciscanos para que 
se estendessem o seu trabalho missionário aos índios que nao 
estavam sendo beneficiados. A Custódia, no entanto, se recusou 
a atender, alegando nao ter frades que f alassem a língua dos índios, 
ten~o o ~o~erna~or pedido, ~ntio, .ªº Rei de Portugal que 
env1asse missionários, no que fo1 atendido:" ... o innao custodio 
Frei Antonio da Estrela veio entio sobrecarregado e ordenou tres 
doutrinas para Potiguara, além das duas que tinhamos com os 
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T b . " a aJara .... 

Os franciscanos haviam sofrido persegui~ües por parte de Feliciano 
Coelho. Embora alguns missionários tivessem, a despeito de 
tudo, permanecido na Paraíba, o trabalho missionário era, entao, 
pelos motivos expostos, mais restrito. Poi, justamente, durante a 
ges tao do Frei Antonio da Estrela ( 1603-1605), que os franciscanos 
anunciaram, além das antigas aldeias, esses tres novos centros 
entre os Potiguara, cu jos no mes nao nos f oram transmitidos, 
or~ando o total das aldeias entre dezesseis e dezoito. É possível 
que um desses centros, cujos nomes nao sabemos, abrangesse as 
aldeias de Baía da Trai~ao ou de Montemór (Pregui~a). 

Sabemos, com certeza, que os carmelitas tiveram missoes nas 
aldeias da Baía da Trai~ao e Montemór nos Séculos XVIII e XIX. 
Embora nao tenhamos ainda urna notícia certa dos aldeamentos 
pelos franciscanos com os Po ti guara da Baía da Trai~ao e 
Montemór no início do Século XVII, podemos ter a certeza de que 
eles habitavam essa regiao, como nos provam, indubitavelmente, 
os documentos que os holandeses nos deixaram a respeito da 
Paraíba, por ocasiao da ocupa~ao holandesa do Nordeste. O mais 
importante de todos é, sem dúvida, um mapa mandado fazer por 
ordem de Mauricio de Nassau, onde estao assinalados os 
Potiguara, justamente na Baía da Trai~ao. Sobre este mapa, diz 
Barlaeus: " ... Há muito a ciencia dos geógrafos dividiu o Brasil em 
capitanias do Norte e do Sul. A divisao recente é, porém, o que 
a distingue em Brasil Espanhol e Brasil Holandes. A primeira 
dessas divisoes é a natural; a segunda é feita pela for~a e valor dos 
homens. Aquela é a do Criador, esta é a partilha entre os príncipes. 
Urna é perpétua e imutável, a outra passageira e variável segundo 
a fortuna da guerra. Os quatro mapas juntos devido a munificencia 
de Nassau representam o Brasil Holandes. Nema América, nem 
a Europa veriam até boje outros mais completos. ( ... ) O quarto 
(mapa) mostra a Paraioa e a Capitanía do Rio Grande. Em cada 
um deles encontram-se marcados com sinais próprios, os engenhos 
de a~úcar, os currais, as cidades, vilas e aldeias, os fortes, os rios, 
as baías, os cabos, sinais esses que trazem luz e fé a narra~ao .. ". 
Sobre os indígenas, diz ainda Barlaeus: " .. as na~ües disseminadas 
por ela e pelo serta o dif erem no natural, nos dial e tos e nos no mes: 
Potiguares, Viatis, Tupinambás, Caetés, Tupiniquins ... ". Barlaeus 
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se refere também aos índios da Baía da ·Trai~ao: " ... já antes, 
~omprara~ os portugue~es escravos índios ca ti vados pelos tapuias, 
ou reduz1ram a escrav1dao por se terem aliado a nós os que 
abandonara na Baía da Trai~ao, o almirante Balduíno Henrique ... ". 

Como se pode observar por esta inf orma~ao de Barlaeus, os 
portugueses continuavam a oprimir os índios e a faze-los de 
escravos, a despeito das leis promulgadas (já citadas 
anterio~ente) e, ainda, da sua reitera~ao através dos Alvarás 
de26deJulhode 1596,novembrode 1605, 7e30dejulhode1609, 
1 O de setembro de 1611, 15 de mar~o de 1624 e 8 de junho de 1625 
que proibiam! ~erminanJen:iente, sob qualquer que f os se ¿ 
pretexto, o cattve1ro dos indios e confirmavam a sua liberdade. 

Em 19 de abril de 161 O, a Camara da Paraíba envia ao Rei de 
Portugal e de Espanha, D. Felipe, urna carta a Ordem que o mesmo 
havia determinado aquela capitanía, mandando que se tirassem 
~s gentíos das pessoas que os tivessem e que se dessem largas 
informa~0es sobre os mesmos índios da Paraíba. Na resposta 
con ten do as inf orma~oos requeridas, é assinalada, nao só a 
necessidade de que religiosos da Companhia de Jesus e de outras 
qrdens, se dedicassem ªº gentio e a sua conversao a fé católica -
visto que os mesmos, em muitos casos, comiam ainda carne 
humana ou auxiliavam os luteranos - mas também elogios ao Rei, 
por estender ao gentio, a liberdade de que gozavam os brancos. 
Como se pode observar por esta carta, embora as Ordens f ossem 
de caráter ger~l, eram, especificamente, enviadas a cada capitania, 
para que autondades competentes tomassem conhecimento do seu 
teor. 

Em 16,~9, Elias. Her~kman, na "Bes~hrijvinge der Capitania 
Parayba , re latón o existente no Arqui vo Real em Haia, fez a 
descri~ao da Parat'ba, ~itando inúmeras vezes os Po ti guara: " ... em 
todos os tempos tem sido populosa e bem povoada pelos naturais 
da terra, chamados Pitiguares ... " e " ... fica o lugar chamado Porte 
Velh~ 9ue foi dos ~ra~ceses, e aí faz~am eles o seu negócio com . 
os P1t1guares ou 1nd1os da terra, pois nesse tempo nao se sabia 
ainda aí plantar a cana de a~úcar ... ". 

Em meados do Século XVII f oram criadas as 'Juntas de 
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Missoes', cujo objetivo era, precipuamente, estabelecer 
condi~oes mais favoráveis aos missionários (embora privilegiasse 
os Jesuítas), determinar disposi~5es a respeito dos índios em geral 
- sua liberdade, suas terras, seus bens, etc. - e do trabalho de 
catequese. Proporcionalmente, a medida que o trabalho missionário 
se expandía, afloravam maiores dificuldades, visto que havia, por 
parte do povo em geral, urna disposi~ao negativa quanto a 
liberdade dos gentios e a sua ocupa~ao territorial ( embora es tes 
exercessem apenas o seu direito natural de primitivos donos da 
terra). Nao obstante as Cartas de Sesmaria trazerem como norma 
a condi~ao de serem respeitadas as aldeias dos índios que, 
porventura, nelas estivessem inclusas, estes eram fre quentemente 
recha~ados, o que resulta va ou em lutas f requentes, ou em sua fuga 
para as selvas, o que dificultava, sobre1naneira, o apostolado 
religioso. 

As 'Juntas de Missoes' marcaram urna posi~ao definitiva da 
lgreja, que recebia da Coroa ampla prot~ao e apoio ao seu 
trabalho de catequese dos gentios. Inicialmente, e las f oram criadas 
no Estado do Grao Pará e do Maranhao tendo, posteriormente, 
sido extensivas aos Estados do Brasil, o que incluía todas as outras 
capitanias.Estadivisaoterritorialfoidetenninadaem 1621,durante 
a Uniao Ibérica (1580-1640) e perdurou até o início do Vice
Reinado. Em 1691 a 'Junta' já abrangia a Capitanía de 
Pernambuco e suas anexas, conforme podemos verificar pelos 
documentos contidos na 'Informa~ao Geral de Pernambuco', 
escrita por volta de 1750 e que traz informa~5es sobre esta 
capitanía e suas anexas a partir de 1658: rela~ao de seus 
governadores, vilas, f ogos, portos, descri~ao topográfica, situa~ao 
economica, rol de conventos, miss5es, aldeias indígenas e 
legisla~5es concernentes a esses assuntos, promulgadas durante o 
período de 100 anos abrangido pelo documento. A legisla~ao nao 
é apenas citada, mas se acha anexada e transcrita na íntegra. 

Nao obstante a prot~ao da 'Junta das Miss0es' e da legisla~ao 
favorável,já promulgada anteriormente, os indígenas continuaram 
a ser cativados e a ter suaS terras usurpadas. O Alvará de 23 de 
novembro de 1700 vem, exatamente, tentar corrigir, energicamente, 
a situa~ao aflitiva das aldeias, proporcionando, objetivamente, 
urna légua de terra para cada aldeia de 100 casais "nos dilatados 
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sertoes de todo o Estado do Brasil", dos quais faziam parte 
Pernambuco e suas capitanias anexas e, portanto, a Paraíba. Entre 
a legisla~ao anexada a 'Informa~ao Geral de Pernambuco' se 
encontra a cópia deste Alvará, comprovando, ~es~a forma, que o ~ 
mesmo foi distribuído e aplicado a todas as cap1tan1as dos Estados 
do Brasil. A inten~ao do Alvará era, sem dúvida, nao só pro~eg~r 
as aldeias já formadas e as que, porventura, vi~ssem a se con~t1~1r, 
mas, principalmente, proporcionar o cresc1mento de mtssoe~, 
através da motiva~ao que a seguran~a da posse da terr.a poder1a 
oferecer aos índios que se deixassem aldear pacífica e rap1damente. 
É importante res saltar o teor do Al vará que, pelos seus termos, tem 
um caráter de Lei ampla e geral: "Pelo que mando a todos os 
governadores das minh~s Conquistas Ult~amarinas cumpr~o e . 
guardem e f ac~ao cumpnr e guardar esta mtnha ~y, como n ella 
se C0'1tém sem dúvida alguma, mandando-a registrar nas partes 
necessárias, para que seja público a todos ~s que por ella ordeno, 
e aos Ouvidores Geraes das mesmas Conquistas também que pela 
parte que a eles toca executem pontualmente este meu Alvará, .º 
qual quero que valha como C~a, e na? passe pela chancela~a 
sem embargo da Ordena~ao do L1vro 2 titulo 39 e 40 em contrár10 
e se passou por oito vias". 

Além disso, o Rei especifica claramente a pena para aqueles que 
nao cumprirem na íntegra a sua ordem: "... que algumas das 
pessoas, que tem datas de terras num quiz dar a dita legoa ( ... ) Hey 
por bem lhe sejam tiradas todas as que tiverem, para que o temor 
d' esta pena e castigo os abstenha de encontrarem a execu~ao 
d' esta minha Ley e se admittirao as denunssia~5es contra aquelles 
donatários, ou sesmeiros, que depois da reparti~ao fe ita 
empedirem aos índios o uzo d' ellas ficando aos denun~siadores 
por premio ... ". Como se pode observar por este excerto, nao só fica 
claramente definida a doa~ao de terra aos índios, mesmo que f osse 
dentro das sesmarias, como o nao cumprimento da ordem 
implicava em perda da terra por parte dos sesmeiros, o que 
demonstra a importancia que as missües tinham e o quanto 
significavam dentro da política da Coroa Portuguesa. O registro 
do Alvará de 1700 pode ser lido no livro da Fazenda Real no 
volume original que se encontra no Arquivo ~acional (RJ). Este 
Alvará foi além disso, inúmeras vezes reiterado, ou teve as 
disposi~üe~ reafirmadas: em 5 de junho de 1705, a Rainha da Gra 
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Bretanha, Infanta de Portugal, informada por "pessoas dignas de 
se dar crédito", que nao se estavam dando aos índios a dita légua 
de terra, determina que se cumpra a lei: "me pareceu ordenar-vos, 
como por esta fa~o, ponhaes todo o cuidado e diligencia a que se 
num continuem estes abusos, e que se de a execu~ao inviolavelmente 
a resolu~ao que fuy servido tomar nesta materia de legoa de t~rra 
para os índios, tam convenientemente para a conserva~ao das ditas 
aldeias". 

No livro de Cartas Régias do Estado de Pernambuco encontramos 
o registro de urna carta de Sua Magestade, datado de 12 de 
novembro de 171 O, ordenando que se de "terra que baste" aos 
índios ... das Capitanías desse Estado de Pernambuco". O ~lvará 
de 1700 foi ainda confirmado em outras ocasiües, como em JUnho 
de 1728, em 6 de junho de 1755, em 8 de maio de 1 ?58, emjulho 
de 1785 e, específicamente, em 1804, no Regimento de D. 
Fernando José de Portugal, Vice-Reí e Capitao General de Mar e 
Terrado Estado do Brasil. 

Embora nao possamos precisar com exatidao quando f oram 
fundadas as aldeias de Montemor e da Baía da Trai~ao ( elas sao, 
inclusive, mencionadas na rela~ao de aldeias de mis~5es, ~o~tida 
na Informa~ao Geral de Pernambuco), em 1701 Já ex1st1am, 
oficialmente, aldeias na regiao do rio Camaratuba (rio que faz 
limite norte da atual área dos índios Potiguara), pois a Carta Régia 
de 13 de janeiro de 1701 determina que s~ de "a cada urna .das 8 
aldeias de C. Grande, Camaratuba e P1ranhas, a quant1a de 
37$000,00, acrescentando ainda que "na aldeia de Camaratuba se 
fa~a urna igreja e que nella exista um missionário para administrar 
os sacramentos a es tes índios". Esta Carta Régia foi também 
publicada no Jornal O Despertador (da Paraíba), em 22 de ~g~sto, 
numa série de publica~oes que este fez de documentos ofic1a1s do 
Estado da Parafba. 

Em 1702, urna Carta Régia de 27 de mar~o estabelece o poder 
espiritual dos missionários nas aldeias indígenas da Paraíba. Em 9 
de maio de 1703, outra Carta Régia determinava que se construísse 
urna igreja na Bafa da Trai~ao, mencionando os índios daí e os de 
Camaratuba. Em 6 de junho de 1705 declara "mandar cuidar da 
conversao dos índios, enviando missionários para as suas aldeias". 
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"André Pratt, Frei Carmelita, diz: "que os missionários Carmelitas 
tinham em 1713 a seu cargo, as missües das aldeias de Mamanguape, 
da Baía da Trai9ao e da Pregui9a". 

Através de diversos documentos que encontramos, podemos ter a 
certeza que os índios da Capitania da Paraíba estavam em vias de 
se revoltar, pois Francisco Pedro Mendon9a Gorjao escreve ao Rei, 
em 1 de dezembro de 1731, pedindo para que se desse um jeito 
de acalmar a inquieta9ao dos índios. Em 12 de fevereiro de 1732, 
a situa~ao parece que havia progredido, pois, numa carta ao Rei, 
informa que os índios das aldeias desde o Ceará a Capitania da 
Paraíba, tinham planejado matar os brancos, quando esti vessem 
ouvindo a missa na noite de Natal.Aoque parece, esta notícia teria 
sido um pretexto para que se fizessem incursües contra os índios, 
a pretexto de "guerra justa" e, assim, os pudessem escravizar. De 
qualquer mane ira, os índios da Baía da Trai9ao f oram implicados 
na subleva~ao - suposta ou nao -, como tomamos conhecimento 
pela Carta do Capitao Pedro Monteiro de Macedo, datada de 1 O de 
seternbro de 1734, na qual informa ao Rei ter prendido os 
principais cabe~as da subleva~ao dos índios na Baía da 1 .. rai~ao. 
Em 18 de fevereiro de 1735, o Conselho Ultramarino consulta 
sobre urna carta do Capitao Mor da Paraíba, que inf ormava a 
respeito da subleva~ao que os índios da Baía da Trai~ao intentaram 
fazer, convidando nao só as aldeias da Capitania, mas ainda, as 
mais distantes de Pernambuco. Ern agosto de 1738, os Carmelitas, 
já entao missionários nas aldeias de Baía da Trai~ao e da Pregui9a 
(Montemor), sao objeto de urna Consulta do Conselho Ultramarino, 
que pede informa90es ao Capitao Mor, Pedro Monteiro de Macedo, 
sobre a conduta dos mesmos. 

Ao que parece, as inf orma~é>es nao teriam sido satisf atórias, pois 
em 4 de outubro de 1738, urna Ordem Régia determina sobre a 
desobediencia dos missionários da Reforma do Carmo, nas aldeias 
da Baía da Trai~ao e Pregui9a: "Dom Joao por Gra9a de Deus Rey 
de Portugal ... Fa~o saber a vos Capitao Mor da Parahyba que 
sendo me presente absoluto procedimento com que se houve o 
missionário da Baía da Trai~ao, Frei André de Santa Catherina 
em impedir que os índios de sua aldeia f ossem a mostra q' eu 
pelas minhas ordens, mando se f a~a todos os annos ... e constando 
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me que o missionário da Aldeia de Pregui~a, Fr. Clemente do 
Rosario vos prohebira que desseis os índios para servi~o meu ... ern 
Consulta do meu "Conselho Ultramarino" estranhar muy 
severamente ao do Vigário Provincial do Carmo de Pernambuco 
nao ha ver logo mudado da missao da Bahia da Trai~ao o Fr. André 
de S. Catherina, assim sou servido que logo o mudo da dita aldeia". 

Em 26 de novembro de 1740, urna Carta Régia determina a 
devassa que se fez as rnortes ha vidas nas prisoes de uns f eiticeiros 
e índios em Mamanguape. 

Ainda André Pratt, citando as Missoes Carmelitanas na Aldeia da 
Baía da Trai~ao e Pregui9a, diz que, "pelos anos de 17 40 forarn 
concedidos aos Religiosos Carmelitas da Reforma Turonica de 
Pernambuco por "Sua Magestade Fidelíssima", 3 missas, "sendo 
duas na Capitania de Paraíba, denominada Baía da Trai9ao de 
índios Potiguares e Pregui9a". Como observamos ern alguns 
docurnentos,já aí estavarn anteriormente a 1740 os Carmelitas, o 
que nos faz supor que essa concessao do Rei se faz, mais 
especialmente, aos frades que pertenciarn ao grupo da Reforma do 
Carmo, ou teria sido urna reitera9ao de licen9a para as missoes, ern 
virtude da desobediencia comentada nas cartas de 1738. André 
Pratt relaciona ainda os Superiores das Missoes da Baía da 
Trai9ao e Pregui~a entre 1740 e 1753. 

Em 17 46, segundo Irineu Ferreira Pinto, as Aldeias que existiam 
na Capitania da Paraíba aquela época, sao citadas, entre as quais, 
Marnanguape, Baía da Trai9ao e Pregui~a, com missionários do 
Carmo da Reforma. Na "Informa~ao Geral de Pernambuco", 
escrita em meados de 1750, tambérn se encontram na rela~ao 
das aldeias, as missoes carmelitanas da Baía da Trai~ao e da 
Pregui~a. 

A situa~ao precária dos índios, mesmo daqueles que estavam 
missionados, sofrendo sistemática escraviza9ao e contínua 
usurpa~ao de suas terras, a despeito das leis protetoras já 
promulgadas, se atenuou com a lei de 8 de maio de 1758, que 
determinava sobre a liberdade e as terras dos índios em todo o 
Estado do Brasil. Esta lei reiterava a de 1755 e todas as que já 
haviam sido passadas, também anteriormente, para o Estado do 
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Grao Pará e do Maranhao, "restituindo aos índios de todas as 
aldeias des se Estado a in te ira liberdade de su as pessoas ... f azendo
lhes repartir as terras para a sua lavoura, e commercio nos 
districtos, villas e lugares que de novo erigirem nas aldeias que 
hoje tem, e no futuro tiverem os referidos índios". Como podemos 
ler no dito Alvará, esta lei era válida para todo o Estado do Brasil, 
sendo remetida a todas as capitanías, como nos é exemplo o 
"Bando" (pregao público, proclama~ao) enviado a Luiz Diogo 
Lobo da ,Silva, Governador Geral de Pernambuco e Capitanías 
anexas. A lei de 1758, estavam anexadas, como se le na ementa 
do "Bando", todos os Alvarás que até entao já haviam sido 
determinados ao Estado do Grao Pará e do Maranhao e que seriam 
extensivos, daí em diante, as demais Capitanías, tendo como 
objetivo proporcionar aos índios o exercício de seus direitos 
naturais, ou seja, a liberdade e a posse da terra "como lhes parecer 
mais c·onveniente ao bem e seguran~a do Estado, pondo nas aldeias 
dos índios livres catholicos aonde se possao reduzir a fé ... e 
conservarem-se em sua liberdade e aos ditos gentios se farao 
também as aldeias que f orem necessárias ... que sejao senhores de 
suas fazendas, como o sao nos cert5ens, sem lhes poder ser tomada 
nem sobre ellas se lhes f azer molestia .... f azendo erigir em villas 
as aldeias que ti verem o competente numerio de índios ... dar as 
terras adjacentes de suas respectivas aldeias". 

No Bando remetido a Pernambuco e suas anexas, se incluía o 
seguinte Edital destinado a Capitanía da Paraíba: "Fa~o público a 
todos os moradores dos Distritos da Jurisdi~ao da Capitania da 
Parahiba do Norte os di tos Alvarás com for~a de Ley, os quais 
inteiramente se hao de cumprir ... e guardar ... e se nao possa em 
tempo algum allegar ignorancia se publique este Bando em forma 
de "Caixas" na cidade da dita Capitanía da Parahiba". 

, 
E importante verificar que a lei foi <litada pela preocupa~ao de 

preservar a tranquilidade e seguran~a do Estado, assegurando, 
para tal fim, o que lhes parecía necessário: a liberdade e aterra 
aos índios. Fica claro que aqueles que já tivessem aldeias, 
continuariam de posse das mesmas e, aos que ainda nao esti vessem 
assim constituídos, deveriam ser dados lugares adequados. O 
"Bando" continha delibera~oes acerca do govemo espiritual e 
temporal dos índios e preconizava que se erigissem em vilas, as 
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aldeias que tivessem "número competente", ou seja, ~entre as 
aldeias, as mais populosas. Como se pode observar ainda, os 
referidos Alvarás foram copiados no livro da Fazenda Real e 
acrescidos da Diretoria datada de 22 de julho de 1785. 

É claro que os índios da Baía da Trai~ao e de Montemor q~e já 
estavam aldeados - conforme vimos pelos documentos antenores 
- tiveram suas terras confirmadas pelos Alvarás de 1758 e 1785 
e, posteriormente, pelo de 1804. Em outro importante documento, 
"Idéia da Popula~ao da Capitanía de Pernambuco e suas.ane_xas 
desde o ano de 177 4, em que tomou posse da mesma capitania o 
Govemador General José Cezar de Menezes", no trecho "Breve 
notícia da Capitanía da Par~íba", podem~s le!: "~ill~ da Ba~ia da 
Trai~ao, freguesia de S. Miguel .... Esta villa~ de indios de hngoa 
geral, he situada a barra ... confina pelo Rio Ca~aratuba, tem 
4 legoas de costa e de comprimento 3, tem urna Babia cha1!1ada de 
Trai~ao ... tem urna grande lagoa de agoa doce .... ; V1ll,a _de 
Montemor, freguesia de S. Pedro e S .. Paulo ... esta villa é de indios 
da lingoa geral ... com doze legoas ?e largura confina ao norte 
com o Rio dos Marcos, extremo do Rio Grande ... tem quarenta e 
quatro legoas de comprido ... ". 

Como podemos perceber, as Aldeias de Baía da Trai~ao e 
Montemor, deveriam possuir o "número competente" ~e índ~os, 
pois foram elevadas a vilas e apresentavam grandes dim~ns~es, 
maiores do que a "légua" concedida, nof1!1alment~, as !111ssoes, 
tenham sido dilatadas, ou já em consequencia do maio_r numero de 
índios, ou das disposi~oes da lei de 1758, que d~term1nava,qu~ se 
desse a terra de maneira compatível as necess1dades dos indios, 
erigindo para tanto, as aldeias em vilas ou lhes concede!ldo novas 
Cartas de Sesmarias. É possível que se tenha concretizado urna 
dessas hipóteses comos índios Potiguara, o que ~xplicaria a área 
de suasaldeias. Éimportanteressaltarque, em muitos documentos 
subsequentes vamos encontrar a palayra "se~~aria" para 
designar os aldeamentos de Montemor e Bata da Tra1~ao, o que nos 
leva a su por que, tal~ez, tivesse re~l~ent~ havido urna concessao 
especial de sesmana para. est~s indios, 1ndependente das terras 
concedidas pelos Alvarás Já citados. 

Em 1802, os índios "domésticos" da Baía da Trai~ao sao 
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rece~se~dos, conforme vemos num mapa de habitantes. Em 1803, 
9 Re1 é 1nf ormado por Luiz Motta sobre "os pro gres sos que tem 
feito a importante civiliza~ao de índios na Capitania da Paraíba". 

Ao que parece, neste início do Século XIX, realmente a 
"civiliza~ao" dos índios na Paraíba estava bem controlada, como 
vemos num documento que informa que um índio de Baía da 
Trai~ao, estando, inadvertidamente, na cidade de Natal foi 
remetido ao local de sua origem. ' 

Por esta altura, os índios Potiguara estavam acomodados e 
integrados na vida da Capitanía, como podemos observar ao 
lermos que, em 27 de mar~o de 1817, após a revolu~ao que 
proclamou a República na Paraíba (que, aliás, durou apenas dois 
meses), o "Di~etc:>r dos índios da Baía da Trai~ao acompanhado de 
cento e treze 1nd1os armados com arcos e flexas e duas bandeiras 
brancas, vai cumprimentar o govemo republicano". 

Em 1821, a Camara de Sao Miguel informa que o Capitao Mor dos 
índi?s. desta ~ila ~esertou, lev~do todos os seus pertences, sem 
part1c1par a ninguem de sua dec1sao. 

Em rela~ao ao govemo temporal dos índios da Baía da Trai~ao e 
Montemor, entregue aos leigos conforme a resolu~ao da lei de 
1 ~58, encon,tra~os diversas cartas patentes para capitao Mor e 
Diretor de In dios, cargos, aliás, inuitas vezes exercidos pelos 
próprios índios. 

Em 1829, os índios da Baía da Trai~ao e de Montemor somavam 
?m. total de 506, constituindo, p~rtanto, mais de um ter~o dos 
indios da Paraíba, conforme venficamos no mapa dos índios 
existentes nesta província. Em 1833, a Vila de Sao Miguel faz 
parte de urna rela~ao das Vilas da Província da Paraíba, mas, em 
1838, é clavada a categoria de Freguesia. 

No e~ta~to, em 12.de novembro ~e 1840, a Assembléia Legislativa 
Provincial determina, em seu artigo 4, que fica extinto o Município 
da Baía da Trai~ao, tomando-se seu território anexo ao de 
Mamanguape e, se servindo da Estrada Geral que se dirige ao Rio 
Grande do Norte. 
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O fato de ter sido extinta a Vila de Sao Miguel e, posteriormente, 
a Freguesia de Sao Miguel, nao altera a existencia do aldeamento 
dos índios, como podemos observar pelos documentos 
subsequentes. Em 1836, alguns índios de Montemor sao enviados 
para o Servi~o Público na Cidade da Paraíba do Norte, enquanto 
que, em 1837, os de Baía da Trai~ao recebem ordens para se 
engajarem nas Obras Públicas feítas naquela cidade. 

Pelo decreto de 27 de outubro de 1831, os índios sao 
considerados óñaos, sendo-lhes aplicadas as protetoras cautelas, 
constantes da Ordena~ao do Livro Primeiro, título oitenta. José 
Maria de Paula, do antigo SPI, em seu trabalho sobre legisla~ao 
indígena, diz: "... mas a pesar desta condi~ao de tutelado do 
Estado que o impedía de ser despojado de suas terras, por inalienável 
em virtude da lei e lhe devesse ser prestada a necessária assistencia 
pela autoridade competente, continua ele a ser espoliado, agora 
pelos posseiros que, sem o menor escrúpulo, f oram incluindo nos 
respectivos registros terras de propriedade indígena, apossando
se das mesmas e alienando-as ao seu bel prazer, sem encontrar 
qualquer embara~o, por parte das autoridades, as quais competía 
a def esa e a prote~ao da propriedade territorial indígena". 

É verdade que o Govemo Imperial tentou reprimir as 
espolia~Oes e os abusos de que vinham sendo vítimas os índios, 
por meio do decreto imperial no. 426, promulgado a 24 de julho 
de 1845, cujo objetivo era regulamentar todos os assuntos 
pertinentes aos índios: suas terras, sua catequese e sua 'ci viliza~ao'. 
Aos diretores e missionários, especialmente nomeados para este 
fim, caberia a taref a de prever e pro ver as necessidades indígenas, 
defender seus interesses, seu bem estar físico e moral, informar ao 
Governo Imperial a respeito de todos os assuntos concernentes as 
Aldeias e, principalmente, providenciar para que suas terras f ossem 
demarcadas:" ... procurar que sejam demarcadas as terras dadas 
aos índios, e proceder a demarca~ao das por~5es das mesmas que, 
em virtude deste Regulamento, tenhao de ser demarcadas dentro 
dos seus limites" e "arrendar por tres anos as terras que para isso 
f oram destinadas, procedendo as mais miúdas investiga~oes, sobre 
o bom comportamento do que as pretenderam e sobre as posses 
que tem. Nestes arrendamentos nao se compreende a faculdade de 
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derrubar mattas para o que será necessário o Consenso do 
Presidente" (Artigos 1 e 2, parágrafos 11, 3 7 e 44 ). Estes relatórios, 
rtormalmente, faziam parte dos Relatórios que o Presidente da 
Província apresentava, também anualmente ao Govemo Impe-
rial. ' 

Os Potiguara da Baía da Trai~ao continuavam oficialmente 
reconhecidos, como consta na resposta da Camara Municipal de 
~amanguape a um ofício do Presidente da Província que 
1ndag~va sobr~ ~ natur~za do Patrimonio dos índios da Freguesia 
de Bata da !rat~ao. Poss.1 vel~ente, a n~essidade des ta informa~ao 
se prendena as determ1na~oes de Le1 de 1845. Ainda em 1846, 
pode~os ler em outro documento, também inf orma~ao da Camara 
Mun1c1pal de Mamanguape a um ofício do Presidente da Província: 
:' .... Patrimoni? dess.a !Ilustre Camara, estar dentro do patrimonio 
1nd1os da extinta villa de Sao Miguel". 

Em 1850 foi promulgada ai..ei no. 601, que determinava sobre as 
t~rras devolutas ~o Império e, a~erca das que eram possúidas por 
titulos de sesmana sem preench1mentos legais, bem como simples 
título de po~se mansa e pac.ífica. O artigo 4 determinava que 
fossem revahdadas as sesmarias ou outras concessoes do Govemo 
G~ral, ?u Provincial que se achassem cultivadas, ou com 
pr1nc1p1?s d~ cultura; o artigo 12 determinava que o Governo 
reservana, a1nda, das terras devolutas, as que achasse necessárias 
para a coloniza~ao de indígenas; pelo artigo 21 ficava autorizado 
o Governo a estabelecer urna. Reparti~ao Geral das Terras 
Públi~a~, que seria encarregada de dirigir a medi~ao, di visao, 
descn~ao das terras devolutas e sua venda, distribui~ao, etc. 

Em 30 de janeiro de 1854, o decreto 1318 manda executar a Lei 
no. ~ 1, regul~entando, par~ tal fim, todas as normas competentes 
da d1~.repart1~ao que dever!a, .ent~e outras atribui~oes, procurar 
adqu1r1r, de todas as prov1nc1as, 1nforma~5es detalhadas sobre 
terras devolutas e possuídas: "Os vigários de cada urna das 
freguesias do lmpério sao os encarregados de receber as 
declara~oe~ para o registro das terras, e o~ incumbidos de proceder 
a es se registro dentro de su as fregues1as, f azendo-o por si ou 
porescreventes, que poderao no mear e ter sob sua responsabilidade" 
... "e os livros do registro serao remetidos ao delegado do diretor 
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geral das terras públicas da província respectiva, para em vista 
deles formar o registro geral das terras possuídas na província, do 
qual se enviará cópia ao supradito diretor para a organiza~ao do 
registro geral das terras possuídas no Império". Em 1860, a Lei 
1114 autorizo u o "Govemo a aforar ou vender os terrenos 
pertencentes as antigas missoes e aldeias de índios que 
es ti vessem abandonadas, cedendo porém a parte que julgasse 
suficiente para a cultura dos que nele ainda permanecessem e o 
requeressem"". Já a Lei de 30 de janeiro de 1854 declara va 
"reservadas das terras devolutas nao só as terras destinadas a 
coloniza~ao dos indígenas, como as terras dos aldeamentos onde 
existem hordas selvagens .... assim se verifica que nem o espírito 
da Lei de 1850 considerou devolutas as terras possuídas por 
hordas selvagens estáveis: estas terras sao particulares, como as 
possuídas por ocupa~ao legitimável, isto é, sao originalmente 
reservadas da devolu~ao nos termos expressos no Alvará de 1 de 
abril de 1680 (que nunca f oi revogado) .... ". 

Assim, de acordo com Joao Mendes Júnor (1912): "as terras 
ocupadas pelos índios, quer aldeados, quer sediados em hordas 
está veis, nao podiam ser consideradas devolutas pela Lei de 1860. 
Assim, todos os relatórios ou mapas apresentados por vigários ou 
diretores de índios que apresentam rela~oes das aldeias existentes, 
sao muito importantes, pois reafirmam o direito legítimo dos 
índios as suas terras (as quais continuam, de fato, a ocupar), em 
conf ormidade com o próprio espírito da Lei, como observamos 
acima, estas terras nao sao devolutas, constituindo, assim, todos 
estes relatórios e mapas, urna prova da continuidade de sua 
ocupa~ao e da legalidade de sua posse". 

O A viso de 18 de dezembro de 1854, recomenda que se prestem 
inf orma~oes acerca dos aldeamentos, número de índios, exensao 
e valor de suas terras e, ainda, todos os assuntos correlatos a sua 
catequese e 'civiliza~ao'. Através da Circular de 3 de setembro de 
1855, se renovam as disposi~5es deste aviso anterior, exigindo-se, 
que de parte dos Presidentes de Província sejam fomecidas, com 
a maior brevidade possível, estas detalhadas informa~5es (aliás,já 
pedidas em 1845), conforme podemos verificar, inclusive, pela 
circular enviada a Província da Paraíba, em junho de 1854. Em urna 
carta datada de 1855, enviada da Baía da Trai~ao, se menciona que 
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o pra~o para as informa~5es sobre o registro de terra se encerrarla 
qo prox1mo ano. 

Em 26 de agosto de 1856, outra circular, enviada a Província da 
Paraíb~, pe~e. todas as. possíveis informa~5es sobre posses e 
sesn:iru;a~ SUJe1~as ~ revahda~ües, terras devolutas, terras possuídas, 
patnn;ionio de indios selvagens e aldeado~e, ainda, sobre os fatos 
sucedidos ell} s~us aldeamentos. O Re~atório da Reparti~ao Geral 
das Terras Pubhcas, datado de 1856,Já contém dados enviados 
por várias Províncias e, inclusive, um Mapa Geral das Aldeias, 
onde, e;n Mamanguap~, está ass_inalado um Patrimonio Indígena 
d~ 12 leguas. Por esta epoca, faziam parte desta Freguesia - como 
vimos pelo decreto anterior - as aldeias de Baía da Trai~ao e 
Montemor. Em 1857, a Reparti~ao geral de Terras Públicas 
novamente envia circulares, pedindo informa~5es sobre terras 
devolutas e patrimonios indígenas, etc. 

, 

E intere~sa~te a~~in~lar que o ~elatório da Reparti~ao Geral de 
Terras Publicas, Ja citado, contem algumas inf orma~oes sobre o 
fato de q~e os diretores de índios nao estariam correspondendo as 
expectativa~ do J?ecreto de 1845 e que as terras dos índios, já de 
long.a data invadida~ sob os mais diversos e ilícitos pretextos, 
cont1nuavam a sofrer invas5es, nao obstante as várias leis contrárias 
inclusive º , A viso d~quele ano que, nao só proibia as invasoes: 
c~mo também determtnava san~5es para aqueles que as efetuassem, 
te1mosos de se apossar daquelas terras embora só as terras dos 
ald~am~n~,os extintos es~ivessem sujeitas a reverter aos "próprios 
nac1onais , de conf ormidade com a Lei 601 de 1850. 

En;i 25 de jan.e.iro . de 1858, em resposta as muitas Circulares 
e~v1~das (e aq~1Já citadas), o Juiz Municipal e Delegado de Terras 
Pubhcas da c1dade de Mamanguape, informa a Presidencia da 
Província qu~ nao ~xistem . alí, naquela jurisdi~ao, terras 
devolutas. As informa~oes relattvas ao mesmo assunto, enviadas 
pela Baía da Trah;ao, mencionam também que, alí, nao existem 
~err~s devolutas ou sujeitas a revalida~ao, de acordo coma Leí de 
Jane1ro de 1854. Em 22 de fevereiro, o Presidente da Província da 
Paraíba,. Henrique de Beaurepaire Rohan, envia ao Ministério e 
Secretana ?os Negócios do Império, um ofício anexo a um mapa, 
com os registros das terras desta Província, onde está assinalado 
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que o Vigário ga Baía da Trai~ao só deixou de registrar o 
Patrimonio dos In dios, aí existentes. Em l O de setembro do mesmo 
ano novamente urna Circular pede notícias sobre a catequese e 
civÜiza~ao dos índios, bem come:> todos os ~e~alhes relativos ... a 
eles. Em 14 de janeiro do ano seguinte, um ~f1c.10 em resposta as 
informa~ües pedidas, de~lara que na Provincia da. Para_!ba ,..os 
aldeamentos indígenas (cita, entre outros, o de Preguu;a) nao tem 
sido administrados regularmente, nem recebido a catequese e ( ou) 
a civiliza~ao necessárias e que,. muito pelo contrário, toda,s e~tas 
medidas resultavam em detrimento desses mesmos indios. 
Realmente, a situa~ao precária dos índio~ s.e agravara co~~ ~ei 
601, que incitara a muito~ ~ expuls.arem os indios de seus temtonos, 
especialmente quando, Jª re~~e1r~s de. s~as t,err~s, proc~ravam 
legalizá-las, afirmando que aiJá nao existtam ind~os a~luttnados. 
O caso dos índios de Jacoca é um exemplo dessa situa'tao quando 
os índios, nao obstante o apelo feíto ao Imperador, perd~m suas 
terras. Na mesma ocasiao, em Montemor, os rende1ros do 
Patrimonio Indígena, José Theo.tonio de ~arvalho, Vicente !v1aurício 
da Costa e sua mulher, Cand1da Mana de Jesus, convidados a 
pagar multas por nao terem registrado suas terras, se apressan1 a 
declarar que as mesmas nao lhes pertenciam, sendo eles apenas 
rende iros do Patrimonio dos índios, conforme provavam os 
documentos que apresentavam. · 

Em 1860, as inúmeras solicita~oes pedindo notícia~ ~obre índios 
e aldeias sao atendidas, sendo enviadas a Repart1~ao Geral de 
Terras Públicas, um Ofício e mapas contendo informa~&;s .acerca 
das aldeias de Baía da Trai~ao e Montemor. No Oficio fica 
assinalado que pertenciam a estas terra~ o patrimonio de _Brejo de 
Fagundes, em Campina Grande. Atraves dos mapas, venficamos 
que nas duas aldeias existiam 484 ín~io~, dedicados~ agricultura 
e a pesca; que se ignora va a da~a d~ cna~ao das sesmar1a~, ~as que 
as mesmas tinham grande anttgu1dade e, que cada aldeia ttnha 12 
Iéguas quadradas de área, sendo Feliciano Francisc? Xavier regente 
de Baía da Trai~áo e Luiz Soares dos Santos da aldeia de Montemor. 

Nesse mesmo ano, a Lei 1114 determina va que se extinguissem os 
aldeamentos cojos índios estivessem confundidos coma popula~ao, 
sendo consideradas devolutas as suas terras, mas que se 
conservassem o patrimonio daqueles que ainda permanecessem 
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em alde!as ou constituissem hordas selvagens. Como tivemos a 
Oportun1dade de observar, os índios Potiguara da Baía da Trai~ao 
e Montemor estavam, até a data desta lei, aglutinados em 
alde~ento~, .estando, portanto, suas aldeias resguardadas pelo 
própno esp1nto da Lei de 1860. Em 1861 um relatório da 
R~p~i~ao ~os N~gócios da Agricultura, Comércio e Obras 
PúbI.icas - ~liás cnada nesse mesmo ano - publica a rela~ao de 
alde1as existentes em cada província, assim como alguns 
pormenores sobre as mesmas. De acordo com o citado Relatório 
a Pr<;>v,í~cia da Paraíba tinha " ... duas aldeias. Montemor, n~ 
Mun1c1p10 de Mamanguape com 150 almas e 58 f ogos, patrimonio 
de quatro léguas quadradas, parte das quaes cultivada e produzindo 
cerea_:s e canoas, e o restante arrendado por triennio judicialmente 
a ra~~o de 350$000,00, e Sao Miguel, no Município de Babia da 
Tra1~ao com 354 almas e 136 f ogos, patrimonio de 4 léguas 
quadradas arrendadas da mesma maneira por 190$000 ... ". 

Ain~a ~m tres mapas, enviados pela Secretaria do Governo da 
Proy1~c1a da Parai'ba, podemos notar que Montemor e Baía da 
Tra1~ao pennanecessem considerados como aldeias e que no 
terce1ro, o das terras devolutas desta Província, nao constam 
c~mo tal, os p~trimonios de Baía da Trai~ao e Montemor, coerentes, 
ahás, com as 1nforma~0es contidas no Relatório citado acima. 

Em setembro de 1861, a Diretoria de Terras Públicas e 
Coloniza~ao envia urna Circular pedindo inf orma~oes 
detalhadas sbre os indígenas e sua ci viliza~ao, sobre os seus 
aldeamentos, sua extensao etc. 

Em, 11. de abril de 1864, o "Publicador", jornal oficial da 
Provu~cta d~ Parat'b~,' no Expediente diário do Palácio, publica 
a segu1nte Crrcular: Cumpre que V. Sa. informe, com urgencia a 
esta presidencia seos índios de Jacoca, Alhandra, Baía da Trai~ao 
e Montemor se acham na posse de suas terras que lhes f oram dadas 
para ~eu uso ... se tem sido dadas com arrendamento quando e qual 
a ap!tca~a? que tem tido este dinheiro ... ". Em 25 de julho, na parte 
?fic1al do Jornal, se pode ler: "Para que baja V. Sa. de informar, 
1n_clus~ lhe remeto que a S. M.o lmperador, dirigem os índios de 
Sao Miguel da Baía da Trai~ao, contra o esbulho dizem elles 
sofrer das terras do seu patrimonio ... ". Ainda se pode ler nessa 
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se~ao oficial do jornal "O Publicador" que o conego Joao 
Crlsóstomo pede o conserto da igreja de Montemor e fala da 
necessidade de instru~ao para os índios alí existentes. 

No dia 1 de agosto, é publicado oeste jornal o seguinte edital: 
"Pela Secretaria do Governo se faz público para conhecimento 
de quem convier que nesta data se remete para a administra~ao do 
correio, a fim de seguir seu destino ... urna peti~ao de interesse 
particular dos índios de Sao Miguel da Trai~ao, dirigida a S.M. o 
lmperador". Em 5 de setembro, o Vigário da Baía da Trai~ao envía 
um requerimento pedindo consentimento para, como de costume, 
tirar madeira da mata dos índios daquela aldeia. Em novembro de 
1864, o engenheiro Antonio Gon~alves da Justa Araújo, comunica 
ao Presidente da Província, que f oi no meado para proceder a 
medi~ao das terras pertencentes aos patrimonios indígenas da 
Paraíba. 

Em janeiro do ano seguinte, o engenheiro elabora um mapa onde 
se achavam relacionados todos os aldeamentos daquela Província 
e seus respectivos patrimonios. No mapa consta a informa~ao de 
que os índios das aldeias de Montemor e Baía da Trai~ao viviam 
aldeados e grande parte de suas terras estavam arrendadas 
judicialmente. O arrendamento de terras indígenas era legal, 
conforme a Lei de 1845 dizia, exigindo -se apenas, que se 
observasse o prazo de tres anos e que o Diretor ou regente dos 
índios, ef etuasse urna sindicancia a respeito da honestidade dos 
possíveis rendeiros. No mapa se le também a observa~ao do 
engenheiro, de que os índios de todos os aldeamentos viviam 
em luta constante com os invasores de suas terras. 

"O P~b.licado~" de agosto, no "Expediente do P~lácio", publica 
um ~f1c10,. ped1ndo ao delegado de Baía da Tra1~ao, que se de 
prov1d~nc1as s~veras contra Gon~alo Marinho que, apesar de 
advertido, conttnuava soltando seu gado e causando inúmeros 
prejuízos as terras dos índios de Baía da Trai~ao. 

No di~ 26 de outubro "O Publicador" comunica que se achavam 
recolh1dos na respectiva Coletoria, nos cofres dos índios a . , 
quant1a de 2:700$37 rs do arrendamento do patrimonio dos índios 
de Montemor, Baía da Trai~ao e Brejo de Fagundes. Em 11 de 
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novembro, um ofício publicado em "O Publicador" leva ao 
~conh.ecjm~nto do ?elegado da Baía da. Trai~ao '_ e pede 
prov1denc1as a respe1to - para a grande destru1~ao que se em feito 
em suas matas. 

Em 1866 se pede a todos que facilitem ao engenheiro Antonio 
Gon~alves da Justa Araújo, que estava naquele momento 
medindo as terras indígenas de Montemor e Baía da Trai~ao. 

Em 22 de agosto, "O Publicador" comunica que se pediu o 
adiantamento de 2:000$000 rs para as despesas de medi~ao das 
terras indígenas de Montemor e Baía da Trai~ao. Em outubro de 
1866, Antonio Gon~alves comunica ao Conselheiro Diretor Geral 
das Terras Públicas e Coloniza~ao, haver concluído a demarca~ao 
do perímetro da Sesmaria de Montemor e se ter dado início a 
medi~ao do perímetro da sesmaria da Baía da Trai~ao. Em 
novembro, um despacho da Província da Paraíba comunica o 
andamento dos trabalhos do engenheiro Justa Araujo. 

Em 1867, o Relatório apresentado a Assembléia Legislativa pelo 
Ministro e Secretário dos Negócios da Agricultura, Comércio 
e Obras Públicas, informa que estao sendo medidas e demarcadas 
as sesmarias de Montemor e Sao Miguel. Estes trabalhos de 
demarca~ao f oram concluídos até o final de junho, como se pode 
verificar por sua descri~ao pormenorizada, feita pelo próprio 
Antonio Gon~alves. Os limites da sesmaria de Montemor, fixados 
por esse engenheiro, foram os seguintes: "da Camboa do Oitizeiro 
no Porto de Salema do Rio Mamanguape em direc~ao ao marco 
do lugar denominado Sertaozinho, e d' ahí a encontrar a estrada 
antiga dos Tapuyas e por esta até a seu ponto de cruzamento com 
a antiga estrada de Piabussú em Maria Pitanga, se guindo d' ahi para 
o marco que se ve no tabuleiro da mesma denomina~ao, e deste 
ponto a encontrar o marco chamado das balan~as no Taboleiro das 
Ca jaranas, partindo dahi em rumo aos de Marca~ao e Brejinho nos 
alagadi~os do Rio Mamanguape, e por este acima até o ponto de 
partida no Porto de Salema". Descrevendo a sesmaria de Montemor, 
o engenheiro observa: "Esta sesmaria confina ao norte com a dos 
índios de Sao Miguel da Baía da Trai~ao, ao sul com o Rio 
Mamanguape, a oeste com terras da Engenho Camaratuba e Maria 
Pitanga e ao Sudeste comas terras chamadas do Morgado ... ". Diz 
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ele ter demarcado o perímetro de 28. 789 .073 bra~as quadradas. 
Comunica ainda o engenheiro que terminou de marcar as terras de 
Sao Miguel, compreendendo urna área de 46.344.325 bra~as 
quadradas. Antonio Gon~alves nao mencionou nesse seu relatório, 
os limites da Ses maria de Sao Miguel, porquanto ele de va ter f eito 
também, posteriormente, urna carta descritiva da mesma. Podemos, 
no en tanto, verificar a sua posi~ao sabendo, conforme sua 
descri~ao, "que ao norte de Montemor fica a Sesmaria dos índios 
de Sao Miguel e ao Sul o Río Mamanguape", provavelmente a de 
Sao Miguel tem ao norte o Rio Camaratuba, que servia aliás, como 
o Rio Mamanguape, de divisor natural das terras, limites usualmente 
utilizados (anteriormente) nas medi~ües de sesmarias. No ofício de 
13 de novembro, há inf orma~óes de que os trabalhos de medi~ao 
da Baía da Trai~ao continuam. Em 3 de dezembro desse mesmo 
ano, sao enviados os mapas demonstrativos das despesas realizadas, 
bem como das posses marcadas e distribuídas para os índios de 
Montemor, de 6 de novembro de 1866 a setembro de 1867. 

Além da rela~ao nominal dos 165 índios e seus respectivos locais, 
sao também mencionados no mapa, o quadro da aldeia de 
Montemor, 75 posses para índios (nao distribuídas) e o nome dos 
particulares que tinham arrendamento na sesmaria: Aniceto dos 
Santos Barbosa de Almeida, Antonio Batista Virgínio, Manoel 
Gomes Mcreira Primo, Christiano Barrozo de Carvalho, Major 
José Gomes da Silveira, Vitorino Pereira, Coronel Gomes da 
Silveira, respectivamente nas localidades de Patrício, Salgado, 
Salema, Buraco e Tres Rios. 

Quando estivemos pesquisando na Paraíba, tivemos a 
oportunidade de obter com um índio morador em Jacaré, o 
memorial descritivo, original de sua posse e o mapa com a 
localiza~ao da mesma, datado de 1868 e com a assinatura de 
Antonio Gon~alves da Justa Araújo. 

Em 25 de setembro, segue para a Corte um parecer sobre os mapas 
que haviam sido apresentados pelo engenheiro Antonio Gon~alves 
da Justa Araújo, observando-se que faltavam os detalhes de 
posi~ües geográficas e das varia~ües de agulha na Cidade de 
Mamanguape. 
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Em 27 de maio de 1868, no "Publicador", se le o seguinte edital: 
" ... sobre arremates de terras dos índios de Montemor, de que se 
acha ainda de posse por título de arrendamento extinto de Major 
José Gomes de Silveira ... o terreno se acha medido e marcado 
existindo nesta Thesouraria um esb~o topográfico ... ". Em 7 de 
agosto, no "Publicador", matéria relativa ao assunto é publicada: 
" ... Ofício ao Inspetor da Thesouraria da Fazenda .... Pode V. S. 
ultimar como Coronel José Gomes da Silveira, a renda dos terrenos 
do Sí ti o do Salgado na Ses maria dos Ín dios ... ". 

Como vimos pelos documentos já apresen.tad?s,, os lotes da 
Ses maria de Monte mor f oram, realmente, d1str1bu1dos entre os 
índios daquela aldeia, fato que nao ocorreu, entretanto, com os de 
Sao Miguel. Esses últimos, embora tivessem assegurado legalmente 
o direito as suas terras - pelo próprio espírito das Leis de 1845, 
1850 e 1860 -, diante dos invasores que os amea~avam em suas 
terras, haviam enviado urna peti~ao a S. M. o Imperador, na qual 
rogavam que se lhes garantissem a posse de suas terras "que se lhes 
haviam sido dadas para seu uso", conforme, inclusive, publicara 
"O Publicador", em 11 de abril de 1864. D. Pedro 11 dete~inara 
a demarca~ao da área com o objetivo de proteger a propnedade 
indígena e, no caso da Baía da Trai~ao, como nao f oi efe tu ad~ a 
distribui~ao de lotes, mas somente a demarca~ao da área, os índ1os 
continuaram aldeados e, como daí nao se tivessem ausentado, 
permaneceram os donos naturais ~aterra, j~ que, em q~al.que: 
hipótese, suas terras lhes pertenc1am, em v1rtude do d1re1to a 
reserva - fundado no Alvará de 1 de abril de 1680, que nunca foi 
revogado -, direito esse que jamais poderá ser confundido com 
urna posse sujeita a legitima~ao e a registro. ( .... ) 

Assim, em 1875, quando a Lei permitiu a venda de terras aforadas 
em aldeamentos extintos, nao poderiam estar incluí das as terras de 
Montemor e de Baía da Trai~ao. Os terrenos doados em lotes aos 
indígenas de Montemor nao podiam ser vendidos, por inalienáveis, 
já que a condi~ao de óñaos considerada pela Lei para os índios, 
na mesma propor~ao em que os impedia de "sem assistencia 
judicial, alienar suas terras", impugna va qualquer possibilidade 
de serem desapossados. ( ... ) 
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Diante deste fato, como podem ser julgadas as transa~0es de 
compra e venda ef etuadas comas terras que pertenciam aos índios 
de Monte mor e que a eles f oram doadas pelo Imperador a través da 
Reparti~ao Geral de Terras Públicas e distribuídas em títulos 
assinados pelo Presidente da Provínc~a ~ Parafba? As terras. ~e 
Bafa da Trai~ao nao chegaram a ser distnbuídas, o que penrut1u 
que os índios permanecessem aglutinados, mante!ldo, portant.o, o 
aldeamento íntegro, nao podendo este ser considerado extinto 
pois, de acordo comas Leis de 1850 e 1860, as con~~óes p~a tanto 
exigidas, nao existiam nesse caso, já que os índ1os conllnuaram 
ocupando seu primitivo território. Segundo o parecer do ~r. 
lacerda de Almeida, a "simples extin~ao de um aldeamen.to nao 
importa na devolu~ao das respectivas terras ao domín10 do 
Estado paraofimdepodereste, venderouaforá-las".A devolu~ao 
se oper~ se houver abandono por Pai:te do~ índios ~ujo aldeamento 
seria extinto como claramente se ev1denc1a na Let 1114, de 27 de 
setembro de 1860. Assim, as tercas dos índios da Baía da Trai~ao 
nao poderiam ser consideradas devolutas decorrentes da extin~ao 
dos aldeamentos, urna vez que esses índios con_tinuaram ~u~ando 
seu território, como é prova, aliás, a própna detenruna~ao do 
Imperador para que se lhes demarcassem as terras. ( .... ) 

Conclusao. 

A documenta~ao levantada nesta pe~uisa, do. início do Século 
XVI até o final do Século XIX, penrute concluir: 

1) Que desde as primeiras expedi~0es portu~esas efetuadas as 
costas brasileiras, a partir de 1501, se tem notíc~a da p~esen~a dos 
Potiguara na regiao que boje ... ocupam, se~do,. 1nclus1ve, o local 
denominado de Baía da Trat~ao em decorrenc1a de urna matan~a 
de brancos executada por estes índios nos primeiros anos após o 
descobrimento. 

2) Que no decorrer do Século XVI, a Coroa ~ortuguesa, na 
tentativa de conquistar a Paraíba, se empenhou, dehberadamente, 
em submeter os Potiguara. No "Summário das Armadas", os 
Potiguara sao mencionados inumeras vezes na regiao da Baía da 
Trai~ao. 
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"' 3) Q.ue inú!llero~ documentos comprovam que o comércio de pau
brasll, reahzado Ilegalmente pelos franceses, contava coma aiuda 
dos Potiguara na Baía da Trai~ao. .,, 

4) Que os holandeses assinalaram a presen~a dos Potiguara, nesta 
regiao, em vários documentos, inclusive, no mapa da Paraíba 
executado por ordem do Príncipe Mauricio de Nassau. 

5) Que nos documentos dos Séculos XVII, XVIII e XIX, os 
Potiguara aparecem inúmeras vezes mencionados na Baía da 
Trai~ao, inclusive já aldeados em Miss0es religiosas dos 
Carmelitas, com os nomes de Aldeia de Montemor e de Baía da 
Trai~ao, situando-as entre o Mamanguape e o Camaratuba. 

6) Que os índios foram favorecidos pelos Alvarás de 1680, 1700, 
1705, 1711, 1755, 1758epeloRegimentode D. José de Portugal, 
em 1805, que detenninava que se dessem terras aos índios, 
especialmente aqueles que se encontrassem missionados. Estes 
Alvarás foram extensivos a todos os Estados do Brasil e, no 
"Bando" enviado a Pernambuco e suas anexas, a Capitania da 
Paraíba se acha nominalmente citada. 

7) Que, embora nao tenha sido encontrado a Carta de Sesmaria 
das Aldeias de Montemor e Baía da Trai~ao, nao podemos 
afirmar que ela nao f oi dada em caráter individual, pois nao 
tivemos a oportunidade de examinar a imensa documenta~ao 
nao indexada que se encontra no Arquivo Nacional (RJ), 
Arquivo do Estado de Pernambuco e nos Arquivos das Missoes 
Carmelitas, em Belo Horizonte e Sao Paulo. 

8) Que os Potiguara já eram aldeados em Miss0es Carmelitanas, 
fazendo juz as terras concedidas pelos Alvarás. 

9) Que, pelo próprio teor da Lei de Terras de 1850 e da Lei de 1860, 
que resguardava as terras dos índios aldeados, os índios Potiguara 
teriam direito as suas, já que o proprio engenheiro encarregado 
pelo Servi~o de Terras Públicas, Antonio Gon~alves da Justa 
Araújo, em seus memoriais e mapas relativos aos índios de 
Montemor e Baía da Trai~ao, indica que "os índios vivem 
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aldeiados" e que "cada aldeia tem 12 léguas" 

10) Que a Sesmaria de Montemor foi, realmente, dividida em 
lotes, tendo os índios recebido os seus títulos, nao acontecendo 
o mesmo, entretanto, com os da Aldeia de Baía da Trai~ao, cujo 
território permaneceu íntegro e continuamente ocupado pelos 
índios. 

11) Que todos os documentos oriundos do S.P.I., desde o início, 
inclusive os primeiros, que orientaram a cria~ao do P.I., citam, 
nominalmente, os invasores na área do Camaratuba, no Sítio do 
Melo e em outros locais. Nestes relatórios e documentos sao 
citados, ainda, conflitos, agressoes e violencias originadas pela 
indefini~ao da área indígena. 

12) Que os índios Potiguara estao, indubitavelmente, ocupando 
a área ininterruptamente, há, pelo menos, 480 anos. 
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9S POTIGUARA E O SERVI~O DE PROTE~ÁO AOS 
INDIOS 

DOC 02/1920 

Em outubro de 1920, Alípio Bandeira apresenta ao SPI o primeiro 
relatório sobre os índios Potiguara: 

"Visitei, em 1913, os descendentes dos Potyguaras, boje reduzidos 
a urna centena de f amílias es pal hadas pelas margens dos riachos 
Cotovelo, Jacaré, Laranjeiras, Santa Rita, Grapiuma, Tapuia, Sao 
Francisco e alguns mais. Demorei sobretudo entre os de Sao 
Francisco, onde passei algumas horas; e, por me parecer 
originalíssima, além de interessante, a situa~ao desses índios, 
quero registrar aqui duas palavras sobre a in1pressao que me 
deixaram. 

Antes de tudo, devo assinalar o asseio notável em que encontrei 
toda a aldeia, tendo, aliás, chegado inesperadamente. 

Fica Sao Francisco a dez kilometros mais ou menos a N-0 da Baía 
da Trai~ao e é constituída por urna longa rua de pequenas casas 
de palha e taip4i, muito limpas, muito alinhadas, todas assentes 
sobre urna lombada que para um lado vai morrendo em declive 
suave e para o outro, a esquerda de quem entra na aldeia, constitue 
a barranca de um vale seco. 

Nesse vale está toda a agricultura dos índios, planta~ao bem 
cuidada, sobretudo composta de f eijao, milho e mandioca e que 
muito contribue para o agradável aspecto do lugar. 

Essa encantadora morada contrasta singularmente ... como áspero 
trato dos seus habitantes, aparentemente pouco amigos de visitas. 

Sao claros, robustos e bem conformados os descendentes dos 
Potiguaras. Seus tra~os sao regulares, assim no rosto como no 
corpo, dando ao conjunto da popula~ao um grau de formosura 
superior ao que se encontra comumente nos sert6es. Há mesmo 
entre eles verdadeiros tipos de beleza ... O chef e nominal da aldeia 
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tem o título de Regente. 

Os de Grapiuma, nome com que conhecem o Estiva Velho, usam 
cabelos compridos e tomam nornes poéticos. Urn deles é Manuel 
N oi vo, outro Joao Palme ira, urna dona Flor, outra Rosa Branca. Há 
tambérn a família dos Dias, a dos Leivas. 

Esse grupo, e bem assim os da cabeceira do Jacaré, fazem suas 
festas de igreja na Pregui~a - antiga vila de Monte-Mór, onde 
se encontram ainda alguns índios dispersos. Os grupos do médio 
Jacaré, do baixo Estiva Velho, de Laranjeira, de Santa Rita, 
Cotovelo e Sao Francisco preferem fazé-las em Sao Miguel. .. 

Raramente toma algum deles mulher fora da respectiva aldeia. 
Só isto sucede ao que, tendo muito cedo deixado seu povo, nunca 
mais voltou. Antigamente, quando algum rapaz abandonava os 
lares, fosse para procurar a vida noutra parte ou porque o tivessem 
seduzido, o Regente manda va ou ia em pessoa buscá-lo onde quer 
que es ti vesse. · 

Hoje, porém, a autoridade dessa personagem é muito limitada. 
Sua nomea~ao provém do vigário de Sao Miguel e o vigário nada 
mais quer, de ordinário, senao que o Regente forne~a dinheiro a 
igreja. De tal sorteo papel des te chef e quase se reduz a arrecada~ao 
das esportulas com que cada um deve contribuir para as despesas 
discriminadas pelo padre. Além desta fun~ao e da prerrogativa de 
falar primeiro, em nome de todos, quando recebem visita de 
ceremonia, só lhe conheci urna distin9ao sobre o comum dos seus 
súditos - a de se entender com os estranhos que vao a aldeia 
contratar trabalhadores. 

O pre90 corren te desses contratos regula 800 a 1000 reís diários, 
sem comida, por indivíduo. Trabalham com dilige'lcia e procuram 
cumprir a risco o estipulado. Nao sao exigentes. A mais simples 
advertencia, porém, que o dono do servi~o fa~a a um deles, logo 
esse pede 'a sua conta' e se retira. Imediatamente 2, 3, 4 o 
acompanham pedindo também a conta e em geral no mesmo dia 
ou no seguinte vai-se o resto embora, ainda que sejam 16 ou 20. 
( ... ) 
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Vivem os atuais Potiguaras da pequena agricultura de enxada e da 
pesca, no mangue, de c aranguejos e mariscos. Roubam uns aos 
out~os o que tem nas r~as, nao havendo por isso desaven9a ou 
que1xa. 

Tem sucedido que algum estranho faz lavoura nas terras deles. Os 
índios come~am a furtar nessa planta~ao como f azem nas su as; o 
sujeito reclama e eles dao-lhe urna formidável surra de pau -
remédio sempre infalível para a retirada do intruso. 

No mar apenas pescam, e raramente, o 'amoré', pequeno peixe 
preto e mofino, a que recorrem quando nada encontram no mangue. 
Neste está o forte da pescaría diária que lhes fornece com 
abundancia o alimento. Desde o caranguejo grande até ao mísero 
'mufada', que apanham quando nao há outra coisa, tudo lhes 
serve. ( ... ) 

Partem de casa de madrugada, calculando a chegada ao mangue 
antes do sair o sol. Mas nao partem sem primeiro comer os 
caranguejos que sobraram de véspera. Durante a pesca chupam 
'massuim' e ostras croas, assam e comem 'aratús', para o que 
já vao prevenidos de farinha, e na volta, enquanto a mulher 
cozinha urna parte do pescado, a outra comem-na eles assada. 

Entram no mangue inteiramente nus e ficam tao negros de lama 
que na posi~ao apropriada parecem, ao longe,porcos. Temas maos 
tao calosas que debalde as f errem os caranguejos, os pés tao 
endurecidos que sendo o mangue cheio de conchas que cortam, 
raizes e pontas de pau que espetam, nada sofrem. Pouca importancia 
dao ao fumo para afugentar os mosquitos que, entretanto, 
atormentam horri velmente quem quer que penetre no alagadi~o. 
( ... ) 

Quatro séculos de ci viliza~ao ocidental passaram por esses 
índios ..... Frequentam as vilas, conhecem as cidades e tem suas 
moradas, como quaisquer outros sertanejos, a beira das estradas. 
Aí recebem o masca te e o tropeiro, o profes sor e o padre em 
desobriga. Conf undem-se nas igrejas com as popula9oes rurais 
e villoas. Sabem as intrigas da vizinhan9a e por vezes nelas 
figuram. Perderam de todo a linguagem dos antepassados, f al ando 

185 



em vez dela o nosso idioma. Constroem casas como as nossas, 
vestem-se como nós, usam os nossos utensílios e a nossa 
medicina. Alugam-se e alugam os filhos. Compram e vendem, 
preferindo como é natural, para as suas transa~oes, certas pessoas 
e certos lugares. 

Tudo isto fazem e, todavia, sao índios puros, índios ásperos, 
índios selvagens, com sua sociedade a parte e tao alheia a nossa 
quanto isto lhes é possível dentro da aproxima~ao em que se 
encontram. Da nossa indústria aceitaram tudo quanto estava ao 
alcance deles; dos nossos costumes adotaram os mais semelhantes 
aos seus; do nosso adiantamento intelectual e moral nao fazem 
caso. 

A catequese religiosa nao deixou neles mais do que urna beatice 
extravagante e supersticiosa com que misturam suas cren~as 
fundamentais e alguns atos cultuais do catolicismo. A nao ser esta 
aquisi~ao de fanatismo, nada mais espiritualmente receberam do 
meio em que vivem e ao qual permanecem indiferentes e 
inadaptáveis. Sao fetichistas incrustados em nossas vilas, 
espectadores apenas da nossa vida,etemos convivas sem lugar a 
mesa da nossa civiliza~ao. 

Nas suas festas domésticas é que, sobretudo, se apanha o apego dos 
Potiguaras aos seus hábitos ancestrais. Eles dan~am e cantam 
como índios. Usam instrumentos de música, mas instrumentos 
indígenas .... O 'zambe' e o . 'puita' sao os acompanhadores 
prediletos de suas can~oes e dos seus sambas. O 'zambe' é um 
cilindro oco, fechado nas duas extremidades por couro curtido, no 
qual tocam com os dedos ou com baquetas. É um bombo alto. 
O 'puita' é um cilindro oco fechado no fundo com couro e tendo 
no centro urna baste de pau com um buraco na parte inferior, por 
onde se prende ao couro. A baste fica, por conseguinte, bamba 
e a execu~ao consiste em friccioná-la com um pano molhado, o 
que produz um som cavo e fúnebre.... Com essa música 
elementaríssima f olgam noites inteiras, dando a quem os 
contempla, a impressao de um rito bárbaro em plena selva. 

(A seguir trata amplamente da recusa dos Potiguara de se deixarem 
fotografar. Depois de várias tentativas frustradas, desistiu.) 
"Despedi-me, montei a cavalo e saí sem que eles dessem a menor 
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mostra de camaradagem. Pelo contrário, exceto o velho de 
'cavagnac' e muito poucas mulheres, tudo o mais ficou nas 
disposi~5es hostis de minha chegada. 

Pelo caminho, diversas vezes e a meu pesar, ocorreu-me a seguinte 
reflexao: se eu tivesse de pemoitar em Sao Francisco, nao sei se 
o faria com aquela tranquilidade e a mesma seguran~a com que 
donni no meio dos indios amazonenses .... ". 

DOC 03/1923 

Relatório de Dagoberto Castro e Silva, apresentado ao SPI em 
1923, publicado no Diário Oficial, em 28.10.1925,pp. 20279-87: 

"Preve~i~o.por várias pessoas das dificuldades que devia encontrar 
para o 1n1c10 de qualquer trabalho na Baía da Trai~ao, pela 
constante amea~a de elementos interessados em manter ali a 
desordem e o desrespeito as leis e autoridades, requisitei a presen~a 
do Delegado de Polícia local, para dar-me a sua assistencia em 
todos os momentos, afim de poder realizar as visitas e 
reconhecimentos, visto como me achava desprovido de mapas que 
me orientassem sobre a verdadeira sede dos índios Potyguaras. 
( ... ) 

(Na aldeia Sao Francisco) encontrei 49 casebres de palha formando 
urna rua, ocupados por 50 fami1ias compostas de 191 pessoas entre 
homens, ~ulh:res e crian~as. Vive!D na maior miséria, ocupando
se na fabnca~ao de óleo de batiputá e pesca de caranguejos. 
Encontrei apenas 29 hectares de r~a de mandioca plantada por 
':ssa gente o que pr~va a !ndolen~ia de todos eles. Os caranguejos 
tirados por eles nao sao suficientes para a sua alimenta~ao. 

Existem em Sao Francisco milhares de coqueiros pertencentes a 
viúva do Sr. Joao Domingos e a outros moradores de Baía da 
Trai~ao, adquiridos dos indios que os costumam vender todas as . ' vezes que necess1tam de pequenas quantias. Estes indios possuem 
atu~lmentc: apenas 464 pés de coqueiros. Os casebres em que 
hab1tam sao, com raras exc~5es, de aspectos miseráveis e 
amea~ando cairem, sendo que o pior de todos eles é o em que 
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habita o chefe Manoel Sant' Anna com a família. 

Em Sao Francisco encontram-se tres casas com sítios e ro~as 
pertencentes aos Srs. Antonio Bello, Antonio Alexandre e aos 
irmaos Dantas, que compraram aos Srs. Manoel Solon e Joao 
Baptista. Esta última propriedade compüe-se de urna casa de 
morada e urna outra com aviamentos para f abrica~ao de f arinha, 
ambas cobertas de telha, 200 laranjeiras, 120 coqueiros, 
mangueiras e bananeiras. 

De Sao Francisco dirigi-me aos lugares Taiépe, Lagoa da Barra, 
Tambar, Sao Miguel, Tapuia, Laranjeiras, Santa Rita, Silva, 
Grupiuna, Estva Velha e Jacaré. 

A aldeia de Sao Miguel está situada em frente a Baía da Trai~ao, 
em terreno plano e elevado, separada pela lagoa do Sinimbú. Esta 
aldeia comp0e-se de urna velha igreja de pedra e cal, construída 
pelos jesuitas. Tem como padroeiro Sao Miguel. De aldeia só tem 
o nome, porque além da igreja, em abandono e também de um 
pequeno cemitério que fica ao lado, existem 1 O palh~as, 2 
cobertas de telha, todas muito velhas e em ruinas, sendo de admirar 
que criaturas- humanas possam habitá-las. Poucas benfeitorias 
possuem os seus habitantes em número de 25 pessoas. Nas 
adjacencias, porém, existemdiversos sítios com muitos milhares 
de coqueiros, de propriedade particular. ( ... ) 

(A seguir, o relator cita, nominalmente, 45 particulares residentes 
na área indígena. Em Tracueira, "lugar inteiramente ocupado por 
particulares", moravam dez e em Silva onze fanu1ias de particulares.) 

Nos lugares acima mencionados encontrei 61 barracas de palha 
habitadas por índios num total de 231 pessoas entre homens, 
mulheres e crian~as. ( ... ) 

Ao norte desse grande terreno, encontrei cinco marcos de pedra, 
ten do em urna das faces um R, conhecidos pelos no mes de 
Cajarana, Jardim ou Taiépe, ltaúna, Encantado e Suzana. Dizem 
os moradores locais que esses marcos foram colocados pelo 
engenheiro Antonio Gon~alves da Justa Araújo, que em 1868 
demarco u a ses maria dos índios de Monte-Mór, f alecendo após 
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este servi~o. Alguns desses marcos estao arrancados e quebrados. 

Nesse local estao situados os engenhos Itaúna, Itaúninha e Cumarú,, 
este último de tradi~ao antiga, hoje pertence ao Sr. José Ribeiro 
Bessa. 

Dessas visitas e das inf orma~ües por mim colhidas entre todos os 
moradores com quem pude tratar naquela localidade, cheguei as 
seguintes conclusües: 

Etnicamente considerados, em f ace dos sinais externos geralmente 
admitidos pela ciencia etnográfica, os indivíduos que ali vivem, 
dizendo-se índios Potiguaras, nao apresentam nos tra~os 
fisionomicos, nem na índole, nem nos costumes, nem no uso do 
idioma geralmente falado, nenhum tra~o de identidade com a 
legendária tribo de que pretendem ser os continuadores e 
descendentes. Nao encontrei um só desses índios, mesmo entre 
os mais antigos e abalisados, que conhecesse, sequer, urna 
palavra do dialeto falado outrora pelos Potiguara e por outro lado 
nenhum desses moradores, mesti~os uns, pretos outros, louros e 
de olhos azuis outros, nenhum encontrei que pudesse esclarecer
me sobre as delimita~ües precisas e necessárias de suas 
terras,inclusive o próprio chef e Manoel Sant' Anna. Este indivíduo 
que com desembara~o canta os pretensos limites, alías em desacordo 
coma topografía do terreno, pouco conhecimento tem do lugar, 
atrapalhando-se até nos muitos caminhos que existem em todas 
as dire~oos. 

De acordo com o reconhecimento que fiz nas terras devolutas da 
Baía da Trai~ao, consegui estabelecer estes limites: ao Norte, com 
os marcos Ca jarana, Jardim ou Taiépe, Itaúna, Encantado e Suzana 
até a foz do rio Camaratuba que desagua no Oceano. Nestes 
marcos ficam os engenhos Itaúna, Itaúninha e Cumarú. Ao Sul, 
com o antigo aldeiamento dos índios de Monte-Mór, demarcado 
no ano de 1868 pelo engenheiro Antonio Gon~alves da Justa 
Araújo, a quemjá me referi. Todo esse grande terreno de Monte
Mór, pertence atualmente aos industriais Lundgren e a outros que 
adquiriram por compras. É ao lado do antigo aldeiamento da 
Pregui~a, onde ainda existem urna igreja de pedra e cal e um 
arruado com casas de palha habitadas por mesti~os do mesmo tipo 
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dos da Baía da Trai~ao, que está situada a grande fábrica Rio 
tinto. A Leste limita-se com as terras do Dr. Franklin Dantas até . . ' 
a igreJa de Sao Miguel e daí com a lagoa do Sinimbú, ruínas do 
Forte, onde ainda se encontram velhas ~as de artilharia do 
tempo da invasao holandesa, até a barra do rio Camaratuba. Em 
toda essa zona existem grandes coqueirais de propriedade particu
lar. A Oeste fica o vértice dos angulos das linhas norte e sul. .... 

O~ índios num total de 422 pessoas entre homens, mulheres e 
cnan~as, tem suas habita~oos as margens dos rios. Esses mesti~os 
(mais propriamente quarteiroos, cafusos e curibocas, do que 
descendentes diretos do nosso aborigene) ... esses mesti~os ao meu 
ver, merecem a assistencia do Estado, no tocante a localiza~ao 
de trabalhadores nacionais, nao lhes cabendo, segundo penso, os 
benefícios do Servi~o de Prot~ao aos indios, que, me parece, deve 
amparar de preferencia o autóctono legítimo ou aos seus 
descendentes diretos, espoliados de suas terras e de seus 
legítimos direitos, e que ainda nao participam dos benefícios da 
civiliza~ao. 

Em summa, os terrenos outrora demarcados e divididos em lotes 
distribuídos aos índios de Monte-Mór, tocando cada lote a um~ 
famflia, estio atualmente ocupados pelos grandes industriais 
Lundgren e os terrenos que figuram como devolutos, também 
foram pelos mesmos a~ambarcados, com ou sem justos títulos 
de que possam oportunamente se valer. Pelo exposto é lícito 
concluir que os índios - pretensos Potiguaras - f oram desalojados 
de suas terras, por sua livre vontade ou a contra gosto, visto como 
nao tinham capacidade jurídica para aliená-las. 

Com o decorrer dos anos, f oram transportando as suas ch~as e 
cabanas para o centro da Baía da Trai~ao, onde se encontram 
atualmente e_m promiscuidade comos civilizados, e su jeitos, como 
e~t~~, ao regime feudal, que ali se observa, convindo notar que os 
c~v1hzados desfru~ naquela z~na inúmeras benfeitorias de que 
nao podem se_r despoJa~os, ~~ vrrtude de atos administrativos que 
por certo dariam enseJO a inumeras a~óes por 'perdas e danos' 
contra o Estado ( .. )". . 

(Anexo ao relatório consta urna "Estatística Geral" dos índios 
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Po~iguara, em mar~~ de 1923, que cita nominalmente os 422 índios 
residentes n!ls al~eias Sao Francisco, Taiépe, Lagoa da Barra, 
Tam~ar, Sao. Miguel, Tapuia, Laranjeiras, Santa Rita, Silva, 
Grup1un.a, Estiva Ve!ha e Jacaré.Estes 422 índios habitavam 110 
casas.' ~Juntos possu1~m 9 casas de farinha, 1780 coqueiros, 1338 
laranJeiras, 1538 touce1ras de bananeiras, 33 mangueiras e jaqueiras, 
~8 hectar~s de r~a de mandioca, 47 cavalos e 296 aves. A seguir, 
e ~ran.scr1ta a rela~ao nominal dos 422 índios, citando-se, em 
pru~e1ro lugar, os nomes do casal, e acrescentando-se os nomes 
e a 1dade dos filhos, ou os nomes de outras pessoas residindo na 
mesma casa). 

Rela~ao dos índios, em mar~o de 1923: 

SAC? FRANCI~CO: ( 1 )Antonio Batista de Mello + Celestina 
~aria da Con~e1~ao: Francisco 5, Antonia 2; (5) José Carneiro da 
Silva + Mana Rosa dos Prazeres: Francisco 20 Cecilia 12 
Sebastiao 1 O, Maria 8; ( 11) José Barbosa + Severina 'Maria: Mari~ 
1; (1.4) Francisca Bertuliana - viúva: Pedro 12, Joao 8; (17) 
Cass1~no Soares + Prescilla Maria; ( 19) Martinha Soares - viúva: 
Fran.c1sco -... n~o reside na aldeia; (21) Arthur Barbosa + Amélia 
M~i;a: Anto?i? 2, Isabel Soares, irma de Arthur; (25) Joanna Felix 
- v1uva: ~ntonio 16, José 12; (28) Jovina Hermes - viúva: Amália 
18, Mana.8! (31) !ºªº Emiliano + Gertrudes; (33) José Joao + 
Joa~n~ Bngi.da: Victal 1~, Balbina 7, Antonio 6, Octávio 1; (39) 
Anto~io J~~1ntho +.Maria Concei~ao: Maria 9, Eliseu 4; (43) 
Ignácia - v1uva: Maria 14, José 5; (46) Maria Felícia - viúva: Joao 
14; (48)The?nillaMaria-viúva; (49)JacinthaGomes-viúva: Joao 
35; (51) Juha~ Ferreira +Augusta Paulina; (53) Joao Gomes + 
P~uhna: Fra~c1sco 16, Ca~illa 15, Maria 10, lgnez 9, Maria José 
8,. (60) Maria Izabel - v1uva: Thereza 9; (62) Pedro Cyriaco 
(aJudante do chefe) +Bella .concei~ao: Francisca 15, Theophilo 
14, Manoe~ 9, Jo~? 6, C~hna 5, Maximiniana 3, José 1; (71) 
Ma~~l Lu1z + J~ha Mana: Maria 13, Amorosina 8, Laura 6, 
Cecih.a 5, ArchanJa 2; (78) Mancel Gomes +Maria Vicencia; (80) 
Seve~no Soru:es + G~neros~: Damiao 30, Joaquim 2; (84) Cyriaco 
Balb1no + Gutl~ermina: Isa1as 14, Joao 4; (88) Miguel Marcolino" 
+ !oanna Ferreira: .Mana 9, Antonio 8, Júlia 6, Florencia 4; (94) 
Joao dos Santos - viúvo: Antonio 14 Júlia 12 Maria 6 Philomena 
5; (99) Victorino Gomes +Maria Francisca; Gercin~ 17, José 7, 
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Manoel 3, Maria 1; (105) ·José Vicente + Joanna: Manoel 10, 
.. Annita 9, José 4; (110) Luiza Minervina- viúva: Antonio 1; (112) 
Casimira - viúva: Antonio 20; ( 114) Joao Francisco+ Maria: Maria 
12; ( 117) Gal dino Francisco + Emiliana Concei~ao: Emília 15, 
Lauriano 10, José 8; (122) Antonio Galdino + Senhorinha 
Concei~ao: Miguel 6, Luiz 4, Emestina 1; ( 127) Jeronymo +Maria 
Francisca: Alzira 2, Augusta 2 meses; (131) Pedro Maximiniano 
+ Joaquina Maria de Jesus: Augusta 4, Miguel 2; ( 135) Francelina 
Maria da Concei~ao - viúva: Manoel 20; (137) José Juliao +Maria 
Florinda: Maria 8, Joanna, inna de José; (141) Joao Deodato + 
Maria: Grancisca 9, Francisco 5, Severino 2; (146) Maria Silva -
viúva: Justina 30; (148) Lindolpho Cordeiro +Maria Catharina; 
(150) Joanna Femandes - viúva; (151) Maria Marcellina - viúva: 
Francisco 16, Antonio 13, Maria 6; (155) Antonio Juliao + 
Faustina: Manoel 4; (158) Maximiniano Domingos+ Francelina: 
Marja 15, Pedro 9, Severino 6, Joao 3, Manoel 2; (165) Manoel 
Sant' ~nna (chefe) + Porfiria Thereza: Sebastiana 13, Josepha 10, 
Sevenna 8, Rosa 6, Daniel 5, Maria 2; (173) José Florindo + 
Porfíria: Josepha 4, Rita 1; (177) Pedro Silva + Maria Joanna: 
Manoel 3, Antonio 3 meses; (181) Eugenia Maria - viúva; (182) 
Joaquim Femandes + Lydia: Pedro 6, Jesuino 2; (186) Manoel 
Silva+ Maria Silva: Josepha 12, Regina 8, Antonio 5, Rosa l.(''<)[ 
margem dorio S. Francisco encontram-se 3 casas particulares: 
Antonio Mello, casado, com 3 filhos; Antonio Alexandre, casado, 
com 1 filho; innaos Dantas, que compraram aos Srs. Manoel Solon 
e Joao Baptista".) 

T AIEPE: ( 192) Antonio Barbosa +Maria: Joao 28, Pedro 15, Rosa 
14, Francisco 9, Maria 7; (199) Joaquim + Joanna: Francisco 12, 
Joao 11, Antonio 10, Alberto 9, José 8; (206) Manoel Elias + 
Francisca: Antonio 9, Severina 8. 

LAGO A DA BARRA: (21 O) Manoel Lobo + Josepha: José 17, 
Horácio 13, Julia 7, Luiza 6, Manoel 2. ("Nas proximidades desse 
logar encontram-se 8 casas de palha com os seguintes moradores 
particulares: Manoel Ignácio, viúvo, com 1 filho; Anízio, casado, 
com 3 filhos; Joao Basílio, viúvo, com 1 filho e 1 inna; Francisco 
Domingos, casado, com 2 filhos; Joao Lobo, casado, com 2 filhos; 
Joanna Maria, viúva, com 1 neta; Joao Fidelis, casado com 1 filho· 
Luiz Fidelis, casado, com 9 filhos".) ' ' 
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TAMBAR: (217) Antonio Sérgio +Maria do Nascimento: Olívia 
8; (220) José Virgínio - solteiro; (221) Antonio Pereira - viúvo: 
~~ia 17, ~maro 7. ("Nas ~djacSncias desse logar existem muitos 
sitio~ particulares c~m .nulhares de coqueiros e os moradores 
segu1ntes: A!fr~o Ribe1ro, casado, com 1 filho; José Emígdio, 
casado; Antonio Amado, casado, com 3 filhos; José Ignácio, 
casado, com 1 filho; Domingos Farias, casado, com 1 filho. Entre 
o rio Sinimb~ e Sao Mi~uel existem 4 casas de palha, com sítios, 
com as segu1ntes famfhas: Antonio Luiz, casado com 3 filhos · 
Florindo Peixoto, casado; Francisco Guedes, casad~, com 5 filhos ~ 
Joao Paulino, viúvo, com 1 filho" .) ' 

SA<? MIG~E~: (224) Joao Sant' Anna - viúvo: Jacintho 7; (226) 
Cynaco Ohve1ra +Maria: Maria 7, Joao 5, Dionísio 1; (231) Maria 
Leopoldina - viúva: Miguel 20, Francisca 12, Josepha 11; (235) 
Pedro Bezerra + Damiana: Archanjo 1 O; (238) José, solteiro e seus 
tres ir:inaos Ma~oel 15, J~lia 15, ~ntonio 12; (242) Augusto 
Claud1ano, solte1ro, e sua 1nna Mana 23; (244) Maria Farias -
viúva; (245) Maria Concei~ao - viúva: Carolina 22 Rosendo 21 
Sebastiao 20. ' ' 

T APUIA: (249) Francisco Barbosa + Celina; (251) José Tertuliano· 
(252) Paulino Gon~alves + Maria: Julio 16; (255) Francisc~ 
Gomes. ("Nesse logar encontram-se 3 moradores civilizados com 
casas e sítios: Manoel Ponte Azevedo, casado, com 3 filhos; 
Aguida Azevedo, viúva, com 1 filho; Minervino, casado".) 

LARANJEIRAS: (256) Maria Paulina- solteira; (257) Joao Ferreira 
+Maria; (259) Francisco Laurenio +Antonia: Joao 6, Arthur 5, 
Rosa 4, Edgar 4 meses; (265) Maria Carolina - viúva: Joaquim 7, 
Izabel 6, Esther 5; (269) Maximiano + Marcilia; (271) Joanna 
Maria (e seu filho) José 11; (273) Rita Maria- viúva: Maximiano 
24; (275) Antonio Moreira + Josepha; (277) Estevam Joaquim + 
Maria: Maria 25, Archanjo 20, Tertulina 9; (282) Maria Luciana; 
(283) Josepha Maria- viúva: Manoel 7; (285) Antonio Domingos 
+ Josepha: Claudina 9, Maria 7, Finnino 6; (290) Manoel + 
Archanja: Severina 5, Joao 2; (294) José Barbosa + Maria: 
Martiniana 15; (297)Júlia (com 2 filhos): José 6, Francisca 2; (300) 
Maria Tertulina (com sua filha) Victalina 11. ("Nesse logar mora 
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o civilizado Manoel Venancio, viúvo, com 1 filho"). 

" SANTA RITA: (302) Raymundo Antonio+ Antonia: Maria 13, 
Francisca 9, Antonio 8; (307) Pedro Carmo + Theodora; (309) 
Archanja (com 5 filhos): Amélia 30, Francisco 12, Manoel 8, 
Georgina 7, Maria 6. ("Nesse logar encontra-se o morador particu
lar Antonio Gomes, casado. No logar Tracueira .. encontram-se 
dez moradores particulares: José Hylário, casado, com 4 filhos; 
Tertuliano Bezerra, casado, com 2 filhos; Antonio Rezendo, 
casado, com 5 filhos; Antonio de Mello, casado, com 4 filhos; José 
Ferreirada Silva, casado, com 4 filhos; Pedro Vicente, casado, com 
4 filhos, Joao Benedicto, casado, com 4 filhos; Francisco Moreira, 
casado, com 1 filho".) 

RIO SILVA (margem esquerda): (315) Silvestre+ Joaquina: José 
19, Casimira 11, Maria 3; (320) Rosa Maria- viúva: Arsenio 17, 
Honorata 15. ("Nesse logar existem onze famílias antiguissimas, 
com grandes áreas de terras cultivadas, gado cavalare muitas aves. 
Consegui apenas os nomes de 5 desses posseiros: Tertuliano, 
casado, com 5 filhos; Antonio Izidoro, casado, com 2 filhos; 
Manoel Bento, casado, com 4 filhos; Manoel Rufino, casado e 
Antonio Virtuoso, casado, com 1 filho"). 

RIO SILVA (margem direita): (323) Joaquim Felix + Izabel: 
Manoel 8, Izidoro 5, Joanna 3, Silvestre 1; (329) Braziliano + 
Maria: Joao 16, Tito 15, Maria 13, Leopoldino 12, Francisco 7, 
Joaquina 2; (337) Maria Archanja (com a filha) Rosalina 25. 
("Nesse logar mora o civilizado Manoel Affonso, casado, com 7 
filhos"). 

RIO GRUPIUNA: (339) Francisco Camillo - viúvo: Antonio 12, 
Olívia 11; (342) Leopoldino + Vicencia: Joao 2 meses; (345) 
Antonio Aff onso + Maria: Domingos 16, Antonio 1 O, Emília 7, 
Cecília 1 ; (351) Francisco Ignácio + J osepha: Aquino 21, André 
19, Manoel 16, Lucas 14, Maria 13, José 12, Antonio 10, Joao 9; 
(361) Benedicto Sil va + Maria: Severino 17, Manoel 12, Lino 11, 
José 7, Maria 2; (368) Antonio Figueira, solteiro, e sua irma Maria 
20; (370) Avelino + Felícia: Joaquina 18, Francisca 16, José 15, 
Julio 7, Antonio 6. ("Nesse logar existem 2 casas particulares corn 
pequenos r~ados pertencentes a Raphael lgnácio, casado, com 1 
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filho, e a Sebastiao, casado, com 1 filho"). 

ESTIVA VELHA (Fóz do Grupiuna): (377) Antonio Eduardo -
viúvo: Joao 27; (379) Maximiano + Maria: Severino 14, José 8, 
Manoel 4; (384) Manoel Francisco+ Archanja: Maria 19, Antonio 
9; (388) Damiana (e seus filhos) Miguel 7, José 6, Fr~cisca 6 
meses. ("Nesse logar encontram-se 3 casas com sitios dos 
particulares Balbino Cruz, casado, com 3 filhos; J oao Castro, 
casado, com 2 filhos e Joaquim P-~,,~:~co, viúvo, com 1 filho"). 

MARGENS DO RIOJACARÉ: (392)TertulinoSoares+ Francisca: 
Josepha 1; (395) Felintho dos Santos+ Cesária: Maria 20, Joao 18, 
Amélia 17, Antonia 11, Josepha 9, Manoel 8, Julieta 7, Bento 6, 
Tertulina 5, Waldemar4, Santinha 1; (408) Jesuino +Maria: Elisa 
1; ( 411) Pedro Soares + Candida: Maria 16, Laura 14, Rita 12, José 
9, Olívia 2: ( 418) Josepha- viúva: José 6, Maria 4; ( 421) Domingos 
Barbosa + Maria. ("No logar Cameira ... estao situados com casas 
e sítios, Luiz dos Santos, casado, com 2 filhos; Antonio Bezerra, 
casado, com 9 filhos; José Bezerra, casado, com 8 filhos, e 
Benevenuto, casado, com 6 filhos"). 

DOC04/1930 

Por volta de 1930, o SPI cria, na aldeia Sao Francisco, um Posto 
Indígena (PI) para dar assistencia aos índios Potiguara. No final da 
década ( 1939?), este Posto será transferido para o Forte, vizinho 
a cidade de Baía da Trai~ao, e receberá o nome "Posto Indígena 
Nísia Brasileira" subordinado a 4a. Inspetoria Regional, com sede 
no Recife. 

DOC 05/1930 

Relatório de 1930 apresentado a diretoria do SPI pelo lnspetor 
Antonio Martins Vianna Estigarribia. Este relatório teve por 
objetivo estabelecer com o presidente do Estado as b~es ~e um 
acordo sobre os antigos aldeamentos de Monte-Mór e Sao ~tguel, 
visando assegurar aos índios a posse de suas terras. Nao nos 
acrescenta dados concretos com rela~ao aos limites das terras 
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Potiguara, nem com rela~áo aos invasores; no entanto é importante 
no que diz respeito a sua opiniao sobre os índios da Baía da 
Trai~ao: 

" ... embora tenham perdido a língua e a maior parte dos usos 
potiguares, sao pela mentalidade e situa~ao a parte em que se 
mantem, índios como os demais índios nao selvagens do Brasil. 
( ... )Vendo-se o seu modo de vida agrupada, os seus contratos de 
servi~o sempre por intennédio do 'gerente' e o u tras modalidades 
car~cterísticas, nao se tem dúvida de estarem apenas ao lado da 
soc1edade, sem se terem ainda incorporado nela. Incapazes de 
defender suas terras a nao ser pelas queixas de vez em quando 
levadas ao governo do Estado, eles vao perdendo gradati vamente, 
em alguns lugares por artificiosas opera~0es de venda e di versas 
m~dalidades de gritos, e em outras pela ocupa~ao pura e simples, 
a titulo de arrendamento ou nao ... ". 

Ainda segundo ele, foi encaminhado ao Presidente da Parahyba 
um decreto regularizando a situa~ao dos Potiguara, e ia tudo muito 
bem até que a 26.07 .30 foi assinado o Presidente (Joao Pessoa). 

Calculou-se, naquela época, em um milhao de metros cúbicos 
a extra~ao de madeiras fe ita pela fábrica Rio Tinto: " ... a fábrica, 
por sua desobediencia as leis, é um Estado dentro do Estado". 
A expulsao dos índios da vila de Monte-Mór de seus lotes de 
terra teria se dado neste ano, pela Companhia Fábrica de Tecidos 
R~o Ti!lto. "O índio ~ed~o Loure~~o foi intimado a comparecer em 
Rio Tinto, onde foi dettdo e obngado, com a presen~a da Polícia 
e do advogado daquela empresa, a assinar um documento para 
en~e~ar o s~u lote de terra num prazo mínimo de 30 dias. ( ... ) A 
pohcta tem sido um manequim nas mios da poderosa empresa ... ". 
Ele pede a aprova~ao da Diretoria do SPI para a prepara~ao de 
contratos de arrendamento para os quatrocentos e tantos locatários 
do Posto, que passariam a pagar renda. (LPL) 
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DOC06/1938 

Em setembro de 1938, o Chef e do PI local, Vicente Ferreira Viana 
envia um telegrama ao Chefe do SPI, comunicando que tomo~ 
conhecimento de que urna grande quantidade de lenha era extraída 
ilegalmente,por contratantes da Fábrica de Tecidos Rio Tinto: 
Acrescentaele no telegrama: "Cumpre-me adeantar que semelhante 
fato é reprodu~aooutros tantos abusos cometidos contra propriedade 
nacional, cujo usufruto pertence indígenas ... ". 

A situa~ao se toma um pouco complexa, pois o chefe indígena 
Manoel Santana encaminha um ofício se queixando do dito Chef e 
do Posto, Vicente F. Viana, dizendo que o mesmo era um mero 
funcionário da farmácia do Govemo Federal destinado ao 
socorro dos indios: "... Ora, penso que nao está na al~ada do 
mesmo cidadao o querer deliberar sobre terras pertencentes aos 
selvícolas, terras essas que nos foram doadas por mais de dois 
séculos, competindo isto ao Ministério da Guerra, a quem 
estamos subordinados ... ". Acrescenta Manoel Santana, que 
foram obrigados pelo Sr. Dustan Miranda (lnspetor Regional), 
a obedecer ao Sr. Vicente, que ora lhes proibia tirar lenha das 
próprias terras e que ainda f oram obrigados a arrendar os terrenos 
ao dito senhor. 

Em resposta, o Sr. Vicente esclarece nao ser ele um "mero 
funcionário da farmácia", mas sim o Chef e do Posto desde 1933 
e, que o índio Manoel Santana era pessoa sem habilita~ao para 
produzir semelhante peti~ao e, que a mesma teria sido industriada 
pelos "devastadores que estáo explorando a ingenuidade, a falta 
de discemimento e capacidade civil dos pobres silvicolas ... ". 

É instaurado um inquérito para apurar a situa~io, resultando 
na reitera~ao da autoridade do Sr. Vicente, coma devida prote~ao 
do D~l~gad'? de Mamanguape. Em 21 de novembro, o Diretor 
Adm1n1strat1vo do S.P .l. envia um telegrama ao Inspetor Regional 
do i:rabalho, em Joio Pessoa: " .. encarregado Posto Sao Francisco, 
sentid~ n~o efet~ar, nem consentir índios fa~am arrendamento 
terra~ 1.nd1os a n1nguém e a nenhum pretexto, assim como nao 
penruttr explora~ao poucas matas ainda existentes referidas 
terras". (TB) 
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DOC 07/1941 

Ofício de 02.04.1941, do Chefe da IR4, Sr. Dustan Miranda, ao 
Servi~o Regional do Domínio da Uniáo na Paraíba: 

"Tendo noticia de que várias pessoas vem requerendo a essa Chefia 
af oramento ou pagamento de taxa de ocupa~áo, como terrenos 
da marinha, de extensas faixas as margens do oceano ou de rios 
navegáveis que banham as terras dos índios da Baía da Trai~ao, 
cujos domínios se dilatam desde as desembocaduras do río 
Mamanguape até a barra do rio Camaratuba, com urna 
profundidade de 4 léguas conforme consta em planta existente 
nesta reparti~áo, cumpre-me fazer vir ao vosso conhecimento que 
os favores pleiteados e referidos linhas acima sao eminentemente 
prejudiciais e visceralmente contrários ... aos direitos e interesses 
daqueles selvícolas ... Nestes termos, é de esperar que sejam 
indeferidas todas as presentes e futuras pretens0es de af oramento 
ou ocupa~áo de terrenos de marinha compreendidos nos limites da 
doa~ao dos índios ... ". 

DOC 08/1942 

Ofício de 21.12.1942, do Sr. Dustan Miranda, Chefe da IR4, ao 
Secretário de Agricultura, Via~ao e Obras Públicas da Paraíba, 
solicitando "140 litros de gazolina para transporte de vários 
materiais destinados especialmente aos trabalhos de demarca~ao 
das terras da antiga sesmaria dos índios de Sao Miguel de Baía da 
T . - ,, 
ra1~ao .... 

DOC 09/1943 

Em 24.09.1943, o Sr. Dustan Miranda envia ao encarregado do 
Posto Nísia Brasileira um croquis de um mapa " .... com o fim 
especial de serproximamenteexecutada a reabertura dos respectivos 
limites com a reimplanta~ao dos necessários marcos divisórios 
porventura afastados de seus primitivos lugares ... ". 
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DOC 10/1944 

Ofício de 03.11.1944, do lnspetor Tubal Fialho Vianna a 4a. 1.R. 
no Recife: 

"Cumpre-me,na qualidade de humilde servidor do patriótico Servi~o 
de Prote~ao aos Índios, promover por todos os meios ao meu 
alcance e permitidos em leí, a def esa dos direitos dos remanescentes 
das nossas primitivas ra~as. Assim entendendo, achei por acertado, 
levar ao vosso conhecimento o resultado (da) investiga~ao por 
mim fe ita pessoalmente e, in loco, no tocante a situa~ao das terras 
pertencentes aos Índios Potiguaras ... 

, . . . 
Os remanescentes dos Indios Pottguaras aqu1 existentes possuem 
urna grande área de terra da qual tiram os meios de suas 
subsistencias. A principal atividade por eles empregada é a 
agric,ultura. Acontece porém que os ambiciosos e os inimigos 
dos Indios dia a dia procuram restringir o campo de a~ao dos 
nossos caboclos, apropriando-se, indebitamente, deste único 
patrimonio de que eles sao legítimos e incontestáveis herdeiros. 

Quando aqui cheguei, em abril de 1943, meu primeiro passo foi 
examinar este patrimonio e assegurar ao Índio o direito de Posse 
e usufruto des te mesmo patrimonio já f ortemente ofendido. 

A exten~ao das terras da jurisdi~ao deste Posto é enorme e suas 
riquezas naturais poderao, de futuro, tomar os caboclos 
independentes economicamente. A propriedade come~a na Barra 
do Rio Camaratuba e termina no Brejinho, medido assim, 
segundo informa~óes dos caboclos, 4 léguas quadradas; entretanto 
eles nao tem o direito de cultivar nem 2/3 destas terras. Há dentro 
delas diversos senhores que, exibindo escrituras graciosas e 
outros papeluxos ridículos se dizem possuidores, nao permitindo 
nem se quer que o índio f a~a uso da ca~ada, meio secularmente 
conhecido para sua alimenta~ao cotidiana. 

Em días do mes último, fiz a minha última viagem pela 
propriedade para conclusao das investiga~0es cujos resultados, 
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em linhas gerais, tenho o prazer de agora vos transmitir. 

Para melhor exame do assunto em foco, fa~o abaixo, a 
discrimina~ao dos lugares (antigos marcos) compreendidos na 
propriedade, bem como os nomes dos supostos latifundiários que, 
na verdade, sao nada mais nada menos sucessores dos últimos 
usurpadores do patrimonio indígena. 

1 - BARRA DE CAMARATUBA: os herdeiros de Manuel 
Maximiano possuem um grande sítio de coqueiros frutff eros e 
jamais pagaram rendas das terras ocupadas por este sítio. 

2 - ENGENHO CUMARÚ: a Companhia de Tecidos Paulista 
Fábrica Rio Tinto se diz possuidora daquele patrimonio e nao 
permite urna res do SPI ou dos índios, dentro do cercado. 

3 - ENCANTADO: alí estao situados José Madruga e José Maria, 
grandes criadores e agricultores. 

4 - ITAÚNA: oeste lugar está estabelecido com urna fazenda 
o Senhor José Tavares que alega haver herdado de seus pais, 
apesar de nao ser descendente de índios (branco dos olhos azuis ). 

5 - ITA UNINHA: bojeé o senhor e possuidor o Padre Vital Ribeiro 
Bessa. 

6 - SÁO BENTO: o Sr. Pedro Lira se diz dono, alegando apenas 
parte da sua propriedade estar dentro da sesmaria; entretanto 
podemos afirmar que ela toda está nas terras dos índios. 

7 - BARRA DO RIO JARDINHO: alí se encontramos senhores 
Daniel Toscano, Antonio Teotonio e Sabino Franco, este último, 
autordadenúnciaoferecida da Promotoria Pública de Mamanguape, 
contra o lnspetor Auxiliar Sebastiao Francisco da Silva sob o 
fundamento de abuso de autoridade, pelo simples fato deste 
servidor haver convidado aquele morador a vir ao PI prestar 
esclarecimento. 

8 - ÁGUA FRIA: desejam ser donos deste lugar os senhores 
Francisco Tavares e Davíd Baltar. 
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, , , 
9 - DE AGUA BOA ATE A LADEIRA DO PENA está o senhor 
de engenho Pompeu Lira que, achando pouco a sua propriedade 
Engenho Piabussú - linútrof e da dos índios - lan~ou mio de mais 
meia légua de terra, vindo passar a sua picada cá no marco da 
Ca jarana. 

' , 
10- DO MARCO DAS BALAN~AS A GRUTA DO GURUBU: 
a Companhia de Tecido Paulista Fábrica Rio Tinto transferiu 
aquele marco e usurpou quase urna légua de terra dos índios. Na 
Gruta do Gurubú existe urna grande mata e por isso fez a altera~ao 
no marco, deixando-o do seu lado. Hoje está explorando a 
referida mata para abastecer a sua poderosa Fábrica de Tecidos. 

11 - BREJINHO: este lugar próprio para cria~ao de suinos, está 
em poder do Sr. Gercino Gomes que diz ha ver comprado há mais 
de 50 anos. 

Além destes lugarejos acima apontados, existem a Vila da Baía da 
Trai~ao, boje do município de Mamanguape. Neste povoado 
também aterra é do patrimonio indígena e existem di versos donos 
de vastos coqueirais e grandes criadores de gado bovino. ( ... ) 

Discriminados os marcos e os nomes dos sucessores daqueles que, 
em tempos remotos, valeram-se da violencia e abusaram da f or~a 
para postergarem o direito e espoliarem os nossos silvícolas, 
verifica-se que mais de 2/3 do latifúndio indígena se acha nas 
maos de terceiros com evidentes prejuízos para os seus legítimos 
donos. 

Cumpre-me ainda salientar-vos, que os senhores acima 
mencionados, cavilosamente, (vem) pagando imposto territorial a 
Mesa de Renda, com a declara~ao mentirosa de senhores e 
possuidores de terras. 

Isto posto, permito-me lembrar, mais urna vez, a necessidade 
urgente da demarca9ao da propriedade para, por meios legais, 
serem anuladas as escrituras acima referidas e os índios 
(remanescentes) entrarem, como de há muito desejam, na 
p1enitude dos seus direitos". 
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DOC 11/1949 

Em 7 de mar~o de 1949, o Inspetor So u to Maior informa que f oi 
concluído o Servi~o de Demarca~ao da linha Brejinho--Cajarana e 
pede autoriza~ao urgente para prosseguir a demarca~ao antes da 
partida do (agrimensor) Capitao Kerensky. Em 08 de abril vem o 
pedido de que o PI informe sobre o servi~o de demarca~ao que já 
deveria ter sido feíto e que, no entanto, constava novamente da 
programa~ao. Como res posta, chega a inf orma~ao de que a 
demarca~áo nao havia sido concluída por ser o seu or~amento 
superior a verba para tanto concedida. Em 2 de maio chega a 
autoriza~áo de Cr$ 15.000,00 para a demarca~ao das terras do 
posto indígena. (TB) 

DOC 12/1949 

Recibo assinado por Nelson Kerensky Barreto, em 31.05.49: 
"Recebi do Sr. Dr. Raimundo Dantas Cameiro, Chefe da 4a. ,, 
Inspetoria Regional do Servi~o de Prote~ao aos Indios, a quantia 
de QUINZE MIL CRUZEIROS (Cr$ 15.000,00), proveniente da 
demarca~áo da segunda parte da medi~ao das terras do Posto 
Indígena Nísia Brasileira, na Baía da Trai~ao, Estado da Paraíba, 
que foi dividida em tres etapas, pela importancia convencionada de 
Cr$ 55.000,00, sendo Cr$ 25.000,00 correspondente a primeira 
parte e as duas últimas de Cr$ 15.000,00 cada urna, cujos trabalhos 
correm a minha exclusiva con ta". 

Nao consta qual parte da área indígena deveria ser demarcada 
nesta segunda etapa. e se o servi~o realmente foi feito. De qualquer 
modo, a terceira etapa da demarca<;áo nunca foi concluída. (Veja 
documento 21/1950- FM) 

DOC 13/1949 

Telegrama de 23.08.49, em que o InspetorTubal Viana é solicitado 
a apresentar "sugestoes a fim chamar (ao) patrimonio indígena 
coqueirais (nas) terras potiguara". 
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DOC 14/1949 

Sugestoes de Tubal Viana apresentadas no dia 10 de outubro de 
1949: ( 1) um levantamento dos coqueirais existentes na área 
potiguara (e na posse de nao-índios); (2) levantamento da dívida 
ativa dos foros de 1933 a 1949, com a rela~ao dos devedores e a 
rela~áo do número de coqueiros, cobrando-se, a seguir, urna taxa 
de 5~ ~e~!avos para cada pé de cóc~; (3) "indeniza~ao paulatina 
dos sitios , paga~do-se 15 a 20 cruze1ros para cada coqueiro, "por 
contadas rendas internas do Posto", por ele a seguir especificadas. 
Acrescenta, entao, Tubal Vianna: 

"A descriinina~ao acima, com exce~ao da letra "e" (a cobran~a dos 
50 centavos por cada coqueiro) é de rubricas que existem na escrita 
~o Posto. Ac5ed~to .que algumas delas, por motivos de política, 
inco1!1preensao, incidentes entre as partes ou mesmo negligencia 
e des1nteresse da administra~ao atual, cu jo responsável nao reside 
n~ sede do Posto e sim na cidade de Mamanguape, sete léguas 
distante daquele promissor estabelecimento, nao vem sendo 
arrecadadas. Pelo menos é o que depreendemos dos balancetes 
mensais. Mas esta arrecada~ao poderá ser feita dagora por diante, 
urna vez que sempre constituiu urna boa renda para o Posto. 

Esto u certo de que com urna arrecada~ao regular de todas as rendas 
e mais a cobran~a da taxa atrasada sugerida na letra '"e", o Servi~o 
poderá indenizar todos os proprietários de sítios, chamando 
dest' arte, den!rº. e~ P<?Uco temp?, par~ o Patr!monio Indígena 
todos os coque1ra1s ah existentes, CUJO cult1 vo tem sido, infelizmente, 
esquecida pelos administradores do P.I. 

Para execu~ao des te trabalho de alevantamento económico-político 
do Nísia Brasileira que, nestes últimos anos, diga-se de passagem, 
!em viv!do .num v~rdadeiro m_arasmo, é míster~ a meu ver, que a 
1ncumbenc1a recata num servidor de reconhec1da capacidade de 
trabal~o, de pe~feito ~onhecimento ,dos ~roblemas e comprovada 
honestidade, ahados a boa vontade, a ded1ca~ao e ao sentin1ento de 
brasilidade, fatores indispensáveis ao plano ora esbo~ado". 
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DOC 15/1949 
(\ 

Parecer de Raimundo D.Cameiro,Chefe da IR4, de 13.10.49, 
referente a um processo (de 1948) no qual ~ra~cis.co Soares 
Padilha e outros solicitam restitui~ao de coque1ra1s situados no 
Porte, Galego e Sao Miguel: 

"Mantenho meu parecer (anterior). Os novos documentos 
apresentados pelos recl~antes nao alte~~am ~ situa~.ªº jurídica 
da questao. Apenas e tardiamente, os petlc1onános registraram os 
títulos (30 de agosto de 1949). Mas esses registros extemporan~os 
nao suspenderam a prescri~ao trintenária, que já havia produz1do 
seus efeitos jurídicos. 

De fato, os documentos em que se baseia a reclama~ao em,ap~e~o, 
tem data de 1901 e 1906. Ademais, as terras eram dos indios e 
continuam a ser. As benfeitorias porventura feitas nessas terras nao 
devem ser indenizadas, porque tiveram como origem um ato 
fraudulento, de usurpa~ao. ( .. ) Portanto, a meu ver, o Servi~o nada 
tem que indenizar". 

DOC 16/1949 

Memorando do Chef e da IR4, Raimundo D. Cameiro, ao Chef e do 
P.1.Nísia Brasileira, Arquímedes Souto Maior Filho, de 19 de abril 
de 1949: 

"No item 1, do A viso de mar~o último, consignastes urna nota 
dizendo que os rende iros se negam ao pagamento dos foros em 
virtude de proibi~0es dos índios. 

É de estranhar que os índios tenham tamanha autorid~~e viven~o 
sob a tutela deste Servi~o. Por outro lado, causa especie que nao 
tenhais tomado nenhuma providencia legal no sentido de compelir 
os f ore iros a satisf azer as suas obriga~oes, limitando-se tao so mente 
a consigna~ao do fato no A viso mensal. 

A explora~ao da terra e demais riquezas naturais da propriedade do 
índio, por civilizados, nao é gratuita porque os rendimentos 
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decorrentes desta explora~ao, revertem em benefício da comunidade 
indígena. 

Nestas condi~oes, e considerando que o índio e sua propriedade 
devem ser def en di dos por todos os meios admitidos em lei, pois 
esta é a finalidade precípua do patriótico Servi~o de Prote~ao aos 
Índios, considerando mais que ao servidor incumbido de assisti
los cabe a iniciativa das providencias, determino-vos levardes a 
efeito as mesmas ... Assim, espero que, no próximo aviso possais 
comunicar o resultado das medidas recomendadas neste 
expediente". 

DOC 17/1949 

Resposta do chef e do P.I., A. Souto Maior, em O 1 de maio de 1949: 

"Junto a este vos remeto a rela~ao dos rendeiros do Pos to Indígena 
Nísia Brasileira. ( ... )Preciso vos esclarecer que logo que recebi 
vosso memorandum ttratei imediatamente de providenciar o assunto 
con ti do no mesmo, porém nao foi possível concluir a referida 
rela~ao em menor tempo devido a confusao que existe entre as 
terras do Pos to e a dos particulares. Esta va aguardando a conclusao 
dos servi~os de demarca~ao iniciados nas referidas terras para vos 
remeter urna rela~ao completa de todos os rendeiros porque esta 
que estou remetendo nao está completa e que só poderá ser 
completada quando forem definitivamente demarcadas as terras, 
dado o grande número de civilizados que se dizem don os de 
terras que ao nosso ver pertencem ao Posto: 

Rela~ao dos rendeiros: 

l)AnaniasSoares2) Antonio Soares 3) Antonio Lula4)Antonio 
Galdino 5) Antonio Anselmo 6) Antonio Francisco 7) Antonio 
Bitul 8) Antonio Manoel 9) Antonio Cal vino 1 O) Antonio F. de 
Mendon~a 11) Antonio Luiz Cipriano 12) Antonio Bento 13) 
Antonio Hilario 14) Armando Manoel 15) Augusto de Almeida 
16) Belizio José 17) Benedito Alves 18) Benedito Pereira da 
Costa 19) Cassiano Feliz 20) Estevam Barbosa 21) Euclides 
Gabriel 22) Francisco Torres 23) Francisco Trigueiro 24) 
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Francisco Alexandrino 25) Francisco Targino 26) Francisco Calú 
27) Francisco Hermes 28) Francisco Soares 29) Francisco Ferreira 
de Lima 30) Francisco Hilário 31) Francisco Resende 32) 
Genário Miguel 33) Inácio Trajano 34) Inocencio Rosa 35) lvo 
Baía 26) Joao Francisco do Nascimento 37) Joao Carpina 38) Joio 
Inácio39)JoaoMarques da Silva40)JoaoMacario4l)Joio Viana 
da Silva 42) Joao Batista de Souza 43) Joao Aquino 44) Joao Tito 
45) Joao Manuel 46) Joao Hilário 47) Joao Terto da Silva 48) Joao 
Epifanio da Silva 49) Joaquim Sebastiao de Azevedo 50) 
Joaquim Manuel Evangelista 51) Joaquim Luiz Soares 52) 
Joaquim Gomes 53) José Soares 54) José Freire do Nascimento 
55) José Francisco da Silva 56) José Aquiar de Lima 57) José 
Geronimo de Melo 58) José Felix da Costa 59) José Bitul 60) José 
Manoel dos Santos 61) José Virgínio 62) José Padilha 63) José 
Firmino 64) José Leandro 65) José Soares do Nascimento 66) 
José Julio 67) José da Silva 68) José Catú 69) José Luiz 70) José 
Targino 71) José Benedito 72) José Francisco 73) Lourival 
Eufrásio74)LuizdoNascimento75) Luiz Varelo 76) LuizMatias 
77) Manoel Resende de Lima 78) Manoel Antero 79) Manoel 
Baía 80) Manoel Pereira 81) Manoel Bento 82) Manoel de Barros 
83) Manoel Coelho 84) Manoel Terto 85) Manoel Alfredo 86) 
Manoel Padilha 87) Manoel Mendon~a 88) Manoel Vital 89) 
Manoel do Vau 90) Martiniano M. Santos 91) Miguel Matias 92) 
Miguel Moreira 93) Miguel Benedito 94) Nestor Geraldo 95) 
Odilon Inacio de Parias 96) Pedro Antonio da Silva 97) PeJro 
Roberto 98) Pedro Benedi to 99) Pedro Celestino dos Santos 100) 
Pedro Luiz 1O1) Sebastiao Soares 102) Sebastiio José Bezerra 
103) Sebastiao Guilherme 104)Segismundo Baía 105) Severino 
Femandes 106) Severino Evangelista 107) Severino Firmino 
108) Severino Antonio da Silva 109) Severino Pedro 110) 
Severino dos Santos 111) Severino José 112) Teodulino Gomes 
113) Valdemar Maurício 114) Venancia Vitória 115) Vicente da 
Penha Macena 

DOC 18/1949 
, 

Arrendatários na Area Potiguara em 1949, segundo recibos de 
arrendamento. Foram omitidos os nomes constantes na rela~ao 
anterior. (FM) 
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116) Antonio Carolino da Silva 117) Antonio José 118) Antonio 
Pinheiro 119) Antonio Pereira de Lima 120) Antonio Cosme da 
Silva 121) Augusto Benedito 122) Francisco Pedro Celestino 
123) Francisco Galdino 124) Gustavo José de Almeida 125) Joio 
Lea~dro dos Sant<;>s 126) ~oao Barhosa Coutinho 127) Joio 
Luc1ano 128)Joaqu1mDamaz10 129)JoséManoeldoNascimento 
130) José Miguel 131) José Inácio da Rocha 132) José Salustino 
133) Julieta de Oliveira 134) Leoncio Fernandes da Silva 135) 
Leonel Florencio 136) Luiz Martins Matos 137) Manoel Fran
cisco dos Anjos 138) Manoel Batista 139) Otavio Monteiro 
140) . Pedro Celestino dos Santos 141) Sebastiao Padilha 142) 
Sever1no Antero 143) Severino Francisco 144) Severino Ribeiro. 

DOC 19/1950 

Arrendatários na Área Potiguara em 1950, segundo recibos de 
arrendamento. Foram omitidos os nomes constantes nas duas 
rela~oes anteriores. 

145) Antonio Marcelino Bizerril 146) Antonio Galdino 147) 
Antonio Virgilio dos Santos 148) Aureliano Borges 149) Fran
cisco Candido 150) Francisco Rufino 151) Geraldo Nunes dos 
Santos 152) Hermo Sabino da Silva 153) Joao Angelo 154) Joio 
Marcelino 155) Joao Ponciano 156) José Alexandrino 157) José 
Barbosa da Silva 158) José da Matta 159) José Augusto de Lima 
160) José Ribeiro Bessa 161) Luiz Antonio da Silva 162) Pedro 
Mendon~a 163) Raimundo Martins da Silva 164) Samuel Bezerra 
da Costa 165) Valdemar Freire. 

DOC 20/1950 

Em 31.01.1950, um aviso do PI acusa dificuldades de receber as 
rendas dos rendeir<;>s em virtude de serem proibidos pelos índios, 
que as recebem d1retamente, tendo como cabe~a o índio Pedro 
Ciríaco. (LPL) 
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DOC 21/1950 

" 
Ofício de 20.07 .1950, do Chef e da IR4, Raimundo Dantas Cameiro, 
ao Diretor do SPI, no Rio de Janeiro: 

" .... tenho a informar-vos que, nao foram prosseguidos os servi9os 
de demarca9ao das terras do Posto Indígena 'Nísia Brasileira', por 
nao ter esta I.R. recebido suprimento para terminar os trabalhos 
que estavam sendo procedidos. Logo que esta Inspetoria seja 
dotada dos necessários recursos, providenciarei a conclusao da 
delimita9ao das terras daquele Posto Indígena". 

DOC 22/1950 

Telegrama do inspetor Arquímedes Souto Maior a IR4, no Recife 
(data ilegível, mas com carimbo de recebimento de 10.10.50): 
"Levo vosso conhecimento índios estao implantando terror Posto 
amea9ando rendeiros, insuflados pref eito este município e inspet_?r 
auxiliar Sebastiao Francisco. Entre perturbadores ordem estao 
Ciriaco, Miguel Marcelino e outros. Solicito vossas imediat~s 
providencias fim cessar ambiente intranquilidade caso contrário 
serei f or9ado abandonar PIN". 

DOC 23/1951 

Em ofício de 7 de mar~o de 1951, Raimundo Dantas Cameiro 
informa ao Diretor do SPI: 

"A vida no Posto Nísia Brasileira, desde sua instala9ao, tem sido 
urna verdadeira luta, pois a falta de boa vontade dos índios, tem 
dificultado se impor alí, a disciplina e o mesmo ritmo de trabalhos 
que se desenvolvem nos outros Postos desta IR que seguem a 
orienta9ao dos seus respectivos encarregados. 

Os remanescentes indígenas que habitam aquela reserva nunca se 
submeteram completamente a orienta9ao dos dirigentes do Posto. 
Querem ser independentes fazendo tudo que lhes vem a mente e, 
nao obedecendo aos conselhos que recebem, ve-se o 
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encarregado do Posto, sem meios de encaminhá-los para urna 
vida de trabalho e progresso. 

A proximidade da vila da Baía da Trai9ao, muito concorre para 
esse estado de coisas, pois nela encontram muita aguardente 
e inimigos do nosso Servi90, que os incentivam para o vício e a 
desobediencia. 

O primeiro encarregado do dito Posto, Sr.Vicente Ferreira Viana 
... foi agredido e sofreu muitos vexames por parte dos índios. O Sr. 
Oriculo Castelo Branco, boje Inspetor deste Servi90, sofreu 
identica agressao. O Inspetor Tubal Viana Filho nao conseguiu 
encaminhá-los ... e por último o Inspetor Leonel Cameiro de 
Morais, sofreu o massacre que o deixou sem sentidos no terreiro do 
aludido Posto, as 23 horas do dia 19 de fevereiro de 1948. 

Dada essa sucessao de encarregados, que sao af astados por 
incompatibilidades, os fJldios se tomaram mais arrogantes e creio 
mesmo, que somente por meio de rigorosa disciplina, se poderá 
conseguir levar a bom termo a dire9ao do dito Posto, que pouco 
tem produzido, por falta de obediencia dos índios, muito 
corrompidos pela bebida e pela falta de obriga9ao. 

( ... ) Dadas estas circunstancias, nao sei se também pelo receio de 
ser agredido, o Inspetor Arquimedes Souto Maior Filho, atualmente 
responsável pelo Posto em apre90, nao está a altura de desempenhar 
essa fun~ao que requer um homem enérgico, prudente, sem vícios 
e integrado no verdadeiro objetivo do nosso Servi90 ... 

O referido lnspetor Arquímedes So u to Maior Filho nao tem vícios, 
nao é indolente, mas comparece poucas vezes ao Posto, vez que 
está sediado na cidade de Mamanguape, distante 6 léguas do P .l., 
nao possuindo energía bastante para desincumbir-se de tao árdua 
missao, tal vez atemorizado devido a arrogancia e agressi vidade 
dos descendentes Potiguares já demonstradas várias vezes. 

O Inspetor Auxiliar Sebastiao Francisco da Silva que reside no 
próprio Posto ... vive completamente desmoralizado entre os 
índios e civilizados,devido ao vício da embriaguez. 
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Eis, Sr. Diretor, o quadro real que existe no Posto Nísia 
Brasileira". 

DOC 24/1951 

Em 25 de abril de 1951, A. Souto Maior encaminha a 4a. l.R. o 
seguinte ofício: 

"De há muito tempo venho solicitando providenci,as .afim de p~r 
termo a uma série de abusos praticados por alguns indios dos mais 
mesti~os dentro do domínio do Posto. E como a situa~ao cada vez 
mais se agrava, pois esses mesti~os estao cortando inteir~mente 
as matas pertencentes ao patrimonio indígena ~e maneira q~e 
dentro em pouco tempo nao tere.mos mais madeira de. espécie 
alguma para qualquer serventia bem como a reserva indigena 
ficará bem destruida. Além disto ainda vivem os mesmos a 
proibirem que os rendeiros paguem suas rendas ao Posto. 

Assim sendo espero que V.S. encaminhe o presente ofício ao Sr. 
Diretor solicitando providencias imediatas. 

Sendo os principais cabe~as os Ciríacos, os Cézar e Antonio 
Cassiano". 

DOC 25/1951 

Do Recif e o ofício acima é enviado a Diretoria do SPI, no Rio de ' . 
Janeiro, com o seguinte comentário: • 

1 

"Remetendo cópia do ofício de 25/4/951 do lnspetor A. Souto 
Maior Filho solicitando a remo~ao das fanu1ias indígenas do 
Posto Nísia Brasileira, Ciríacos, César e Antonio Cassiano". A 
seguir esclarece: 

"A situa~ao do Posto Nísia Brasileira é muito ~elicada. <··>Para 
que se proíba terminantemente o corte de madeiras, preciso será 
que se mantenha alí, uma espécie de polícia armada, pois os índ~os 
sao rebeldes e a gres si vos e assim mesmo só se pode levar a ef eito 
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tal providencia f azendo-se des pesas. Também se essa Diretoria 
aprovar a transferencia das principais famílias lembradas ... para 
outro Posto há necessidade de numerário para o transporte das 
mesmas e indeniza~oes de seus haveres, benfeitorias, animais 
etc.". 

DOC 26/1951 

Em setembro, é enviado ao local o lnspetor do SPI, Francisco 
Sampaio, que faz um levantamento da situa~~o !ela.tiva as ter~as 
potiguara, constatando que a demarca~ao hav1~ sido 1nt:rrompida 
por falta de. recursos e que, inclusive, o mato Já ~stava 1nvadin.do 
suas picadas existentes. Em 21 de setembro, Raimundo Camey-o 
comunica a dire~ao do SPI ·~que a picada referente a medi~Ao 
de terras pertencentes aos índios encontra-se visível, se bem que 
invadida pela vegeta~ao, precisando u~ se~i~o urgente de r~ager:n 
para que os rumos nao fiquem perdidos . Em novembro, do1s 
telegramas sao enviados a Dir~ao do SPI por Raimun~o pantas,, 
reiterando a solicita~ao - já feíta - de se dar continuidade a 
demarca~Áo do PINB. Em 23 de novembro é enviad?, pela 4a. l.R., 
a programa~ao para 1952, acompanhado do respectivo º!~amento 
no qual consta a previsao de 35.000,00 para a demar~a~a? do P.I., 
verba esta que já havia sido solicitada para, inclusive, hmpar as 
picadas que já haviam sido feítas. (TB) -

DOC 27/1951 

Em 30.11.1951,o vice-govemador Joao Fernand:~ L~ma en~ia_ a 
4a. l.R. o seguinte telegrama: "Acabo receber audiencia comissao 
índios Baía Trai~ao os quais se quei~am invasa~ s~as. terras por 
particulares pelo que solicito obséquio suas providencias sentido 
determinar vinda inspetor tomar conhecimento o que ocorre e bem 
asim dar assistencia jurídica aos mesmos ?e yez qu~ deu e~trada 
justi~a Mamanguape urna a~ao contra os indios que1xosos . 
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DOC 28/1951 

Ofício de 11.12.1951, de Raimundo Dan tas Cameiro, chef e da 
IR4, ao Diretor do SPI, no Rio de Janeiro: 

"( ... ) Em data de 7 do corrente fizo Inspetor Leonel Morais viajar 
até J oao Pessoa, afim de procurar no Domínio da U niao, elementos 
que porventura existam sobre as terras da Baía da Traiyao. 

Em di versos ofícios, tenho solicitado a Diretoria a busca no 
Arqui vo Nacional dessa Capital, das Cartas Régias pelas quais 
f oram do a das aos índios des ta regia o as terras em que atualmente 
habitam. 

Sem es ses documentos,nada poderá ser feito em definitivo, 
porquanto estamos desarmados de quaisquer documentos e os 
proprietários confrontantes possuem, quase sempre, títulos, como 
escrituras públicas, formais de partilha, etc. ( .. ) 

Nao existe nos arquivos desta l.R. nenhum documento de terras 
indígenas. Tudo está no ar. Os limites sao fixados ao bel prazer das 
partes confinantes, que ora avanyam, ora recuam, de acordo quase 
sempre com a fon;a bruta, e com as circunstancias políticas do 
momento. 

Assim, toma-se imprescindível que determineis um servidor, afim 
de procurar no Arqui vo Nacional, as Cartas Régias em apreyo, 
enviando cópias fotostáticas das mesmas, para esta l.R. Sem isso, 
nao posso responsabilizar-me pelo resultado da demarcayáo ou de 
qualquer a~áo que porventura for proposta contra os índios. ( .. ) 

Portanto, Sr. Diretor, continuo aguardando as cópias das Cartas 
Régias e urna verba especial, destinada a demarcayáo das terras do 
posto Nísia Brasileira, da quantia de Cr$ 35.000,00. Logo que 
receba, darei início a competente a~ao, bem como aos trabalhos de 
campo e de avivamento de rumos". 

212 

DOC 29/1952 

Ofício de 16.06.1952, de Francisco Sampaio ao chefe da IR4: 

"Informado naquela cidade (Joao Pessoa) da inexistencia alí de 
escritório especializado em trabalhos de mediyao, e no interesse de 
dar amplo conhecimento do serviyo que pretendemos realizar, fiz 
publicar o edital do recorte junto, no jornal de maior circulayáo 
daquela cidade, órgáo do Govemo do Estado, denominado "A 
Uniao" ... Aguardei no Posto Nísia Brasileira, a apresentayao de 
propostas, que nao f oram recebidas naque le estabelecimento e 
nem pela 'posta restante' do Correio de Mamanguape, até o día 11, 
data em que deixei aquele Posto. 

Existe grande descontentamento dos índios liderados por Pedro 
Ciríaco, sobre a linha anteriormente medida, que dizem estar 
errada, alegando que o marco denominado Balanya que faz canto 
da mediyáo, fica a urna légua acima do atual tomado como 
verdadeiro. 

A medi~ao que os índios reclamam, se f or fe ita por onde pretendem, 
entrará profundamente nas terras da Fábrica de Tecidos Río Tinto, 
na regiáo em que a mesma tem grande planta~ao de eucaliptos, 
seguindo o plano de reflorestamento recomendado pelo Govemo, 
através do Ministério da Agricultura. 

Na linha a medir, pretendem os índios que a mesma, numa 
extensao de 4 léguas, passe por terras ocupadas por sitian tes da vila 
de Mataraca, cujos senhores dizem possuir títulos e pagarem 
impostos territoriais das áreas que os índios querem lhes arrebatar. 

Há como se ve, diante disto, muita dificuldade para se fazer a 
medi~ao como os índios desejam, visto os mesmos nao se 
conf ormarem com a área das terras que ainda se encontram 
devolutas respeitadas como deles.( ... ) 

Em vista deste impasse, sugiro-vos solicitar que a Diretoria 
determine rigorosa busca no Arquivo Nacional, para ver se existe 
algum documento do Govemo Imperial sobre as terras ocupadas 
pelos índios da Baía da Trai~ao ... ''. 
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DOC 30/1953 

Ofício de 20.04.1953, de José Brasileiro da Silva, ao chefe da 4a. 
l.R., Raimundo Dantas Cameiro: 

"( ... ) Existem aqui, e causa-me extranheza, numerosos 'donos' de 
sítios, que desfrutam, muitos deles, safras consideráveis de cocos, 
sem que em qualquer tempo houvessem tido obriga~ao com o 
Posto; vastas áreas sao ocupadas com coqueiros, mangueiras e 
outras árvores frutíferas, que pertencem, nao sei a que títulos a 
esses particulares; como nao compreendo essa situa~ao e nao 
disponho de meios bastantes para combate-las, consulto-vos sobre 
qual deve ser a minha conduta diante dela. 

Há ainda, além desses casos, aparentemente menos graves, os 
chamados casos de invasao, declarados uns, duvidosos outros - de 
'boa fé' e dolosos. Neste grupo encontram-se os senhores Pedro 
Gomes, no lugar denominado Brejinho; Pedro Lira, a margem 
do rio Camaratuba; José Tavares em Itaúna e Companhia de 
Tecidos 'Rio Tinto'; esta no Cumarú a margem direita dorio 
Camaratuba, tomou-se dona de urna área considerável de terras, 
onde há mais de um milhar de coquei,ros e diversas árvores 
frutíferas em quantidades consideráveis. A primeira vista parece
nos legal a posse daquelas terras pela 'Rio Tinto' ,porquanto a 
mesma apresenta cinco escrituras públicas de compras efetuadas 
aos sete herdeiros de José Alfredo Bessa. Falta saber se seria 
possível a venda dessas terras quando as mesmas, pela planta do 
terreno pertencente aos índios, estao enquistadas dentro deles ( ... ). 
No caso a parte que toca o Sr. Pedro Gomes, obtive inf orma~oes 
de que o referido senhor houvera conduzido a dúvida existente no 
Brejinho a Justi~a, e que esta lhe houvera dado ganho de causa, 
ainda quando era chefe deste Posto, o ex-inspetor deste Servi~o, 
Arquimedes Souto Maior; entretanto, os índios estao reagindo a 
essa decisao, se houve, até agora pacificamente, porém nao podemos 
duvidar, nem garantir sobre a possibilidade de urna rea~ao 
desagradável". 
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DOC 31/1953 

Ofício de 28.04.1953, com a resposta do chefe da 4a. I.R., 
Raimundo Dantas Cameiro: 

"Quanto aos supostos donos de sítios .. deveis proc~r~-los e pedir 
que exibam documentos que provem o . seu domimo sobre . os 
mesmos. Caso nao os possuam, podereis tomá-los por meios 
suasórios, rendeiros desse Posto ( ... ). Quanto ao caso de PecJ:o 
Gomes e Pedro Lira,já sao do conheciment~ desta chefia ... e nao 
convem procurar resol ve-los agora, J?Of nao dispoi:mo~ de elementos 
seguros para urna a~ao e afim de evitar desmorahza~ao para o SPI. 

Infelizmente nao possuímos documento algum das tercas "doa~as'~ 
aos Potiguaras da Baía da Trai~ao .. O !Il~Pª . das !erras nao e 
regular, pois já é cópia de outro, CUJO onginalJama1s apareceu. 
( ... ) 

Penso que com o falecimento do mes ti~~ Pedro Ciría~o, f a~o 
ocorrido pela Semana Santa, segundo fui i~f ormado, ~ situa~ao 
modificar-se-á profundamente e podere~s aproveitar essa 
circunstancia para fazer valer a vossa autondade,. dentro, poré~, 
dos moldes estatuídos pelo nosso Servi~o, os quais os conheceis 
bastante, como antigo servidor que sois". 

DOC 32/1953 

Ofício de 09.08.1953, de José Brasileiro da Silva ao chef e da IR4, 
Raimundo Dantas Carneiro: 

" ... comunico-vos que fui informado que a Comp~ia Tecidos 
'Rio Tinto', arrendou ou pret~nde arrend~ a particular~s, urna 
faixa de terras no lugar denomtnado Cumaru, compreendid~ pela 
planta de terreno que possuimos, como pertencente aos índios. 

Recordo que esse lugar é o mesmo referido em meu ofício n. 14 de 
20 de abril desta ano, onde a citada companhia pretende ext~nsa 
área de terreno, sob a alega~ao de posse por compra aos herdeiros 

215 



de José Alfredo Bessa e de cojo terreno apresenta cinco escrituras 
públicas. 

.. 
Esse e outros fatos, fazem lembrar a conveniencia da vinda aqui de 
um f~ncionário que !'llelhor entenda os problemas des te Pos to, para 
com1go acertar medidas sobre os mesmos e aclarear certas dúvidas 
territoriais". 

DOC 33/1953 

Ofício de 12.08.1953, de José Brasileiro da Silva ao chefe da IR4 
Raimundo Dantas Carneiro: ' 

"O único ~lemet?to ~o qual poderíamos dispor para conhecimento 
da extensao te~tonal que comprehende a reserva indígena, é um 
mapa que possu1mos, mas, ainda assim, somos preza de dú vidas, 
porque esse mapa é considerado cópia de outro, cujo original essa 
chefia muito tem feito para adquirir, sem maiores resultados. 

' 
A falta desse precioso documento ternos ti do grandes dificuldades 
e embara~os, quando precisamos defender direitos territoriais que 
nos parecem pertencer aos índios. 

'• 
~ considerar pelas inf onna~óes de uns, e mesmo dos próprios 
1nteressados. as terras <leste Posto comprehendem urna extensao de 
576 quilometros quadrados, ou seja um quadro de 6 Iéguas, ou 16 
quadradas. A provar-se a exatidao desse direito ternos a adiantar . ' 
que ma1~ de um ter~o dessa área encontra-se absorvido e ocupado 
por particulares que, sem qualquer título uns, 'documentados' 
outros, nesse domínio nao permitem que o índio corte ao menos um 
cipó. Entretanto, é certo que, "se nao houve doa~oes dessas terras 
aos índios, também é certo que, pelo menos os primeiros 
enumerados desses pseudos proprietários nao adquiriram essas 
terras por meios legais, porquanto muitos deles, talvez todos, 
pagavam arrendamentos desses terrenos, senao a funcionários do 
SPI, ao menos o f aziam aos 'Tuchás' que comandavam a tribo 
antes do advento deste Posto. 

Os marcos, em pedras talhadas uns, em cimento outros, que ainda 
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sao encontrados fincados ou nao, nos diversos pontos de contorno, 
sao, a despeito da falta de urna luz mais radiante sobre o caso, urna 
indicai;ao de limites. Esses marcos, muitos deles já removidos dos 
seus primitivos lugares, ainda assim podem permitir urna 
verificai;ao, porque os interessados em sua remo~ao, o fizeram 
com violencia, quebrando-os a superfície da terra, deixando 
entretanto as bases, que ainda poderao servir de referencia, 
considerando que ainda existem outros que nao sofreram remo'Yao, 
nos pontos ainda nao pretendidos pelos indébitos ocupantes. Resta 
que seja feíta a demarca~ao do terreno. 

Quanto a populai;ao indígena atual, é de 1.881 criaturas, sem a 
contados que vivem separados do Posto, em vilas e logarejos das 
imediai;oes, em lotes próprios ou arrendados, porque desconhei;o 
o número deles". 

DOC 34/1953 

Ofíciode29.09. l 953, dochefeda4a. l.R. aoagenteJoséBrasileiro: 

"Respondendo o vosso ofício de 09.08.53, depois de refletir 
demoradamente sobre o assunto, cheguei a seguinte conclusao: 

1. Como já sabeis, os li1nites das terras dos potiguaras nao estao 
definidos; 

2. O mapa que se encontra em vosso poder e no desta IR nao tem 
valor jurídico de espécie alguma, de vez que nao f oi confeccionado 
em consequencia de demarca'rao, e nem sequer está assinado, 
sendo, portanto, apócrifo; 

3. Nestas condi~oes, nao podemos guiar-nos por tal documento, 
que nao produz nenhum ef eito jurídico; 

4. Como afinnais, os "donos" dos terrenos em litígio apresentam 
cinco escrituras públicas dos mesmos; 

5. Assim julgo mais acertado procurardes um entendimento 
amigável como Sr. Deputado Hercílio Ferreira Lundgren, gerente 
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da ~ábrica Rio Tinto,sobre o caso. Segundo informa9oes do agente 
Conolano Mendon9a,este senhor é homem de fino trato acessível 

A • ' 

e ~~mpree~s1_vo e podereis conseguir que o mesmo pague ao posto 
N1~1a Brasile1r~ for?, dos terrenos em questao, a come9ar de agora, 
po1s essa medida, Jª houvera sido acertada anteriormente e nao 
f oi posta em ~rática devido a alguns a tos inamistosos do en tao 
1nspetor Arqu1medes Souto Maior. 

Mais urna vez aconselho-vos prudencia e tato nos assuntos referentes 
a esse Posto porquanto os problemas sao mais difíceis de resolver 
do que se supoe, devido a nao termos elementos em que nos 
possamos afirmar em caso de a~ao judiciar'. 

DOC 35/1953 

Ofício de 17 .10.1953, de José Brasileiro da Silva ao Chef e da IR4 
Raimundo Dantas Cameiro: ' 

" ... procurei. .. avistar-me coma gerencia da Comp. Tec. Rio Tinto. 
Nao encontrei alí o deputado Hercilio Lundgren que encontra-se 
na Fran9a. Fui recebido pelos senh'?r~s Sande~s e Haufman ..... que 
me rec~beram com mu1to cavalhe1nsmo. Ahás esses senhores já 
me hav1am antes procurado, a fim de pedirem providencias sobre 
o que chamam invasao de suas terras, as quais mandastes cobrar 
arrendamento. Bem difícil era pois resolver tal problema de vez 
que a Companhia se estriba em suas Escrituras def endendo o ponto 
de vista de que nao devem pagar arrendamento pelo que lhe 
pertence e pelo que paga impostos territoriais. 

Restava agora tratar da queixa apresentada contra os índios, por 
estarem es tes f azendo ro9as em paús que a companhia supoe lhe 
pertence!t:m. Deante da dúvida existente em rela9ao aquela posse 
co~segu~ tt~ar algll:m partido da situa9ao e este foi o de nao afastar 
dah os 1nd1os, seJa qual for a extensao que cultivem na zona 
duvidosa, até que se esclare9a a situa~ao. 

Dea~te do que sabei:iios em rt:la9ao a este Posto, e do que me ha veis 
explicado, nada ma1s do que 1sso podemos f azer para irmos dando 
tempo ao tempo, até que um dia possamos de fato defender aquela 
área de terras. 
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É certo que a Companhia, se apresen ta cinco escrituras de compras, 
por outro lado nao possue urna planta desses terrenos e se louvam 
apenas em referencias dadas pelos 'mais antigos' sobre os limites 
pretendidos". 

DOC 36/1954 

Relatório de 23 de fevereiro, de José Gabínio de Farias, a 4a. I.R., 
no Recife: 

"TERRAS DO PATRIMONIO INDÍGENA - Como desde muitos 
anos, continua ainda boje, como pomo da discórdia, as questoes de 
limites territoriais entre as terras que pertencem ao Patrimonio 
Indígena e os antigos posseiros limítrofes ( ... ). Atualmente está em 
andamento no foro desta Comarca~ urna a9ao por queixa crime 
apresentada pelo advogado dos posseiros do Sítio Brejinho contra 
índios, que segundo aqueles, invadiram terras pertencentes ao 
sítio, estando a meu cargo, por nomea9ao do Juiz, a defesa dos 
réus ( ... ). 

No caso do lugar denominado "Taiépe", que o Dr. Pereira Gomes 
vendeu a Levino Francisco da Silva, um sítio, assim como os 
referentes a "Camurupim" e "Vau" intentei as manuten9oes de 
pos se ... e conforme vossa ordem contratei o advogado Orlando 
Paiva ( ... ). 

SAÚDE - Surgiu em alguns lugares da propriedade indígena, um 
surto de varío la que tendia alastrar-se com intensidade. Oficiei ao 
médico do Pos to de Saúde, desta cidade, que logo no outro dia ... 
visitou os doentes e vacinou grande parte dos que se achavam 
livres do mal,principalmente as crian9as, evitando sua propaga9ao, 
nao concluindo a vacina9ao por falta de linfas e o Departamento 
de Saúde Estadual nao dispor. Encontrou-se outros índios doentes, 
inclusive o octagenário Pedro Ciríaco, de males diversos .... 

CRIA~ÁO: Muito acertada foi a medida tomada por essa Chefia 
autorizando a venda do gado do Posto, pois com a seca e falta de 
pastagens teria causado prejuizos naquele pequeno rebanho que 
habitava o criatório. ( ... ) 
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AG~CULTURA:a agricultura aqui,nao oferece possibilidades 
"em. v1rtude da falta de mecaniza9ao. Nao disp0e este Posto de 
me1os PCU:ª f omentá-.la, e nao tem, siquer para o fabrico de farinha 
de .mand1?~ª urna 1nstala9ao manual, aguardando entretanto os 
me1os sohc1tados .. .para ~oncr~tiza9ao de tao útil aparelhagem 
urna vez que a mandioca e aqu1 a cultura predominante. 

OBRAS DE SANEAMENTO: Solicitei ... certas medidas 
complementares a dragagem que estao procedendo nos paús do 
Patr!m?~io lnd!gena,. I?rincipalmente no que se refere a lagoa de 
AceJutib1ró, CUJa fert1hdade das terras humosas é de esperan9a 
de gr~nde renda para este Pos to quando f or possível o 
aprove1tamento em culturas de bananeiras e arroz. 

RESERVAS FLOREST AIS: Chegou ao meu conhecimento que 
em algumas d~s 1!1ª,.tas ~a no~sa re.serva? f ogo causo u devasta9oes. 
Apesar das s1nd1canc1as nao fo1 poss1vel descobrir o autor ou 
autores.( ... ) (Prop0e que as matas sejam aproveitadas pelo próprio 
Posto, porque) "calculo nuns Cr$ 30.000 a 40.000 o rendimento 
daquela mata que serviriam muito para fazer face a certas 
despesas dessa I.R.". 

MANUTEN~ÁODAORDEM:Écom pezar que informo a essa 
Chefia, ha ver da parte de certos poderes constituídos deste Estado 
urna reconhecida má vontade, e mesmo urna intromissao indébit~ 
nas c<;>isas e na administra~ao do Posto,prejudicando sobremodo a 
autondade do nosso Servi90. Parece incrível mas é verdade o 
atual Secretário da Agricultura, Dr. José Pem~des de Lima ch~f e 
poli~co do P.S.D. local, ~l?esar de compromissos assu~idos 
consigo, rompeu as hostilidades secundado pelo seu preposto 
agente do fisco estadual -Arestides Bezerra de Parias orientador 
do desordeiro Bento Soares, que vem conturban'do a zona 
compreendida entre Silva, Jacaré e Camurupim. ( ... ) 

Por outro lado, f oi demitido o Sargento Brasilino de Almeida 
sub-comi~sário de po~ícia ~e Baía da Trai~ao .. por ser amigo d~ 
Posto, po1s outro motivo nao houve. Tem razao os bandidos de 
Jac3!'~' quando a~rmam que contam com o apoio oficial quando 
hostihzam os amigos do Posto espoliando-os e espancando-os, e 
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nós ficamos sem saber para quem apelar, pois só contamos com 
o Juiz de Direito também renegado pelos que se julgam "Donos" 
do Estado. ( ... ) 

Estive com o Deputado Humberto Lucena a quem relatei as 
ocorrencias. Ficou chocado e decepcionado. ( ... )". 

DOC 37/1954 

Em 1 O de mar90, Raimundo Dan tas Carneiro, chef e da 4a. l.R. no 
Recife, envia ao Diretor do SPI, no Rio de Janeiro, a seguinte carta: 

"Com o presente passo as vossas maos urna cópia do relatório 
que recebi do Auxiliar de Inspetor José Gabinio de Farias. 

Conforme se ve, Sr. Diretor, a questao das terras do Posto Nísia 
Brasileira é de dificílima solu9ao, porque envolve interesses da 
poderosa fábrica de Tecidos Rio Tinto, de vizinhos com sítios já 
formados e da nefasta política regional, chefiada pelos irmaos 
Femandes, atualmente exercendo as fun9oes de Govemador e 
Secretário de Agricultura, do Estado da Paraíba. 

Esta luta entre os interesses dos índios e dos civilizados, vem desde 
a gestao do Dr. Dustan Soares Miranda, no ano de 1940, época em 
que f oi instalada esta Inspetoria. Os Feman des, embora decaídos 
regionalmente, estao com os poderes na mao e 
continuam,especialmente agora, fazendo política para 
reconquistarem os cargos municipais que perderam no município 
de Mamanguape onde possuem usinas de a~úcar e outros bens. A 
fim de aliciarem eleitores, protegem e dao mao f orte aos que fazem 
guerra contra o nosso Servi~o, fazendo aparentar, entretanto, que 
tem também interesse pelas coisas dos índios. 

A verdade, porém, é a que se ve do histórico do relatório do 
Auxiliar de Inspetor José Gabinio de Parias onde as desordens 
váo até ao assassinato e inseguran~a pessoal, fato que pude 
verificar por ocasiao da última insp~ao que fiz Aquele Posto e 
que consta do relatório que vos apresentei. 
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Diante deste dilema, nao tenho for~as para modificar a situa~ao 
confusa e delicada daquele Pos to, onde se chocamos interesses dos 
índios e dos civilizados que cercam as terras que habitam. 

Se tivessemos documentos que dessem aos índios direito a posse 
das terras que ocupam, teríamos armas para lutar até o fim, mas 
infelizmente nada possuímos a respeito, nas reparti~oes do Estado 
da Paraíba e nem no Arquivo Nacional. ... 

Assim, acho salvo melhor juizo, que o melhor caminho será 
transigir, legalizando para os índios aquilo que ainda estiver sob 
o domínio dos mesmos". 

Sobre a su ges tao do aludido Auxiliar de lnspetor referente ao 
aproveitamento de madeiras, esto u de acordo e pederia se f os se por 
vós homologada a sugestao, que designasses urna comissao de 
servidores mesmo estranhos a esta Inspetoria para in-loco tomarem 
conhecimento da devasta~ao causada pelo f ogo penetrado nas 
matas ... e também fazer sindicancias a respeito da tao f alada 
devasta~ao das matas daquele Posto pelo simulado amigo dos 
índios Dr. José Femandes de Lima". 

DOC 38/1955 

Em 8 de junho, José Brasileiro informa a 4a. l.R., a respeito da 
destrui~ao de cercas do invasor José Tavares e corte de madeira 
na área indígena: 

"A destrui~ao de cercas .. ocorreu efetivamente. ( ... ) Desconhe~o, 
como tantos outros, onde terminam as terras dos índios e come~am 
as de lindeiros (e nisto nao me pesam culpas). Em tal caso, o 
meu de ver ... era procurar acomodar índios e lindeiros, de vez que 
os seus limites sao por uns e outros estranhos, de modo a evitar 
conflitos que eu nao poderla impedir. Enquanto isso, o senhor 
José Tavares (queixoso), afirmava sua posse de terras onde os 
índios e outros naturais lhe negam esse direito, alegando que o 
mesmo já fora rendeiro naquele local, cu jos pagamentos fazia ao 
cacique Manuel Santana, hoje falecido. 
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Pela troca de correspondencia que ti ve com o senhor Ta vares, ve
se que nao tem fundamento as cavila~oes do senhor José 
Fernandes, apontando o Posto como interessado no oco ... rrido:·· ~e 
há alguém que tenha culpa nessas bravatas de c~boclos e o propno 
senhor José Femandes, porque os que destru1ram as cercas em 
causa, sao ainda os mesmos que em 1948 mutila~am o Inspeto~ 
desta I.R., Leonel Carneiro e receberam do própr10 senhor Jose 
Fernandes o premio da impunidade e o estímulo para outras 
arrua~as. É contra esses que agora pedem providencia esquecendo 
o favor que lhe fizeram quando mutilaram e deixaram como morto 
um funcionário indefeso. 

QuantO aoque refere as devasta~.oes de matas .... <JU e providencia 
poderei tomar sem a necessária for~a? E se d1spusesse ... de~sa 
for~a, poderia utilizá-la contra os índios? Le~bro que, se ?S indios 
cortam madeira para remediar suas necess1dades, em v1rtude do 
hábito de lenhadores e madeireiros, ou ainda porque tiveram suas 
lavouras destruídas pelas enchentes,esses índios sao também os 
mesmos que quase mataram o inspetor acima ref ~rido po~ tentar 
demove-los da prática de destrui~ao de matas. O servidor sacnficado 
ainda boje tem urna mao inutilizada e os que o prostaram quase sem 
vida nada sofreram, merce de quanto lhes valeu o senhor José 
Femandes. Por conseguinte nao posso impedir sozinho e a maos 
desarmadas,expondo-me a brutalidade de mesti~os degenera~os 
em conluio com agregados das mais diversas e suspe1tas 
procedencias, que cortem (madeira)". 

DOC 39/1956 

Ofício de 23.03.1956, de José Gabínio de Parias,. auxiliar inspetor 
do PI Nísia Brasileira, a Raimundo Dantas Came1ro, chef e da IR4: 

"Permanecendo os mesmos óbices .do passado ·:· cada dia vejo 
diminuir o prestígio do nosso Serv1~0 no conce1to do~ qu~ .nos 
procuram por estarem sofrend'? na carne as co~sequenc1as f1s1cas 
e morais praticadas pelo 'gruptlho' de desorde1ros de Jac,aré.' que 
há anos vem movendo campanha contra o P .l. e os 1nd1os e 
agregados que lhes sao dedicados. 
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Peza-me dizer esta verdade, tanto mais que nao é possível ocultá
Aa, porque aqueles que acobertados com mandatos representativos 
q~e. o pov<? na sua eterna ~nconsciencia os outorga, e, que por 
d1re1to dev1am zelar pelos 1nteresses e respeito dos Patrimonios 
~statais e seus funcionários, sao quase sempre os que concorrem 
intelectualmente, protegendo por interesses eleitoreiros, indivíduos 
que delapidam os Patrimonios, desrespeitam os funcionários e as 
determina~oes que eles recebem de seus Chefes, tornando inócuo 
toda boa vontade e todo esfor~o para o cumprimento do dever. ( ... ) 

Afigura~s:-me ser eu agora, o escolhido para continua~ao as 
persegu1~?es que ~emontam ao tempo do Inspetor Arquimedes 
Souto Maior, movidas pelo mesmo Sr. José Fernandes de Lima e 
que culmino~ com ~ma emboscada na estrada de Baía da Trai~ao, 
que por ter sido avisado, comunicou ao Delegado, sendo entao 
p:es?s no lugar ' .. ?rutao', da referida estrada, os que se dizem 
Indios de Jacare , para quem o Sr. José Fernandes mandou 

requerer 'habeas-corpus' e insinuou o jornalista Rafael Correia 
para escrever um artigo chamando o Servi~o de 'Persegui~ao aos 
Indios'. ( ... ) 

Esta Inspetoria Auxiliar, assim como o seu nobre colega de Servi~o 
- Agente José Brasileiro da Silva - vivem temendo que lhes 
aconte~a o que fizeram com o Inspetor Leonel Carneiro, dada 
a falta de apoio, que de direito deviam receber, das autoridades 
<leste Município. 

Há muitos anos, mais ou menos em 1904, em urna dessas secas 
periódicas que afetam o Nordeste, chegou no lugar denominado 
"Jacaré", um negro chamado Terdolino coma sua família, vindos 
de Nova-Cruz, ~stado do ~.G. do Norte. Era retirante flagelado, 
come~ou a cultivar ':'ma area de paul e pegar caranguejos no 
mangue de Tramata1a para escapar a fome. Alí radicou-se, e os 
seus descendentes, mesti~os de negro, apossaram-se daquelas 
terras, e passaram a se dizer "índios do Jacaré"; sao os cabe~as José 
So~es vulgo Zeca e Ben to ~c,a~es, quem chefiam os parentes para 
pra~1carem toda sorte de ~1user1as com outros índios e agregados 
am1g<?s do Posto, apo~ados pelo Agente Fiscal Estadual 
Ar~stides Bezerra de Far1as, casado com urna prima deles e cabo 
ele1toral do Sr. José Fernandes de Lima no Distrito de Baía da 
Trai~ao. ( ... ) 
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O mes passado, quando o Sr. Chefe visitou este P.1., recomendou 
a arrecada~ao de rendas. Só uns quatro vieram, estes já estao 
sofrendo as consequencias,amea~ados de surras e expulsao pelos 
bandidos de Jacaré. ( ... ) 

Ao concluir . .. os índios deste Posto sao na sua totalidade 
respeitadores e acatam a Chefia do Posto, excluindo os que 
habitam Jacaré que implantam terror, desassocego e desrespeito, 
podendo ir influindo e contaminando os outros com o péssimo 
exemplo, de vez que nao sofreram até hoje quaisquer penas 
disciplinares". 

DOC 40/1956 

Telegrama de 15 de abril, do SPI/Rio de Janeiro, informa: "ordem 
superior fica terminantemente proibido extra~ao madeira, bem 
como arrendamento terreno Posto Indígena Nísia Brasileira". 

DOC41/1956 

Em agosto, o Chefe da 4a. l.R., Raimundo Dantas Cameiro pede 
autoriza~ao ao SPI para, a pedido do Chef e do PI Nísia Brasileira 
arrendar as terras do paúl que vem sendo reconquistadas dadas ao 
servi~o de dragagem da lagoa Sinimbú. Considera que seria urna 
óti~a oportunidade para conseguirem a renda pra o Posto. 

O próprio Raimundo Dantas Cameiro comunica depois ao Chef e 
do PI o memorando 489 do Sr. Chefe da S.O.A., em 6.12.56: 
"Depois de consulta feita ao Sr. Ministro, chegamos a conclusao 
de que o arrendamento do PI N ísia B rasileira nao é interessante ... ". 
(LPL) 

DOC 42/1956 

Em 23 de julho, Sebastiao Francisco da Silva envia a 4a. I.R. um 
relatório sobre a situa~ao do Posto: 
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"Levo ao vosso conhecimento,que percorri di versos setores desta 
propriedade e só encontrei irregularidades. 1 - devasta~ao da 
reserva flores tal em larga escala, no fabrico de carvao; 11 - invasao 
de civilizados nas terras indígenas (cita vários, os mesmos de 
sempre ). ID -(invasao de Cumarú por José Ta vares); IV -( explora~ao 
de cocos verdes no sítio das Cardozas). ( ... )". 

DOC 43/1956 

No dia 20 de agosto, José Gabínio de Farias envía ao Chef e da 4a. 
I.R. a seguinte resposta: 

"Tenho a informar ... que as irregularidades a que se reporta o 
Relatório (de Sebastiao Francisco da Silva) sao de caráter crónico, 
vindas do tempo em que nem siquer existia o atual Posto do 
Servi~o. Todos os encarregados que por alí passaram a elas se 
reportaram. Ele mesmo (Sebastiao da Silva) que durante anos, 
em outro período ocupou aquele posto, nao conseguiu faze-las 
desaparecer, deixando para o seu sucessor a mesma heran~a que 
recebera. Hoje, permanecemos mesmos óbices que só a Diretoria 
poderla resolver. 

I - As devasta~oes da reserva florestal em larga escala no fabr~co 
de carvao: nao é maior nem menor do que na sua gestao antenor 
e boje o Servi~o para proibir definitivamente essa indústria extrati va, 
precisarla de arranjar um amparo para os inúmeros índios que dela 
vivem, afim de nao passarem mais fome e miséria do que veem 
passando com o atual custo de vida. 

11 -Quanto a invasao de terras indígenas por civilizados: isso vem 
ocorrendo desde o ano de 1503, data em que aportaram os 
primeiros portugueses em Baía da Trai~ao. (A seguir cita os 
invasores José de Menezes Lira, em Taiépe; José Ta vares de Melo, 
em Cumarú; a CIA de Tecidos Rio Tinto, e acrescenta:) 

IV - Só agora vim a descobrir que os Sítios denominados 
CARDOZAS e BENFICA, sao Patrimonio do Estado da Paraíba, 
constando nos assentamentos da Coletoria Estadual de Rendas 
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' l deste Município,havidos em pagamentos de impostos atrasados, 
na época do inventário de seu falecido dono, PADRE VELOZO. 
( )

' ' 1 . . . . 

DOC 44/1959 

Relatório de José Gabínio ao Chef e da 4a. I.R., em 18 de dezembro 
de 1959: 

"Os Srs. José Tavares de Melo e Benedito Bezerra Falcao, 
proprietários no lugar Cumaru, limites deste P.I., no princípio 
deste ano tentaram avan~ar os seus limites invadindo as terras que 
foram reservadas aos índios Potiguaras deste Posto. Sob urna a~ao 
enérgica e pronta deste P .l., recuaram e deixaram em paz por algum 
tempo os índios ali residentes ...... 

Nos últimos días do mes de novembro chegou ao meu conhecimento 
de que aqueles senhores pretendiam vender suas terras o que de 
fato aconteceu. No princípio deste mes, comunicaram-me que um 
major da For~a Policial do Estado da Paraíba, de nome Antonio 
Soares de Farias, que atualmente desempenha a fun~ao de 
Delegado Regional, acompanhado de soldados armados a 
metralhadora estava abrindo picadas nas terras que os índios 
reconhecem como da sua reserva e coagindo os índios ... 

Como se tratava de caso bastante sério, solicitei ao primeiro 
Cartório da cidade de Mamanguape urna certidao de escritura de 
compra e venda das ditas terras e por ela constatei que a 
propriedade fora escriturada no nome da esposa do tal major .... 

Em cumprimento de vossas determina~ües, desloquei-me para 
a capital do Estado, onde mantive entendimentos com o Dr.Chefe 
de Polícia, Secretário do Interior e Justi~a, Comandante do 15 
RI e com o Dr. Procurador da República. Com este último, deixei 
todos os documentos que me foi possível arranjar para promover 
urna a~ao judicial de interdicto proibitório, assim como um 
pedido por ofício de um Delegado especial ao Sr. Secretário do 
Interior para abrir inquérito contra o major Farias, sobre as coa~óes 
praticadas por ele contra os índios. 
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Siibeis como é morosa a nossa justi~a e isso leva os índios a 
murmurar que nao se faz nada por eles, mas outro caminho nao 
podemos tomar.Nao contamos como Juiz e advogado da Comarca, 
sao partes interessadas nas terras em questao . . . . . por isso é 
preferível gozarmos do privilégio do foro da Capital, tendo como 
advogado o Procurador da República". 

DOC 45/1963 

Relatório apresentado ao SPI por José Gabínio de Farias, em 29 
de mar'to de 1963: 

"Existe um consultório médico que nao funciona há bastante 
tempo e está se estragando com a falta de uso. Na cidade de Baía 
da Trai'tªº existe um outro completo, para médico, dentista, mesas 
para partos, curativos e toda ferramenta e utensílios médico
cirúrgicos, pertencente ao Servi'to de Ca'ta e Pesca do Ministério 
da Agricultura, também se acabando pelo abandono. ( ... ) 

As matas f oram totalmente destruidas, quer pela explora~ao 
desordenada, quer pelo fabrico de carváo vegetal, praticado pelos 
civilizados que iludiram os índios e pagaram ninharia aos mesmos. 
( ... ) 

Existem quatro sí ti os de coqueiros frutíf eros: Forte, Lago a do 
Mato, Cardozas, Barra de Camaratuba, com cerca de 3 .500 pés de 
cocos, produzindo, de dois em dois meses, oito a dez mil cocos. 
Dispondo a Reserva Indígena de terras litoraneas ótimas para 
plan ti o de coqueiros, aconselhável seria o fomento dessa cultura, 
tao rendosa quao durável. 

A agricultura ainda permanece no estágio primário da enxada e do 
leirao. As terras prestam-se as culturas de mandioca, bananeira, 
amendoim, inhame, assim como em lugares pedregosos dá boa 
agave, cultura atualmente que of e rece bom lucro..... Seria 
conveniente iniciar o emprego da técnica e da mecan'iza~áo na 
explora~áo agrícola, para maior rendimento produtivo. 
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Existem atualmente .... 2.248 remanescentes da tribo Potiguara, 
além de outro tanto de camponeses civilizados residentes nas terras 
do Patrimonio Indígena. 

O S.P.I. mantem apenas urna escola, 1nas apenas para alfabetizar. 
Quanto ao problema da saúde, é o mais precário possível, nao há 
médico, dentista que preste auxílio a popula'táO. Sugestáo: criar e 
man ter escolas onde sejam ministradas aulas práticas de agricultura 
e mesmo se possível artesanal. Unificar os consultórios médicos e 
dentários existentes no S.P.I. e Ca~a e Pesca e faze-los funcionar 
pelo menos duas vezes por semana, prestando auxílio 
indistintamente a pescadores, índios e camponeses. 

As estradas existentes nessa propriedade imensa sao carro~aveis e 
da pior espécie. Necessário se faz arranjar um trator equipado para 
torná-las transitáveis, facilitando assim a sua fiscaliza~áo e 
escoamento da produ'tªº agrícola, como também a assistencia a 
parturientes e doentes. 

Urge a redemarca'tªº das terras pelo Servi'to Geográfico do 
exército e a consequente conserva~áo das picadas dos limites, 
evitando invasoes e questoes nos limites". 

DOC 46il963 

Telegrama de 31 de novembro, da Diretoria do SPI, a todas as 
inspetorias regionais: "Circular solicito informar com máxima 
urgencia esta Diretoria toda e qualquer situa'táo tensáo e conflito 
entre grupos indígenas e popula'tOeS nacionais principalmente em 
referencia amea~as ou concretiza~áo invas0es terras tribais e 
quaisquer outros fatos ponham em perigo bem-estar e tranquilidade 
índios. Referidas inf orma~óes deveráo incluir dados de tal hados 
sobre situa~áo atual e toda e qualquer medida adotada ... ". · 

De suma importancia é a resposta a esta circular, o telegrama NR 
266, de 4.11.63, de autoria de F. Sampaio (chefe da 4a. I.R./ 
Recife):_''Tenho prazer informar-vos nao haver NENHUMA 
INV ASAO terras Postos Indígenas subordinados esta inspetoria, 
sendo normal vida cada unidade". (LPL) 
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DOC 47/1964 .. 
Relatório de 1 de abril de 1964, do novo chef e do PI, Emani Luz, 
a 4a. l.R.: 

"Prédio séde do Posto, Escola Dr. A. Estigarribia e sete casas de 
moradores funcionários deste Servi~o, em estado de conserva~ao 
péssimo, precisando de reforma e pinturas. Depósito de material 
em ruinas com a cumieira caída, portas e janelas em mal estado. 
Urna pequena planta~ao de agave e outra de co~ueiros 
completamente invadidas pelo mato .. . Foi feita a cap1na do 
bananal que igualmente estava invadido pelo mato ... 

De rendeiros existem aproximadamente 56 moradores com ~erras 
arrendadas, variando a metragem de 1 a 4 hectares. Ex1~tem 
também invasores das terras da Reserva Indígena, que se dizem 
senhores de prestigio e que nao pagam arrendamento ao Posto, 
vindo este mal de tempos atrás. Sao alguns destes Senhores de 
Prestígio os seguintes: Cel. Farias da Polícia Militar de Joao 
Pessoa, que inclusive assenhoriou-se de urna casa do SPI onde 
instalo u um dos seus asseclas. Padre José Bessa com grande 
extensao de terras sem no entanto pagar arrendamento. Existem 
ainda vários nas mesmas condi~0es corno sejam: Pedro Lira, José 
Tavares, Francisco Tavares, Joao Cruz e herdeiros, urna senhora 
que é conhecida pelo nome de D. Joaninha, Companhia de 
Tecidos Rio Tinto, esta Companhia, Sr. Chefe, é incalculável o 
território ocupado, e ainda Joaquim Pedro e a Fami1ia Madruga. 
Existem outros de menos importancia mas que reunidos f ormam 
também grande área do Patrimonio Indígena .... ". 

DOC 48/1965 

A partir deste ano, o material enc.ontra~o no Ce~tro d~ 
Documenta~ao (do Museu do Índ10, R10 de Jane1ro) va1 
perdendo sua qualidade, em. termos de i!lf orma~0es con~retas 
sobre a vida do Posto. O ma1or volume d1z respe1to a guias de 
pagamento de funcionários, material, etc. A ~aioria dos tal0es de 
recibos de arrendamentos passam a omitir os nomes dos 
arrendatários. (LPL) 
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.DOC 49/1965 

Arrendatários da área potiguara em 1965, segundo Relatórios do 
encarregado do P.I., Cícero Cavalcanti de Albuquerque, de 
30.06.1965 e 31.08.1965 

(1) Antonio Nazario (2) Francisco Verissimo da Silva (3) José 
Francisco dos Santos (4) Moiseis Pedro do Nascimento (5) 
Manuel Pedro de Souza (6) Joao Pedro do Nascimento (7) 
Fracisco Paulino Cruz (8) Manuel Joao de Souza (9) Joao 
Sebastiao de Souza (10) José Inácio da Silva (11) Femando 
Leoncio de Oliveira (12) Francisco Felix de Lima (13) 
Euquitiano Francisco (14) Pedro Henrique (15) Manuel 
Severino da Silva (16) José Miguel Caitano (17) Lindolfo 
FerreiradeLima(18)Raimundo Moiseis Candido (19) JoséBraz 
de Oliveira (20) Luiz José Gomes (21) Cosma Maria do 
Nascimento (22) Antonio Carolino da Silva (23) Braulino 
Francisco (24) José Vicente (25) Maria Serafma Concei~ao (26) 
Antonio Evangelista (27) Novergilio de Aboim (28) Joaquim 
Domingo (29) José de Souza Ramos (30) Paulo Sebastiao (31) 
lnacio Serrano (32) José Bezerra Falcao (33) Severino Martins de 
Oliveira(34)Severino Bento da Silva(35) Francisca Alexandrina 
(36) José Alexandrino (37) Francisco Paiva da Silva (38) 
Benedito Antonio (39) José Pequeno da Silva. 

DOC 50/1965 

U m levantamento dos coqueiros existentes no PI, por Cícero 
Cavalcanti de Albuquerque, em 14 de agosto de 1965, cita 
nominalmente 268 índios proprietários de coqueiros, que juntos 
possuíam 5790 coqueiros produzindo e 10.509 coqueiros novos, 
ainda nao produtivos, perfazendo um total de 16.540 coqueiros. 
Constara, ainda, os nomes de 134 "particulares" (nao-índios}, 
proprietários de 16.359 coqueiros na área indígena, dos quais 6.104 
coqueiros novos e 9255 produzindo. Na rela~ao, vários nomes 
constam mais de urna vez, em lugares diferentes, de modo que o 
número real de proprietários é menor. O próprio Posto Indígena 
possuía 3882 coqueiros, dos quais 87 4 novos e 3008 produzindo. 
Total geral dos coqueiros existentes: 36. 781. 
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l)OC 51/1965 

Em 26 de novembro de 1965, Cícero Cavalcanti envia um relatório 
mencionando todos os marcos detalhadamente e ainda analisando 
a situa~ao de rdndeiros, posseiros e invasores que se situavam, 
ou dentro do Patrimonio, ou nas áreas limítrofes. O relatório é 
acompanhado de um mapa com os limites da área indígena, a 
localiza~ao dos marcos e o tracejado indicador da invasao da 
Fábrica de Tecidos Rio Tinto e de outros na regiao do Camaratuba 

· e ainda na linha sul da reserva. Segundo o levantamento 
realizado por Cícero Cavalcanti, a linha demarcatória sul mede 
22,5 km., partindo do marco do Canto até a foz do Rio Maman gua pe, 
na ponta do Ca~ao (Oceano Atlintico). Nessa linha, ele assinala 
vários marcos de pedra ainda originais, nos quais estao gravados, 
em baixo relevo, a letra R, com 24 cm de altura. Segundo ele, esses 
marcos teriam sido colocados pelo Rei, em meados do Século 
XVIII ... Esta informa~ao é inteiramente justificável, pois . . . foi, 
precisamente no Século XVIII, que os índios foram favorecidos 
pelos alvarás de 1700, 1705, 1711, 1755 e 1758 e, ainda, foi por 
.esta época que as miss5es carmelitas se iniciaram na regiao do 
Camaratuba e Mamanguape. É muito provável que os índios 
Potiguara tivessem recebido aí, a doa~ao de Sesmaria, já que, pelo 
próprio Alvará de 1758, se determinava que se dessem novas 
Cartas de Ses maria as aldeias indígenas, caso f os se necessário. A 
letra R, incisa no marco, indica certamente a palavra Rei ou Real, 
relativa ao período colonial, pois se fosse do tempo do Império, 
teria as armas do mesmo. 

No mapa, anexo ao relatório, es tao . .. os marcos de Balan~a, 
Gurubu, Tacaca e de Brejinho-Camboa-Pina. A linha divisória 
Poente ou Oeste, com aproximadamente 9 km deextensao, se 
estende do marco do Canto ( sai do sul para o norte dez graus) até 
as proximidades da margem do Camaratuba, onde forma canto 
com outra linha divisória da cabeceira do lado norte que vem da 
.foz do Rio Camaratuba. Pela posi~ao de 10 graus sul-norte, 
segundo Cícero, o dito marco sairia do lado do engenho Piabu~ú 
500-1000 metros onde, segundo os índios, existia um marco na 
ladeira do Penar, pois consta que no pátio do lado sul do dito 
engenho havia um marco de canto que permitia tirar a divisória, 
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tanto para o poente como pará o sul. Cícero Cavalcanti menciona 
ainda que a antiga Sesmaria de Sao Miguel se limita va pelo poente 
comos lugares conhecidos como Ca~a de Boi, Caiana, Palmeira 
e Joao Pereira. Sobre a linha divisória da cabeceira norte, ele 
assinala que esta n;iesma forma um i.11gulo do lado poente com 
a mencionada linha divis6ria desse lado, e daí vai beirando, 
aproximadamente, a margem sul do Rio Camaratuba, ou seja, 
Barra de Camaratuba. Esta linha mede 22,5 km, come~ando a 1500 
metros do riacho agua Fria. Os marcos sao: marco do Piabu~ú (no 
pátio do terreiro des te engenho ), marco do Penar, o do Rio J ardim, 
Manibu, da casa de J oaquim Pedro, marco da foz Itaepe-Itaúna, 
Encantado, Cumarú, Suzana, Foz do Rio Camaratuba. 

Sobre os posseiros ou proprietários da linha norte, Cícero faz um 
levantamento. O primeiro caso citado é o de Piabu~ú, cujo dono 
original teria sido Amaro Coelho, vindo de Portugal há uns 170 
anos atrás. Este engenho foi vendido a José Graciliano.' que o 
deixou como heran~a a seu filho Pompeu Homem de Lrra, que 
f oi quem, justamente, arranco u o tal di to marco ~e pedra, 
colocando-o a 2 km de distancia do Camaratuba e, postenormente, 
novamente o arranco u, sendo o marco en tao transferido para o 
local de·Cajarana, numa distancia de 5 km e, a identica distancia 
do Camaratuba, estando assim o dito marco fora do alinhamento 
primitivo. Entre o' Piabu~ú e o riacho Jardim, inclusive, foram 
arrancados 5 marcos das proximidades do Camaratuba, ?utro na 
Foz do Manibu. Na beira da casa de Joaquim Pedro, resta atnda um 
peda~o de marco fincado no primitivo lugar da divisao, que fica 
em frente a foz do riacho Mataraquinha. Des te marco se desee para 
o que está situado nas proximidades do riacho Taiepe ou Itaépe, 
que na foz se chama ltaúna. Este marco esta va nas proximidades 
da "biqueira" da casa de Manuel Barbosa, casa, alías, da qual só 
restam ruínas. Esta casa ficava, anteriormente, fora da sesmaria e 
o marco estava só a uns 200 metros do Camaratuba; entretanto, o 
dito marco Itaúninha foi arrancado pelo velho Né Barbosa, que o 
colocou a uns· mil metros do fundo de sua casa, ficando o dito 
marco no lugar da terra de taboleiro, onde até boje permanece, 
indicando 50 graus a nordeste. De ltaúna a uns mil metros, se 
alcan~a um lugar denominado Encantado, onde está a casa do 
senhor Zacarias Madruga. Também perto de sua casa estava um 
marco de pedra, que o senhor Zacarias mandou arrancar, 
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colocando-o dentro da cal~ada do alpendre de sua casa. Es se fato 
ioi presenciado pelo velho índio Manoel Gomes. 

Do marco do primitivo lugar que estava, se segue para o extinto 
Engenho Cumarú, onde também existia um marco, que foi 
arrancado por José Ribeiro Bessa Uá falecido ). O primitivo engenho 
f oi construí do perto da linha di visória da terra dos índios, porém, 
do lado de f ora. O primeiro dono do engenho fóra Felipe Ferreira, 
protetor dos índf os, o oposto do Sr. Bessa, inimigo dos índios e que 
mandou arrancar o marco e levar para o engenho do Cumarú, fato 
que provocou a revolta dos índios. O Sr. Bessa contou, no entanto, 
com a prote~ao de um destacamento de várias dezenas de 
soldados da polícia do Estado, sendo comandados pelo sargento 
Barreto que deu cobertura ao plan ti o da lavoura do Sr. Bessa. Des te 
marco, dois quilómetros depois, segue-se para o marco de Suzana, 
que também f oi arrancado mas, posteriormente, colocado no 
primitivo local. Sobre a linha nascente, o Sr. Cícero assinala o seu 
início na foz do Rio Camaratuba, se estendendo por 16 quilómetros 
até a foz do Mamanguape. 

Sobre os habitantes da linha norte, o Sr. Cícero afirma que os 
mesmos, até o início da República, respeitaram os limites. 
Depois, no en tanto, diz ele: " ... os referidos pos se iros com~aram 
arrancar os marcos, dando fim a alguns deles, enquanto isso outros 
posseiros afastavam os ditos marcos aquém dos fundos de suas 
casas pondo-os nas terras dos tabuleiros, como aconteceu com o 
marco de Itaúna e como de Ca jarana (no pátio de Piabussú). Todos 
esses habitantes sabem que eles es tao apossados de terras dos di tos 
índios, onde fizeram ali benf eitorias, o que em virtude de ha ver 
passado vários anos, ou seja, meio século e as vezes mais, se 
julgam com o direito de legítima posse ... ". 

Sao mencionados, ainda, 36 outros particulares que vivem ao lado 
da linha norte, desde a foz do riacho Ventura até o final do local 
denominado Sarrarnbí. Es tes locatários f oram alí colocados pelo 
índio Manuel Pedro, sem consentimento do SPI, sendo ele mesmo 
quem recebia as propinas. Estes locatários, diz Cícero, "estáo 
cientes que deveráo pagar as áreas das terras que ocupara que alías 
sao pequenas, pois somam um total de 81hectarese78 ares". 
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Sobre a linha divisória do lado nascente, o Sr. Cícero esclarece 
que, numa extensao de oito quilómetros, nao existem particulares 
nem benfeitorias. Nas proximidades da sede do Posto, existem 
particulares, mas pagam arrendamento e, na área compreendida 
pela cidade, os particulares pagam arrendaménto a pref eitura da 
referida cidade. 

Junto de (Baía da Trai~ao) está um sítio chamado do Melo, que 
nunca pagou arrendamento ao SPI. Diz Cícero: "Como se ve 
estando dentro das terras dos índios deste Posto Indígena, (é) de 
lamentar tal negligencia. Outra coisa lamentável é o caso da 
chamada liba das Mo~as cuja ilha é formada pelo Oceano Atlantico 
e pela foz do Mamanguape que está arrendado ao Sr. José Soares 
do Nascimento .... Ainda outra área cultivada de coqueiros junto 
ao Sítio do Melo pertence ao Sr. Joao Banga que também nao paga 
arrendamento". 

Na linha divisória Sul ... existem particulares apossados das terras 
dos índios. O primeiro caso é no local denominado Brejinho. Este 
sí ti o pertenceu ao. índio Gersino Gomes que, ao falecer, deixou 
como herdeiros seus filhos Pedro, J oao Alfredo, Monininha e 
Emt1ia Gomes. Diz Cícero: "os ditos particulares (especialmente 
o Sargento Barreto casado com a índia Enu1ia Gomes) se acham 
com direito naquela localidade, mas, em vista de ser casado com 
índia gozará do direito de trabalhar na terra, porém nao terá o 
direito de vender ditos terrenos como se fossem legítima 
propriedade". ( ... ) 

Na linha divisória Sul, ainda existem, como assinala Cícero, os 
casos dos herdeiros de Joao Primo Soares, Companhia de Tecidos 
do Rio Tinto, em Brejinho, Carneiro, Jacaré e Marca~ao. Essa 
regiao é limítrofe coma sesmaria de Monte-Mór, aonde os indios 
receberam os títulos de posse concedidos pelo Govemo Imperial 
... Segundo Cícero, o desembargador Campello, por volta de 
1915, ambicionou estes títulos de posse e, para obre-los, atemoriza va 
os índios com ordem de prisao, só os libertando quando estes 
cediam os seus títulos. Assim, este senhor Campello ficou com 
a maioria dos títulos, vendendo-os, posteriormente, a Cia. de 
Tecidos Rio Tinto, que acabou proprietária de quase todos os 
terrenos da antiga Sesmaria de Monte-M6r. 

235 



.. Outro caso assinalado por Cícero, é o de Jacaré de Carneiro, que 
tomou o nome de Jacaré de Theodolino. Este Theodolino Soares 
de Avelat, foi um índio que recebeu título imperial, mas vendeu 
(voluntariamente ou nao) suas terras, perdendo entao o seu direito 
as mesmas. Posteriormente, se estabeleceu neste local acima 
citado e os seus herdeiros venderam a Joao Primo Soares, urna 
área equivalente\a .30 hectares, como se fossem as terras recebidas 
pelo Imperador. Neste caso .. os limites sao incertos, sendo apenas 
citado que a área fica a margem do Jacaré, em terras de Sao Miguel. 
Este caso, como diz Cícero, nao pode ser considerado, pois nao 
chegaram a ser expedidos os títulos de posse na Sesmaria de Sao 
Miguel, continuando esta indivisível, e concui ele: "isso nao passa 
de um arranjo fraudulento feito naquele tempo, pois este 
Theodolino era índio pertencente a Sesmaria de Monte-Mór .... ". 
Os herdeiros de Joao Primo já venderam as terras que foram 
adquiridas pelo Sr. Antonio . Augusto do Nascimento, que está 
invadindo ilimitadamente nas ditas terras do patrimonio. ( ... ) 

(Observa~ao: o documento acima foi transcrito do Relatório 
Baumann,já que a cópia xerox do Relatório de Cícero Cavalcanti 
estava ilegível. Mais adiante, Baumann, por sinal, acrescenta: "É 
interessante notar que o cuidadoso relatório enviado por Cícero 
Cavalcanti, nao parece ter chegado· ao conhecimento do chef e da 
4a. 1.R.". lsto é, do novo chef e des ta l.R. que, em mar~o de 1967, 
solicitou urna cópia do Relatório de Tubal Vianna, de 1944, 
embora o de Cícero Cavalcanti, além de mais recente, também 
f os se mais detalhado - FM.) 

. 
j 
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OS POTIGUARA E A FUNDAf;ÁO NACIONAL DO ÍNDIO 

DOC 52/1967 

Pela Lei 5.371 de 05.12.67, é criada a Funda~ao Nacional do Índio 
(FUNAI), em substitui~ao ao antigo Servi~o de Prote~ao aos 
Indios. A 4a. Inspetoria Regional do Recif e pass a a ser agora a 
3a. Delegacia Regional; o Posto Indígena Nísia Brasileira é 
rebatizado Posto Indígena Potig1:1ara. Além <lestes nomes, nada 
muda. 

DOC 53/1967 

Arrendatários na área potiguara em 1967 ,segundo relatório do 
Major AlípioLevay,em29dedezembrode 1967: "Arrendamentos: 
só existem 31 moradores que pagam arrendamento a razao de NCr$ 
2,00 por hectare por ano, perfazendo um total de ~Cr$ 1.18,00. 
APROXIMADAMENTE 200 MORADORES NAO PAGAM 
NADA. Existem intrusos que se dizem proprietários através de 
escritura de posse". 

DOC 54/1968 

Arrendatários na área indígena em 1968. Fonte: contratos de 
arrendamento. 

-
( 1) J oaquim Ben to dos Santos (2) Manuel José Simplício (3) Pedro 
Manuel Bento (4) José de Souza Ramos (5) Alice Maria da 
Concei~ao (6) Cosme Maria do Nascimento (7) Antonio Vicente 
(8) Joao Leandro dos Santos (9) José Bezerra Falcáo (10) Antonio 
Evangelista da Silva (11) Lindolfo Ferreira de Lima (12) Man·oel 
Bento da Silva (13) Sabino Franco de Parias (14) Elias Jacinto da 
Hora (15) José Francisco dos Santos (16) José Henriques do 
N ascimento ( 17) Antonio Carolino da Silva ( 18) Severino Ben to 
daSilva(19) Valdemar Bento daSilva(20)JoséFirminoda Silva 
(21) Nelson Firmino da Silva (22) Severino Antero (23) Joao 
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Barbosa Coutinho (24)JoséBarbosada Silva (25) Joao Targino 
,. da Silva (26) Femando LeOncio de Oliveira 

DOC 55/1969 

Texto do "toré", conforme os habitantes da aldeia Sao Francisco, 
em 23 de julho de 1969. Grava~ao e transcri~ao de Frans Moonen: 

1 
Eu estava em minha casa/ e mandaram me chamar (2x) 
No dia de Santo Rei /na casa de Joao Pascal (2x) 
2 
O sol entra pela porta / e o luar pelo oitao 
Viva o dono da casa / com suas obriga~ao 
3 
Quem pinto u a lou~a fma / f oi a flor da maravilha 
Pai e filho e espírito santo / filho da virgem Maria 
4 
Os caboclos lá da aldeia / quando vao ao mar pescar 
dos cabe los faz os fios / e dos fios o landuá 
(A) 
Os caboclos lá no mar/ cessando areia (4x) 
5 
Guarapira está na praia / está pegando seus peixinhos 
dando viva a Sao Miguel / a Deus pequenenino 
6 
Eu bem disse a laranjeira I que nao botasse a flor 
ela passa sem laranja / eu também passo sem amor 
7 
Oh minha tapuia coronga / bebe água no coité 
para me livrar da flecha/ dos tapuio canindé 
8 
O galo preto, oh manisco / o que cantou no meu terreiro 
cantou no pé de Cristo / em cima deste madeiro 
(B) 
Cana, cana, oh cana vial / vamos folgar na alegria do mar( 4x) 
9 
Eu estava no meio da mata / nos tanquim tirando mel . 
lá chegou meus caboclinhos / dos tapuio canindé 
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10 
A camisa do meu mano / nao se lava com sabao 
se lava com ramo verde / a raiz do cora~ao 
1 1 
E.m cima deste telhado / canta passaro patati vo 
viva o dono da casa/ e o dono da casa viva 
12 
Em cima daquela serra / canta um passaro cantador 
vai em cima, vai em baixo, canta o passaro cana 
(C) 
Ponha a laranja no chao tico tico / seu Manuel vai embora e eu nao 
fico (4x) 

Segundo o~ própri?s ín,~ios, este texto e~tá incompleto, porque o 
restante fo1 esquec1do: Já faz bem uns cinco anos que brincamos 
o to!é. Uns tempos atrás, quando chegou um juiz, demos urna 
volttnha e se acabou". Os instrumentos usados sao: gaita (flauta), 
zabombo e maracá. 

DOC 56/1971 

Em 22 de dezembro de 1971, o chef e do PI, Geraldo Vieira de 
Melo, envia relat6rio detalhado sobre identifica~ao e 
reconhec~mento de proprietários e propriedades confinantes e 
outras existentes no P .l.: 

"1. Orientado pelo Sr. Delegado da 3a. DR-FUNAI, para proceder 
um trabalho de reconhecimento e identifica~ao de propriedades 
e seus respectivos ocupantes, de terras limítrofes com este 
território indígena .. . foi por esta administra~ao elaborado o 
referido servi~o, muito embora, acredito nao ter sido um trabalho 
perfeito, pois trata-se do primeiro a ser executado pelo autor, 
dificultado pelas razoes que adiante se situam. 

2. ( ... ) Nos idos de 1935/40 ... reclamam os remanescentes 
indígenas ter sido grande deste territ6rio, ocupado irregularmente 
pela Cia. de 1:ecidos Rio Tinto - or~aniza~ao do grupo Lundgren 
- e que postenormente, em 1966, f 01 a mesma área desapropriada 
pelo INCRA e a qual faz parte atualmente do patrimonio daquele 
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Instituto. 

3. Abaixo estao relacionados nomes dos atuais ocupant7s, origem 
da posse ou domínio, limites atuais e docu~enta~ao c;x~stente dos 
referidos ocupantes. (OBS: com exc~ao das ultimas duas 
propriedades, todas tem limite ao norte com o rio Camaratuba, e 
ao sul coma área indígena - FM). 

3.1. Loc~l: CUMARÚ. Proprietário: CIA DE TECIDOS RIO 
TINTO - FREDERICO LUNDGREN, ARTU~ LUNDGREN E 
ANA LOUISE LUNDGREN. Origem: compra. Area: nao declarada 
em documentos. Cadastro do INCRA: 14.01.016.50075; Area 35 
ha.; Escritura: Cartório do l. Ofício de Mamanguape. 
3.2. Local: VENTURA. Prop. BOANERGES DA COSTA 
FREITAS. Origem: compra. Área: 50 ha. I~C:RA: 
14.01.008.50049, área 50ha. Escritura: Cartório do 1. Of1c10 de 
Mamánguape, em 29.01.69. _ 
3.3. Local: VENTURA. Prop. BpNEDITO BEZERRA FALCA O. 
Origem: compra .... em 1938. Ar':a: 105 ·ha. INCRA: afirmou 
existir (mas) nao apresentou. Escntura: aft~ou ter entre~u~ ao 
advogado J oao Antonio para contest~r lnrutes com seu v1z1nho 
Boanerges. , 
3.4. Local: ENCANTADO. Prop. viúva ITALIA ORRICO 
TAV ARES. Origem: heran~a do seu esposo José Tavares de 
Melo. Área: naosoubeinformar. INCRA: 14.01.008.50035, ár~a 
60 ha. Escritura: Inventário de José Ta vares de Melo, em Cartón o 
de Antonio Borges Pimentel. 
3.5. Local: ENCANTADO. Prop. JOSÉ TA V ARES DE M~LO. 
Origem: compra ... em 1928. Area: nao consta em escntura. 
INCRA: 14.01.008.01031 Escritura: cartório de Mataraca (nao 
foi apresentado o registro da escritura). É 
3.6. Local: ENCANTADp. Prop. JOS FRANCISCO DA 
SIL V A. Origem: compra. Area: 39 bra~as de largura por 3 km 
de fundo. INCRA: 14.01.008.01028, área 25 ha. Escritura: 
Cartório Distrital de Mataraca, em 07 .02;4 l. 
3.7. Local: ENCANTADO. Prop. ,AUREA COUTINHO 
MADRUGA. Origem: heran~a. Area 32 ha. INCRA: 
14.01.008.50026, área 32,5 ha. Escritura: Cartório do 1. Ofício de 
Mamanguape. 
3.8. Local: ENCANTADO. Prop. SEVERINA MADRUGA 
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FLORENCIO, MATILDA MADRUGA DA COSTA e - , 
SEBASTIAO FLORENCIO. Origem: heran~a. Area: 49 bra~as de 
largura por 3 km de fundo. INCRA: nao cadastrado por 
encontrar-se ainda em cartório inventariado. Escritura: Inventário 
em Cartório do 1. Ofício em Mamanguape:. 
3.9. Local: ENCANTADO. Prop. JOSE FRANCI~CO DA 
SILVA. Origem: arrematada em leiHio ... em 03.12.53. Area: 43,5 
ha(conformedocumentoemseupoder). INCRA: 14.01.008.01029, 
área 34 ha. Escritura: Carta de arremata~ao ... extraída do lnventário 
Judicial por falecimento de José Francisco Madruga. 
3.10. Local: ENCANTADO. Prop. ADÉLIA MADRUGA DA 
CRUZ. Origem: heran~a. Área: 36 ha. INCRA: 14.01.008.01039 
área 36 ha. Escritura: Cartório do 2. Ofício de Mamanguape. 
3.11. Local: ENCANTADO. Prop. ADÉLIA MADRUGA DA 
CRUZ. Origem: heran~a. Área: 32 ha. INCRA: 14.01.008.01040 
área 32 ha. Escritura: Cartório do 2. Ofício de Mamanguape. 
3.12. Local: CAPU¡\BINHA. Prop. VALDOMIRO 
CA V ALCANTE e ADELIA MADRUGA CA V ALCANTE. 
Origem: compra e heran~a. Área: 63 bra~as de largura por meia 
légua de fundo (41,4 ha.) INCRA: afirmou existir, mas nao 
apresentou cadastro. Escritura: Cartório do 1. Ofício de 
Maman gua pe. 
3.13. Local: CAPUABINHA. Prop. ANTONIO MARIA 
TAVARES DE MELO. Origem: heran~a. Área: 6 ha. OBS: 
encontrava-se embriagado o referido cidadao quando foi 
entrevistado, nao podendo assim prestar informa~oes dignas de 
registro. 
3.14. Local: CAPUABINHA. Prop. viúva ITÁLIA ORRICO 
TA V ARES. Origem: heran~a. Área: 39 ha. INCRA: 
14.01.008.50034, área 39 ha. Escritura: está sendo feito o inventário 
e formal de partilha no Cartório de Antonio Borges Pimentel em 
Rio Tinto. , , 
3.15. Local: ITAUNA. Prop. CICERO RIBEIRO DO 
NASCIMENTO. Origem: compra. Área: 165 ha. INCRA: 
14.01.008.50039 Escritura: Cartório de Sapé - Dr. José Feliciano. 
Registro: Cartório de Imóveis de Rio Tinto. , , 
3.16. Local: ITAUNA. Prop. Cenego JOSE VITAL RIBEIRO 
BESSA. Origem: compra (em 1944 ou 1945). Área: 20 ha (por 
estimativa). INCRA: nao foi apresentado cadastro. Escritura: 
afirmou vagamente ter sido feíto a escritura de compra e venda 
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como escrivao Amaro Cavalcanti em Mamanguape. 
'3.17. Local: IT AÚNA. Pr9p. viúva ISABEL BARBOSA DA 
SILVA. Origem: Heran~a. Area: 50ha. INCRA: 14.01.00~·?0025, 
área 50 ha. Escritura: está sendo pr_?~essado , o ~nvent~rio. por 
f alecimento do seu esposo ... no Cartono de Imoveis de Rio Tinto. 
3.18. Local: ITAÚNA. Prop. JOSÉ CARVALHO DA ROCHA. 
Origem: heran~aecompra. Area: 7,7 ha. INCRA: 04.01.008.50028~ 
área 7 ha, e 04.01.008.50029, área 0,7 ha. Escritura: nao foi 
a presentada. 
3.19. Local: ITAÚ~A. Prop. MARIA DOS ANJOS MAD~UG~. 
Origem: heran~a. Area: 16 bra~as de largura, se~ determina~ao 
de comprimento. INCRA: afirmou nao ter sido a1nda cadastr~do. 
Escritura: afirmou estar aguardando o For~~l de Part~l~a 
Inventário de Teresa Maria de Jesus, no Cartono do 2. Oficio 
de Mamanguape. , 
3.20. Local: IT AÚ!'JA. Prop. EMILIA COSTA DE OLIVE~A. 
Origem: heran9a. Area: 10,5 h~. INCRA: l 4.0_l .008.50002, area 
1 O ha. Escritura: Formal de partilha dos bens de1xados por Teresa 
Maria de Jesus, Cartório do 2. Ofício de Mamanguape. 
3.21. Local: ITAÚNA. Prop. ISABEL BARBOSA. Origem: 
heran~a. Área: 3,8 ha. INCRA: 14.01.008.50062, ár~a 3,8 ha. 
Escritura: afirmou ter comprado sem ter passado escritura. 
3.22. Local: SÁO BENTO. Prop. Herdeiros de PEDRO MENESES 
DE LIRA. Origem: heran~a. Área: ap~oximadam~nte 60 ha: OBS: 
nao f oi encontrado nenhum dos herdeiros na ref en da propriedade 
ou quem so u bes se prestar inf orma~oes. 
3.23. L<]Cal: ILHA. Prop. DR. IDELFONSO_ DE. MENESES 
LIRA. Area: aproximadamente 40 ha. OBS: nao fo1 encon~rado 
o proprietário, que segundo informa90es encontrava-se enfermo 
em Joao Pessoa. 
3.24. Local: ILH~. Prop. JOAQUIM PEDRO DE OLIV:EIRA. 
Origem: compra. Ar~~: 16 ha. IN~RA: l 4.0_1.908.01022, area 16 
ha. Escritura: Cartor10 de Bata da Tra1~ao, em 11.09.28 
Registro: Cartório do Registro Geral de Imóveis, Rio Tinto. 
3.25. Local: ILHA. Prop. JULIO CATARINO DE SALES. 
Origem: doa~ao. Área: 24,3 ha. INCRA: 14.01.016.50120, área 
24,3 a. Escritura: Cartório do 1. Ofício de Mamanguape, em 
05.10.51. 
3.26. Local: MANJBÚ. Prop. IDALVO VIEIRA DOS SANTOS. 
Origem: compra. Area: 236 ha. INCRA: afirmou encontrar-se na 

242 

Agencia do Banco do Brasil em Sapé. Escritura: Cartório Silva 
Ramos de Rio Tinto, em 04.05.71 
3.~7. Local: MA~IBÚ. Prop. JOSÉ ALEXANDRE MARINHO. 
Origem: compra. Area: 250 ha. INCRA: 14.01.008.50040 área 70 
ha. Escritura: Cartório do Ofício Ínico, de Rio Tinto. ' 
3.28. Local: JARDIM. ProP,. FRANCISCO BATISTA DOS 
~ANTOS. Origei_n: compra. ~ea: 7 ha. INCRA: 14.01.008.01018, 
area 7 ,8 ha. Escritura: Cartorio de Amaro Cavalcanti de Lima, 
Mamanguape, em 30.09 .49. 
3 .~9. Local; JARDJM. Prop. JOSÉ DIONÍSIO DE LIMA. 
Origem: compra. Area: 1 O ha. INCRA: cadastro nao foi 
ap~e~entado, porém afirmou existir. Escritura: Cartório do 1. 
Oficio de Maman gua pe, em 10.12.49. 
3.3.0. Local: JARD~M. Prop. HUMBERTOCA V ALCANTICRUZ. 
Origem: _compn~: Are~: 5 ha. INCRA: 14.01.016.50004, área 5 
ha. Escritura: nao foi apresentada, porém afirmou ter sido 
passada no C~rtório Sil va Ramos em Mamanguape. 
3.31. Local: AGUA CLARA. Prop. MARIA RITA TOSCANO 
D~ MELO. Origem: heran~a. Área: 350 ha. INCRA: cadastro nao 
f oi apresentad,o. Escritura: Cartório do 1. Ofício de Mamangué!IJe. 
3.~2. Local: AGl¿A CLARA. Prop. JOSÉ SEVERINO JOAO. 
Ongem: compra. Area: 112 ha. Escritura: Cartório do 1. Ofício de 
Maman gua pe. 
3.33. Local: ÁGUA CLARA. Prop. JOSÉ GRACILIANO 
SERRANO DEL YRA. Origem: compra. Área: 113 ha. INCRA: 
14.01.008.50055,área 113 ha. Escritura: CartóriodeSapé. Registro: 
Cartório do O,fício f nico de Rio Tinto. 
3.~4. Local: AGUA CLARA. Prop. MILTON DE LUCENA. 
Ongem: compra. Area: 113 ha. INCRA: afirmou existir cadastro 
porém nao apresentou. Escritura: Cartório do 1. Ofício d~ 
Mamanguap~. 
3.35. Local: AGUA CLARA. Prop. ODILON FLORENCIO DA 
~ILVA. Origem: ~ompra. Ár~a.: 113 ha. INCRA: 14.01.008.50030, 
area 113 ha. Escntura: Cartorio do 1. Ofício de Mamanguape. 
3.36. Loc~l: CAMURUPIM. Prop. CIA. DE TECIDOS RIO 
TINTO. Area: cerca de 6 ha. Origem: nao foi apresentado 
nenh~i_n documento dessa propriedade, bem como de quem f oi 
adquinda, sabendo-se a~en~s de outras pessoas, que foram 
compradas apenas benfeitorias - casa, coqueiral etc. Limites: 
norte- sul-leste e oeste, com terras desta sesmaria de Sao Miguel. 
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3.37. L9Cal: JACARÉ. Prop. VENÍCIO PEREIRA DOS SAN:rOS 
"e JOSE V ASCONCELOS FURTADO. Origem: compra. Area: 
474 ha. Limites: no~te - rio Jacaré; sul - estrada Río Tinto/Baía da 
Trai~ao; leste - terras de Sao Miguel; oeste - terras de um título de 
terras do índio Jaime Soares de Lima. INCRA: afirmou estar 
irregular o cadastro do INCRA ... e está tentando normali~ar a 
situa~ao. Escritura: Cartório do 2. Ofício de Mamanguape. Registro: 
Cartório do Ofício i'ico de Rio Tinto. 
4. Anexo ao presente 52 ce¡tid5es dos Cartórios do 1. e 2. Ofício 
de Mamanguape e Ofício lnico de Rio Tinto". 

DOC 57/1974 

Em 27 de novembro de 197 4, o chef e do PI Potiguara, Hamilton 
de Lima Soares, envía a FUNAI relatório sobre invasores na área 
indígena: 

"Sao vários os atritos existentes com rela~ao a posse do índio em 
suas terras, tomando-se por bases principais e justificáveis: 

1) lndefini~ao de limites: por nao se ter (nem os índios nem mesi:no 
os servidores deste PI) elementos concretos, comprobatónos 
(documentos) para urna prote~ao mais rigorosa e mais consciente 
a esses terrenos. Ocorre que nao se pretende sob nenhuma 
hipótese entrar em terrenos que nao perten~am a esta reserva 
indígena, bem como nao permitir a invasao por particulares, no 
entanto, muitas vezes dá-se exatamente o citado, por mais que se 
pretenda o contrário, por mais que tentamos a extin~ao desses 
fatos desagradáveis, acreditando-se como medida acertada, tao 
somente urna demarca~ao, que viria por fim as constantes 
desaven~as entre indígenas e particulares, urna vez definidos os 
nossos confrontos (limites). 

2) Invasores: muitos dos quais aquí chegando, fixaram-se como 
arrendatários, e, com anos idos, constituindo-se em fortes 
posseiros, gerando, deste modo, urna série de problemas para 
este PI, sornando-se aos conflitos diversos entre os mesmos e 
indígenas, sendo necessárias inúmeras interven~oes da Polícia 
Federal. 
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Um dos muitos invasores que mais problemas criou e ainda insiste 
el!' penetrar nesta área, foi a progressista CIA de Tecidos Rio 
Tinto, por determina~ao de dirigentes ou funcionários desordeiros 
nessa época, com grande parte da riqueza floresta} sendo explorad~ 
p~la ~esma, que fixou-se no local expedindo amea~as e expulsoes 
a indigenas. 

A exemplo desse invasor, relacionamos outros que desempenharam 
papel se~el~ante, a pes~ de at~nuantes, de qualquer forma, mais 
~m constttu1nte de atritos .di~e~sos, dado a sua qualidade de 
im~st<;>r em ',reas do Patrimonio da U niao, reservada, aos 
Brastle1ros Indigenas, conforme Art. 25 do Estatuto do fndio. 

Com refer~ncia a Cidade de Baía da Trai~ao, que está encravada 
nesta.área 1ndígen~, nao ternos dúvida quanto a sua evolu~ao, o seu 
cresc1mento, no entanto nao constituí Bem Patrimonial da 
FUNAI, se bem que prevale~a neste caso o Art. 20 parágrafo 1 
letra "d", da Lei número 6001. ' ' 

Rela~ao de invasores e suas benfeitorias: 

1) CIA de !ecidos Rio Tinto: planta~ao de coqueiros. 
2) Bo~ég1s . da c.osta Freitas: um sítio contendo coqueiros, 
mang~e1ras, la9ue1ras e outras fruteiras; urna casa de taipa. 
3) Joao A.p~on10: urna ~asa de alvenaria; cercados de arame 
farpado; sitios de coque1ros e fruteiras diversas. 
4) Antonio Pedro: sítios contendo coqueiros e fruteiras diversas· 
cercados; lavoura e urna casa de alvenaria. ' 
5) José Mar:ia: urna casa de alvenaria, sítio contendo coqueiros e 
outras frute1ras; cercados. 
6) ~tália !~vares (viúv~): urna casa de alvenaria, urna casa de 
f annha, sitios de coque1ros e outras fruteiras; cercados; pequena 
lavoura. 
7) José Ivo: um~ casa de alvenaria, urna casa de farinha, sítios 
contendo coque1ros e outras fruteiras; cercados e pequena 
lavoura. 
8) Jos.é Lira Be~sa: u~a casa de taipa, e um sítio contendo 
coque1ros e frute1ras diversas. 
9) Isabel Barbosa: tres casas de alvenaria, urna casa de farinha, 
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um sítio contendo fruteiras diversas e cercados. 
"1 O) ldelf onso Lira: urna casa de al venaria, um engenho de cana, 
sítios contendo coqueiros e fruteiras diversas; cercados com 
pastagens. 
11) Joao Fagundes: urna casa de taipa, urna casa de farinha, 
cercados, um pequeno a~ude e um sítio com fruteiras diversas 12) 
Beto Cruz: urna casa de alvenaria, cercados, um sítio contendo 
fruteiras diversas. 
13) Maria Rita: urna casa de alvenaria; sítios de coqueiros; 
fruteiras diversas; cercados com pastagens e lavoura. 
14) Milton Lucena: urna casa de alvenaria; sítio com fruteiras 
diversas; cercados. 
15) José Gasparino: urna casa de alvenaria; sítios de coqueiros e 
fruteiras diversas. 
16) José Minervo de Carvalho: urna casa de alvenaria; um sítio 
de coqueiros e fruteiras diversas; cercados com pastagens. 
17) José Furtado: urna casa de alvenaria; sítios de coqueiros e 
outras fruteiras e um canavial. 
18) Gilberto Barreto: urna casa de alvenaria; um sítio com 
coqueiros e outras fruteiras. 
19) Francisco Ludovino Maia: urna casa de taipa, um pequeno 
armazém e um sítio de coqueiros. 
20) Cidade de Baía da Trai~ao: encravada nesta área indígena". 

DOC 58/1976 

No Diário Oficial do dia 5 de maio de 1976, página 3, a FUNAI/ 
Ministério do Interior, publica o seguinte EDIT AL: 

- , 
"OPresidentedaFUNDA~AONACIONALDOINDIO-FUNAI, 
de acordo como que disp0e o artigo 5. do Decreto número 76.999 
de 08.01.1976 leva ao conhecimento público que fará proceder a 
demarca9ao administrativa da área indígena denominada POSTO 
INDÍGENA POTYGUARA, localiiado no município de Baía da 
Trai9ao/Rio Tinto, Estado da P ARAIBA, nos termos da delimita9ao 
a este anexa. (Brasília, 22 de abril de 1976 I Ismarth de Araujo 
Oliveira I Presidente ). 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 
FUNDA~ÁQ NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
POSTO INDIGENA POTIGUARA (PB) 
fyfunicípio de Rio Tinto e Baía da Trai~ao (PB) 
Area aproximada - 57 .000 Ha 
Perímetro - 89 ,5 Km 

MEMORIAL DESCRITIVO 

NOR~E - Partindo d~ ll!.arc.o denominado da Balan~a, segue por 
urna hnha seca, na d1stanc1a aproximada de 8,32 Km, passando 
pelo marco denominado da Cajarana, até o marco denominado de 
Jardim de Taipé, daí segue por outra linha seca na distancia 
aproximada de 4, 7 Km, passando pelos marcos denominados de 
Enca~tados; daí segue por outra linha seca, na distancia 
aproximada de 5,8 Km até o marco denominado de Suzana as 
margens do rio Camaratuba; daí segue pela margem direita' do 
referido río até a sua foz com o Oceano Atlantico. 
LESTE - Da foz do rio Camaratuba com o Oceano Atlantico, 
segue pelo litoral até a foz do río Mamanguape com o Oceano 
Atlantico. 

SUL - Da foz do río Mamanguape como Oceano Atlantico, segue 
pela margem esquerda do referido rio até o marco denominado de 
Brejinho. 

OESTE - Do marco denominado de Brejinho, segue por urna linha 
reta e seca na ~istancia aproximada de 21,3 Km, passando pelo 
marco denominado de Marca~ao, até o marco inicial 
denominado de Balan~a. 

lsmarth de Araújo Oliveira /Presidente 

DOC 59/1978 

Carta dos índios de Sao Francisco ao Reitor da Universidade 
Federal da Paraíba, em 15 de dezembro de 1978: 

"A gente está passando por urna situa~ao muito ruim. Aterra da 
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gente está sendo invadida pela companhia de tecido Rio Tinto por 
urna '!sina, até mesmo pelo INCRA. E também por pequ~nos 
pbsseiros. 

A gente já fez mu ita coisas para a terra da gente ser liberta, mas 
nao conseguimos. A gente já teve diversos intendimentos com 
o chefe do Posto sobre o problema e ainda o chefe regional da 
Funai, a gente já foi a Brasília duas vezes só esse ano. E até aqui, 
nada feíto. 

Ago~a a gente resolveu demarcar aterra da gente. Para isso, a gente 
precisa de aparelho, e gente capás. O problema é o invasor. E por 
isso que a gente está fazendo esse pedido ao Senhor. Se o Senhor 
puder fazer, e a gente sabe que o Senhor pode, fa~a isso pela gente 
queagentepagaoqueforpossível. Agradecemos muito por isso. 
Nó~ sabemos verdadeiramente de nossos limites". (Seguem 
assinaturas) 

DOC 60/1978 
1 

Ofício do Chefe de Gabinete do Reitor, de 15.12.1978: "O Senhor 
Vice-.Reitor, atendendo a solicita~ao dos portadores deste, 
autoriza esse Centro de Tecnología a utiliza~ao de um teodolito e 
urna baliza para trabalhos na Baía da Trai~ao (reserva dos índios 
Potiguara)". 

DOC 61/1978 

Ofício 512 do Delegado da 3a DR, Francisco Eudes Ramos de 
Araujo Lima, ao Reitor da UFPB, em 28.12.78: 

1. Em visita feita ao posto Indígena Potyguara constatamos a 
presen~a de professor dessa universidade que a pedido dos índios 
iniciara trabalhos de demarca~ao da área daquele Posto Indígena. 

2. Ocorre todavía que a Demarca~ao Administrativa é de 
competencia privativa do órgao tutelar, no caso da FUNAI, 
precedida das medidas legais estatuidas no Decreto 76.999 de 
08.01. 76. ( ... ) 
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5. Em face do ex pos to solicitamos as providencias de V. 
Magnificencia para sustar qualquer medida no sentido da 
continua~ao da demarca~ao, ao tempo em que, conforme 
entendimento efetuada em 27 do corrente com líderes da~ 
comunidade indígena, esta Funda~ao se poe ao dispor da UFPB 
para oficialmente firmar convenio em tempo oportuno para a 
execu~ao dos servi~os de Demarca~ao da reserva com a 
indispensável colabora~ao técnica da Universidade e assistencia 
do setor competente da FUNAI. 

DOC 62/1979 

Em 25 de junho de 1979, é celebrado um convenio para a 
demarca~ao da área indígena potiguara, entre a FUN Al, 
representada por seu presidente Dr. Ademar Ribeiro da Silva, e a 
UFPB, representada por seu reitor, professor Lynaldo Cavalcanti 
de Albuquerque. 

DOC 63/1979 

Em 14 de novembro de 1979,o prof. Raimundo Nonato Almeida 
Araújo envia ao Chefe do DTCC/UFPb, o seguinte ofício: 

"AtravésdoRelatóriono. l ,datadode25.10.79, fizumaminuciosa 
explana~ao dos trabalhos técnicos da REDEMARCA~ÁO 
Administrativa da área indígena Potyguara, na Baía da Trai~ao. 

Observa-se no andamento do servi~o que, pouco a pouco, vai se 
criando urna situa~ao de insatisfa~ao, polemica e de inseguran~a 
por parte dos índios e de alguns posseiros sobre a situa~ao de 
alguns marcos, ocorrencias essas que já motivaram, por duas 
vezes, a suspensao dos trabalhos, com conhecimento da FUNAI. 

Os trabalhos técnicos, que nao sao definitivos, seguem 
rigorosamente as recomenda~5es da FUNAI, obedecidos os 
alinhamentos ( dire~ao dos alinhamentos) interligando os marcos 
já existentes (alguns duvidosos) indicados pelos índios. Urna 
liminar judicial do MM Juiz Federal, Doutor Rivaldo Costa, 
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concede m~dado de manu!en~ao provisória de posse requerida 
Relo posserro Marcos J ose Francisco dol Amaral, o qual foi 
respe1tado. 

Presentes ao lo~al o Sr. D~mas Valencise, Chef e do PI Potyguara, 
o DP~ Dr. Jul~an? Maciel e os APFs Aurélio Calheiros e José 
Ferreira ~e ~hveira, o topógrafo Francisco de Assis, cerca de 
q~ai;e~ta indios, alguns pos se iros e o signatário des te, f oram 
reiniciados os. trabalhos técnicos da referida REDEMARCA~ÁO 
após o ~n~endimento entre os representantes da FUNAI, posseiros 
e a Poh~ia Federal, . e logo suspensos por discordarem os índios 
d~ Aldeia S. Francisco em respeitar a decisao judicial, mesmo 
di ante dos f ortes argumentos a presentados pelo Chef e do PI 
Potyguara e do DPF, Dr. Juliano Maciel e demais APFs. 

Diante desse imp~sse, além de amea9as e descrédito de confian~a 
lan~a~o c?ntra nunha pessoa a respeito da lisura do trabalho, tanto 
pelos indios como por parte de alguns posseiros sinto-me no 
de.ver d:_ me af~star definitivamente e em caráter i~evogável, da 
onen!'l~ªº ql!e vinha prestando a mencionada REDEMARCA~ÁO 
Administrativa, colabora~ao essa assumida por dever patriótico. 

A responsabilidade da UFPb, através do Laboratório de 
Topografia nessa REDEMARCA~ÁO Administrativa é 
puramente técn~ca que caberia a qualquer profissional credenciado 
p~lo ~REA evitando, dessa maneira, prejuizos das ati vidades 
d1dát1~as, bem como, por a sanha de interesses excusos o 
co~ce1t~, a se,~uran~a e a honorabilidade de professores desta 
Univers1dade . ( .... ) 

DOC 64/1979 

Carta dos habitantes da aldeia Sao Francisco ao Presidente da 
FUNAI, em 26 de novembro de 1979: 

f"Sa~da~oe~ para o Sr. Exmo. Presidente da Funda~ao Nacional do 
nd10 Funru. 

O Senhor Joao Carlos Nobre da Veiga através desta carta nós 
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índios Potiguara fazemos saber o que e.stá ac.ontecen~o aqui em 
nossa área pelos representantes da Funa1 Regional. Nao sabemos 
se esses acontecimentos parte da Presidencia e nem sencuramos 
Vossa Excelencia mas gostaríamos de saber porque se encontra 
parado o levantamento da nossa Reserva Indígena. 

E assim sabemos que f oi parado por um posseiro conhecido pelo 
nome de Paulo F. de Amara!. E os representantes da Funai 
Regional diz pra gente que ~ó po~e conti~uar ~ levantamento ~a 
área, def endendo es se posse1ro ac1ma escnto co1za que a gente nao 
concordamos. 

Todos encontros comos representantes da Funai Reg~onal, depois 
do paradeiro J?elo Paulo F. de Amaral, foram negativos como o 
último que foi no dia 21 de novembro, que o Dr. Eudes falou o 
seguinte: como vai a situa~ao do levantamento da reserva 
indígena? Entao o pequ~no grupo q~e se .encontrava presente, 
inguinorou a pergunta dizendo que nao sabia resolver. 

Em primeiro lugar, está os índios a perguntar ao delegado como era 
que estava a situa~ao da questao dos posseiros. Porq~e o~ índios 
acreditam que tudo que acontece no momento, da parahza~ao, está 
na mao da Funai. En tao, os índios acreditam que o delegado vem 
se divirtir com os índios, ou lezar-os. 

Por~ue ele bem sabe que os trabalhos de demarca~ao com~aram 
no dia 1 O de setembro pela Funai, e nao pelos índios e porque nós 
índios nao concordamos com esse levantamento, por nao ser pelas 
linhas originais. 

O Dr. E u des falo u no dia 21 de 11 que tinha vindo para f azer um 
acordo com a gente para continuar levanta~ento inguin~ando 
(ignorando?) a posse do Paulo F. de Amaral. D1zendo o J?r. Eudes 
que era enquanto se resolvia a questao do documento assinado por 
umjuís federal de Joao Pessoa, que nesse documento consta q~e 
o Paulo F. do Amaral é posseiro provisório, e nao proprietário. 
Entao depois que a gente nao concordamos com o ~evantamento 
inguin~ando o trecho que o Paulo esta ocupando, entao o delegado 
disse que se a gente nao aceit~sse ess~ mau levanta~ento, _?urante 
cinco dias, ele o delegado regional disse que lavana as maos pela 
questao da área potiguara. 
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O g~po disse a ele que para ele fazer isso, era peciso a Funai 
tarpbém se acaba~. E daí, a gente tomava conta do problema para 
resol ver, se caso is so acontecesse. 

Mas, nós índios confiamos nos Senhores Autoridades 
Superiores da Presidencia da Funai, como principalmente o 
Senhor Presidente da Funai, o Sr. Coronel Joao Carlos da 
Nobrega Veiga que pode resolver esse problema que está se 
levantando contra a gente dentro da nossa reserva indígena 
potiguara na Parai'ba. 

Só a Vossa Excelencia, podemos entregar para resol ver o trabalho 
da demarca~ao de nossa reserva Indígena Potiguara. Devido essa 
pos~e que está em problema, o chef e atual do Pos to Indígena 
Pot1g1:1ara, com<? também a Funai, foram desmoralizados pelo 
posserro conhec1do por Paulo F. de Amaral que foi esse que paro u 
o levantamento. Que chegou a dizer que chef e de Pos to e a Funai 
para ele nao vale nada. Fazemos saber a Vossa Excelencia todo~ 
es ses acontecimentos. Esta carta f oi escrita com opinioes de todos 
esse grupo que afrente assina, e queremos resposta urgente direto 
a aldeia Sao Francisco". (Seguem quase cem assinaturas) 

DOC 65/1979 

Ofício no. 669, de 5 de dezembro de 1979, do Delegado Regional 
da 3a. DR, ao Diretor do DGO/FUNAI/Brasília: 

"lnf ormo a V. Sa. que os servi~os de demarca~ao da área do Pos to 
Indígena ~otyguara estáo paralisados, pelos motivos que constam 
no relatóno de campo (anexo) do Prof. Raimundo Nonato .... 

Esclar~o, ainda, que ... houvéramos, de comum acordo como Dr. 
José Alves, ~rocurador da UFPb, decidido pela continua~ao dos 
trab~l}t~s, de1xando contudo, por f or~a da decisao judicial, a área 
sub-Jud1ce fora da demarca~ao. Ocorre que, escudados na decisao 
do MM Juiz, os confinantes de Marcos Franciscano, promovente 
da a~ao, impediram o prosseguimento dos trabalhos. Por este 
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motivo, fomos a Joao Pessoa e após entendi~entos coma Políc~a 
Federal e pessoal da Universidade, ficou definido que o DPF dana 
cobertura para reinício dos trabalhos. 

Combinada a data e presentes no local, o grupo da U~b e Agent~s 
da Polícia Federal, desta feita os índios, minoria ativa da alde1a 
de Sao Francisco sob· forte influencia da Pastoral da V árzea, 
Diocese de Joao' Pessoa-Pb, impedem o prosseguimento dos 
trabalhos, fazendo pesadas acusa~oes aos servidores ~a fl!NAI, 
ao Cacique, e até acusando os professores da ~n1vers1~ade, 
dizendo ainda que Juiz manda em Joao Pessoa e nao em Ba1a da 
Trai~ao. 

Di ante do acontecimento nada pooe ser f eito. Em face dist?, mais 
urna vez me desloquei até o Posto Potygu~a para n:ia1s .urna 
conversa comos índios da aldeia de Sao Francisco. Exphque1 aos 
presentes, mas principalmente ao Batista (vere~dorpelo M~B), 
a nossa preocupa~ao pela paralisa~ao dos serv1~os e o rece10 de 
que os outros confinantes, todos documentados (bem ou mal), 
recorressem a Justi~a, dificult~ndo o t~rmino dos ~rabalp?s, de 
levantamento da linha provisóna. lnfehzmente o Batista so e hder 
para reclamar e f alar 1!1ª1 da FUN Al; na hor~ de d:_cidir ou f azer 
acordo, nao decide co1sa alguma, s~m antes 1~ a Joa? P~ssoa. A!é 
o momento nenhuma decisao. Alero do ma1s, os 1nd1os de Sao 
Francisco, protestam por urna área mu~to maior _do que está sendo 
demarcada invocando urna hipotética doa~ao do Imperador 
Pedro II e~ dezembro de 1859. Pessoalmente dei busca no 
arquivo público em Recife e em Joao Pessoa, consultei livros, 
jomais e atos e leis do ano de 1859 e 1860 nada encontrando sobre 
o assunto. 

A demarca~ao estava sendo f~ito de a~ordo ?~m o edita! 
publicado em maio de 1976, CUJO memonal descnt1vo obedece a 
um mapa de 1923, baseado em outro de 1911; aquele. traz o nome 
de Gilberto Pimentel Barbosa, que suponho, tenha sido mandado 
para Baía da Trai~ao pelo SPI para elei~ao de área, u~a vez que 
o posto indígena foi criado na década de 1930. Na reabdade, este 
mapa nao faz referencia a área em hectares, mas define os seus 
marcos. 
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Outros documentos e relatos mencionam a área total de 57 000 
ha., entretanto, percorridos os marcos descritos no mapa an~go 
aéredita-se que tal área venha a ter em tomo de 30.000 ha. ' 

Co~v~m frisar ainda, 9ue alí está enquistada a cidade de Baía da 
Tra1~ao ~ o~t~as ~ropr1edades ao ~ul e oeste da área cu jos posseiros 
ou propnetanos tem cobertura de 1nfluentes e prestigiados políticos 
do Estado da Paraíba, além da poderosa Cia. de Tecidos Rio Tinto 
do g.rupo Lundgren. Pelo exposto, sugiro, para concluir, o 
segu1nte: 

1. Contornado o problema do afastamento do Prof. Nonato, ou 
com o seu r~gresso ou designa~ao de outro, reinício dos trabalhos 
demarcatór10~ so? prote~ao da Polícia e orienta9ao da FUNAI, 
antes que o ~1nhe1ro repa~s~d? s~ tome insufi~i~nte, e, que os 
outros posse1ros ou propr1etanos 1ngressem em JUIZO se já nao o 
fizeram; 

2. Em. face da atuante presen~a da Igreja junto a aldeia de Sao 
Fra_?c1sco, que a FUNAI através de experimentado 
agronomo,e~aborasse e executasse projeto agrícola compatível 
com o est~g10 da comun~dade, para minirnizar a atua9ao do clero, 
e dar ~fetI vam.ente cond196es ao grupo indígena de melhorar o 
se~ n~ vel d~-v1~~; de I?~ef:rencia sugiro que se ja o agrónomo da 
propi:i~ reg1ao, Jª fam1har1zado como tipo de atividade agrícola 
permitida por aquele solo; a ado9ao dessa medida trará benefícios 
a curto pazo para a comunidade, além de mante-los ocupados; 

3. Que se ja estudada urgente urna maneira de viabilizar o acesso 
ao crédito bancário, para índios neste grau de acultura9ao, única 
fórmula,ª? nosso ver, c~paz de faze~ a comunidade participar do 
seu própr10 desenvolv1mento, cam1nhando para urna autonomia; 

4. Que ven.ha com brevidade a esta DR a comissao prometida pelo 
Sr. Superintendente para verificar in loco as dificuldades 
encontradas na condu9ao <lestes trabalhos. 

254 

DOC 66/1981 

No início de 1981 é elaborado o Projeto Integrado Potiguara, por 
técnicos nao identificados do PRODECOR - Programa de 
Desenvolvimento de Comunidades Rurais da Paraíba. Devido a 
atua~ao dos agentes pastorais, o projeto é rejeitado pelos índios. 
Sobre este Projeto e a maneira como a FUNAI e o PRODECOR 
tentaram implantá-lo, veja F. Moonen, "Os índios Potiguara da 
Paraíba", Boletim do NUPPO 1, Joao Pessoa, UFPb, 1982, pp. 51-
70. 

DOC 67/1981 

No Ofício 412, de 15 de junho de 1981, José Leon~r~o R~is, 
Delegado da 3a. DR, comunica ao Superintendente Adm1n1strat1vo 
da FUNAI: 

"1-Que fomos procurado diversas vezes pelo sr. José Furtado, pai 
do sr. Gláucio Furtado na sede desta DR, para tratar de assuntos 
referentes a sua propriedade, vizinha a de seu filho. 

2 - Que, nas oportunidades, tratamos d .. a ~olhei~~' propia~en~~ 
dita, e dos contlitos existentes entre 1nd1os e propnetanos , . . 
posse1ros e ou invasores. 

3 - Que, nossa conduta foi eminentemente ~oncili~tória, visan~o 
nao trazer prejuizos a quem quer que seJa, ass1m como, nao 
permitindo os atos de violencia e ou esbulho aos remanescentes 
e vice-versa. 

4- Que, promovemos o acordo para que as colheitas se efetivassem, 
coma condi~ao das áreas em discussao nao mais f ossem plantadas, 
até que se conhecesse a delimita~ao das terras indígenas. 

5 -Que foi proposto a este Delegado Regional pelo sr. José Furtado 
um pagamento aos índios, por caminhao de cana de a9úcar a ser 
colhida, naquele e outros períodos de lavoura. 

6 - Que, recomendamos ao sr. José Furtado para fazer a mesma 
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proposta as lideran~as da Comunidade Potiguara, e que, no caso de 
Goncordancia dos remanescentes Potiguaras, também estaríamos 
de acordo. 

7 - Que, após diversas diligencias nossas e da Polícia Federal da 
Paraíba, foi possível estabelecer urna convivencia pacífica na 
regiao, muito embora, ainda possa se perceber a existencia de 
tensao, podendo-se prever mesmo, que um pass o em falso poderá 
provocar os atos de violencia praticados anteriormente. 

8 - Que, da nossa última estada em Brasília, o Sr. Presidente desta 
Funda9.ao ao receber em audiencia o Deputado Maluly Neto, 
determ1nou a este Delegado Regional, autorizar a colheita nas 
lavouras do sr. Glaúcio Furtado, na área em questao. ( .... ) 

9 - Que, tao logo retornamos a DR, nos deslocamos a Baía da 
Trai9ao como fito de cumprir a determina~ao do Sr. Presidente. 

1 O - Que, constatamos, in loco, nao ha ver colheita a ser procedida 
e que na referida área, naquela oportunidade, já se encontravam 
em . fase de conclusao os servi9os de destocamento e ara~ao 
realizados pelos tratores do Projeto Potiguara, implantado na 
regiao em Convenio FUNAI 3a.DR, PRODECOR e Governo do 
Estado da Paraíba. 

.11 .. ,Que, todo o trabalho desta D~ na regiao foi acompanhado 
in1c1almente pelo DPF/PB e posteriormente pela Agencia do SNI 
em Pernambuco. 

12 - Que todas as decisoes relativas a área em questao estao 
parti~do .de um consenso ent~e ~UNAl/SNl/P~ODECOR, e que 
a Agencia Central do SNI dtspoe de todas as 1nf orma~oes com 
referencia aos trabalhos desenvolvidos na regiao. 

13 - A título de ilustra~ao, informamos ainda, chegou ao nosso 
conhecimento, que o sr. José Furtado, pai do sr. Gláucio Furtado, 
te ria of erecido a Dra. Therezinha Balman 500 mil cruzeiros para 
que . os trabalhos de pesquisa e levantamento de documenta~ao 
realizados na Paraíba, nao provocassem embara~os a ele". 
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DOC 68/1981 

No dia 16 de novembro de 1981, Gláucio Furtado envia ao 
Delegado José Leonardo Re is urna carta n& qual comunica que, por 
causa dos índios, "a frustra~ao da safra (de 1980/81) foi a 
consequencia inevitável", conforme ele já tinha comunicado a 
FUNAI numa carta de 18 de maio. Porém, "iniciada a época da 
colheita da safra 1981/82, os 'índios' concordaram em nao se opor 
a colheita da cana mediante pagamento de urna certa quantia aos 
mesmos", estipulada depois em Cr$ 150.000,00 a serem pagos até 
o fim de novembro de 1981. Acrescenta Furtado: "A minha 
concordancia em pagar esse valor decorre em solucionar urna 
situa~ao de fato e visa exclusivamente nao perder totalmente a 
safra 1981/82, nao reconhecendo assim, nenhum direito dos 
respectivos índios sobre as minhas terras". 

DOC 69/1981 

Em 1981, após a entrega do "Relatório Baumann", passa a tramitar 
na FUN Al o Processo FUN Al/B SB/2502/81. N um longo parecer, 
de 24 de agosto, o advogado Ismael Marinho Falcao, Chefe do 
Setor de Regulariza~ao Dominial, deturpando por completo os 
dados históril;os do referido relatório, ten ta provar que os índios 
Potiguara de Baía da Trai~ao há muito tempo deixaram de existir 
e que inexistem, portanto, na Paraíba, terras indígenas! 

O Parecer, inicialmente aceito por outras autoridades da FUNAI, 
nao é aprovado pelo ProcuradorGeral da FUNAI, Afonso Augusto 
de Morais, que, em parecer do dia 12 de novembro, afirma: 

"Discutir-se a origem dos Potiguara, por-se em dúvida a sua 
identidade indígena, enfim, a sua condi~ao ~e índi?s, parece-me 
de todo inaceitável. A identidade dos índ1os Pottguara, a sua 
continuidade histórica, que emergem cristalinas .dos próprios 
documentos que instruem este processo, nao ex1gem gr~nd:s 
conhecimentos de Antropologia, para ter-se a certeza e a c<;>n~1c~ao 
de que estamos <liante de índios, a pugnarem por seus d1re1tos, a 
lutarem pela terra que, ªº longo do tempo, lhes vem sendo 

257 



usurpadas como nos dá notícia a enorme gama de documentos que 
estao no bojo do processo. ( ... ) Nao há como negar a indianidade 
dos Potiguara ou, pelo menos, pó-la em dúvida. ( ... ) Nao há o que 
se discutir sobre a identidade dos Potiguara. A FUNAI, de há 
muito, os reconhece como índios, seus tutelados". 

Finalmente, em 5 de janeiro de 1982, o Diretor do DGPI, Claudio 
1). Pagano de Melo, no seu parecer final, propoe: "a cria9ao da 
Area Indígena Potiguara em termos do item 1 do artigo 17 da Leí 
6.001 e a consequente aplica~ao do artigo 198 da Constitui~ao 
Federal de conformidade coma planta e memorial descritivo de 
delimita~ao anexos, que correspondem a planta de reconhecimento 
e delimita~ao da área reivindicada pelo Grupo Potiguara, executada 
pelo chefe do PI, Cícero Cavalcanti de Albuquerque, em 1965, e 
confirmada ao Senhor Presidente da FUNAI, em dezembro de 
1981, por ocasiao de sua visita ao local, em cópia anexa". 

DOC 70/1982 

Em 18 de man;o de 1982, Therezinha Baumann, ao saber do 
ocorrido, envía carta ao Diretor do DGPI, Claudio Pagano, na qual 
expressa sua consterna9ao diante do parecer de Ismael Marinho 
Falcao que" ... em muito se distanciou da única ( conclusao) a que 
se poderia chegar por natural, lógica e justa <liante da imensa 
documenta~ao comprobatória de urna realidade inegável: que os 
Potiguara sao índios e estao na Baía da Trai9ao há, pelo menos, 
480 anos". 

DOC 71/1983 

Memo 169, de 04 de abril de 1983, do Diretor do DGPI, José 
Ubirajara P. Calbilho, ao Presidente da FUNAI: 

"Em cumprimento aoque determina o parágrafo 3. do artigo 2. do 
Decreto no. 88.118, de 23.02.83, estou encaminhando a V. Exa. 
3 (tres) pastas contendo documentos e informa9oes sobre as terras 
dos índios POTYGUARAS, da Baía da Trai9ao, com vista a 
manifesta9ao do Grupo de Trabalho, criado pela Portarla 
Interministerial n. 002, de 17 de mar90 de 1983. 
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Trata-se de área onde existe tensa o originada pela falta de 
defini~ao de seus limites e pela presen~a de posseiros em terras 
reconhecidamente indígenas. 

A situa~ao tornou-se de tal maneira crítica,que mobilizou a aten~ao 
de outros órgaos e nao obstante a~oes desenvolvidas juntamente 
coma FUNAI, ainda nao se chegou a urna defini9ao que viesse 
solucionar a questao. 

As pe~as que constituem os processos enumerados ao final, 
serviram de base para a elabora~ao das propostas, sobre as quais, 
de modo resumido, sao emitidas algumas considera~oes. Dessa 
forma e de acordo como mapa anexo, (fl. ), sao apresentadas 4 
(quatro) propostas, como segue: 

Proposta 1 - representa a pretensao da comunidade, mas sobre a 
área incidem títulos, benfeitorias e projetos de coloniza~ao do 
INCRA. 

Proposta 2 - é urna alternativa que nao satisfaz aos índios e abrange 
terras tituladas, benfeitorias, bem como projetos de coloniza9ao. 

Proposta 3 - área demarcada em 1867, pelo engenheiro Antonio 
Gon~alves da Justa Araújo, da Comissao de Terras, na qual 
incidem títulos e benfeitorias. 

Proposta 4 - é a proposta que menos atende aos interesses da 
comunidade indígena e mesmo assim abrange títulos e benf eitorias 
de nao índios. 

As propostas 1 e 2, abrangem terras das sesmarias de Monte-Mor 
e de Sao Miguel da Baía da Trai9ao, enquanto que as propostas 
3 e 4, só abrangem terras da última. 

É de se ressaltar que além das áreas indicadas nas propostas 3 e 
4, existem posses secularmente respeitadas e provavelmente títulos, 
de fanu1ias indígenas na sesmaria de Monte-Mor que devem ser 
também levantados para posterior demarca~ao quando dos trabalhos 
de levantamento. 
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Em reuniao realizada no final do mes de janeiro de 1983, na cidade 
do Recife, COIJl a presen~a de representantes da FUNAI, INCRA, 
SNI, IV EXERCITO, CAPITANIA DOS PORTOS e SEMA, 
chegou-se ao consenso de que a área mais viável seria aquela 
demarcada em 1867, pelo Engenheiro Antonio Gon~al ves da 
Justa Araujo, correspondente a proposta 3. 

~e ~onsider~ o consenso histórico sobre a antiguidade da ocupa~ao 
indi.gena, existe f arta documenta~ao que pro va ser aquela regiao 
habitada pelos POTYGUARA, mesmo emépocas pre-colombianas; 
por outro lado, se considerada a situa~ao atual e a presen~a de nao 
índios, restaría muito pouco das terras que lhes pertencem. 

Lamentavelmente, qualquer das propostas que for aprovada, advirao 
problemas ou com índios ou com nao índios ou com ambos. 

A presente pasta deveria conter mais completo levantamento de 
campo, indicando a presen~a de nao índios e suas benfeitorias 
como determina o Decreto n. 88.118/83. Entretanto a situa~a~ 
tensa na área poderia agravar-se ainda mais, se trabalho dessa 
natureza f os se realizado. Considerando ainda que, sem estar 
a área definida previamente, o levantamento da situa~ao atual 
poderia nao apenas ser embargado mas como também geraria 
espectativas extremamente incomodas para as partes; a sugestao é 
de que somente após a decisao sobre a área, seja realizada a 
vistoria e avalia~ao. 

Com excessao da proposta 1, todas as demais conduzem a dois 
problemas distintos. O primeiro, junto a comunidade indígena, no 
sentido da aceita~ao da área; o segundo, junto aos ocupantes nao 
índios, relativo aos bens abrangidos pela defini~ao da área. 

Pelo ex pos to e considerando a situa~ao na área, sub meto a V. Exa. 
as seguintes providencias: (a) levar o assunto a aprecia~ao do GT 
instituído pela Portarla n. 002/83; (b) definida a área pelo GT, 
conscientizar a comunidade para sua aceita~ao; ( c) em seguida 
proceder o levantamento de nao índios e seus bens incidentes na 
área; ( d) indeniza~ao e ou reassentamentos dos nao índios 
abrangidos". 
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DOC 72/1983 

Ata da 1 a. Reuniao do Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto 
no. 88.118/83, realizada no dia 05 de abril del983: 

"Aos cinco dias do mes de abril do ano de mil novecentos e oitenta 
e tres, tem lugar na Funda~ao Nacional do Índio, em Brasília, a 
1 a. Reuniao do Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto no. 
88.118/83, com a presen~a do Senhor Presidente da FUNAI, Cel. 
Paulo Moreira Leal; Dr. Francisco de Paula Pessoa, Representante 
do Ministério do Interior; Tenente Coronel Gilberto Rodrigues 
Pimentel, do Conselho de Seguran~a Nacional, Representante do 
Ministério Extraordinário para Assuntos Fundiários; Dr. Afonso 
Augusto de Morais, Procurador Jurídico da FUNAI; Cel. Roberto 
C.L. Ypiranga Guaranys, Diretor do Departamento Geral de 
Opera~oes da FUNAI; Dr. José Ubirajara P. Calbilho, Diretor do 
Departamento Geral do Patrimonio Indí~ena da.FUNAI; Dr. José 
Leonardo Reis, Delegado da 3a. Delegacia Regional da FUNAI; 
Dr. Valter Ferreira Mendes, da FUNAI e Dr. Aldo Andrade de 
Menezes, da FUNAI. ORDEM DO DIA - Defini~ao dos limites 
da área indígena Potyguara. Na Presidencia da Sessao, o Cel. Paulo 
Moreira Leal, inicia os trabalhos, ressaltando a importancia que 
deverá ser dada ao encontro e sugere que esta primeira reuniao 
sirva para urna tomada de posi~ao e estabelecimento de linha de 
a~ao. Esclarece que pela~ tensües sociais existentes, terreno fáci! 
para demarca~ao e reduzidos gastos nos trabalhos de campo, f 01 

selecionado o problema fundiário Potyguara para ser analisado. 
Acrescenta que este assunto já foi exaustivamente debatido em 
frequentes reunioes,das quais ressalta a última, realizada na 
Cidade do Recif e, que con to u com as presen~as dos representantes 
do Ministério da Marinha - Cap. dos Portos, Servi~o Nacional de 
Informa~oes, Secretaria Especial do Meio Ambiente, INCRA e 
FUNAI - Presidente e Delegado da 3a. Delegacia. Nesse 
encontro, chegou-se a um consenso de que os limites seriam 
estabelecidos pelos trabalhos executados pelo Engenheiro (Da 
Justa - 1863). Continuando, diz julgar oportuno esclare;cer ao 
Grupo de Trabalho que, qualquer solu~ao apresentada para o 
problema, urna das partes - sociedade envolvente e envolvida -
reclamará da decisao. Há necessidade, portanto,de todas as 
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solu9oes serem baseadas em documenta9ao existente nos Museus, 
Pref eituras, Govemo da Paraíba e Pernambuco, os quais esta o a 
disposi9ao do Grupo de Trabalho. O orador seguinte, Dr. Fran
cisco Pessoa, representante do Ministério do Interior, dizque, de 
acordo com o Decreto no. 88.118/83, há necessidade de dois 
esclarecimentos; primeiro quanto a defini9ao da natureza jurídica 
da área - se memorial ou dominial - e segundo quanto ao 
levantamento da existencia de benfeitorias, povoados, projetos 
oficiais e presen~a de nao índios na área proposta. A seguir, o 
Tenente Coronel Gilberto Pimentel do Conselho de Seguran~a 
Nacional, representante do MEAF, diz acreditar que somente após 
a escolha, pela FUNAI, de urna das propostas apresentadas é que 
todos os membros do Grupo de Trabalho poderiam emitir um 
parecer conclusivo para o encaminhamento final. Usando da 
palavra, o Dr. Afonso Augusto de Morais, Procurador Jurídico da 
FUNAI, esclarece que quanto as indaga~5es sobre a imemorialidade 
ou dominialidade da área, está claramente definido, tanto no 
relatório da Dra. Terezinha Baumann, como também no 
controvertido documento do Dr. Ismael Falcao, que sao terras 
imemoriais. Pala do próprio Parecer Jurídico onde a FUNAI 
reconhece a identidade indígena de seus tutelados Potyguara, 
reconhece que está em jogo o problema da posse indígena da terra 
a qual "nao vemos como ser negada" e reconhece também a 
presen~a de elementos estranhos a turbarem a posse indígena. O 
Dr. Leonardo Reís, Delegado da FUNAI, fala da tensao reinante 
na regiao, da divergencia de opinióes mesmo entre os Potyguara 
quanto a área a ser demarcada, da presen~a de nao índ1os, de 
benfeitorias e de projetos do INCRA implantados na área. 
Acredita que todos estes problemas apresentados trarao sérias 
dificuldades para urna demarca~ao definitiva. A seguir o Presidente 
estabelece que para a reuniao a ser realizada no próximo dia 15 
de abril, as 15:00 horas, a FUNAI, partindo do princípio que o 
Grupo de Trabalho concorda em considerar as terras como de 
posse imemorial, apresentará: - lo. proposta de defini~ao de uma 
área, baseada em estudos antropológicos; 2o. documentos 
provenientes do INCRA sobre a presen~a de nao índios cadastrados 
ou nao e, 3o. um levantamento indicando a existencia de povoados, 
projetos oficiais e benfeitorias (sem a apresenta9ao de laudo de 
vistoria por se tomar muito oneroso). Ao concluir, agradece a 
honrosa presen~a de todos, a colabora~ao prestada e encerra a 
presente reuniao". 

262 

DOC 73/1983 

Memo 233, de 02 de maio de 1983, do Diretor do DGPI ao 
Presidente da FUNAI: 

" ... esto u encaminhando a V. Excia. cópias de documentos com 
informa~ües sobre a ocupa~ao de nao-índios nas terras dos 
Potiguara. Os documentos foram conseguidos através do INCRA, 
3a. DR e nos vários processos existentes sobre o assunto. 

Esclare~o que ... nao foi possível elementos mais completos, em 
vrtude da grande dificuldade em conseguí-los, mesmo porque as 
ten ta ti vas para um levantamento completo na área, tem sido 
obstaculizado pelos ocupantes nao-índios, que impediram qualquer 
tentativa oeste sentido. A última tentativa realizada em 1980, com 
equipes do Projeto Rondon foi infrutífera, motivada por forte 
rea'rao de ocupantes que usaram armas para impedir o levantamento. 

Dessa forma .. resta a su ges tao, para que um levantamento completo 
da área seja realizado por equipes compostas de técnicos da 
FUNAI e INCRA, cujo trabalho seria assegurado por agentes da 
Polícia Federal e outros policiais. ( ... ) 

ANEXOS 

1. Rela~ao dos parceleiros do PIC Rio Tinto que tem suas parcelas 
localizadas na área contestada pelos índios (a rela~ao cita 
nominalmente 68 parceleiros, a área ocupada, a data do 
assentamento e a data do título. A área ocupada está em tomo de 
30 hectares por pessoa - as vezes mais, as vezes menos; os 
assentamentos e os títulos datam de 1976 a 1980 - FM). 

2. Rela<;ao das Benfeitorias e Explora~oes Agrícolas na área 
reclamada pela FUNAI (além de bens imóveis, a rela~ao cita as 
seguintes culturas agrícolas: 338,5 ha com cana de a~úcar, 42,5 ha 
com abacaxi, 141,4 ha com mandioca, 12,5 ha com inhame, 16,5 
ha com milho, 28,3 ha com feijao e 2,6 ha com batata doce. A 
popula~ao nao-indígena total da área é de 724 pessoas - FM). 
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3. Rela<;ao nominal dos colonos com financiamento dos Bancos do 
Brasil S/A e Nordeste do Brasil S/A (INCRA) (a relac;ao cita 48 
nomes de pessoas financiadas pelos referidos Bancos, o valor do 
empréstimo e sua finalidade - FM). 

4. Rela9ao das propriedades em sequencia a partir de Piabuc;ú até 
Cumarú - área da FUNAI (cita os seguintes proprietários: Odilon 
<;osta, Geraldo Leite, Augusto Rodrigues, todos na propriedade 
Agua Clara; Herdeiros Francisco T. Melo, Antonio de Souza 
Nazário e Francisco Batista, na propriedade Jardim; Destilaria 
AGICAM, em Manibú; Julio Catarina de Sales, Joaquim Pedro de 
Oliveira e Emília Costa Oliveira, na propriedade Ilha; Herdeiros de 
Pedro Lira, em Sao Bento; Boanerges da Costa Freitas e José 
Galvao, em Itaúna; Gilvan, em Jardim; Isabel Barbosa Silva, em 
Itaúna; Paulo Amaral, em Itaiepe; Antonio Carlos Tavares e 
Valdomiro Cavalcanti, em Capuabinha; Adélia Madruga, Anita 
Madruga, José Francisco da Silva e Joao Florencio de Melo, em 
Encantado; Joao Antonio, Joao Gadelha, Alfredo Florentino e a 
Cia. Tecidos Rio Tinto, em Cumarú. A relaiyao tem data de 
30.03.82 - FM). 

DOC 74/1983 

Ata da 2a. Reuniao do GT-Decreto 88.118/83, realizada em 04 de 
maio de 1983: 

"Aos quatro dias do mes de maio do ano de mil no~ecentos e 
oitenta e tres, tem lugar na Funda<;ao Nacional do Indio, em 
Brasília, a 2a. Reuniao do Grupo de Trabalho instituído pelo 
Decreto no. 88.118/83, coma presen~a do Senhor Presidente da 
FUNAI, Cel. Paulo Moreira Leal; Dr. Francisco de Paula Pessoa, 
Representante do Ministério do Interior; Ten. Cel. Gilberto 
Rodrigues Pimentel, do Conselho de Seguran<;a Nacional, 
Representante do Ministério Extraordinário para Assuntos 
Fundiários; Dr. Afonso Augusto de Moraes, Procurador Jurídico 
da FUNAI; Cel. Roberto C.L. lpiranga dos Guaranys, Diretor do 
Departamento Geral de Operac;os da FUNAI; Dr. José Ubirajara 
P.Calbilho, Diretordo Departamento Geral do Patrimonio Indígena 
da FUNAI; Dr. Valter Ferreira Mendes, da FUNAI e Dr. Aldo 
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Andrade de Menezes, da FUNAI. ORDEM DO DIA - Defini<;ao 
dos limites da área indígena Potyguara. Na Presidencia da Sessao, 
o Cel. Paulo More ira Leal inicia os trabalhos f azendo urna rápida 
explana<;ao acerca das quatro propostas anteriormente estudadas 
e apresentadas quando da primeira Reuniao e assinala que, 
atendendo ao pedido manifestado pelo Grupo de Trabalho 
naquela ocasiao, maiores estudos e levantamentos foram procedidos 
na regiao Potyguara, o que resultou na escolha, pela FUNAI, da 
área que abrange aproximadamente 34.200 hectares, localizada 
nos Municípios de Mamanguape, Rio Tinto e Baía da Trai<;ao, 
Estado da Paraíba. Esclarece ser esta a soluc;ao que representa o 
anseio da comunidade indígena da regiao, onde a tensao social 
originada pela indefinü;ao de limites e presenc;a de nao índios está 
se tornando insustentável. Propoe que, para equacionamento dos 
problemas a surgirem com esta escolha, sejam convidados para 
participar do Grupo de Trabalho elementos do INCRA. Acredita 
que o ideal é estar sempre procurando evitar pontos de desgaste 
para o Governo, ou seja, tentando achar soluc;oes lógicas e 
coerentes para os índios e nao índios e que contero como louvor 
da comunhao nacional. Compromete-se a enviar o Sertanista 
Cícero Cavalcanti acompanhado de elementos do INCRA e SNI 
para localiza<;ao de antigos marcos cuja existencia os índios 
defendem. Diz que estes mesmos índios concordam com a 
permanencia dos nao índios na área, durante o período de adapta<;ao, 
após a demarcaiyao, para depois serem removidos gradati vamente. 
O Ten. Cel. Gilberto Pimentel do Conselho de Seguranc;a Nacional, 
representando o MEAF, diz ter dúvidas quanto a aceita~ao da área 
aproxi1nada de 34.200 hectares pelo MEAF, acreditando que seria 
mais simples se outra composiiyao fosse estudada; todos cederiam 
um pouco, face a situac;ao atual, para que se chegasse a um 
denominador comum. Explica que já considera va a área do Pro jeto 
do Rio Tinto f ora de cogitac;ao e in1aginava que a proposta mais 
viável para definic;ao fosse aquela demarcada pelo Engenheiro 
Antonio da Justa, em 1867. Consequentemente, levará a proposta 
apresentada pela FUNAI, nesta 2a. Reuniao, ao conhecimento do 
Ministro Venturini quando entao, com maiores instru<;oes e 
argumentos, poderá ter urna linha de ac;ao a seguir - sua concepc;ao 
política do problema. O Dr. Francisco Pessoa, representante do 
Ministério do Interior, acredita que advirao consequencias 
economicas e sociais se aprovada a proposta da FUNAI e 
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consequencias políticas na libera9ao do Projeto do Rio Tinto. 
Discute entao a possibilidade de a estrada BR-1O1 ser considerada 
~orno limite oeste. Admite, também, o estudo de possível 
libera~ao das parcelas já tituladas pelo INCRA e que se localizam. 
dentro do Projeto do Rio Tinto. O Senhor presidente da FUNAI, 
Cel. Paulo Moreira Leal, ao concluir os trabalhos, explica que, 
considerando as implica9oes sociais, políticas e financeiras, será 
apresentado um mapa comas propostas do Grupo de Trabalho que 
seguirá tres linhas de a~ao: lo. - a proposta que abrange a urna 
área aproximada de 34.200 hectares, localizada no Município de 
Mamanguape, Rio Tinto e Baía da Trai9ao, Estado da Paraíba; 2o. 
- a proposta que possibilita estabelecer urna solu~ao intermediária, 
tendo como limite oeste a estrada BR-101, abrangendo urna área 
aproximada de 30. 900 hectares; e 3o. -a proposta que abran ge urna 
área aproximada de 27. 700 hectares e libera a regiao do Pro jeto do 
Rio Tinto. Acredita que, coma apresenta~ao destas tres linhas de 
a~ao, o Grupo de Trabalho poderá chegar a um acórdo definitivo, 
quando entao emitirá um parecer conclusivo encaminhando o 
assunto a decisao final dos Ministérios de Estado do Interior e 
Extraordinário para Assuntos Fundiários. Agradece a honroso 
presen9a de todos, a colabora9ao prestada e encerra a presente 
reuniao". 

DOC 75/1983 

Ata da 3a. Reuniao do GT-Decreto 88.118/83, realizada em 11 de 
maio de 1983: 

"Aos onze dias do mes de maio do ano de mil novecentos e oitenta 
e tres, tem lugar na Funda9ao Nacional do indio, em Brasília, a 3a. 
Reuniao do Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto no. 88.118/ 
83, coma presen9a do Senhor Presidente da FUNAI, Cel. Paulo 
Moreira Leal; Dr. Francisco de Paula Pessoa, Representante do 
Ministério do Interior; Ten. Cel. Gilberto Rodrigues Pimentel, do 
Conselho de Seguran9a Nacional, Representante do Ministério 
Extraordinário para Assuntos Fundiários; Dr. Afonso Augusto de 
Morais,Procurador JurídicodaFUNAI; Cel. Roberto C. L. Ypiranga 
dos Guaranys, Diretor do Departamento Geral de Opera95es da 
FUNAI; Dr. José Ubirajara P. Calbilho, Diretor do Departamento 
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Geral do Patrimonio Indígena da FUNAI; Dr. Valter Ferreira 
Mendes, da FUNAI. ABERTURA- Na Presidencia da Sessao, o 
Cel. Paulo Moreira Leal submete a discussao as Atas das Sessoes 
anteriores, tendo sido aprovadas e assinadas. ORDEM DO DIA -
Defini9ao dos limites da área Potiguara. O representante do 
Ministério do Interior, Dr. Francisco Pessoa informa ter elaborado 
um Parecer sobre o problema Potiguara, acrescentando nao ser sua 
idéia estabelecer este texto como o definitivo mas acredita que, se 
f or aprovado como modelo, poderá ser utilizado pelo Grupo de 
Trabalho. Passa a ler o documento que, no seu todo, leva em conta 
o consenso histórico de ocupa9ao da área, a situa9ao atual e 
ressalta, dentre as tres propostas apresentadas, aquela considerada 
como intermediária, com área aproximada de 30. 900 ha, atendendo 
quase inteiramente a aspira9ao dos Potiguara. Incluiría totalmente 
o projeto Rio Vermelho e excluiría parcialmente o Projeto Rio 
Tinto, restando apenas solucionar os problemas a surgirem com 
algumas f azendas e a U si na que ne le incidem. Concluindo, dizque, 
partindo para a imemorialidade quando as terras f orem demarcadas, 
nao caberá interdito. Os reclamantes poderao entrar na J usti~a com 
a9ao judicial contra a Uniao e a FUNAI mas, somente em casos 
excepcionalíssimos, poderiam ser indenizados, comprovada a boa 
f é do ocupante. Explica que sua única preocupa9ao, no caso, sao 
os fazendeiros do INCRA, para os quais o Govemo deu o título de 
posse e agora poderá vir a tomar sem efeito. Tudo terá de ser 
estudado com cuidado. Continuando os trabalhos, o Presidente da 
FUNAI ressalta a importancia de ser encontrada, com urgencia, 
urna solu9ao para o problema da demarca9ao. Fala de seu contato 
com dois caciques Potiguara para os quais explicou a finalidade 
das reunioes realizadas pelo Grupo de Trabalho. Durante esse 
contato, os consultou acerca da proposta de demarca9ao que 
exclui a cidade de Baía da Trai9ao e considera a possibilidade de 
a estrada BR-101 ser aceita pelos fndios como limite natural. Na 
oportunidade, os índios aceitaram a proposta, afinnando que a 
estrada poderia até garantir sua seguran9a e descanso, tendo, en tao, 
solicitado um documento que lhes desse a posse da terra, o mais 
rápido possível. O Presidente da FUNAI, em linhas gerais, ressalta 
as vantagens e desvantagens das tres linhas de a9ao selecionadas: 
-a proposta com área aproximada de 34.200 ha encontrará aceita9ao 
da comunidade indígena, opiniao pública nacional e internacional, 
ABA, CIMI e outras organiza95es, mas encontrará grande rea9ao 
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política o que representarla desgaste para o Ministério do Interior 
e MEAF, além de grandes gastos com indeniza~é>es financeiras; -
a" proposta com área aproximada de 30.900 ha atenderla, de ce~a 
f onna a comunidade indígena, seria menor o número de f anu11as 
para ;eassentamento, menor a inde~iza~ao financeira mas 
encontaria rea~ao por parte da IgreJa, ABA, CIMI e outras 
organiza~é>es nacionais e i~tei:nacionais. !'-cres~enta~ en~etanto, 
ser esta solu~ao intenned1ária a de ma1s f ácll _aphca~~o; - a 
proposta co~ ~rea aproxima~a de 27. 700 .ha nao ~ ace1~ pela 
comunidade 1nd1gena e podena ~ausar m~1or tens.ao. s~1al na 
regiao, podendo acirrar ainda ma1s os confhtos. Sena 1nv1á~el. o 
Ten.Ce!. Gilberto Pimentel, do Conselho de Seguran~a Nacional, 
representando o MEAF, explica haver feito levantamento das 
vantagens e desvantagens que c?incidiram com as ~presentadas 
pelo Preisdente Cel. Paulo More1ra Leal e ~r. ~~anc1~co .Pessoa. 
Assinala que sua preocupa~ao é comos propnetános nao titulados 
pelo INCRA, no norte. Continuando, ~ala que apesar de sua 
opiniao divergir um pouco da dos dema1s membro~ do Grupo, 
pois acreditara na escolha da área menor, de aproximadamente 
27 .700 ha, pretende, agora, trabalhar na linha de a~ao que aponta 
a proposta intennediária de aproximada!lle~te 30. 900 ha. ~n~etanto, 
entende a posi~ao da FUNAI como orgao tutelar do 1nd10 mas, 
como representante do MEAF, deverá enfocar outros aspectos e 
zelar pelas pessoas que possuem títulos na área, alguns até ~e 
1870. Solicita, entao, que um levantamento detalha?o _seJa 
apresentado pela FUNAI, relacionando tudo, como dispo~ o 
Decreto. Finalizando, o presidente da FUNAI declara que ~nv1ará 
ao Grupo de Trabalho um levantamento detalhad_? a ser obtido, nos 
próximos dias, em consu!ta a tod_?s os órgaos do <?ove~o 
capacitados a f omec~rem as ~nf onna~?':s, levando em con~1dera~ao 
principalmente a U s1na, proJetos ofic1a1s e fazendas l~ahzadas na 
regiao. Expressa sua confian~a numa b~eve solu~~~ para o 
problema Potiguara que poderá ser avahado, definitivamente, 
pelos componentes do Grupo c~m os .d~dos completos a ~hes 
serem fomecidos, quando entao em1t1rá parecer conclusivo, 
encaminhando o assunto a solu~ao final. Ao mesmo tempo, 
acredita que já seria possível iniciar estudos de nova área para 
defini~ao de limites. Agradece a honrosa pres.c:,n~,ª de todos, a 
colabora~ao prestada e encerra a presente reun1ao . 
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DOC 76/1983 

Memo 268 de 11 de maio de 1983, do Diretor do DGPI ao 
Presidente da FUNAI: 

"Em aditamento aos memos nos. 169 e 233/DGPl/83, estou 
encaminhando a V.Exa., tres pastas contendo mapas e cópias 
deste, indicando as propostas de limites para a área indígena 
POTIGUARA, para aprecia~ao do GT Port. 002/83. 

Trata-se de inf onna~5es complementares as encaminhadas 
anteriormente, com a finalidade de levar ao Grupo de Trabalho o 
máximo de elementos inf onnati vos, na expectativa de se encontrar 
a solu~ao mais adequada para tao discutidos limites da Al 
POTIGUARA. 

Em seguida, algumas considera~5es sobre as. pr.?postas, 
informando combase nos elementos coletados, a s1tua~ao atual, 
esclarecend~ que em todas elas existem: TÍTULOS DEFINITIVOS, 
BENFEITORIAS, POSSEIROS, PROJETO PARTICULAR DE 
COLONIZA~AO e a cidade de Baía da Trai~ao foi assegurada 
urna área de 420 ha. 

PROPOSTA l 

FATO RES FA VORÁ VEIS: Imemorialidade de Habitat Indígena; 
Pretensao e direito da comunidade sobre a área 

FATORES DESFA VORÁVEIS: Projeto de coloniza~Áo do 
INCRA, com duas localidades: a deqominada "DUROS" 
administrada pela SEMA e INCRA e AGUA VERMELHA/ 
ÁGUA FRIA/CAMARATUBA. 

Na primeira, existem 13 lotes com área aproximada de 30 ha sendo 
11 com título definitivo expedido pelo INCRA e 2 posseiros; 
existem 3 casas de alvenaria cobertas com telhas, financiadas, e, 7 
casas de taipa. 

CULTURAS: 55 ha de cana com financiamento; 7 ha de cana com 
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recursos próprios; 7 ,5 ha de mandioca; 17 pés de manga; 1 ha de 
abacaxi; 4 pés de jaca; 159 pés de coco; 4 ha de pasto; 1 a~ude de 
pequeno porte. Popula~ao: 22 adultos, 67 menores. 

Na segunda, existem: 17 lotes, com área aproximad.a de 30 ha, com 
título definitivo, expedidos pelo INC~A e ma1s: 6 casas de 
alvenaria, financiadas e 3 casas de ta1pa cobertas e telha. 

CULTURAS: 170 ha de cana com financiamento; 6,~ com r:cursos 
próprios; 9 ha de mandioca; 4 ha de inhame; 4~9 pes de co~o; 28 
pés de cajú; 25 pés de jaca; 22 pés de laranJa. Popula~ao: 27 
adultos, 119 menores. 

PROPOSTA2 

FATORES FAVORÁVEIS: .Caráter imemorial da área; ainda 
atende a pretensao dos índi?s; limite oe~te, ~epresentado BR-101; 
livra parte do Projeto Oficial de Colon1za~ao. 

FATORES DESFAVORÁVEIS: Parte do projeto de coloniza~ao 
do INCRA, incide na área. 

PROPOSTA3 

FATOR FAVORÁVEL: Exclue o projeto de coloniza'rªº do 
INCRA. 

FATORES DESFAVORÁVEIS: nao aten~e aos anse.ios _da 
comunidade indígena. Vizinhan~a com o ProJeto de colon1za~ao. 

Informa~0es complementares relativas a Proposta 2: 

Do lado leste da BR-1O1, existem 18 lotes, titula?o~ p~lo INCRA, 
com área medida de 25 ha, com culturas de subsistencia, 15 casas 
e mais: 1 Fazenda de propriedade do Prefeito de Rio Tinto, ~om 2 
casas de alvenaria, 10 ha de cana de a~úcar e l ha de milho; 1 
Fazenda denominada Propriedade das M~as, com 20. casas de 
alvenaria e culturas de subsistencia; 1 Fazenda de propnedade ?e 
Dr. Geraldo Ferreira Leite, onde existem: 3 casas de alvenar1a, 
estábulo, pastagens, cercas, fruteiras diversas, gado. 
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DOC 77/1983 

Portariano.1503,de 13demaiode 1983,do PresidentedaFUNAI, 
resol ve: 

, 
1. criar um Grupo de Trabalho constituído, do Dr. ~OSE 
LEONARDO REIS - Delegado da 3a. DR, LUCIO FLA VIO 
SOUTO BA TIST_A - Engo. Agrónomo - ambos da FUNAI e ~ais 
o Engenheiro JOAO BARBOSA - representante da Secretaria de 
Agricultura do Estado da Paraíba, técnicos do Instituto Nacion~l 
de Coloniza'ráo e Reforma Agrária - INCRA e da Secretaria 
Especial do Meio Ambiente - SEMA, para, sob a coordena~ao do 
primeiro, procederem o levantamento fundiário constant~ de 
benfeitorias construí das sobo amparo do Governo Federal, na area 
estabelecida pela FUNAI, da comunidade POTYGUARA, nos 
municípios de Mamanguape, Rio Tinto e Baía da Trai~ao, Esta~o 
da Paraíba,tendo como limite Oeste a BR-101, com superfíc1e 
e perímetro aproximados de 30.900. h~ctares e . 7_7 Km, 
respectivamente, objetivando a aprec1a~ao e defin1~ao pelo 
Grupo de Trabalho previsto no Decret? 88.11 ~/~3 . supra 
mencionado e regulamentado pela Portar1a Interm1n1stenal no. 
002, de 17 de mar~o de 1983. 

2. Os trabalhos terao início a 17 de maio do corrente ano e terao a 
dura~ao de 1 O dias. 

DOC 78/1983 

Relatório final do GT instituído pela Portarla 1503, apresentado 
em 8 de junho de 1983: 

11 - Considera<roes sobre o desenvolvimento do trabalho de campo: 

a) Valores: para efeito de avalia9ao o GT utilizou os valores da 
Tabela da FET AG - Federa9ao dos Trabalhadores na Agricultura 
da Paraíba, no tocante a benfeitorias diversas e específicamente 
para as culturas de cana-de-a~úcar os v~lores do Ato no. 50/71 
de 29 .09. 71 do Instituto do A~úcar e do Alcool. 
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6) Outras propriedades: foi constatado na área objeto do trabalho 
des te GT a presen~a de 27 propriedades de particulares - como sem 
documenta~ao - nao beneficiadas com recursos de Programas 
Oficiais, embora com grandes investiroentos, em alguns casos, de , . 
recursos proprios. 

c) .... . . 

d) Outros financiamentos: (1) A Empresa Rio Vermelho Agro 
Pastoril Mercantil SA, possui incentivos da SUDENE através do 
FINO R. Negou-se assinar o Laudo de Vistoria; (2) O Sr. Marcos 
José Franciscano do An1aral, ocupante de área as 111argens do 
Rio Camaratuba, adquiriu o imóvel - Fazenda IT AUNA - com 
área de 145, 1 ha, financiado pelo Banco do Brasil SA com 
recursos do PROTERRA; (3) Foi constatado áreas e imóveis 
inteiramente abandonadas assim como a existencia de particulares 
obtendo financiamentos para investimento e custeio em Bancos 
Oficiais e Privados; (4) Impedimentos: existem casos em que 
os ocupantes de glebas e ou proprietários nao dao continuidade 
ao processo produtivo agrícola argumentando que nao o fazem 
impedidos pelos índios . 

111. Posicionamento dos órgaos envolvidos: 

a) INCRA 

Pelo seu representante foi informado que os trabalhos de 
levantamento realizados causaram sérias apreensoes entre os 
parceleiros assentados no Projeto de Coloniza~ao de Rio Tinto, 
temerosos de que isso resultará por desalojá-los de suas terras,apesar 
de se acharem titulados pelo Órgao Govemamental. Há, ainda, 
débitos contraídos no Banco do Brasil, com garantía hipotecária. 

Quanto a OP~ÁO DOIS, sugerida pla FUNAI, o INCRA n1anifesta 
sua contrariedade, pelas seguintes razoes: a) Violenta a delibera9ao 
tomada pela Administra9ao Superior do INCRNFUNAI e o 
Conselho de Seguran9a Nacional, em mar90/ 1982, sobre os 
limites da Reserva Indígena Potiguara; b) Desatende 'razoes 
históricas e documenta9ao secular incontestável, datada de 1866; 
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c )., O consenso .. h~stórico e a situa9ao atual - Colonos possuindo 
Tuu~o de Dom1n10 fornecido pelo INCRA- militam fortemente no 
sentido d.e que se re~peite a delimita9ao aceita pela Delibera9ao 
de B.r~síh.a; d) Desalojar e relocalizar 42 famílias de colonos, com 
ben.fe1tor~as, (da área do Projeto do INCRA) causará com09ao 
social, alem de eleva~~s custos financeiros ao Govemo, que já nao 
tem para.onde r~maneJa-la~; e) A dimensao da Reserva, estabelecida 
pela Dehbera9ao de Br.asíha, atende perfeitamente as necessidades 
dos. caboclos, que culttvam aterra da forma mais rudimentar em 
reg1me de economía familiar. ' 

b) SEMA 

Ressalta.apenas se ja observada a época da demarca9ao, a exclusao 
de aprox1madamen_te 7 (se te) ha na parte Sudeste da área pretendida 
pela FUNAI localizada na Foz do Rio Mamanguape, margem 
esquerda que adentra na sua reserva de Mangue. 

c) FUNAI 

A 3a. Delegia Regi~nal atenta, em qualquer das op90es propostas 
pa~a a Rese~v~ Ind1~ena, a questao dos limites do Município de 
Bata da Tra1~a~ ~ss1m como sua servidao excluídas da Reserva 
conf o~me defin19ao na Ata da 3a. Reniao do GT instituí do pela 
Porta!1a MINT~o/~E~F-002/83. Esses limites, externos em 
rela9ao ao Mun1c1p10, e ~ntemos em rela9ao a reserva, deverao 
mer~c~r.o melhor.equac1onamento e a localiza9ao particular do 
mun~c~p10, envol~1~? quase que completamente pela reserva, e ser 
prev1s1 vel a poss1b1hdade de expansao da zona urbana. 

d) Secretaria de Agricultura - PB 

Ten~o em vista as implica9oes e vivencias locais mister se faz se· 
con~1?erada a posi9ao do Govemo da Paraíb~ por ocasiao dJª 
dec1sao final. a 
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IV. Apreciayao sobre os laudos: 
,. 
a) Área do Projeto Incra 

44 laudos, dos quais: 
01 benfeitorias do INCRA ................ 15.162.000,00 
O 1 Igreja Evangélica......................... 1.350.000,00 
18 colonos titulados .......................... 46.773.529,00 
21 colonos nao titulados................... 11.3 21.260,00 
03 colonos sem benf eitorias ............ . 

74.606.789,00 

b) Outras áreas: 
16 laudos, dos quais: 

15 Propriedades diversas............... 328.808.300,00 
O 1 Destilarla Agicam .................... . 

328.808.300,00 

Observayao: (1) nao foi promovida a avaliayao da Destilaria 
Agicam por demandar conhecimentos técnicos espe~íficos; (2) O 
Projeto é financiado pelo Banco do N?rd~ste do Brastl_ - ~NB; \3) 
A capacidade de produ~ao desta Destllana é de 240 mtl htros/d1a. 

V. Conclusües: 

Nesta oportunidade deve-se registrar as preocupa~oes que estes 
levantamentos causaram na populayao com profundas repercussoes, 
havendo necessidade de definiyao sobre a demarcayao de modo 
que retome a tranquilidade e a seguranya nos trabalhos de uso da 
terra. 

Valendo ressaltar a existencia de populayao dispersa nao cadastrada 
oeste trabalho, porém a ser considerada. 

Por outro lado, nao f oi levantada a popula~ao de do!s pequeJ.!OS 
povoados dentro da área conhecidos como JACARE DE SAO 
DOMINGOS e GRUPIUNA DE CIMA ... por ser um trabalho de 
maior detalhamento. 
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~n~r~vad?s nestas localidades sabe-se da existencia de títulos 
1~d1v1dua1s de terrada antiga Sesmaria de Montemor, outorgados 
a1nda ~e~o Imperador. D. Pedro 11 a índios e nao-índios. Faz-se 
necessario ressaltar a1nda, que esses índios nao sao assistidos pela 
FUNAI. 

Assi°2, dev~-se ~ind?, relevar que urna decisao tomando por base 
~ op9ao 2, til_lphcara, além dos gastos citados nas avalia9oes, 
a9ueles relacionados com a remo9ao das f amílias cadastradas e 
nao-cadastradas, bem como o seu reassentamento ou reloca9ao". 

DOC 79/1983 

Memo 404, de 22 de junho de 1983, do Diretor do DGPI ao 
Presidente da FUNAI: 

"Na última reun.iao do Grupo de Trabalho criad~ pelo Decreto no. 
88: 11 .. 8~83, realizada no día 14 de junho de 1983, ficaram em 
pnnc1p10, aprovaqos os limi!es propostos pelos Órgaos de 
Seguran9a para a AREA INDIGENA POTYGUARA, excluindo 
urna área para a cidade de Baía da Trai9ao e outra para a SEMA. 

Ao. ser solicitada urna planta da área pretendida pela SEMA, 
ver1ficou-se que houve um engano; ao invés de ser 07 ha (sete 
hectares), como está no relatório assinado pelo Grupo de 
Tr~balho instituído pela Portaría no. 1503 de 13.05.83 e 
ratificado pelo próprio representante, Dr. Monsa, naquela reuniao 
constatou-se que a área é de 700 ha (setecentos hectares). ' 

Ef!I entendi1nento co1n o 1nesmo representante, e com seu acordo 
fo1 feita.un:ia al~.era9ao nos ~imite~ ~a mencionada área, para evita; 
que os hm1tes hcassem mu1to prox1mos da aldeia TRAMAT AIA 
ficando essa área com superfície de 490 ha ( quatrocentos e novent~ 
hectares). 

O D~. J_oao B~ptista Andrade Monsa informou de que nao ha verá 
re~t.n9ao, na area da SEMA para que a comunidade indígena a 
ut1hze para a pesca de subsistencia. 
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.DOC 80/1983 

Parecer 002/83 do GT-Decreto 88.11818?, sen:i data, aos 
Ministros Danilo Venturini (MEAF) e Mano David Andreazza 
(MINTER): 

Senhores Ministros, 

O Grupo de Trabalho instituído na forma do pará~rafo 3., do artigo 
2., do Decreto no. 88.118, d~ 1983, após ex31!11~ar ~s propostas 
da Funda~ao Nacional do Indio sobre a dehm1ta~ao da AREA 
INDÍGENA POTIGUARA, vem apresentar o seu Parecer, 
observadas as disposi~óes da LEI . no. 6.001, de 1973, 
consideradas as determina~óes do retroc1tado Decreto e os termos 
da Portarla Interministerial no. 002, de 17 de mar~o de 1983 · 

l. CONSENSO HISTÓRICO 

As pesquisas efetivadas pela historiadora THEREZINHA DE 
BARCELLOS BAUMANN, Pesquisadora ~o D.G.P.1., da 
FUN AI,estao indicadas em um alentado re latón o de 137 f olhas 
e demonstram: 

a) que, imemorialmente, os índios POTIGUARA ~abitavam a 
costa brasileira entre os Estados da Parai'ba e do Rto Grande do 
Norte, numa extensao de aproximadamente 400 léguas; 

b) que essa ocupa~ao pelo Grupo POTIGUARA, do litoral 
Nordeste do Brasil, ;emonta a período que antecedeu ao 
Descobrimento, comprovada, seguramente, essa presen~a 
anterior a 1519; 

c) que a regiao onde atualmente estáo localizados os remanescen.tes 
do Grupo POTIGU~ (Baí~ da Trai~a~) e~tá con:ipreend1da 
pela área de ocupa~ao 1memonal, tendo sido, 1nclus1v.e, o local 
onde ocorreram as mais renhidas lutas contra os conquistadores. 

Demais do resultado dessas pesquisas antropológicas, n~nh~ma 
contesta~ao científica existe quanto a verdade des te fato h1stónco, 
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sendo conhecido, apenas, urna opiniao deex-servidordaFUNAI 
(que nao é antropólogo), segundo a qual, naquela área, inexistiam 
terras de domínio indígena, a qual se contrapóe a Lei no. 6.001/ 
73, artigo 17, 111 e artigo 32. A área é de natureza imemorial, o 
que ratifica o relatório da Pesquisadora THEREZINHA DE 
BARCELLOS BAUMANN. 

Consideradas as inf orma~6es do mencionado Relatório, 
arrimado em f arta bibliografía, nao há lugar para dúvidas quanto 
ao consenso histórico sobre a antiguidade da ocupa~ao da área 
onde se encontram atualmente, os remanescentes do Grupo 
Potiguara. 

11. ÁREAS PROPOST AS PELA FUNAI PARA DEMARCA~ÁO 

Devido ao fato de ser urna área exaustivamente estudada pela 
FUN Al e outros Órgaos Federais, f oram a presentadas 07 ( sete) 
propostas, todas elas com implica~óes de presen~a de nao-índios, 
com títulos e benf eitorias, algumas com projetos de coloniza~ao e 
usinas de álcool com grandes in vestimentos. Naturalmente, a área 
que atende a pretensao máxima da comunidade é que tem 
superfície maior, com aproximadamente 34.320 ha. As outras 
propostas, tem áreas aproximadas de: 30.900 ha; 27.700 ha; 
25.540 ha; 22.430 ha; 21.600 ha e finalmente 20.820 ha. 

Após o assunto ter sido discutido em várias reuni0es do Grupo, 
inclusive com a participa~ao de outros Órgaos envolvidos, na 
reuniao realizada no dia 01 de agosto de 1983, chegou-se a 
conclusao, ponderadas as múltiplas implica~6es, que a área viável, 
é aquela correspondente a superfície aproximada de 20.820 ha, 
mesmo admitindo-se a necessidade de um trabalho de 
conscientiza~ao junto a comunidade indígena. 

111. SITUA~ÁO ATUAL 

O levantamento realizado pelo Grupo de Trabalho, instituído pela 
Portaria no. 1503, de 13 de maio de 1983 e composto por 
representantes da FUNAI, do Governo do Estado da Parafba, 
FUNDAP, INCRA e SEMA, indica a existencia de propriedades 
tituladas, benfeitorias implantadas por nao-índios e contratos de 
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prédito com agentes financeiros do crédito rural. Entretanto, dada 
a tensa o na área, o levantamento nao f oi concluído e de verá ser 
novamente realizado por ocasiao da demarca~ao. 

Para a cidade de Baía da Trai~ao, encravada em terras de habitat 
imemorial indígena, f oi reservada e portan to excluí da, urna área de 
290 ha. 

Foram também excluídas 490 ha, na foz do Rio Mamanguape 
onde a SEMA tem instalada a esta~ao ecológica do Mangue. 

, 
E oportuno ressalvar que o levantamento, conquanto realizado por 
equipe de maior competencia, poderá apresentar algumas 
distor~oes, principalmente porque os limites representados por 
linhas secas nao estao materializados no campo. 

IV. POPULA~AO INDÍGENA 

A popula~ao é de 4.264 pessoas (fevereiro/83), sendo 2.261 do 
sexo masculino e 2.003 do feminino. Nesta popula~ao contam-se 
2.026 criani;as na faixa etária de zero a sete anos e 366 de sete a 
quatorze anos . 

V. GRAU DE ACULTURA~AO 

O contato permanente com a sociedade que envolve o grupo 
POTIGUARA ensejou aos indígenas um estágio de acul!ura~ao, o 
qual, de acordo com a Lei 6.001n3 (Estatuto do Indio), é 
classificado como em vias de integra~ao. 

VI. CONCLUSAO 

De todo o exposto, considerada a imemorialidade da ocupa~ao 
indígena, a situa~ao atual em que se encontram as terras localizadas 
na BAÍA DA TRAl~aO e ainda, tendo em vista o interesse dos 
indígenas e o interesse público, o Grupo de Trabalho submete o 
assunto a decisao superior de Vossas Excelencias, opinando pela 
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aprova~a<? da proposta no sentido de efetivar-se a demarca~áo da 
~r~a Ind1gena POTIGUARA na conformidade do perímetro 
1nd1cado no mapa e memorial descritivo, anexos a este Parecer. 

, 
OCT A VIO FERREIRA LIMA (FUNAI) 
FRANCISCO DE P. PESSOA (MINTER) 
GILBERTO R. PIMENTEL (MEAF) 

DOC 81/1983 

T9~3 INTERMINISTERIAL NO. 89, DE 27 DE OUTUBRO DE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Ternos a. honra de sub~eter a elavada considera~áo de Vossa 
~x~elenc1a ~anexo proJ~to de Decreto que trata da defini~áo dos 
hmit~s, ~a AREA INDIGENA POTIGUARA, localizada nos 
Mun1c1p.1os de Baía da Trai~ao e Rio Tinto, no Estado da Parru'ba 
para efe1to de demarca~áo administrativa, conforme preceitua ~ 
Decreto no. 88.118, de 23 de fevereiro de 1983. 

A proposta, co~ base nos estudos técnicos, antropológicos e 
c~ográfic<;>s reahzados pela Funda~áo Nacional do indio - FUN Al, 
fo1 su~~et1d~ ao Grupo de Trabalho instituído pela Portarla 
Inte~1n1~t~nal no. OC?2, de 17 de mar~o de 1983, que, observadas 
as .d1spos1~oes da Le1 no. 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 
op1nou pela aprova~ao. 

A defi~i.~ao dos. limites da Área Indígena POTIGUARA, com 
superf1c1e aproximada de 20.820 ha (vinte mil, oitocentos e vinte 
hectares) e períme~o ~e 60 ~ (sessenta quilometros), destina-se 
a pr~servar o hab1tat 1memonal do Grupo Indígena Potiguara e 
ehf!I!nar os constantes conflitos entre os índios e náo-índios da 
reg1ao. 

A popula~áo in~ígena é de 4.264 pessoas, predominando a 
presen~a masculina com percentual de seis por cento a maior, 
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sendo o número de crian9as de zero a quatorze anos superior ao de 
adultos. 

O contato permanente da sociedade nao-índia com o Grupo 
POTIGUARA deu-lhe um grau de acultura9ao classificado como 
"em vias de integra9ao". 

Os custos para a demarca9ao estao or9ados em Cr$ 
20.441.091,00 (vinte milhoes, quatrocentos e quarenta e um mil 
e noventa e um cruzeiros), que convertidos em Obriga95es 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, ao valor de agosto de 
1983, equivaleriam a 4.117 ,94 unidades. 

Nestas condi9oes, a homologa9ao da área proposta para o Grupo 
Indígena POTIGUARA representa o reconhecimento de parte 
do seu tradicional habitat e virá assegurar a defesa da terra que 
imemorialmente ocupa, bem como eliminar qualquer foco de 
tensoes na regiao. 

Finalmente, em virtude da situa9ao de tensao já referida, informamos 
a Vossa Excelencia que nao f oi realizado o levantamento 
fundiário da área, o qual será efetivado concomitantemente com 
a demarca9ao. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar os protestos de nosso 
mais profundo respeito. 

DANILO VENTURINI 
Mi.JliStro Extraordinário para Assuntos Fundiários 
MARIO DA VID ANDREAZZA 
Ministro do Interior 

DOC 82/1983 

DECRETO no. 89.256 de 28 de dezembro de 1983, publicado no 
Diário Oficial de 29 de dezembro de 1983, que declara de ocupa~ao 
dos silvícolas área de terras, nos municípios de Baía da Trai9ao e 
Rio Tinto, no Estado da Paraíba, e dá outras providencias: 
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,, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribui~oes que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constitui~ao e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2., incisos V e IX, 19 e 22 de Leí número 6.001, 
de 19 de dezembro de 1973, 

DECRETA: 

Art. 1. Ficam declaradas de ocupa~ao dos silvícolas para efeito dos 
artigos 4., IV e 198 da Constitui~ao, as terras localizadas nos 
Municípios de Baía da Trai~ao e Rio Tinto, no Estado da Paraíba, 
coma seguinte delimita~ao: Partindo do Ponto O 1 ( um), marco de 
Balan~as, no tabuleiro das Ca jaranas, de coordenadas geográficas 
aproximadas06°4 l '28"S e35°05' 43"WGr.,comazimuteedistancia 
aproximados 34°19' 11" e 6.562,00 m, por urna linha seca e reta, até 
atingir o Ponto 02 ( dois ), marco J ardim, de coordenadas geográficas 
aproximadas06°38'32"S e 35°03' 42"WGr., passando sobre marco 
Angelim (INCRA); daí, por urna linha seca e reta, com azimute e 
distancia aproximados 59°38' 12'1 e 5.400,00 m, até atingir o Ponto 
03 (tres) de coordenadas geográficas aproximadas 06°37' 45"S e 
35°01' lO"WGr., situado na nascentedoCorrego Ventura; daí, pela 
margem di re ita do mesmo Corrego, até sua foz no Rio Camaratuba, 
onde se encontra o Ponto 04 ( quatro) de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°35'44"S e 35°00' 11 "WGr. Do Ponto 04 (quatro) 
segue-se pela margem direita do Rio Camaratuba, até o Ponto 05 
(cinco) de coordenadas geográficas aproximadas 06°36' 12"S e 
34°57' 50"WGr., situado na barra do mesmo Rio no Oceano 
Atlantico. Do ponto 05 (cinco) segue-se acompanhando a orla 
marítima até o Ponto 06 (seis) de coordenadas geográficas 
aproximadas 06º40'28"S e 34°57'05"WGr., situado na Praia do 
Forte; daí, com azimute e distancia aproximados 242º25'05" e 
377 ,90 m, encontra-seo Ponto07 (sete) de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°40'34"S e 34°57' 16"WGr., situado na margem 
esquerda do Rio Sinimbú (trecho retificado); daí, acompanhando 
a margem esquerda do citado Rio, até atingir o Ponto 08 ( oito) de 
coordenadas geográficas aproximadas 06º42' 11 "S e 
34°56'36"WGr.,situadoaindanamargemesquerdadoRioSinimbú; 
daí, com azimute e distancia aproximados 91°04'51" e 1.060,00 m, 
encontra-se o Ponto 09 (nove) de coordenadas geográficas 
aproximadas 06º42' l 2"S e 34º56'02"WGr., situado na praia do 
Coqueirinho; daí, acompanhando a orla marítima, até o Ponto 1 O 
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(dez) de coordenadas geográficas aproximadas 06°45' 11 "S e 
~4°56'24"WGr., situado na foz do Rio Estiva, margem esquerda; 
daí, com azimute e distancia aproximados 218°58'08" e 1.447,00 
m, encontra-se o Ponto 11 ( onze) de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°45'47"S e 34°56'54"WGr., situado na margem 
esquerda do Rio Mamanguape, nas proximidades da Aldeia 
Tramataia. Do Ponto 11 ( onze ), com azimute e distancia 
aproximados 242°29'17" e 811,80 m, encontra-se o Ponto 12 
( doze) de coordenadas geográficas aproximadas 06°45' 59" e 
34º57' 17"WGr., situado ainda, na margem esquerda do Rio 
Mamanguape; daí, com azimute e distancia aproximados 
269º14'17"S e 1.880,00 m, encontra-se o Ponto 13 (treze) de 
coordenadas geográficas aproximadas 06°46'00" S e 
34°10' 18"WGr., situado na localidade denominada Boi Choco; 
daí, com azimute e distancia aproximados 227°00' e 1.114,00 m, 
ertcontra-se o Ponto 14 ( quatorze) de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°46'24"S e 34°58' 45"WGr., situado no Alagadi'to 
do Brejinho; daí, com azimute e distancia aproximados 298°55 '48" 
e 1. 788,00 m, por urna linha seca e reta, passando sobre o Marco 
Brejinho, chega-se ao Ponto 15 ( quinze) de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°45'56" e 34°59'36"WGr., situado num canto da 
cerca; daí, numa linha seca e reta, com azimute e distancia 
aproximados 305°56'08" e 13.980,00 m, passando sobre o Marco 
de Marca~ao, até atingir o Ponto O 1 ( um), ponto inicial do presente 
descriti vo. 

, 
Parágrafo único. A área descrita oeste artigo, denominada AREA 
INDIGENA POTIGUARA, será demarcada administrativamente 
pela Funda~ao Nacional do Índio - FUNAI. 

Art. 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica'tao, 
revogadas as disposi~oes em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1983; 162. da Independencia e 95. da 
República. 

JOÁO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 
Danilo Venturini 
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DOC 83/1991 

Decreto n. 267 de 27 de outubro de 1991. Homologa a demarca~ao 
administrativa' da Área Indígena Potiguara. Publicado no Diário 
Oficial de 30.10.91, Se~ao 1, p. 24032. 

Art. 1. Fica homologada, para os ef eitos do art. 231 da Constitui~ao 
Federal, a demarca'tao admini~trativa promovi~a pela Fun~a~ao 
Nacional do Índio - FUN Al da Area Indígena Pot1guara, localizada 
nos municípios de Baía da Trai'tªº e Rio Tinto, Estado d~ Pa;aíba, 
caracterizada como de ocupa~ao tradicional e perman~nte 1nd1gena, 
com superfície de 21.238,4898 ha. (vinte e um m1~, duze~tos e 
trinta e oito hectares, quarenta e oito ares e noventa e 01to cent1ares) 
e perímetro de 68.124,44 (sessenta e oito mil, cento e vinte e quatro 
metros e quarenta e quatro centímetros). 

Art. 2. A Área Indígena de que trata este Decreto tem a seguinte 
delimita~ao: NORTE: Partindo do marco M-200 de coordenadas 
geográficas06º38'30",452Se35°03'45".Wgr.,situadona~argem 
direita do Rio Jardim· segue por urna hnha reta com azimute e 
distancia de 60034'37" e 1.572,118 m, até o marco M-231 de 
coordenadas geográficas 06º38'0~",504 S ~ ~5º~3'00",336, Wwr; 
daí segue por urna linha reta com azimute e distancia de 60034 30 ,8 
e 1:999,997 m, até o marco M-232 de coordenadas geográ~cas 
06°37' 33" ,759 S e 35º02'03 ",519 W gr.; daí, segue por urna hn~a 
reta com azimute e distancia de 60034' 31 ",5 e 1. 717 ,846 m, ate o 
marco M-300 de coordenadas geográficas 06°37'06" ,488 S e 
35º0 l' 14", 712 W gr; situado na nascente do Córrego Ventura; daí, 
segue pela margem direita do citado córrego, a jusante com a 
distancia de 3.049,47 m, até o marco M-400 de coordenadas 
geográficas 06°35'45",098 S e 35<>()()'21 ",405 Wgr, situado na 
confluencia com o Rio Camaratuba; daí, segue pela margem 
direita do citado rio com distancia de 9.642,96 m, até o marco M-
500 de coordenadas geográficas 06°36' 12" ,404 Se 34°57'53" ,827 
W gr. situado na barra do mesmo rio no Oceano Atlantico. LESTE: 
do ~arco M-500, segue acompanhando a orla maríitima com 
distancia de 8.365,80 m, até o marco M-600 de coordenadas 
geográficas 06º40'30" ,041 S e 34°57'~6" ,830 W gr, sit1:1ado na 
Praia do Forte; daí, segue por urna hnha reta com az1mute e 

283 



distancia de 237°29'01" e 326,859 m, até o marco M-700 de 
coordenadas geográficas 06°40'35",725Se34°57'15",794 Wgr, 
situado na margem esquerda odo Rio Sinimbú (leito retificado); 
daí, segue pela margem esquerda do citado rio, a jusante com a 
distancia de 3.401,15 m, até o marco M-800 de coordenadas 
geográficas 06°42'13",371 Se 34°56'36",182 Wgr, situado na 
margem esquerda do mesmo rio; daí, segue por urna linha reta com 
o azimute e distancia de 77º48'38" e 969,712 m, até o marco M-
900 de coordenadas geográficas 06°42'06" ,829 Se 34°56'05" ,321 
Wgr, situado na Praia da Trincheira; daí, segue acompanhando a 
orla marítima com a distancia de 7 .442,64 m, até o marco M-1000 
de coordenadas geográficas 06°45' 10" ,464 S e 34°56'24" ,432 
Wgr, situado na foz do Rio de Estiva, margem esquerda. SUL: do 
marco M-1000, segue por urna linha reta como azimute e distancia 
de 202°18' 49" ,2 e 1.192,646 m, até o marco M-1100 de coordenadas 
geográficas 06°45'46",313 Se 34°56'39",310 Wgr, situado na 
margem esquerda do Rio Mamanguape, nas proximidades da 
Aldeia Tramataia; daí, segue pela margem esquerda do citado rio, 
a montante coma distancia de 3.674,33 m, até o marco M-1200 de 
coordenadas geográficas 06°47'01 ",848 Se 34°57'33",762 Wgr, 
no local conhecido como Camboa dos Meros; daí, segue por urna 
linha reta como azimute e distancia de 297°31 '31",4e2.874,618 
m, até o marco M-1300 de coordenadas geográficas 06°46' 18" ,277 
S e 34°58'56",595 Wgr; daí, segue por urna linha reta com o 
azimute e distancia de 299º26'27" e 1.431,670 m, até o marco M-
1400 de coordenadas geográficas 06°45' 55 ",206 Se 34°59' 37 ",085 
W gr; daí, segue por urna linha reta com o azimute e distancia de 
305°51'59",9e1.944,683 m, até o marco M-1416 de coordenadas 
geográficas 06°45' 17"913 Se 35°00'28",233 Wgr; daí, segue por 
urna linha reta com o azimute e distancia de 305°50' 42", 1 e 
1.939,122 m, até o marco M-1415 de coordenadas geográficas 
06°44'40",746Se35°01'19",252 Wgr; daí, segue por urna linha 
reta com o azimute e distancia de 305°51'53" ,5 e 2.030,042 m, até 
o marco M-1414 de coordenadas geográficas 06°44'01 ",817 Se 
35°02' 12",674 Wgr; daí, segue por urna linha reta com azimute e 
distancia de 305°51'24",5e2.026,370 m, até o marco M-1413 de 
coordenadas geográficas 06º43'22",962 Se 35°03'05",943 Wgr; 
daí, segue por urna linha reta com o azimute e distancia de 
305°51'25",4e2.006,387 m, até o marco M-1412 de coordenadas 
geográficas 06°42' 44" ,494 Se 35°03' 58" ,739 W gr; daí, segue por 
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urna linha reta com o azimute e distancia de 305°51 '27" ,3 e 
1.897,206 m, até o marco M-1411 de coo!denadas geográt:icas 
06°42'08", 111 Se 35º04' 48" ,651 WEgr; da1, segue por urna hnh~ 
reta como azimute e distancia de 305°51 '27" ,3 e 2.056,296 m, ate 
o marco M-100 de coordenadas geográficas 06º41 '28",680 S e 
35°05'42",721 Wgr. OESTE: Do marco M-100, segue por urna 
linha reta como azimute e distancia de 33º 11'39" ,8 e 1. 998,260 m, 
até o marco M-121 de coordenadas geográficas 06º40' 34" ,~ 14 S 
e 35º05'06",863 Wgr; daí, segue por urna linh~ reta como az1mute 
e distancia de 33°11'41 ",9 e 2.019, 161 m, ate o marco M-122 de 
coordenadas geográficas 06°39'39" ,576 S ~ 35°04'30:' ,6"84 '!'gr; 
daí segue por urna linha reta com o az1mute e d1stanc1a de 
33°'11'43",3 e 2.116,875 m, até o marco M-123 de c~ordenadas 
geográficas 06°38' 42",~87 Se 3?~3'~2",711 ;v~r; ~~1, segue por 
urna linha reta como az1mute e d1stanc1a de 3 3 1 o. ~ 6 ,6 e 4 28,223 
m, até o marco M-200, inicial do presente descr1tivo. 

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica~ao. 

Brasília, 29 de outubro de 1991; 170. da Independencia e 103. da 
República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 
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O ARRENDAMENTO 

DOC 84/1984 

Relatório de Cícero Cavalcanti de Albuquerque, apresentado a 
FUN Al em 31.10.1984 ( transcri~ao parcial da segunda parte; para 
a primeira parte, veja Documento 110). 

"PARTICULARES CULTIVAM CANA NAS TERRAS DOS 
CABOCLOS. Há urna vasta área cultivada de cana-de-a~úcar nos 
terrenos do P.I. Potiguara, a come~ar dos lados direito e esquerdo 
da estrada Rio Tinto a cidade da Baía da Trai~ao, próximo a linha 
divisória ou demarca~ao revivada. Esses caboclos esperam 
pronunciamento da FUNAI, para defini~ao da situa~ao do 
pagamento como arrendamento e possivelmente indeniza~ao pela 
ocupa~ao sem devida ordem da FUNAI, a ser pago por particulares 
ocupantes. Isso deverá ser providenciado o mais breve possível, 
assim, se evitarao fatos desagradáveis, ou sejam, brigas entre 
ambas as partes e prováveis queimas de canaviais por caboclos 
inconf ormados com tal situa~ao". 

, -
"FERTILIZANTES QUIMICOS E A EXTIN~AO DOS PEIXES, 
CRUSTÁCEOS, ETC. Dentro das terras do P.l.Potiguara existem 
muitos córregos, riachos formadores dos rios Sinimbú, Grupiúna, 
Jacaré, etc., nos quais nas partes mais baixas os índios pescam 
diversos crustáceos ou mariscos: camarao, carangueijos, etc., 
peixes há bastante. Nessas águas se banham e bebem. Com a 
introdu~ao de fertilizantes em base química no preparo das terras 
para plantios de cana de a~úcar resultará a polui~ao dos rios, pois 
nas chuvas e enxurradas os resíduos químicos descero nessas 
águas, poluindo-as e subsequentemente com o transcorrer dos 
tempos, os peixes, mariscos ou crustáceos tendem a desaparecer, 
como se verifica nos diversos lugares de engenhos e usinas 
a~ucareiras. Nos lados sudoeste das terras dos índios da antiga 
sesmaria de Monte-Mor e noroeste das terras do P.l.Potiguara, 
duas usinas estao em plena atividade de cultivo da cana: Usina 
Miriri-Monte Alegre e a Destilarla Santo Antonio-AGICAM
lndústria de Camaratuba". 
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DOC 85/1985 

Arrendatários da A.I. Potiguara em 1985/86, segundo rela~ao 
apresentada pelo chefe do PI, Hamilton Lima Soares: 

( 1) Antonio Selestrino dos Santos 2) Miguel Selestrino dos Santos 
3) Femandes Soares de Melo 4) Francisco Cardoso da Silva 5) 
Sabino Franco de Farias 6) Manoel Firmino do Nascimento 7) 
idem 8) Severino Pedro dos Santos 9) Pedro Antonio dos Santos 
10) idem l l)JoaoJoaquimdeSantana 12) Armando Celestino dos 
Santos 13) AntonioJoaquim Mariano 14) Severino Bento da Silva 
15) José Vicente Ferreira 16) Manoel Vital dos Santos 17) Joaquim 
Antonio do Nascimento 18) Corina da Concei~ao da Silva 19) José 
Henrique do Nascimento 20) Severino Antério da Silva 21) 
Manoel Bento Ferreira 22) Nelson Firmino da Silva 23) Joana 
Josefina da Silva 24) Amário Gabriel dos Santos 25) Camurupim 
26) Arlindo Alexandrino da Costa 27) Manoel Gomes da Silva 28) 
Carlos Cristiano de Lima 29) Joao Sim5es de Mereles 30) Sebastiao 
Luiz 31) Apolonio de Souza Ramos 32) Manoel de Pontes Filho 
33) Benedito Antonio de Cena 34) Reginaldo José de Lima 35) 
Francisco Vital Angelo 36) Joaquim Bessa de Albuquerque 37) 
Joao Francisco do Nascimento 38) Pedro Manoel Bento 39) 
Severino Martins da Silva 40) Armando Manoel do Nascimento 
41) Joao Alfredo Candido da Silva 42) Ines Mendes dos Santos 43) 
José Leandro dos Santos 44) Francisco de Assis Borges 45) 
Severino Fernandes Silva 46) Izauro Fernandes da Silva 47) 
Manoel Severino da Silva 48) Luis Bento da Silva 49) Martiniano 
Felix Dias 50) Maria Cabral Alves 51) Valdemar Henrique de 
Souza 52) José Antonio do Nascimento 53) José Manoel Azevedo 
Irmao 54) Joao Firmino da Silva 55) Maria José da Concei~ao 
Fernandes 56) Antonio Lopes 57) Ines Azevedo da Silva 58) Maria 
Alice da Silva 59) Raimundo Moises Candido 60) Antonio Fran
cisco da Silva 61) Manoel Francisco da Silva 62) Vicente 
Gon~alves Gomes 63) Antonio Pinto da Silva 64) Pedro José da _ 
Silva 65) Helena Moura 66) Manoel Ferreira da Costa 67) Joao 
Ribeiro da Silva 68) José Ferreira da Silva 69) José Condado 
Gomes 70) Maria da Penha Silva 71) Raimundo Fernandes da 
Silva 72) Paulo Vicente da Silva 73) Julia Tereza de Jesus 74) 
Manoel José da Silva 75) José Soares de Paulo 76) Nestor Viturino 
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dos Santos 77) Rosemiro Pereira de Souza 78) Manoel Cipriano 
Barbosa 79) Manoel Soares da Silva 80) Antonio · Vicente dos 
Santos 81) Antonio Francisco da Costa 82) Camurupim 83) Julio 
Lindolfo da Silva 84) Manoel Joao de Souza 85) José Nazário da 
Silva José Francisco Pídeles 87) Joao Sebastiao de Souza 88) Elias 
Jacinto da Hora 89) Abel Verissimo da Silva 90) David Bezerra 
Falcao 91) José Bezerra Falcao 92) José Joaquim do Nascimento 
93) Joaquim Domingos da Silva 94) Vicente Gon~alves Gomes 
~5) Joarez Cosmo dos Santos 96) Alfredo Florentino da Silva. 
AREAARRENDADA: 23,5 hectaresdeprimeiracategoria: 186,6 
hectares de segunda categoria. VALOR TOTAL ARRECADADO: 
NCr$ 5.487.500,00 

DOC 86/1988 

Em 1988, no artigo "Réquiem para os Potiguara" (Revista 
HORIZONTFJUFPB, Vol.2. n.l, pp.6-14), o antropólogo Frans 
Moonen, denuncia o arrendamento de terras potiguara, pelos 
próprios índios, a plantadores de cana-de-a~úcar. Na parte final, 
intitulada "O início do fim", afirma: 

"Engana-se quem pensa que agora, depois da demarca~ao de 1983/ 
84, o problema territorial potiguara esteja resolvido. Antes pelo 
contrário: a esta altura, apenas poucos anos depois, calcula-se que 
cerca de 50 a 70% dos 20.800 hectares restantes já tenham sido 
ocupados por plantadores de cana-de-a~úcar e, o que é pior, agora 
com a aprova~ao dos próprios potiguara. 

No início dos anos 80, quando a AGICAM e os plantadores de 
cana-de-a~úcar of ereciam dinheiro e be ns aos "caciques" potiguara 
(ao cacique-CIMI e ao cacique-FUNAI) muitos aprenderam que 
ser cacique, ser líder, pode ser um negócio altamente lucrativo. E 
assim, vários Potiguara mais espertos e menos escrupulosos, 
autodenominados "líder" ou "cacique" da aldeia X ou Y, passaram 
a negociar diretamente com os invasores, of erecendo-lhes terras, 
paz e sossego em troca de dinheiro ou bens. Em pouco tempo, 
milhares de hectares de terras, embora de propriedade coletiva da 
comunidade indígena, passaram a ser arrendados por estes falsos 
líderes a plantadores de cana-de-a~úcar ou as destilarlas de álcool. 
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( ... ) A FUN Al, como sempre, está vendo tudo e nada faz, alegando 
.. que pretende dar aos índios a maior liberdade possível. Inclusive, 
aoque parece, a liberdade de autodestrui~ao. Num artigo publicado 
no Correio da Paraioa, de 05/11/87, um alto funcionário da FUNAI 
tranquiliza os leitores, inf armando que os números a presentados 
pelos índios sao exagerados e que "apenas" 40% da área foram 
arrendados, ou seja, algo em tomo de uns miseráveis 8.000 
hectares. E com o maior cinismo acrescenta: "A nova política da 
FUNAI é dar mais liberdade ao índio. Os índios nao correm 
nenhum risco. Suas terras sao inalienáveis. Quem entrar, perde". 

Mas a História ensina - e deveria ter ensinado também aos 
~otiguara - que terras indígenas sao inalienáveis s6 enquanto nao 
ti verem valor económico, e que quem entra nunca mais sai. A 
AGICAM, a Companhia Rio Tinto, os fazendeiros, os plantadores 
de cana e a popula~ao de Baía da Trai~ao sao prova disto, pois em 
1984 receberam gratuitamente 13.500 hectares destas terras 
indígenas "inalienáveis". 

Na realidade, ao que tudo indica, mais da metade dos 20.800 
hectares da área indígena demarcada já foi ocupada com planta~oes 
de cana-de-acúcar. Para alguns poucos potiguara arrendadores, há 
lucros fabulosos. Mas a maioria, menos esperta, apenas está se 
transformando em mio-de-obra barata a servi~o dos plantadores 
de cana. A reserva potiguara já virou um imenso cana vial, em que 
com~a a faltar até espa~o para as lavouras tradicionais. Poucos sao 
os Potiguara que ainda podem ser chamados de "índios 
camponeses". Sempre mais esta.o abandonando suas atividades 
trad1cionais para se engajar na ati vidade cana vieira, como simples 
trabalhadores assalariados. 

A longo prazo, (o arrendamento) será um desastre. Basta as 
atividades cana vieiras serem mecanizadas, e quase todos perderao 
seu emprego. E a promessa da FUNAI, de que a qualquer momento, 
quando os Potiguara quiserem, os plantadores de cana podem ser 
expulsos, como sempre de nada valerá. Em hipótese alguma as 
terr~s potiguara serio devolvidas. Quando este dia chegar, os 
Pot1guara descobrirao que mais urna vez sao os perdedores e se 
darao por f elizes se pelo menos lhes sobrar um pedacinho de terra 
P3!ª morar, ~lguns ~íseros h~ctares, o resto daquilo que urna vez 
f 01 a sesmaria de Ba1a da Trai~ao". . 
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DOC 87/1989 

No início de 1989, a denúncia é repetida no ensaio "Os índios 
Pot.igua~a de Sao Miguel de Baía da Trai~ao", publicado pela 
Un1vers1dade Federal da Paraíba. Exemplares deste ensaio sao 
enviados a todos os senadores, deputados federais e deputados 
estaduais da Paraíba; 250 exemplares sao distribuídos nas aldeias 
potiguara. Por intermédio do deputado federal Evaldo Gon~alves 
o ensaio é republicado em Brasília, sob o título "A agonía do~ 
índios Potiguara". Novamente, 250 exemplares sao distribuídos 
entre os Potiguara. Apesar disto, a FUN Al se recusa a tomar 
qualquer providencia para acabar como arrendamento. 

DOC 88/1989 

Discurso de José Augusto da Silva, da aldeia Tramataia, durante o 
1 Encontro Potiguara, realizado na aldeia Sao Francisco, em 
16.06.1989 (grava~ao e transcri~ao de FM). 

"( ... )A Guerra é contra a invasao da terrados nossos irmaos. A 
guerra é contra a falta de respeito, moral e cívico. A guerra é travada 
contra as le is que es tao burlando por aí afora. Com tu do isso, é urna 
guerra dura, mas nós ternos a f or~a maior. Essa f or~a está dentro de 
nós, is so digo e afirmo. A f or~a maior é a u ni a o de todos os índios. 
No momento em que os índios, nos sos irmaos, f orem conscientes 
de que a f or~a maior está ne les mesmos, ou em nós mesmos, aliás, 
é o momento que nós venceremos toda a batalha (contra) os 
brancas. 

Aterra do índio é a mae legítima do índio. O índio sem terra , está 
morto, está jogado, está na pon ta da rua, está debaixo da ponte, está 
na capital jogado a toa, ou na cidade. O índio, tendo sua terra, tem 
sua vida, sua permanencia, seu território, sua reserva. No momento 
em que ele doar a sua terra, ou entregar, ou facilitar para alguém 
passar-lhe a mao, está o índio jogado completamente a toa, 
perdido. Ele nao pensa nessa mixaria que pegam, e que botam na 
poupan~a, e que come aquele mixo juro da Caixa Económica ou do 
Banco do Brasil. Isso nao é aterra. Isso nao é a vida. Isso é urna 
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mixaria em~restada, momentanea, que pode acabar a qualquer 
momento, acabar em nada. 

" 

No momento em que os brancos inteligentes, gananciosos, disserem 
e firmarem pé que nao vao mais pagar a renda, nema FUNAI, nem 
ninguém de nós vai f azer nada. É nesse momento que eles es tao 
seguros de direito, por todas as f ontes, e nós nao queremos nem 
desejamos que isto acont~a. Vamos cortar o mal pela cepa, 
conscientemente, sem discordancia, sem violencia,mas com a 
máxima uniao e compreensao de todos.( ... ) 

Nao <levemos brigar, agarrar e meter a porrada uns nos outros. Mas 
ternos urna arma, que é o nosso diálogo. O diálogo é a conversa. 
Está chegando aqui um momento bonito, o momento exato que 
come~amos que se encontrar, todos os irmaos que (arrendaram 
terras) inconscientemente, influenciados pelo dinheiro, que é urna 
mola boa, mas oeste caso, é urna perdi~ao. Vamos sentar juntos, 
conversar, dialogar, procurar um meio, urna forma como a gente 
resolver o problema, sem violencia, sem discordancia nenhuma de 
índio contra índio. ( ... ) 

Um diálogo conjunto poderá resolver os problemas da nossa 
comunidade. Conscientemente, conscientemente, repito outra 
vez, sem discordar ninguém, sem ninguém discutir alteradamente, 
sem ninguém brigar, sem ninguém achar que estamos tomando, 
roubando os direitos dos outros irmaos. Nao. Estamos querendo 
que todos nossos irmaos índios tenham e citem na sua consciencia 
que fizeram tal decisoes inconscientemente, ou por alguma 
necessidade, eu acredito. Como eu tenho necessidade em minha 
casa, todos temas suas. Mas acredito que a necessidade maior que 
ternos no momento, é de unir as f or~as e as consciencias se formar 
num só pensamento. Isso quer dizer, resolver a situa~ao, que é 
muito chocante, muito perigosa para o futuro dos nossos filhos 
e nossos netos e bisnetos que hao de aparecerem. Que será o futuro 
de nossos Potiguarinhos? Nossos Potiguara boje, acabando comas 
riquezas naturais, entregando a obra ao bandido, barato, acabando 
as posses da terra nossa. Aterra maior, o espa~o maior, está na mao 
dos fazendeiros. Acabando com as nossas riquezas da fauna, com 
a saúde, coma vida, praticamente. Porque, acabando como espa~o 
do índio, acabando coma floresta, está matando a saúde. Acabando 
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como espa~o, está encurtando seu espa~o de andar, perambular, 
trabalhar, planejar, colher fruta natural, e fazer suas ciencias e 
o u tras coisas mais de interesse social. ( ... ) 

Devemos reconciliar. Erraré humano, mas permanecer no erro é 
que é o pecado original, é o que é prejuízo, é o que é a perdi~ao, é 
o que a condena~ao da alma e da matéria, primeiramente material 
e depois espiritual. 

No momento em que todos os irmaos acordarem, vao sentir que 
derrubar umpé de mangabeira que tanta fruta e tao boa e saborosa 
que é, que dá para nos abastecer em nossas necessidades, que dá 
para nós vender no comércio aí,já que no Recife está costando 80 
cruzados a caixa. Aqui nossos irmaos dá baratinho, porque nao 
sabe o valor, mas eu sei. .. Quando vendemos aqui urna caixa por 
4 cruzados, o explorador está entregando por 80 cruzados lá no 
Recif e. E aí por exemplo esta o perdendo o comércio de coco para 
ser melhor aproveitado, es tao perdendo outros produtos que deviam 
ser mais bem aproveitados no pre~o e no comércio, estamos 
perdendo o espa~o de urna cooperativa comunitária. Por que? A 
falta de diálogo! Diálogo é encontro, é conversar, é juntar, é sentar 
noma mesa redonda nossos índios, nossas lideran~as, e discutir os 
problemas, as necessidades que existem, as situa~oes para se 
normalizar, numa realidade que sirva para todos, comunitariamente, 
e nao individuais, e depois este sentido individual servir para o 
aproveitador, o atravessador, ou o devastador de terra. 

Pois aqui no meio destes arrendatários que ternos na nossa área, 
descobrimos recen temen te em Rio Tinto, noma reuniao de avalia~ao 
do Sindicato e do Projeto Nordeste, que tem gente da UDR 
arrendando terra nessa área. Os senhores nao sabem nem o que 
é UD R, nossos irmaos nao sabem o que é. Mas vou dar urna alerta. 
UDR é um grupo de gente devastadora de terra, que eles nao 
querem nenhum morador na terra deles. Isto é um grupo de 
exterminador de pessoas, eles só querem a terra gananciosamente 
para eles. E es tes borneos, nas tercas de propriedade deles f azem 
isto. Será que eles vem para aterra do índio com boas inten~oes? 
Será que a UDR vem para aterra do índio com boas inten~é>es para 
o índio? Eu acho que nao. Negativo, negativo, negativo! 
Descobrimos até um pobre companheiro nosso índio que estava 
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com boné da UDR na reuniao. Por infelicidade, ele foi quase 
v(tima, porque o pessoal cismou da sigla UDR que é Uniao 
Democrática, falam eles, mas é Uniao Devastadora Rural. 
Portanto, o menino quase foi vítima, mas o coitado, ele 
inconscientemente nao sabia o que era UD R e por isso pedimos 
desculpas a ele, e ele tirou o boné da ca~a. Pois é, meus irmaos. 
Eram estes os principais fatos que tinha que tocar hoje neste 
Encontro maravilhoso. Espero que nossos companheiros tenham 
idéias e que todos, e aqui conto coma participa~ao de todos, cada 
um que sentir um problema possa se oferecer, vir até a mesa. Aqui 
nossa equipe vai expulsar de jeito algum. Sinta seu problema, 
conte o que sente, como deve consertar, pe~a urna orienta~ao, que 
a mesa está disposta a ajudar. Nao é isso mesmo, companheiros? 
Nao é verdade? 

DOC 89/1989 

Discurso de Antonio Barbalho ("Raquel"), da aldeia Galego, 
durante o 1 Encontro Potiguara, realizado na aldeia Sao Francisco, 
em 16.06.1989 (grava~ao e transcri~ao de FM): 

( ... )Agora que sempre pensei na uniao, na paz e no amor. Eu quero 
que o pessoal que estao aqui, que sao dos órgaos do governo, que 
quer ajudar o índio, tem o meu apoio, tem um grande apoio meu, 
porque este povo precisa produzir. 

É urna coisa que preocupa muito a gente: educa~ao, saúde e 
agricultura. Essa é a f onte principal da coisa. Que o índio tenha a 
terra. Deus quando mandou o índio praqui, ele deu duas pernas, 
dois olhos e a inteligencia. Foi para ele vi ver da terra, essa terra tao 
boa, tao querida que dá de tudo. Agora, só nao pode é ficar parada. 
Porque? Se a Natureza via que o homem nao precisava trabalhar, 
elajá tinha ele equipado com tudo, nao precisa va trabalhar. Porque 
essa terra é nossa. Agora está na hora de se unir. 

Urna coisa que eu nao estou bem muito feliz. É que está faltando 
alguns representantes das aldeias. Tinha que estar todo mundo 
aqui, tinha que estar todo mundo. O que passou, passou. Vamos 
viver. A partir de boje, a partir de agora, o que ficou atrás, ficou. 
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Vamos viver! Está na hora de pensar melhor._Está na hora de a 
gente ver o futuro. O futuro está nas nossas mAos. Vamos f or~ar 
a barra, vamos f or~ar a barra do governo, das autoridades. 

Nós precisamos de ajuda, nós precisamos de produzir. O futuro é 
essas crian~as, essas crian~inhas que estao aí. A gente já 
cheguemos. Agora eles estao crescendo muito mais. Precisamos 
de apoio, e quem nos vai ajudar primeiramente é a N atureza, a f or~a 
do mundo que é Deus. Segundo, as autoridades que podem nos 
ajudar. Urna coisa que eu vejo boje, quando existia reforma 
agrária, só existia reforma agrária enquanto tinha terra de índio 
para o governo tomar. Agora nao tem mais reforma agrária, nao 
tem mais terra de índio. Porque aterra está nas maos dos senadores, 
dos deputados, do próprio presidente da República. Aí eles com 
medo de dar as terras. Ao pequeno eles nao dao. Quer dizer, está 
na hora lutar por isso e for~ar a barra do próprio governo. Nós, 
juntos. ( ... ) 

O que tem mais, ése unir, esquecer, alguns que tiveram alguma 
despeita, deixe p'ra lá. Vamos viver!. Está na hora. E aqui eu dou 
o meu abra~o e muito obrigado. 

DOC 90/1989 

Discurso de Antonio Barbalho ("Raquel"}, da aldeia Galego, 
durante o I Encontro Potiguara, realizado na aldeia Sao Francisco, 
em 17 .06.1989 (grava~ao e transcri~ao de FM): 

Eu quero agrad~er a presen~a de todos que estao aqui presentes. 
Para mimé urna dece~ao muito grande de os outros representantes 
das aldeias nao estarem aqui, que, para mim, o que passou, passou. 

A gente está na hora de se unir e ter urna vida melhor futuramente. 
Quero lembrar que o problema do arrendamento, eu, eu sou vítima 
do arrendamento. Eu, fui eu que participei e estou participando. 
Mas como eu participei? Procurei o presidente da República, 
procurei o ministro da agricultura, procurei o ministro do interior, 
procurei o governador do Estado, é esse caminho todinho nunca 
encontrei. 
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Agora, quando eu via que do trabalho é que vive o homem, o 
'homem só vive do trabalho. Porque quando eu olhava essa 
popula~ao crescendo, e as mapas já nao tinha mais, já nao tem 
mais. E é porque o índio foi destruído? Nao. Porque a popula~ao 
cresceu, ele precisa de trabalhar. Agora existe um problema. Tem 
muito órgao querendo ajudar o índio. Se estao querendo ajudar, 
está na hora. Se eu falar alguma coisa que desagradar as pessoas, 
me perdoe. 

Que aqui eu vejo o pessoal da Universidade. Se tem interesse de 
ajudar, está na hora. Vejo o pessoal da Igreja, inclusive a irma está 
aqui. O trabalho da irma aqui na área é espetacular. A cho que se 
todos participassem como a irma participa, ensinando o índio, tem 
profes sora, tem gente aí já se formando. O trabalho dela f oi 
espetacular. Eu passei dois anos ajudando ela, ajudando, para 
mim foi urna coisa espetacular. Eu conheci de perto o trabalho 
dela. Como eu volto a dizer, o pessoal do CIMI também, se tem 
interesse de ajudar, está na hora, está na hora de ajudar o índio, 
porque quando eu entrei no plano de cana de a~úcar, inclusive nao 
fui eu o primeiro. Nao adianta citar o nome de ninguém, porque 
eunaovoucitaro nome de ninguém. Inclusiveeuestounajogada, 
estou na jogada, nao adianta eu fugir. Eu podia estar em casa 
escondido. Nao. Estou aqui com voces. Nao adianta ficar em casa. 
Estou aqui para mostrar o que fiz. 

Agora, nao pretendo de jeito nenhum permanecer com cana de 
a~úcar. Quero mudar. Como é que vou mudar? Com o apoio dos 
senhores, coma ajuda deste povo. Eu posso mudar. Mudo, e mudo 
rapidinho junto com meu povo. Porque em termos de agricultura, 
eu nao tive direito de ir para a Escola Técnica, nao tive este 
direito, mas tenho o dom dado pela Natureza. Inclusive eu mexo 
com todo tipo de agricultura e f a~o questao de ( ? ) porque a 
Natureza me ajuda. 

Sobre a parte de saúde, o que eu vejo, precisa apoio também. · 
Porque eu imagino urna coisa. Sai um índio para o Hospital 
Universitário. Quando ele chega lá, marca urna consulta com 15 
dias. O cabrajá vai doente! Com 15 dias ele já está morto! Precisa 
pessoal da universidade lá para apoiar também. Para apoiar. 
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Precisa pessoal da FUNAI ver que o índio precisa produzir. Nós 
ternos trator aí. É preciso o índio dar o óleo. o índio já nao tem o 
dinheiro. Como é que ele vai comprar o óleo para botar este trator 
para funcionar? Nao pode, nao pode. A cana de a~úcar estraga o 
solo porque bota adubo químico, aquele adubo, e estraga mesmo. 
Se pegasse e nao botasse fogo, melhorava o solo. Mas bota fogo, 
e estraga o solo. 

Quer dizer, que aí nao é só a cana de a~úcar que estraga o solo. Vejo 
por aína área botaremf ogo no mato, sem necessidade. Is so tem que 
acabar. A gente tem que se unir, tem que procurar um meio para 
resolver o problema da cana, porque tem que resolver, nós aqui 
unidos. Porque aqui tem muita gente do govemo que pode ajudar 
nessa parte. P'ra gente mudar de agricultura. Porque se o índio 
cismar de vi versó de plantarcoentro, ele vive. Ummolhinho deste 
tamanho é 20 centavos. Ele vive. A melhor agricultura do mundo 
é bananeira. Nós ternos aqui a turfa. Eu achoque nenhum índio 
conhece. A turf a. É um produto que a gente tira e coloca junto com 
a hucha de coco que aquilo aí todo tempo é molhado. Agora 
precisa o que, o que é que precisa? Incentivo, incentivo. Por que? 
A FUNAI nao está incentivando, precisa incentivar, precisa 
mostrar, olhe vamos aí, Fulano de Tal tem tantas mudas de 
bananeira. Eu quero saber quem vai zelar por isso aí. Precisa disto 
aí pessoal, precisa de incentivo. Está na hora de a gente se unir. 
Agora nao adianta. O CIMI fica lá atrás do coqueiro; a 
Universidade fica lá dentro dorio, fica a FUNAI lá dentro do mato. 
Aí pronto. Quer dizer, ninguém nao sabe quem está certo. 

E o índio está aqui, arrendando terra. O índio nao pode arrendar 
terra. É errado, é errado! Mas esper' aí! Ele arrendou porque 
vrocurou todos os meios e nao encontrou. Tem a Comissao Pró
Indio, que ajuda o índio. Também nao aparece, nao apareceu. Até 
boje. Um dinheirinho, né, um dinheirinho. Nao é só com adubo 
químico que a gente aduba o P .... é de lavoura nao. A gente.aduba com 
cinza, aduba coma casca do coco, coma casca da mandioca, aduba. 
o pé de coco com o sarga~o da praia. A gente irriga, faz irriga~ao, 
muito assim lentazinha, sem gastar dinheiro. Nós ternos pouco 
dinheiro, certo. Plantando uns dois mil pés de maracujá, arranja 
aí urnas garaf as de água sanitária vazia, daquelas garrafinhas de 
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água sanitária vazias, coloca num pauzinho, enche de água, e ela 
qca pingando alí, fica aguando o tempo todo. Quer dizer, já é urna 
mao.de obra mais fácil? vai (azer sem gastar muito dinheiro. Mas 
prec~sa o que? Incentivo. E preciso que a gente fa~a. Chegam os 
técnicos da FUNAI que tem gente aí, que é funcionário, e precisa 
deste po~o. Nao precisamos deste povo porque sei que está 
errado, se1 que está errado plantar cana. Era preciso que todos 
eles estivessem aqui, quem arrendou. Eu arrendei, nao vou dizer 
que nao arrendei. Arrendei, agora sabendo que nao é certo. Por 
que? Olhe, desculpe eu dizer, me desculpe por favor. A FUN Al tem 
culpa, é a mae do índio, né, urna mae que nao é muito boa para o 
filho nao, é madrastra, e pronto. A Universidade é a tia; a Igreja, 
o CIMI, a prima. E por assim tem um bocado de f amília, mas (parte 
ininteligí vel). ( ... ) 

Está na hora de organizar lá f ora e a gente comercializar o nosso 
produto direto. Atravessador aqui, vem comprar as mangas todinha, 
as mangas dos índios. Compra a primeira carrada, duas, fica 
perdendo, desaparece. Quando no outro ano, já vem diferente. 
Fulano, eu conheci lá aquele cara, da mesma família, do mesmo 
time. E sempre o índio sai perdendo com isto. 

Ah, a dragagem deste vale aquí, que tem mais de 30 km de vale aí. 
Hoje está aí a casa de farinha funcionando. Eu enjeitei emprego 
na FUNAI, porque denunciei o DNOS, lá no jornal O Norte, mode 
esta draga aí. Pode ir lá agora, só tem casa de abelha naquela draga. 
Faz anos que está aí. Quando eu denunciei, o pessoal disse "vem 
cá, tire o anúncio do jornal, nao sei nao o que". O que nao, eu lhe 
agrade~o depois da produ~ao, se der boa, se nao, nao lhe agrade~o. 
O pessoal da FUNAI mandou eu se aquietar: "se aquiete com isso 
rapaz, a gente lhe dá um emprego e voce fica em casa". Nao, nunca 
ti ve. 

Mas a produ~ao está aí. Mas o povo (~arte ininteligível) lá em 
baixo, porque ninguém pode trabalhar. E aí onde a gente tem que 
ver. Sentar e discutir estes problemas. Que é que o povo está 
precisando? Porque existe o problema. Se cada índio des te, se cada 
urna fanu1ia tivesse 30 hectares ou 50 hectares de terra, pronta, 
com coqueiro, plantado de coco, eu alí plantava macaxeira, 
plantava batata, plantava o abacaxi, plantava tudo. O· senhor 
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conhece meu trabalho lá. Tenho plantado tudo dentro do 
coqueiro. Quando nao dá mais nada, o coqueiro já está produzindo. 
( ... ) 

Vamos produzir, vamos. Hoje nao tem urna carr~a na FUNAI 
para dar assistencia ao índio, urna carr~a que é barata, é só dois 
pneus e urnas tabinhas, e pronto. Nao tem ! Isso é urna vergonha, 
urna pouca vergonha, um negócio deste. Enquanto chega o 
superintendente da FUNAI numa camionete de luxo, com 
arcondicionado, com aqueles pneus largos, urna coisa mais 
bonita do mundo! Agora, se todos os índios f ossem que nem eu, 
eu sabia. Quando ele chegasse mandava ele encostar o carro: 
"carro bonito, nao é? Tá certo. Mas esse aqui vai ficar, o senhor 
vai naquele que está lá na beira da barreira. Nao tem pneu, nao tem 
nada, vai nele". Certo. Se todos fizessem isto, o negócio 
funciona va. Agora eu nao corro da palavra de jeito nenhum. Como 
falei: podía estar escondido em casa, eu nao vou nao, porque o 
pessoal vai criticar de mim, nao sei o que. Porque todos nós ternos 
defeito. Quando é bom para um, é ruim para outro. E tem defeito. 
Nao adianta fugir, que tem defeito. Por isto é que eu digo: está na 
hora de todo mundo se unir. O professor Francisco conhece o 
problema daqui há muito tempo, ele só nao fez nascer aqui, mas 
conhece há muito tempo o problema. Pois é ... nós queremos é 
produzir, plantar, ter barriga cheia, que quem está lá na cidade 
grande, tá pior do que a gente aqui. Na cidade, para comer urna 
manga, tem que pagar caro, e nós aqui come de gra~a. Nós ternos 
aí, né? Quer dizer, nós produzindo mais tem urna vida melhor. Nao 
adianta ninguém se esconder. Tem que estar todo mundo aqui. 
Quem arrendou terra e quem nao arrendou, e mostrar para o povo, 
arrendei por isso, por isso, por isso. Agora, quero o meu melhor, 
é melhor a gente ser patrao do que empregado. Nao vou deixar de 
ser dono para ser empregado, nao senhor ! Quer dizer que está na 
hora de a gente resolver o problema. Agora, nao vamos fazer 
desordem, porque desordem nao resol ve o problema. Porque sabe 
como é que sao as coisas. No Brasil tem que dar aquele jeitinho, né, 
brasileiro, dá aquele jeitinho. Bota no papel, e nunca sai. Só dizque 
nao tem dinheiro. A gente vaina FUNAI alí, tem parece que 30 
funcionários na Ajudancia da FUNAI em Joao Pessoa. Para que? 
Para urna comunidade indígena deste tamanho, um só resolvía. O 
dinheiro que dá para funcionário da va para ajudar na agricultura 
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do índio, dava para ajudar, entendeu? Tá aí. Eu olho o trator, o 
ppbre do trator, nao tem óleo, nao tem nada. Pronto. E aí diz, 
assim, o índio nao quer trabalhar! Como é que o povo vai trabalhar 
sem ter óleo? Pessoal, muito obrigado, e é só isso que tinha a dizer. 
Desculpem alguma coisa .... 

DOC9U1989 

Discurso de Manoel Vital, da aldeia Sao Francisco, durante o 1 
Encontro Potiguara, dia 17.06.1989. (grava~ao e transcri9ao de 
FM) 

Primeiro que tudo, ternos que saber o alinhamento da nossa terra. 
Nosso alinhamento, para nós andar direitinho, para nós sabennos 
onde nós pisa. Porque quando eu era pixototinho, eu escutava dos 
meus avos, meus primos, meus amigos ... Falava que a nossa tribo 
era por aqui, por ali, o alinhamento da nossa terra. E hoje, por isso 
ou por aquilo, ninguém f ala por onde é que é, por onde que nao é 
o alinhamento da nossa terra. Para nao haver acordo atravessado, 
porque os invasores antigamente respeitavam a gente. "Seu" Zeca 
Ta vares, que dizia que era dono da terra, mas nao tinha nada ... Foi 
comprovado ... Enquanto o ZecaTavaresfalouqueera proprietário, 
nada ele tinha. Chegou o juiz de direito e deu nossa razao, porque 
ele falo u que índio era ladrao. O índio nao esta va roubando, nao 
senhor! O índio estava tirando urna vara, o índio estava tirando 
um cipó, estava tirando um caibro, o índio estava tirando urna 
madeira para Marí, para Sapé, vendendo urna vara de fumo, 
vendendo um sarí, vendendo vara de inhame. Inclusive era quanto 
nós vivia. Tirar vara de fumo, tirar vara de sarí, antes de que tudo, 
era cipó. Nós tira va cipó, para fazer cesto, para fazer um balaio, 
para fazer um samburá, e boje ninguém está f al ando nada disto. 
Sou um dos índios mais novos, mas nada disto escutei. Nós tira va 
p' ra Mossoró, p' ra Macau, vendia p' ra o u tras terras diferentes. E 
boje, chega um, chega outro, querendo ser proprietário. Estes 
tempos atrás, eles respeitavam a gente. Diziam que eram 
proprietários, mas tinham medo, ficavam afastados, sempre se 
afastavam ... Depois foram fugindo, foram negando. Uns ficaram 
nervosos e se af astaram da gente, e boje eles es tao querendo ser 
proprietários. · 
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Porque eu conheci o cacique Daniel Santana e conheci o pai dele, 
o velho Manuel Santana, que todo mundo respeitava. Estes caras 
renderam. Eles (os invasores - FM) aqui nao eram proprietários, 
nao senhor. Eles eram rendeiros... eles vinham combinar com 
Manuel Santana e combinar com o chefe do Posto, eles eram 
rendeiros, pagavam arrendamento por nossa terra aqui. Eles 
temiam a gente. E boje, esta área aqui... nao respeita ninguém. 

Sao mais os herdeiros querendo mais, devastar, o mais impossível, 
e jogar a gente para o escanteio. Através de quem? Eu nao dei, 
eu nao vendí a ele. Os meus amigos nao venderam. E boje nao 
reclamo contra meus amigos. Cada um fa~a por si que Deus f azerá 
por todos. Mas meus camaradas, meus amigos, do meu sangue, 
da minha Na9ao, boje eles estao arrendando terra e vendendo terra. 
Mas porque foi is so? Nao f oi eles primeiro os indígenas que 
venderam, nao senhor. Quem primeiro com~aram .... já vem de 
dentro dos chefes que vieram ... Que eles podiam enviar a gente 
p'ra urna boa, no caminho que a gente podia seguir. Eles nao 
podiam seguir naquele caminho nao. Mas eles, como eram de 
letra, homens mais estudados, eles podiam enviar a gente por um 
caminho mais diferente, mas sao as prime iras cab~as. 

(A seguir, Manoel Vital faz severas críticas a Antonio Barbalho -
"Raquel" - por ter enriquecido as custas dos outros índios, 
arrendando terras da comunidade - FM). 

Eu falo, entendeu? Porque sou nascido e criado aqui. Pode me 
matar, eu, agora, mas a minha coragem nao tira de eu falar. (. .. ) 
Eu nao tenho raiva de (Raquel) nem tenho raiva de nenhum dos 
meus amigos aquí, porque através nao f os se do nosso trabalho, a 
gente nao tinha nada aquí, a gente já vivia expulsado há muito 
tempo. Porque veio aqui os brancos, querendo ganhar o que é 
nos so, e deixando a gente de lado ( ... )E os outros, os meus amigos, 
todos de olhos fechados, coitado, tudo de olho fechado. Pass a 
cinco, oito, nove, dez dias tudo de olho fechado. Inclusive boje 
aqui, nessa reuniao .... era para se achar os tronco velho, que aqui 
ainda tem índio. Temo Joao Faustino, lá de cima, temo velho 
Pedro, aqui de cima, tem o senhor Francisco Gomes, que é um 
senhor de idade mas chegado também. Estes que eram os índios 
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que boje ( deviam) representar aquí a tribo. Nao é só crian~a nao! 
(WV se ref ere ao grande número de crian~as presentes no Encot?tro 
"- FM). Crian~a é crian~a. Sem a crian~a a gente nao é nada na vida, 
porque a crian~a é a luz da nossa vida, é igual o espelho e a luz do 
nosso Senhor, do nosso Pai Soberano.( ... ) 

Precisamos dos adultos aqui, para saber o que cada um sente, cada 
um contar o que sente. Nao é só crian~a. Por que? Crian9a só sa~ 
dizer, oh papai, eu que ro comer, papai eu e~to"! com forne, pap~ 
eu quero um pao. E agora, como é que o pa1 va1 f azer? E amanha 
e depois, essa tribo dos índios Potiguara ... ? Eu vou l!lº~er (mas) 
vou deixar o fruto para meu filho, conforme o meu pa1 de1xou para 
mim e conforme os meus avos deixaram para mim. Posso morrer 
boje: e posso deixar para meu filho amanha. Espero deixar p~a o 
futuro, para meus filhos, e para outros, os meus paren tes de m1nha 
Na9ao. ( ... ) 

Mas ternos que lutar. Quem ~ai lu~ aqui? 9ue~ vai lutar é a 
gente, porque nao vamos de1xar p ra essas cnan~1nha~. Porque, 
coitado, eles nao sabem fazer nada( ... ). Porquanto, deseJO tudo de 
bem e luto por minha vida até morrer .. Derramo m~u sangue, mas 
eu luto até ver minha área de terra liberada. Mu1to embora eu 
morra boje, mas deixo liberada para meus sobrinhos, para meus 
filhos, e para as pessoas de algum futuro. 

Nao gostaria de ver a minh~ tribo t~o desmoralizada 9ua~to f oi. 
Chico Tavares e outros mais respe1tava, a gente. HoJe nao está 
respeitando a gente. Fica tu do af astado, querendo ser dono, e nós 
afastado. Nós sabe, eles sabem, todos eles sabem, (por)que nao sao 
doidos. Eles nao sao doidos nao senhor. Eles nao rasgam dinheiro, 
nao senhor. Essa área daqui da boca da barra de Camaratuba até a 
boca da barra de Mamanguape, essa área aqui tudo era 
respeitada. Boje, através de que, nao tem respeito. ( ... ) 

'Seu' Raquel disse que todo ~undo Ífi ficar rico, todo ":tundo ia 
ter dinheiro de fe ira. Ele tem, s1m ! HoJe ele tem. E qual f 01 o pobre 
que foi p'ra feira boje. daqui de Sao ~rancisco? Foi a~gum 
pobrezinho que tinha alg.um pé. de c~u1nh?, ou a~gu~a ~luda, 
entendeu ! 'Seu' Raquel boje está neo! nao precisa m~s. Diz; ca~a 
um f a~a por si, do jeito que eu nasc1. Deus deu do1s olhos, do1s 
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bra9os, duas pernas". Mas ele trabalhou ... foi p'ra Rio de Janeiro 
há muit~ tempo, igual a eu fui também. Conh~o ul!l ~uco do ~o 
de J ane1ro e Sao Paulo, mas quando ele ve10, ve10 1.gual a rru~, 
pobre, ele nao trouxe nada. Ele nao trouxe nada do Rio nio. Hoje 
ele está aqui, com 4, 5, 6, 8, 10 sítios. Mas amanhi, se eu tirar 
um c6co de um pé de coqueiro dele, eu sou ladrio ! Eu nao sou 
ladrio ! Eu vou progredir, eu vou comer, porque ... é de todo mundo 
aqui, todo mundo aqui que ajudou. 'Seu' Raquel nio pode dizer 
que é dono disto nao. Nao senhor, nao. Depois que ele ve um indio 
chegar num pé de coco e tirar um c6co, ele nio pode dizer que vai 
chamar a polícia nio. Nao vai (poder) dizer voce é ladrio nio. Foi 
todo mundo que ajudou ele! Agora, muitos ficam com medo, ficam 
nervosos. E por isso, eu vou terminar, porque quem muito fala, 
muito erra. E eu nada sei. Sou um pobre, nascido e criado aqui nesta 
tribo. Eu só sei melar o meu dedo, muito mal, e ~o licen9a a cada 
um ... por essa finalidade. 

DOC 92/1989 

CADASTRAMENTO DA ÁREA INDÍGENA POTIGUARA, 
realizado por urna "Equipe Técnica" da FUNAl/Administra9io 
Regional de Joao Pessoa, datado de 26.10.1989. 

Observa~ao: em várias aldeias consta a inf orma~io "Rela~io 
economica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar", o que 
prova que a FUNAl/Joao Pessoa estava ciente do arrendamento 
ilegal de terras potiguara a plantadores de cana-de-a~úcar. Tudo 
indica que a "equipe técnica" da FUNAI nao visitou pessoalmente 
todas as aldeias, mas em muitos casos se baseou em informa~oos 
de terceiros, a nao ser que certos dados - por exemplo sobre a 
produ~io agrícola e a cria9io de gado, entre vários outros nio 
reproduzidos a seguir- tenham brotado da fértil fantasía de um dos 
seus membros. Os dados demográficos nio merecem a mínima 
confian~a, como demonstram os números milagrosamente 
arredondados para a maioria das aldeias, cujas famílias tem urna 
média de exatamente 6 pessoas, com exc~io das 50 famflias da 
aldeia Grupiuna que, acreditem se quiserem, tem urna média de 12 
pessoas ! (FM) 
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l. ÁREA INDÍGENA POTIGUARA 

Município: Baía da Trai~ao - PB 
Grupo indígena: POTIGUARA 
Área geográfica: 21.238 hectares 
Situa~ao fundiária: regul~ada - d~r~to 89256/83 
Cidades mais próximas: Bata da Trai~ao/PB - 02 km. 

Rio Tinto - 12 km. 
Mamanguape - 20 km. 

Solo: arenoso 
Período de chuva: mar~o a agosto . 
Período de estiagem: setembro a f evere1ro 
Número de famflias: 1005 
Popula~ao total: 6154 
Crian~as de O a 1 ano: 258 
Crian~as de 1 a 6 anos: 928 
Número de aldeias: 19 
Posto Indígena: Potiguara 
Localiza~ao: aldeia do Forte 
Distancia PIN-ADR: 80 km. 
Telefone: 296-1009 
Telex: 296-1040 

1.1. Aldeia do FORTE 

Popula~ao: 289 
Farru1ias: 49 . 

/ 
. 

Escola: 03 salas c/eletricidade c(água c/banhe1ro c cantina 
Alunos: la.série:75 2a.séne: 37 

3a. série: 30 4a. série: 43 
5a. série: 20 

Eletricidade: sim . , d · · r 
Abastecimento d' água: chafariz com 135 hga~,es om1c1 1ares 
Saneamento: privadas c~m fossa ~bsorvente - 40% 
Posto de saúde: O 1, equ1pamento incompleto 

1.2. Aldeia GALEGO 

Popula~ao: 440 
Famílias: 83 
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Distincia aldeia-PIN: 02 km. 
Escola: O 1 sala c/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 

04 salas s/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: 1 a. série: 35 1 a. série: 70 

2a. série: 20 3a. série: 28 
4a. série: 17 

Eletricidade: sim 
Abastecimento d'água: liga~ao domiciliar para 100% da pop. 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao econ6mica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar 

1.3. Aldeia SAO FRANCISCO (com BOA VISTA e VILA 
REGINA) 

Popula~ao: 720 
Famílias: 120 
Distancia aldeia-PIN: 06 km. 
Escola: O 1 sala c/eletricidade c/água c/banheiro si cantina 

O 1 sala c/eletricidade c/água c/banheiro si cantina 
Alunos: 2a. série: 60 3a. série: 38 

4a. série: 39 
Eletricidade: sim 
Abastecimento d' água: liga~ao domiciliar 
Saneau1ento: privadas com fossa absorvente 
Posto de saúde: desativado 
Rela~ao econ6mica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar 

; 

1.4. Aldeia CUMARU (com SERAMBI) 

Popula~ao: 600 
Famílias: 100 
Distancia aldeia-PIN: 10 km. 
Escola: O 1 sala s/eletricidade s/água c/banheiro e/cantina 

02 salas s/eletricidade s/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: 1 a. série: 42 2a. série: 26 

3a. série: 29 4a. série: 20 
5a. série: 18 

Eletricidade: nao 
Abastecimento d' água: nao 
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Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao economica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar 

1.5. Aldeia LAGOA DO MATO 

Popula~ao: 120 
Fanu1ias: 20 
Distancia aldeia-PIN: 08 km. 
Escola: O 1 sala s/eletricidade s/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: la.série:35 2a.série:20 
Eletricidade: nao 
Abastecimento d' água: nao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 

1.6. Aldeia SÁO MIGUEL 

Popula~ao: 360 
Fanu1ias: 60 
Distancia aldeia-PIN: 03 km. 
Escola: 02 salas s/eletricidade c/água c/banheiro 
Alunos: 1 a. série: 21 2a. série: 35 

3a.série: 14 4a.série: 11 
5a. série: 13 

Eletricidade: nao 
Abastecimento d' água: chaf ariz, atendendo 100% da popula~ao 
Saneamento: algumas privadas com fossa absorvente 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao economica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar 

1. 7. Aldeia LARANJEIRAS 

Popula~ao: 120 
Fanu1ias: 17 
Distancia aldeia-PIN: 10 km. 
Escola: O 1 sala s/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: la.série:27 2a.série: 13 

3a. série: 15 4a.série: 14 
5a. série: 11 
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Eletricidade: nao 
Abastecimento d'água: chafariz (nao satisfaz) 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 

1.8. Aldeia TRACOEIRA 

Popula~ao: 240 
Farnílias: 40 
Distancia aldeia-PIN: 14 km. 
Escola: 02 salas s/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: 1 a. série: 25 2a. série: 11 

3a. série: 15 4a. série: 12 
5a. série: 04 

Eletricidade: nao 
Abastecimento _ d' água: chaf ariz, atendendo 30% da popula~ao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao económica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar 

1.9. Aldeia SANTA RITA 

Popula~ao: 120 
F amílias: 25 
Distancia aldeia-PIN: 12 KM. 
Escola: os alunos estudam em Laranjeiras 
Eletricidade: nao 
Abastecimento d' água: nao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 

1.10. Aldeia BENTO 

Popula~ao: 60 
Fanu1ias: 10 
Distancia aldeia-PIN: 17 km. 
Escola: O 1 sala s/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: la. série: 12 2a. série: 10 

3a. série: 11 4a. série: 07 
Eletricidade: nao 
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Abastecimento d' água: nao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao economica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar 

1.11. Aldeia GRUPIÚNA 

Popula~ao: 600 
Fanu1ias: 50 
Distancia aldeia-PIN: 20 km. 
Escola: O 1 sala s/eletricidade s/água s/banheiro s/cantina 
Alunos: la.série:40 
Eletricidade: nao 
Abastecimento d'água: chafariz, atendendo 80% da popula~ao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao ·econ6mica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar 

1.12. Aldeia SILVA 

Popula~ao: 210 
Fanu1ias: 35 
Distancia aldeia-PIN: 21 km. 
Escola: O 1 sala s/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 
Al unos: 1 a. série: 15 2a. série: 07 

3a. série: 08 
Eletricidade: nao 
Abastecimento d' água: nao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao econ6mica especiaL: arrendamento de cana-de-ac;úcar 

1.13. Aldeia ESTIVA VELHA 

Popula~ao: 240 
Fanu1ias: 40 
Distancia aldeia-PIN: 18 km. 
Escola: 02 salas s/eletricidade c/água s/banheiro e/cantina 
Alunos: 1 a. série: 16 2a. série: 11 

3a. série: 1 O 4a. série: 06 
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Eletricidade: gerador 
Abastecimento_d'água: chafariz atendendo 70% da popula~ao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: O 1 
Relac;ao economica especial: arrendamento de cana-de-ac;úcar 

1.14. Aldeia JACARÉ DE CÉSAR 

Populac;ao: 330 
Famílias: 55 
Distancia aldeia-PIN: 15 km. 
Escola: 02 salas s/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 
Al unos: 1 a. série: 28 2a. série: 19 

3a. série: 17 4a.série:20 
5a. série: 21 

Eletricidade: sim 
Abastecimento _ d' água: chaf ariz atendendo 100% da populac;ao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 

1.15. Aldeia BREJINHO 

Populac;ao: 120 
Famílias: 20 
Distancia aldeia-PIN: 16 km 
Escola: nao 
Eletricidade: nao 
Abastecimento d' água: nao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao economica especial: arrendamento de cana-de-ac;úcar 

1.16. Aldeia TRAMAT AIA 

Populac;ao: 480 
Fanu1ias: 80 
Distancia aldeia-PIN: 13 km. 
Escota: 02 salas c/eletricidade c/água c/banheiro s/cantina 
Al unos: 1 a. série: 30 2a. série: 38 

3a. série: 26 4a. série: 20 
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Eletricidade: sim 
P.bastecimento d' água: liga~ao domiciliar em todas as casas 
Saneamento: algumas privadas com fossa absorvente 
Posto de saúde: 01 
Rela~ao economica especial: arrendamento de cana-de-a~úcar 

1.17. Aldeia CAMURUPIM ( com V A U) 

Popula~ao: 600 
Famflias: 100 
Dist!ncia aldeia-PIN: 11 km. 
Escola: 02 salas c/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: la. série: 50 2a. série: 33 

3a. série: 12 4a. série: 16 
Eletricidade: atende a 80% da popula~ao 
Abastecimento d' água: liga~ao domiciliar em todas as casas 
Saneamento: algumas privadas com fossa absorvente 
Posto de saúde: 01 
Rela~ao economica especial: arrendamento 

1.18. Aldeia CAIEIRA (com ENGOLE VIVO) 

Popula~ao: 300 
Famflias: 50 
Dist!ncia aldeia-PIN: 09 km. 
Escola: O 1 sala c/eletricidade c/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: la. série: 20 2a. série: 10 
Eletricidade: para 80% da popula~ao 
Abastecimento d'água: chafariz (nao satisfaz) 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 

1.19. Aldeia SIL V A BELÉM 

Popula~ao: 205 
Famflias: 41 
Dist!ncia aldeia-PIN: 25 km. 
Escola: O 1 sala s/eletricidade s/água c/banheiro e/cantina 
Alunos: la.série: 10 2a.série: 15 
Eletricidade: nao 
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Abastecimento d' água: nao 
Saneamento: nao 
Posto de saúde: nao 
Rela~ao económica especiail: arrendamento. 

2. ÁREA INDÍGENA JACARÉ DE SAO DOMINGOS 

Município: Rio Tinto - PB. 
Grupo indígena: Potiguara 
Área geográfica: 4.500 hectares. 
Situa~ao fundiária: identificada e delimitada/88 pela Portarla 
Presidencial O 162/89. 
Popula~ao: 400 
Famílias: 60 
Posto Indígena: nao tem 
Número de aldeias: 01 
Número de posseiros: 08 

DOC 93/1990 

FUNAI - lnforma~ao no. 005/CORPl/90, de 17 .04.1990, que trata 
da questao do arrendamento de terras indígenas: 

"Nao obstante o Art. 231, parágrafo 6. da Constitui~ao da República 
Federativa do Brasil,nao permitir a continua~ao de arrendamentos 
em terras indígenas, estes continuam de fato a revelia da FUNAI, 
como podemos citar, na área KADIWÉU, onde existem 
aproximadamente 170.000 cabe~as de gado bovino em 100 
f azendas, tendo em cada f azenda aproximadamente 3 fanu1ias; ilha 
do Bananal,também com aproximadamente 170.000 cabe~as de 
gado bovino e aproximadamente 15.000 pessoas que se utilizam 
direta e indiretamente daquelas terras, e, AGORA CHEGA AS 
NOSSAS MaOS, O PRESENTE PROCESSO NO QUAL A 3a. 
SUER, INFORMA DA EXISTENCIA DE 210,l HA 
ARRENDADOS A 96 ARRENDATÁRIOS E SUAS 
RESPECTIVAS FAMÍLIAS NA ÁREA POTYGUARA e 224,0 
ha arrendados a 165 arrendatários e suas respectivas fanu1ias na 
área FULNI-0. 
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Sr. Coordenador, a interru~ao imediata do uso das terras 
ipdígenas por pessoas nao índias gerará sem dúvida urna situa~ao 
incomoda, uma vez que como já f oi descrito anteriormente 
existem também aproximadamente 340.000 cabe~as de gado 
vacum nas áreas da Reserva Indígena Kadiwéu e no Parque 
Indígena do Araguaia/llha do Bananal. 

É sabido que a retirada abrupta destes arrendatários daquelas 
áreas indígenas acarretará de imediato, urna situa~ao 
constrangedora, com reflexos negativos para as comunidades 
indígenas, arrendatários, bem como para a economia dos 
Municípios, Estados e por conseguinte a Uni~o. 

De outro modo, nao se de ve deixar de salientar que essa interferencia 
nao é, na sua totalidade, benéfica para as comunidades nativas 
enquanto indígenas. O impacto dessa nova cultura, com todos 
os seus mecanismos e artifícios de sobrevivencia presente 
diutumamente junto as tribos, sufoca sua capacidade de reflexao, 
em termos de adequa~ao a nova realidade e o futuro almejado. 

A dependencia do índio em rela~ao a urna interferencia externa 
é tao forte que, no planejamento de suas atividades produtivas, 
contam sempre com as contribui~é>es oriundas dos arrendatários, 
trazidas na forma de taxas, doa~óes e f avorecimentos nem 
sempre lícitos. 

É importante se frisar, no entanto, que a presen~a de nao-índios 
em terras indígenas, seja na forma de posseiros, arrendatários, ou 
invasores, representa um constante risco de se perder 
definitivamente a posse dessas terras. 

Ante o exposto e na expectativa de solu~ao para os casos aqui 
enfocados, sugerimos que seja elaborado pela Procuradoria Jurídica 
da FUNAI, urna e-xposi~ao de motivos ao Sr. Ministro de Estado 
da Justi~a, com a finalidade de redigir mensagem de lei 
complementar que possa disciplinar o disposto no Artigo 231, 
parágrafo 6. da Constitui~ao da República Federativa do Brasil, 
em especial a regulariza~ao ·da presen~a de nao-índios naquelas 
terras, por prazo razoável, determinado, ou a nosso modo de ver 
"sub-censura" a simples retirada daqueles arrendatários a curto 

314 

A • • • 

prazo daquela~ terras, acarretará .graves consequenc1as socuus. 
(ass. Paulo Vieira I Assessor Corp1). 

DOC 94/1990 

FUNAI - Infonna~ao no. 181/PJ/90, de 18.05.1990, que trata da 
questao do arrendamento de terras indígenas: 

A CORPI (Coordenadoria do PatrimOnio Indígena), ~lo Asses
sor Paulo Vieira, aventa a possibilidade desta ~~~adona apressar 
a regulamenta~ao do Art. 231, $ 6., da Constitu1~ao Fe~er~l, para 
permitir a continuidade dos contratos de arrendamento incidentes 
em terras indígenas, por prazo razoável. 

A pretensao de CORPI é equívoco e nao tem amparo no 
ordenamento jurídico. Senao, vejamos: 

- Os atos que tenham por objeto a ~upa~a~, o domín~o e a ~sse 
das terras indígenas sao nulos e extintos, nao produz1ndo efe1tos 
jurídicos; 

- Ao contrato de arrendamento de terras indígenas nao se aplica a 
ressalva do $ 6., que trata, unicamente, daqueles casos em que há 
relevante interesse público da Uniao; 

- A lei complementar n~o dispo~á so~r~ o ~endamento de terras 
indígenas, conforme se 1nfere da 1nttbgenc1a do Art. 231, $ 6, parte 
final, da Constitui~ao Federal. 

Ademais, esta Procuradoria já se manif esto u reiteradas vezes pela 
ilegalidade desses contratos. 

Assim, resta-me anexar a presente cópias das lnforma~óes 008/ 
PRJ/89 e 066/PJ/90 e do Parecer 039/PRJ/89, que . esgotam a 
matéria ora em exame. (ass. Gerardo W. Fonseca e Stlva) 
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DOC 95/1989 
,. 
FUN Al - lnf orma~ao no. 008/PRJ/89, de ?? de mar~o de 1989, que 
dá um parecer negativo sobre o aluguel de pastagens em terras 
da Reserva Indígena Kadiwéu, por ser contrário a Lei 6001/73 
(Estatuto do _ndio) e inconstitucional diante do Art. 231 da 
Constitui~ao de 1988. 

"Logo, nao há como contemporizar com a prática de 
arrendamentos, aluguéis, cessao, ou quaisquer outros nomes que 
se queira dar ao uso de pastagens em terras indígenas por pessoas 
estranhas aos grupos tribais sob pena de malf erir a Lei. 

Nao obstante, o artigo 62, $3 do referido Estatuto abre exce~ao 
para permitir a continua~ao, POR PRAZO RAZOÁ VEL, dos 
ef eitos. dos contratos de arrendamento em vigor na data da Lei, 
desde que sua extin~ao viesse a acarretar consequencias sociais. 
Isto indica que a prática dos contratos de arrendamento já fora 
testada e mal sucedida, tanto que a Lei pretendeu extirpá-la. 

Ora, decorridos mais de quinze anos da promulga~ao dessa Lei, 
aquilo que deveria ser urna exc~ao, POR PRAZO RAZOÁVEL, 
tomou-se permanente na prática e até expandiu-se de maneira 
assustadora ao arrepio da sua pretensao. Na esteira desse desvarío, 
vicejaram os malefícios decorrentes do desvio da renda indígena 
advinda de tais negócios como é o caso da Ilha do Bananal, já 
do conhecimento da CORPI, com destino aos desvaos da 
corrup~ao. Em verdade, a gestao desses recursos nem sempre 
é bem conduzida e fiscalizada. 

Nao bastasse este inconveniente, outros adviriam da permanencia 
de estranhos em terras indígenas (fazendeiros, vaqueiros, servi~ais, 
comerciantes, favores, prostitui~ao, doen~as, desaven~as, crimes); 
degrada~ao do meio ambiente pela derrubada da mata nativa para 
a f orma~ao de pastos e grandes que imadas; o cerceamento dos 
espa~os dos índios pela indispensável constru~ao de cercas, casas, 
currais, etc. tudo levando o índio a tomar-se escravo em suas 
próprias terras, merce das atra~Oes da civiliza~ao (rádio de pilhas, 
medicamentos, música, dan~a, hábitos sofisticados em geral), 
como se fora um enclave nas hostes indígenas primitivas, a 
semelhan~a do Cavalo de Tróia da História Grega. 
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Assim sendo, há de se concluir pela ilegalidade do negócio de 
aluguel de pastagens em tercas indígenas pelos fatos e fundamentos 
narrados. (ass. Milton Cintra de Paula). 

DOC 96/1989 

FUNAI - Parecer no. 039/PRJ/89, de 12 de julho de 1989, qup_dá 
um parecer negativo sobre a loca~ao de pastagens na tuea 
Indígena Xacriabá, em ltacarambi, Minas Gerais, pelos mesmos 
motivos da Informa~ao 008/PRJ/89, acima citada. Acrescenta, 
ainda, o advogado: 

"No particular, a lei é muito rígida e nao admite tergiversa~ao: 
reserva ao índio a intocabilidade do seu habitat, expulsando os 
nao-índios que ousem violar os seus sítios, como foi feito na área 
Xacriabá ... quando os posseiros, existentes em junho de 1988, 
de lá foram retirados mediante A~ao de Reintegra~ao de Posse, 
promovida pela FUNAI. 

Isto é o que sempre quiseram os índios~ e o legislador atendeu. ~a~ 
se venha querer, agora, a rein~gra~ao 1nv~rsa, de modo a rea'!mitir 
os mesmos posseiros desalojados antenormente, o que sena um 
contra-senso. Num sentido figurado, seria como andar na 
contramao das vias legais. 

Oportuno lembrar o drama das invasoes da Ilha do Bananal onde 
o órgao Tutor, a pretexto de suprir de past? o gad? das fazendas 
vizinhas por ocasiao da estiagem, ao arrep10 da le1, arrendou ( ou 
alugou) as pastagens, sempre verdes da Ilha, para os fazendeiro~ 
da regiao que, hoje, contam-se as c:ntenas e_ a FU~AI se ve 
impotente para retirá-los de lá, merce da pressao pobtica contra 
si desencadeada. ( ... ) 

Quanto aos negócios com aterra indígena, de domínio da Uniao, 
e da cultura e costumes indígenas, amplamente tutelados pela 
na~ao, nao há meios de proceder senao em conformidade com 
a lei. 
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Há de ser, pois, indeferida ... a loca~ao de pastagens, por falta de 
apoio legal. (ass. Milton Cintra de Paula) 

DOC 97/1990 

FUNAI - Informa~io no. 066/PJ/90, de 15 de fevereiro de 1990, 
que dá um parecer negativo sobre o aluguel de pastagens no 
Parque Indígena do Araguaia, pelos mesmos motivos da 
Informa~ao 008/PRJ/89, acima citada. Acrescenta, ainda, o rela
tor: 

"Pelo que consta da proposta do Superintendente da 6a SUER, 
a cria~ao de normas para cobran'ta de taxas pelo uso das aguadas 
e pastagens do Parque Indígena do Araguaia, nada mais é, do que 
legislar em causa própria, enquanto ternos lei federal que 
regulamenta a espécie. 

O Capítulo 1, da vigente Constitui~io Federal, ao dispor sobre o 
Sistema Tributário Nacional, reserva esta competencia a Uniao, 
Estados, Distrito Federal e aos Municípios, remetendo a Lei 
Complementar a regulamenta'tªº do poder de tributar, a teor do 
seu art. 145 e segs. 

Por sua vez, o Código Tributário Nacional (Lei no. 5.172, de 
25 de outubro de 1966) estabeleceu em seu art. 6., o seguinte, 
"verbis": 

LEI No. 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 6. - A atribui~ao constitucional de competencia tributária 
compreende a competencia legislativa plena, ressalvadas as 
limita~é>es contidas na Constitui~áo Federal, nas Constitui~0es dos 
Estados e nas Leis Orginicas dos Municípios, observado o 
disposto nesta lei. 

Conceitua, ainda, o art. 3. do referido Código o seguinte: 

Art. 3. - Tributo é toda presta~ao de pecuniário compulsório em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que nao conceitua 
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san~ao de ato ilícito, instituido em lei e cobrado mediante ati vidade 
administrativa plenamente vinculada. 

Seguir, no seu art. 97, acrescenta: 

Art. 97 - Somente a lei pode estabelecer: a) a institui~ao de tributos, 
ou a sua extin~ao. 

Daí, conclui-se que, em nao havendo texto expresso em l~i, ~o 
caso, lei federal específica que atribua a FUNAI a competencia 
tributária, falece-lhe este poder, restando tio so!llente, os 
mandamentos constitucionais e o código tributário nacional pelos 
a tos praticados. ( ... ) 

Por todas essas razües, nao se justifica a reabilita'tªº de portarlas 
no sentido de se criar novas taxas, urna vez que, conforme se acha 
acima demonstrado, elas sao ilegais. Por isso a proposta em tela 
há que ser INDEFERIDA, por faltar-lhe amparo leg~, pondo a 
salvo o princípio da legalidade e, as~gurando o cu~pnm~nto da 
legisla~ao que regulamenta a espéc1e. ( ass. Lounval Silvestre 
Sobrinho) 
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O INQUÉRITO CIVIL 

DOC 98/1991 

Procuradoria da República na Paraíba, Portaria 03/91, de 24 de 
abril de 1991. 

Luciano Mariz Maia, Procurador da República, lotado na 
Procuradoria da República na Paraíba, no uso das atribui~0es que 
lhe conferem os incisos 111 e V, do art. 129, da Constitui~ao 
Federal, e.e. o art. 8, $ 1, da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1983, 
e 

CONSIDERANDO o conteúdo de notícias veiculadas nos jornais 
O NORTE e O MOMENTO, do dia 19 de abril de 1991, elencando 
graves viola~oes aos direitos de popula~oes indígenas, na reserva 
dos Potiguara, no município de Baía da Trai~ao, neste Estado; 

CONSIDERANDO ser fun~ao institucional do Ministério Público 
a defesa dos direitos e interesses das popula~oes indígenas; 

RESOL VE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, para apura~ao de 
ocorrencias de infra95es a direitos e interesses indígenas, e sua 
autoria, na reserva dos Potiguara, no município de Baía da Trai~ao, 
Paraíba. 

(a) Luciano Mariz Maia 

DOC 99/1991 

Relatório Final do Inquérito Civil instaurado pela Portaria 03/91 
PR/PB,de24.04.91-DJU,de27/05.91,pág. 7025,apresentadoem 
25 de julho de 1991. 

1. A Procuradoria da República na Paraíba, por um dos seus 
Procuradores, instaurou Inquérito Civil, objetivando apurar 
ocorrencias de infra~5es a direitos e interesses dos índios Potiguara, 
ocupantes tradicionais de terras situadas entre os estuários dos rios 
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Camaratuba e Mamanguape, no litoral norte da Paraíba, em áreas 
noje incluídas como integrantes dos territórios dos municípios de 
Baía da Trai~ao e Rio Tinto. 

2. FONTES e PROV AS. 

A instru~ao do Inquérito exigiu tres meses de trabalho, com 
inspe~oes de campo (visitas as aldeias da Área Indígena Potiguara), 
col~ta de depoimentos, exames de documentos e sua requisi~ao de 
entidades governamentais e nao-governamentais, bem assim 
registro fotográfico, fonográfico e videográfico. 

~oram colhidos depoimentos de lideran~as e outros representantes 
indígenas, do chef e do Pos to Indígena, do administrador regional 
da FUNAI em Joao Pessoa, como também de um antropólogo e de 
um missionário. Foram requisitados, e obtidos, os seguintes 
documentos: 

(1) da FUNAI- o Relatório Baumann, com documentos anexos ao 
relatório! como também documentos referentes a demarca~ao da 
área pottguara em 1983/84, além de inf orma~oes gerais sobre 
planos de trabalho, pessoal, dados demográficos, etc.; 

(2) das destilarlas Miriri S.A. e Japungu Agroindustrial S.A.: 
rela~ao dos f ornecedores de cana, com fundo agrícola situado em 
terras potiguara; 

(3) da Associa~ao dos Plantadores de Cana da Paraíba 
(representante dos arrendatários): rela~ao de arrendatários de 
terras indígenas, com qualifica~ao completa, área ocupada, 
produ~ao, f ornecimento etc.; 

( 4) das delegacias de Polícia nos municípios de Rio Tinto e Baía 
da Trai~ao: inf orma~ües sobre inquéritos policiais, em que 
figurassem como vítimas ou autores de infra~ües, índios 
Potiguara; 

(5) do Cartório de Rio Tinto: acerca de constitui~ao de urna 
associa~ao, objetivando realizarprodu~ao e exporta~ao de produtos, 
nas terras indígenas. 
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Foi. consultada, ai!ld~, a bibliografía específica sobre os índios 
Pot1~uara, sobre D1reitos Indígenas e sobre a Questao Indígena no 
Brastl em geral. 

3. OS POTIGUARA. 

Os índios Potiguara, habitantes tradicionais de terras situadas entre 
os estu~os dos rios Camaratuba e Mamanguape, sao um povo pré
colomb1ano, sen~o mu!to bem ~ocumentada a sua presen~a, ao 
longo dos quase cinco seculos de 1mplanta~ao da cultura ocidental 
em nosso solo. A historiadora Thereza de B. Baumann, pesquisador~ 
do Departamento Geral do Patrimonio Indígena- DGPI da FUNAI 
f ~i en~arregada de, em 1 ~81, fazer o levantamento da d~umenta~a~ 
h1stór1ca acerca dos Potiguara. Seu "Relatório", acompanhado de 
cerca de 3.000 cópias de documentos históricos (alvarás, cartas 
régias, leis do Império, excertos de obras históricas, etc.), traz a 
seguinte conclusao: 

"1) que desde as prime iras expedifóes portuguesas efetuadas as 
cos~as brasileiras,_ '!partir de_ 1501, se tem notícia da presenfa dos 
Potiguara na regiao que ho1e ocupam, sendo, inclusive, o local 
denominado de Baía da TraifiiO em decorrencia de uma matanfa 
de brancos executada por estes índios nos primeiros anos após o 
descobrimento; 

2) que no decorrer do Século XVI, a Coroa Portuguesa, na 
tentativa de conquistara Paraíba, se empenhou, deliberadamente, 
em submeter os Potiguara. No "Sumário das Armadas ... ", os 
Potiguara siio mencionados inúmeras vezes na regiiio da Baía da 
Traifiio,· 

3) que inúmeros documentos comprovam que o comércio de pau
brasil, realizado ilegalmente pelos franceses, contava com a 
ajuda dos Potiguara na Baía da Traifiio; 

4) que os holandeses registraram a presenfa dos Potiguara, nesta 
regiiio, em vários documentos, inclusive no mapa da Paraíba, 
executado por ordem do Príncipe Maurício de Nassau; 

323 



5) que nos documentos de 1600 a 1800, os Potiguara aparecem 
inúmeras vezes mencionados na Baía da TraifaO, inclusive já 
aldeados em missoes religiosas dos Carmelitas, com os nomes de 
Aldeia de Montemór e de Baía da Traifao, situando-se entre o 
Mamanguape e o Camaratuba; 

6) que os índios eramfavorecidos pelos Alvarás de 1680, 1700, 
1705, 1711, 1755 e 1758 e pelo Regimento de D. José de Portugal, 
em 1805, que se dessem terras aos índios, especialmente aqueles 
que se encontrassem missionados. Es tes alvarás foram extensivos 
a todos os Estados do Brasil e, no "Bando" enviado a Pernambuco 
e suas anexas, a capitania da Paraíba se achava nominalmente 
citada; 

7) que, embora niio tivessemos encontrado a Carta de Sesmaria 
das Aldeias de Montemór e Baía da Traifiio, niio podemos afirmar 
que ela niio foi dada em caráter individual, pois niio tivemos a 
oportunidade de examinar a imensa documentafiiO niio indexada, 
que se encontra no Arquivo Nacional (RJ), Arquivo do Estado de 
Pernambuco e nos Arquivos das Missoes Carmelitas, em Belo 
Horizonte e Siio Paulo; 

8) que os Potiguara já eram aldeados em Missoes Carmelitas, 
fazendo jus as terras concedidas pelos Alvarás; 

9)que,pelopr6prioteordaLeideTerrasde 1850edaLeide 1860, 
que resguardava as terras dos índios aldeados, os índios Potiguara 
teriam direito as suas, já que o próprio engenheiro encarregado 
pelo Servifo de Terras Públicas, Antonio Gonfalves da Justa 
Araújo, em seus menioriais e mapas relativos aos índios de Monte
mór e Baía da Traif iio, indica que "os índios vivem alde iados" e 
que "cada aldeia tem 12 léguas"; 

1 O) que a sesma ria de M ontemór foi, realmente, dividida em lotes, 
tendo os índios recebido os seus títulos, niio acontecendo o mesmo,. 
entretanto, comos da aldeia de Baía da Traifao, cujo território 
permaneceu íntegro e continuamente ocupado pelos índios; 

11) que todos os documentos oriundos do S.P.l., desde o início, 
inclusive os primeiros, que orientaram a criafao do Posto Indígena, 
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citam, nominalmente, os invasores na área do Camaratuba, no 
Sítio Melo e em outros locais; 

12) que os índios Potiguara estao, indubitavelmente, ocupando a 
área ininterruptamente há, pelo menos, 480 anos". 

A tradi~ao pentassecular da ocupa~ao dos Potiguara, sobre as 
terras da Baía da Trai~ao, resulta de toda investiga~ao histórica 
s~ria que seja levada a curso. Além disto, após resistirem por quase 
cinco séculos a um compulsório processo de integra~ao a sociedade 
envolvente, os índios Potiguara mantem urna identidade própria, 
enquanto Povo Indígena, se considerando, e sendo reconhecido 
como tal, diferente e distinto dos 'brancos', dos integrantes da 
sociedade política mais ampla.( .... ) 

4. OS DIREITOS DOS POTIGUARA E SUA VIOLA~ÁO. 

A Constitui~ao da República, de 5 de outubro de 1988, inovou 
profundamente, no que diz respeito a questao indígena. Desde o 
texto constitucional de 1934 que a posse dos índios sobre as terras 
que ocupassem, passou a ser reconhecida, vedada, entretanto, sua 
aliena~ao. As constitui~é>es trataram da matéria, nos seguintes 
termos: 

Constitui~ao Federal de 1934. Art. 129. "Será respeitada a posse 
de terras de silvícolas que nelas se achem permanentemente 
localizados, sendo-lhes, no entanto, vedado aliená-las". 

Constitui~ao Federal de 1937. Art. 154. "Será respeitada aos 
silvícolas a posse das tercas em que se achem localizados em 
caráter pennanente, sendo-lhes, porém, vedada a aliena~ao das 
mesmas". 

Constitui~ao Federal de 1946. Art. 216. Será respeitada aos 
silvícolas a posse das tercas onde se achem permanentemente 
localizados, com a condi~ao de nao a transferirem". · 

Constitui~ao Federal de 1967 (Emenda Constitucional 1/69). Art. 
198. "As terras habitadas pelos silvícolas sio inalienáveis nos 
termos que a lei determinar, a eles cabendo a sua posse permanente 
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e ficando reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo das 
..riquezas naturais e de todas as utilidades nelas existentes. 

$ 1. Ficam declaradas a nulidade e a extin~ao dos efeitos 
jurídicos de qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, 
a posse ou a ocupa~ao de terras habitadas pelos silvícolas. 

$ 2. A nulidade e extin~ao de que trata o parágrafo anterior nao 
dao aos ocupantes direito a qualquer a~ao ou indeniza~ao contra 
a Uniao e a Funda~ao Nacional do Índio". 

A Constitui~ao de 1988 trata da matéria no Título VIII (Da Ordem 
Social), Capítulo VIII (Dos indios), nos artigos 231 e 232, nos 
seguintes termos: 

Art. 231. Sao reconhecidos aos índios sua organiza~ao social, 
costumes, línguas, cren~as e tradi~oes, e os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo a Uniao 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

$ 1. Sao terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por 
eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 
ati vidades produtivas, as imprescindíveis a preserva~ao dos recursos 
ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodu~ao física e cultural, segundo seus usos, costumes e 
tradi~óes. 

$ 2. As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam
se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das 
riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

$ 3. O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais 
em tercas indígenas só podem ser efetivados com autoriza~ao do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando
lhes assegurada participa~ao nos resultados da lavra, na forma da 
lei. 

$ 4. As terras de que trata este artigo sao inalienáveis, e 
indisponíveis, e os direitos sobre eles, imprescritíveis. 

$ 5. É vedada a rem~ao dos grupos indígenas de suas terras, 
salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe 
ou epidemia que ponha em risco sua popula~ao, ou no interesse da 
soberanía do País, após delibera~ao do Congresso Nacional, 
g~antido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse 
o nsco. 
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$ 6. Sao nulos e extintos, nao produzindo ef eitos jurídicos os 
atos que tenham por objeto o domínio e a posse das terras a qu~ se 
refere este artigo, ou a explora~ao das riquezas naturais do solo 
~os rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevant~ 
interesse público da U niao, segundo o que dispuser lei 
~omp!ementar, nao gerando a nulidade e a extin~ao direito a 
1nden1za~ao ou a a~oes contra a Unia.o, salvo, na forma da lei 
quanto as benfeitorias derivadas da ocupa~ao de boa fé. ' 

$ 7. Nao se aplicam as terras indígenas o disposto no art.17 4 $$ 
3 e 4 (atividades garimpeiras por cooperativas). ' 

Art; ~32. Os ín~ios, suas con_iu!1idades e organiza~oes sao partes 
legitimas para 1ngressar em JU1zo em defesa de seus direitos e 
interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 
processo". 

Esses direitos reconhecidos aos índios constituem o que se costuma 
chamarde "indigenato". José Afonso da Silvaacercadoassunto, 
esclarece com a costumeira precisao: 

"Os dispositivos constitucionais sobre a rela~ao dos índios com 
suas terras e !1º reconhecimento de seus direitos originários sobre 
elas nada ma1s fizeram do que consagrar e consolidar o indigenato, 
velha e tradicional institui~ao jurídica luso-brasileira que deita 
suas raíz~s já nos primeiros tempos da Colonia,quando o Alvará de 
1 de abnl d~ 1~~0, confirmado pela Lei de 6 de junho de 1755, 
firmara o pnnc1p10 de que, as terras outorgadas a particulares, seria 
sempre reservado o direito dos índios, primários e naturais senhores 
deles .. Vindo a Lei 601/1850,os grileiros de sempre, ocupando 
terras mdígenas, pretendiam <lestes a exibi~ao de registro de suas 
posses. Joao Mendes Júnior, num texto que bem reflete o 
sentimento ~e autentico jurista que era, rebateu a pretensao nos 
termos segu1ntes: 

"Desde que os índios já estavam aldeados com cultura e morada 
habitual, essas terras por eles ocupadas, se já nao fosse deles, 
tam~m nao poderiam ser de posteriores posseiros, visto que 
es~am devolu!'18! e~ qualquer hipótese, suas terras lhe pertenciam 
em v1rtude do drre1to a reserva, fundado no Alvará de 1 de abril de 
1680, que nao f oi revogado, direito es se que jamais poderá ser 
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confundido com urna posse sujeita a legitimayao e registro". 

"É que, conforme ele demonstra, o indigenato nao se confunde 
coma ocupa'tao, coma mera posse. O indigenato é a fonte primária 
e congenita da posse territorial;é um direito congenito, enquanto 
que a ocupaftao é um título adquirido. O indigenato é legítimo por 
si, "nao é um fato dependente de legitimayao, ao passo que a 
ocupa'tao, como fato posterior, depende de requisitos qu'e a 
legitimem". "O indigenato, primariamente estabelecido, tem a 
SEDUM POSITIO, que constitui o fundamento da posse, segundo 
o conhecido texto do jurisconsulto Paulo (Dig.titul. de acq vel. 
amittr. possess., L.1), a que se referem Savigny, Molitor, Mainz 
e outros romanistas; mas o indigenato, além desse IUS 
POSSESSIONIS, que já lhe é reconhecido e preliminarmente 
legitimado, desde o Alvará de 1 de abril de 1680, como direito 
congenito". Só a posse por ocupayao está sujeita a legitimayao, 
porque, "como título de aquisi'taO, só pode ter por objeto as coisas 
que nunca tiveram dono, ou que foram abandonadas por seu 
antigo dono. A ocupa'tao é urna APREHENSIO REI NULLIS 
ou REI DERELICTAE ... ; ora, as terras de índios, congenitamente 
apropriadas, nao podem ser consideradas nem como RES 
NULLIUS, nem como RES DERELICTAE; por outra, nao se 
concebe que os índios tivessem adquirido, por simples 
ocupa'tao,aquilo que lhe é congenito e primário", de sorte que, em 
face do Direito Constitucional indigenista, relativamente aos 
índios com habita'tªº permanente, nao há urna simples posse, mas 
um reconhecido direito originário e preliminarmente reservado a 
eles" (José Afonso da Silva, Direito Constitucional Positivo, RT, 
SP, 6a. ed., 1990, pág. 719; Joao Mendes Junior, Os indígenas do 
Brasil, seus direitos individuaes e JJ.Olíticos, SP, 1912 - nova 
edi'tªº fac-similar da Comissao Pro-Índio/SP, 1988). 

Além do reconhecimento do direito originário sobre as terras que 
ocupam, aos índios foram expressamente reconhecidos sua 
organizayao social (respeito aos processos de escolha de caciques 
e representantes, e.g.), costumes, crenyas e tradiyóes. 

Expressamente, e mais urna vez, a Constituiyao declarou nulos e 
extintos, nao produzindo ef eitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto o domínio e a posse das terras indígenas, as quais se 
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destinam a sua posse permanente, e cabendo-lhes usufruto exclusivo 
(vedada, portan to, a presenya, para explorayao do solo ou das 
riquezas naturais, por quem nao seja índio ou membro daquela 
comunidade indígena). O Art. 232 conferiu ao índio, 
individualmente, a comunidade, e a suas organizayóes, legitimidade 
processual, ou seja, capacidade jurídica de atuar emjuízo, através 
de procuradores que constituam, para a def esa de seus direitos e 
interesses. 

Ainda, determinou a Constitui'tao que o Estado proteja ".. as 
manif estayóes das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, 
e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 
nacional" (CF, art. 215, $ l.), e determinou que "O ensino da 
História do Brasil levará em conta as contribuiyOeS das diferentes 
culturas e etnias para a formayao do povo brasileiro" (CR, art. 242, 
$ 1.) A esses direitos especiais, indígenas, somam-se os que sao 
reconhecidos e conferidos aos nacionais da República Federativa 
do Brasil, de modo geral e igual: "Art. 5. Todos sao iguais perante 
a lei, sem distinyao de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranya e a 

. d d ,, propne a e .... 

5. O INQUÉRITO CIVIL: A APURA<;ÁO DE OCO~NCIAS 
DE INFRACÓES A DIREITOS E INTERESSES DOS ÍNDIOS 
POTIGUARA. 

O Inquérito Civil, instaurado pela Procuradoria da República na 
Paraíba, em 24 de abril de 1991, constatou várias violayOeS aos 
direitos potiguara, que podem ser sintetizadas em: 

5 .1. Violayao ao direito de ser reconhecido como povo indígena, 
com vontade própria e distinta dos organismos govemamentais 
e nao-govemamentais, que, eventualmente, realizem trabalhos 
junto a comunidade; 

Tal direito decorre do reconhecimento constitucional a organizayao 
social da comunidade indígena. A organizayao social implica, 
necessariamente, no reconhecimento da existencia de um poder 
social do grupo, cujo exercício implica no direito de determinar a 

329 



a~ao do grupo nas rela~ües entre os membros, e com outras 
coletividades, nestas incluídas as entidades governamentais ou 
'mesmo nao-governamentais. O constitucionalista portugues 
Marcello Caetano com muito acerto esclarece: 

"Desde que a um grupo social é reconhecida autoridade para 
estabelecer normas reguladoras da conduta dos seus membros, 
obrigatórias sob pena de o desobediente ser compelido a acatá-las 
ou a sofrer determinado castigo, e liberdade para actuar, esse grupo 
possui poder. O poder social é exercido por toda a coletividade, ou 
apenas por algum ou alguns dos membros aos quais seja reconhecida 
qualidade para actuar em no me de todos em virtude do f enomeno 
da representa~ao. 

O exercício do poder social consiste, portanto, em definir normas 
de conduta dos indivíduos nas suas relat;ües entre si ou coma 
coleti vidade e f azer observar essas normas aplicando determinadas 
san~0es previstas para os desobedientes, e em determinar a ac~ao 
do grupo, nas rela~ües com outras coletividades e comos próprios 
membros". (Manual de Ciéncia Política e Direito Constitucional, 
Tomo l. Almedina, Coimbra, 1989, pág. 5). 

Ora, o que se tem visto é que os Potiguara nao vem tendo respeitada 
sua organiza~ao social, da qua! deveria resultar a representa~ao da 
comunidade por um cacique, e das aldeias por representantes. A 
bem da verdade,é comum que autoridades governamentais, e 
entidades nao-govemamentais, procurem a FUNAI ou até mesmo 
a Igreja, para tratar de questües dos índios potiguara, sem que os 
mesmos sequer sejam cieptificados das matérias em discussao e 
exame. 

O nao reconhecimento da organizat;ao social dos Potiguara, e de 
seus legítimos representantes certamente resulta da apljca~ao do 
instituto da tutela, contida no art. 7 ., $ 2., do Estatuto do Indio (Lei 
no. 6001n3): 

"Art. 7. Os índios e as comunidades indígenas ainda nao integrados 
a comunhao nacional ficam su jeitos ao regime tutelar estabelecido 
nesta Lei. 

$ 1. Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no que 
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couber os princípios e normas da tutela do direito comum, 
independendo, todavía, o exercício da tutela da especializat;ao de 
bens imóveis em hipoteca legal, bem como da presta~ao de cau~ao 
real ou fidejussória. 

$2. Incumbe a tutela a Uniao, que a exercerá através do 
competente órgao federal de assistencia aos silvícolas". 

Tal órgao federal, segundo o parágrafo único do art.l., da Lei no. 
5.371/67, é a FUNAI ("A Funda~ao exercerá os poderes de 
representa~ao ou assistencia jurídica inerentes ao regime tutelar 
do índio, na forma estabelecida na legisla~ao civil comum ou em 
leis especiais"). 

Cumpre de logo afirmar que a Constitui~ao de 1988 nao 
recepcionou (ou seja, nao recebeu, por incompatível) 
integralmente o instituto da tutela dos índios, a ser exerc1da pela 
FUN Al, em virtude, precisamente, do respeito a sua organiza~ao 
social. 

Parece fora de dúvida que foi o regime tutelar, e a nao legitima~ao 
direta dos índios, para a defesa dos seus interesses, que gerou o 
estado de desrespeito a sua identidade indígena comu~itária, c~mo 
Povo indígena com vontade, representat;ao e propósitos própnos. 
Muitos deles distintos e até antagónicos aos da FUNAI, e dos 
organismos cstatais. 

O reconhecimento dos Potiguara, através de seus representantes 
legítimos - caciques e representantes - escolhidos exclusivamente 
por eles próprios, certamente é condi~ao necessária ao 
f ortalecimento da coesio interna do grupo, e na defini~io e 
constru~ao do seu futuro. 

5.2. Viola~ao ao direito de uso exclusivo sobre as terras 
tradicionalmente ocupadas, quer praticada pela FUNAI, e pelos 
nao-índios. 

A viola~ao ao uso das terras, de forma exclusiva, pelo Povo 
Potiguara, restou sobejamente demonstrada nos autos do lnquérito, 
sendo seus principais responsáveis a FUNAI, e os arrendatários 
elencados a seguir (Cfr. A~ao de Reintegra~ao de Posse) coma 
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conivencia e aceita~ao de algumas lideran~as indígenas, ou de 
índios, isolados ou em grupo. 
" 

A administra~ao federal, por seus Ministérios e órgaos públicos 
envolvidos na questao, é responsável pela viola~ao a direitos dos 
índios Potiguara, a medida em que conduziu a defini~ao e 
demarca~ao de suas terras, em desacordo com a documentada 
prova de ocupa~ao tradicional, para atender a interesses outros, 
que nao comporta, aqui e agora, analisar. 

Os dados constantes dos autos sao irrefutáveis. Em diversos 
documentos do Século XX aparecem referencias a área do Posto 
Indígena Potiguara com "área aproximada de 57 .000 Ha. e 
perímetro de 89 ,5 Km", estando citados claramente os limites 
desta área, e os nomes e a localiza~ao dos marcos históricos. 
Embora tais marcos, nos mapas primitivos elaborados pelo ex
SPI, nao tivessem localiza~ao precisa, o Memorial Descritivo 
aceito pela FUNAI como correto, foi publicado no Diário oficial 
do Estado da Paraíba, de 05 de maio de 1976. 

Antecedendo a demarca~ao das terras dos índios Potiguara, e em 
observancia ao Decreto no. 88.118, de 23 de fevereiro de 1983 
foi constituído Grupo de Trabalho, através de Portari~ 
lnterministerial no. 2/83, integrado por representantes da FUNAI, 
do Ministério do Interior (MINTER), do Conselho de Seguran<;a 
Nacional e do Ministério Extraordinário para Assuntos Fundiários 
(MEAF), e que se reuniu nos dias 05 de abril, 04 de maio, 11 de 
maio e 20 de maio de 1983. 

A 1 a. reuniao f oi subsidiada pelas informa~0es prestadas pelo 
Diretor do Departamento Geral do Patrimonio Indígena (DGPI), 
encaminhando 4 propostas de defini~ao de área: a la., com área 
aproximada de 34.200 ha.; a 2a., com área de 30.900 ha. 
(abrangendo terras das Sesmarias de Montemor e Sao Miguel); 
a 3a., com 27.700 ha., e a 4a., com 21.600 ha. Da la. reuniao 
resultou a incumbencia da FUNAI de promover maiores estudos 
sobre as propo~tas apresentaclas. Atendendo tal exigencia, a 
FUNAI, na reuniio seguinte, defendeu a proposta dos 34.200 ha., 
por representar o anseio da comuniclade indígena. Nao houve 
consenso, sendo fixadas as aten~0es, a partir de entao, sobre a 
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segunda proposta de 30.900 ha. É sobre esta proposta que, na 3a. 
reuniao, o representante do MINTER faz incidir a escolha: " ... 
aquela considerada como a intermediária, com área aproximada 
de 30.900 ha., atendendo quase inteiramente a aspira~ao dos 
Potiguara". 

Tal proposta passou a contar, inclusive, com a adesao do 
representante do MEAF e do membro do Conselho de Seguran~a 
Nacional, afirmando que " ... pretende, agora, trabalhar na linha 
de a~ao que aponta a proposta intermediária de aproximadamente 
30.900 ha.". 

Nao parecia ha ver mais dúvidas quanto a escolha definitiva da ár~a 
de 30.900 ha., tendo o Presidente da FUNAI, através da Portar1a 
1503/E, de 13.05.83, criado um outro grupo de trabalho (nao 
confundir com o Grupo Interministerial, citado anteriormente, 
criado pela Portarla 2/83), afim de" ... procederem o levantamento 
fundiário constante de benfeitorias construídas sob o amparo do 
Govemo Federal, na área estabelecida pela FUNAI, da comunidade 
Potyguara, nos municípios de Mamanguape, Rio Tinto e Baí~ ~a 
Trai~ao, tendo como limite Oeste a BR-.101, com s.u~erf1c1e 
aproximados de 30.900 ha e 77 km, respectivamente, obJe!ivando 
a aprecia~ao e defini~ao pelo Grupo de Trabalho previsto no 
Decreto 88.188/83 ... ". 

Por causa da constitui~ao desse grupo de trabalho é que a Ata da 
4a. reuniao do Grupo de Trabalho lnterministerial nao trata da 
questao dos Potiguara. Conquanto nao tenham sido ~p~ese~tadas 
outras atas de reuniües do Grupo de Trabalho lnterm1n1stenal, há 
nos Autos o Parecer no. 002/83 GT Portarla 02/83, que apresenta 
aos Ministros de Estado as conclusoes acerca das propostas de 
delimita~ao da area Indígena Potiguara. Vale transcrever: 

"II.ÁREASPROPOSTASPELAFUNAIPARADEMARCA<;ao. 
Devido ao fato de ser urna área exaustivamente estudada pela 
FUNAI e outros Órgaos Federais, foram apresentadas 07 (sete) 
propostas, todas elas com implica~0es de p~esen~a de nao.-índ~os, 
com títulos e benfeitorias, algumas com proJetos de colon1za~ao e 
usinas de álcool com grandes investimentos. Naturalmente, a área 
que atende a pretensao máxima da comunidade indígena é que tem 
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superfície maior, com aproximadamente 34.200 ha. As outras 
propostas, tem áreas aproximadas de: 30.900 ha; 27. 700 ha; 
25.540 ha; 22.430 ha; 21.600 ha e finalmente 20.820 ha. 

Após o assunto ter sido discutido em várias reuniües do Grupo, 
inclusive com a participa~ao de outros Órgaos envolvidos, na 
reuniao realizada no dia 01 de agosto de 1983, chegou-se a 
conclusao, ponderadas as múltiplas implica~oes, que a área viável 
é aquela correspondente a superfície aproximada de 20.820 ha, 
mesmo admitindo-se a necessidade de um trabalho de 
conscientiza~ao junto a comunidade indígena". 

O Parecer ainda esclarece que: "Para a cidade de Baía da Trai~ao, 
encravada em terras de habitat imemorial indígena, f oi reservada 
e, portanto, excluída, urna área de 290 ha. Foram também excluídos 
490 ha, na foz do Rio Mamanguape onde a SEMA tem instalada 
a esta~ao ecológica do Mangue". 

O Parecer f azia seguir junto minuta de Decreto, que se converteu 
no Decreto no. 89.256, de 28.12.83, publicado no Diário Oficial 
de 29 de dezembro de 1983. 

Como se ve, dos inicialmente referidos 57 .000 ha, publicados em 
"Memorial Descritivo" pela FUNAI, as terras indígenas passaram 
a ter, aos olhos e por f or~a da imposi~ao do govemo federal, 20.800 
hectares. 

... 
Os "arrendamentos". E bastante razoável a explica~ao oferecida 
pelo antropólogo Frans Moonen, em 1989, para o fato de, coma 
demarca~ao dos 20.800 ha., nao terem os Potiguara resolvido seu 
problema territorial: ' 

"Enganou-se quem pensava que, depois da demarca~ao de 1983/ 
84, o problema territorial potiguara estivesse resolvido. Antes pelo 
contrário: a esta altura, apenas poucos anos depois, calcula-se que 
cerca de 40 a 70% dos 20.800 hectares restantes já tenham sido 
ocupados por plantadores de cana-de-a~úcar, e, o que é pior, 
agora com a aprova~ao dos próprios Potiguara". 

A denúncia de existencia de arrendamentos em terras indígenas, 
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veiculada, em abril de 1991, pelo Jornal O NORTE, em matérias 
assinadas pelas jo1nalistas Célia Leal e Célia Camboim, sensibilizou 
a Procuradoria da República, para a necessidade de inteira apu~a~ao 
das ocorrencias. Particularmente em face da confessada onussao 
da FUNAI: "nós ternos conhecimento extra-oficialmente e nao 
ternos como provar isso" ,afirmou um seu funcionário, as 
entrevistadoras. 

Nao f oi preciso grande esf or~o para provar a existencia de 
presen~a de nao-índios, em terras indígenas. Nao sendo d~ cultura 
natural do índio plantar cana-de-a~~car, a p~e~~n~a d~ !mensos 
canaviais em terras potiguara, a l?art1r do se~ 1n1~io, e visivel ,Iogo 
na estrada estadual que liga a cidade de Rio Tinto a da Ba1a da 
Trai~ao, só poderia encontrar como explica~ao a pr':sen~a ~e 
produtores de cana, e, muito provavelmente, para f on_iec1mento as 
destilarlas de álcool, ou fabrico de aguardente, próximas a área. 

Para a identifica~ao dos "arren~atários", ho~ve cola,!>ora~~o de 
índios, de representantes de aldeias e dos caciques ... Joao Batista e 
Heleno Santana, além do Chef e do Pos to lnd1gena, Marcos 
Antonio dos Santos (também ele, índio potiguara e, como Heleno, 
filho do cacique Daniel Santana ~os Santo~, f~l~cido em ~ 989). 
Mas f oi determinante, oeste Inquénto, a contnbui~ao do Presidente 
da Associa~ao dos Plantadores de Cana da ParaO:a, J?r. Osear de 
Gouveia Cunha Barreto Neto, que, f azendo gestoes Junto a seus 
representados, trouxe para os Autos a rela~ao individuada ~os 
"arrendatários", com documentos firmados pelos própr1os, 
reconhecendo e admitindo ocupa~ao de cerca de 2.300 hectares em 
terras dos índios Potiguara. 

Constam dos Autos, ainda, informa~oes acerca do processo de 
"arrendamento" das terras. Cumpre, de logo, esclarecer que o 
próprio órgáo de prote~ao aos índios, desde quando se denomina va 
S.P.I., e agora sobo nome de FUNAI, r~alizou C?º?"ªt?s de 
arrendamento. A FUNAI nao apenas sabia da ex1stenc1a de 
arrendamentos mas ela própria era arrendadora. Examinando o 
Processo FUNAI/BSB/723/90, a ~rocuradoria Juridi.ca do órgao, 
na Informa~áo no. 181/PJ/90, manifestou-se nos segu1ntes termos: 

"A CORPI, pelo Assessor Paulo Vieira, aventa a possibilidade 
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des ta Procuradoria apressar a regulamenta~ao do art. 231,$ 6., da 
Constitui~ao Federal, para permitir a continuidade de contratos de 
arrendamento incidentes em terras indígenas por prazo razoável. 

"A pretensao da CORPI é equívoco e nao tem amparo no 
ordenamento jurídico. Senao vejamos: 

"- Os atos que tenham por objeto a ocupa~ao, o domínio e a posse 
das terras indígenas sao nulos e extintos, nao produzindo ef eitos 
jurídicos; 

"- Ao contrato de arrendamento de terras indígenas nao se aplica 
a ressalva do$ 6., que trata, unicamente, daqueles casos em que há 
relevante interesse público da Uniao; 

"-A lei complementar nao disporá sobre o arrendamento de terras 
indígenas, conforme se infere da inteligencia do art. 231, $ 6., parte 
final, da Constitui~ao Federal. 

"Ademais, ESTA PROCURADORIA JÁ SE MANIFESTOU 
REITERADAS VEZES PELA ILEGALIDADE DESSES 
CONTRATOS. 

"Assim, resta-me anexar a presente cópias das Informa~oes nos. 
008/PRJ/89 e 066/PJ/90 e do Parecer no. 039/PRJ/89, que esgotam 
a matéria ora em exame. 

"Brasília, 18 de maio de 1990". -
Referida inf orma~ao f oi integralmente acatada pela Presidencia da 
FUNAI, que despachou: "A 3a. SUER. Para atendimento ao 
parecer da PRJ. Em 22 de maio de 1990". 

Depondo por convoca~ao da Procuradoria da República, o 
Administrador Regional da FUNAI, em Joao Pessoa, Sr. Manoel 
Marcos Clemente da Silva afinnou: 

" ... que o arrendamento das terras dos Potiguara é de conhecimento 
da Presidencia da FUNAI; que faz tal afinna~ao estribado no 
conhecimento que tem de urna inf orma~ao da Procuradoria Jurídica 
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do órgao, podendo acrescentar que j~ há, Parecer do órgao, yersando 
sobre o mesmo asunto, com áreas 1nd1genas de outras tnbos; que 
o Parecer Jurídico é pela i~egalidade do an:e~d~ento das .terras 
dos índios; que há pronun.c1amento. da Pres1den~ia, no sentido ~a 
3a. Superintendencia Regional, sed!ada em Recif~, fazer cumpnr 
a orienta~ao do Parecer; que o supenntendente regional da FUNAI 
é o Sr. Laurí Camargo Rodrigues; que, inobstante tal determina~ao 
ter sido emanada em maio de 1990, até a presente data nao houve 
qualquer iniciativa concreta para fazer valer o P~ecer; que a 
FUN Al leva em considera~ao, segundo seu entendimento, o fato 
de que haverá um problema social decorrente da perda dessa renda, 
gerada pelo arrendamento das terras .... ". 

O arrendamento a que se ref ere a Inf onna~ao n.181/PJ/90 era o 
constante dos Relatórios apresentados pela 3a. SUER, e .era 
celebrado diretamente pela FUNAI, com pequenos arrendatários, 
numa área total de 200 hectares. 

Mas há ainda, e em muito maior quantidade, os "arrendamentos" 
celebrados pelos próprios índios, individualmente ou em grupos, 
ou por alguns representantes de al~eia~, diretamente ~om ?S 
arrendatários "brancos", sem interven1encia, mas coma con1vencia 
- face a documentada omissao - da FUNAI. 

O cacique Heleno Santana, em seu depoimento, afirma que: " ... 
tenho conhecimento (da ocupa~ao de terras dos índios pela cru:ia
de-a~úcar); eles plantam arrendando; arrendam dos própnos 
índios". 

J oao Leandro, da aldeia Tramataia, confirma praticar tal 
"arrendamento", justificando: "Nós arrendamos as terras pelo 
seguinte: porque quando a gente com~ou a arrendar terra, o 
pessoal se deslocava daqui pra trab~ar no Rio Gr:ande, trabalhar 
em Pernambuco. Entao era urna dtficuldade mu1to grande. ( .. ) 
Entao a gente achou por bem arrendar as terras pro pessoal 
trabalhar mais por perto, pra se manter. Nao foi ne~ lx:m pelo 
af oramento, porque o af oramento é anual. Porque se o indio f os se 
esperar pelo fim do ano, ele ia morrer de forne". 

José Lima, da aldeia Jacaré de César, no seu depoimento, esclarece 

337 



pontos importantes. Confirma as causas apresentadas por Joao 
Leandro, e informa o modo de distribui~ao da renda: "Em J acaré 
dt César é assim: eu conto quantos hectares tem cada um. Na 
presen~a de todos. Um índio me acompanha ... Quando eu sei 
quantos hectares de cana sao, todos os índios já sabem ... Quando 
chega no fim do ano, eu recebo a renda ... dos arrendatários ... Aí eu 
recebo a renda, tiro 6% para mim, combinado com eles ... Con to 
quantas famt1ias tem. Fa~o reuniao. Agora tem um problema. Eu 
tenho classifica~ao. Porque, para mim, o índio casado com urna 
índia, eu dou mais direito a ele. Já tem a índia casada com o 
particular. Eu nao dou o direito. Nao dou o tanto nao. Por dois 
motivos: porque os outros achaque tá errado, porque o particular 
tá metido no meio dela. E pra outros filhos criar um pouco de 
sentimento, pra nao entrar muito, dentro do particular, porque vai 
tirando nosso direito". 

O índio Antonio Barbalho da Silva, conhecido por Raquel, da 
aldeia Galego, frequentou o noticiário como o responsável pela 
introdu~ao da prática de arrendamento nas terras indígenas. As 
inf orma~é>es já apresentadas, apresentam elementos de convic~ao 
em rumo diverso. Entretanto, também Raquel foi responsável pela 
dissemina~ao da prática de arrendamentos. Perguntado acerca da 
existencia de "arrendatários", ele foi enfático: "Eu confirmo 
doutor. Confirmo sem dúvida nenhuma que os brancos que vieram 
pra aqui, nao f oi, nao veio f or~ado. Foi nós mesmo que chamamos; 
Porque realmente a gente nao tinha outra saída pra sobreviver. E 
boje todos trabalha. Nao é urna coisa, urna mio-de-obra cara, que 
eu nao vou dizer que é cara. É urna mao-de-obt:fl regular. Todos 
ganha o pao. Que nao tem outra saída. A saída é essa". 

Os caciques, Batista e Heleno, acompanhando o processo, tinham 
conhecimento dos fatos, mas nada fizeram. O cacique Batista, 
inclusive, conf essou amargurado: "Hojeo índio vive num ca ti veiro 
moderno. Isto é um espinho que me fura a cada dia e a cada hora". 
fndios das aldeias, os caciques, o chefe do Posto Indígena, e os 
próprios arrendatários, permitiram que, com rela~ao ao 
"arrendamento" de terras por brancos, se tenha podido obter, e 
evidenciar, a prova de contratos de arrendamento em cerca de 
2.300 hectares das terras indígenas, celebrados pelos indios, e mais 
200 hectares celebrados pela FUNAI ( embora, quanto a estes, o 
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Administrador Regional tenha afirmado que foram desfeitos). 

5.3. Viola~ao aos direitos do índio-trabalhador, transformando a 
mao-de-obra indígena em mercadoria mal remunerada e 
absolutamente desassistida. 

Se a causa da introdu~ao do arrendamento nas terras indígenas f oi 
para as segurar oferta ~e ~abalho, nao significo u reconhec~mento, 
aos índios dos seus d1re1tos enquanto trabalhadores. Aphcam-se 
aos índios: de forma inquestionável, todos os direitos trabalhis~s, 
previstos na Constituif;ao e na C~!. _O Estatu!o ~o . Índ~o 
expressamente afirma, em seu art. 14.: Nao haverá d1scnmtna~ao 
entre trabalhadores indígenas e os demais trabalhadores, aplicando
se-lhes todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e 
previdenciárias". 

O que tem ocorrido com o índio potiguara, é o absoluto 
desrespeito a essa condi~ao. José Lima,já citado, esclar<:ce que os 
índios " ... nao trabalham por contrato. O pessoal aqu1 trabalha 
por conta. Tá me entendendo? Quem fizer mais, m~is §ª1!ha"._E, 
acerca de carteira de trabalho anotado, é peremptór10: Nao, nao, 
nao existe isso aquí". Heleno, perguntado acerca da ~e~ma 
matéria, afirma que nao se reconhecem nem se pagam d1re1tos 
trabalhistas aos índios: "é tudo clandestino". 

Nao há noticia de fiscaliza~ao da FUNAI, nem da Delegacia do 
Trabalho. E o índio se transforma em "clandestino" em sua própria 
terra. 

5.4. Viola~ao aos direitos sociais de educa~ao e saúde. 

Dos elementos constantes no processo, restou evidenciado que o 
problema jurídico da ilegalidade dos arrendamentos resultou do 
problema social vivido pelos índios Potiguara: carencia de 
trabalho e renda, carencia de educa~ao, e atendimento de saúde. 

O ensino é o nacional rural, aplicado por profes sores 
predominantemente do Município, com remunera~ao que agride 
sua dignidade, e impede a presta~ao de um adequado e eficaz 
servi~o público. 
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blao há merenda escola~ para ~odas a~ escolas ou grupos escolares, 
e, ond~ há, é em quanudade 1nsufic1ente. Há carencia de material 
de ens~no e de apoio. Há carencia de pessoal, e de capacita~ao, 
dos existentes. 

Saúde. E~táo em funcionament? 3 Pos tos de Saúde ( ambulatórios ), 
nas ald~1as Porte, Camurup1m e Tramataia. Ainda assim 
desprov1dos de m~dic~mentos míni~os para os atendimentos qu~ 
se fazem necessários, Junto a comunidades rurais. Falta tudo Em 
Jacaré de Sao Domingos, há mesmo um Posto de Saúde cons~ído 
que nao chegou a funcionar, por carencia de pessoal e material.' 

Se 1?ªº se pode afi!IDar que tal abandono seja exclusivo dos índios 
Poti~uara, a medida de esquecimento que lhes é reservada é 
cons1deravelmente superior a sua possibilidade de sobrevivencia. 

Nao há ~mb~la~cia, e nem sequer um veículo, para atendimento a 
pop~la~ao 1nd1gena. Há apenas urna vaga promessa de que, 
prox1mamente, o Governo do Estado oferecerá urna ambulancia 
para atendimento aos paraibanos, que sao índios. 

5.5. Viola~ao a seu patrimonio histórico e cultural. 

Há, na área indígena, a Igreja de Sao Miguel, monumento do 
Século XVIII, que se encontra em ruínas. O monumento foi 
tombado pelo Instituto do Patrimonio Histórico do Estado da 
Paraíba, e está tombado pela omissao dos órgaos de preserva~ao 
dos bens de valor histórico. A Igreja encontra-r;e em estado de 
completo abandono. O fato f oi denunciado pelo padre Manoel 
Godoy, ao afirmar ter "conhecimento do absoluto descaso dos 
poderes públi~os, i.nclusive a FUN~, quanto a restaura~ao de um 
monumento h1stónco, que é a IgreJa de Sao Miguel, edificada no 
século fCVIII, e de um enorme simbolismo para os índios, em face 
de ser Justamente consagrada ao patrono da na~ao indígena". 

5.6. Viola~ao ao direito de informa~ao. 

Até a presente data, os Potiguara nao tem conhecimento dos 
documentos e dados constantes do "Relatório Baumann", que 
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consiste num profundo levantamento dos registros históricos da 
presen~a dos Potiguara no Brasil, e em especial na Paraíba e na 
Baía da Trai~ao. Esse documento pode ser reputado essencial a 
qualquer tentativa de defesajudicial dos índios, desde que revela 
sua ocupa~ao tradicional sobre as terras que ocupam. 

Mais grave ainda: nao tiveram acesso as inf orma~0es constantes 
do processo de demarca~ao de suas terras, inobstante o próprio 
Parecer do Grupo lnterministerial apontar para a necessidade de 
desenvolver," ... trabalho de conscientiza~ao junto a comunidade 
indígena". E o cacique Heleno que denuncia: "A coisa mais que 
a gente interessa, é os documentos de todo es se trabalho que f oi 
feíto, de demarca~ao, que até boje nao ternos nada. Nada dos 
documentos, que é a coisa mais importante". 

6. CONCLUSÓES. 

lnvestiga~0es mais profundas, em todos os campos examinados, 
poderao conduzir a novas constata~oes de viola~0es aos direitos 
dos índios Potiguara. As que o Ministério Público Federal pode 
apurar, ao longo dos tres meses do lnquérito, contudo, já sao 
suficientes para autorizar medidas concretas, na dire~ao da 
repara~ao das viola~ües. Com ef eito, de tu do o que f oi verificado, 
concluí-se pela necessidade de: 

6.1. A\,ÁO DE REINTEGRA\,ÁO DE POSSE, contra os nao
índios que se encontram ocupando suas terras, a pretexto de 
"arrendamentos"; 

6.2. A~ÁO DE DECLARA~ÁO DA OCUPA~ÁO 
TRADICIONALdosíndios,sobreasterrasexcluídasdademarca~ao 
de 1983/84, com suas consequencias; 

6.3. Requisi~ao, a Superintendencia Regional do Departamento de 
Polícia Federal, para INSTAURA~ÁO DE INQUÉRITO 
POLICIAL, para apura~ao do crime previsto no art. 319/CP 
(prevarica~ao), por parte dos funcionários ou agentes da FUNAI, 
que forem encontrados em culpa; 

6.4. Gest0es administrativas, que tornem desnecessárias medidas 
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judiciais, tendentes a obter a restaura~ao do monumento histórico, 
e .. a assegurar urna adequada e eficaz presta~ao de servi~os de 
educa~ao e de saúde; 

6.5. ~edidas .para assegurar aos Potiguara o direito a informa~ao, 
med1ant~ a d1vulga~ao de ensaios, relatórios e documentos que 
possam instrumentalizá-los, no esf or~o de def esa dos direitos de 
sua comunidade indígena. 
, 
E o Relatório. 

Remetam-se cópias do mesmo a SECODID, e a Coordenadoria da 
Def esa das Popula~óes Indígenas, da Procuradoria Geral da 
República. 

Publiquem-se suas conclusoes. 
De-se conhecimento aos interessados. 

Joao Pessoa/PB, em 25 de julho de 1991 

(a) Luciano Mariz Maia 
Procurador da República. 

DOC 100/1991 

A~ao de Reintegra~ao de Posse - Processo no. 644/91 PR/PB / 
Processo no. 91.000.2975-0 - 3a. Vara Federal 

Exmo. Sr. Juiz Federal da 3a. V ara, na Paraíba: 

1. O Ministério Público Federal, com fundamento nos arts. 129, 
inc. V, e 231, $$ 2, 4 e 6, da Constitui~ao Federal, e.e. os arts. 926 
e seguintes, do CPC, e a Uniao Federal, com fundamento no art. 
231, caput, parte final, da Constitui~ao Federal, por intermédio dos 
Procuradore~ da República adiante _subscritos, vem propor a 
presenteA<;AODEREINTEGRA<;AODEPOSSE,compedido 
de mandado liminar, initio litis, inaudita altera partes, contra: 

(O 1) Antonio Pedrosa de Morais Coutinho Filho, com endere~o a 
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rua Escrito Lima Pinto 320, Mamanguape PB; 
(02) Renato Coutinho de Morais, com ender~o a ruado Alecrim, 
sin, Macaparana PE; 
(03) Abidoral do Espírito Santo de Morais Cavalcanti, com endere~o 
a rua Antonio Francisco 57, Macaparana PE; 
(04) Eduardo Antonio de Albuquerque Ferreira Lima, com ender~o 
a rua Con. Antonio Augusto 262, Mamanguape PB; 
(05) José Wellington Olive ira de Andrade, com endere~o a rua José 
Leitao de Melo 256, Macaparana PE; 
(06) Lui? Péricles de Morais Barros, com ender~o na Fazenda 
Olho d' Agua, Jacarau PB; 
(07) Antonio Celso Cavalcanti de Andrade Filho, com endere~o a 
rua Amaro Bezerra 652/1201 Derby, Recife PE; 
(08) Fabiano Maracajá Pessoa, com ender~o a rua Maciel Pinheiro 
3 21, Timbaúba PE; 
(09) Femando Régis de A. Filho, com ender~o a rua Rui Barbosa 
911, Gra~as, Recif e PE; 
( 1 O) Marcelo Hybemon de Albuquerque Cavalcanti, com ender~o 
a Av. Maria Erru1ia 90, Timbaúba PE; 
( 11) Rogério Francisco Melo Cavalcanti, com endere~o a Rua do 
Campo, s/n, Mamanguape PB; . 
(12) Joao Domelas Veloso de Melo, com ender~o a Av. Mana 
Erru1ia 72, Timbaúba PE; 
(13) José Xavier de Morais Coutinho Neto, com endere~o a Av. 
Maria Emília 11 O, Timbaúba PE; 
( 14) Péricles Pedrosa Campos, com ender~o a rua Roberto 
Kennedy 187, apto 1O1, Timbaúba PE; . 
( 15) Claudio José Coutinho Barreto, com ender~o a rua Sen. Ru1 
Cameiro 378, Mamanguape PB; 
( 16) Rivaldo Neves Bastos, com ender~o a rua Gen. Vitorino 512, 
Mamanguape PB; 
( 17) Manoel Barata de Morais Sobrinho, com endere~o a rua Cel. 
Manoel Inácio 81, Nazaré da Mata PE; 
( 18) José Antonio de Melo, com ender~o a rua 7 de Setembro 130, 
Nazaré da Mata PE; 
(19) Alberto Jorge de Oliveira Estelita, com endere~o a Rodovia 
Br-408, Km 52, 'Mata Norte', Carpina PE; 
(20) Joaquim Barata de Morais, com ender~o a rua Cel. Manoel 
Inácio 81, Nazaré da Mata PE; 
(21) Gustavo Henrique de Morais Borba, com ender~o a Fazenda 
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Ara~agi, Ferreiros PE; 
(2~).Joel de Morais Andrade, com endere~o a rua Rodrigues de 
Aquino 267, Ed. Asplan, sala 901, Joao Pessoa PB; 
(23) Clotário Antonio de Souza, com endere~o a A V. da Fraternidade 
109, Cristo Redentor, Joao Pessoa PB; 
(24) Jairo de Souza Morais, com endere~o incerto e nao sabido; 
(25) Manoel Francisco de Melo, com endere~o incerto e nao 
sabido; 
(26) Petronio de Albuquerque Campos Filho, de endere~o incerto 
e nao sabido; 
(27) Damiao Gomes Pereira Filho, de endere~o incerto e nao 
sabido; 
(28) Claudio Femando Pedrosa da Cunha, com endere~o a av. 
Argemiro de Figueiredo 4615,apto 102, Bessa, Joao Pessoa PB; 

/ (29) Antonio Barata de Morais Sobrinho, com endereyo a rua 7 de 
Setembro 83, Nazaré da Mata PE. 

Os réus referidos nos itens (01) a (21) e (29) devem ser citados por 
precatória; os réus referidos nos itens (22), (23) e (28) devem ser 
citados por oficial de justi~a; os referidos nos itens (24) a (27) 
devem ser citados por edital. 

Fica também requerida a cita~ao editalícia de todos os terceiros, 
incertos e nao sabidos, que porventura tenham interesse que venha 
a ser afetado pela presente A~ao (Art. 231,l,CPC). 

2. Dos fa tos. 

A Uniao Federal, através de Portaría Ministerial 2/83, constituiu 
Grupo de Trabalho integrado por respresentantes do Ministério 
do Interior, do Ministério Extraordinário para Assuntos Fundiários, 
e pela FUNAI, objetivando definir, para fins de demarca~ao, áreas 
indígenas, inclusive a ocupada tradicionalmente pelos índios 
potiguaras, da Baía da Traiyao, oeste Estado. 

Dos trabalhos desenvolvidos resultou a edi~ao do Decreto no. 
89 .256, de 28.12.83, publicado no Diário Oficial de 29 de dezembro 
de 1983, que "Declara de ocupafao dos silvícolas, área de terras, 
nos Municípios de Baía da Traifao e Rio Tinto, no Estado da 
Paraíba, e dá outras providencias". 
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O Decreto, como memorial descritivo, foi devidamente levado a 
registro, perante o Oficial de Registro Geral de Imóveis de Rio 
Tinto, onde recebeu Matrícula 90 l, e é identificado como sendo a 
área indígena potiguara, com 21.238,4898 ha. 

3. A área referida f oi devidamentedemarcada, sen do perf eitamente 
individuada, constando, nos seus pontos principais de 
extremidades, placas indicativas de tratar-se de propriedade da 
U niao, destinada a uso exclusivo da popula~ao indígena Po ti guara. 

4. Inobstante ser do conhecimento público e geral a propriedade da 
Uniao sobre as terras, e seu uso ser coletivo e exclusivo dos índios 
potiguaras, proprietários rurais, fo mecedores de cana-de-a~úcar 
de destilarla de álcool ou usina de a~úcar situadas na regiao, 
entenderam de iniciar a ocupa~ao, implantando culturas daquela 
matéria prima, em área que supera os 2.300 ha ( dois mil e trezentos 
hectares). 

5. A ocupa~ao vinha se f azendo paulatinamente, ao longo dos 
anos, e cresceu vertiginosamente após o programa de produ~ao de 
álcool - o PROALCOOL -, em especial a partir do ano de 1984. 
Com efeito, a implanta~aao de destilarlas de álcool na regiao onde 
se situam as terras indígenas - AGICAM (Agro Industrial de 
Camaratuba), Destilaría Miriri, Xuá, Japungu Agro Industrial-ao 
lado da Usina Monte Alegre (fabricante de a~úcar), estimulou a 
presen~a de produtores rurais, dispostos a iniciar o cultivo da cana
de-a~úcar. 

6. A ocupa~ao de terras indígenas por 'brancos' (como sao 
chamados pelos índios os nao-índios, que lhes ocupam as terras) 
cresceu em tal propor~ao, com denúncias publicadas evidenciando 
o descaso das autoridades responsáveis pela fiscaliza~ao e prote~ao 
do patrimonio da Uniao, destinado a uso exclusivo dos potiguaras, 
que a Procuradoria da Repú~lic~ na Pa.raíba ~nstauro.u I.nquérito 
Civil par~ apurar a ocorrenc1a de 1nfr~~~o a d1re1tos dos 
índios,part1cularmente no que se ref ere aos d1re1tos sobre as terras. 

O Inquérito Civil carreou provas da presen~a dos 'brancos', em 
área confessada de, pelo menos, 2.300 ha. 
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7. A ocupa~ao se deu coma conivencia de membros da comunidade 
,. potiguara, e a omissao da FUNAI, que, embora vendo a presen~a 
dos produtores rurais, nao tomou providencias para coibir tal 
agressao aos direitos dos índios. 

O processo de estabelecimento das culturas se desenvolveu a partir 
da identifica~ao de membros da comunidade indígena dispostos a 
tolerar a presen~a dos 'brancos', mediante um pagamento 
diretamente acertado pelos interessados, e que consistia na fixa~ao 
de urna quantia de cana-de-a~úcar ( costumeiramente 4 toneladas 
de cana), por cada hectare de terra a ser ocupado, para o plantío. 
Esses acertos sao chamados pelos 'brancos' e pelos índios 
envolvidos no processo, de "arrendamentos". ( ... ) 

A prova da existencia da ocupa~ao de terras, pelos 'brancos', 
consiste em depoimentos tomados dos índios envolvidos nos 
acertos, fotografias dos canaviais, e na confissao dos 'brancos', 
através da Associa~ao dos Plantadores de Cana da Paraíba -
Asplan, que dirigiu correspondencia a Procuradoria da República, 
no curso do Inquérito, pretendendo estabelecer acordo extra
judicial, para a desocupa~ao. Há, ainda, documentos assinados 
pelos próprios interessados, afirmando as áreas que ocupam, e a 
produ~ao dali obtida, indicando as destinatárias da produ~ao de 
cana-de-a~úcar. 

8. Embora , sejam identificados pelos índios como 
ARRENDATARIOS, e se afirmem como detentores destacondi~ao, 
os ocupantes de terras indígenas devem ser considerados, nas suas 
rela~oes coma Uniao Federal, como ESBULHADORES, tal como 
previsto nos Códigos Civil e de Processo Civil, em virtude de 
inexistir boa-fé, nem justo título para a posse. 

A Constitui~ao Federal, de 5 de outubro de 1988, nao deixa 
dúvidas quanto a impossibilidade de uso compartilhado de terras 
indígenas, por índios e nao-índios, ªºafirmar: .. 

" .. 4rt. 231. Sao reconhecidos aos índios sua organizaf ao social, 
costumes, línguas, crenfaS e tradif oes, e os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo a 
Uniao demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
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$1º. Sao terras tradicionaimente ocupadas pelos índios as por 
eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 
atividades produtivas, as imprescindíveis a preservafaO dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias 
a sua reprodufao física e cultural, segundo seus usos, costumes e 
tradifiJes. 

$2º. As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam
se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das 
riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

$4°. As terras de que trata este artigo sao inalienáveis e 
indisponíveis, _e os direitos sobre elas, imprescritíveis. 

$6°. Sao nulos e extintos, nao produzindo efeitos jurídicos, os 
atos que tenham por objeto a ocupafao, o domínio e a posse das 
terras a que se refere este artigo, ou a explorafao das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 
relevante interesse público da Uniao, segundo o que dispuser lei 
complementar, nao gerando a nulidade e a extinfaO direito a 
indenizafaO ou a afoes contra a Uniao, salvo, na forma da lei, 
quanto as benfeitorias derivadas da OCUpafaO de boafé". 

Como se ve, as terras indígenas sao de usufruto exclusivo das 
popula~oes indígenas, de modo coletivo, nao encontrando nenhum 
agasalho, na Constitui~ao, atos ou contratos que objetivem a 
ocupa~ao, domínio ou posse das terras indígenas. 

9. Em hipótese identica a tratada na presente A~ao, o E. TRF, da 
la. Regiao, julgando a AC 89.01.221411-PA, assim proclamou: 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERRAS 
INDÍGENAS. POSSE. INTERDITO PROIBITÓRIO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. 

"Inocorre cerceamento de defesa quando as questoes de fato 
agitadas no processo se encontram provadas por via documental, 
autorizando o julgamento antecipado da lide. 
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"É impossível a constituifiio do direito de posse por particular 
sobre gleba ocupada por comunidade indígena desde tempos 
imemoriais. 

"Reconhecida em outra ªfªº judicial que a área em que pretendem 
ter posse os autores integra reserva indígena, constatada e, 
procedimento administrativo regular, nega-se a protefiio , . ,, 
possessoria . 

"ApelQfiiodesprovida. "(AC 89.01.221411-PA. Rel. Juiz Vicente 
Leal. 3a. T. TRF la. Julg. em 20.6.1990). 

Por outro lado, explicitando a impossibilidade de membros da 
comunidade indígena, isoladamente ou em grupos, substituirem a 
vontade do conjunto da popula~ao indígena, e violarem as garantias 
insertas na Lei Fundamental, o MM J uiz Federal em Mato Grosso 
do Sul, na A~ao no. 90.1906, espancando qualquer dúvida, 
sentenciou: 

"Nao tem qualquer valor jurídico eventual contrato de locafiio ou 
de renovafiio de locafiio que o réu, por sua associafiiO de classe, 
tenha firmado com a comunidade indígena dos Kaduweus, esta 
representada pelo Presidente da ACIRK - Associafiio das 
Comunidades Indígenas da Reserva Kaduweu Sociedade Civil. 
Em primeiro lugar o réu sequer fez prova da existencia legal dessa 
Associafiio (ACIRK). Em segundo lugar, mesmo tendo 
personalidade jurídica, essa Associafiio, conquanto seja parte 
legítimaparaingressaremJuízoemdefesadosdireitoseinteresses 
dos índios, niio está legalmente autorizada a praticar atos ou 
firmar contratos que tenham por objeto a ocupaf iio, o domínio e 
a posse das terras ocupadas por índios. Aliás, tal lhe é 
expressamente proibido, como está escrito no$ 6 do artigo 231 da 
Constituifiio Federal". 

"Ora, se a Constituifiio Federal (a de 69 tambémjá ofazia: art. 
198 )declara nulos e de nenhum efeito jurídico os atos e contratos · 
que tenham por objeto a ocupafiio, o domínio e a posse das terras 
ocupadas pelos fndios, como aceitar-se a argumentafiio de que a 
A CIRK pode praticar atos e firmar contratos com essa finalidade? 
Um absurdo! Trata-se de um contrato inexistente. " (Senten~a 
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divulgada no Boletim Informativo 14/nov .dez.90 SECODID/MPF, 
fls. 382). 

10. Da Legitimidade do Ministério Público e da Uniao. 

A Constitui~ao Federal de 1988 atribuiu ao Ministério Público o 
elevado encargo de defender judicialmente os direitos e interes~es 
das popula~é>es indígenas (CF, art. 129, V), e atribuiu a Justi~a 
Federal competencia para processar e julgar a dispula: sobre 
direitos indígenas (CF, art. 109, XI), do que resulta legítimo ~o 
Ministério Público Federal acionar judicialmente os responsáveis 
por viola~é>es aos direitos das popula~é>es indígenas. 

Por igual, a Constitui~ao Federal imp0s a Uniao o dever de 
proteger e fazer respeitar todos os bens dos índios (CF, art. 231, 
caput, parte final). 

11. Do pedido. 

Constatada a ocupa~ao irregular, pelos réus, de áreas de terras 
indígenas, com plantio de cana-de-a~úcar, impé>e-se s1;1a retira~a 
incontinenti, pelo que se prop0e a presente A~ao de Reintegra~ao 
de Posse: 

"Art. 926. O possuidor tem o direito de ser mantido na posse em 
caso de turbafiiO e reintegrado no de esbulho". (CPC). 

A posse indíge~a difere da ~sse civil, de direito c~mum. Em ~oto, 
que é referencia necessária sempre que se agita a questao, o 
Ministro Victor Nunes Leal, no JUlgamento do Recurso 
Extraordinário no. 44.585 MT, proferido a 28.08.61, assim se 
manifestou: 

"Nao está em jogo, propriamente, um conceito de posse, ~m de 
domínio, no sentido civilista dos vocábulos,· trata-se do habitat de 
umpovo. 

"Se os indios, na data da Constituifiio Federal, ocupavam 
determinado território, porque desse território tiravam seus 
recursos alimentícios, embora sem terem construfóes ou obras 

349 



permanentes que testemunhassem posse de acordo como nosso 
9onceito, essa área, na qual e da qual viviam, era necessária a sua 
subsistencia. Essa área, existente na data da Constituiftio F ed
eral, é que se mandou respeitar. Se ela foi reduzida por lei 
posterior; se o Estado a diminuiu de dez mil hectares, amanhii 
reduziria em outros dez, depois mais dez, e poderia acabar 
confinando os índios a um pequeno trato, até no terreiro da aldeia, 
porque alí é que a 'posse' estaria materializada nas malocas. 

"Nao foi isso que a Constituifiio quis. O que ela determinou foi 
que, num verdadeiro parque indígena, com todas as características 
culturais primitivas, pudessem permanecer os índios, vivendo 
naque le territ6rio, porque a tanto equivale dizerque continuariam 
na posse do mesmo". 

A Constitui~ao brasileira consagrou e consolidou o indigenato, 
tradicional institui~ao jurídica luso-brasileira, que tem suas raízes 
no Alvará de 1 de abril de 1680. 

Joao Mendes Junior, extraordinário jurista do início do século, em 
text? !Ilarcante acerca dos direitos dos índios sobre as terras que 
trad1c1onalmente ocupavam, sobre o assunto pontifica: 

"O indigenato nii.o se confunde com a ocupaftiO, com a mera 
posse. O indigenato é a fonte primária e congenita da posse 
territorial. É um direito congenito, enquanto a ocupaftio é um 
título adquirido. O indigenato é legítimo por s(, nao é um fato 
dependente de legitimaftio, ao passo que a ocupaftio, como fato 
posterior, depende de requisitos que a legitimem. O indigenato, 
primariamente estabelecido, tema sedum positio, que constituí o 
fundamento da pos se ..... ; mas o indigenato, além des se ius 
possessionis, tem o ius possidendi, que já lhe é reconhecido e 
preliminarmente legitimado, desde o Alvará de 1 de abril de 1680, 
como direito congenito" (J. Mendes Junior, citado por José Afonso 
da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 6a. ed., RT, Sao 
Paulo 1990, pág. 719). 

É nessa posse indígena, sobre as terras demarcadas pelo Decreto . 
no. 89.256/83, que o Ministério Público Federal e a Uniao querem 
ter os índios reintegrados. 
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O pedido principal é pelareintegra~ao de posse dos índios potiguara, 
sobre todas as áreas de terras indígenas, ocupadas indevidamente 
pel<?s esbulhadores elencados no item 1(01) a 1(29), da inicial, 
dev1damente qualificados nos documentos anexos. 

12. Com fundamento no art. 921, do CPC, os autores pedem 
cumulativamente: ' 

( 1) que sejam os réus condenados em perdas e danos, a serem 
apurados em liquida~ao de senten~a; 

(2) que seja cominada pena para o caso de nova turba~ao ou 
es bulbo; 

(3) que sejam desf e itas as constru~óes ou planta~óes, realizadas em 
detrimento da posse indígena. 

13. Do pedido liminar de reintegra~ao de posse. 

Provada pela documenta~ao anexa a posse indígena, e as 
circunstancias especiais, bem assim sua natureza diferenciada da 
posse civil, e sobejamente evidenciado pela documenta~ao anexa 
º. e~bulho possessório, nos te~os das. leis .substantiva e adjetiva 
c1vd,, os autores pedem que seJa defenda, inaudita altera parte, a 
expedi~ao de mandado liminar de reintegra~ao (CPC, art. 928), 
com expressa proibi~ao dos réus, seus prepostos, empregados ou 
representantes penetrarem na área indígena. 

14. Da cita~ao dos réus. 

Fica expressamente requerida a cita~ao dos réus, identificados nos 
itens 1(01) a 1(29), da inicial, e qualificados nos documentos 
acostados a presente ~a vestibular, os quais devem ser advertidos 
da presu.n~ao de veracidade das alega~6es aqui contidas, em caso 
de reveha. 

15. Do litisconsórcio da FUNAI. 

Deve ser citada, para integrar a lide, como litisconsorte ativa, a 
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Funda~ao Nacional do Índio - FUNAI, devendo ser expedida 
precatória para a 3a. Superintendencia Executiva Regional, sediada 
a Av. Joao de Barros no. 668, Gra~as, Recife PE. 

A FUNAI, segundo a Lei no. 5.371/67, que a instituiu, tem como 
finalidade garantir o cumprimento de política indigenista, que 
compreende assegurar a posse permanente das terras que os índios 
habitam, e o usufruto exclusivo dos recursos naturais e de todas as 
utilidades nelas existentes (art. 1, inc. I, letra 'b'). 

16. Dando a causa, para ef eitos fiscais, o valor de Cr$ 30.000.000,00 
(trinta milhoes de cruzeiros), e pedindo ajuntada de documentos, 
pede o conhecimento da presente a~ao, e o julgamento de sua 
procedencia. 

J oao Pessoa, em 29 de agosto de 1991. 
(a) LUCIANO MARIZ MAIA 
Procurador da República - Ministério Público Federal 
(a) EITEL SANTIAGO DE B. PEREIRA 
Procurador da República - Representante da Uniao Federal 

CONCLUSÁO 

Vistos, etc. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a UNIÁO FEDERAL, 
instruindo a peti~ao inicjal com os documento~ de fls 12/59, 
ajuizaram a presente AC:.AO DE REINTEGRAC:.AO DE POSSE 
com pedido de mandado liminar initio litis, inaudita altera 
partes, contra ANTONIO PEDROSA DE MORAIS COUTINHO 
FILHO e OUTROS, qualificados nos autos, argumentando, em 
síntese o seguinte: 

"A Uniiio Federal, através do Decreto no. 89.256, de 28.12.83, 
declarou de ocupafiio dos silvícolas, área de terras, nos Municípios 
de Baía da Traifiio e Rio Tinto, no Estado da Paraíba, registrado 
sob no. 901, no Cartório de Rio Tinto-Pb., identificado como 
sendo a área indígena potiguara, com 21.238,4898 ha. lnobstante 
ser do conhecimento público e geral a propriedade da Uniiio sobre 
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as terras, e seu uso ser coletivo e exclusivo dos Indios Potiguaras, 
proprietários rurais,fomecedores de cana-de-afúcar de destilaria 
de álcool ou usina de afúcar situadas na regido, entenderam de 
iniciar a ocupafiiO, implantando culturas daquela maté ria prima, 
em área que supera os 2.300 ha ( dois mil e trezentos hec
tares ).. .. .... .. Com efeito, a implantaf~º de destilarías de álcool 
na regiiio onde se situam as terras indígenas - AGICAM (Agro 
Industrial de Camaratuba, Destilaria Mirir(, Xuá, JapunguAgro 
Industrial-aoladoda UsinaMonteAlegre(fabricantedeafúcar), 
estimulou a presenfa de produtores rurais, dispostos a iniciar o 
cultivo da cana-de-afúcar. A ocupariio de terras indígenas por 
'brancos, (como sao chamados pelos índios os nao-índios que lhes 
ocupam as terras) cresceu em tal proporfdo, com denúncias 
publicadas evidenciando o descaso das autoridades responsáveis 
pelafiscalizafiio e protefiio do patrim0nio da Unido, destinado ao 
uso exclusivo dos Potiguaras, que a Procuradoria da República 
na Paraíba instaurou Inquérito Civil_para apurara ocorrencia de 
infrafiio a direitos dos índios, particularmente no que se refere 
aos direitos sobre as terras. O lnquérito Civil cujo relatório, em 
cópia. acompanha a presente petifiio -carreou provas da presenfa 
dos 'brancas', em área confessada de, pelo"lnenos 2.300 ha. A 
ocupafiio se deu coma conivencia de membros da comunidade 
potiguara e a omissiio da FUNAI, que, embora vendo a presenfa 
dos produtores rurais, niio tomou providencias para coibir tal 
agressiio oaos direitos dos índios. A prova da existencia da 
ocupariio de terras pelos 'brancos ', consiste em depoimentos 
tomados dos índios envolvidos nos acertos, fotografias dos 
canaviais, e na confissiio dos 'brancos', através da AssociafiiO 
dos Plantadores de Cana da Paraíba - ASPIAN, que dirigiu 
correspondencia a Procuradoria da República, no curso do 
lnquérito, pretendendo estabelecer acordo extra-judicial, para a 
desocupafiío. Há, ainda, documentos assinados pelos próprios 
interessados, afirmando as áreas que ocupam, e a produfiiO dali 
obtida, indicando as destinatárias da produfdo de cana-de
arúca r. Embora sejam identificados pelos índios como 
arrendatários, e se afirmem como detentores desta condiriio, os 
ocupantes de terras indígenas devem ser considerados, nas suas 
relaroes coma Uniiío Federal, e mesmo coma FUNAI, como 
esbulhadores, tal como previsto no Código Civil em vir~ude de 
inexistir boajé, nem justo título para a pos~e .......... .. . E nessa 

353 



posse indígena, sobre as terras demarcadas pelo Decreto no. 
89.256183, que o Ministério Público Federal e a Uniiio querem ter 
os índios potiguaras reintegrados. Comfundamento no art. 921 do 
CPC, os autores pedem, cumulativamente: Que sejam os réus 
condenados em perdas e danos, a serem apurados em liquidafiiO 
de sentenfa; que seja cominada pena para o caso de nova 
turbafiiO ou esbulho; Que sejam desfeitas as construfiies ou 
plantafoes, realizadas em detrimento da pos se indígena e expedifiio 
de mandado liminarde reintegrafiio ( art.928-CPC) com expressa 
proibifiiO dos réus, seus prepostos, empregados ou representantes 
penetrarem na área indígena". 

DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 

Sao legítimas a Uniao Federal, o Ministério Público Federal e a 
FUNAI, para como partes, figurarem na presente a~ao, urna vez 
que assim determina a Constitui~ao Federal, quando se trata da 
defesa dos índios (arts. 129, 231 da CF), bem assim a Lei 6000/73, 
que dispüe sobre o Estatuto dos indios. 

DO.PEDIDO LIMINAR 

No concernente a antecipa~ao da providencia cautelar pre vi u o art. 
63 da Lei no. 6.00ln3 (Estatuto dos indios), verbis: 

"Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente em 
causas que envolvam interesses de silvícolas ou do patrimonio 
indígena, sem prévia audiencia da Uniiio e do órgiio de protefiio 
ao índio". 

Por sua vez, o art. 928 do CPC e seu parágrafo único, determinam: 

"Art. 928 - Estando a petifiio inicial devidamente instruída, o Juiz 
deferirá, sem ouvir o réu, a expedifiio do mandado liminar de 
manutenfiio ou de reintegrafiio; no caso contrário, determinará 
que o autor justifique previamente o alegado citando-se o réu para 
comparecer a audiencia que for designada. 

Parágrafo único - Contra as pessoas jurídicas de direito público 
niio será deferida a manutenfiiO ou a reintegrafiio liminar sem 
prévia audiencia dos respectivos representantes judiciais". 
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Assim, no caso sub judice, inaplicável o art. 63 da Lei 6.001/73, 
porque os beneficiários da Liminar seriam justamente o MPF, a 
Uniao Federal e a própria FUNAI. 

Entretanto o art. 924, do CPC, imp0e restri~0es ao procedimento 
da A~ao de Reintegra~ao de Posse ajuizada após um (01) ano e dia 
a contar do esbulho, determinando que o procedimento adotado 
passa a ser o ordinário, observando-se com isso o princípio 
constitucional do contraditório. 

No caso presente, vislumbro nao apenas a reintegra~ao da posse 
imediatamente, mas também as consequencias dessa determina~ao 
judicial a acarretar prejuízos financeiros aos réus e aos próprios 
índios, que sobrevivem com os frutos do "arrendamento ilegal", 
situa~ao fática que a Lei nao pode desconhecer. 

A concessao da liminar na presente a~ao de reintegra~ao de posse, 
"initio litis, inaudita altera partes", objetivamente considerada, 
seria por si só, suficientemente capaz de tornar definitivos os 
anseios dos autores, entretanto deixaria sequelas sociais de difícil 
solu~ao. Examinando a espécie, por suas peculiaridades, verifico 
a ocorrencia de relavantes circunstancias que nao devem ser 
proteladas, nao obstante a recomenda~ao de Frederico Marques, 
de que "o J uiz de ve proceder com prudencia e cuidado". Prudencia, 
porque nao podem ser ignorados os direitos dos índios; cuidado, 
porque seria contraproducente noma época de crise social e 
económica determinar que se destrua aproximadamente 2.300 ha. 
de planta~ao de cana-de-a~úcar, em detrimento dos próprios índios 
que recebem cerca de quatro (04) toneladas do produto, por 
hectare, anualmente, a cada 20 de dezembro. 

Sendo a pretensao da reintegra~ao de posse no caso, sub judice 
favorável ao Poder Público, exige aferi~ao de ef etiva necessidade, 
a luz dos objetivos reais do pedido de reintegra~ao de posse. Em 
que pese a concessao da Liminar resolver adequadamente o 
problema do esbulho, os documentos anexados aos autos mostram 
realidades sociais diversas que o Juiz nao pode desprezar. 

Acrescento ainda, que os requisitos apontados e os documentos 
anexados pelos autores conquanto conclusivos, recomendam 
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cautela ao Juiz, para que nao comprometa a solu~ao final da lide, 
coma necessária desocupa~ao, mansa e pacífica de toda a área 
indígena, após a colheita dos frutos. A concessao de liminar na 
a~ao de reintegra~ao de posse, exige sopesamentos dos aspectos 
conjunturais, evidenciados najustifica~ao da outorga excepcional 
da providencia jurisdicional, por nao se tratar de simplesmente da 
af eri~ao dos requisitos do "fumos boni iuris" e o ''periculum in 
mora" porquanto estes sao pressupostos da concessao da liminar 
genérica. 

Para que nao houvesse desvirtuamento da concessao da liminar na 
a~ao de reintegra~ao de posse, inaudita altera partes, necessária 
seria sua fundamenta~ao evidenciando o total desinteresse da 
comunidade indígena Potiguara, na participa~ao dos frutos do 
"arrendamento ilegal", embora palpável e exequível na realidade 
sócio:economico daquele povo, que até a interven~ao do MPF e da 
UNIAO FEDERAL, se encontravam a própria sorte. Nao possuindo 
direito a educa~ao, a saúde, e a sua própria identidade cultural, o 
que esse povo pode esperar? 

Nao ha vendo inarredável risco do objeto da lide, a ser preservado 
pela decisao judicial, de ser desvirtuado ou alterado, após cita~ao 
dos réus, vez que estes já reconheceram a ocupa~ao irregular de 
aproximadamente 2.300 ha. de terras indígenas, indefiro a liminar, 
requerida pelos Autores. 

A partir desta data, ficam os réus proibidos de após o corte da cana
de-a~úcar, replantarem na área destocada, de efetuar novos cortes 
nas áreas onde venham a brotar, sem que seja feíta nova planta~ao, 
bem assim de produzirem benfeitorias, sob pena de ser requisitada 
f or~a policial, a fim de que se cumpra o que aqui ficou determinado, 
até ulterior solu~ao da lide. 

O Sr. Oficial da Justi~a Avaliador deste Juízo, proceda com a 
vistoria na área em litígio, informando a situa~ao do plantio, corte, 
benf eitorias existentes, no prazo de 15 ( quinze) di as. 

Cita-se a FUNAI, para compor a lide, na qualidade de litisconsorte 
ativo necessário. 
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Designe a Secretaria dia e hora para a audiencia de justifica~ao. 
Citem-se os réus, coma advertencia do artigo 285 do CPC. 

J oao Pessoa, 19 de dezembro de 1991 
(a) JOSÉ FERNANDES DE ANDRADE 
Juiz Federal Substituto - No exercício da 3a. Vara 

DOC 101/1991 

O Sr. Joel de Morais Andrade, proprietário da Fazenda Maravilha, 
no município de Mamanguape, comprova, através de recibos com 
data de 20 de deze{Ilbro de 1991, que pagou aos índios abaixo 
relacionados, as seguintes importancias: José Lima Cr$ 
3.250.000,00 por 100 hectares arrendados; Joao Batista de Melo 
Cr$ 1.800.000,00 por 50 hectares; Antonio Aureliano Cr$ 
l.368.000,00por38hectares;ManoelJoséCiríacoCr$828.000,00 
por 23 hectares; José ValdemarCr$ 630.000,00por17,5 hectares; 
Severino Pedro de Oliveira Cr$ 450.000,00 por 12,5 hectares; 
Mara José Cr$ 420.000,00 por 15 hectares; Antonio Domingos Cr$ 
420.000,00 por 15 hectares; Reginaldo Faustino Cr$ 216.000,00 
por 6 hectares; Djalma Domingos da Silva Cr$ 180.000,00 por 5 
hectares. Em 18 de janeiro de 1992 pagou ainda Cr$ 1~0.000,00 
a Severino Pedro de Oliveira por quase 5 hectares. Area total 
arrendada: 272 hectares; valor total pago: Cr$ 9.712.000,00, ou 
se ja, cerca de US$ 10.000,00 ( dez mil dolares). 

DOC 102/1992 

Em 21 de janeiro de 1992, os réus citados no Pedido de Reintegra~ao 
de Posse, através dos seus advogados e do presidente da Associa~ao 
de Plantadores de Cana da Paraíba -ASPLAN, encaminham a 
Procuradoria da República na Parai'ba a seguinte proposta: 

"Em continua~ao aos entendimentos havidos com a presen~a de 
Vossa Excelencia, no tocante ao affair-Ministério Público Federal 
..... vem sugerir, para que seja apresentado as Na~oes Indígenas 
af etas ao impasse, como meta optata, a consecu~ao de urna solu~ao 
consensual, a proposta no final explicitada: 
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Nao seria demais enfatizar, agora, por escrito, o que já se disse, 
,.várias vezes em oportunidades outras. 

O impasse é de natureza conjuntural e o que se pretende é que o 
setor nao venha a sofrer um debacle económico financeiro sem 
precedentes, com reais prejuízos para a comunidade indígena, para 
os setores circundantes da economia, bem como para os próprios 
solicitantes que, de boa fé, inv~stiram na área e de lá vem tirando 
proveitos abrangentes. 

Dito isto, apresenta-se a seguir a pretensao que tem como objetivo 
continuar no uso do solo por um espa~o de tempo suficiente para 
se colher as lavouras fundadas na regiao, assim posta: 

a) pagamento dos valores até entao combinado e na forma usual; 
b) assistencia médico-odontológica aos potiguaras, através dos 
ambulatórios situados nas cidades de Mataraca e Mamanguape; 
c) uso prioritário da mao-de-obra indígena, com a consequente 
cobertura da legisla~ao trabalhista e previdenciária; d) assistencia 
técnica e agronómica aos indígenas, em projetos que venham a 
serem desenvolvidos pela comunidade; e) destina~ao de 10% ( dez 
por cento) da área a renovar, para cultivo de lavoura de subsistencia, 
apontadas naturalmente, pelas lideran~as indígenas; t) f omecimento 
de semestes e preparo do solo das terras cedidas, na forma acima". 

DOC 103/1992 

Carta dos índios ao Procurador Luciano Mariz Maia, em 24 de 
janeiro de 1992, sobre a proposta acima: 

"Foi realizada reuniao na Comunidade Indígena Potyguara, coma 
participa~ao do Chefe do Posto lnd~gena Potyguara, ~arcos 
Antonio dos Santos, Chefe do Serv1~0 de Desenvolv1mento 
Comunitário da ADR-Joao Pessoa/FUNAI, Luiz Carlos Ferraz 
Sitonio, Caciques Potyguara Heleno Santana dos Santos e Joao 
Batista Faustino e 52 (cinquenta e dois) indígenas Potyguara -
Lideran~as e rendeiros, a fim de tomar posi~ao em rela~ao (a 
proposta citada no documento anterior). Desta forma, ficou definido 
os seguintes itens: 
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Quanto ao tempo de permanencia dos arrendatários: retirada 
imediata dos arrendatários em débito e, permanencia por até 03 
(tres) anos dos arrendatários com pagamentos regularizados. 

Quanto a proposta da ASPLAN: (a) pagamento dos valores até 
entao combinado (4t/ha.) anual e realizado diretamente na 
Procuradoria da República na Paraíba; (b) assisten~ia ~édico
odontológica aos Potyguara, através dos ambulatónos situados 
nas cidades de Mataraca e Maman gua pe, of erecendo também 
condi~ües de transporte; ( c) uso prioritário da mao-de-obra indígena, 
com a consequente cobertura da legisla~ao trabalhista e 
previdenciária; ( d) assistencia técnica e agr~nomica aos indí~enas, 
em projetos que venham a serem desenvolv1dos pela c~mun1dade; 
(e) destina~ao de 10% ( dez por cento) da área a renovar ,Já ocupada, 
para cultivo de lavoura de subsistencia, apontadas naturalmente, 
pelos líderes indígenas; (t) fomecim~nto de sementes e pr.epar? do 
solo das terras cedidas, na forma ac1ma; (g) pagamento 1med1ato 
dos arrendamentos em débito, referentes aos exercícios de 1990 e 
1991; (h) o cumprimento dos itens acima tomam-se obrigatórios; 
o descumprimento acarretará imediata desocupa~ao da terra. 

Arrendatários em débito: José Xavier de Morais Coutinho Neto, 
Alberto Jorge de O. Estelita, Rivaldo Neves Bastos, Ricardo 
Henrique Melo Alves e Pericles Pedrosa Campos. 

Assinam: Heleno Santana dos Santos, Manoel Eufrásio Rodrigues, 
Genival Francisco Bernardo, Elias Soares da Silva, Antonio 
Barbalho da Silva, José Lima, Severino Francisco dos Santos (o 
"cacique" Joao Batista Faustino recuso u-se a assinar o documento). 

DOC 104/1992 

Proposta de concilia~ao na A~ao de Reintegra~ao de Posse nº 
91.2975-0, em tramita~ao na 3ª Vara Federal da Paraíba. 

Aos 06 (seis) dias do mes de abril do ano de 1992, na sede da 
Procuradoria da República na Paraíba, sita a A V. Getúlio Vargas nº 
277, onde presentes estavam o Pro~u~ado~ da ~ep.ública Luciano 
Mariz Maia, representando o M1n1stér10 Publico Federal, o 
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Procurador da República Antonio Carlos Pessoa Lins, representando 
a U niao Federal, o Bacharel Vicente Claudino de Pon tes, advogado 
~patrono dos réus .... , o Bacharel Otávio Uchoa Guedes Cavalcanti , ' 
advogado e patrono da Funda~ao Nacional do Indio - FUNAI, o 
Administrador Regional da FUNAI Manoel Marcos Clemente da 
Silva, o Presidente da Associa~ao dos Plantadores de Cana da 
Paraíba Osear de Gouveia Cunha Barreto Neto, acompanhado do 
produtor de cana Joel de Morais Andrade. Presentes ainda, e 
partic.ipando de todos os atos, os caciques potiguaras Joao Batista 
Fau.st1no e Heleno Santana dos Santos, o Chefe do Posto Indígena 
Pot1guara Marcos Antonio dos Santos, o ex-cacique Severino 
Fe!flandes, e as lideran~as indígenas Manoel Euf rásio Rodrigues, 
Ehas Soares da Silva. 

Aberta a reuniao pelo Procurador da República Luciano Mariz 
Maia, foram lidas a proposta de acordo elaborada pela ASPLAN 
(representando os produtores de cana) e a contra-proposta formulada 
pelas lideran~as indígenas. Discutida a matéria, o advogado e 
patrono dos réus formulou, objetivamente, a seguinte proposta de 
concilia~ao de A~ao de Reintegra~ao de Posse: 

1 - Pondo fim a demanda, os réus se comprometem a desocupar as 
áreas indígenas onde boje tem plantío de cana-de-a~úcar, até odia 
31 de dezembro de 1995; 

2- Durante o período da tolerancia supra referida, os réus realizariam 
os tratos culturais, cultivo e produ~ao da cana-de-a~úcar, nas safras 
92/93, 93/94, 94/95, com retirada da cana produzida para a safra 
95196 unicamente o que fosse possível, até o referido dia 31 de 
dezembro de 1995, nao podendo, após esta data, de qualquerforma 
reter ou conservar a área indígena ora ocupada; 

3 - Como indeniza~ao pelos prejuízos provocados a Uniao Federal 
e aos índios Po ti guara pela ocupa~ao referida na demanda, os réus 
se obrigam ao pagamento do valor correspondente ao pre~o de 4 
( quatro) toneladas de cana por cada hectare ocupado, com 
vencimento no dia 20 ( vinte) de dezembro de cada ano, e tomando 
por base o valor da tonelada de cana no campo, no dia 30 de 
novembro do ano a que se referir o pagamento; 
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4 - O pre~o da indeniza~ao referida no ítem anterior deve ser 
depositado na Caixa Económica Federal, no Posto de Servi~o da 
Justi~a Federal, a disposi~ao do Processo no. 91.2975-0, da 3ª Vara 
Federal, na data referida no itero anterior; 

5 - Para quantifica~ao da área ocupada por cada um dos réus, estes 
se obrigam a realizar levantamento planimétrico, até o final de 
agosto do ano em curso, assegurada participa9ao dos índios 
Potiguara na fiscaliza~ao dos trabalhos, pela comissao que as 
lideran~as indicarem; 

6 - Os réus asseguram aos índios Potiguara, com quem celebrem 
contratos de trabalho, bem assim seus dependentes, assistencia 
médico-odontológica, através dos servi~os dos ambulatórios 
situados nas cidades de Mataraca e Mamanguape; 

7 - Para realiza~ao dos tratos culturais nas áreas que ocupam em 
terras indígenas de propriedade da Uniao Federal, e posse dos 
Potiguara, os réus se obrigam a contratar, prioritariamente, mao
de-obra indígena, assegurando-lhes os direitos trabalhistas previstos 
na legisla~ao social em vigor, e em especial as condi~oes 
estabelecidas no Dissídio Coletivo 065/91 , cujo Acórdao, de nº 
8315, do E. TRT da 13ª Regiao, foi pubJicado no dia 25.12.91, a 
pág. 3, do DJ/PB; 

Parágrafo único. A prioridade de contrata~ao será assegurada pela 
apresenta9ao de necessidade de mao-de-obra a lideran~a indígena, 
para que indique os índios interessados no contrato. Em caso de 
inexistir índio na situa~ao retro referida, será tolerada a contrata~ao 
de nao-índio, para trabalhar na área. 

8 - Os réus assegurarao a comunidade indígena Potiguara preparo 
da terra e do solo, e fornecimento de sementes (de milho, feijao, ou 
congenere), para cultivo de lavoura de subsistencia, em área 
equivalen te a 1 Oo/o ( dez por cento) da que ora ocupam, sem nenhum 
custo para a comunidade, assegurando, ainda, assistencia técnica 
e agronómica, aos projetos agrícolas que venham a ser 
desenvolvidos pela comunidade Potiguara; 

9 - Quando algum dos réus negociar com alguma empresa agro-
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industrial a retirada, diretamente pelos empregados desta, da cana 
produzida em área indígena, acertará previamente coma lideran~a 
Indígena da aldeia diretamente interessada na área, como vistas a 
observanvia do contido no item supra; 

1 O - A tolerancia da presentra dos produtores de cana, até a data 
referida no item 2º pressupüe o atendimento, por parte des tes, de 
todas as condi~ües e obrigatrües aqui assumidas, e mais a manuten'rªº 
de clima de entendimento comas lideran'ras indígenas e membros 
da comunidade; ' 

11 -~ nao-p~gamento ~~ pre'ro previsto no item 3°, nas condi~oes 
previstas no item 4°, SUJeitará o devedor ao pagamento de multa de 
10% ( dez por cento ), aplicável sobre o valor originário, corrigido 
pela 1:RD (truca referencial diária), desde que o atraso nao ultrapasse 
20 (vinte) dias. O atraso superior a 20 (vinte) dias implica no 
desf azimento do presente acordo, com a obrigatrao do devedor 
~etir~-se incontinenti da terra indígena, sem direito de qualquer 
indeniza~ao ou reten~ao por eventuais plantas ou raízes que tiver 
na área. 

Feitas as propostas, e submetidas as lideran~as indígenas, estas 
concordaram com todas as f ormula'rOeS, tao inteiramente quanto 
se contem dos itens 1 ºa 11 º, pelo que, desde logo, assinam adiante 
o documento, para f azer valer sua vontade. 

A ASPLAN, pelo seu Presidente, expressamente concordou em 
atender as exigencias aqui contidas, e satisfazer, comos servi'ros 
~a entidade, as obriga'ré>es assumidas pelos associados, pelo que, 
igualmente, de logo assina o presente documento. 

O Ministério Público Federal, pelo Procurador da República 
Luciano Mariz Maia, e a Uniao Federal, pelo Procurador da 
República Antonio Carlos Pessoa Lins, manifestaram a necessidade 
de obter autoriza~ao do Exmo. Sr. Procurador-Geral da República 
para validarle do presente acordo. Mas expressaram su~ 
manif esta~ao favorável ao mesmo, comprometendo-se a remeter 
ao Chefe do Ministério Público Federal, para exame e 
pronunciamento. 
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Por igual, o advogado da FUNAI, Dr. Otávio Uchoa Guedes 
Cavalcanti, afirmou a necessidade de submeter a proposta ao 
exame da Procuradoria Jurídica do órgao, pelo que deixava de 
oferecer de pronto a manifestatrao da FUNAI. 

Lido o documento, e achado conforme, vai assinado por todas as 
partes presentes, para que produza os devidos ef eitos. 

Joao Pessoa, em 6 de abril de 1992. 

ASSINAM: Luciano Mariz Maia/Ministério Público Federal; 
Antonio Carlos Pessoa Lins/Uniao Federal; Vicente Claudino de 
Pontes/Réus-Produtores de Cana; Osear de Gouveia Cunha Barreto/ 
ASPLAN; Joao Batista Faustino/Cacique; Heleno Santana dos 
Santos/Cacique; Severino Fernandes/Ex-cacique; Manoel Eufrásio 
Rodrigues/Líder; Elias Soares da Sil va/Líder; Marcos Antonio dos 
Santos/Chefe do PI; Otávio Uchoa Guedes Cavalcanti/FUNAI; 
Manoel Marcos Clemente da Silva/ Administrador Regional. 

DOC 105/1992 

Ministério Público Federal -Coordenadoria de Defesa dos Direitos 
e Interesses das Popula90es lndígenas/CDDIPI, Nota Interna no. 
001/92, de 04.05.92. 

Exmo. Sr. Procurador Geral da República, 

A Coordenadoria de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana na 
Paraíba, através do ilustre Procurador, Dr. Luciano Mariz Maia, 
solicita anuencia de V. Exa. quanto aos termos da proposta de 
acordo para por termo a A~ao de Reintegra~ao de Posse ajuizada 
pelo Ministério Público Federal, em litisconsórcio coma Uniao 
Federal, contra os ocupantes nao-índios da Terra Indígena Potiguara 
localizada no Município de Baía da Trai~ao - PB. 

Informa o ilustre colega que foi concedida a liminar na referida 
A~ao Reintegratória, impedindo a renova~ao do plantío e a entrada 
de novos produtores de cana-de-a9úcar na área. 
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Esclarece o eminente Procurador da República que a presen~a dos 
"brancos" nao se deu por invasao pura e simples, já que "foram 
procurados por lideran~as indígenas, e de acordo com estas 
autorizados a usar a terra, mediante o pagamento de quatro 
toneladas de cana por hectare, valor pago diretamente a lideran~a 
interessada, sem conhecimento ou participa~ao do restante da 
comunidade (composta de cerca de 6.000 membros). 

Sabe-se que os índios Potiguara - como de resto, os índios do 
Nordeste brasileiro - encontram-se inseridos num processo de 
acultura~ao bastante acentuado. Poucos mantem a língua e os 
hábitos tradicionais, sendo certo que, para a sua auto-sustenta~ao 
física e económica, necessitam ampliar as atividades produtivas 
em suas terras, de vez que a ca~a e pesca sao escassas na área e, 
portanto, insuficientes. Hoje, infelizmente, os Potiguara sobrevivem 
as costas de sua mao-de-obra - clandestina e mal remunerada, 
sendo, ainda, imprescindível a sua subsistencia o cultivo da cana
de-a~úcar na área indígena por produtores "brancos". 

Os autores da mencionada A~ao de Reintegra~ao de Posse opinam 
pela homologa~ao da pro posta de concilia~ao formulada pelas 
partes, onde destacam-se os seguintes pontos: 

1 - Firma-se prazo final de devolu~ao total das terras ocup~adas 
irregularmente até 31 de dezembro de 1995; 

11 - Durante esse período, a Uniao Federal e os Potiguara serao 
indenizados pela ocupa~ao ilegítima no valor equivalente a quatro 
toneladas de cana por hectare nas áreas plantadas, que serao objeto 
de levantamento planimétrico, para fins de defini~ao da base de 
incidencia do valor atribuído a indeniza~ao, sendo que o pagamento 
será feito até 20 de dezembro de cada ano e será depositado em 
juízo a disposi~ao dos índios; 

111-Para cada 10 hectares plantados, os réus se obrigam a cultivar 
para os índios, O 1 (hum) hectare de cultura de subsistencia (milho, 
feijao, arroz, mandioca, etc.), f omecendo os equipamentos (trato res, 
etc.), e as sementes, além de assistencia técnica para o plantio e 
cultivo; 
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IV - Pelo acordo ficaria assegurada prioridade de contrata~ao de 
mao-de-obra indígena, com carteira assinada, e com o 
reconhecimento de todos os demais direitos trabalhistas e 
previdenciários; 

V - A tolerancia da presen~a dos produtores de cana até 31.12.95 
pressup0e o atendimento, por parte destes, de todas as condi~óes 
e obriga~óes ali assumidas e mais a manten~a de clima de 
entendimento com as lideran~as indígenas e membros da 
comunidade. 

Há razóes para a celebra~ao do acordo expressas pelo ilustre 
Coordenador da CODID/PB, porque póe a prática dos 
"arrendamentos" praticados ilegalmente na área indígena, e 
possibilita, pela transparencia na origem e uso dos recursos advindos 
do acordo, sejam distribuídos ilegalmente entre os membros da 
comunidade, evitando-se com tal prática que algumas lideran~as 
e grupos indígenas possam se auto-benificiar exclusivamente da 
indeniza~ao a ser paga pelos produtores de cana. 

Como acordo evita-se o risco de se criar focos de tensao permanente 
na área indígena ou de serem ajuizadas a~óes de indeniza~ao 
contra a Uniao Federal e a FUNAI pelos produtores-de-cana que 
encontram-se há muito tempo na referida área e, - o que é mais 
importante - dá-se oportunidade de reorganiza~ao da economía 
potiguara, que encontra-se em fase crítica com poucos ou nenhum 
recursos. 

Ademais, como cumprimento efetivo da legisla~ao trabalhista e 
previdenciária, a mao-de-obra indígena, hoje fartamente requisitada, 
deixará de ser ilicitamente fraudada, acabando-se com a 
clandestinidade do trabalho do índio em sua própria terra. 

Acrescenta-se que o acordo proposto acabará de vez coma prática 
ilegal de "arrendamento" ou de qualquer tipo de usufruto de terra 
indígena por parte de terceiros nao-índios, ao mesmo tempo em 
que possibilitará a auto-sustenta~ao económica do povo Potiguara, 
mediante o cultivo de alimentos de subsistencia e do plantio, por 
eles mesmo, sem intermediários, da cana-de-a~úcar ou de qualquer 
outra atividade produtiva que seja compatível coma sua organiza~ao 
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social, com o ambiente em que vivero, respeitada a Constituiyao 
~ederal. 

Por fi!11, ~essalt~-se, os termos do acordo permitem a Uniao Federal 
e aos indios P~tiguara receberem a justa indeniza~ao pela ocupa~ao 
e e~ploraya~ irregular das terras indígenas, que é objeto da A~ao 
Reintegratóna em questao, restando, ao final, reparado, em dinheiro, 
os danos c~~sados a comunidade .Pelos produtores de cana, nao 
sendo admitida, de nenhuma maneira, a presenyade "brancos" nao 
autorizados, na área indígena após o prazo final previsto para a 
desocupayao total da área. 

ANTE O EXPOSTQ, opina a Coordenadoria de Defesa dos 
Direitos das Popula~oes Indígenas do Ministério Público Federal 
pela homologayao dos termos da pro posta de acordo formulada 
pelas partes no processo judicial referente a A~ao de Reintegra~ao 
de Posse no. 91.297 4-0, em tramitayaoo na 3ª V ara Federal da 
Se~ao Judiciária da Paraíba. 

Brasília, 04 de maio de 1992 , , 
(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS 
Procurador da República - Coordenador da CDDIP/Substituto 
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O INQUÉRITO POLICIAL 

DOC 106/1991 

CODID/PR/PB, Ofício no. 31, de 07 de agosto de 1991, ao 
Superintendente Regional do Departamento de Polícia Federal. 

Senhor Superintendente, 

Ao cumprimentar V .Sa. formulo requisi~ao de instaurayao de 
Inquérito Policial, o que fayo com fundamento no art. 129, VIII, da 
Constituiyao Federal, objetivando apurar a prática do delito de 
prevarica~ao (CP, art. 319), cometida por agentes públicos da 
FUNAI, contra bens da Uniao, e interesses coletivos dos índios 
Potiguara. 

A requisiyao é motivada pela constatayao de haver ocupa~ao das 
tercas indígenas potiguara, situadas na Baía da Traiyao e Rio Tinto, 
neste Estado, por nao-índios, com vasto plan ti o de cana-de-ayúcar, 
e outras culturas, sem que a FUNAI adotasse as devidas medidas 
administrativas ou judiciais, para coibir tais presenyas, 
expressamente vedadas pelo art. 198, da Constituiyao de 1969 e 
art. 231, $$ 2° e 6°, e especial, da Constituiyao de 5 de outubro de 
1988. 

O poder-dever da FUNAI de agir é conferido pelo art. 1°, 1, 'b', e 
VII, da Lei nº 5 .3 71/67, sendo doconhecimento da Superintendencia 
Executi va Regional, sediada em Recif e, e da Administrayao 
Regional, sediada em J oao Pessoa, determinayao emanada da 
Presidencia do órgao (Brasília), para dar cumprimento a Parecer da 
Procuradoria Jurídica, no sentido de por fim a prática dos 
arrendamentos nas áreas indígenas (cópia anexa). 

Segue, por igual, cópia do depoimento prestado pelo Sr. Manoel 
Marcos Clemente da Silva, Administrador Regional da FUNAI, 
em Joao Pessoa, nos Autos do Inquérito Civil nº 02/91, instaurado 
atravésdaPortarian°03/91 PR/PB,quecuidoudeapurarocorrencias 
de infrayoes a direitos e interesses dos índios Potiguara. 
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Embora só fayo remessa desses dois documentos, adianto a V .Sa. 
"qu~ outras informac;oes julgadas necessárias, que tenham sido 
obt1das por e~ta. Pro~u~adori~, ao instruir o referido Inquérito, 
permanecem a d1spos1yao do orgao de investigayoes. ( ... ) 

(a) LUCIANO MARIZ MAIA 
Procurador da República 

DOC 107/1991 

DEPARTAMENTODEPOLÍCIAFEDERAUSR/PB,Portariade 
19 de agosto de 1991. 

O Bel. F~~IPEAUGUSTO ARAGÁO EVANGELISTA, Delegado 
de Pohc1a Federal, lotado e em efetivo exercício nesta 
Superintendencia Regional, no uso de suas atribuiyoes legais, e, 
C<?~S!I?ER~~DO a requisi~ao do Digno Representante do 
M1n1ster10 Pubhco Federal, através do Ofício CODID/PR/PB nº 
31/91, protocolizado sobo nº 08375.001645/91-61, 

RESOLVE: 

Instaurar. !nquérito Policial para apurayao de eventual 
responsab1hdade penal do Administrador Regional da FUNAI, 
MANOEL MARCOS CLEMENTE DA SILVA e de outros 
funcio!1ários do Órgao, pela prática, em tese, do crime de 
prevar1~ªSª? ~art. ,,31? do Código Penal), em face da constatac;ao 
pelo M1n1steno Pubhco Federal em Ac;ao Civil Pública de haver 
ocupac;ao das terras indígenas potiguaras, situadas n~ Baía da 
Traic;.ao e Rio Tinto, neste Estado, por nao índios, com vasto 
plant10 de cana-de-ac;úcar, e outras culturas, sem que a FUNAI 
ad?t~sse. as devidas medidas administrativas ou judiciais, para 
co1b1r ta1s presenc;as, expressamente vedadas pelo art. 231, $$ 2° 
e ~º da Constituiyao Federal, conforme noticiado nos expedientes 
onundos da Procuradoria da República. 

A esta, o ~fício CODID/PR/PB nº 31/91 e anexos, após os registros 
e comun1cayoes de praxe, oficia-se preliminarmente ao preclaro 
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Representante do Ministério Público Federal, comunicando-se a 
instaurac;ao deste feito, e ao mesmo tempo solicitando-se cópias 
aut~nticadas dos depoim~ntos dos índios HELENO SANT ANA, 
JOAO LEANDRO, JOSE LIMA e ANTONIO BARBALHO DA 
SILVA. · 

CUMPRA-SE 

J oao Pessoa (PB ), 19 de agosto de 1991 
(a) FELIPE AUGUSTO A. EVANGELISTA 
Delegado de Polícia Federal 

DOC 108/1992 

DPF/SR/PB, Auto de qualificac;ao e interrogatório, de 09 de 
janeiro de 1992. 

Aos nove días do mes de janeiro do ano de mil novecentos e 
noventa e dois, em Joao Pessoa, no Estado da Paraíba, na Sede da 
Polícia Federal, onde se achava presente o Bel. Felipe Augusto 
Aragao Evangelista, Delegado de Polícia Federal, ( .... ), aí presente 
o indiciado que é de cor branca, passou a autoridade a qualificá-lo, 
o qual, as perguntas que lhe foram feítas, RESPONDEU: 

NOME: Lauri Camargo Rodrigues (nascido em 08.12.1949, 
brasileiro, natural de Bom Jesus - RS, casado, professor, residindo 
~ Rua Nossa Senhora de Fátima 365, Caruaru - PE, instru~ao 
superior). 

Em seguida, passou a Autoridade a interrogar o indiciado acima 
qualificado, da forma que se segue: ( ... ) Na presen~a do Dr. 
RICARDO RAMOS COUTINHO, Advogado - OAB nº 5977, ao 
ser inquirido pela Autoridade e tomando conhecimento das 
imputa~oes que pesam sobre sua pessoa, DISSE: QUE, foi 
Superintendente da 3ª Superintendencia Regional da FUNAI em 
Pernambuco durante o período de agosto de 1988 a 1 de junho de 
1991; QUE, em referencia ao cumprimento de determina~oes da 
Presidencia da FUNAI objetivando a desocupa~ao de terras 
indígenas por nao-índios nas áreas POTIGUARA no Estado da 
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Paraíba, tem a esclarecer que em várias reunióes com o 
Superintendente da FUNAI, realizadas em Brasília/DF sempre se 
levanta va a questao dos arrendamentos de terras nas áreas indígenas, 
visando com isso a sua regulamenta~ao; QUE, desse posicionamento 
dos Superintendentes Regionais f oi elaborada a lnforma'rao nº 
005/CORPl/90 em 17 de abril de 1990, que se ve as fls. 26/27, na 
qual o Doutor PAULO VIEIRA Assessor da Coordenadoria do 
Patrimonio Indígena - CORPI opina favoravelmente pela 
regulamenta~ao da presen~a de nao-índios em suas terras; QUE, 
entretanto es se Parecer nao f oi acolhido pela Presidencia da 
FUNAI, de acordo comos argumentos apresentados pela Assessoria 
Jurídica do Órgao na lnforma~ao nº 181/PJ/~ O, constante nestes 
autos as fls. 29/40; QUE, consoante o despacho inserido as f olhas 
41 <lestes autos o Presidente da FUNAI determinou o atendimento 
do parecer da Procurado ria Jurídica, e na mesma f olha o interrogado 
despachou para a Divisao Administrativa e Financeira - DAF em 
25.05.90, para as providencias devidas, e essa Divisao despachou 
a SCAPI - Servi~o de Acompanhamento Indígena, para os fins 
colimados; QUE, na época o Chefe da DAF era V ALDENO 
RAMOS DE MENEZES, encontrando-se atualmente aposentado; 
QUE, nao se recorda quem era o Chefe da SCAPI; QUE, nao sabe 
informar no momento qual a providencia adotada pelo SCAPI, mas 
certamente nao houve nenhuma medida judicial visando a 
desocupa~ao das terras indígenas POTIGUARAS por particulares; 
QUE, antes disso era posi~ao corrente na dire~ao da 3ª 
Superintendencia Regional de que as terras arrendadas pelos 
índios POTIGUARAS há mais de cinquenta anos deveriam ser 
desocupadas, tendo inclusive o interrogado e o Administrador da 
FUNAI na Paraíba, Senhor MANOEL MARCOS CLEMENTE 
DA SIL V A, conversado com as lideran~as indígenas e acertado 
que os arrendamentos existentes, na medida que f ossem vencen do, 
nao deveriam ser renovados; QUE, a princípio as lideran~as se 
mostraram f avoráveis a essa su ges tao, mas havia muita resistencia 
de outros índios, porque eles obtinham as suas subsistencias desses 
arrendamentos; QUE, apesar das resistencias as lideran~as 
comprometiam-se em atender a sugestao da FUNAI de nao 
renova~ao dos arrendamentos; QUE, apesar do acordo, pouco 
tempo depois os índios já estavam novamente com a opiniao 
anterior de continuidade dos arrendamentos, alegando sempre a 
sua sobrevivencia; QUE, nunca foi preso ou processado. E mais 
nao disse. ( ... ) 

370 

(a) (Assinaturas ilegíveis do Delegado, do Interrogado e de seu 
Advogado, e de duas Testemunhas). 

DOC 109/1992 

DPF/SR/PB, Relatório do lnquérito Policial 125/91, de 09 de 
janeiro de 1992. Indiciado: Lauri Camargo Rodrigues. Incidencia 
Penal: Art. 319 do Código Penal Brasileiro. 

Meritíssimo J uiz, 

O presente inquérito policial f oi instaurado em atendimento a 
requisi~ao do eminente Procurador da República, Dr. LUCIANO 
MARIZ MAJA, visando apurar a prática de crime de prevarica~ao 
atribuído a dirigente da FUNAI, em face da constatarrao pelo 
Ministério Público Federal, de haverocupa~ao das terras indígenas 
potiguaras, situadas na Baía da Trai~ao e Rio Tinto, oeste Estado, 
por nao-índios, com vasto plantío de cana-de-a~úcar e outras 
culturas, sem que a FUNAI adotasse as devidas providencias 
administrativas ou judiciais, para coibir tais ocupa~óes, vedadas 
constitucionalmente. 

No minucioso e bem instruído Inquérito Civil nº02/91 instaurado 
pela Procuradoria da República, e cujas principais perras acham-se 
acostadas a estes autos (fls. 06/91 ), restou sobejamente demonstrado 
a ocupa~ao das terras indígenas por particulares, ainda que 
autorizados pelos índios, na forma de arrendamento, prática 
expressamente proibida pela Lei Maior (art. 231, $$ 2º e 6°). 
Também ficou provado que a 3ª Superintendencia Regional da 
FUNAI, em Recife, ou sua Administra~ao local, nao adotaram 
nenhuma providencia, quer administrativa ou judicial, para coibir 
os arrendamentos, embora houvesse urna determina~ao da 
presidencia do Órgao, baseada num parecer da sua Procuradoria 
Jurídica. 

Foi ouvido o Administrador da FUNAI na Paraíba, Sr. MANOEL 
MARCOS CLEMENTE DA SILVA (fls. 93/94), isentando-se o 
mesmo de qualquer responsabilidade sob alegativa de que a 

371 



dire~ao geral da FUNAI sabia dos arrendamentos e que cabía a 3ª 
Superintendencia a ado~ao das medidas cabíveis. .. 

~or fim, as provas carreadas indicam que o Superintendente do 
Orgao .em Recife, emb~ra houvesse exarado despacho visando o 
c~mp~mento da det~rnuna~ao emanada pela presidencia (fls. 41 ), 
nao cu1dou de fiscalizar o andamento das providencias, as quais 
acabaram no vazio. 

Desta forma, o Sr. LAURI CAMARGO RODRIGUES, 
Superintendente da 3ª Superintendencia Regional da FUNAI em 
Recif e, durante o período de agosto/88 a junho/91, f oi indiciado 
nestes autos como incurso nas penas do art. 319 do Código Penal, 
sendo devidamente qualificado, interrogado e pregressado, 
juntando-se cópia de sua carteira de identidade. 

Interrogado, o ex-Superintendente justificou que ele mesmo e o 
administrador em Joao Pessoa, já estiveram conversando com 
lideran~as dos Potiguaras, sendo acordado que os arrendamentos 
das áreas indígenas, urna vez vencidos nao seriam renovados, 
porém pouco tempo depois, devido as resistencias dos índios 
favoráveis a ocupa~ao das terras por estranhos, os arrendamentos 
continuavam a revelia da FUNAI. Quanto a determina~ao da 
presidencia, de desocupa~ao das terras indígenas, disse que 
despachou para um escalao inferior e nao sabia qual a providencia 
adotada. 

Dando por concluído o presente apuratório, coma responsabilidade 
do ex-dirigente da FUNAI, pela prática de crime de prevarica~ao, 
sub meto os autos a aprecia~ao de V. Exa. para fins de direito. 

Joao Pessoa, 09 de janeiro de 19_92 
(a) FELIPE AUGUSTO ARAGAO EVANGELISTA 
Delegado de Polícia Federal 

372 

, , , """ 
AREA INDIGENA JACARE DE SAO DOMINGOS 

DOC 110/1984 

Relatório de Cícero Cavalcanti de Albuquerque, apresentado a 
FUNAI, em 31 de outubro de 1984 (Transcri~ao parcial, e com 
algumas corre~oes, da 1 ª parte referente a sesmaria de Monte
Mor). 

1. Da antiga sesmaria de índios de Monte-Mor, aldeia Pregui~a. 

Por volta (dos séculos 17 ou 18), as missoes católicas se 
encarregaram de catequizar os gentíos ou silvícolas Potiguara e 
sendo as suas aldeias bastante numerosas, tanto a da localidade de 
Baía da Trai~ao como a de Monte-Mor ou Pregui~a, acharam 
conveniente dividir em duas partes. Essa Missao construiu urna 
igreja na missao de Baía da Trai~ao, tendo seu padroeiro Sao 
Miguel e urna outra na Pregui~a ou Monte-Mor, para catequese 
desses silvícolas. Assim sendo cada aldeamento ficou com sua 
sesmaria separada e demarcada com marcos de pedra. Ainda 
existem marcos do primeiro demarcamento do período colonial do 
Brasil Portugues, cujas pedras devem ter sido retiradas da beira 
mar por se notar que sao areníticas. ( ... ) Ambas as ses marias eram 
administradas separadamente por cada Missao. Da igreja da Missáo 
Monte-Mor ou Pregui~a restam seus vestígios e a de Sao Miguel 
encontra-se em ruínas podendo ser restaurada. 

Tempo vai e tempo vem, as ra~as brancas e negras vao chegando 
com suas civiliza~oes e se infiltram nas comunidades indígenas 
influenciando-lhes aos poucos seus costumes, inclusive, ocorrendo 
casamentos dessas duas ra~as com os silvícolas; daí foram 
aparecen do aos poucos os mesti~os .... e consequentemente a fusao 
racial entre todos. ( ... ) 

A popula~ao de procedencia europeia era crescente. A aldeia 
Pregui~a (do Monte-Mor) coma mesti~agem de brancos e negros 
comos silvícolas, ocorrendo predominancia dessas novas ra\:as, 
passou logo a ser vila ... da Comarca ou Município de Mamanguape 
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da Província da Paraíba.d~ N?rte. Baía da Trai~ao era um pequeno 
~ovoado com predominancia de particulares. Na comarca de 
Ma~an~uape, outros povoados se desenvolveram, como sejam: 
Mana Pitanga, b~m d~senvolvida (no século 19), como transcorrer 
dos tempos se exti!lg~~u. ( ... ) Esse povoado pertencia a particulares. 
Os mar:os da pnmit1va demarca~ao (do século 18) ou mesmo 
antes, ainda se encontram a poucos metros ou bra~as do dito 
povoado de Maria Pitanga ..... 

No transcorrer (do século 19), e em meado deste, as ra~as brancas 
e negras em pleno co':ltato com os ~ndios Potiguaras, isso já a mais 
d~ ~1:1zen~os anos, e diante da mestl~agem e grande assimila~ao da 
ci v~hza~ao da ra~a branca o govemo Imperial achou por bem 
extinguir os ~ldeamentos dos silvícolas nessas situa~oes, tomando 
suas ses~anas devolutas. Como se sabe existiam muitos índios e 
seus mestl~os com brancos e negros, todos vi vendo nessas sesmarias 
como s~us antepa~sados de .vivenc~a de muitos séculos naquelas 
sesmar~as. Em vista d.a dita. extin~a? alguns particulares se 
aproveitando da referida lei de extin~ao procuraram fazer 
af oram~nto o~ ~endamento em certas partes do terreno ou 
sesmana dos indios de M.ontemor ou Pregui9a, assim, gerando 
prot~stos de seus verdadeiros donos, ou sejam os índios e seus 
mesti9os. 

2. ~ev.alida9ao, revivamento ou redemarca~ao da antiga sesmaria 
de. indios de Montemor - Pregui~a e da sesmaria de índios de Sao 
Miguel da Babia da Trai~ao, em 1866. 

o. Sr. Conselheiro Bemar~o .Augusto N~scimento Azambuja, 
D1reto~ Geral das Terras Pubhcas e Coloniza~ao, nomeou 0 Sr. 
Ant~nio Gon9alves da Justa Araujo, Engenheiro em Comissao de 
Med1~0es de ten:as, na Provínci.a da Paraíba do Norte, o qual, 
querendo se certificar das condi~oes da sesmaria de índios de 
M?ntemor ou Pregui~a, igualmente da sesmaria de índios de Sao 
~iguel da Baía da Trai~ao, publicou em Editais convidando os 
1nteressados (índios e particulares) a apresentarem seus títulos (ou 
outros documentos) comprovantes de posse e direito de terras 
aforamento e , arrendamento ( ~specia!mente para particulare~ 
ocupantes de areas nas sesmanas de indios), tendo o prazo se 
expirado, em 22.02.1866. Os índios nao possuíam documentos a 
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fim de provar se as terras eram suas, entretanto, a maior prova era 
eles próprios naquele lugar de épocas seculares e os marcos de 
pedra ainda existentes de urna antiga demarca~ao do período do 
Brasil Colonia de Portugal. Os documentos dessas duas sesmarias 
e o própriuo Livro de Registro de Datas e sesmarias tinham 
desaparecido do Arquivo da Camara Municipal de Mamanguape, 
lá por volta (do século 19). O engenheiro Antonio Gon~alves da 
Justa Araújo, para poder realizar a redemarca9ao ou seu revivamento 
recorreu a antiga demarca~ao dos primitivos marcos de pedra que 
aos poucos localizou se certificando dos índios, conforme esclarece 
ele na medi9ao da Sesmaria dos índios de Monte-Mor ou Pregui~a, 
conforme os marcos discriminados em seguida (transcri9ao do 
manuscrito original de Justa Araújo, em 01.07.1876 - FM): 

Partido marco de pedrada Gamboa do Oitizeiro no porto do 
Salema dorio Mamanguape, assinalado na Carta Topográfica da 
respectiva Sesmaria pela letra A, em direfiio ao marco G do 
Sertiiozinho (rumo 45º N.O.) na distancia de urna légua ou 2.400 
braras; daí me dirigi em rumo de 45° N.E., chegando com 872 
brafas ao ponto F da estrada antiga dos Tapuios, e por esta, 
seguindo diferentes rumos, medi 2.512,5 brafas até o ponto E de 
cruzamento coma estrada velha do Piabufú nas proximidades do 
povoado de Maria Pitanga, donde abri urna picada de 631 brafas 
de extensiio no rumo de 65° N.E. a encontrar o antigo marco de 
pedra D, que ~e acha no taboleiro de Maria Pitanga; e deste ponto 
tomando o rumo de 42°30' N.E. medi 2.693 brafas até o marco de 
pedra e denominado das BalanfaS no taboleiro das Cajaranas; e 
daí abri uma picada no rumo de 45° S.E. com 7.124 brafaS de 
extensiio, encontrando o marco B do alagadifo do Brejinho 
distante duzentas braras do rio Mamanguape, e por este acima, 
seguindo diferentes rumos medi 9.992 brafas até o ponto de 
partida A, em que fechei o perímetro da sesmaria, abrangendo 
urna área de 28.789.073 braras quadradas, tendo percorrido 
26.224 brafas lineares. 

A referida sesmaria de índios de Montemor ou aldeia (vila) da 
Pregui9a, tem as seguintes confina9oes ou limites: ao Norte com 
a sesmaria de índios de Sao Miguel da Babia da Trai9ao, ao Sul com 
o rio Mamanguape, ao Oeste comas terras do Engenho Camaratuba 
e Maria Pitanga, ao Sudeste com terras do chamado Morgado. 
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Ainda diz o engenheiro Antonio Gon9alves da Justa Araújo, que 
em 06 de novembro de 1866, deu início a demarca9ao das posses 
dos índios da Sesmaria de Monte-Mor, inclusive discrimina9ao 
dos terrenos de estranhos ou particulares encravados nessa Sesmaria 
medidos até o dia 06.11.1866, um total de cinco por9oes, sendo 
dois aforamentos perpétuos feítos pela Camara Municipal de 
Mamanguape, um arrendamento extinto e duas pequenas posses; 
também até a dita data foram demarcados 150 posses para os 
índios, com 77 .654 bra~as correntes, abrangendo urna área de 
6.611.041 bra~as quadradas. Cada posse de índio tem urna figura 
de um paralelogramo de 250 bra~as de lado e urna área de 43.750 
bra\as quadradas. Foi medido o quadro da aldeia ou Vila Pregui~a 
com 2.000 bra~as lineares e 250.000 bra9as quadradas. Na 
redemarca~ao dos limites em 1866, da Sesmaria dos índios de 
Monte-Mor ou da aldeia Pregui~a, f oram colocados marcos de 
pedra granítica e nos intervalos de 250 bra9as foram marcos de 
madeira de sucupira. 

Urna bra~a equivale e dois metros e vinte centímetros; data quer 
dizer por~ao de terra; sesmaria, terreno devoluto e sem benfeitoria 
(que) era concedido a sesmeiro ou colono.Na época Brasil Colonia 
ou Imperial, urna légua em geral eram 3.000 bra~as de extensao, 
porém, a légua cearense eram 2.400 bra~as de comprimento, cuja 
légua cearense f oi usada para medi~ao des ses ses marias de índios 
de Monte-Mor e de Sao Miguel da Baía da Trai~ao. ( ... ) 

Como se ve, as terras dos índios de Monte-Mor ou aldeia Pregui9a, 
medidas e redemarcadas pelo dito engenheiro A.G. da Justa 
Araújo, abrangeram 28.789.073 bra9as quadradas, equivalentes a 
13.934 hectares, sendo em parte retalhada ou dividida em lotes 
devidamente de1narcados, entregues com seu respectivo título 
acompanhado com o mapa a cada índio como se f os se posseiro, 
cujos índios e seus mesti9os ainda conservavam seu hábito de 
convivencia em seu aldeamento, e em visto disso, seria contra seus 
costumes se separarem para vivencia em sítios ou lotes naquela 
época. Ainda se procedía demarca~oes desses lotes em 3 .12.1867, 
quando di to engenheiro fez entrega de títulos a 165 índios ou 
caboclos, assim constando na lista do mapa demonstrati vo em 
manuscrito assinado pelo mencionado engenheiro. 
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No día 02.10.1984, ao visitarmos a aldeia Jacaré do Meio, a 
senhora Therezinha Barcelos Baumann, pesquisadora D PI/FUN AI, 
recebeu alguns títulos com mapas de posse de índios em dita sua 
antiga Sesmaria de Monte-Mor, de 1866, antes referidos, tendo 
tirado f otocópia na cidade de Rio Tinto de cada um desses 
documentos e em seguida entregue ao próprio índio ( ou descendente) 
herdeiro nessas terras, o respectivo original desses títulos. 

III - Aldeias da regiao dorio J acaré e o u tras adjacentes discriminadas 
abaixo, que ficaram fora da área redemarcada das terras do Posto 
Indígena Po ti guara (Baía da Trai9ao ), no corren te ano de 1984, isso 
em virtude de pertencer a urna outra área da antiga Sesmaria de 
Índios de Monte-Mor ou Pregui~a. Ditas aldeias sao: 

a) algumas familias de origem potiguara da regiao Gruta Gurubu; 
b) Lagoa Grande seguida de Jacaré de Baixo; e) Jacaré do Meio 
(com mais de 50 casas habitadas); d) Caboré; e) Jacaré de Cima; 
f) Grupiúna (com outras familias desses caboclos na regiao). 

,. 
( ... )E de competencia da FUNAI, como órgao tutor dos silvícolas 
e seus descendentes, proceder levantamento dos habitantes das 
ditas aldeias e moradores em sítios desses caboclos, outrossim, de 
todos os particulares ou intrusos e quantidade de terras que 
ocupam, tempo e documentos comprovantes. O elemento particu
lar que adquiriu posse em área dos índios é doloso, esses índios 
naquela época ainda viviam em aldeias como seus descendentes 
ainda vi vem, nao estando conscientizados para saber que iam ficar 
sem suas terras de lotes passando a particulares. No caso de ser 
encontrado particular promiscuamente nas terras dos caboclos 
des~as aldeias do Jacaré e as demais dessa regiao, outrora Sesmaria 
de Indios de Monte-Mor/Pregui~a, a FUNAI poderá tirá-lo por 
meio de indeniza~ao de suas benfeitorias e nao do direito da posse 
da terra. As seculares aldeias ainda permanecem com os caboclos 
mesti~os ou descendentes dos primivos índios Potiguaras. ( ... ) 

Caso a Companhia Rio Tinto ha ja se apossado f oi por meio doloso 
e invasao, pois esses terrenos jamais foram devolutos e neles se 
encontram seus legítimos posseiros ou don os desde a época ( ou 
antes) do descobrimento do Brasil ( ... ). Há notícias que a tal 
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Empresa ou Cia Rio Tinto vendeu terras a Usi~a Mirirí-Monte 
Alegre, cujos terrenos ficam a oeste dessas a~de1as (Jacaré) ( ... ) 
Émpregado da Usina Miriri-Monte Alegre fo1 preparar terrenos 
para cultivo de canas de a~úcar, isso em terrenos de trabalhos dos 
próprios caboclos da aldeia do J acaré do Meio, a a~roximadamente 
200 metros de distancia, do lado oeste. Os índ1os ou caboclos 
reclamaram contra tal atitude, nisso, di tos caboclos foram atacados 
a cacetadas, que diante de tal situa~ao, em legítima defesa corporal 
ti veram que f azer uso de fo ice ~ecepa~do a cabe~a ~e um. ~o~ 
atacantes localmente, pois eram diversos Jagun~os da Us1na M1nn. 
Os jagun~os dessa U sina continuam a amea~ar esses caboclos com 
su as presen~as nesses terrenos (que) sempre f oram secula~ente 
da reserva dos índios da Sesmaria de Monte-Mor ou Pregu1~a. 

O INCRA quer se utilizar das terras mencionadas acima das aldeias 
Jacaré, Grupiúna, etc., até os limites dos antigos marcos desses 
índios da localidade Maria Pitanga, como também circulam notícias 
de a Cia. Rio Tinto ter vendido ditas terras a Usina Mirirí, pois dita 
U sina está botando trabalhadores em levantamento da área para 
preparos de terras em plantios de canas de a~úcar. Ante~ que .os 
tratores virem esses lugares devem ser tomadas as prov1denc1as 
cabíveis pela FUNAI, indo servidores efetuar levantamento dos 
caboclos e de toda área de terras e sua reJemarca~ao, e antes de 
tudo interditar qualquer movimento antes referido nessas áreas, 
mormente da U sina Mirirí, pois se essa U sina fizer cultivo canavieiro 
e outras benfeitorias dificultará mais a solu~ao para a FUNAI em 
rela~ao aos direitos de posses dos caboclos Potiguares, os quais sao 
mais ou menos mil pessoas em ditos lugares ou aldeias do Jacaré, 
etc. ( ... ) Quanto (maior) for a demora dessas providencias, mais 
prolongada resultará em sucessivas infiltra~oes nessas áreas pelos 
elementos estranhos, tomando-se a situa~ao melindrosa, em vista 
de poder ocorrer choques entre índios ou caboclos com esses 
intrusos. 

IV - Áreas de terras demarcadas e retiradas da própria Sesmaria dos 
índios de Monte-Mor ou aldeia da Pregui~a, em 1866. 

Com a referida medi~ao ocorrida no ano de 1866, sornando um 
total de 28.789.073 bra~as quadradas (= 13.934 hectares), foram 
demarcadas e retiradas o total de 3.904.163 bra~as quadradas (== 
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i.889 hectares) ...... (sobrando) para os índios 24.884.910 bra~as 
quadradas (= 12.044 hectares). 

As 3.904.163 bra~as quadradas referidas ac.ima fo~am destina~as 
da seguinte maneira: a) para o quadro da alde1a ou V tia da Pregu15a, 
2.000 bra~as lineares ou 250.000 bra~as quadradas; b) ~ por~oes 
de terras particulares; c) 2 aforamentos perpétuos fe1t~s pela 
Camara Municipal de Mamanguape; d) 1 arrendamento extinto; e) 
2 pequenas pos ses particulares. ( ... ) 

(Em 1867 f oram distribuídas aos índios) 165 pos ses com um total 
de 7.579.012 bra~as quadradas, (e foram demarcadas ainda) 72 
posses, com um total de 3.167 .207 bra~as quadradas (mas que nao 
f oram distribuídas porque os índios nao compareceram). (Portan to), 
a área demarcada em posses ou lotes foi de 10.746.219 bra~as 
quadradas, entao, deduzindo-se de 24.884.910 bra~as quadradas, 
houve um saldo dos terrenos de 14.138.691 bra~as quadradas a 
favor desses índios. 

Com a instala~ao da fábrica de tecidos na cidade de Rio Tinto 
(antiga aldeia e Vila Pregui~a), os índios e seus mesti~os iam 
vendendo suas posses de terras na base do arrocho ou usurpados de 
qualquer maneira, resultand~ sairem coagido.s a procura de ~eus 
parentes n~s regioes das alde1as Jacaré do Meto, Jacaré de Ba1xo, 
Jacaré de Cima e outras adjacentes. ( ... ) 

No dia 03 des te mes, eu, Cícero Cavalcanti e a pesquisadora 
Theresinha Barcelos Baumann, estivemos na aldeia do Jacaré do 
Meio e observamos o pavor em que eles se encontram ultimamente 
com a invasao de suas terras pelos trabalhadores Gagun~os) da 
Usina Mirirí. Esses caboclos ..... estao confiantes que a FUNAI 
resolverá a demarca~ao de s,uas terras restantes. Tudo dependerá 
do levantamento a ser feito. E um caso a ser estudado pela FUNAI, 
redemarcando essas terras por esses marcos, a oeste até Maria 
Pitanga e ao sul até onde f orpossível. Es ses caboclos se contentariam 
com isso, pois outrora suas terras iam até além da atual cidade de 
Rio Tinto. Do lado Norte ficariam se limitando coma divisa dos 
índios do Posto Potiguara (Baía da Trai~ao ). Os particulares que se 
encontrem nessa faixa seriam indenizados pelas suas benfeitorias, 
nao comprovando documento de posse da terra, e caso baja 
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comprova~ao lhe seria pago um acordo. Na realidade o que nao é 
cabível ( é) ficar essa gente limitada as terras de seus aldeamentos, 
pois sao mais de mil pessoas que necessitam de terras para seus 
trabalhos agrícolas, etc., pois da forma que a Usina Mirirí quer é 
transformar esses caboclos sem terras fazendo-lhes de cativos nos 
plantios e cortes de canas de a~úcar. 

Su¡estao para instala~ao de um Posto Indí¡ena ou sub-Posto. 

Limitando-se ao norte comas terras do P.I.Potiguara, por meio da 
picada demarcatória e seus marcos, agora falta regularizar os 
outros lados: sul, oeste e leste, dependendo de imediata solu~ao 
pela FUNAI. Satisfeitos esses atos (deve) ser instalado um Posto 
Indígena na aldeia do Jacaré do Meio, ou um sub-posto sob a 
administra~ao do referido Pos to Indígena Po ti guara - Baía da 
Trai~ao, para atendimentos as necessidades dessas aldeias 
circunvizinhas. Sendo urna popula~ao de mais de mil caboclos, 
( com) a quantidade de crian~as e menores, urna escota terá boa 
frequencia. Sao ca.bocios dedicados a vida de cultivo de lavouras 
e em sua aldeia do Jacaré do Meio nao se viu boteco com cacha~a. 
( ... ) 

Coma demarca~ao, conforme o Decreto no. 89.256/83, das terras 
do P.1.Potiguara, resultou ficar(em de) fora as terras da antiga 
Sesmaria de indios de Monte-Mor, onde existem seculares 
aldeamentos nos rios Jacaré, Grupiúna e outros córregos .... Esses 
índios estao comunitariamente com os do dito Posto, desde a sua 
instala~ao. 

DOC 111/1989 

Manifesto dos índios das aldeias Jacaré de Sao Domingos e Belém, 
divulgado durante o 1 Encontro Potiguara, realizado na aldeia Sao 
Francisco em junho de 1989. 

"Nós índios de Jacaré de Sao Domingos da Vila Montemór, 
queremos contar p'ra nossos parentes a nossa história na luta pela 
terra. 
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Aqui nasceram nossos bisavos, como consta no relatório da 
pesquisadora TerezinhaBaumann, contido no mapa demonstrativo 
das despesas feitas comas medi~ües e demarca~ao das nossas 
terras realizadas no ano de 1866 pelo engenheiro Antonio Gon~avles 
da Justa Araújo constando de 13.934 hectares (e certa fra~ao). 
N aseemos aqui como também nossos filhos e estamos lutando pela 
nossa terra. 

Desde 1985 a nossa terra vem sendo invadida constantemente pelo 
grupo da Agro-Pastoril Rio Vermelho - Usina Miriri cojos donos 
sao: Dr. Alberico, Dr. José Coutinho, Dr. Hamilton, Dr. Edson 
Rezende, Dr. Gilvan, Sr. Evandro e outros invasores - Severino 
Tomas da Silva, Francisco XavierTrindade. A sede da usinaMiriri 
está situada na Rua Benfica n. 285, bairro da Madalena, Recife, Pe. 
Foi nesse ano que o nosso tormento come~ou quando a Elita 
Pereira da Cruz disse que nao queria mais ser índia e vendeu parte 
da 11ossa terra p' ra U sina Miriri acobertada pela Funda~ao Nacional 
do Indio (FUNAI). 

A partir desses acontecimentos come~amos fazer cartazes as 
autoridades denunciando a situa~ao de conflito na nossa área; 
exigimos da FUNAI a demarca~ao da terra e da Polícia Federal 
pedimos seguran~a de vida porque fomos amea~ados de morte por 
Leonel empregado da Usina Miriri. Ainda nesse ano a FUNAijá 
promete u f azer a demarca~ao. 

No ano de 1986 através da nossa organiza~ao fizemos várias 
cartas-denúncias e conseguimos que a Polícia Federal proibisse o 
desmatamento pela Usina Miriri no entanto ela nao obedeceu as 
ordens e ~ontinuou o desmatamento. Entao a gente pergunta, será 
que ela nao obedeceu mesmo, ou a polícia estava a favor dela? 

Em 1987 também denunciamos o descaso de quanto a nossa 
questao, deixando os pistoleiros armados de espingarda 12 e 
revolver calibre 38 nos amea~ando de morte, destruindo as matas 
e lavouras, quando na ocasiao foi devorado pela Usina 500 pés de 
inhame, 4 hectare de feijao, 1.000 pés de bananeiras e alérn disso 
o trator empurrou urna casa do índio Antonio Henrique Barbosa 
dentro de urn buraco bern largo e profundo corn tudo o que tinha, 
como urna saca de milho, de feijao, inchada, urna mesa, urna cama, 
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tamboretes e outros objetos. Depois tamparam esse buraco de urna 
maneira que ninguém sabia mais onde era a casa do índio. 
" 

Diante desse horror nós com~amos a aumentar nossos plantíos, 
como urna mane ira de as segurar a nossa terra; f oi aí que surgiu a 
r~a comunitária onde recebemos ajuda de 3,00 agricultores da 
regiao que se uniram a nós naquele momento. E bom lembrar aqui 
que pedimos várias vezes ajuda a todos os Potiguara, mas houve 
um silencio porque as lideran~as estavam e estao comprometidas 
comos arrendamentos de terra tendo cobertura da FUNAI. Para 
comprovar o envolvimento da FUNAI nessa questao da cana-de
a~úcar na nossa área aconteceu um fato no mes de mar~o/87 
quando o Dr. Mauríco administrador da FUNAI propos aos índios 
de fazer urna rua de casas na Vila Sao Miguel para nós da aldeia de 
Jacaré de Sao Domingos e em troca os índios saíam da aldeia e ele 
entregarla toda aterra para a Usina Miriri. Urna outra coisa é que 
os papéis p' ra f azer os arrendamentos sai da FUN Al e assinado por 
um dos funcionários. Essa proposta que o Dr. Mauricio fez nenhum 
índio aceitou. 

Como repressao maior nesse ano foi a prisao do cacique Domingos 
Barbosa que aconteceu no dia 13/11/87 as 4 horas da manha na sua 
casa quando se encontrava donnindo, foi levado p' ra cadeia de Rio 
Tinto onde passou 48 horas preso, por ordem da juiza Maria de 
Fátima Bezerra Cavalcanti Maranhao. Quando foi liberado da 
cadeia recebeu prisao domiciliar a pedido da FUNAI. Nesse 
período conseguimos que a FUNAI realizasse o levantamento da ,, 
nossa area. 

Em 1988 através da nossa uniao obtivemos o relaxamento da 
prisao domiciliar do cacique Domingos Barbosa solicitada pela 
FUNAI junto a juiza Maria de Fátima Bezerra Cavalcanti Maranhao 
e esta imediatamente concedeu a liminar de posse a Elita Pereira 
da Cruz de 300 hectares que logo em seguida foi repassado p'ra 
Usina Mirirí; ainda nesse ano houve muita destrui~ao das matas; 
8,5 hectares de lavoura f oram devoradas pelas máquinas da U si na 
com a presen~a de vários soldados da polícia civil e capan gas 
contratados pela Miriri. Mais urna prisao ocorreu só que agora f oi 
a do filho do cacique, Severino da Cruz dos Santos por ordem da 
juiza de Rio Tinto. 
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Com o nosso desespero, por causa de tanta persegui9ao e amea9as 
de morte, resolvemos acampar na sede da FUNAI em Joao Pessoa 
no dia 25 de abril/88. Cinquenta índios exigiam da FUNAI a 
demarca~ao da terra; dia 28 deste mes nós saímos .do acampamen~o 
porque os técnicos da FUN Al prometeram que f az1am a demru:ca~ao 
em 20 dias. Esperamos esse prazo e nada aconteceu a nao ser 
amea~asdaparteda Usina; nós vol~amos aocupar~sededaFU~AI 
no dia 06/06/88 quando foi no d1a 15/06/88 veto de Brasíha, o 
procurador da FUNAI Dr. Ronaldo Montene~ro como objet~vo de 
nos tirar da FUNAI e fez um comprom1sso por escrito se 
comprometendo a fazer: agiliza~ao da demarca~ao, garantia da 
integhridade física dos índios, um técnico agro nomo, urna prof~ssora 
e por último os índios teriam que desocupar~ FUNA~; entao nós 
deixamos novamente a sede da FUNAI no d1a 17 de JUnho/88. 

No mes de outubro/88 quatro índios f oram vítimas de em~oscada 
pelo administrador do Sr. Rivaldo Neves Bastos, conhec1do pelo 
nome de Manoel, este carregava urna espingai:da 12, fez pontaria 
para disparar, só que nós conseguimos ~om mu1ta ca!ma ~onversar 
como agressor e nao aconteceu o~ disparo~. ~ntao. a1, a nossa 
paciencia já tinha se esgotado ! Fo1 que dec1d1mos 1r a se~e da 
FUNAI e só voltar coma demarca~ao! Isso aconteceu no d1a 11/ 
10/88. Dessa vez, nós organizamos melhor o aca~pame~to, !omos 
procurar apoio da popula~ao e achamos esse apo10 dos s1nd1catos, 
Centro de Defesa dos Direitos Humanos, CUT, PT, PV, CIMI 
(Conselho Missionário lndigeni~ta), C.P.T. (Comissao P~st~ral da 
Terra), Associa~ao Santos Dias, S~MOPS (~ssoc1a~ao. do 
Movimento Popular e Sindical). Realizamos do1s atos pubhcos 
onde em um deles recebemos apoio da Pref e ita de Sao Paulo -
Erundina. Além dessas entidades grande apoio e ajuda das 
comunidades. 

Neste ano de 1989 ainda acampados na sede da ~~UNAI pedimos 
ajuda do govemador do Estado Dr. Tarcísio Burity onde ele 
concedeu quatro passagens aéreas co~ .dest~no a B.rasília e lá 
tivemos reuniao como Grupao Intemun1stenal no d1a .1510?J89 
onde nos foi garantido 4.500 hectares de terra. Mesmo ass1m, a1nda 
ficamos acampados esperando a vinda dos ~écnicos para f azer a 
demarca~ao até odia 05/05/89. Antes de sa1r da sede da FUNAI 
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passamos telex para o Presidente da República, Presidente da 
FUNAI, Ministro do Interior, Assembléia Nacional exigindo a 
retirada dos invasores e a demarca9ao. 

Nós índios da aldeia Belém da Vila Sao Miguel tivemos nossas 
terras demarcadas em 1984 onde perdemos 15 mil hectares de terra 
por ocasiao dessa demarca~ao. A partir ~aí ini~iou-se ?S 
arrendamentos para o plantio da can~-de-~9uc~r e JUnto v~io 
também a destrui~ao das nossas matas. E preciso dizer que a U sina 
Agicam ficou com um grande peda90 da nossa terra, como também 
dentro da nossa reserva. 

É bom lembrar que es ses arrendamentos f oram feit<;>s e continuam 
sendo feitos com a cobertura da FUNAI e aceitos por todas 
lideran9as indígenas tirando só a lideran9a de J acaré de Sao 
Domingos. 

Como maneira de evitar a entrada do cana vial aqui, nós organizamos 
um grupo de pessoas e f omos proibir um arrendamento a mando de 
urna das lideran9as indígenas que queria que esse arrendamento 
passasse atraz das nossas casas, is so acontece u no mes de f evereiro 
de 1988. Entao nós nos juntamos novamente e fomos fazer u~a 
ro~a comunitária naquele local e também aumentamos os plantios 
dos nos sos próprios ro~ados com sementes que nos f omeceram. 
Assim nós barramos um pouco, o avan~o da cana-de-a9úcar na 
nossa área; assim ainda está existindo novos arrendamentos feitos 
pela FUNAI e lideran~as indígenas. Nós achamos que deve parar 
esses arrendamentos para todos e nao p' ra alguns como vem 
acontecendo. 

Entao parentes, aqui está contada um pouco da nossa história para 
que voces conhe~am e esperamos que se juntem a nós para nos 
apoiar. Esse apoio nós pedimos que seja feito assim: 

- que voces fa~am urna carta exigindo do Presidente da.Repú~lica, 
Ministro do Interior, Presidente da FUNAI, Assembléia Nacional 
a imediata retirada dos invasores da nossa área e a demarca~ao de 
4.500 hectares para a aldeia de Jacaré de Sao Domingos no 
município de Rio Tinto - PB; 
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- a outra coisa é que a FUNAI indenize os arrendatários da ald~ia 
Belém e de condi~oes de trabalhar nas nossas lavouras e ass1m 
retirar da área todos os arrendamentos que nós sabemos que estes 
só sao possíveis porque a própria FUNAI acobertou esse sistema. 
E deixamos claro que a proibi~ao desses arrendamentos seja para 
todos. 

Assinam em nome dos índios de Jacaré de Sao Domingos e índios 
da aldeia Belém: Domingos Barboza dos Santos - Pedro Barbosa 
de Araújo. 

DOC 112/1989 

Parecer n. 219/89 do GTI Decreto n. 94. 945/87, de 14 de f evereiro 
de 1989, referente a Terra Indígena Jacaré de Sao Domingos 
( declara~ao de ocupa~ao ), grupo indígena Potiguara, no município 
de Rio Tinto/PB (Ref.: Processo FUNAl/BSB/ 2708/88 e 39771 
88). 

"Senhores Ministros, 

O Grupo de Trabalho mencionado no Artigo 3º do Parágrafo 1 ºdo 
Decreto n. 94.945/87 após examinar a,1>roposta da FUNAI sopre 
adefini~aodoslimitesdaTERRAINDIGENAJACARÉDESAO 
DOMINGOS situada no Município de Rio Tinto, no Estado da 
Parruba, venl ~presentar o seu Parecer, observadas as determina~óes 
do retrocitado Decreto. 

1 - Consenso histórico. 

Os Potiguara ocupam o território litorineo nordestino desde o 
século XVI - o que se comprova através da História - mais 
precisamente o Rio Grande do Norte e a Paraíba, espalhando-se por 
400 léguas de costa entre a Parruba e o Maranhao. 

Na documenta~ao mais antiga sobre o descobrimento do Brasil, 
está registrada a presen~a dos Potiguara no litoral Paraibano. Foi 
sem dúvida um dos locais onde se deu o primeiro contato entre o 
gentio e os conquistadores, contato este baseado na violencia e 
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marcando profundamente a vida desse grupo indígena. 

No "Mapa do Cantino" publicado na Europa em 1502, é assinalado 
o rio Paraíba sob a denomina~ao de Sao Domingos. Segundo 
Terezinha Baumann este rio só seria designado pelo seu nome 
atual, as vesperas da conquista desta capitanía. 

No mapa "Terra Brasilis", de 1519, publicado em Lisboa, aparece 
já indicada a Baía da Trai~ao. A denomina~ao <leste acidente 
geográfico, segundo muitos autores, se deveu ao fato sucedido 
quando os portugueses, atraídos a este sítio, foram devorados pelos 
índios que o habitavam (1501 ou 1505). 

Urna carta de Gon~alo Coelho escrita ao rei de Portugal, em 1549, 
já denominava a costa do litoral Paraibano como a "Costa dos 
Po ti guaras". 

No mapa elaborado pelo espiao frances Jacques de Vaux Clay, 
datado de 1575, sao assinaladas as tribos indígenas que poderiam 
auxiliá-los, indicando urna enseada, logo adiante de Sao Domingos. 

Como trabalho da conquista definitiva da Paraíba pelos portugueses 
dá-se início ao processo de catequese, cabendo aos jesuítas e 
franciscanos um papel de destaque nessa missao. Mas as guel!as 
justas contra os Potiguara nao cessavam, posto que o~ índ1os 
ofereciam resistencia a ocupa~ao de suas terras ancestra1s pelos 
portugueses. 

Referencias ao aldeamento de Monte mor ou Pregui~a, nascido de 
urna dissen~ao interna no aldeamenmto de Baía da Trai~ao, 
sur~em em documentos do século XVIII. Entretanto, toma-se 
dif 1cil precisar a data de sua funda~ao. Em 1829 os índios dos do is 
aldeamentos eram or~ados em cerca de 500 almas. Ao longo de 
todo o século XIX os Potiguara sofreram as influencias da "catequese 
e civiliza~ao indígena" que, aliadas a mesti~agem, fizeram com 
que as características pr6prias do grupo se diluíssem aos poucos. 

Em 1861 relatório dos Negócios da Agricultura dava con!a de que 
havia duas aldeias na Paraíba, urna delas, Montemor, habitada por 
150 indígenas e cujas terras estavam em parte arrendadas a 
terceiros. Sua superfície equivalía a quatro léguas quadradas. 
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Em outubro de 1866 Antonio Justa Araújo comunica va oficialmente 
haver concluído a demarca~ao da sesmaria de Montemor e haver 
iniciado a medi~ao do perímetro da Baía da Trai~ao. 

, 
Passados os anos, em 1923 o Servi~o de Prot~ao aos Indios - SPI 
-com~a a executar trabalhos e levantamentos na área de Montemor, 
a mesma época em que as terras dos índios passaram para outras 
maos - a família Lundgren. "A história oral do grupo conta que em 
1932 a Vila Montemor foi invadida por Fredrico Lundgren, que fez 
urna reuniao comos caboclos, 'colocando para correr' aqueles que 
afirmassem ser aquela área terra de índio" (relatório antropológico 
de identifica~ao, fls. 14). 

Desde en tao a história dos Potiguara de Montemor - atual J acaré 
de Sao Domingos - tem sido urna sucessao de derrotas e de 
adversidades, culminando com a exclusao de suas terras da 
demarca~ao promovida na Área Indígena Potiguara (Baía da 
Trai~ao) pela FUNAI. 

, 
11 - Area proposta pela FUNAI. 

Ouvidos os moradores mais antigos do lugar e com a participa~io 
da comunidade, o Grupo de Trabalho que proce<Jeu a identifica~ao 
e defini~ao de Hmites (Portarían. 0470/88, de 26 de abril de 1988) 
estudou a situa~ao local e apresentou para a Terra Indígena Jacaré 
de Sao Domingos urna superfície de 4500 hectares e perímetro de 
27 km, ambos aproximados, o que corresponde apenas a parte do 
antigo aldeamento demarcado de Montemor. 

Na área eleita vivem 292 pessoas, distribuíclas por 59 casas. Vivem 
da agricultura de subsistencia, dentro dos moldes regionais. 
Cultivam principalmente a macaxeira, mandioca, batata-doce, 
f eijio, milho, inhame e abacaxi. Parte da produ~ao, caso excedente, 
é comercializada em Rio Tinto e Mamanguape. 

III - Situa~io atual. 

Dentro dos limites da área foi feíta vistoria por GT especialmente 
designado pela Portarla 1242/88, de 21 de setembro de 1988, e 
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constituído por técnico da FUNAI, da FUNDAP e do MIRAD. O 
referido grupo constatou a presen~a de 08 ocupantes, todos 

"proprietários, cujas indeniza~5es foram or~ados em 3.176,16 
OTNs. 

Segundo o mencionado GT, "A questao fundiária na área é 
bastante delicada, pois os conflitos entre os latifundiários, pequenos 
proprietários e índios dentro do imóvel vistoriado poderá em 
futuro bem próximo, trazer consequencias trágicas, caso nao seja 
procedida a demarca~ao da área litigiosa por parte da FUNAI". 

IV - Conclusao. 

De todo o exposto e considerando aterra tradicionalmente ocupada 
pelos indígenas, a situa~ao atual em que se encontra a Terra 
Indígena Jacaré de Sao Domingos, nos termos do Decreto n. 
94.945/87, Art. 1, Item 1 e da Portarla n. 1242/88, e ainda tendo em 
visto o interesse público e o indígena, o Grupo de Trabalho 
Interministerial submete o presente a decisao superior de Vossas 
Excelencias, opinando pela aprova~ao da proposta da FUNAI, de 
conformidade como mapa e memorial descritivo anexos a este 
Parecer, propondo a Presidencia da FUNAI imediata interdi~ao da 
área demarcanda, e a Procuradoria Jurídica da FUNAI, que promova 
as a~oes pertinentes visando a incontinenti paralisa~ao do esbulho 
ora praticado por terceiros. 

Brasília, 14 de f evereiro de 1989. 

Iris Pedro de Oliveira (Coordenador GTI) 
Renato d' Almeida Leoni (MINTER) 
Itagiba Christiano de O.C. Filho (Minist. da Agricultura) 
Alvarim Pires do Couto Filho (SADEN) 
Ovídio Martins de Araújo (FUNAI) 
Francisco Medeiros de Morais (FUNDAPE) 

DOC 113/1989 

FUNAI - Portarla n. 162, de 17 de fevereiro de 1989, publicada no 
Diário Oficial de 21.02.1989. 
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, 
O Presidente da Funda~ao Nacional do Indio etc.( .... ) 

Considerando, ainda, o contido no Processo FUN AIIBSB/2. 708 I 
89, RESOLVE: 

I - INTERDITAR para efeito de seguran~a, garantía de vida e do 
bem estar dos índios Potiguara, visando adequar as providencias 
determinadas no Decreto 94.945, de 23 de setembro de 1987, a área 
de terra localizada no Município de Rio Tinto, Estado da Para~a, 
com urna superfície aproximada de 4.500 Ha ( quatro mil e 
quinhentos hectares ), assim delimitada: 

NORTE- Partindo do Ponto "A"= Marco 100, da Área Indígena 
Potiguara, de coordenadas geográficas 06.41 '28" ,680 S e 
35.05'42",721 Wgr, local denomipado Ba~an~as, se~ue por urna 
linha reta confrontando com a Area lnd1gena Pot1guara, com 
azimute e distancia aproximados de 125 .51'27" e 7 .450,00 metros, 
até o Ponto "B" de coordenadas geográficas aproximadas 06.43 '50" 
Se 35.02'20" Wgr, situado no local denominado como Bico do 
Recanto da Ostra. 

LESTE - Do ponto antes descrito, segue por urna linha reta com 
azimuteedistanciaaproximadosde212.00'00" e4.900,00metros, 
até o Ponto "C" de coordenadas geográficas aproximadas06.46'07" 
Se 35.03'42" Wgr, situado no local denominado como Caída do 
Corrego. 

S UL - Do ponto antes descrito, segue por urna linha reta no azimute 
e distancia aproximados de 284.10'00" e 7.750,00 metros, até o 
Ponto "D" de coordenadas geográficas aproximadas 06.45'02" S 
e 35.07'48" Wgr, situado nas proximidades dorio Vermelho, de 
frente para entrada de Jacaraú e no lado esquerdo da Rodovia BR-
101 de sentido Joao Pessoa/Natal. 

OESTE - Do ponto antes descrito,, segue por urna linha reta 
confrontando com o limite oeste da Area Indígena Potiguara, com 
azimute e distancia aproximados d~ 33.11'?9"e7.690,00 m~t~o.s, 
até o Ponto "A"= Marco 100, da Area lnd1gena Pottguara, 1n1c10 
do presente descritivo. 
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:El- DETERMINAR que para efeito de controle administrativo, a 
área em referencia denominar-se-á COLONIA INDÍGENA 
JACARÉ DE SAO DOMINGOS, subordinada a Administra~ao 
Refional de Joao Pessoa - 3a. Superintendencia Executiva Re
gional/3a. SUER. 

111 - VEDAR o ingresso de nao índios, na área ora interditada, sem 
expressa autoriza~ao da FUN Al. 

IRIS PEDRO DE OLIVEIRA. 

DOC 114/1992 

FUNAI - Despacho n. 2, de 16 de mar~o de 1992. ASSUNTO: 
Processo FUNA!fBSB/0546/92 - REFERENCIA: Área Indígena 
JACARÉ DE SAO DOMINGOS. lnteressado: Grupo Indígena 
POTIGUARA. EMENTA: aprova o relatório de delimita~ao da 
Área Indígena em que se ref ere, com fulcro no Decreto n. 22, de 04 
de fevereiro de 1991. Fon te: Diário Oficial da Uniao, 19 .03.1992, 
pp.3561-64. 

O PRESIDENTE DA FUNDA~ÁO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, tendo em vista o que consta do Processo FUNAI/BSB/ 
2708/88, e considerando o Parecer n. 002/SUAF/92 de autoria da 
AntropólogaPATRÍCIADEMENDON~ARODRIGUES,faceas 
razoes e justificativas apresentadas, decide: 

1-Aprovar as conclus0es do cita40 Processo para afinal, ~econhefer 
os estudos de identifica~ao da Area Indígena JACARE DE SAO 
DOMINGOS, de ocupa~ao do grupo tribal Potiguara, com superfície 
e perímetro aproximados de 4.500 ha e 27 km, respectivamente, 
localizada no Município de Rio Tinto, Estado da Paraíba. 

2 - Determinar a publica~ao no DOU do Parecer, Memorial 
Descritivo e Despacho, na conformidade do Art. 2, $ 7 do Decreto 
n. 22/91. 
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3 - Encaminhar o respectivo processo ao Ministério da J usti~a, 
acompanhado da Minuta de Portaria Declaratória, para aprova~ao. 

SYDNEY FERREIRA POSSUELO 

PARECER N. 2, de 13 de mar~o de 1992 
, 

Processo BSB/FUNAI/2708/88 - Denomina~ao: Area Indígena 
Jacaré de Sao domingos. Grupo: Potiguara. Língua: nao falam 
mais língua indígena. Localiza~ao: município de Rio Tinto, Estado 
da Paraíba. Popula~ao: 400 habitantes (FUNAI, 1991 ). Superfície: 
4.500 ha e 27 km de perímetro. 

1 - HISTÓRICO 

A ocupa~ao do litoral do Rio Grande do Norte e Paraíba pelos 
Potiguara é registrada em documentos desde o início do século 
XVI. Poi um dos locais onde se deram os primeiros contatos entre 
colonizadores e popula~0es indígenas. A Baía da Trai~ao, mais 
especificamente, onde moraram os antigos Potiguara e atualmente 
os seus descendentes,já era referida com este nome no mapa "Terra 
Brasilis", publicado em Lisboa e datado de 1519. O nome da Baía 
decorre de um encontro entre os portugueses e os índios Potiguara, 
quando os primeiros teriam sido mortos pelos índios durante a 
expedi~ao de André Gon~al ves em 1501, de acordo com Capistrano 
de Abreu (História do Brasil: 1500-1800). 

Em 1549, Gon~alves Coelho escreve ao rei de Portugal mencionando 
a costa do litoral paraibano como nome já conhecido de "Costa dos 
Po ti guaras". 

O rio Sao Domingos, "habitat" tradicional dos Potiguara, encontra
se incluído no mapa elaborado pelo fran~es Jacques de Vaux Clay 
em 1575, quando sao indicados os grupos indígenas, entre eles os 
"bittiguares", que poderiam auxiliar os franceses no contrabando 
de pau-brasil e o local onde se achavam. Durante muito tempo, os 
franceses associaram-se aos Potiguara na luta pela terra contra os 
portugueses. 
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Segundo Irineu Jofilly, em "Notas sobre a Paraíba", "os Potiguaras 
e¡am os diversos aldeamentos estabelecidos antes da invasao 
holandesa as margens do rio Mamanguape e Camaratuba e na 
Babia da Trai<;ao, onde ainda boje se ve o sangue na maioria da 
popula<;ao". 

Com a vinda dos jesuítas que se propunham a catequisar os índios 
do Brasil, o govemador Diogo Botelho pediu aos franciscanos que 
o seu trabalho missionário chegasse também aos índios 
"desassistidos". Como os franciscanos alegassem nao ter frades 
falantes da língua desses índios, o govemador pediu ao rei de 
Portugal que fossem enviados outros missionários, sendo atendido: 
"... o irmao Custódio Frei Antonio da Estrela veio en tao 
sobrecarregado e ordenou tres doutrinas para Potiguara, além das 
duas que tinhamos comos Tabajara ... " (Willeke, in Baumann 
1981). Durante a gestao de Frei Antonio da Estrela (1603-1605), 
os franciscanos instalaram-se entre os Potiguara. Em 1703, urna 
Carta Régia determinava que se construisse urna igreja na Baía da 
Trai<;ao, mencionando os índios da Baía e os de Camaratuba 
(Baumann 1981 ). Além dos franciscanos, os carmelitas f oram 
encarregados das aldeias de Baía da Trai<;ao e Montemor em 1713 
(Livro do Tombo do Convento do Carmo em Recife, in Baumann 
1981 ). Contudo, nao se sabe a data precisa da funda<;ao das aldeias. 

No antigo aldeiamento de Mamanguape, habitavam juntos índios 
e portugueses. No entanto, "desentendimentos havidos entre os 
portugueses e indígenas moti varam a constru<;ao de nova aldeia, a 
qual foi denominada Montemor, que recebeu o contingente indígena 
transferido pelos jesuítas. ( ... ) A aldeia de Montemor foi, 
posteriormente, chamada Vila daPregui<;a, em virtude da indolencia 
de seus moradores - os indígenas" (Costa 1986). Como bem diz a 
antropóloga Van!a Rocha F. de P. e Souza, em seu relatório de 
identifica<;ao da Area Indígena Jacaré de Sao Domingos (FUNAI 
1988), a "indolencia" atribuída aos índios nada mais era que a 
repulsa deles ao trabalho escravo nos engenhos. 

Em 177 4, o documento "ldéia da Popula<;ao da Capitanía de 
Pernambuco e suas anexas desde o ano de 177 4, em que tomou 
posse da mesma Capitania o Govemador Geral, José Cezar de 
Menezes", no trecho "Breve notícia da Capitanía da Paraíba", 
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podemos ler: "Villa de Montemor, Freguesia de Sao Pedro e Sao 
Paulo( ... ) esta vila é de índios de língua geral ( ... ) com doze léguas 
de largura confina ao norte com o rio dos marcos, extremo do Rio 
Grande( ... ) tem quarenta e quatro léguas de comprido:. 

Como as aldeias da Baía da Trai<;ao e Montemor deviam possuir 
grande número de índios, foram elevadas a categoria de "vilas" e 
apresentavam dimensües maiores que a légua em quadra concedida 
a vários grupos indígenas pelo rei de Portugal em 1700. 
Provavelmente, os índios tiveram as terras "legalmente" aumentadas 
em fun<;ao da lei de 1758, que determinava que se desse aterra de 
maneira compatível coma necessidade dos índios. Também os 
alvarás de 1785 e 1804 confirmaram as terras dos índios Potiguara. 

Em 1829, a popula<;ao da Baía da Trai~ao e Montemor alcan~ava 
506 índios, constituindo mais de um ter~o dos habitantes indígenas 
da Paraíba, conforme dados encontráveis no Arquivo Público 
Nacional do Estado. 

A Lei 601, de 12.9.1850, determinava que o Govemo Geral 
revalidasse as antigas concessües ou sesmarias que se achassem 
cultivadas; que reservasse as terras devolutas consider~das 
necessárias para a coloniza~ao de indígenas e criava a "Repartt<;ao 
Geral das Terras Públicas", encarregado de lidar com as terras 
devolutas e sua distribui~ao. 

No relatório da Reparti<;ao Geral, de 1856, está incluído um "Mapa 
Geral das Aldeias". Ele indica um "patrimonio indígena" de 12 
léguas inserido em Mamanguape, de onde f aziam parte as aldeias 
de Baía da Trai<;ao e Montemor. A propriedade de pelo menos 12 
léguas quadradas pelos habitantes da aldeia de Montemor é 
confirmada em um ofício dirigido a Reparti<;ao Geral das Terras 
Públicas em 20.12.1860, dizendo que nao se sabia a data da cria<;ao 
das sesmarias, apesar de serem bem antigas, e que em Montemor 
havia 150 índios (Baumann 1981 ). 

Os documentos mais importantes quecomprovam o reconhecimento 
oficial da ocupa<;ao Potiguara ~a área" atua~m~n~e pre~endi~~ 
tratam da medi<;ao e demarca~ao do patnmon10 1nd1gena , 
realizada em 1866 pelo engenheiro Antonio Gon<;alves da Justa 
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Araújo. Foram baseadas na demarca~ao anteriormente efetuada na 
éP?Cª da cria~ao das ,~esm~as e doa~ao de terras aos índios pelo 
Re1 de Portugal. O Pubhcador" comunica no "Expediente do 
Palácio", em 22.8.1866, o pedido de adiantamento de do is milhoes 
de réis para as despesas de medi~ao das terras indígenas de 
Montemor e Baía da Trai~ao ( ou Sao Miguel da Baía da Traü;ao ). 

O engenheiro Justa Araújo, na tentativa de "se certificar das 
c~ndi~?es das Se~mari~s ~os índ~os de Mo!1temor ou Pregui~a e 
Sao Miguel, pubhca editais convidando os interessados (índios e 
particulares) a apresentarem seus títulos ( ou outros documentos) 
comprovantes de posse e direito de terras, aforamento e 
arrendamento ( ... } tendo o prazo expirado em 22.02.1866. Os 
índios nao possuíam documentos a fim de provar se as terras eram 
suas, entretanto, a maior prova era dos próprios naquele lugar de 
épocas seculares e os marcos de pedra ainda existentes de urna 
antiga demarca~ao do período do Brasil Colonia de Portugal. Os 
documentos dessas duas Sesmarias tinham desaparecido do arquivo 
da Camara Municipal de Mamanguape lá por volta do século 
XV~II. O engenheiro Antonio G. da Justa Araújo, para poder 
reahzar a redemarca~ao ou seu reavivamento, recorreu a antiga 
dem~rca~ao dos primitivos m~rc?s de pedra que aos poucos 
locahzou se certifcando dos 1nd1os ... " (Relatório de Cícero 
Cavalcanti 1984). 

Os trabalhos de demarca~ao foram concluídos emjunho de 1866 
e descritos detalhadamente os limites da Sesmaria de Montemor ' 
como neste trecho do relatório do engenheiro, de 1. 7 .1867: " ... Esta 
sesmaria confina ao norte coma dos índios de S. Miguel da Baía 
da Trai~ao, ao sul com o rio Mamanguape, a oeste com terras do 
Engenho Camaratuba e Maria Pitanga e ao sudeste comas terras 
chamada~ ~o ~orgado ... ", ou seja, 13.934 ha, área bem maior que 
a atual reivindicada. Enquanto a Sesmaria de Sao Miguel da Baía 
da Trai~ao permaneceu de domínio coletivo, a área demarcada da 
Sesmaria de Montemor foi dividida em lotes individuais, nao 
tendo sido respeitados os critérios culturais de posse coletiva. Parte 
dos lotes individuais ( 165) foi distribuída aos índios, caracterizando 
mais urna tentativa de diminuir as vastas terras ocupadas 
originalmente pelos Potiguara. 
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2. A INV ASÁO DAS TERRAS INDÍGENAS. 

A di vi sao das terras da Sesmaria de Monte mor em lotes individuais 
contribuiu decisivamente para que o que sobrou da terras indígena 
fosse "apropriado" e invadido por nao-índios. A maior parte dos 
títulos de posse foi perdida no tempo, urna vez que o conceito de 
posse da terra dos índios nao se baseia na idéia de propriedade 
privada ou posse de lotes individuais. A terra é pensada 
coletivamente e seu uso e ocupa~ao só tem sentido para o grupo se 
vista como um bem comum. 

Mesmo os títulos que permaneceram em poder dos índios, apesar 
de serem,já naquela época,juridicamente inalienáveis, aos poucos 
passaram para as maos de terceiros. Pretendendo instalar urna 
fábrica de tecidos no local no início des te século, a f amília 
Lundgren encaminhou para a regiao o corretor da fábrica, o qual 
montou urna mercearia no porto dorio Mamanguape: "a seguir, 
principiou a comprar as terras da redondeza, 'vendendo-as' algum 
tempo depois aos irmaos Lundgren" (Amorim, in Azevedo 1986). 

A fábrica ( Companhia de Tecidos Rio Tinto) f oi instalado em 1924 
e "um certo comendador Campelo, homem de grande prestígio 
político, residente em Mamanguape, pressionava os índios 
providenciando sua prisao, negociando em seguida a liberdade em 
trocado título da terra. Teria dessa forma se 'apropriado' de 30 
títulos, que mais tarde vendera aos Lundgren" (Amorim 1970). 
Também a própria Companhia de Tecidos fazia isso. Em 1939, o 
índio Pedro Louren~o f oi detido pela polícia de Rio Tinto, quando 
um advogado da Companhia de Tecidos pressionou-o a fim de que 
assinasse um documento transf e rindo seu lote a empresa, conforme 
relatório do Inspetor do SPI (Relatório de Lucy Paixao Linhares, 
FUNAI 1980). 

Já em 1923, em outro relatório do antigo SPI, podia-se ler: "Em 
summa, os terrenos demarcados e divididos em lotes, distribuídos 
aos índios de Montemor, estao atualmente ocupados pelos grandes 
industriais Lundgren e os terrenos que figuram como devolutos ... 
também foram pelos mesmos a~ambarcados, com ou sem justos 
títulos de que possam oportunamente se valer" (Baumann 1981). 
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Finalment~, resta a história oral contada pelo grupo, conforme os 
dados colh1do.s em 1988 pela antropóloga Vania Rocha R. de P. e 
S?uza. Os ma1s velhos contam que a "Companhia de Tecidos Rio 
Tint~ ~?mprava um tí~ulo e tomava dois, tres; aquele que falasse, 
moma . Em 1932 a vda de Montemor foi invadida por Frederico 
Lund~~en, o qu3ll ~ez. urna reuniao com os índios, "colocando para 
correr os que 1n~1sttam ser, aquela, terra indígena. Os Potiguara 
de Montemor dispersaram-se amedrontados f ace as violentas 
ameayas e, tempos depois, acabaram por fundar a atual aldeia em 
que v1vem. Distante da Vila Montemor, as famílias em busca de 
prote~ao constituíram, aos poucos, a atual aldeia J acaré de Sao 
Domingos, as margens do no J acaré. 

~té os.anos 70, os Lundgren.ocuparam as terras da antiga sesmaria, 
1ntens1ficando-se os confl1tos com a popula~ao indígena. Na 
década de 1980, as terras passaram para o "patrimonio" da Rio 
Vermelho Agro-Pastoril S.A. e Usina Miriri. 

3. SITUA~ÁO ATUAL. 

A a~ri~ult~ra p~aticada em r~as coletivas é a principal fonte de 
subs1stenc1a pot1guara, além da ca~a e coleta nas poucas matas que 
restam da zona da mata paraibana encontradas em seu território. A 
sobreyivencia ~os Potiguru:a, enquanto grupo com urna identidade 
própna, está dtretamente hgada a garantía da posse da terra. 

"A tradi~ao oral dos Po ti guara (da antiga Ses maria de Montemor) 
retrata tanto os aspectos cultur~js c~mo o histórico de ocupa~ao de 
sua ár~a, comproya!ldo a consc1enc1~ que possuem do seu temtório. 
(. ·:) ~ao ternos duv1das qu~ ~ comun1dade Jacaré de Sao Domingos 
é 1nd1gena; ela apenas é v1tlma de todo esse processo de máxima 
agre~s~o e violencia ,que ~arac~eriz~ a história dos grupos indígenas 
brastle1ros. A consc1enc1~ da 1denttdade étnica persiste, resistindo 
a todas mudan~as ocomdas" (Relatório de Vania R.F. de P. e 
Souza, FUNAI 1988). 

Na ~ea indí~ena existem duas aldeias atualmente, a aldeia Jacaré 
de Sao Domingos e a aldeia Jacaré de Cima, divididas pela estrada 
de c.aboré. c;~m a chegada da U sina Miriri, os Potiguara da antiga 
alde1a Grup1una foram expulsos pelos donos da Usina e alguns 
passaram a residir na aldeia J acaré de Sao Domingos (Souza 1988). 
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Em 1977, a FUNAI concedeu certidao negativa atestando a 
inexistencia de índios na terrados Potiguara para a U sina AGICAM. 

Em 1965 e em 1982, o sertanista da FUNAI e do antigo SPI, Cícero 
Cavalcanti, percorreu os marcos que restaram das sesmarias, nos 
quais se baseou o engenheiro Justa Araújo para a demarca~ao em 
1867. Em seu relatório (FUNAI 1982), ele propé>s urna área que 
conferisse com os limites dos antigos marcos das duas sesmarias, 
o que totalizava aproximadamente 34.200 ha. Disse no relatório 
que no Cartório de Mamanguape ou no Arquivo do Estado da 
Paraíba está a "Carta Topográfica da Sesmaria dos índios de Sao 
Miguel da Trai~ao. Junto a ela havia um livrinho dando detalhes 
a respeito dos limites dessa antiga sesmaria". Constatou também 
que alguns marcos haviam sido adulterados propositadamente 
pela Companhia de Tecidos Rio Tinto, o que foi denunciado pelos 
índios. 

Contudo, em 1983, cada órgao que fazia parte do Grupo de 
Trabalho Interministerial, criado pela Portarla n. 002/83, Decreto 
88.118/83, apresentou urna proposta de área diferente, de acordo 
com as suas conveniencias, sem levar em considera~ao critérios 
antropológicos. A que prevaleceu f oi a proposta de menor área, 
defendida pelo Conselho de Seguran~a Nacional -20.820 ha. Além 
de ser re la ti va apenas aos índios de Baía da Trai~ao, a área proposta 
ainda era menor que a própria Sesmaria da Baía da Trai~ao, 
demarcada em 1867, com 22.430 ha. Ficaram f ora dos limites os 
marcos seculares, cemitérios antigos e os Potiguara da Sesmaria de 
Montemor. 

A área f oi demarcada pelo Exército e INCRA em 1984, constatando
se a superfície real de 21.238,4898 ha., apesar da nao aceita~ao dos 
limites do Decreto pelos Potiguara. A demarca~ao chegou a ser 
suspensa por liminar de interdito proibitório concedida pelaJusti~a 
Federal da Paraíba. Os índios propuseram ao Supremo Tribunal 
Federal mandado de seguran~a, mas foi considerado improcedente 
por ter sido impetrado f ora do prazo. 

Em carta da comunidade a FUNAI, datada de 9.5.86, os índios 
indicam as várias aldeias (mais de 200 pessoas) que ficaram de fora 
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,, 
da Area Indígena Potiguara e exigem a anula~ao da demarca~ao de 
1 ~8?, ~ expulsao dos invasores e a demarca~ao dos 34.320 ha 
ong1na1s. 

Junto com a exclusao de muitos índios da área demarcada as . - . , 
1nvas~s na terra 1nd~gena aumentaram dia a dia, legitimadas pelo 
própno govemo, ass1m como os abusos cometidos pelos usineiros 
e invasores da terra. 

A 1:Jsina Miriri passou ~desmatar o pouco que restava de matas 
natl va.s, .ªponto .das alde1as encontrarem-se atualmente ilhadas por 
canav1a1s. Fora 1sso, sao constantes as amea~as de morte aos índios 
por "pistoleiros" contratados pelos usineiros, que pressionam os 
índio~ para que "vendam" suas terras. Em 1987, o líder potiguara 
Dom1ng?s Barbosa c~egou a ser preso na delegacia local, porque 
a com.un1dade destru1u ~ma casa que acomodava os "pistoleiros" 
da Us1n~ dentro da alde1a, como propósito de vigiar e intimidar a 
popula~ao (Souza 1988). Com se nao bastasse os usineiros 
destruiram com um trator as lavouras dos índios co~f orme carta da 
comunidade Potiguara enviada a FUNAI em 4.10.87, exigindo a 
"redemarca~ao da Vila de Montemor e Pregui~a". 

Em 26.4.88, através da ~ºrtru:iª n. 0470/88, a FUNAI designa um 
Grupo de Trabal~o para 1dent1ficar a área pretendida pelos índios. 
A antropóloga Yanta Roch~ F. de p. e Souza propoe, entao, urna 
área de 4.500 ha, denominada Area Indígena Jacaré de Sao 
DoJ?Üngos, baseada nos limites que a própria comunidade indicou. 
A vtla de Montemor, ligada ao passado indígena e de onde foram 
expulsos, ficou de f ora dos limites por constituir boje um povoado 
estranho aos Potiguara. 

Tam~m ficaram de f ora dos limites indicados pelos índios alguns 
~ugareJOS onde moram remanescentes indígenas, devido a conflitos 
internos ao grupo, conforme consta no relatório da antropóloga. 
l}m exemplo é a aldeia Lagoa Grande, com cerca de 35 casas. O 
hder de Lagoa Grande disse ter abandonado a rei vindica~ao das 
terra~ da sua comunidade para "nao se expor mais", em razao dos 
confl1t?s com a Rio Vermelho Agro-Pastoril S.A., embora a 
comun1dade passe atualmente grandes dificuldades coma invasao 
de suas terras. 
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Como o Grupo de Trabalho nao conseguiu realizar totalmente o 
levantamento fundiário, por carencia de dados, em 21.9.88, a 
FUNAI designa outro grupo para completá-lo, através da Portaria 
no. 1242. Foram detectados 8 ocupantes com domínio, num total 
de 21 registro~ imobiliários. Des ses, 17 f oram celebrados após a 
defini~ao da Area Indígena Potiguara em 1983, com exce~ao da 
Rio Vermelho Agro-Pastoril, com registros datados de 81. Dos oito 
ocupantes, apenas 4 apresentam benf eitorias. Os registros incidentes 
referem-se a 2. 753,36 ha ocupados pela Rio Vennelho e Destilaria 
Miriri e 1. 7 46,64 ha ocupados por pequen os proprietários, 
totalizando os 4.500 ha da área indígena. 

Entre idas e vindas das lideran~as indígenas cobrando a demarca~ao 
das terras a Brasília, além da ocupa~ao da Administra~ao Regional 
da FUNAI de Joao Pessoa emjunho de 88, em 14.2.89, através do 
parecer no. 219, o Grupo de Trabalho Interministerial, instituído 
pelo Decreto no. 94.945/87, aprova a proposta para a área. Sugere 
também sua interdi~ao - feita em 17.2.89, pela Portaria no. 162, 
publicada no Diário Oficial da Uniao em 21.1.89- e que a FUNAI 
promova as A~Oes J udiciais pertinentes visando a paralisa~ao do 
esbulho das terras. 

A FUNAI ajuizou, en tao, A~ao Ordinária Declaratória de Nulidade 
de Titula~Oes Dominiais, junto com A~ao de Reintegra~ao de 
Posse e Perdas e Danos no. 90.0000366-0, perante a 2ª Vara da 
Justi~a Federal da Paraíba. O Juiz Federal expediu mandados para 
a cita~ao dos Réus residentes em Joao Pessoa e Cartas Precatórias 
para os residentes em outras Comarcas. Até junho de 91, as Cartas 
Precatórias estavam pendentes de devolu~ao ao Juizo de origem. 

A interdi~ao da área nao impediu que os índios continuassem 
sendo amea~ados de morte e tendo suas ro~as destruídas pela Usina 
Miriri. 

Os advogados da Rio Vermelho e Destilaria Miriri enviaram em 
6. 7 .1989 urna "Exposi~ao de Motivos" ao Ministro do Interior, 
pedindo a revoga~ao da Portaria de Interdi~ao, contudo, sem obter 
sucesso, pois logo a seguir o MINTER f oi extinto. Recen temen te, 
em 23.8.91, solicitaram ao Ministro daJusti~a que de continuidade 
a tramita~ao administrativa do recurso. 
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Nos anos de 88, 89 e 90, inúmeras cartas e telegramas de autoridades 
govemamentais e das mais variadas entidades e institui~oes, 
ligadas ou nao a defesa dos direitos humanos, chegaram a FUNAI 
exigindo a demarca~ao da Área Indígena Jacaré de Sao Domingos. 

Em abril de 91, os Potiguara apreenderam um trator dos usineiros 
que destruía suas planta~0es, gerando conflitos coma polícia local. 
Em outubro do corrente ano, a FUNAI recebeu a comunica~ao dos 
líderes Po ti guara de que a comunidade vai exigir arrendamento dos 
posseiros instalados na área, urna vez que nao f oi tomada providencia 
alguma para tirá-los de lá até agora. 

4. NOVOS FATOS. 

Em 22.11.1991, a Comissao Especial de Análise da FUN Al 
aprovou o parecer no. 068, em que conclui pelo reestudo 
antropológico da área, baseada nos seguintes motivos: 

"A ocupa~ao de urna regiao muito maior que a atual demarcada em 
1983 e a interditada em 1989, que sao contíguas, está fartamente 
comprovada em documentos históricos. A historiadora Therezinha 
de B. Baumann (FUNAI 1981) realizou minucioso levantamento 
bibliográfico e documental para a FUNAI em 1981 e conclui em 
seu extenso relatório que "os índios Potiguara estao, 
indubitavelmente, ocupando a área ininterruptamente há, pelo 
menos, 480 anos". Mais que isso, os Potiguara resistiram aos 
séculos de contato desvantajoso e muitas vezes violento em seu 
próprio território e continuaram mantendo urna identidade que os 
diferencia da sociedade nacional, sendo condi~ao indispensável 
para a sua sobrevivencia o uso da terra. 

Contudo, é preciso lembrar que para a cria~ao da Área Indígena 
Potiguara (atualmente 6.154 índios) nao foram feitos estudos 
antropológicos, nao f oram respeitados os seculares limites das 
ses marias e nao f oram ouvi9os os Potiguara. A Área Indígena 
J acaré de Sao Domingos e a Area Indígena Potiguara, na verdade, 
sao partes de urna única área indígena, dividida historicamente ao 
sabor dos interesses momentaneos da sociedade envolvente. 
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Apesar da delimita~ao da Área Indígena J acar~ de Sao Doming~s 
ter sido fe ita segundo os critérios de algumas hderan~as, a próp~1a 
antropóloga respons~vel ~l~ identifica~~º reconhece que alde1as 
e lugarejos onde habitam indios foram deixado.s de fora pelos q~e 
indicaram os limites da área. A antropóloga diz em seu relatóno 
que os índios excluídos da área nao participaram da reivindica~ao 
por temerem represálias dos invasores de sua terra .. os que ficaram 
de f ora da delimita~ao, também por causa de confhtos inte~os .do 
grupo, precisam da terra para sobreviver tanto quanto os indios 
incluídos na área indígena. 

Cabe a FUNAI garantir aterra dos que ficaram de fora e ouvir os 
que nao ti veram voz ativa na defini~ao da área, independen~emente 
de possíveis conflitos entre os índios ou amea~as.de ~e~ce1ros. (\.s 
aldeias deixadas f ora dos limites es tao dentro do temtóno imemonal. 
Basta ver que, os 4.500 ha da Áre~ Jacaré de Sao Domi~gos ~ais 
os 21.238 da Area Potiguara, totalizando 25. 73 8 ha, ficanam ainda 
muito aquém dos 34.200 ha reivindicados tradicionalmente e 
comprovadamente de posse indígena. 

Por tudo isso, sou de parecer que um novo estudo antropológico 
seja feito na área o mais rápido possível, ~ fi~ de se encontrar urna 
solu~ao para os problemas de TOD.OS os indios, c?nstatando-se os 
reais limites da ocupa<;ao histónca e a necessidade atual dos 
Potiguara". 

Contudo novos fatos ocorreram e a situa~ao de conflito na área 
agravou-'se dramaticamente. Em 10.3.92, as lideran~as Potiguara, 
contando com o apoio do Govemo da Paraíba, compareceram a 
sede da FUNAI, em Brasília, para exigir a homologa~ao e 
demarca~ao dos limites interditados em 17.2.89. Alegaram que a 
Usina Miriri está invadindo e amea~ando desmatar o pouco que 
resta das matas nativas da área, boje tomada por canaviais dos 
usineiros. Os índios estao sendo constantemente amea~ados de 
morte pelos "pistoleiros" da Usina e nao tem mais liberdade de 
andar em seu próprio território. Conseguiram junto a Polícia 
Federal e ao IBAMA a garantia de seguran~a e fiscaliza~ao da área, 
mas para que isso se tome realidade, é preciso ter os limites 
dem'arcados, pois a Polícia Federal e o IBAMA nao tem como 
controlar urna área cujos limites nao estao definidos claramente. 
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A demarca~ao dos limites interditados, ou seja, os 4.500 ha que 
deixam de f ora aldeias inteiras, é urna solu~ao encontrada para 
garantir com urgencia a área já reconhecida oficialmente pela 
FUN Al, mas nao significa, em hipótese alguma, que a comunidade 
"renunciou" a parte da terra imemorial que permanece f ora dos 
4.500 ha. As lideran~as Potiguara fizeram questáo de enfatizar que 
a luta pelo reconhecimento oficial da ocupa~ao indígena na regiao 
restante continua. 

O termo de anuencia assinado pelas lideran~as, contando com a 
assistencia e acompanhamento da advogada do CIMI, Dra. Nishlei 
Vieira de Mello, refere-se a homologa~ao e demarca~ao dos 4.500 
ha, mas deixa bem claro no final: "Acrescentamos que nossa 
concordancia com a área acima descrita nao significa que estamos 
abrindo mao das áreas ocupadas por outras aldeias Potiguara e que 
comp0em o território tradicionalmente ocupado por nosso povo". 

Na reuniao realizada em Brasília, no dia 13 .3. 92, o Govemador da 
Parai'ba mostrou-se disposto, junto ao Presidente da FUNAI e as 
lideran~as indígenas, a of erecer as condi~ües mínimas de seguran~a 
(apoio policial) para a demarca~ao dos 4500 ha e, principalmente, 
para que urna equipe técnica da FUNAI proceda, brevemente, a 
identifica~ao da área restante. 

5. CONCLUSÁO. 

Tendo em vista a situa~ao de urgencia por que passa a comunidade 
potiguara, cuja sobre vivencia física e cultural imediata depende do 
uso da terra imemorialmente habitada por eles, sou de parecer que 
seja homologada e demarcada, de acordo como Decreto no. 22, de 
4.02.91, a área interditada em 17.2.89, com 4500 ha; e que seja 
enviada a regiao, o mais rápido possível, conforme conclusao do 
Parecer no. 068, aprovado pela CEA, urna equipe técnica da 
FUN Al para identificar a parte da terra indígena ainda nao 
reconhecida oficialmente. 

Patricia de Mendon~a Rodrigues 
Antropóloga 
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<:> 'INQ~~O I>OL'IC~L............................................... ~~"! 

106 - CODID/PR/PB, Ofício 31, de 07.08.91 
107 - DPF/PB, Portarla de 19.08.91 
108 - DPF/PB, Auto de qualifica~ao e interrogatório 
109 - DPF/PB, Relatório final, de 09.01.92 

A ÁREA INDÍGENA JACARÉ DE 
~~O I><:>l\1:ING<:>~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~"!~ 

110 - Relatório de Cícero Cavalcanti de Albuquerque (1984) 
111 - Manifesto dos índios de Jacaré e Belém, junho de 1989 
112 - Parecer 219/89, do GTl-Decreto 94.945/87, de 14.02.89 
113 - FUNAl/Portaria 162, de 17.02.89 (DOU 21.02.89) 
114 - FUNAI/Despacho 02, de 16.03.92 (DOU 19.03.92) 
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